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Tribunal Superior do Trabalho

Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho

Despachos

PROC. N” TST-PP-782.474/2001.0

REQUERENTE : PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A. 
ADVOGADA : DEBORAH ALESSANDRA DE O, DA

MAS *
ASSUNTO : PEDE PROVIDÊNCIAS JUNTO AO

TRT DA 9a REGIÃO
D E S P A C H O

Pluma Conforto e Turismo S. A. formula pedido de pro
vidência, com pedido de liminar, visando suspender a execução de 
diversos mandados de penhora em contas correntes, determinados por 
juízes de primeiro grau. Alega, em síntese, que a penhora deter
minada inviabiliza o recolhimento de imposto de renda e contribuição 
previdenciária, bem como a própria atividade econômica. Além disso, 
sustenta que os cálculos do perito foram homologados sem prazo para 
manifestação e que a penhora de conta bancária equivale a  penhora 
de faturamento, pois todas as transações comerciais da empresa ocor
rem por intermédio das instituições financeiras. Indica ofensa aos 
artigos 5o, inciso II e LV, da Constituição Federal; 620 e 655 do 
Código de Processo Civil; e 879, § 2o, da CLT.
Em que pese o inconformismo da ora requerente, o pedido de pro
vidência não merece sequer ser admitido.
0  presente pedido de providência volta-se contra atos dos juízes de 
primeiro grau, no caso, contra os mandados de penhora de contas 
correntes expedidos pelos Exmos Srs. Juízes-Presidentes das MM. 1“, 
2a, 3", 4“ e 5* Varas do Trabalho de Londrina - PR, pelo Exm° Sr. 
Juiz-Presidente da MM 1” Vara do Trabalho de Lages e pelo Exm° Sr. 
Juiz-Presidente da SIEX - Secretaria Integrada de Execuções das JCJs 
de Curitiba, conforme exposto na petição inicial.
Dispõe o art. 709 da CLT, verbis:

"Compete ao Corregedor, eleito dentre os Ministros togados 
do Tribunal Superior do Trabalho:
1 - exercer funções de inspeção e correição permanente com relação 
aos Tribunais Regionais e seus presidentes;
II - decidir reclamações contra os atos atentatórios da boa ordem 
processual praticados pelos Tribunais Regionais e seus presidentes, 
quando inexistir recurso específico;"

Depreende-se do citado dispositivo legal, que ao Corregedor- 
Geral da Justiça do Trabalho não compete realizar correição com 

•relação aos atos dos juízes de Primeira Instância, restringindo-se sua 
ação Ftscalizadora sobre os atos emanados dos Tribunais Regionais do 
Trabalho. Nesse sentido, inclusive, encontra-se o Regimento Interno 
desta Corregedoria-Geral, verbis:

"Art. 7° - Estão sujeitos à ação ftscalizadora do Corregedor-
Geral:
I - os Tribunais Regionais do Trabalho, abrangendo todos os seus 
órgãos, seus Presidentes, Juízes Titulares e convocados;
II - as Seções e os Serviços Judiciários dos Tribunais Regionais para 
a verificação do andamento dos processos, regularidade dos serviços, 
observância dos prazos e seus Regimentos Internos."

Conforme se nota, a pretensão da requerente em ver sustados 
os atos que determinaram o seqüestro de suas contas correntes não 
deve ser deduzida perante esta Corregedoria-Geral da Justiça do Tra
balho, cuja competência se restringe à inspeção dos atos praticados 
pelos Tribunais Regionais do Trabalho.
Por todo o exposto, indefiro liminarmente o pedido de providência 
solicitado.
Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N° TST - PP-770.722/2001.6

REQUERENTE : ALCOA ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
REQUERIDA : MARÍA APARECIDA PELLEGRINA -

JUÍZA DO TRT DA 2a REGIÃO 
D E S P A C H O

Trata-se de pedido de providência apresentado por ALCOA 
ALUMÍNIO S.A em que requer medidas destinadas a obter a sus
pensão da eficácia de ordem de reintegração no emprego, expedida 
em autos de reclamação trabalhista em fase de antecipação de tu
tela.
Consta do andamento processual da reclamação trabalhista que tra
mita na Segunda Vara de Santo André, obtido via internei, a in
formação da existência de acordo entre as partes, efetuado em au
diência. Por meio de contato telefônico, servidora daquela Secretaria 
confirmou a existência de acordo e enviou a esta Corregedoria-Geral 
Termo de Audiência, via fax, contendo a composição das partes.

Diante do exposto, determino a intimação das partes para que, em 5 
(cinco) dias, manifestem-se sobre interesse no prosseguimento do 
presente Pedido de Providência, presumindo-sc, no silêncio, a con
cordância com a sua extinção..
Intime-se e publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 

PROC. N° TST-RC-764.624/2001.6

REQUERENTE : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO DO ESTADO DO 
AMAZONAS - IDAM

ADVOGADO : DR. AMAZONEIDE F. PEREIRA
REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTE DO TRT DA I Ia

REGIÃO
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional apresentada pelo Ins
tituto de Desenvolvimento Agropecuário do Estado do Amazonas - 
IDAM contra ato praticado pela Exma. Sra. Juíza-Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 11“ Região, que deferiu o pedido de 
sequestro de verbas públicas, nos autos do Processo TRT.Pt-1700/95, 
para a  quitação de precatório judicial, tendo em vista a inadimplência 
da Fazenda Pública (fls.. 141).
O requerente sustenta, em síntese, que o ato impugnado ofende o 
artigo 100, § 2o, da Constituição Federal, que somente admitiria o 
seqüestro de verbas públicas na hipótese de preterição do direito de 
preferência e não nos casos de atraso no pagamento do precatório. 
Além disso, alega que não houve a publicação do despacho que 
deferiu o seqüestro, o que caracteriza ato atentatório à boa ordem 
processual, ensejando a nulidade do processo, e impedindo a in
terposição de agravo regimental.
Requer, assim, a suspensão imediata da ordem de seqüestro e li
beração das verbas públicas.
De acordo com o disposto no art. 17, inciso II, do Regimento Interno 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o Corregedor ordenará 
"a suspensão do ato motivador do pedido, quando for relevante o 
fundamento, e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da me
dida, caso seja deferida".
A presente matéria vinha gerando grande controvérsia, tendo o Pro
vimento n° 3/98, desta Corregedoria, determinado que os Tribunais 
Regionais do Trabalho não mais autorizassem o seqüestro nas hi
póteses de não-inclusão no orçamento das verbas relativas a pre
catórios ou no caso de pagamento a menor, pois a Medida Liminar 
concedida na ADIN n° 1.662-7 entendeu que esses casos não se 
equiparavam-ao preterimento do direito de preferência.
Não obstante, o referido posicionamento não mais prevalece, tendo 
em vista a edição da Emenda Constitucional n° 30/2000, que acres
centou o art. 78 no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
prevendo, expressamente, o seqüestro de recursos financeiros da en
tidade executada também para os casos em que estiver "vencido o 
prazo ou em caso de omissão no orçamento".
Esse, inclusive, é o entendimento prevalente nesta Corte Superior, 
conforme demonstra a ementa do processo RXOF-MS-414.838/98.3, 
a seguir transcrita:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PRECATÓRIO. SE
QUESTRO. ATUALIZAÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL N°
30/2000
1. Mandado de segurança impetrado contra ato do Juiz Presidente do 
TRT da 13a Região que determina o seqüestro de crédito trabalhista 
em valor desatualizado. Acórdão concessivo da ordem determinando 
o seqüestro da ’quantia correspondente à atualização’.
2. O pagamento atualizado do débito trabalhista junto à Fazenda 
Pública é hoje imperativo constitucional expresso (nova redação ao 
art. 100, § 1“, da Constituição da República introduzida pela Emenda 
Constitucional n° 30, de 13 de setembro de 2000, de aplicação ime
diata aos processos em curso).
3. Tratando-se de precatório pendente quando da promulgação da EC. 
n° 30/2000, é permitido o ’seqüestro de recursos financeiros da en
tidade executada’, suficientes à satisfação do crédito, independen
temente de novo precatório, desde que vencido o prazo para pa
gamento, ou seja, se não integralmente resgatado o débito até o final 
do exercício seguinte (art. 78, § 4°, do ADCT da CF/88, com a 
redação dá Emenda Constitucional n° 30, de 13 de setembro de 
2000).
4. Recurso de ofício a que se nega provimento." (RXOF-MS- 
414.838/98.3, Tribunal Pleno, Relator Ministro Jpão Orestes Dalazen, 
julg. 05.10.2000)

Dessa forma, mostra-se ausente o fumus boni iuris, requisito 
indispensável para o deferimento da pretendida liminar, porque, con
forme noticiado no r. despacho impugnado, a requisição de inclusão 
orçamentária relativa ao presente precatório foi expedida à entidade 
executada, para pagamento até o final do exercício de 1998, obri
gação legal que não restou atendida pelo ente público. Assim, o 
seqüestro determinado pela Extri* Sra. Juíza-Presidente do TRT da 1 Ia 
Região encontra-se amparado pelo que estabelece o § 4° do art. 78 do 
ADCT.
Ademais, vale ressaltar que a hipótese dos autos revela-se espe
cialmente grave, pois o próprio requerente confessa que a verba 
destinada áo pagamento do precatório foi incluída no orçamento, não 
havendo qualquer justificativa para o inadimplcmento da obrigação, 
mormente quando a Constituição Federal, cm seu artigo 167, inciso 
VI, proíbe a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra, sem auto
rização legislativa; e a Lei n° 1.079/50, que define os crimes de 
responsabilidade contra a lei orçamentária, também veda o transporte 
sem autorização legal dc verbas do orçamento.

É de se notar que esta Corregedoria-Geral, em inúmeros casos, não 
tem admitido o seqüestro de verbas públicas destinadas à manutenção 
de atividades essenciais do ente público, ou vinculadas a programas 
específicos tais como, saúde, educação c pagamento dc funcionalismo 
público.
Nesse sentido: RC-724.283/2001.9, RC-728.331/2001.0 c PP- 
717.804/2000.3, relatados" pelo Ministro Francisco Fausto'e, ainda, 
PP-775.740/2001 e PP-775.753/2001, relatados pelo Ministro Vantuil 
Abdala.
Na hipótese dos autos, entretanto, o requerente não comprovou e 
sequer alegou o seqüestro de verbas dessa natureza.
De outra parte, verifico que não há elementos nos autos a fim dc 
permitir o exame da pretensão do requerente de ver anulado o r. 
despacho por ausência de publicação.
Por todo o exposto, indefiro, por ora, a liminar requerida.
Oficie-se à autoridade requerida para prestar informações no prazo de 
dez dias.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Puhliquc-se.
Brasília, 24 de agosto de 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 

PROC. N” TST-RC-764.62S/2001.0

REQUERENTE : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO DO ESTADO DO 
AMAZONAS IDAM

ADVOGADO : DR. AMAZONEIDE F. PEREIRA
REQUERIDA : JUÍZA DO TRT DA 1 Ia REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional apresentada pelo Ins

tituto de Desenvolvimento Agropecuário do Estado do Amazonas - 
IDAM contra ato praticado pela Exma. Sra. Juíza-Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 11a Região, que deferiu o pedido de 
seqüestro de verbas públicas, nos autos do Processo TRT.Pt-710/97, 
para a quitação de precatório judicial, tendo em vista a inadimplência 
da Fazenda Pública (fls. 157).
O requerente sustenta, cm síntese, que o ato impugnado ofende o 
artigo 100, § 2°, da Constituição Federal, que somente admitiria o 
seqüestro de verbas públicas na hipótese de preterição do direito de 
preferência e não nos casos dc atraso no pagamento do precatório. 
Além disso, alega que não houve a publicação do despacho que 
defpriu o seqüestro, o que caracteriza ato atentatório à boa ordem 
processual, ensejando a nulidade do processo, e impedindo a in
terposição de agravo regimental.
Requer, assim, a suspensão imediata da ordem de seqüestro e li
beração das verbas públicas.
De acordo com o disposto no art. 17, inciso II, do Regimento Interno 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o Corregedor ordenará 
"a suspensão do ato motivador do pedido, quando for relevante o 
fundamento, e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da me
dida, caso seja deferida".
A presente matéria vinha gerando grande controvérsia, tendo o Pro
vimento n° 3/98, desta Corregedoria, determinado que os Tribunais 
Regionais do Trabalho não mais autorizassem o seqüestro nas hi
póteses de não-inclusão no orçamento das verbas relativas a pre
catórios ou no caso de pagamento a menor, pois a Medida Liminar 
concedida na ADIN n° 1.662-7 entendeu que esses casos não se 
equiparavam ao preterimento do direito de preferência.
Não obstante, o referido posicionamento não mais prevalece, tendo 
cm vista a edição da Emenda Constitucional n° 30/2000, que acres
centou o art. 78 no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
prevendo, cxprcssamenle, o seqüestro de recursos financeiros da en
tidade executada também para os casos em que estiver "vencido o 
prazo ou em caso de omissão no orçamento".
Esse, inclusive, é o entendimento prevalente nesta Corte Superior, 
conforme demonstra a ementa do processo RXOF-MS-414.838/98.3, 
a seguir transcrita:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PRECATÓRIO. SE
QÜESTRO. ATUALIZAÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
30/20ÍX)
1. Mandado de segurança impetrado contra ato do Juiz Presidente do 
TRT da 13a Região que determina o seqüestro de crédito trabalhista 
em valor desatualizado. Acórdão concessivo da ordem determinando 
o seqüestro da ’quantia correspondente à atualização’.
2. O pagamento atualizado do débito trabalhista junto à Fazenda 
Pública é hoje imperativo constitucional expresso (nova redação ao 
art. 100, § 1“, da Constituição da República introduzida pela Emenda 
Constitucional n° 30, de 13 de setembro de 2000, de aplicação ime
diata aos processos em curso).
3. Tratando-se de precatório pendente quando da promulgação da EC. 
n° 30/2000, é permitido o ’seqüestro de recursos financeiros da en
tidade executada’, suficientes à satisfação do crédito, independen
temente de novo precatório, desde que vencido o prazo para pa
gamento, ou seja, se não integralmentc resgatado o débito até o final 
do exercício seguinte (art. 78, § 4°, do ADCT da CF/88, com a 
redação da Emenda Constitucional n° 30, de 13 de setembro de 
2000).
4. Recurso de ofício a que se nega provimento." (RXOF-MS- 
414.838/98.3, Tribunal Pleno, Relator Ministro João Orestes Dalazen, 
julg. 05.10.2000)



n° 157-E, sexta-feira, 31 de agosto de 2001 D Í a r Í O  d a  J u s t i ç a
ISSN 7 4 75 -7588

Seção 1 521

Dessa forma, mostra-se ausente o fumus boni iuris, requisito 
indispensável para o deferimento da pretendida liminar, porque, con
forme noticiado no r. despacho impugnado, a requisição de inclusão 
orçamentária relativa ao presente precatório foi expedida à entidade 
executada, para pagamento até o final do exercício de 2000, obri
gação legal que não restou atendida pelo ente público. Assim sendo, 
o sequestro determinado pela Exui" Sra. Juíza-Presidente do TRT da 
11* Região encontra-se amparado pelo que estabelece o § 4" do art. 78 
do ADCT.
Ademais, vale ressaltar que a hipótese dos autos revela-se espe
cialmente grave, pois o próprio requerente confessa que a verba 
destinada ao pagamento do precatório foi incluída no orçamento, não 
havendo qualquer justificativa para o inadimplemento da obrigação, 
mormente quando a Constituição Federal, em seu artigo 167, inciso 
VI, proíbe a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra, sem auto
rização legislativa; c a Lei r i  1.079/50, que define os crimes de 
responsabilidade contra a lei orçamentária, também veda o transporte 
sem autorização legal de verbas do orçamento.
E de se notar que esta Corregedoria-Geral, em inúmeros casos, não 
tem admitido o seqüestro de verbas públicas destinadas ü manutenção 
de atividades essenciais do ente público, ou vinculadas a programas 
específicos tais como, saúde, educação e pagamento de funcionalismo 
público.
Nesse sentido; RC-724.283/2001.9, RC-728.331/2001.0 e PP- 
717.804/2000.3, relatados pelo Ministro Francisco Fausto e, ainda, 
PP-775.740/2001 e PP-775.753/200), relatados pelo Ministro Vantuil 
Abdala.
Na hipótese dos autos, entretanto, o requerente não comprovou e 
sequer alegou o seqüestro de verbas dessa natureza.
De outra parte, verifico que não há elementos nos autos a fim de 
permitir o exame da pretensão do requerente de ver anulado o r. 
despacho por ausência de publicação.
Por todo o exposto, indefiro, por ora, a liminar requerida.
Oficie-se à autoridade requerida para prestar informações no prazo de 
10 (dez) dias.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 24 de agosto dc 2001'.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 

PROC. N° TST-RC-771.3311/2001.8

REQUERENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE

PROCURADOR : DR. FRANCISCO WILK1E REBOUÇAS 
C. JÚNIOR

REQUERIDO ; RAIMUNDO DE OLIVEIRA - JUIZ
PRESIDENTE DO TRT DA 21a RE
GIÃO

D E S P A C H O
Por meio do despacho de fls. 24/25, foi indeferida a liminar 

pleiteada nesta reclamação correicional e fixado prazo para que o 
requerente juntasse o despacho recalmado bem como cópia da petição 
inicial com os respectivos documentos, sob pena de indeferimento da 
inicial.
Ocorre que, apesar do prazo concedido, o requerente deixou dc apre
sentar peça indispensável ao deslinde dessa reclamação correicional, 
ou seja, o despacho que teria ordenado o sequestro de verbas públicas 
para quitação de precatório.
Pelo exposto, indefiro liminarmente a presente reclamação correi
cional.
Brasília, 28 de agosto de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Diretoria Geral de Coordenação 
judiciária

Despachos

Processo r i  TST-RR-403.433/97.2

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : WARLEY JOSÉ SOARES COSTA 
ADVOGADO : DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida pelo Reclamante, à tl. 187, uma vez que o Recurso dc 
Revista foi recebido apenas no efeito devolutivo, consoante despacho 
de fl. 178.

Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo dc 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta, observado o disposto no art. 590 do Código de Processo 
Civil.

Encaminhcm-se os autos à Diretoria-Geral dc Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após decorrido o prazo assinalado.

Publique-se.
Brasília, 27 dc agosto dc 2001.

ALM1R PAZZfANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo r i  TST-E-ED-ROAR-426.683/98.7

EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADOS

ADVOGADO

: SÉRGIO Dl SEVO 
: DR. NILO DE ARAÚJO BORGES JÚ

NIOR E DR.“ DIRCE BEATO 
: COSTA CRUZEIROS - AGÊNCIA MA- 
• RÍTIMA E TURISMO LTDA E OUTRA 
: DR. LUÍS EDUARDO MOREIRA COE

LHO
D E S P A C H O

A Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, me
diante o acórdão dc lis. 266-268, negou provimento ao Recurso Or
dinário em Ação Rescisória interposto pelo Autor, tendo cm vista que 
não foi "comprovado o dolo ou vício de consentimento" a justificar a 
desconstituição de acordo homologado.

Inconformado, o Autor interpôs Embargos, a fls. 284-300, 
perseguindo a procedência da Ação.

Verifica-se ser inadequada a interposição do Recurso de Em
bargos, que apenas é cabível de decisões proferidas por Turmas, 
conforme preceituado nos artigos 894, b, da CLT e 3°, III, b, da Lei 
r i  7.701/88, não se prestando, portanto, para impugnar decisão de 
Subseção.

Não bastasse, a petição do Recurso encontra-se apócrifa.
Pelo exposto, não admito os Embargos.
Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALM1K PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo r i  TST-RR-436.521/98.4

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : JOÃO MA RI ANO CASSIMIRO 
ADVOGADO : DR. RUBENS SANTORO NETO

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida pelo Reclamante, à fl. 99, uma vez que o Recurso de 
Revista foi recebido apenas no efeito devolutivo, consoante despacho 
de 11. 93.

Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta, observado o disposto no art. 590 do Código de Processo 
Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para .as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após decorrido o prazo assinalado.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo n° TST-RR-437.0S3/98.4

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE ; BENEDITO ANTÔNIO
ADVOGADO : DR, GERALDO CÂNDIDO FERREIRA

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interho desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida pelo Reclamante, à 11. 361, uma vez que o Recurso de 
Revista foi recebido apenas no efeito devolutivo, consoante despacho 
dc fl. 352.

Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta, observado o disposto no art. 590 do Código de Processo 
Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após decorrido o prazo assinalado.

Publique-se.
Brasília, 27 dc agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo r i  TST-RR-457.S88/98.8

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : ANTÔNIO LIBÉRIO TAVARES
ADVOGADO : DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro, a extração da Carta de Sentença 
requerida pelo Reclamante, à fl. 572, uma vez que o Recurso de 
Revista foi recebido apenas no efeito devolutivo, consoante despacho 
de fl. 560.

Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo de cinco 
dias, para que apresente as peças necessárias à fonnação da Carta, observado 
o disposto no art. 590 do Código de Processo Civil.

Encaminhcm-se os autos à Diretoria-Geral dc Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após decorrido o prazo assinalado.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo ri' TST-RR-464.505/98.9

OBJETO ; CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : DANIEL SÍLVIO FERREIRA
ADVOGADO : DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro u extração da Carta de Sentença 
requerida pelo Reclamante, à fl. 420. uma vez que o Recurso de 
Revista foi recebido apenas no efeito devolutivo, consoante despacho 
de (1. 408.

Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta, observado o disposto no art. 590 do Código de Processo 
Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após decorrido o prazo assinalado.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo ri" TST-RR-470.174/98.7

OBJETO ; CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : WELDERSON GERALDO SOARES

COSTA
ADVOGADO : DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida pelo Reclamante, à fl. 261, uma vez que o Recurso de 
Revista foi recebido apenas no efeito devolutivo, consoante despacho 
dc fl. 255.

Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo dc 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias a formação da 
Carta, observado o disposto no art. 590 do Código dc Processo 
Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após decorrido o prazo assinalado.

Publique-se.
Brasília. 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo ri' TST-E-RR-503.055/98.2

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : DÉCIO ANTÔNIO DIAS
ADVOGADO : DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro ri extração da Carta dc Sentença 
requerida pelo Reclamante, à fl. 359, porquanto tramita neste Tribunal 
recurso sem efeito suspensivo.

Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta, observado o disposto no art. 590 do Código de Processo 
Civil.

Encaminhcm-se os autos à Diretoria-Geral dc Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após decorrido o prazo.assinalado.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo n" TST-RR-507.084/98.8

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE ; ROBSON BATISTA SILVA NUNES 
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida pelo Reclamante, à fl. 253, tendo em vista que o despacho 
dc admissibilidade de fl. 235 não atribuiu efeito suspensivo ao Re
curso de Revista.

Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta, observado o disposto no art. 590 do Código dc Processo 
Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após decorrido o prazo assinalado.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal .Superior do Trabalho

Processo ri’ TST-RR-533.784/99.0

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE ■ : GÉRSON DONISETE DA.SILVA
ADVOGADO ; DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA
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D E S P A C H O
Cora fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da. Carta de Sentença 
requerida pelo Reclamante, à fl. 462, uma vez que o Recurso de 
Revista foi recebido apenas no efeito devolutivo, consoante despacho 
de fl. 453.

Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo de 
cinco diasi para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta, observado o disposto no art. 590 do Código de Processo 
Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após decorrido o prazo assinalado. - 

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALM1R PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo n° TST-RK-536.617/99.2

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : PEDRO FLÁVIO CRIPPA *
ADVOGADO : DR. ROBERTO RAMOS SCHMIDT

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida pelo Reclamante, à fl. 316, uma vez que o Recurso de 
Revista foi recebido apenas no efeito devolutivo, consoante despacho 
de lis. 297-302.

Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias a formação da 
Carta, observado o disposto no art. 590 do Código de Processo 
Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de. Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após decorrido o prazo assinalado.

Publique-sc.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALM1R PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo r i  TST-E-RR-538.701/99.4

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : SEBASTIÃO SANDOVAL DIAS
ADVOGADO : DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVi do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta dc Sentença- 
requerida pelo Reclamante, à  fl. 517, porquanto tramita neste Tribunal 
recurso sem efeito suspensivo.

Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo dc 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta, observado o disposto no art. 590 do Código de Processo 
Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após decorrido o prazo assinalado.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo ri’ TST-È-RR-538.734/99.9

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : HÉLIO CONCEIÇÃO SOARES
ADVOGADO : DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida pelo Reclamante, à fl. 452, porquanto tramita neste Tribunal 
recurso sem efeito suspensivo.

Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta, observado o disposto no art. 590 do .Código de Processo 
Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após decorrido o prazo assinalado.

Publíque-se.
• Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo r i  TST-RR-538.765/99.6

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : GERALDO DE ALMEIDA PINTO
ADVOGADO : DR, GERALDO CÂNDIDO FERREIRA

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVi do art. 42 do Regimento In

terno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença requerida 
pelo Reclamante, à 11. 368, uma vez que o Recurso de RdviSta íbi recebido 
ápêhasmoereítfvdevólulivõ, consoante'-despitchõde'fl.3591 ~

Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta, observado o disposto nó art. 590 do Código de Processo 
Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após decorrido o prazo assinalado.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo r i  TST-E-RR-540.979/99.2

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : MARIA CÉLIA DE SOUSA PENIDO
ADVOGADO : DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida pela Reclamante, à fl. 562, porquanto tramita neste Tribunal 
recurso sem efeito suspensivo.

Concedo, pois, vista dos autos à Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta, observado o disposto no art. 590 do Código de Processo 
Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após decorrido o prazo assinalado.

Públique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo r i  TST-E-RR-570.881/99.4

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : ANTÔNIO CARLOS DUTRA
ADVOGADO . : DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA 

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida pelo Reclamante, à II. 493, porquanto tramita neste Tribunal 
recurso sem efeito suspensivo.

Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta, observado o disposto no art. 590 do Código de Processo 
Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após decorrido o prazo assinalado.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo r i  TST-RR-574.784/99.5

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : VÁLTER JOSÉ DA SILVA 
ADVOGADO : DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA

D E S P A C H O
Com-fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida pelo Reclamante, à fl. 459:

Concedo, pois, vista dos àutos ao Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta, observado o disposto no art. 590 do Código de Processo 
Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após decorrido o prar,o assinalado.

Publiquc-sc.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo r i  TST-E-ROAR-579.446/99.0

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

VILLATEX INDÚSTRIA DE CERÂMI
CA LTDA.
DR. JOSÉ EDUARDO PERES REIS 
EDUARDO CARDOSO DE OLIVEIRA 
DR. LUIS ANTONIO P. DA SILVA 

D E S P A C H O
A Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, me

diante o acórdão de lis. 149-152, negou provimento áo Recurso Or
dinário em Ação Rescisória interposto pelo Autor, tendo em visla que 
não foram demonstrados os "elementos exigidos pelo inciso VII do 
art. 485 do CPC para se admitir a rescisória calcada ern documento
novo .

Inconformado, o Autor interpôs Embargos, a Ils. 154-162, 
perseguindo a' procedência da Ação.

Verifica-se ser inadequada a interposição do Recurso de Em
bargos, que apenas é cabível de decisões proferidas por Turmas, 
conforme preceituado nos artigos 894, b, da CLT e 3o, III, b, da Lei 
r i  7.701/88, não se prestando, portanto, para impugnar decisão dc 
Subseção.

Pelo exposto, não admito os Embargos.
Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo r i  TST-RR-593.440/99.4

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : ÉMERSON DOS SANTOS JORGE
ADVOGADO : DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida pelo Reclamante, à fl. 425, uma vez que os Recursos de 
Revista foram recebidos apenas no efeito devolutivo, consoante des
pacho de fl.402.

Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta, observado o disposto no art. 590 do Código de Processo 
Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após decorrido o prazo assinalado.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo n” TST-RR-620.605/00.0

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : ANA LÚCIA LEAL NAUFEL
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida pela Reclamante, à fl. 182, uma vez que, provido o Agravo 
dc Instrumento, foi determinado o processamento do Recurso de 
Revista apenas no efeito devolutivo, consoante acórdão nos autos em 
apenso.

Concedo, pois, vista dos autos à Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta, observado o disposto no art. 590 do Código de Processo 
Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após decorrido o prazo assinalado.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo r i  TST-RR-632.122/00.1

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : WALTER BR1NGMANN
ADVOGADA : DR.A RITA DE CÁSSIA DUENHAS

VALENZUELA
D E S P A C H O

Walter Bringmann, pela petição de fl. 860, requer a extração 
de Carta de Sentença e sua remessa ap Juízo de origem.

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 
Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença.

Tendo em vista que foram apresentadas peças para formação 
da Carta, encaminhêm-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis.

Quanto ao pedido de remessa do instrumento à origem, in
defiro, por falta de amparo legal.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo ri’ TST-RR-632.475/00.1

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : GERALDO ANACLETO DE SOUZA ’ 
ADVOGADO : DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA

D E S P A C H O
Com fundamento nó inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida por Geraldo Anacleto de Souza, à 11. 476.

Concedo, pois, visla dos autos ao Requerente, pelo prazo dc cinco 
dias, para que apresente as peças necessárias à formação dáCurta, observado 
o disposto nó art/590 dó Cõdigõ TSc Processo Cfvil. - - - - - -
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Encamínhem-se os autos à Diretoría-Geral de Coordenação 
Judiciária para' as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após decorrido o prazo assinalado.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo n" TST-RR-642.379/00.8

OBJETO ' : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : MARLON ALVES DA ROCHA '

• ADVOGADO : DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA
D E S P A C H O

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 
Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida pelo Reclamante, à fl. 536.

Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta, observado o disposto no art. 590 do Código de Processo 
Civil.

Encaminhem-se os autos à Dirctoria-Gcral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após decorrido o prazo assinalado.

Publique-se,
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo n" TST-RR-72U13/01.2

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : ADELMO SANTOS DE LIMA
ADVOGADOS : DR. HORÁCIO DE PAIVA OLIVEIRA 

E DRAMARIA DE FÁTIMA DELGADO 
NOBRE

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida por Adelmo Santos de Lima, á fl. 136.

Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta, observado o disposto no art. 590 do Código de Processo 
Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Gera! de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após decorrido o prazo assinalado.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo N” TST-RR-763.469/2001.5

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

BANCO BANERJ S/A 
DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREI
RA DE SOUZA
CARLOS DOMINGOS GONÇALVES E 
OUTROS
DR. MÁRIO ROBERTO SANT’ ANNA 
DA CUNHA

D E S P A C H O
Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o Recorrente, 

Banco Banerj S/A, manifeste-se sobre o pedido de desistência da 
ação, formulado a fl. 527 pela Reclamante. Maria de Lourdes Oliveira 
Jeolás.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo N” TST-RR-764.447/20U1.5

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A,
DR. HERMENEGILDO PINHEIRO 
CARLOS ALBERTO TORRES MORAIS 
DR. JAIRO DE ALBUQUERQUE MA
CIEL

D E S P A C H O
Para a regular tramitação do feito nesta Corte, determino a 

rcautuação como Agravo de Instrumento em Recurso de Revista, nos 
termos da decisão de Bs. 523-525.

Após, encaminhcm-se os autos ao Ex.""’ Ministro Antônio 
José de Barros Levenhagen.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo n° TST-RR-774.107/01.8

OBJETO
REQUERENTE
ADVOGADA

TiTT

CARTA DE SENTENÇA 
CRISTINA AYAKO KIMURA 
DR.A NICOLE ROMEIRO TAVEIROS

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida por Cristina Ayako Kimura, à fl. 140.

Concedo, pois, vista dos autos à Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta, observado o disposto no art. 590 do Código de Processo 
Civil.

Encamínhem-se os autos à Diretoria-Gcral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após decorrido o prazo assinalado.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo rí‘ TST-RR-778.708/01.0

CARTA DE SENTENÇA 
JOSAFÁ DOS SANTOS VIEIRA 
DR. NELSON LUIZ DE LIMA 

D E S P A C H O
■Com fundamento no inciso XXXV! cio art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida por Josafá dos Santos Vieira, à fl. 292.

Concedo, pois, vista dos autos ao Requerente, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta, observado o disposto no art. 590 do Código de Processo 
Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Gcral de Coordenação 
Judiciária para as providencias cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após decorrido o prazo assinalado.

Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

OBJETO
REQUERENTE
ADVOGADO

Secretaria do Tribunal Pleno

Acórdãos

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: KOMS-119.892/1994J - TRT DA 8" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TR I
BUNAL PLENO)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ANA ROCHA BARROCO 
: DR. JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO 
: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 8 RE

GIÃO
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. ADAO PAES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Declarou-se impedido o Exmo. Ministro Rider Nogueira 
de Brito.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA— PENSÃO PARA 
NETOS -  DIREITO À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. A idéia 
que se deve ter cm mente é a de que o ‘Termo dc Guarda e Res
ponsabilidade” obtido a partir do processo dc justificação judicial não 
possui a força de título executivo judicial, capaz de por si só le
gitimar, sem oposição, a pretensão da recorrente.
Ademais, o ato da autoridade indicada como coatora está vinculado a 
uma consulta feita aò Tribunal de Contas da União, projetada nó 
Anexo [V da Ata n° 30, em 18/09/90, que foi publicada no DOU de 
02/10/90.
Recurso Ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AG-RC-269344/1996.1 (AC. SECRE
TARIA IX) TRIBUNAL PLENO)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MARIA DE FÁTIMA FREIRE BRUNO 

E OUTROS
:■ DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 

PÚBLICA - IESP
: DR. JORGE GABRIEL RODNITZKY

DECISÃO;P<ir unanimidade, dar provimento ao agravo re
gimental para, reformando o despacho de fls. 115/(17, cassar a li
minar, julgando improcedente a reclamação correícional.
EMENTA: PRECATÓRIOS - VENCIMENTO DE PRAZO - SE
QUESTRO
Inquestionável nos autos que vencido, cm muito, o prazo para a 
quitação do precatório, ou seja, 31/12/95, pois recebido no órgão 
devedor cm 23/10/94, consoante inferc-se da decisão proferida pela 
Ex. ma Juíza Presidente do TRT da 17" Região (fls. 44/45).
Diante da nova regra, prevista na Emenda Constitucional i f  30/2000, de 
aplicação imediata, o vencimento do prazo para o pagamento dc precatório 
equivale à omissão no orçamento ou preterição ao direito de precedência, 
todos autorizadorcs da determinação dc scqücstn) de recursos financeiros da 
entidade executada até a satisfação da prestação.

Com base nesses fundamentos, a discussão traçada nos presentes 
autos deixou de ter qualquer importância, repito, considerando que, 
indiscutivelmente, incidiu a autarquia em uma das hipóteses acima 
mencionadas.
Agravo regimental provido.

PROCESSO

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

AUTORIDADE
COATORA

RXOFROMS-478.202/1998.4 - TRT DA 
1” REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO 
TRIBUNAL PLENO)
MIN. RONALDO.LOPES LEAL
TRT DA 2" REGIÃO
UNIÃO FEDERAL
DR. J. MAURO MONTEIRO
CECÍLIA ROSA DIAS MOREIRA
PROL E OUTROS
DR. MARCELO ROQUE ANDERSON 
MACIEL ÁVILA
JOÃO BOSCO LANA E OUTROS 
DR. CARMEM LÚCIA DA SILVA 
SANTOS
JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 1" RE
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo nos 
termos do art. 267, inciso VI, do CPC, ficando prejudicada a análise 
do Recurso Ordinário apresentado pela União Federal.
EMENTA: MANDATO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. 
SERVIDORES INATIVOS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDKNCTÁ- 
RIAS. DESCONTOS. Se o pedido para que a autoridade coatora se 
abstenha de descontar a contribuição previdenciária instituída pela 
Medida Provisória n” 1.115, de 29 dc abril dc 1996, dos proventos de 
aposentadoria dos impetrantes se torna inócuo, já  que fora editada a 
Lei n° 9.630, de 24 de abril de 1998, que dispõe em seu parágrafo 
único do artigo 1°: "o servidor público inativo, independentemente 
da data de sua aposentadoria, ficará isento da contribuição para o 
Plano dc Seguridade Social de que trata este artigoi a partir de 31 de 
março de 1998, estendendo-se a isenção às contribuições de inativos 
não descontados na época própria", perde o objeto o recurso in
terposto diante da falta dc interesse processual, devendo ser extinto 
sem apreciação do mérito.

PROCESSO

RELATOR 
REMETENTE 
RECORR ENTE(S) 
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
AUTORIDADE
COATORA

: RXOFROMS-573.131/1999.2 - TRT DA 
13" REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DO TRIBUNAL PLENO E ÓRGÃO 
ESPECIAL)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: TRT DA 13* REGIÃO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. GUSTAVO CÉSAR DE FIGUEIRE

DO PORTO
: EMMANUEL FÉLIX GOMES 
: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 13" RE
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso de 
ofício e ordinário voluntário interposto pela União para cassar a 
segurança concedida, julgando extinto o processo sem apreciação do 
mérito.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DISCIPLINAR. 
CABIMENTO. LIMITES.
1. Mandado de segurança objetivando invalidar penalidade de de- 
mjssão imposta e seus efeitos, mediante o reconhecimento da au
sência de intencionalidade nas faltas ao serviço.
2. A jurisprudência mais corrente entende que a vedação contida no 
artigo 5°, inciso III, da Lei n° 1.533/51 se encontra mitigada, es
pecialmente ante a Constituição dc 1988, que alarga o âmbito do 
mandado de segurança para proteger todo direito líquido e certo, 
individual ou coletivo, não amparado por habeas corpux, qualquer 
que seja a autoridade ofensora. Todavia, legitima-se a correção man- 
damentai para se verificar, tão-somente, a legalidade do alo dis
ciplinar. Não se presta para sopesar a justiça ou injustiça do ato 
disciplinar ou para reexaminar-lhe o mérito.
3. No caso dos autos, o Administrador, louvando-se nos fatos apu
rados no inquérito administrativo, entendeu caracterizada a hipótese 
determinante da pena disciplinar aplicada. Ora, a intenção de au- 
sentar-sc, ou não, do serviço constitui elemento subjetivo, somente 
aferível caso a caso, dependente das circunstâncias e dos fatos pro
vados. Assim, para examinar a tese defendida, somente procedendo a 
detida análise dos fatos ensejadores do ato disciplinar e daqueles 
apurados no inquérito administrativo.
4. Incompatível a via eleita para se proceder a reexame do conjunto 
fático-probatório relativamente à justiça ou injustiça da demissão.
5. Recursos de ofício e ordinário interposto pela União a que sc dá 
provimento para cassar a segurança concedida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RMA-623.631/2000.9 - TRT DA 13" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRI
BUNAL PLENO)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13" REGIÃO 
: DR. JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FIU IO 
: JOSÉ DIONIZIO DE OLIVEIRA 
: DR. JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA 
: TRT DA 13" REGIÃO
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DECISÃOtPor unanimidade, dai provimento ao recurso do 
Mi- nistério Público, para cassar a aposentadoria deferida pelo TRT 
da 13“ Região e determinar a devolução dos valores recebidos in
devidamente.
EMENTA: MATÉRIA ADMINISTRATIVA -  APOSENTADO
RIA DE JUIZ CLASSISTA -  REQUISITO DOS S ANOS DE 
JUDICATURA -  SOMA DOS PERÍODOS LABORADOS EM 
DISTINTAS JURISDIÇÕES -  IMPOSSIBILIDADE. O juiz clas- 
sista que não implementa, no mesmo grau de jurisdição, os 5 anos de 
judicatura exigidos pelo art. 4" da Lei n° 6.903/81, no momento da 
edição da MP n° 1.523/96, que passou os juízes classistas ao Regime 
Geral da Previdência Social, não tem direito à aposentadoria como 
magistrado classista, quer de 1", quer de 2” grau. Nesse sentido segue 
a jurisprudência pacífica do STF e do TST, considerando que o cargo 
de classista é isolado, não podendo haver a soma dos períodos de 
exercício como classista na Junta e no TRT, para se alcançar os 5 
anos exigidos pela lei. Ademais, o STF já firmou entendimento de 
que não houve solução de continuidade nas reedições da MP n° 
1.523/96, até sua conversão na Lei n° 9.528/97, que convalidôu ex
pressamente todos os atos praticados sob a égide da referida medida 
provisória e suas reedições. Recurso em matéria administrativa pro
vido.

PROCESSO

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S) 
ADVOGADO 
AUTORIDADE 
COATORA

: RXOFROMS-623.649/2000.2 - ÍR T  DA 
17a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DO TRIBUNAL PLENO)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: TRT DA 17a REGIÃO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MARIA JOSÉ OLIVEIRA LIMA 

ROQUE
: DONIZETE NORONHA MAIA 
: DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 17a RE

GIÃO
DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 

Ordinário e à Remessa de Ofício. Declarou-se suspeito o Exmo. 
Ministro João Oreste Dalazen.
EMENTA: PI.ANO DE SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUI
ÇÃO. LEI n° 9.783, DE 1999. ALÍQUOTA PROGRESSIVA. O
Órgão Especial fixou entendimento de que a Let n° 9.783 de 1999, 
que auriientou a contribuição prcvidenciária dos servidores, carece de 
eficácia, dado seu caráter confiscatório, e, portanto, compromete sig
nificativa parcela dos vencimentos, que se revestem de natureza ali
mentar e, em contrapartida, não foram objeto de correspondente au
mento ou qualquer outra vantagem. Recurso Ordinário e Remessa de 
Ofício não providos.

PROCESSO

REDATOR DESIG
NADO
RECLAMANTE
ADVOGADO
ADVOGADO

RECLAMADO(A)

R-655.980/2000.9 (AC. SECRETARIA 
DO TRIBUNAL PLENO)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
NVP - VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.
DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA 
DR. PEDRO BENTES PINHEIRO FI
LHO
CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT 
DA 8a REGIÃO

DECISÃOrPor maioria, julgar procedente a Reclamação, 
restabelecendo a decisão do Juízo de primeiro grau. Vencidos os 
Exrnos. Ministros Vantuil Abdala. João Oreste Dalazen, Relator, c
João Batista Brito Pereira. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro 
Antônio José de Barros Levenhagen. Juntará justificativa de voto 
vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator.
EMENTA: RECLAMAÇÃO. DECISÃO DO TST. COMPETÊN
CIA DO PLENO. 1. Compete ao Pleno do Tribunal Superior do 
Trabalho processar e julgar a Reclamação de que trata o artigo 274, 
do seu Regimento Interno, quer a decisão, cuja autoridade sc pretende 
ver preservada, provenha dele próprio ou dos órgãos fracionários que 
compõem a Corte.
2. É irrelevante para a admissibilidade da reclamação a ausência do 
elemento volitivo da autoridade judiciária de grau inferior, bastando a 
constatação objetiva de p  ato por ela praticado ter desautorizado, 
ainda que de forma oblíqua, decisão desta Corte. Reclamação julgada 
procedente.

PROCESSO

RELATOR
REMETENTE

RECORRE NTE(S) 
PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RXOFROAG-658.070/2000.4 - TRT DA 
14a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DO TRIBUNAL PLENO)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 14a REGIÃO 
: UNIÃO FEDERAL
: DR: MANOEL HÉLIO ALVES DE PAU

LA
: JOSÉ AVELINO DO NASCIMENTO E 

OUTROS
: DR. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO

DECISÃOtPor unanimidade, nãò conhecer da remessa ne
cessária e do recurso ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO E REMESSA NECESSÁRIA. 
CABIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO DE DECI
SÃO EM QUE SE DEFERIU PRETENSÃO LIMINAR.

Decisão regional em que se negou provimento a agravo regimental, 
confirmando-se o deferimento de pretensão liminar requerida em ação 
mandamental. Decisão interlocutória. Não cabimento de recurso. 
Remessa necessária e recurso ordinário de que não se conhece.

PROCESSO : RXOFROMS-680.460/2000.2 - TRT DA 
16" REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DO TRIBUNAL PLENO)

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 16a REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MARIA DO SOCORRO BRITO E 

SILVA
RECORRIDO(S) : ELMA SANDRA PENHA MOREIRA E 

OUTROS
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE- 

NHAS
AUTORIDADE : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
COATORA GIONAL DO TRABALHO DA 16a RE- 

GIÃO/MA
AUTORIDADE : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
COATORA DO MARANHÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e ü Remessa de Ofício. Declarou-se suspeito o Exmo. 
Ministro João Oreste Dalazen.
EMENTA: PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUI
ÇÃO. UEI n“ 9.783 DE 1999. ALÍQUOTA PROGRESSIVA. O
Orgão Especial fixou entendimento no sentido de que a  Lei n° 9.783 
de 1999, que aumentou a contribuição previdenciária dos servidores, 
carece de eficácia, dado seu caráter confiscatório, e, portanto, com
promete significativa parcela dos vencimentos que se revestem de 
natureza alimentar, os quais, em contrapartida, não foram objeto de 
correspondente aumento ou qualquer outra vantagem. Recurso Or
dinário e Remessa de Ofício não providos.

PROCESSO

RELATOR
REMETENTE

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

AUTORIDADE
COATORA

RXOFROMS-685.975/2000.4 - TRT DA 
16a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DO TRIBUNAL PLENO)
MIN. WAGNER PIMENTA 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16a REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL
DR. JOSÉ AMÉRICO DA S. C. FERREI
RA
JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES E OU
TROS
DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE- 
NHAS
JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 16a RE
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário 
e  da Remessa de Ofício e, no mérito, negar-lhes provimento. 
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIA RIA PROGRES
SIVA - ART. 2° DA LEI N° 9.783/99 - As contribuições previ- 
denciárias são espécies de contribuições sociais destinadas ao fi
nanciamento da seguridade social, estando, portanto, vinculadas à 
atuação estatal.
Na hipótese de contribuição previdenciária, dúvida não pode haver de 
que a instituição de adicional deve corresponder à criação ou ex
pansão dos benefícios, do que, como se constata, não cuidou a Lei n° 
9.783/99.
Recurso Ordinário e remessa de ofício aos quais se negam pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
REMETENTE

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

AUTORIDADE
COATORA

: RXOEROMS-685.977/2000.1 - TRT DA 
16a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DO TRIBUNAL PLENO)

: MIN. WAGNER PIMENTA
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 16a REGIÃO,
: UNIÃO FEDERAL
: DR. MARIA DO SOCORRO BRITO E 

SILVA
: MARIA APARECIDA BATISTA SAN

TOS E OUTROS
: DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE- 

NHAS
: JUIZ PRESIDENTEDOTRIBUNAL REGIO

NAL DO TRABALHO DA 16* REGIÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário 

e da Remessa de Ofício, rejeitar a preliminar de ilegitimidade ativa ad 
causam e, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 2° 
DA LEI N° 9.783/99. SERVIDOR PÚBLICO 
As contribuições previdenciárias são espécies de contri- butções so
ciais destinadas ao financiamento da seguridade social, estando, por
tanto, vinculadas à atuação estatal.
Na hipótese de contribuição previdenciária, dúvida não pode haver de que a 
instituição de adicional deve corresponder à criação ou expansão dos be
nefícios. do que, como se constata, não cuidou a Lei n° 9.783/99.
Recurso Ordinário e Remessa de Ofício aos quais se negam pro- 
vimepto. , /• , 7i,

PROCESSO

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORR1DOÍS)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

RXOFROMS-705.647/2090.1 - TRT DA 
9a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO 
TRIBUNAL PLENO)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
TRT DA 9a REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL
DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE
MOS
RUTHE ROCHA POMBO 
DR. INDALÉCIO GOMES NETO 
JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 9a RE- 
G1ÃO/PR

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer da romessa oficial e, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que o desconto 
_relativo à contribuição previdenciária prevista na Lei n° 9.783/99 
continue suspenso até decisão final da ADIN 2010-2.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR APO
SENTADO - MAJORAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN- 
CIÃRIA (LEI N° 9.783/99). Este e. Tribunal, ao julgar o Processo n” 
TST-MS-566.351/99.4, decidiu que a Lei n° 9.783/99, que aumentou 
a contribuição previdenciária tlc servidores ativos, carece de eficácia, 
dado seu caráter confiscatório e, portanto, comprometedor da natureza 
alimentar de que se revestem os vencimentos, quê, em contrapartida, 
não foram objeto de correspondente aumento ou qualquer outra van
tagem. O excelso Supremo Tribunal Federal, no mesmo sentido, ao 
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2010-2, em 
30.9.99, deferiu o pedido de medida cautelar "para suspender, até a 
decisão final da ação, no caput do art. 1°, da Lei n° 9.783, de 28.1.99, 
a eficácia das expressões ”e inativo, e dos pensionistas" e "do pro- > 
vento ou da pensão" e dos arts. 2° c parágrafo único e 3° e parágrafo 
único, da citada lei". Assim, o referido desconto deve continuar sus
penso até decisão final da referida ADIN. Remessa oficial par- 
cialmentc provida.

PROCESSO

RELATOR
RECLAMANTE
ADVOGADO
RECLAMADO(A)

R-724.270/200I.3 (AC. SECRETARIA 
DO TRIBUNAL PLENO)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FRANCISCO EUSTACHIO DIAS 
DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL 
JUIZ TITULAR DA 36a VARA DO TRA
BALHO DO RIO DE JANE1RO/RJ

DECISÃOtPor unanimidade, julgar extinto o processo, sem 
exame do mérito.
EMENTA: RECLAMAÇÃO. DECISÃO DO TST EM AÇÃO 
CAUTELAR. AUTORIDADE. OFENSA. PERDA DE OBJETO.
1. Reclamação contra decisão proferida cm execução trabalhista, que 
defere levantamento de depósito para garantia do Juízo. Alegação de 
ofensa a decisão em ação cautelar do TST que suspende a execução 
até o trânsito em julgado da última decisão a ser proferida no pro
cesso principal (ação rescisória).
2. Perde o objeto a reclamação que visa a preservar a autoridade de 
acórdão proferido em ação cautelar ao constatar-se que este já  não 
tem mais eficácia, à vista do trânsito em julgado da última decisão 
proferida na ação rescisória, principal, que desconstitui o acórdão 
rescindendo e, em juízo rescisório, expunge da condenação as di
ferenças salariais decorrentes do 1PC de junho de 1987, da URP de 
fevereiro de 1989 e do 1PC de março de 1990.
3. Reclamação que se extingue, sem julgamento do mérito.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)'
ADVOGADO

AIRO-727.462/200L6 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO T R I
BUNAL PLENO)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
MUNICÍPIO DE COLATINA
DR. PAULO FERNANDES ZANOTELL1
MANOEL GADIOL1
DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

DECISÃOtPor unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento, determinando o processamento do recurso ordinário. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ORDI
NÁRIO - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - SEQÜESTRO - PRE
CATÓRIO. O ato do presidente de Tribunal Regional, que aprecia 
pedido de providências relativas a sequestro de quantia necessária à 
satisfação de crédito trabalhista, devido por entidade de direito pú
blico, constitui provimento de natureza administrativa, à luz da orien
tação do Supremo Tribunal Federal c igual mente desta Corte Es
pecializada. Logo, se a matéria é de natureza administrativa, sua 
impugnação deve ser feita via recurso ordinário (Enunciado n" 321 do1 
TST). Agravo de instrumento provido para  determ inar o pro
cessamento do recurso ordinário.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADORA

: AIRO-732.282/200L0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TR I
BUNAL PLENO)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: UNIÃO FEDERAL 
: DRA. ALBA REGINA DE JESUS

I b II Ji X )
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AGRAVADO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA
JUSTIÇA DO TRABALHO DA Ia RE
GIÃO - ASJT

ADVOGADO : DR. NAISY SAAR
AGRAVADO(S) : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO Ia REGIÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ORDI
NÁRIO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM AGRAVO RE
GIMENTAL EM FACE DE CONCESSÃO DE LIMINAR - DES- 
CABIMENTO. Decisão atacada por agravo regimental oposto a des
pacho concessivo de liminar em mandado de segurança tem feição 
interlocutória; não é nem definitiva nem terminativa do feito perante 
o Regional de origem, o que torna inviável interpor recurso ordinário 
para o Tribunal Superior do Trabalho (CLT, art. 895, "b", e 893, § l ”). 
Destarte, o acerto ou o desacerto do despacho agravado somente 
poderá ser apreciado no julgamento do mandado de segurança, por
quanto a concessão da liminar não acarreta o término do processo. 
Ágravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

AUTORIDADE
COATORA

ROMS-733.703/2001.0 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TR I
BUNAL PLENO)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
GILBERTO MARTINEZ
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
UNIÃO FEDERAL
DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI
RA
JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA T  RE
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso. 
EMENTA: JU IZ CLASSISTA. APOSENTADORIA. REVOGA
ÇÃO DA LEI N° 6.903/81. O fato de o juiz classista não ter im
plementado a condição temporal exigida pela Lei n° 6.903/81 para a 
obtenção da aposentadoria como juiz temporário, antes de sua T e - 
vogaçao pela Medida Provisória n° 1.523/96. subordina-o à nova 
regra estabelecida pela Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 
Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE!S) 
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ADVOGADO

: RXOFROMS-733.723/2001.0 - TRT DA 
2* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO 
TRIBUNAL PLENO)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: TRT DA 2* REGIÃO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2* REGIÃO 
: DR. CRISTINA APARECIDA RIBEIRO 

BRASILIANO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI

RA
: OLEGÁRIO TOLOI DE OLIVEIRA 
: DR. ANTONIO CARLOS AMARAL 

AMORIM
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário 
da União e da remessa de ofício e, no mérito, dar-lhes provimento 
para denegar o mandado de segurança. Fica prejudicado o exame do 
recurso ordinário do Ministério Público.
EMENTA: JU IZ CLASSISTA. APOSENTADORIA. CONDIÇÃO 
TEMPORAL
Necessidade de implemento do requisito temporal exigido para a 
aposentadoria como juiz classista de Io grau previsto no artigo 4° da 
Lei n° 6.903/81 até a data da sua revogação pela Medida Provisória n° 
1.523/96. Ademais, já decidiu o egrégio Órgão Especial desta Corte 
considerar legítima a Medida Provisória n° 1.523/96 e as suas su
cessivas reedições, pois convalidadas pela Lei n° 9.528/97.
Recurso ordinário e remessa de ofício aos quais se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
REMETENTE
IMPETRANTE
ADVOGADO
INTERESSADO(A)
PROCURADOR

AUTORIDADE
COATORA

RXOFMS-734.092/2001.6 - TRT DA 
15“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DO TRIBUNAL PLENO)
MIN. WAGNER PIMENTA
TRT DA 15a REGIÃO
ARLINDO FRANÇA
DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA
UNIÃO FEDERAL
DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEI
DA
JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 15a RE
GIÃO

DECISAO:Por unanimidade, conhecer por imperativo legal 
da Remessa de Ofício e, no mérito, negar-lhe provimento, confir
mando, in totum, a decisão regional.
EMENTA: SERVIDORES PÚBLICOS INATIVOS - CONTRI
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - LEI N" 9783/99. O Supremo Tri
bunal Federal concedeu liminar cm ação direta de inconstituciona- 
lidade (ADIn - Med. Liminar - 2010-2, relator Ministro CELSO DE

MELLO, DJ de 11/10/99), suspendendo, até a decisão final da ação, 
no caput do art. Io da Lei n° 9.783/99, a eficácia das expressões "e 
inativo e dos pensionistas" e "do provento ou da pensão", tanto 
quanto a dos artigos 2°, parágrafo único, e 3°, parágrafo único, da 
mesma Lei. Dessartc, mantém-se a isenção dos servidores inativos 
prevista no art. 231 da Lei n° 8112/90, vigente na época da apo
sentadoria do impetrante. Remessa oficial desprovida.

PROCESSO

RELATOR

REMETENTE
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

: RXOFROMS-759.008/2001.3 - TRT DA 
2" REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO 
TRIBUNAL PLENO)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: TRT DA 2a REGIÃO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2a REGIÃO 
: DR. CRISTINA APARECIDA RIBEIRO 

BRASILIANO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI

RA
: ANTONIO DIRANE 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: DR. ANTONIO CARLOS AMARAL 

AMORIM

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos Recursos vo
luntários e à Remessa oficial, para denegar a segurança e, por via de 
conseqüência, cassar a aposentadoria concedida.
EMENTA: RECURSOS EX OFFICIO  E  VOLUNTÁRIOS EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. JU IZ  CLASSISTA. PRETENSO 
DIREITO ADQUIRIDO À APOSENTADORIA COM LASTRO 
NA LEI N° 6.903/81. INADIMPLEMENTO DA CONDIÇÃO 
TEMPORAL CONCERNENTE AO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 
POR PERÍODO, MÍNIMO, DE 5 (CINCO) ANOS.
Se o postulante não implementou a condição legalmente fixada, ati
nente ao tempo de exercício na função, inexiste direito adquirido à 
aposentadoria, com base na revogada Lei n° 6.903/81, e sim, mera 
expectativa de direito, que não chegou a se concretizar com a edição 
da Lei n° 9.528/97, resultante da conversão da Medida Provisória n° 
1.596-14/97.
Hipótese de que trata o Provimento n° 01/99 da Corregedoria Geral 
da Justiça do Trabalho.

Despachos

PROC. N° TST-PROC. N” TST-MA-410.627/97.1

ASSUNTO : CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO CON
TIDA EM DESPACHO EXARADO A FL. 123 
DO PROCESSO TST-MA - 399.587/97.0, CON
SOANTE DELIBERAÇÃO DO EGRÉGIO ÓR
GÃO ESPECIAL CONSUBSTANCIADA NO 
ITEM II DA CERTIDÃO DO RESPECTIVO 
JULGAMENTO NA SEÇÃO.

D E S P A C H O
O Órgão Especial desta Corte, pelo julgamento do Processo 

n" TST-MA-399.587/97.0, decidiu autorizar a Presidência a iniciar 
processo administrativo sobre a matéria objeto do requerimento dos 
funcionários que pretenderam, mediante mandado de segurança im
petrado pela ASTRISUTRA, a cessação do desconto efetuado a título 
de contribuição social em alíquota superior a 6%, bem como o res
sarcimento dos valores cobrados a maior, desde julho de 1994, em 
face da edição da Medida Provisória n° 560, de 27.7.94, c suas 
sucessivas reedições, pelas quais se majorou a alíquota fixada para o 
custeio do plano de seguridade social dos servidores públicos, pre
vista nos arts. 183, 184, 185,, 231 e 249 da Lei n° 8.112/90, tendo em 
vista que a instituição do referido plano dependia de lei comple
mentar.

O mandamus fo i julgado procedente em parte, para de
terminar-se a suspensão do desconto, em valor superior a 6% (seis 
por cento), a partir de 2 1 de outubro de 1996, data da impetração da 
segurança, sendo, no entanto, indeferido o pedido em relação ao 
estorno e reposição do montante desde julho de 1994.

Tendo em vista a decisão proferida na Ação Direta de In- 
constitucionalidade n° 1.135-9, pelo Supremo Tribunal Federal, que 
julgou inconstitucional, em parte, a Medida Provisória n° 628, de 
23.09.94 e suas sucessivas reedições, no que tange à cobrança da 
contribuição previdenciária dos servidores ao Plano de Seguridade 
Social - PSS, com vigência a partir de 1° de julho de 1994, sem a 
observância do § 6° do art. 195 da Constituição Federal, pelo qual se 
estabeleceu o prazo de 90 (noventa) dias para o início da cobrança de 
contribuição social, tem-se que referida contribuição tomou-se ino
perante no período de 1° a 26.07.94 e que o prazo de 90 (noventa) 
dias imposto pelo art 195, § 6°, da Carta Magna, para o início da 
cobrança da contribuição social deve ser observado a partir da edição 
da MP n° 560, de 26.07.94.

Em face da decisão acima citada, foi encaminhada ao Pre
sidente deste Órgão, proposta no sentido de que: 1- fosse observada a 
decisão proferida na ADIN n° 1.135-9, com a continuidade da apli
cação da MP n° 1.482-39/97, em relação aos servidores ativos e 2 - 
fossem adotadas medidas no sentido de serem devolvidos os valores 
recolhidos para o plano de seguridade social nos períodos de 1° a 
26.07.94, no qual a contribuição se tomou inoperante, e de 27.07.94 
a 24.10.94, correspondente à anterioridade dos 90 (noventa) dias de 
que trata o art. 195, § 6°, da Carta Política com a devida atualização 
monetária.

Por meio da RA n° 457/97, autorizou-se o pagamento pro
posto que, segundo o então Diretor-Geral de Coordenação Admi
nistrativa, já  estava concretizado no âmbito desta Corte.

Ante todo o exposto, tenho que o mandado de segurança que 
deu origem à presente matéria administrativa já foi devidamente cum
prido, quer porque os valores recolhidos a maior já  foram devi
damente restituídos, quer em face da decisão proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal, que entendeu que, após a data de 24.10.94, era 
constitucional a Medida Provisória que majorou as alíquotas do Plano 
de Seguridade Social dos servidores públicos.

Assim, declaro prejudicado o exame da matéria adminis
trativa em apreço, em face da perda e julgo extinto o processo sem 
julgamento do mérito.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

Ministro FRANCISCO FAUSTO 
Relator

Secretaria da Seção Administrativa

Acórdãos

PROCESSO

RELATOR
RECORREN-
TE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

RMA-677.864/2000.6 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SEÇÃO 
ADMINISTRATIVA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA Ia REGIÃO
DR. MÁRCIO OCTAVIO VIANNA MAR
QUES
MARIA LUIZA FREITAS DA SILVA 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA Ia REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso pa
ra, reformando a decisão do Tribunal Regional, indeferir a contagem 
do tempo de serviço prestado ao Estado do Rio de Janeiro para fins 
de percepção do adicional por tempo de serviço, restabelecendo a 
decisão de fl. 46.
EMENTA: CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO 
AO ESTADO PARA FINS DE PERCEPÇÃO DO ADICIONAL 
POR TEM PO DE SERVIÇO
O § 3°, do art. 40, da CF/88 bem como o art. 103 da Lei 8.112/9! 
admitem o cômputo do tempo de serviço federal, estadual ou mu 
nicipal, tão-somente, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade. 
A pretensão relativa ao cômputo do tempo de serviço prestado ao 
Estado do Rio de Janeiro para efeitos de anuénio inviabiliza-se, por 
ser hipótese não contemplada nos citados dispositivos.
Recurso provido.

Despachos

PROCESSO N° TST-RXOFROAG-742I27/01.2 - 8“ REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDA
ADVOGADO

ESTADO DO PARÁ - PROCURADO
RIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUN
TO AO CON SELHO DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO
DR. GRACO 1VO ALVES ROCHA COE 
LHO
MARIA AMÉLIA ALVES PIMENTA 
DR. VALDEMAR DA SILVA

D E S P A C H O
O E. 8° Regional, por meio do v. Acórdão de fls. 114/118, 

negou provimento ao Agravo Regimental do Estado do Pará, onde se 
atacava o deferimento do Precatório requisitório, cm virtude de su
posto erro material nos cálculos.

Contra essa Decisão, recorre o Estado postulando a reforma 
do julgado c a conseqüente revisão dos cálculos, tal como men
cionado nas razões do Apelo, fls. 120/127.

O Recurso Ordinário, entretanto, não merece conhecimen
to. .

Isso porque se trata de precatório, cuja natureza é emínentemente 
administrativa, conforme vem reiteradamente decidindo esta Corte.
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Logo, todo o procedimento levado a efeito nos autos do 
Precatório, assim como os incidentes ali ocorrentes findam-se no 
âmbito do próprio Regional.

A hipótese, portanto, amolda-se à diretriz da Orientação Ju- 
risprudenciai da SD1 n° 70, que obsta o conhecimento do recurso 
ordinário em agravo regimental relativo à reclamação correicional ou 
pedido de providência.

Por conseguinte, não conheço da Remessa Necessária e do 
Apelo voluntário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-RXOFROAG-747547/01.5 - 3a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADA

: FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA - CO
LONIZAÇÃO E DESENVOLVIMEN-TO 
AGRÁRIO RURALMINAS ,

: DR. MARCELO DIAS GONÇALVES VI
LELA

: L1LIA MÁRCIA BRUM LOBATO 
: DRA. PAOLA ALVES DE FARIA

D E S P A C H O
O E. 3° Regional, por meio do v. Acórdão de fls. 52/54, ao 

examinar o Agravo Regimental - onde se pretendia a revisão de 
cálculos relativos ao Precatório, tanto porque supostamente não ob- 
v.rvado o duplo grau de jurisdição, quanto por erro material - negou- 
ihe provimento.

Contra essa Decisão, recorre a Fundação postulando a re
forma do julgado e a conseqüente revisão dos cálculos, tal como 
mencionado nas razões do Apelo, fls. 69/84.

O Recurso Ordinário, entretanto, não merece conhecimento.
Isso porque se trata de precatório, cuja natureza é eminen- 

íemente administrativa, conforme vem reiteradamente decidindo esta 
Corte.

Logo, todo o, procedimento levado a efeito nos autos do 
Precatório, assim como os incidentes ali ocorrentes findam-se no 
.inbito do próprio Regional.

A hipótese, portanto, amolda-se à diretriz da Orientação Ju- 
■prudencial da SDI n° 70, que obsta o conhecimento do recurso 

ordinário em agravo regimental relativo à reclamação correicional ou 
pedido de providência.

Por conseguinte, não conheço da Remessa Necessária e do 
Apelo voluntário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

ROCESSO N” TST- R X O F RO A G-747548/01.9 - 3’ REGIÃO

RECORRENTE

DVOGADO

RECORRIDO 
, DVOGADA

: FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA - CO
LONIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO - RURALMINAS 

: DR. MARCELO DIAS GONÇALVES VI
LELA

: MARCO AURÉLIO CARDOSO 
: DRA. ELENA DE MAGALHÃES LIMA

D E S P A C H O
O E. 3° Regional, por meio do v. Acórdão de fls. 55/58, ao 

examinar o Agravo Regimental - onde se pretendia a revisão de 
cálculos relativos ao Precatório, tanto porque supostamente não ob
servado o duplo grau de jurisdição e a intimação do Ministério Pú
blico. quanto por erro nos índices de correção monetária aplicados - 
negou-lhe provimento.

Contra essa Decisão, recorre a Fundação postulando a re- 
rma do julgado e a conseqüente revisão dos cálculos, tal como 

mencionado nas razões do Apelo, fls. 61/80.
O Recurso Ordinário, entretanto, não merece conhecimento.
Isso porquê se trata de precatório, cuja natureza é eminen- 

temente administrativa, conforme vem reiteradamente decidindo esta

Logo, todo o procedimento levado a efeito nos autos do 
Precatório, assim como os incidentes ali ocorrentes findam-se no 
á.nbito do próprio Regional.

A hipótese, portanto, amolda-se à diretriz da Orientação Ju- 
risprudencial da SDI n° 70, que obsta o conhecimento do recurso 

d-.nário em agravo regimental relativo à reclamação correicional ou 
; dido de providência.

Por conseguinte, não conheço da Remessa Necessária e do 
Apelo voluntário.

Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-R-781.706/2001.5

RECLAMANTE : ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORA : DRA. LILIANE DRUMMOND MASCA-

RENHAS BRAGA
RECLAMADO : JUIZ PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA
BALHO DA DÉCIMA OITAVA RE
GIÃO

D E S P A C H O
Ò Estado de Goiás ajuíza a presente Reclamação (funda

mentada nos artigos 274 a 280 do RÍTST) insurgindo-se contra a 
decisão proferida pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Décima Oitava Região, que deferiu o pedido de scqüestro 
de verba pública solicitado pelo exeqüente nos autos do precatório n° 
239/91, oriundo da Reclamação Trabalhista n° 180/86, da Primeira 
Vara do Trabalho de Goiânia.

Afirma que a mencionada decisão, ao determinar o seqüestro 
da quantia necessária à quitação do débito do precatório, desrespeitou 
a liminar concedida pelo excelso Supremo Tribunal Federal no autos 
da ADIN 1662-8, que suspendeu a eficácia do item 111 da Instrução 
Normativa n° 11, de 10.04.97. Aduz que a decisão violou o disposto 
no artigo 100, §§1° e 2°, da Constituição Federal de 1988.

Decido.
O art. 274 do Regimento Interno deste Tribunal Superior do 

Trabalho estabelece que: A Reclamação é medida destinada à pre
servação da competência do Tribunal ou a garantir a autoridade de 
suas decisões."

Conforme decidido pelo Tribunal Federal de Recursos, quan
do do julgamento do MS n° 89.995-DF, tendo como relator o Exmo. 
Sr. Ministro Romildo Bucno de Souza, a Reclamação não constitui 
processo. Nela não há autor nem réu, não há pedido e, consequen
temente, não há litígio, embora possa haver controvérsia. Trata-se dc 
mero procedimento, destituído de qualquer litígio, destinado apenas a 
possibilitar ao Tribunal defender e manter suas decisões.

Ao admiti-la, o Tribunal assume a responsabilidade de seu 
dever, ou seja, de manter suas decisões. A Reclamação, assim, res
ponde à necessidade prática de o juiz, como órgão do Estado que é, 
desempenhar o seu dever, cumprindo de forma efetiva a jurisdição 
que lhe foi delegada.

Dessa forma, a Reclamação, também no âmbito desta Corte 
Superior, é medida destinada à preservação de sua competência ou a 
garantir a autoridade de suas decisões, cujo procedimento encontra-se 
descrito nos arts. 274 a 280 do RITST.

Levando-se em consideração que na hipótese dos autos ine- 
xiste decisão desta Corte que não esteja sendo cumprida e que a 
competência do TST não foi maculada, afigura-se-mc incabível a 
presente ação, motivo pelo que, com fulcro nos artigos 295. inciso V 
e 267, inciso I, do CPC, INDEFIRO, liminarmente, a inicial c julgo 
extinto o processo sem apreciação meritória.

Custas, pelo Reclamante, no importe de R$ 20.00 (vinte 
reais), calculadas sobre o valor de R$ 1000,00 (hum mil reais) ar
bitrado à causa, dispensado do recolhimento na forma da lei.

Publique-se.
Arquive-se, após o trânsito em julgado.
Brasília, 24 de agosto de 2001.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-R-782.478/2001.4

RECLAMANTE : ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORA : DR* LILIANE DRUMMOND MASCA-

RENHAS BRAGA
RECLAMADO : SAULO EMÍDIO DOS SANTOS, JUIZ- 

PRESIDENTE DO TRT DA 18a RE
GIÃO.

D E S P A C H O
O ESTADO DE GOIÁS, arrimado nos arts. 274 a 280 do 

RITST, ajuizou a presente reclamação, com pedido de liminar, 
contra ato praticado pelo Juiz do TRT da 18“ Região, que deferiu 
pedido de sequestro de verba pública no Precatório n” 878/91, 
oriundo da RT de n° 1009/85 da 2” Vara do Trabalho de Goiânia 
-  GO.

Relata que a decisão, ao determinar o seqüestro de R$ 
728.728,64 do Fundo de Participação dos Estados -  FPE, desres
peitou a liminar da corte concedida na ADIN 1662-8, que suspendeu 
com eficácia ex-nunc a vigência do item 111 da Instrução Normativa 
n° 011 do TST, que uniformiza procedimentos para a expedição dos 
precatórios.

Aduz o autor que a decisão violou diretamente a ordem 
cronológica dos precatórios prevista no caput do art. 100 da Cons
tituição Federal de 1988 e, também, os §§ 1° e 2° deste mesmo artigo, 
além de desrespeitar o Provimento n° 03/98 da Corregedoria Geral da 
Justiça do Trabalho. Alega que o seqüestro não é aplicável ao caso 
em análise, já que, além de a verba estar devidamente incluída no 
orçamento, o § 2° do art. 100 da Constituição Federal de 1988 prevê 
a hipótese de seqüestro de verba apenas e tão-somente quando da 
inversão na ordem cronológica de pagamento.

Outrossim, sustenta ainda o reclamante que a determinação 
de seqüestro de quantia necessária à quitação do débito do exeqüente, 
devidamente atualizado, afrontou os arts. 5°, XXXVI. e 165 c se
guintes da Constituição Federal, em virtude dc não ter respeitado 
situações originadas de ato jurídico perfeito e acabado.

À guisa de fumus boni iuris, alega que a decisão deter
minadora, além de desrespeitar a decisão do STF proferida na ADIN 
1662-7, desrespeitou o Provimento n° 3/98 da Corregedoria Geral da 
Justiça do Trabalho. Aduz que o periculum in mora reside no falo de 
que a liberação ao exeqüente poderá causar dano irreparável ao erário 
público, diante da plena eficácia da decisão ao final.

Requer, pois, a concessão de liminar, na forma do art. 798 do 
CPC, para que seja òbstada a liberação para o exeqüente do valor de 
R$ 728.728,64, atualizado, a ser sequestrado do Fundo de Parti
cipação do Estado, para ser transferido para a c/c 
2555.042.000005571-0 da CEE

Verifica-se que, in casu, a  decisão cuja autoridade se 
b‘usca preservar é aquela proferida na ADIN n° 1662-7, pelo 
Supremo Tribunal Federal, que suspendeu com eficácia ex nunc a 
vigência do item 111 da Instrução Normativa n" 11 do Tribunal 
Superior do Trabalho.

Dessa forma, considerando que a finalidade da recla
mação prevista nos arts. 274 a 280 do Regimento Interno do TST 
é a preservação da competência do THbunal ou a garantia da  
autoridade de suas decisões e levando em conta que inexiste de
cisão deste Tribunal a ser preservada, verifica-se que a medida 
processual ora intentada não comporta a  pretensão postulada, 
exsurgindo, assim, a impossibilidade jurídica do pedido.

Ressalte-se que a alegação de desrespeito a provimento 
desta corte não justifica a finalidade da presente reclamação, nos 
termos do art. 274 do Regimento Interno do TST.

Por tais fundamentos e com espeque no art. 295. I, e 
parágrafo único, III, do CPC, indefiro a petição inicial (art. 77. IX, 
do RITST) e julgo extinto o proeesso, sem exame do mérito, nos 
termos do art. 267, incisos I e VI, do mesmo diploma legal.

Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor ora atri
buído à causa, RS 5.000,00, no importe de RS 100,00.

Publiquc-sc.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios 

Individuais

Acórdãos

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-203.392/1995.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SERVITA - SERVIÇOS E EMPREITA
DAS RURAIS S/C LTDA.
DR. SPENCER DALTRO DE MIRAN
DA FILHO
JOÃO FERREIRA DE SOUZA 
DR. DENIS PROVENZANI DE ALMEI
DA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos.
EMENTA:RECURS() DE EMBARGOS- VIOLAÇÃO AO ART. 
896, ALÍNEA ”C ", DA CLT - HORAS IN  ITIN ERE  - ÓNUS DA 
PROVA. Recurso não conhecido, porquanto as violações aos artigos 
818 da CLT e 333, inciso I, do CPC não estão demonstradas, pois o 
Tribunal Regional do Trabalho de origem asseverou expressamente 
claro pela prova testemunhal que as propriedades da reclamada não 
são servidas por transporte público. Logo, prejudicado o exame do 
ônus da prova.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-RR-238.060/1995.3 - TRT DA 9* 
REGIÃO (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CIANORTE
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoAgravo 
Regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
visto que o agravante não conseguiu infirmar os fundamentos do 
despacho denegatório do seguimento do Recurso de Embargos.
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PROCESSO

RELATOR

ÈjMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-273.794/1996.2 - TRT DA 2" RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA 
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
RUTEMBERG RIBEIRO DOS SANTOS 
DR: HAMILTON E. A. R. PROTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por 
violação do artigo 896 consolidado e dar-lhes provimento para. afas
tando a aplicabilidade do Enunciado n° 288/TST, reformar o acórdão 
e julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus 
da sucumbência, no tocante às custas processuais.
EMENTA tCOMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - 
BANCO ITAÚ S/A - REQUISITO - IDADE MÍNIMA - CIR
CULARES 1111-05/66 E RP-40/74 - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 
896/CLT - CONFIGURAÇÃO - O requisito idade mínima, para 
obtenção do direito à complemcntação de aposentadoria, foi esta
belecido pelo Banco Itaú S/A pela edição da Circular BB-05/66. 
Mesmo que a especificação do limite de idade somente tenha sido 
regulamentada pcla*RP-40, de 28.05.74, o funcionário admitido na 
vigência da Circular BB-05/66, mas que passou para a inatividade 
posteriormente à data da vigência da RP-40/74, éslá sujeito ao im
plemento da condição idade mínima 55 (cinquenta e çinco) anos. 
Caracterizada a inaplicabilidade da hipótese contida em Verbetes da 
Súmula desta Corte, entendidos como óbice ao Recurso de Revista, 
resta configurada a violação do artigo 896 consolidado. Recurso de 
Embargos conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-E-RR-307.324/1996.7 - TRT DA 3" 
REGIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
REINALDO MASSOTE PEREIRA 
DRA. ELLEN MARA FERRAZ HAZAN

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.
EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. Os
Embargos de Declaração devem ser opostos somente nas hipóteses 
elencadas no art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-RR-307.424/1996.2 - TRT DA 10* 
REGIÃO (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
DILMA MEDEIROS LEAL
DR, CARLOS BELTRÃO HELLER

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. URP DE ABRIL E MAIO 
DE 1988. REFLEXOS NOS MESES DE JUNHO E  JULHO. 
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 79 DA SDI. DESPRO- 
VIMENTO. Agravo Regimental desprovido, uma vez que o Recurso 
de Embargos encontra óbice no Enunciado 333 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-E-RR-315.578/1996.6 - TRT DA 5a 
REGIÃO -(AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A.

- BANEB
: DR. JÕSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: OSVALDO ALVES GOMES 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
visto que o agravante não consegue infirmar os fundamentos do 
despacho denegatório do seguimento do Recurso de Embargos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ADVOGADO

: ED-AG-E-RR-315.979/1996.8 - TRT 
DA 1“ REGIÃO -(AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL- 

LETA DE ALMEIDA 
: DR. JORGE HUMBERTO SÀMPAIO 

CARDOSO
: OTTO TEIXEIRA DE CARVALHO 
: DR. ACRÍSIO DE MORAES REGO 

BASTOS
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.
EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO rejeitados, visto que 
atiscfílürs1 Vf Çart,* 5J5.'ItldÍMr fl/tíó  Cf'C

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

t E-RR-323.285/1996.6 - TRT DA 4a RE
GIÃO -(AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. DANIELLA GAZZETTA DE CA

MARGO
: TEREZA DE OLIVEIRA PINTO 
: DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃOtUnanimcmente, não conhecer do Recurso de
Embargos.
EMENTAtRESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CAIXA ECO
NÔMICA FEDERAL - CEF. As empresas públicas, quando da 
terceirização de mão-de-obra, estão sujeitas à responsabilidade sub
sidiária, consoante a diretriz traçada pelo item IV do Enunciado n° 
331 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de Embargos não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-324.803/1996.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
HELENICE GARLIN RODRIGUES 
DR. ELIAS ANTONIO GARBIN'

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtVIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - INDICAÇÃO 
EXPRESSA - EMBARGOS - CONHECIMENTO - O mero debate 
da questão à luz de determinado Verbete não levà necessariamente à 
conclusão de que foi invocada contrariedade a seus termos, conforme 
faz crer o Reclamado. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-RR-325.958/1996.8 - TRT DA 1“ 
REGIÃO -(AC. S 111)11)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ROBERTO BARAO AGUIAR 
DRA. ÉRYKA FARIAS DE NEGRI 
BANCO REAL S.A.
DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
uma vez que as razões expendidas não conseguem desconstituir os 
fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-RR-326.684/I996.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PORTO ALEGRE 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃOtUnanimcmente, não conhecer do Recurso. 
EMENTAtSUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. O artigo 8°, irteiso III 
da Constituição da República não assegura, aos sindicatos, a ampla e 
irrestrita substituição processual. Enunciado n° 310 do TST. Recurso 
de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

t AG-E-RR-327.650/1996.9 - TRT DA 8a 
REGIÃO -(AC. SBDII)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ESTADO DO AMAPÁ 
: DR. NEWTON RAMOS CHAVES 
t. ZILMAR MARQUES ISACKSSON E 

OUTROS
: DR. JOSÉ CAXIAS LOBATO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo
Regimental.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. URP DE ABRIL E MAIO
DE 1988. REFLEXOS NOS MESES DE JUNHO E JULHO. 
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N” 79 DA SDI. DESPRO- 
VTMENTO. Agravo Regimenlal desprovido, uma vez qúe o Recurso 
db ’EnibaígKÇííhcíopíra ’óbitif ttó'Fm i mlkfdo'.33.1 (UÍ •TST.11 *'1 ‘O* * 1

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

t AG-E-RR-33L054/1996.3 - TRT DA 17* 
REGIÃO (AC. SBDII)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 

CVRD
: DR. NILTON CORREIA 
: EDILSON TEIXEIRA DE SOUZA 
: DRA. MARIA MADALENA SELVÁTI- 

CI BALTAZAR

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. Recurso a que se nega pro
vimento, visto que o agravante não conseguiu desconstituir os fun
damentos do despacho atacado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-332.950/1996.7 - TRT DA 9a RE
GIÃO -(AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ALTEMIR ALCEU CRUZARA 
DR. JORGE ANTÔNIO NASSAR CA- 
PRARO

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por violação ao art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhe pro
vimento,para, apreciando desde logo a matéria objeto do Recurso de 
Revista,com apoio no art. 260 do Regimento Interno do TST, de
terminar a retenção da importância devida a título de contribuição 
previdenciária do montante a ser pago ao reclamante, nos termos da 
Lei n° 8212/91 e do Provimento n° 01/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho.
EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE REVIS
TA. VIOLAÇÃO À LEI. INDICAÇÃO EXPRESSA. A SDI lem
decidido que, se nas razões recursais a matéria c o dispositivo legal 
ou constitucional pertinente são articulados de modo a que se possa
extrair da argumentação a apontada violação, não há a obrigato
riedade dé se utilizar de expressões como “violou”, “feriu” ou “ofen
deu". DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. SENTENÇAS TRA
BALHISTAS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. Recurso de Embargos co-
nhccido e provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-R R-332.965/1996.6 - TRT DA 10a RE
GIÃO (AC- SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MARCELO MENDES MESQUITA E 
OUTROS
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SER PRO 
DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Embargos.
EMENTAtSERPRO. DIFERENÇAS SALARIAIS. REGULA
MENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NORMATIVA. A
sentença normativa, referente ao Dissídio Coletivo n” 8.948/90.1 es
tabeleceu aumento nominal, dividindo todos os empregados em ape
nas três níveis salariais. Esta regra mostra-se incompatível com a 
determinação ínsita no item 3, Título I, Capítulo IV, do Regulamento 
de Administração de Recursos Humanos (RARH), que estabelecia 
espaçamento de 10% entre as referências existentes. Recurso de Em
bargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

ADVOGADO 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO 
ADVOGADp; , , ,

t E-RR-334.455/1996.2 - TRT DA 4“ RE
GIÃO -(AC. SBDII)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: FLORISBELA MARIA SOUZA DOS 
SANTOS E OUTROS 

: DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS 
SANTOS

: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: SOUZA CRUZ S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
- D l ^ l ^ U L Q  SF.fjRA , , , ,
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O K C IS iO íP «  unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos.
EMKNTAiEMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Não se ve
rifica a nulidade da decisão recorrida por negativa de prestação ju 
risdicional quando a Turma cuidou dc apontar os fundamentos de faio 
c de direito lastreadorcs da conclusão. Embargos não conhecidos. 
ADICIONAI. DE INSALUBRIDADE. E U SA O  DO AGENTE 
1NSAI.UTÍEERO - USO DOS E P I’s - C orreta a decisão da Turma
quanto a aplicação do Enunciado 126 do TST, já que para se exa
minar a pretensão dos Reclamantes em relação à diferença efctre 
eliminar ou atenuar a insalubridade, peio fornecimento dos EPÍ'S, é 
questão que ultrapassa o quadro fático-probatório traçado pelo Re
gional, hipótese vedada em recurso de natureza extraordinária. Em
bargos não conhecidos. AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL - A 
proporcionalidade do aviso prévio, cora base no tempo de serviço, 
depende da legislação regulamentar, uma vez que o artigo T ,  inciso 
XX i, da CF/88 não é auto-aplicável (0.1 n° 84 da SDI/TST) Embargos 
não conhecidos.

*
PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTF.fS ) 
ADVOGADA

ADVOGADA

AGRAVADOíS)

ADVOGADO

: AC-E-AIRR-336.047/1997.2 - TRT DA 
2" REGIÃO (AC. SBDI1)
MIN RIDER NOGUEIRA DE BRITO 

: GERALDO GOMES E OUTROS 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS 
SANTOS

: SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE 
DE ENDEMIAS- SUCEN 

: DR. JOSÉ MANOEL PIRAGIBE CAR
NEIRO JÚNIOR

DECISAOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTAiEMBARGOS INTERPOSTOS CONTRA DECISÃO 
PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não cahem 
embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de 
Turma proferida etn Agravo dc Instrumento e em Agravo Regimental, 
salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da 
Revista respectiva (Enunciado 353/TST). Agravo Regimental des
provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

E-RR-336.121/1997.7 - TRT DA 9a RE
GIÃO (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ALM1R HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR
ISRAEL RIBEIRO DA FONSECA E OU
TROS
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
OS MESMOS

DECISÃO: U nanimemenle, não conhecer dos Recursos. 
EMENTA:EMBARGOS DOS RECLAMANTES - CONHECI
MENTO - ARTIGO 8W I I.T - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO -
Configurado o acerto da Decisão de Turma, quanto á afirmação de 
não preenchimento do- pressupostos de admissibilidade do Recurso 
de Revista, não há que se falar era violação do artigo 896 con
solidado. EMBARGOS DA RECLAMADA - ADMINISTRAÇÃO 
DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA - FO R
MA DF. EXECUÇÃO - EMENDA CONSTITUCIONAL N" 19/98 
- Em se tratando de Autarquia imprópria, por explorar atividade 
econômica, a execução deve se processar conforme as normas co
muns da Consolidação das Leis do Trabalho, e não por via de pre
catório A alteração procedida pela Emenda Constitucional n° 19/98, 
pot sua vez, não trouxe qualquer modificação na situação da Re
clamada, uma vez que a nova redação do artigo 173. § 1° da Cons
tituição Federal não alcançou a discussão da qualificação jurídica da 
Embargante que, embora na condição de entidade autárquica, exerce, 
na verdade, atividade enitnentcnienle privada, de natureza econômica, 
com regência própria, administrativa e financeiramente, situação que 
a iguala às sociedades de economia mista, empresas públicas e pri
vadas. Embargos dos Reclamantes e da Reclamada não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA 
EMBARGADO! A)

PROCURADOR 
EMBARGADO( A) 
ADVOGADA

E-RR-339.027/1997.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SABESP
DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 
DR. SANDRA LIA SIMON 
JOSÉ OSMAIR FUNK 

. DRA. SANDRA MARA PFÍREIRA DfNfZ

Diário da justiça

DECISAOiPor unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Embargos.
EMENTAiEMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. PRELI
MINAR DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. !: manifesto o equi
voco da Reclamada, por não estar a decisão impugnada contaminada 
pelo vício de procedimento apontado nas razões recursais. írt casu, 
revela-se. no Mínimo, impertinente a invocação de nulidade pro
cessual. por supressão de um grau jurisdicional, dado que, na ati
vidade revisora da decisão de primeira instância, em decorrência dos 
efeitos devolutivo e rruuslatoo do Recurso Ordinário, constitui atri
buição da segunda instância proceder a novo julgamento da causa. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA EMPRESA TOMA
DOR A DOS SERVIÇOS. A orientação contida no Enunciado 33! 
do TST, item IV, foi precisamente com o intuito de evitar que o 
empregado hipossuftcieníe ficasse desprotegido com a inadimplência 
das obrigações trabalhistas por parte do empregador, independen
temente de. quem figure como tomador dos serviços, se ente privado 
ou integrante da administração pública direta, indireta ou fundacio- 
nal.Recurso de Lmbargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ADVOGADO

ED-E-RR-339.65S/1997.2 - IR T DA 4a 
REGIÃO -<AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREÍRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DÉ ALMEIDA 
DR JORGE VERGUEIRO DA COSTA 
MACHADO NETO 
OLDFMAR WALTER LINDORFER 
DR. RUY RODRIGUES DE RODRI
GUES
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃOiPor unanimidade, rejeitar o:- Embargos de De
claração.
EMENTA/EMBARGOS DE DECLARAÇÃO que se rejeitam, uma 
vez. não demonstrada a existência de omissão no julgado.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVA NTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADOíS)

ADVOGADO

PROCURADOR

: AG-E-RR-341.034/1997.2 - TRT DA 13a 
REGIÃO -(AC. SBDII)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: MARIA HELENA ROTTA SOARES 
: DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA

RAÍBA , UFPB
: DR. CARLOS ROBERTO DF. ANDRA

DE ROCHA
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo
Regimental.
EMENTA: A GRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
visto que o agravante não conseguiu desconstimir os fundamentos do 
despacho atacado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMSARGADO(A)
ADVOGADA

ED-E-RR-342.149/1997.4 - TRT DA 2a 
REGIÃO -(AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
GETÚLIO RARROSO DE SOUZA 
DRA. ANIS AIDAR

DECISÃOiPor unanimidade, rejeitar os Embargos dc De
claração.
EMENTAiEMBARGOS DE DECLARAÇÃO que se rejeitam, uma 
vez, não demonstrada a existência de omissão no julgado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADOÍA)

ADVOGADO

E-RK-342.178/1997.7 - I RT DA 4a RE
GIÃO -<AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWA
GEN S.A.
DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR
LUIZ CARLOS BITENCOURT MACHA
DO
DR. RUY HOYO KINASHI

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos.
EMENTA-SALÁRIO "IN  NATURA" - FORNECIMENTO DE 
VEÍCULO. "As vantagens previstas no artigo 458 da CLT, quando 
demonstrada a sua indispensabilidade para o trabalho, não integram o 
salário do empregado". Orientação Jurisprudcncial n° 131 da SD1 do 
TST. Incidência do Enunciado de Súmula n° 333 do TST. Embargos 
nãõ conhecidos.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOÍA)

ADVOGADO

: E-RR-343.172/1997.1 - T RT 1)3 Ia R í 
GLÃO -(AC. SBDII)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS FM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE TERESÓPOLIS 

• DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
• BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. BANERJ 
: DR. CRISTÓVÃO TAVARES DE MACE

DO SOARES GUIMARÃES

DECISAOiPt >r unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTArPRELIMlNAR DE NULIDADE. Cada matéria susuiada 
foi devidamente apreciada e fundamentada pelo acórdão impugnado, 
ou seja. a prestação jurisdicional buscada foi entregue de maneira 
plena, mesmo que contrária à pretensão do Reclamante, o que afasta, 
igualmente, as alegadas violações dos dispositivos da Carta Magna e 
de lei citados. A manifestação completa sobre aspectos relevantes ao 
deslinde da controvérsia, obstante a oposição de Embargos Decla- 
ratórios não importa em negativa de prestação jurisdicional. SUBS
TITUIÇÃO PROCESSUAL - VIOLAÇÃO DO A R I. 8". 5NOSO 
III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - 
Em que pese o inconformismo da parte, não há como acolher a 

pretensão, visto que a decisão embargada encontra-se etn perfeita 
harmonia com a jurisprudência pacificada no Enunciado n° 310 do 
TST. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR 
AGR AVANTEfS )

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-E- R R-343.947/1997.0 - TRT DA 2a 
REGIÃO -(AC. SBDII)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
. MANGELS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA.
: DR. ANTONIO CARLOS DE BRITO 
: FRANCISCO TEIXEIRA BARBOSA 
: DR. ALTAMIRANDO TEIXEIRA PI

NHÃO

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento aoAgravo
Regimental.
EMENTAiAGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
visto que a agravante não conseguiu infirmar os fundamentos tio 
despacho denegalório do seguimento do Recurso de Embargos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADOÍA)

ADVOGADO

E-RR-345.173/1997.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
WALDOMIRO DE ABREU 
DRA. RIT A DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E 
ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO 
- CEAGESP
DR ADELMO DA SILVA EMERENCIA- 
NO

DECISAO:Pov unanimidade, não conhecer inlegralroeiiíe 
dos Embargos .
EMENTA:INTEGRAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 
AO SALÁRIO PARA EFEITOS DE CÁLCULO DF. COM PLE
MENTA ÇÂO DE APOSENTADORIA ASSEGURADA EM NOR
MA REGULAMENTAR DA EMPRESA. Havendo o Regulamento 
Geral n° 01/63 assegurado aos empregados o direito à complemen- 
iação dc aposentadoria com base nos vencimentos do cargo efetivo na 
data da aposentadoria, não há como se determinar que a gratificação 
de função seja incorporada ao salário para esse fim. Constituindo a 
complementação de aposentadoria benefício assegurado por mera li
beralidade do empregador, tem-se que a norma regulamentar ins
tituidora da benesse deve ser interpretada restritivamente. Ofensa aos 
urts. 5a, ,-aput , 7“, VI, da CF; 832. 457, S 1°, 468 e 896 da CLT e 
contrariedade aos Enunciados 78 e 251 do TST não caracterizadas. 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOÍS)

ADVOGADO

AG-E-RR-347.776/1997.4 - TRT DA 3a 
REGIÃO -(AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ALBEMAR DOS SANTOS BRITO E OU 
TROS
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAiAGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
visto que os agravantes não conseguem infirmar os fundamentos' do 
despacho embargado.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

E-RR-349.160/1997.8 - TRT DA 2* RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTD A. 
DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
SINDICATO DOS METALÚRGICOS 
DO ABC
DRA. ALEXANDRA CARVALHO DA 
ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA.-ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INCLUSÃO 
EM FOLHA DE PAGAMENTO. PRESTAÇÕES VINCENDAS.
"Condenada ao pagamento do adicional de insalubridade ou peri- 
culosidade, a empresa deverá inserir, mês a mês e enquanto o trabalho 
for executado sob essas condições, o valor correspondente em sua 
folha de pagamento." (item 172 da Orientação Jurisprudencial da SDI 
desta Corte). Enunciado n° 333/TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-E-RR-349.337/1997.0 - TRT DA 4“ 
REGIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ÉLIO FAGUNDES LEAL E OUTRO 
DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE
VEDO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA
CHADO

DECISÃO:Acolher em parte os Embargos de Declaração 
para.sanando omissão, esclarecer que não houve violação ao art. 60, 
§ 4°,da Constituição da República.
F.MENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO acolhidos para, sa
nando a omissão apontada, declarar que o art. 60, § 4°, da Cons
tituição da República não restou vulnerado em sua literalidade.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-349.939/1997.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
PETROQUÍMICA UNIÃO S:A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR 
ÉSMAEL LEITE DA SILVA 
DRA. SIMONITA FELDMAN BLIKS- 
TEIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS -  HIPÓTESE DE NÃO- 
CONHECIMENTO. Não se conhece de Recurso de Embargos quan
do os fundamentos do embargante não conseguiram infirmar o não- 
conhecimento de seu Recurso de Revista, não restando configurada a 
violação ao art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-RR-350.317/1997.1 - TRT DA 4“ RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. LUIZ HENRIQUE BORGES SAN
TOS
JÚLIO ALBINO DE OLIVEIRA E OU
TROS
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO

DECISÃO:Por unanimidade, nao conhecer dos Embargos. 
EMENTAtDESERÇÃO. GUIA DE RECOLHIMENTO DO DE
PÓSITO RECURSAL. FOTOCÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO. A
validade do documento apresentado em Juízo como prova encontra-se 
vinculada à sua juntada no original ou em cópia autenticada. Afronta 
o disposto no artigo 830 da CLT, ocasionando a deserção do recurso, 
a apresentação do comprovante do depósito recursal em fotocópia 
sem autenticação. Precedentes da SDI. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

,ADVOGADOf. . - , " , ' - 'in-.:

: E-RR-351.807/1997.0 - TRT DA 16” RE
GIÃO -(AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S.A.

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: DR. ANTÔNIO AUGUSTO ACOSTA 

MARTINS
: VALENTIN EXPEDITO PINHEIRO DE 

CARVALHO
: . DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAiEMBARGOS - CONHECIMENTO - ARTIGO
896/CLT - AUSÊNCIÀ DE VIOLAÇÃO - Configurado o acerto da 
Decisão da Turma, quanto à afirmação de não preenchimento dos 
pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista, não há que se 
falar em violação do artigo 896 consolidado. Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

E-RR-351.815/1997.8 - TRT DA 10” RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
PEDRO RAIMUNDO DO NASCIMEN
TO SILVA
DRA. DENISE APARECIDA RODRI
GUES P. DE OLIVEIRA 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT - DIRE
TORIA REGIONAL NO DISTRITO FE
DERAL
DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA 
AWWAD

DECISÃOlPor unanimidade, conhecer dos Embargos por 
violação do artigo 7°, parágrafo único da Lei n° 7783/89 e, no mérito, 
com base no artigo 260 do RI/TST, dar-lhes provimento parcial para 
deferir ao Reclamante o pagamento dos salários e vantagens do pe
ríodo abrangido entre a dispensa e o término do movimento pa- 
redista.
EMENTAiDEMISSÃOi NULIDADE. ESTABILIDADE. GREVE.
Esta Corte já  pacificou o entendimento no sentido que não há norma 
assccuratória da permanência do trabalhador no emprego após o tér
mino do período do movimento grevista. O parágrafo único do artigo 
7° da Lei n° 7.783/89, gera direito apenas ao pagamento dos salário e 
vantagens relativos ao período entre a dispensa e o término do mo
vimento grevista. Embargos parcialmente providos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-RR-352.097/1997.4 - TRT DA 3" 
REGIÃO (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SOLANGE TEIXEIRA DE SOUZA GA
NEM
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
visto que a agravante não conseguiu infirmar os fundamentos do 
despacho denegatório do seguimento do Recurso de Embargos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-RR-352.523/1997.5 - TRT DA 10“ RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
DILSON MENDONÇA TAVEIRA E OU
TROS
DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS - CONHECIMENTO - ARTIGO 
896/CLT - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - Configurado o acerto da 
decisão da Turma, quanto à afirmação de não preenchimento dos 
pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista, não há que se 
falar em violação do artigo 896 consolidado. Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AG-E-RR-353.525/1997.9 - TRT DA 2” 
REGIÃO (AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: HÉLIO GONÇALVES DOS REIS 
: DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEI

RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
visto que o agravante não Conseguiu desconstituir os fundamentos do 
despacho atacado. :■ •' • (,< •* ..,.  : , >■■■., .-s >
--------------------------------------------------------------------- ? > v.q— “ ------
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-RR-354.614/1997.2 - TRT DA 6’ RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BANORTE S.A.
DR. NILTON CORREIA
CARLOS FREDERICO ANDRADE
CORRÊA DA SILVA
DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE - A matéria suscitada 
pela Reclamada em seus declaratórios foi devidamente apreciada e 
fundamentada quando da análise do Recurso de Revista, como bem 
salientou o acórdão dos Embargos Declaratórios, isto é, a prestação 
jurisdicional buscada foi entregue de maneira plena, dentro dos li
mites previstos no art. 535 do CPC. APLICAÇÃO DO ENUN
CIADO N° 330 - VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - Correta a 
decisão embargada em não conhecer da revista no tocante aos eleitos 
do Enunciado n° 330 do TST, uma vez que a decisão Regional 
encontra-se em perfeita harmonia com a jurisprudência pacificada no 
referido Verbete Sumular, em face do TRCT do Autor constar ex
pressamente ressalva acerca das horas extras trabalhadas c não pagas 
(fl. 22v). HORAS EXTRAS - VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT 
-Correto o acórdão impugnado em não conhecer da revista com fun
damento no Enunciado n° 126, pois impossível se chegar a conclusão 
diversa do Regional sem que haja o reexame de matéria de prova. 
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AG-E-RR-357.662/1997.7 - TRT DA 9" 
REGIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CÉLIA CONCEIÇÃO CEZÁRIO 
DR. WILSON LEITE DE MORAIS 
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
AJESP LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO - Ne
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar 
os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-358.587/1997.5 - TRT DA 5* RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MONIQUE HUMBERT DE ANDRADE 
DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS 
SANTOS
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE 
VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos.
EMENTA-.EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE 
DO ACÓRDÃO DA TURMA POR NEGATIVA DE PRESTA
ÇÃO JURISDICIONAL. Não se verifica nulidade da decisão re
corrida por negativa de prestação jurisdicional quando o Colegiado 
cuidou de apontar os fundamentos de fato e de direito lastreadores da 
conclusão, emitindo tese explícita sobre a matéria veiculada nos Em
bargos Declaratórios, isto nos termos do artigo 535 do CPC. Em
bargos não conhecidos. PRESCRIÇÃO . ENUNCIADO 294 DO 
TST - A premissa assente na decisão Regional revela que a parcela 
postulada decorria de norma regulamentar c não de preceito de lei, 
atraindo a incidência da prescrição total, prevista na parte inicial do 
Enunciado 294 do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-359.266/1997.2 - TRT DA 15a RE
GIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
AUGUSTO FERNANDO DOS REIS 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA .BANCO DO BRASIL. MÉDIA TRIENAL. A média 
trienal a que alude a Circular n° 398/61 refere-se ao salário percebido 
pelo empregado no triénio anterior à aposentadoria, de forma atua 
lizada, desde que não ultrapassado o teto que, no caso dos autos, 
ficou determinado como os proventos totais do cargo efetivo ime
diatamente superior, e não sejam computadas as verbas AP c ADI, na 
forma da jurisprudência iterativa desta Corte (item 19 da OJ/SDÍ). 
Inçi^y^ia.dyjEnupçiyfa Çmhargos não p>nhcçidi>.s.t
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-KR-359.437/1997.3 - TRT DA 12“ RE
GIÃO -(AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MADALENA GONÇALVES 
: DR. UB IR AC Y TORRES CUOCO 
: ARTEX S.A.
: DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN

DÉCISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:FGTS - MULTA DE 4(1% - APOSENTADORIA ES
PONTÂNEA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - 
Jurisprudência superada pela Orientação Jurispnsdencial n° 177. Apli
cação do Enunciado n° 333. Preclusa a arguição de afronta aos arts. 
7“, I, da Constituição e 10, inciso I, do ADCT. Embargos não co
nhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-RR-360.141/1997.0 - TRT DA 1* RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
PAULO ROBERTO SERAPHIM DA 
SILVA ,
DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS -  VIOLAÇAO AO ART. 
896 DA CLT -  CONTRARIEDADE AOS ENUNCIADOS N°S
296 E 23 DO TST. A alegada má aplicação do Enunciado n° 296 do 
TST pela Turma não pode ser examinada, tendo em vista que esta 
SDI consagrou o entendimento de que “não ofende o art. 896 da CLT 
decisão da Turma que, examinando premissas concretas de espe
cificidade da divergência colacionada no apelo revisional, conclui 
pelo conhecimento ou desconhecimento do Recurso.” (Orientação 
Jurisprudencial n° 37 do TST). Porém, conforme também vem rei- 
teradamente decidindo a SDI, é cabível discutir em sede de Embargos 
a alegação de ofensa ao art. 896 da CLT, por possível má aplicação 
do Enunciado n° 23 do TST como fundamento para o não-conhe
cimento da Revista. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-RR-361.122/1997.0 - TRT DA 4“ RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊU
TICOS S.A. E OUTRO 
DR. CELSO ALVES DE JESUS 
SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, 
PROPAGANDISTAS VENDEDORES E 
VENDEDORES DE PRODUTOS FAR
MACÊUTICOS DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL 
DR. CAIO MÚCIO TORINO

DECISÃOtUnanimemente, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: IN COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - 
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - Esta Corte já  pacificou o 

entendimento que compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os 
dissídios sobre a validade ou não de normas relativas às condições 
coletivas de trabalho, isto por força do disposto no art. 1° da Lei n° 
8.984/95.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-361.160/1997.1 - TRT DA 4" RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. IVO EVANGELISTA DE ÁVILA 
ADYLES MUNHOZ PIRES 
DRA. PAULA FRASSINETTl VIANA 
ATTA

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos.
EMENTÀtPRELIMINAR DE NULIDADE DO ACORDAO DA 
TURMA POR NEGATIVA DE PRESTAÇAO JURISDICIONAL.
Cada matéria suscitada foi devidamente apreciada e fundamentada 
pelo acórdão embargado, ou seja, a prestação jurisdicional buscada 
foi entregue de maneira plena, mesmo que contrária á pretensão da 
Reclamada, o que afasta, igualmente, as alegadas violações dos dis
positivos da Carta Magna e de lei citados. INTEGRAÇÃO DO 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NAS HORAS EXTRAS E 
HORAS DE SOBREAVISO. Não viola o artigo 896 da CLT decisão 
de Turma que, após analisar as premissas concretas de especificidade 
da divergência colacionada, conclui pelo não-conhecimento do re
curso e por decidir pelo não prequestionamento dos dispositivos le
gais invocados nas razões de Recurso de Embargos. Por outro lado, o 
dispositivo legal e o verbete sumular invocados foram corretamente 
apreciados pela decisão impugnada.
INCIDÊNCIA DE ADICIONAL SOBRE ADICIONAL. Quanto a 
este, o presente Recurso encontra óbice no Enunciado n” 297 do TST. 
uma- vez tque a. matéria, não foi prequestionadu pelo acórdão em
bargado. Embargos não con|iqçidq:>. , H, x-< ■- . ■, ••

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E- RR-361.835/1997.4 - TRT DA 4” RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
FUNDAÇÃO BANR1SUL DE SEGURI
DADE SOCIAL - BANESES 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JORGE BRINCKMANN 
DR. HEITOR FKANC1SCO GOMES 
COELHO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtVIOLAÇÃO DO ARTIGO 8%  - NÃO CONFIGURA
ÇÃO - ITEM  37 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA 
SDI/TST - "Não ofende o art. 896, da CLT, decisão de turma que, 
examinando premissas concretas de especificidade da divergência co
lacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou des
conhecimento do recurso." (item 37/OJ/TST). Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-361.901/1997.1 - TRT DA 1“ RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CÉSAR OROSCO JÚNIÕR 
DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN
DES
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. 
EMBARGOS DESFUNDAMENTADOS. A ausência de combate à 
argumentação exposta pela Turma implica em não-conhecimento dos 
Embargos, por desfundamentados, mormente quando o Recurso de 
Revista não foi conhecido, e o Embargante, além de não fazer alusão 
ao preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, vai direto ao 
mérito da questão, suscitando violação de preceitos legais que, con
forme entendimehto da Turma, sequer foram prequestionados. Em
bargos não conhecidos.

PROCESSO

.ATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-RR-364.584/1997.6 - TRT DA 2“ RE
GIÃO -(AC. SBDII)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: WAPSA AUTO PEÇAS LTDA.
: DR. ALEXANDRE FERREIRA DE 

CARVALHO
: BENEDITO FERRARA 
: DRA. SYLVIA MARIA SIMONE RO

MANO
DECISÃO:Por unanimidade, nao conhecer dos Embargos. 

EMENTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 - NÃO-CONFIGURA- 
ÇÃO - ITEM 37 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA 
SDI/TST - "Não ofende o art. 896, da CLT, decisão de turma que. 
examinando premissas concretas de especificidade da divergência co
lacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou des
conhecimento do recurso." (item 37/OJ/TST). Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-364.708/1997.5 - TRT DA 7* RE
GIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DE FORTALEZA S.A. - BAN- 
FORT
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA
ZAIRTON BASTOS
DR. LUIZ DOMINGOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. 
EMBARGOS DESFUNDAMENTADOS. Em se tratando de um 
recurso especial, que visa a desconstituir o Acórdão da Turma, e a 
fundamentação nele expendida, o conhecimento do referido apelo 
está, invariavelmente, atrelado ao oferecimento, pelo Embargante, dc 
argumentação combativa quanto àqueles fundamentos expostos. A 
ausência de combate à argumentação expendida pela Turma implica 
em não-conhecimento dos Embargos, por desfundamentados, mor
mente quando o Recurso de Revista não foi conhecido, e a Em
bargante, além de não fazer alusão ao preenchimento dos pressu
postos de admissibilidade, vai direto ao mérito da questão, que sequer 
foi debatido pela Turma. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-362.137/1997.0 - TRT DA 17“ RE
GIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ARACRUZ FLORESTAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANTÔNIO TEIXEIRA DOS SANTOS 
DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS EM  RECURSO DE REVISTA. PRELI
MINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. As matérias suscitadas pela Re
clamada em seus Declaratórios foram devidamente apreciadas e fun
damentadas, quando do julgamento do Recurso de Revista, o que 
afasta as alegadas violações dos dispositivos da Carta Magna e de lei. 
DA PRESCRIÇÃO TOTAL SUPERVENIENTE. A 4a Turma, após 
percuciente análise do tema, concluiu, como o Regional, não ter sido 
tratada a natureza do trabalho desenvolvido pelo Reclamante. Ade
mais, a matéria relativa à prescrição do trabalhador urbano ou rural 
não estava sendo discutida nos autos, razão pela qual a Emenda 
Constitucional 28/2000 era desinfluente ao julgamento. DAS HO
RAS IN  1TINERE. ACORDO COLETIVO. VIOLAÇÃO DO 
ART. 7°, INCISO XXVI, DA CARTA CONSTITUCIONAL. A 4a 
Turma afastando a alegada violação do art. 7°, inciso XXVI, da Carta 
Constitucional, firmou não haver se falar em violação, uma vez que a 
Corte Regional apenas aplicou norma que entendeu mais benéfica ao 
Reclamante, sem contudo negar validade ao Acordo ou Convenção 
Coletiva. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-364.838/1997.4 - TRT DA 2“ RE
GIÃO -(AC. SBDII)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS
TRIA S/A

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: OTÁVIO CÉSAR ANTÔNIO 
: DR. HUMBERTO COSTA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos.
EMENTAtDESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO - VIOLA
ÇÃO DIRETA AO ART. 5“, LV, DA CF. Estando a matéria versada 
nos autos circunscrita à observância ou não, pelo Regional, de lei 
ordinária que determina seja efetuado depósito recursal prévio, não há 
como se concluir pela caracterização de ofensa direta à Constituição 
Federal. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
PROCURADOR 
EMBARGADO( A)

PROCURADORA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-RR-365.052/1997.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO -(AC. SBDII)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. CLÁUDIA GRIZI OLIVA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2* REGIÃO 
: DRA. MARIA HELENA LEÃO 
: RAIMUNDO FERREIRA DE MELO 
: DRA. MARIA IMACULADA BEL

CHIOR

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-RR-362.164/1997.2 - TRT DA 15“ RE
GIÃO (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO ECONÔMICO S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ERMELINDA APARECIDA RAMOS 
MORI
DR. ELI APARECIDO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:HORAS EXTRAS - PROVA TESTEMUNHAL - PRE
SUNÇÃO - A apresentação parcial da prova (documental ou oral) 
pressupõe a realização de horas exlras por todo o período alegado c 

. não abrangido pela prova, .mormente pela habitual idade da, prestação. 
Recurjo de. Êrpbatgosnãq.conhccidv,.,

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso de Em
bargos por violação dos arts. 128 e 460 do CPC. No mérito, dar-lhe 
provi mento para julgar totalmcntc improcedente a Rcclamatória. 
EMENTA:ÈMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. DA 
CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONDENA
ÇÃO EM SALDO DE SALÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PE
PITA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 128 E 460 DO CPC. 0  enten
dimento atual desta SBDI-1, consubstanciado na Orientação Juris
prudencial 85, é no sentido de que a contratação de servidor público, 
após a CF/88, sem prévia aprovação em concurso público encontra 
óbice no art. 37, II, da Carta Magna, sendo nula de pleno direito e 
não gerando qualquer efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento 
do equivalente aos salários dos dias efetivamente trabalhados. To
davia, in casu, quanto ao saldo de salários, este já foi quitado. 
Recurso dc Enjbargòs ao qual se dá çroijimenfo' jp^ra jidgaj' .im
procedente a Rcclamatória.' ».4 v jó i  /,•
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PROCESSO :

RELATOR

EMBARGANTE :

ADVOGADO :
EMBARGANTE :

ADVOGADO 
EMBARGADO(A) :

DECISÃO-.Por

E-RR-366.069/1997.0 - TRT DA 10* RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR 
DALVA MARIA THOMASETO PICCO- 
LO E OUTRAS
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
OS MESMOS
unanimidade, não conhecer de ambos os

Embargos.
EMENTA:! - EMBARGOS DO RECLAMADO. CONHECI
MENTO - ARTIGO 896/CLT - AUSÊNCIA DE VIOLAÇAO -
Configurado o acerto da Decisão da Turma, quanto à afirmação de 
não preenchimento dos pressupostos, de admissibilidade do Recurso 
de Revista, não há que se falar em violação do artigo 896 con
solidado. II - EMBARGOS DAS RECLAMANTES. SERPRO - 
NORMA REGULAMENTAR - REAJUSTES SALARIAIS - S?U- 
PERVENIENCIA DE SENTENÇA NORMATIVA - PREVALÊN
CIA - Durante a vigência do instrumento normativo, é lícita ao 
empregador a obediência à norma coletiva (DC 8.948), qúe alterou as 
diferenças intemíveis previstas no Regulamento de Recursos Hu
manos. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-366.999/1997.3 - TRT DA 9” RE
GIÃO (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
AMAURI CÉSAR TOSO 
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÂOtUnanimemente, não conhecer do Recurso de
Embargos.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE. A simples insurgência 
quanto ao não conhecimento do apelo não caracteriza, de forma 
alguma, negativa de prestação jurisdicional e nem mesmo remete o 
julgador ao reexame do conteúdo dos seus Embargos de Declaração. 
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT. TURNOS ININTER
RUPTOS DE REVEZAMENTO. Despacho de admissibilidade dc 
Recurso de Embargos não se presta a caracterizar dissenso de jul
gados. HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. Ausente o requisito 
do prequestionamento a que alude o Enunciado n° 297 do TST. 
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-366.114/1997.5 - TRT DA 12“ RE
GIÃO (AC. SBÜII)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : JOSÉ ALDINO GRACH
ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI

ÇÃO
EMBARGADO(A) : PADRON INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA. 
ADVOGADO : DR. FÁBIO NOIL KALINOSKJ

DECISÃO:Unjniinemenle, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:AVISO PRÉVIO CUMPRIDO EM, CASA - ARTIGO 
477, S 6", DA CLT - OJ N° 14/TST - INCIDÊNCIA DO ENUN
CIADO 333/TST. A Turma decidiu de acordo com a iterativa, no
tória e atual Jurisprudência do TST - Orientação Jurisprudencial n" 
14/TST, ou seja, no sentido de que as verbas rescisórias devem ser 
quitadas até dez dias depois da notificação da demissão nos casos de 
aviso prévio cumprido em casa, o que atrai a incidência do Enunciado 
333 deste Tribunal. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-366.271/1997.7 - TRT DA 1“ RE
GIÃO (AC. SBDI1)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
'  PAULA

EMBARGANTE : AUTO VIAÇÃO BANGÚ LTDA. 
ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ
EMBARGADO(A) : VALCIR DO COUTO 
ADVOGADO _ : DR. ALBERTO PASTOR DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Embargos por intempestivo.
EMENTA:EMB A RGOS EM RECURSO DE REVISTA. INTEM- 
PESTIVIDADE. Nos termos do artigo 894, caput, consolidado, ca
bem Embargos no prazo de 8 (oito) dias, a contar da publicação da 
conclusão do acórdão. Cabe à parte comprovar, quando da inter
posição do recurso, a existência dc feriado local que justifique a 
prorrogação do prazo recursal. Recurso de Embargos não conhecido 
por intempestivo.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADA 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

DECISÃO:Por unanimidade, 
dos Embargos.
EMENTAtHORAS EXTRAS - VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA
CLT - A decisão embargada não conheceu da revista entendendo que 
não foi violado o art. 818 da CLT. uma vez que o Regional deferiu a 
jornada suplementar com base no conjunto probatorio dos autos, 
donde presumiu ser verdadeira a jornada alegada na inicial, não exis
tindo discussão accrea do ônus probatório ou sobre existência dc 
omissão da empresa de cumprir determinação judicial de apresentação 
dos registros de horário; portanto, correta a decisão impugnada em 
não conhecer da revista com .fundamento no Enunciado n° 297 do 
TST. AJUDA-ALIMENTAÇAO - Não bá como se acolher a pre
tensão do Demandado, visto que o Recurso encontra-se desfunda- 
mentado, uma vez que não se preocupou em demonstrar o diimosifivo 
legal que foi, viojado e nem trouxe arestos a confronto. LITIGÂN- 
CÍA DE MÁ-FE - Correta a decisão do Regional cm reconhecer a 
litigância de má-fé, uma vez que ficou comprovado que os cartões de 
ponto apresentados pelo Reclamado, que foram confrontados com os 
documentos apresentados ao juízo, pela Reclamante, não correspon
dem à realidade, demonstrando, assim, a existência de fraude. Desta 
forma, não vislumbro a alegada violação aos aris. 18 do CPC c 5°, 
incisq LV da Constituição da República. HONORÁRIOS ADVO- 
CATICIOS - O Regional manteve a condenação ao pagamento dos 
honorários advocatícios, porquanto atendidos os requisitos da Lei n° 
5.584/70, quais sejam credencial sindical e declaração de misera- 
bilidade sob as penas da lei. Para se chegar a decisão diversa do 
Regional, necessário seria o reexame de matéria fático-probatória. 
Porlanto, correta a decisão impugnada em não conhecer da revista 
com base no Enunciado n“ 126 do TST. Recurso dc Embargos não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

E-RR-366.888/1997.0 - TRT DA 4‘ R E
GIÃO (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO ABN AMRO REAL S.A.
DR. FREDERICO AZAMBUJA LACER
DA
DRA. MÁRCIA LYRA. BERGAMO
SARA WAECHTER
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

não conhecer intcgralmente

E-RR-367.062/1997.1 - TRT DA 15a RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
CARLOS EDUARDO BARRADAS 
DRA. SHIRLENE BOCARDO FERREI
RA

DECISÃOtUnanimemente, conhecer dos Embargos por vio
lação e, no mérito, dar-lhes provimento para, declarando a nulidade 
das decisões de fls.263/265 e 200/201, no que tange à ajuda-ali- 
mentação, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de 
origem para que, com a plena entrega da prestação jurisdicional, 
julgue os Embargos dc Declaração de fls.194/197 relativamente ao 
tema ajuda-alimentação. Prejudicada a análise dos demais temas do 
Recurso.
EMENTA:NULIDADE - NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURIS
DICIONAL - Afronta aos arts. 896 e 832 da CLT. Ausência de 
prestação de esclarecimentos indispensáveis ao prequestionamento. 
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-367.078/1997.8 - TRT DA 9“ RE
GIÃO -(AC. SBDI1)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE ; REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO ; DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO 
EMBARGADO(A) : AMARILDO DERETTI
ADVOGADO : DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECTSÃO:Unanimemente, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA.NULIDADE - NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURIS
DICIONAL HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS 
DE REVEZAMENTO - ADICIONAL SOBRE AS HORAS EX
TRAS - Recurso de Embargos interposto de decisão que não co
nheceu de Recurso de Revista. Fundamentação no sentido que não 
provido o Recurso de Revista. Ausência de violação aos dispositivos 
da Constituição apontados como ofendidos. Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-368.789/1997.0 - TRT DA 15“ RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SEBASTIÃO ROQUE QUELLER 
DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
DEDINI S.A. SIDERÚRGICA 
DR. NOELIR CESTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. APOSEN
TADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. A aposen
tadoria espontânea implica, necessariamente, em extinção do contrato 
de trabalho. Nas readmissões após a aposenladoria espontânea, ocor
rendo a dispensa sem justa causa, a multa de 40% deverá ser cal
culada com base nos depósitos do FGTS efetuados no período pós- 
aposentadoria e não sobre a totalidade do período trabalhado na 
empresa. (Orientação Jurisprudencial n° 177/SDI). Desta forma, cor
reta a aplicação do Enunciado n° 333 do TST, como óbice ao pro
cessamento do Recurso de Revista. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-368.790/1997,2 - TRT DA 15" RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CITROSUCO PAULISTA S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
MÁRIO ÂNGELO TUPY E OUTRAS 
DR. NILTON LOURENÇO CÂNDIDO

DECIS.ÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em
bargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.
EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. HORAS
IN  1T1NERE.ADICIONAL DE HORAS EXTRAS As horas de 
percurso, despendidas em condução fornecida pelo empregador, em 
trecho não servido por transporte público regular, embora efetiva
mente não consubstanciem horas de prestação de serviços, constituem 
tempo à disposição do empregador, nos termos do que dispõe o artigo 
4° da CLT. Tais horas integram a jornada normal de trabalho que, uma 
vez ultrapassada, dá ensejo ao pagamento das horas excedentes, 
acrescidas do adicional de horas extras. Recurso de Embargos a que
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-RR-368.800/1997.7 - TRT DA 4“ RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.
DR. HEITOR DA GAMA AHRENDS 
CLEIZE DE NAZARÉ GONÇALVES 
COSTA
DR. RUY HOYO KINASHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE 
ADMISSIBILIDADE. NÃO-CONHECIMENTO. Aresto inservível 
ao confronto. Preceitos legais não prequestionados. Item 95 da Orien
tação Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios Indivi
duais desta Corte e Enunciado n° 297/TST. Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-RR-369.222/1997.7 - TRT DA 1“ RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO ABN AMRO S/A (INCORPO- 
RADOR DO BANCO REAL S/A)
DR. LUIZ EDUARDO FONTES DE 
MENDONÇA
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ROSANA BARBOSA MONTEIRO DOS 
SANTOS
DR. JOSÉ CLÁUDIO PAES DA COSTA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:GRATlFICAÇÃO SEMESTRAL - VIOLAÇÃO DO 
ART. 896 DA CLT - PREQUESTIONAMENTO. A ofensa ao art 
1.090 do Código Civil não ficou caraclerizada, uma vez que o acór 
dão da Turma aplicou corrctamcnte o Enunciado n" 297/TST. porque 
o Regional não adotou tese sobre a matéria e, segundo a juris
prudência desta Corte, o prequestionamento é o pressuposto de re- 
corribilidade em apelo de natureza extraordinária. É necessário, ainda 
que a matéria seja de incompetência absoluta - OJ n° 62. Embargos* 
não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

E-RR-369.987/1997.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
RÁDIO TRANS AMÉRICA DE CURITI
BA LTDA.
DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
ANTÓNIO JOEL DE OLIVEIRA ARMS
TRONG
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

DECíSÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - CONHECIMENTO - ARTIGO 896/CLT - 
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - Configurado o acerto da Decisão da Tur
ma, quanlo à afirmação dc não preenchimento dos pressupostos de admis
sibilidade do Recurso de Revista, não há que se falar em violação do artigo 
896 consolidado. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

E-RR-371.S02/1997.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO -{AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
TANIA MARA DE CARVALHO FER
REIRA
DRA. MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E 
OLIVEIRA
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE 
VASCONCELOS
PRESTO LABOR ASSESSOR1A E 
CONSULTORIA DE PESSOAL LTD A.

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - CONHECIMENTO - ARTIGO 
896/CLT - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - Configurado o acerto da 
Decisão da Turma, quanto à afirmação de não preenchimento dos 
pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista, não há que se 
falar em violação do artigo 896 consolidado. Embargos nãtj conhe
cidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E-RR-371.715/1997.7 - TRT DA 9” RE
GIÃO -(AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 

CELLOS COSTA COUTO 
: CELSO LUIZ DO ROSÁRIO 
. DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃOtUnanimemente, não conhecer do Recurso de
Embargos.
EMENTA tPRELIMINAR DE NULIDADE. A simples insurgência 
quanto ao não conhecimento do apelo não caracteriza, de forma 
alguma, negativa de prestação jurisdicional e nem mesmo remete o 
julgador ao reexame do conteúdo dos seus Embargos de Declaração. 
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT. TURNOS ININTER
RUPTOS DE REVEZAMENTO. O julgado reveía:se inespecífico a 
teor do Enunciado n” 296 do TST. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 
DA CLT. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E  DE IMPOSTO 
DE RENDA. Não há insurgência dos motivos pelos quais não foi 
conhecido o Recurso de Revista, estando desfundamentado o apelo 
revisional. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AG-E-RR-374J21/1997.4 - TRT DA 5* 
REGIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
GEORGINA MARIA DA CONCEIÇÃO 
BRASIL
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO - Ne
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar 
os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

E-RR-374.954/1997.1 - TRT DA 12” RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
DR. ROGÉRIO AVELAR 
ANGELITA MARIA MEURER 
DR. OSCAR JOSÉ HILDEBRAND

DECISÃOtUnanimemente. conhecer do Recurso por con
trariedade ao Enunciado n° 164 do TST e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional do 
Trabalho da 12" Região para que aprecie, como entender de direito e 
afastado o óbice da irregularidade de representação, o Recurso Or
dinário do Embargante.
EMENTA-.MANDATO TÁCITO - CONFIGURAÇÃO. Constando 
dos autos que o advogado do Demandado compareceu à audiência 
inicial e, posteriormente, assinou as razões de Recurso Ordinário, fica 
configurado o mandato tácito. O não-conhecimento do Recurso Or
dinário por irregularidade de representação se constitui num contra- 
senso, porque, sendo assim, estaria nula a fase de instrução do feito, 
onde foi apresentada a contestação. Por esses motivos, a determinação 
da então Junta de Conciliação e Julgamento no sentido de o referido 
advogado providenciar a juntada de procuração conferindo-ihe po
deres expressos se constituiu em redundância, haja vista a confi
guração do mandato tácito (parte final do Enunciado n° 164 do TST). 
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-377.807/1997.3 - TRT DA 15” RE
GIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ORLANDO BALBINO NETO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-378.578/1997.9 - TRT DA 12“ RE
GIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
JOÃO RENATO PIRES E OUTRO 
DR. RUBENS COELHO

DECISÃOrPor unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos.
EMENTA.PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO
NAL. Correta a decisão embargada ao não conhecer do Recurso de 
Revista, visto que as matérias suscitadas pelo Reclamado em seus 
declaratórios foram devidamente apreciadas e fundamentadas quando 
da análise do Recurso Ordinário e  dos Embargos Declaratórios, isto é, 
a prestação jurisdicional buscada foi entregue de maneira plena, den
tro dos limites previstos no art. 535 do CPC. HORAS EXTRAS - 
VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - A decisão embargada não 
conheceu da revista entendendo que não foram violados os arts. 818 
da CLT e 333, inciso I do CPC, visto que o Regional deferiu a 
jornada suplementar com base no conjunto probatório dos autos, uma 
vez que o Reclamante provou pelas testemunhas por ele arroladas que 
existiu o labor em jornada extraordinária, não tendo as testemunhas 
apresentadas pelo patrono conseguido demonstrar o horário de tra
balho do autor. Quanto aos arestos trazidos a confronto, para se 
chegar a conclusão de que o aresto tido como divergente encontrava 
óbice no Enunciado n° 296 desta Corte, necessário seria o reexame da 
especificidade da divergência - Orientação Jurisprudencial n° 37. IN
TEGRAÇÃO SALARIAL DA AJUDA-ALUGUEL - Não há como 
se acolher a pretensão do demandado, visto que o Regional apenas 
fez consignar que as "horas extras devem ser calculadas sobre a 
totalidade das parcelas salariais percebidas pelo empregado (En. 264 
do TST), mesmo aquelas pagas ”in natura” (aluguel)....”, não ado
tando tese quanto aos dispositivos legais ditos como violados (arts. 
457, § 2° da CLT, c/c 126 do CPC e 5°, inciso II da Lei Maior). 
Portanto, correta a decisão embargada ao não conhecer da revista com 
fundamento no Enunciado n° 297 do TST. DESCONTOS PARA 
IMPOSTO DE RENDA - Incensurável a decisão embargada ao não 
conhecer da revista com fundamento no Enunciado n° 297 do TST, 
uma vez que a matéria, como suscitada nas razões de Recurso de 
Revista, não foi'prequestionada pelo Regional. A jurisprudência desta 
Colenda Corte em relação ao prequestionamento é no sentido de que 
este é o pressuposto de recorribilidade em apelo de natureza ex
traordinária. É necessário ainda que a matéria seja de incompetência 
absoluta - OJ n° 62. Recurso de Embargos não conhecido.

DECISAOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARCOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABI
MENTO. "Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento 
e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos ex
trínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado n° 
353/TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-380.648/1997.7 - TRT DA 12“ RE
GIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 
DR. WAGNER D. GIGLIO 
PAULO ROBERTO CRISTELLI 
DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

DECISAOtPor unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos.
EMENTAtPRÉ-CONTRATAÇÃO DAS HORAS - VIOLAÇÃO 
DO ART. 225 DA CLT - A cláusula que estipula a pré-contratação 
de horas extras é nula, porquanto o objeto de pactuação é vedado 
pelos artigos 224 e 225 da CLT, o que ensejou a  edição do Enunciado 
n° 199 do TST. Mesmo que efetuado o pagamento do salário com 
base nos adicionais de horas extras, não se pode falar que tal valor 
remunerava as horas extras, mas sim as horas normais, não havendo, 
portanto, que se falar em pagamento duplicado. Recurso de Embargos 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-380.700/1997.5 - TRT DA 9“ RE
GIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
JOÃO VITORETO DOS SANTOS 
DR. ELIZEO ARAMIS PEPI 
PHILIP MORRIS MARKETING S.A. 
DRA. LUCIANE LAZARETT1 BOSQUI- 
ROLI BISTAFA

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-377.872/1997.7 - TRT DA 1“ R E
GIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO AGRIMISA S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

- DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
LUIZ CARLOS DA SILVA
DR. NÉLIO ROBERTO DOS SANTOS

DECISÃOtUnanimemente, não conhecer do Recurso de 
Embargos.
EMENTAtEMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO 
DO ARTIGO 896 DA CLT. MÁ APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 
N” 296 DO TST. Esta Corte já pacificou entendimento de que não 
ofende o artigo 896 da CLT, decisão de Turma que examinando 
premissas concretas de especificidade da divergência, conclui pelo 
conhecimento ou não do Recurso de Revista (OJ 37 da SDI - TST). 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AG-E-RR-377.877/1997.5 - TRT DA 10” 
REGIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
FRANCISCO DE ASSIS BORGES ME
NEZES E OUTROS 
DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. OSDYMAR MONTENEGRO MA
TOS

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO - Ne
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar 
os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

DECISÃOtUnanimemente, não conhecer do Recurso. 
EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO AR
TIGO 896 DA CLT. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUP
TOS DE REVEZAMENTO. NEGOCIAÇÃO COLETIVA. São in
cabíveis embargos à SDI contra decisões proferidas por Turmas do 
TST que estiverem em consonância com Enunciados desta Corte. 
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-380.703/1997.6 - TRT DA 9“ RE
GIÃO -(AC. SBDII)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: VAGNER VANZELA 
: DR. CARLOS FERNANDO UZELOTTO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - CONHECIMENTO - ARTIGO 
896/CLT - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - Configurado o acerto da 
Decisão da Turma, quanto à afirmação de não preenchimento dos 
pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista, não há que se 
falar em violação do artigo 896 consolidado. Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

t E-RR-381.361/1997.0 - TRT DA 23“ RE
GIÃO -(AC. SBDII)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VALDOMIRO DE MORAES SI

QUEIRA
: ELIZABETE SENA NOGUEIRA LUNA 
: DR. HUMBERTO SILVA QUEIRÓZ
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Embargos:
EMENTAtJULGAMENTO "EXTRA PETITA" - VIOLAÇÃO 
DO ART. 896 DA CLT - Não há que se falar em ofensa aos arts. 128 
e 460 do CPC, uma vez que o Regional manteve a condenação ao 
pagamento da ajuda alimentação como base nas provas trazidas aos 
autos e pelo pedido inicial. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-RR-384.050/I997.5 - TRT DA 8* RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SEBASTIÃO DE ARAÚJO VOGADO 
DR. MIGUEL GONÇALVES SERRA 
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - 
CDP
DR. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtAPOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. A Ju
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho é, se há aposentadoria 
voluntária, não obstante a continuidade da prestação do trabalho, sem 
solução de continuidade, o trabalhador não tem direito a receber a 
multa do FGTS (40%) sobre o período anterior à aposentadoria. O 
artigo 453 da CLT diz que a aposentadoria espontânea implica a 
extinção do contrato de trabalho, e se o empregado continua a tra
balhar nasce um novo contrato de emprego, cm que não é computável 
o período anterior.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

E-RR-387.424/1997.7 - TRT DA 12“ RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BRADESCO S.A. E OUTRA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR 
DR. JOSÉ FRANCISCO PINHA 
VITOR ANTÔNIO PELIZZA 
DR. NILTON CORREIA 
DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL
LO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - CONHECIMENTO - ARTIGO 
896/CLT - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - Configurado o acerto da 
decisão da Turma, quanto à afirmação de não preenchimento dos 
pressupostosde admissibilidade do Recurso de Revista, não há que se 
falar em violação do artigo 896 consolidado. Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-RR-391.162/1997.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ROBERTINO FERREIRA DOS REIS 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
ROTAN EFETIVOS E TEMPORÁRIOS 
LTDA.
DR. LUIZ GONZAGA DA SILVA JÚ
NIOR

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. CONHE
CIMENTO - ARTIGO 896/CLT - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO -
Não ofende o art. 896 da CLT, decisão de Turma que, examinando 
premissas concretas de especificidade da divergência colacionada no 
apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou desconhecimento do 
Recurso. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-RR-394.623/1997.2 - TRT DA 3" 
REGIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MARBO TRANSPORTES E COMÉR
CIO LTDA.
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR
URANDI JOSÉ DE BRITO
DR. FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. A que se nega provimento, 
visto que a agravante não conseguiu infirmar os fundamentos do 
despacho denegatório do seguimento do Recurso de Embargos. Ade
mais, não há falar em violação aos artigos 128 e 460 do CPC, 5°, 
incisos XXXV, LIV, LV e 93, inciso IX, da Constituição da Re
pública, porquanto o direito da parte, com as garantias do devido 
processo legal, ampla defesa e contraditório, foi devidamente ob
servado.

PROCESSO

REDATOR DESIG
NADO
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-402.5I4/1997.6 - TRT DA 2" RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

BANCO BRADESCO S.A.
DR. JOÃO PAULO FERREIRA DE 
FREITAS
LUIZ ANTONIO MENDES CINTRA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

DECISÃOtPor maioria, conhecer dos embargos por violação 
do artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para excluir da con
denação as 7“ e 8* horas como extras, vencidos os Exmos. Ministros 
Rider Nogueira de Brito, relator, Antônio José Barros Levenhagen e 
João Batista Brito Pereira.
EMENTAtBANCÁRIO - HORAS EXTRAS - CARGO DE CON
FIANÇA - GRATIFICAÇÃO DE 1/3 - PRESSUPOSTO IRRE
LEVANTE - LIMITES DA LIDE DEFINIDOS PELO JU ÍZO A 
QUO. Embora o enquadramento do empregado na ressalva prevista 
no artigo 224, § 2°, da CLT pressuponha, não só o exercício da 
função de chefia, mas também a percepção da gratificação no valor 
de um terço do salário do cargo efetivo, esse último aspecto não se 
mostra relevante, porque não objeto de questionamento pelas partes, 
dado que a tese em debate nos autos cinge-se, unicamente, a saber se 
o bancário no exercício da função de chefia faz jus ou não à per
cepção, como extraordinária, da sétima e oitava horas trabalhadas. 
Realmente, se a  questão relativa à gratificação de um terço não foi 
objeto de debate no âmbito do e. Regional, a sua apreciação, por via 
de conseqüência, não foi devolvida a esta Corte por ocasião da in
terposição do recurso de revista e nem se revela juridicamente correto 
enfrentá-la, em face de seu caráter incontroverso. Recurso dc em
bargos provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCURADORA

AG-E-RR-405.770/1997.9 - TRT DA 10a 
REGIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ÁUSTRIA MARIA ANDRÉ CORDEIRO 
E OUTRAS
DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR
DRA. FÁTIMA BARBOSA DUARTE

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO - Ne
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar 
os fundamentos exarados pelo r. despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AG-RR-406.647/1997.1 - TRT DA 15“ 
REGIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CTM CITRUS S A.
DR. CLÁUDIO FELIPPE ZALAF 
HELENILCE BUENO MARQUES ROS
SI
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Agravo Re
gimental, por incabível.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS - CABI
MENTO. Segundo o disposto no art. 338 do RITST.só cabe Agravo 
Regimental quando a decisão recorrida se constitui em despacho ou 
decisão monocrática. Agravo Regimental não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-RR-402.538/1997.0 - TRT DA 1* RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ALEXANDRE VILAR DRUMOND 
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS 
DO RIO DE JANEIRO 
DR. ROBERTO ALONSO BARROS RO
DRIGUES GAGO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos.
EMENTAtPROFESSOR - DISPENSA EM PERÍODO ANTE- 
RIOR AO DAS FÉRIAS ESCOLARES - ENUNCIADO N° 10 DO 
TST - VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT -Quanto a alegada 
violação ao art. 7°, inciso XXVI da Carta Magna, a decisão em
bargada encontra-se em perfeita harmonia com a jurisprudência pre
dominante na Orientação Jurisprudencial n° 94, uma vez que o Em- 
bargante não cuidou de demonstrar as razões motivadoras da in
digitada violação, limitando-se, dc forma genérica, a dizer que re
ferido dispositivo estabelece o respeito e a observância aos acordos 
coletivos e cuidando de transcrever, de forma equivocada, texto cons
titucional que dispõe sobre garantia do contraditório e da ampla 
defesa. Quanto à ofensa ao art. 322, § 3° da CLT e à contrariedade ao 
Enunciado n° 10 do TST, improspera o inconformismo da parte, visto 
que o Regional decidiu, com base na sentença a quo, pela ina- 
plicabilidade do Enunciado 10 do TST ao caso, vez que a proteção 
conferida ao professor pelo enunciado e pelo dispositivo legal em 
foco evitaria que ele fosse dispensado e readmitido somente após o 
período de férias escolares, em que não se faria necessária a prestação 
de serviços, ao passo que a Reclamada, por ser uma instituição 
recreativa, justamente no período das referidas férias, necessitaria dos 
serviços do obreiro - professor de educação física -, enfatizando ainda 
que a dispensa do Reclamante se deu no mês de outubro, bem antes 
das férias escolares. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-RR-402.560/1997.4 - TRT DA 2a 
REGIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
AÇOS VILLARES S.A.
DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI
MOTO
CELSO TRINDADE DA SILVA 
DR. JESONIAS SALES DE SOUZA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO - Ne-
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar 
os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-408.063/1997.6 - TRT DA 15“ RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
LINAL SENA SANTOS E OUTROS 
DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
CITROSUCO PAULISTA S.A.
DR. MARCIA LYRA BERGAMO

DECISÃOtPor unanimidade,acolhendo a preliminar de ir
regularidade de representação, argüida na Impugnação, não conhecer 
do Recurso de Embargos.
EMENTAtEMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. IRRE
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. O art. 36 do CPC prevê 
que a parte será representada em juízo por advogado legalmente
habilitado. O art. 37, do mesmo diploma legal, estabelece que, sem 
instrumento de mandato, o  advogado não será admitido a procurar em 
juízo e o art. 38, por sua vez, dispõe que a procuração geral para o 
foro, conferida por instrumento público ou particular, assinado pela 
parte, habilita o advogado a praticar todos os atos do‘processo. Ocor
re que nenhum destes pressupostos foi obedecido pelos Embargantes, 
o que toma inexistente o apelo. Recurso de Embargos não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

E-RR-411.995/1997.9 - TRT DA 15* RE
GIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CITROSUCO PAULISTA S.A.
DRA. MÁRÇIA LYRA BERGAMO 
FRANCISCO SILVEIRA DUARTE 
DR. CLÁUDIO STOCHI

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos Embargos por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento. 
EMENTAtHORAS TN ITINERE" - ADICIONAL DE HORAS 
EXTRAS - As horas de percurso, despendidas em condução for
necida pelo empregador, em trecho não servido por transporte público 
regular, embora não consubstanciem horas de prestação de serviços, 
constituem tempo à disposição do empregador, nos termos do que 
dispõe o artigo 4° da CLT. Tais horas integram a jornada normal de 
trabalho que, uma vez ultrapassada, dá ensejo ao pagamento das horas 
excedentes, acrescidas do adicional de horas extras. Recurso de Em
bargos a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AG-E-RR-4I2.141/1997.4 - TRT DA 10* 
REGIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
LÚCIA HELENA DE ARAÚJO LOBO 
E OUTRAS
DRA. MARIA BEATRIZ BROWN RO
DRIGUES
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO - Ne
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar 
os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO : AG-E-RR-446.811/1998.3 - TRT DA 2a
REGIÃO -{AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BENEDITO SANTO MOREIRA 
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA:A(iRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
uma vez que as razões expendidas não conseguem desconstituir os 
fundamentos do despacho agravado.

K C L A I U K

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-457397/1998.8 - TRT DAí9" RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
ARI LUIS TOZO
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Embargos.
EMENTA‘.RECURSO DE EMBARGOS. Não ofende o art. 896 da 
CLT decisão de Turma que conclui pelo não-conhecimento de Re
curso de Revista quando efetivamente não demonstrados seus pres
supostos intrínsecos. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AG-E-RR-457.973/1998.7 - TRT DA 10" 
REGIÃO -(AC. SBDII)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: LUIZ GONZAGA DE ARAÚJO FILHO 
: DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE 

AZEVEDO LEITE CARVALHO 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO - Ne-
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar 
os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AG-E-RR-459.349/1998.5 - TRT DA Ia 
REGIÃO -(AC. SBDII)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ROSSINI CORRÊA ISAÍAS
: DR. ALVERMAR LUIZ LOPES BARAN- 

NA
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 

CELLOS COSTA COUTO
: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS - CBTU
: DRA. VERA LÚCIA DE MORAES BAR

BOSA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Re

gimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. Nega-se provimento ao 
Agravo Regimental quando a parte não consegue infirmar os fun
damentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADA
ADVOGADO

E-RR-466.029/1998.8 - TRT DA 4a RE
GIÃO -(AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
RAUL MACHADO E OUTROS 
DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE
VEDO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. ROSÂNGELA GEYGER 
DR. GILBERTO STÜRMER

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso de Em
bargos por violáção ao art. 896, alínea “b”, da CLT e, no mérito, dar- 
lhe provimento para declarar que o Recurso de Revista não merecia 
conhecimento e restabelecer a decisão regional. 
EMENTA:COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -  INTE
GRAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS - NORMAS REGU
LAMENTARES E LEIS ESTADUAIS - ART. 896, ALÍNEA “B”, DA 
CLT. Divergência acerca de Lei estadual e norma regulamentar da empresa 
cuja observância Obrigatória não excede a jurisdição territorial do Tribunal 
Regional do Trabalho prolator da interpretação divergente. Recurso de Em
bargos conhecido e provido. ■ ■- - 1 • I I ! /

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-467.136/1998.3 - TRT DA 9a R E 
GIÃO -(AC. SBDII)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDÉ FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 

CELLOS COSTA COUTO 
: DARCI NUNES CORDEIRO 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAiMULTA - ART. 557, § 2" DO CPC - Para se chegar à 
alegada violação ao art. 5°, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição 
da República, seria necessário o exame, por primeiro, se houve ofensa 
à norma infraconstitucional aplicada. Recurso de Embargos não co
nhecidos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AG-E-RR-468.269/1998.0 - TRT DA 4" 
REGIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ANTÔNIO DA SILVA VIEIRA 
DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CREE 
DRA. ROSÂNGELA GEYGER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO - Ne
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar 
os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-RR-468.421/1998.3 - TRT DA Ia RE
GIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA NE
TO.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA :M ULI A - VIOLAÇÃO DO ART. 538 DO CPC - DES- 
FUNDAMENTADO - Em suas razões de recurso de Embargos, a 
parte não se preocupou em demonstrar qual o dispositivo lega! que 
entende que foi violado e nem trouxe arestos a confronto, estando, 
portanto, desfundamentado o recurso. Recurso de Embargos não co
nhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-470.995/1998.3 - TRT DA 10" R E
GIÃO -(AC. SBDII)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CONSELHO NACIONAL DE DESEN

VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNO
LÓGICO - CNPQ

: DR. ÁLVARO AUGUSTO BERNARDES 
NORMANDO

: LÍDIA MIRANDA DE LIMA AMARAL 
: DR. JOSÉ CARLOS DA MOTTA AMA

RAL
DECTSÃOtPor unanimidade, conhecer dos Embargos por 

violação do art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para.
reformando a decisão da Turma, anular o acórdão de fls. 245/246, e 
determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional para que exa
mine, de forma circunstanciada, os Embargos de Declaração de fls. 
237/240, restando prejudicado o exame do tema "Violação do art. 896 
da CLT por Má Aplicação dos Enunciados 126 e 297/TST”. 
EMENTA.-PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DO 
TRIBUNAL REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL - VIOLAÇÃO DO ART. 832 DA CLT. Ine- 
xistindo pronunciamento expresso do Tribunal Regional acerca dos 
requisitos específicos para o enquadramento na função de advogada 
NS-06, previstos no Plano de Administração de Cargos e Salários - 
PACS, não obstante a oposição de Embargos de Declaração, forçoso 
é concluir peia violação do art. 832 da CLT e conseqüente anulação 
do julgado viciado. Émbargos providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-475.112/1998.4 - TRT DA 9a RE
GIÃO -(AC. SBDII)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDERE CRUZ 
: JOEL ROSA MEDEIROS E OUTROS 

DR. BENJAMIN COELHO FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 

EMENTA:MULTA - VIOLAÇÃO DO ART. 538 DO CPC - DES
FUNDAMENTADO - Em suas razões de recurso dc Embargos, a
parte não se preocupou em demonstrar qual o dispositivo legal que 
entende qtic foi violado c nem trouxe arestos a confronto- Estándó, 
portanto, ddsfundamentadô b Séu recürsó. Recurso dc Embargos1 não
conhecidos.

PROCESSO

RELATOR . 
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-E-RR-487.836/1998.6 - TRT DA 20" 
REGIÃO -(AC. SBDII)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE
: DR. LYCURGO LEITE NETO >
: PEDRO FERREIRA BRANDÃO 
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos deDeda-
ração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não podem ser aco
lhidos os Embargos de Declaração fundados em omissão não con
figurada. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
Ad v o g a d o

AG-E-RR-491.948/1998.2 - TRT DA 17a 
REGIÃO -(AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BCN - BANCO DE CRÉDITO NACIO
NAL S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EDIRCEU ALBERTO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
visto que o agravante não conseguiu infirmar os fundamentos do 
despacho denegatório do seguimento do Recurso de Embargos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO( A) 
ADVOGADO

E-RR-496.058/1998.0 - TRT DA 12a RE
GIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO E OUTRO 
ALEXANDRE SCZUK 
DR. CARLOS ALBERTO SOARES NOL- • 
LI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA :MULTA - VIOLAÇÃO DO ART. 538 DO CPC - DES
FUNDAMENTADO - Em suas razões de recurso de Embargos, a 
parte não se preocupou em demonstrar qual o dispositivo legal que 
entende violado e nem trouxe arestos a confronto. Portanto, des
fundamentado o seu recurso. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AG-E-AIRR-496.912/1998.9 - TRT 
DA 20" REGIÃO (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
DR. LYCURGO LEITE NETO
JOSÉ PEDRO DE FREITAS E OUTRO
DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos deDecIa-
ração.
EMENTArEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Não
viola o art. 5°, inciso LV, da Constituição da República decisão que 
não conhece do agravo dc instrumento com fundamento em enun
ciado deste Tribunal, haja vista que a própria redação da alínea "a" do 
artigo 896 da CLT possibilita que esta Corte mantenha jurisprudência 
sumulada que impossibilite o conhecimento do recurso, sem que este 
se reporte expressamente a questões de caráter constitucional. Em
bargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-497.814/1998.7 - TRT DA 10a RE
GIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
DIVINO GONÇALVES CAIXETA 
DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. 
CARACTERIZAÇÃO. HORAS EXTRAS. Arcsto inespecífico. 
Violações não configuradas. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-E-RR-501.629/1998.3 - TRT DA Í2" 
REGIÃO (AC. SBDII)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: EDVINO BATISTA DE FREITAS 
: DR. JASSET DE ABREU DO NASCI

MENTO
: CREMER S,A.
: DR. JQSÉjÉUAS SOAR NETO,, , :
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fact

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO - Ne
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar 
os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

E-RR-502.937/1998.3 - TRT DA 4“ RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CÉZAR HONORINO MOTTA LIMA 
DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE
VEDO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA
CHADO

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos Embargos por 
violação do art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para, 
anulando a decisão proferida nos Embargos de Declaração, deter
minar o retorno do feito à Turma de origem para que examine o 
conhecimento do Recurso de Revista por violação do art. 37, inciso 
II, da Constituição.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ART. 8%  DA CLT - CONTRATA
ÇÃO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 - REINTEGRA
ÇÃO - Havendo omissão quanto ao exame do que efetivamente 
decidido pelo TRT, ensejando o não-conhecimento do Recurso de 
Revista por violação do art. 37, II, da Constituição, resulta carac
terizada contrariedade ao art. 896 da CLT. Embargos conhecidos e 
providos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AG-E-RR-508.547/1998.4 - TRT DA 9a 
REGIÃO -(AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
: DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
: SÉRGIO HENRIQUE DE FREITAS 
: DRA. MIRIAN APARECIDA GONÇAL

VES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
Regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento,
visto que o agravante não conseguiu infirmar os fundamentos do 
despacho denegatório do Recurso de Embargos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-513.597/1998.2 - TRT DA 9a RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO 
MAURO CEZAR XAVIER 
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.PRELI- 
MINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. A matéria suscitada foi devidamente apreciada e 
fundamentada pelo acórdão impugnado. A prestação jurisdicional 
buscada foi entregue de maneira plena, o que afasta as alegadas 
violações dos dispositivos da Magna Carta e do CPC. Recurso de 
Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AG-E-RR-514.711/1998.1 - TRT DA 1" 
REGIÃO -(AC. SBD11)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
PAULO HENRIQUE DE AZEVEDO 
VIANA E OUTROS 
DRA. MÔNICA HORTA CASTRO RO
CHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO - Ne
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar 
os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

E-RR-522.189/1998.4 - TRT DA 3“ RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A. - BEMGE 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
SÔNIA MARIA DE FREITAS MEDEI
ROS
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. Não ofende o art. 896 da 
CLT, decisão de Turma que conclui pelo não-conhecimento de Re
curso de Revista quando efetivamente não demonstrados seus pres
supostos intrínsecos. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AG-E-RR-523.709/1998.7 - TRT DA 12a 
REGIÃO -(AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
JOSÉ DE BORBA 
DR. UBIRACY TORRES CUOCO 
DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO
ARTEX S.A.
DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA
ADVOGADO

E-RR-533.149/1999.7 - TRT DA 6“ RE
GIÃO (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
AGUINALDO FELICIANO DA SILVA 
DR. MURILLO TAVARES CORDEIRO 
FILHO
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. MÁRCIARINO MARTINS 
DR. EDUARDO COIMBRA ESTEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:BANORTE S/A E  BANDEIRANTES S/A - SUCES
SÃO - Os artigos 10 e 448 da CLT dispõem que qualquer alteração 
que ocorra na estrutura jurídica da empresa não afeta os contratos de 
trabalho dos empregados, ou os respectivos direitos por eles ad
quiridos. Diante do princípio da despersonalização do empregador, há 
que se concluir que o patrimônio da empresa é que assegura o cum
primento das obrigações trabalhistas. Por conseguinte, sendo público 
e notório que ao Banco Bandeirantes S/A foram transferidos ativos, 
agências, direitos e deveres do Banco Banorte S/A, deve aquele, ora 
Recorrente, responder pelas verbas trabalhistas pleiteadas pela Re
clamante. Recurso de Embargos não conhecido.

DECISÃO.-Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAiAGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
visto que o agravante não consegue infirmar os fundamentos do 
despacho denegatório do seguimento do Recurso de Embargos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AG-E-RR-523.7Í5/1998.7 - TRT DA 12“ 
REGIÃO -(AC. SBDII)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: AIRES ANSELMO SERRA 
: DR. UBIRACY TORRES CUOCO 
: DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI

ÇÃO
: ARTEX S.A.
: DRA. SOLANGE TEREZINHA PÀOLIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA :AGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
visto que o agravante não consegue desconstituif os fundamentos do 
despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-RR-524.475/1998.4 - TRT DA 2" RE
GIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI
COS E ADMINISTRATIVOS 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
PAULO FERNANDO DE PAULA ASSIS 
VEIGA
DR. EDITH DE PAULA ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAiPRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO
NAL. Cada matéria suscitada foi devidamente apreciada e funda
mentada pelo acórdão Regional e complementada quando da análise 
dos Embargos Declaratórios, ou seja, a prestação jurisdicional bus
cada foi entregue de maneira plena, mesmo qué contrária à pretensão 
do Reclamado, o que afasta, igualmente, as alegadas violações dos 
dispositivos da Carta Magna e de lei citados.
SEGURO-DESEMPREGO - O não-fornecimento pelo empregador 
da guia necessária para o recebimento do seguro-desemprego dá ori
gem ao direito à indenização - Orientação Jurisprudência! n” 211. 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-525.760/1999.1 - TRT DA 12“ RE
GIÃO -(AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
HSBC BAMERINDUS SEGUROS S.A. 
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
SIDNEI FRANCISCO GARCIA 
DR. AÍRTON BRASIL

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integralmcnte do 
Recurso de Embargos.
EMENTA-.RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. VIO
LAÇÃO AO ART. 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADA. Não há
falar em violação ao art. 896 da CLT quando de fato não reúne o 
Recurso de Revista condições de conhecimento. Recurso de Em
bargos não conhecido. ,

ROGAI WIN
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-RR-542.902/1999.8 - TRT DA 2“ RE
GIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
JOÃO BATISTA PINTO SILVA E OU
TROS
DR. NELSON CÂMARA

DEClSÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:ARTIGO 830 DA CLT. APLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
AUTENTICAÇÃO DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO 
SUBSCRITOR DO RECURSO DE REVISTA. IRREGULARI
DADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CARACTERIZADA. Se 
ficou constatado que o instrumento de mandato outorgado pela Re
corrente, conferindo ao subscritor do Recurso dc Revista poderes para 
representá-la cm juízo, está em fotocópia não autenticada, conclui-se, 
nos termos do que dispõe o artigo 830 da CLT, que não pode o 
mesmo ser aceito. Assim, configurada a ausência de procuração nos 
autos, já  que, com base em preceito legal vigente, não foi aceita 
aquela acostada aos autos, e não configurado o mandato tácito, não há 
como não se reconhecer a irregularidade de representação processual. 
Violações aos artigos 5°. incisos XXXV e LIV, e 93. inciso IX, ambos 
da Constituição Federal, não configuradas. Embargos não conheci
dos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AG-E-RR-549.561/1999.4 - TRT DA 3“ 
REGIÃO -(AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ANDRÉA DE FÁTIMA XAVIER SILVA 
DRA. ITÁLIA MARIA VIGLÍONI 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
BELO HORIZONTE 
DRA. CLEUSA DE MATOS F. E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
visto que a agravante não conseguiu infirmar os fundamentos do 
despacho denegatório do Recurso dc Embargos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

E-AIRR-550.027/1999.0 - TRT DA 2“ 
REGIÃO (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - 
RFFSA ( EM LIQUIDAÇÃO )
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
JAIME DO ESPÍRITO SANTO E OU
TROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos 
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. 
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS E AUSÊNCIA 
DO TRASLADO DO ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBU
NAL REGIONAL E  DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
DESPACHO AGRAVADO - Verificando-se que não foram juntadas 
peças obrigatórias à formação do agravo e, dentre aquelas que for
maram o instrumento, várias encontram-se sem autenticação, merece 
ser mantida a decisão que, indicando tais irregularidades, não co
nheceu do apelo. Embargos não conhecidos.



5 3 6 ________  , Sëçao f .

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-552.843/1999.1 - TRT DA 4“ 
REGIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NILTON CORREIA 
MARILENA SETTE DONIN 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFI
CIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do acór
dão Regional é considerada peça essencial para a formação do tras
lado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AG-E-RR-557.187/1999.8 - TRT 
DA 6* REGIÃO -(AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZ1MAR DE SOUZA AZERE

DO BASTOS
: DILSON ANTONIO DE OLIVEIRA GO

MES E OUTROS 
: DR. ELY BATISTA DO RÊGO

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.
EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. Não
há que se falar em ofensa ao art. 37, § 6o, da Constituição da 
República, pois a prestação jurisdicional está completa e correta. 
Ademais, a decisão contrária ao interesse da parte não significa ne
gativa de prestação jurisdicional. Ausentes os requisitos contidos nos 
incisos do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-564.133/1999.9 - TRT DA 4* RE
GIÃO -(AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JULIANA FERREIRA DE JESUS 
: DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtRESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚ
BLICO. ENUNCIADO N” 331, INCISO IV/TST - "O inadim 
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im
plica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto 
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração 
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título executivo júdiçial 
(artigo 71 da Lei n° 8.666/93)”. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-577.098/1999.5 - TRT DA 6“ RE
GIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. ' 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
ANTONIO MOTA DE CARVALHO 
DR. AGEU GOMES DA SILVA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - CONHECIMENTO - ARTIGO 
896/CLT - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - Configurado o acerto da 
decisão da Turma, quanto ao não-atendimento dos pressupostos de 
admissibilidade do Recurso de Revista, não há que se falar em vio
lação do artigo 896 consolidado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

t E-RR-577.884/1999.0 - TRT DA 17a R E
GIÃO -(AC. SBDII)

: MIN. DEOCLÉCIÀ AMORELLI DIAS 
: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA

DO DO ESPÍRITO SANTO 
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: JOÃO BATISTA DE PAULA 
: DR. CHRISTOVAM RAMOS PINTO 

NETO

DECISÃOtPor maioria, não conhecer dos Embargos, ven- ,
eido o-Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito-Pereira, -

Diário dajüsiiça

EMENTAtEMBARGOS - INDENIZAÇÃO POR DANOS MO- 
RAIS.VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Diante das circuns
tancias descritas pelo Regional, efetivamente não há como se re
conhecer a violação do art. 159 do Código Civil nos termos da alínea 
c do art. 896 da CLT, pois, caracterizado o dano, deve o Reclamado 
que o causou repará-lo, nos termos do prefalado art. 159 do Código 
Civil. Outrossim, não há que se falar em violação direta do art. 1553 
do Código Civil, considerando que o Regional arbitrou o valor da 
indenização com base no salário do Reclamante. Portanto, revela-se 
justo e criterioso o juízo de valor que pautou a fixação da indenização 
pecuniária em virtude do dano causado e reconhecido judicialmente. 
Nestes termos, vale invocar o disposto nos artigos 5° da Lei de 
Introdução ao Código Civil e  8° da CLT. Desse modo, correta a 
Turma ao não reconhecer a existência de violação dos artigos in
dicados do Código Civil, restando incólume o art. 896 da CLT. Em
bargos não conhecidos. >

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-RR-583.251/1999.4 - TRT DA 8‘ RE
GIÃO -(AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DR. NILTON CORREIA 
ADMIR DOS SANTOS SERRA E OU
TROS
DR. NOZOR JOSÉ DE SOUZA NASCI
MENTO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS. Não ofende o art. 896 da 
CLT decisão de Turma que conclui pelo não-conhecimento de Re
curso de Revista quando efetivamente não demonstrados seus pres
supostos intrínsecos. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-583.869/1999.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR
JOÃO VERGÍLIO DE ARAÚJO FILHO 
DR. JOÃO CARLOS G ELAS KO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAt ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ 
E ANTONINA - APPA - FORMA DE EXECUÇÃO - EMENDA 
CONSTITUCIONAL N" 19/98 - Em sc tratando de Autarquia im
própria, por explorar atividade econômica, a execução deve se pro
cessar conforme as normas comuns da Consolidação das Leis do 
Trabalho, c não por via de precatório. A alteração procedida pela 
Emenda Constitucional n° 19/98, por sua vez, não trouxe qualquer 
modificação na situação da Reclamada, uma vez que a nova redação 
do artigo 173, § 1°, da Constituição Federal, não alcançou a discussão 
da qualificação jurídica da Embargante que, embora na condição de 
entidade autárquica, exerce, na verdade, atividade eminentemente pri
vada, de natureza econômica, com regência própria, administrativa e 
financeiramente; situação que a iguala às sociedades de economia 
mista, empresas públicas e privadas. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-584.118/1999.2 - TRT DA 2a 
REGIÃO (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
JÚLIO LUIZ ROSA
DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO- 
CARZEL

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos.
EMENTAtEMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 
897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N" 9.756/98 
- TRASLADO - PEÇA ESSENCIAL -  CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL. Após a 
edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 da CLT, 
acrescentando o § 5°, a certidão de publicação do acórdão do Re
gional constitui-se peça essencial, dada a necessidadc.de a Corte ad 
quem ter de aferir, desde logo, a tempestividade da Revista, se pro
vido o' Agravo dê Instrumento. Embargas não conhecidos integral 
m ente..............................................
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PROCESSO : E-RR-590.156/1999.5 - TRT DA 8“ RE
GIÃO -(AC. SBDII)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA

ADVOGADA : DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO

PROCURADOR : DR. MÁRIO LEITE SOARES
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES
TADO DO PARÁ- STIUPA

ADVOGADO : DR. JARBAS VASCONCELOS DO CAR
MO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS. NULIDADE POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CONHECIMENTO POR VIO
LAÇÃO. ART. 458 CPC OU ART. 93, IX CF/1988.Admite-se o 
conhecimento do recurso, quanto à preliminar de nulidade por ne
gativa de prestação jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT ou 
do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX da CF/1988. (inteligência da 
Orientação Jurisprudencial n° 115/SDI. AUSÊNCIA DE FUNDA
MENTAÇÃO OBJETIVA CAPAZ DE DESCONSTITUIR OS 
ARGUMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. EMBARGOS 
DESFUNDAMENTADOS. A SDI desta Corte sedimentou enten
dimento no sentido de que "para a admissibilidade e o conhecimento 
do recurso de embargos (artigo 894 da CLT), dada a natureza de 
recurso especial, necessário se faz que a parte recorrente apresente 
fundamentação objetiva capaz de desconstituir os fundamentos do 
acórdão atacado, não bastando argumentar genericamente que o re
curso de revista merecia ser provido ou desprovido, ou, ainda, que 
merecia conhecimento por divergência jurisprudencial, ou por vio
lação legal ou constitucional, simplesmente citando os artigos re
putados violados". Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

PROCURADOR

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

E-RR-590.541/1999.4 - TRT DA 8a RE
GIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
EXPRESSO IZABELENSE LTDA.
DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8a REGIÃO 
DR. ANA MARIA GOMES RODRI
GUES
RAIMUNDO ALCIDETE DE LIMA 
DR. MARCOS JOSÉ DE MORAES AF- 
FONSO JÚNIOR

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtRECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. 
Aplicação do princípio da persuasão racional (artigo 131/CPC) e 
incidência do Enunciado n° 126/TST. Violações não configuradas. 
Incidência do Enunciado n° 221/TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADORA

EMBARGADO(A)

E-RR-590.902/1999.1 - TRT DA 11a RE
GIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
TOMAS ALVARADO CABREIRA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAiAUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO OBJETIVA 
CAPAZ DE DESCONSTITUIR OS ARGUMENTOS DO ACÓR
DÃO RECORRIDO. EMBARGOS DESFUNDAMENTADOS. A
SDI desta Corte sedimentou entendimento no sentido de que "para a 
admissibilidade e o conhecimento do recurso de embargos (artigo 894 
da CLT), dada a natureza de recurso especial, necessário se faz que a 
parte recorrente apresente fundamentação objetiva capaz de descons
tituir os fundamentos do acórdão atacado, não bastando argumentar 
genericamente que o recurso de revista merecia ser provido ou des
provido, ou, ainda, que merecia conhecimento por divergência ju 
risprudencial, ou por violação legal ou constitucional, simplesmente 
citando os artigos reputados violados”. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-E-RR-592.114/1999.2 - TRT DA 6a 
REGIÃO -(AC. SBDII)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
; DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
; MARIA LIA DE SOUZA CABRAL 
; DR. JOÃO GUILHERME ARAGÃO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
visto que o agravante não consegue infirmar os fundamento^ dq 
despacho denegatório do seguimento do Recurso-de Embargos.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-RR-594.160/1999.3 - TRT DA 15" 
REGIÃO (AC. SBDIl)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTD A. 
DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR
ALAOR FERRAZ
DR. JACINTO AVELINO PIMENTEL FI
LHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
uma vez que as razões expendidas não conseguem desconstituir os 
fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADOtA)

E-AIRR-595.017/1999.7 - TRT DA 2* 
REGIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRJTO 
LUIZ CARLOS FIGLIOU E OUTRO 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO 
PES
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EM ENTA:EM II\R(;OS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AUSÊNCIA DE TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICA
ÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO DE RE
VISTA. Não constitui violação do art. 897 o não conhecimento de 
Agravo de Instrumento em razão da ausência de traslado da certidão 
de publicação do despacho denegatório do recurso de revista, pois a 
ausência dessa peça inviabiliza a verificação da tempestívidade do 
próprio agravo. Embargos não conhecidos

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-E-AIRR-603.724/1999.9 - TRT DA 
15* REGIÃO (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL 
S.A.

: DRA. ELLEN COF.LHO VIGNINI 
: LUIZ CARLOS BISPO 
: DR. ANA CRISTINA NASSIF KARAM

DECISAOrUnanimemente, não conhecer do Agravo Regi
mental.
EMENTA.-AGRAVO REGIMENTAL. INTEMPESTIVIDADE. A
interposição de Agravo Regimental sem observação do prazo legal, 
implica no não conhecimento do apelo por intempestivo. Agravo 
Regimental não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADOtA)

: E-AIR R-6I3.416/1999.2 - TRT DA 17* 
REGIÃO -(AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DRA. MARIA MADALENA SELVÁTI- 

CI BALTAZAR
: IRENI MACHADO DA SILVA E OU

TROS
DECISÃOlPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 
897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N' 9.756/98. 
TRASLADO. PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO DE PUBLICA
ÇÃO DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL. Após a edi 
çâo da Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 da CLT, 
acrescentando o § 5°, a certidão de publicação do acórdão do Tribunal 
Regional constitui-se peça essencial, dada a necessidade de a Corte 
ad quem ter de aferir, desde logo, a tempestividade da Revista, se 
provido o Agravo de Instrumento. Embargos não conhecidos

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AG-E-AIRR-616.623/1999.6 - TRT DA 
3* REGIÃO (AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMINIS

TRAÇÃO S.A.
: DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO 
: DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA 

FREITAS
: FÁBIO CAMILO COZZI MORATO 
: DRA. FLÁVIA CÂMARA LARA .

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA:AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS. 
VERSO E ANVERSO. NECESSIDADE. AGRAVO DE INSTRU
MENTO. As peças de traslado obrigatório devem ser necessaria
mente autenticadas, sob pena de não-conhecimento do Agravo de 
Instrumento. A inteligência do art. 830 da CLT leva à conclusão de 
que o traslado de peças deve estar autenticado, para a regular for
mação do Instrumento de que cogitam as Instruções Normativas n°s 
06/96 e 16/99 do TST. Agravo Regimental a que se nega provi
mento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO

EMBARGADOtA)
ADVOGADO

ED-AG-E-AlRR-618.99S/I999.5 - TRT 
DA 2* REGIÃO -(AC. SBD11)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTR.VJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
DR. LEONARDO MIRANDA SANTA
NA
SIMONE CEZAR LETTIERI 
DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De
claração somente para prestar esclarecimentos.
EMENTA:Embargos de Declaração acolhidos para esclarecer que 
esta Corte Superior tem o dever de conferir se o Recurso foi in
terposto obedecendo aos pressupostos extrínsecos de sua admissi
bilidade inseridos no comando legal c de exclusiva obrigação da 
parte, o que, in casu, não ocorreu. Embargos de Declaração acolhidos 
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOtA)

ADVOGADO

: E-RR-619.588/1999.5 - TRT DA 5* RE
GIÃO -(AC. SBDIl)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA

HIA - LÍFBA
: DR. PEDRO GOMESMOUKA 
: FRANCISCO JOSÉ LIMA TAVARES E 

OUTRO
: DR. NILTON CORREIA

DEClSÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTA:RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. EM 
BARGOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO ART. 8%  DA C IX
Se o inconfõrmismo da embargante dirige-se contra o não-conhe- 
cimento do recurso de revista, o enquadramento do recurso de em
bargos deve ser efetivado com a indicação expressa de violação do 
artigo 896 da CLT, a fim de que, aferida a existência de ofensa aos 
dispositivos de lei e da Constituição ou a discrepância com enunciado 
invocadas na revista, sejam os embargos providos. Embargos não 
conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AG-E-RR-620.437/2000.0 - TRT DA 4* 
REGIÃO (AC. SBDIl)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO 
E ASSISTÊNCIA PONTIFÍCIA/UNIVER- 
SIDADE CATÓLICA DO RIO GRANDE 
DO SUL PUCRS
DR. JOSÉ LUIS S. ALVES DA COSTA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
REGIS ARY MOSSMANN 
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO

DECISÃO:Pur unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
visto que a agravante não consegue infirmar os fundamentos do 
Recurso de Embargos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR

EMBARGADOtA)
ADVOGADO

E-AIR R-621.667/2000.1 - TRT DA 17* 
REGIÃO -(AC. SBDIl)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. CLARITA CARVALHO DE MEN
DONÇA
TERESA GUARNIER BOTELHO 
DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFI
CIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do acór
dão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da con
trovérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADOf A)

ADVOGADO

E-AIRR-622.399/2000.2 - TRT DA 4” 
REGIÃO -(AC. SBDIl)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
DR. LUÍS MAXIM ILIANO TELESCA 
ANTÔNIO CARLOS ALVES DE OLI
VEIRA
DR. KVARISTO LUIZ HEIS

DECÍSAO:Por unanimidade, nào conhecer dos Embargos. 
EMENTA:RECURSO DE REVISTA 1NEXISTENTE.RAZÕES 
RECURSA1S E PETIÇÃO DE APRESENTAÇÃO SEM ASSI
NATURA DO ADVOGADO. A ausência da assinatura do advogado 
nas razões recursais e na petição de apresentação do recurso toma 
inexistente o apelo (orientação jurisprudencial n“ 120 da SBDIl). 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AÍRR-624.925/2000.1 - TRT DA 1" 
REGIÃO (AC. SBDIl)
MIN. CARI-OS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COOPATAXi - COOPERATIVA DE CON
SUMO E TRABALHO DOS MOTORIS
TAS AUTÔNOMOS DE TÁXI DO MU
NICÍPIO DO RIO DE JANEIRO LTD A 
DR. JORGE DOS SANTOS RODRI
GUES
ALBERTO LOPES DOS SANTOS 
DR. JOSÉ PEREIRA DE RESENDE NE 
TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAiEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DKFI- 
CIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do acór
dão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da con
trovérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO/ A) 
ADVOGADO

F.-A IR R -626.515/2000.8 - TRT DA 6“
REGIÃO -(AC. SBDIl)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SER PRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
VERA LÚCIA BATISTA DA SILVA 
DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU
QUERQUE MELO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - O 
carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento impres
cindível para a aferição da tempestividade do apelo. Exceção ocorre 
quando há, nos autos, elementos que atestem, inequivocadamentc, a 
interposição do recurso dentro do prazo legal. Recurso de Embargos 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

E-AI RR-627.499/2000.0 - TRT DA 7* 
REGIÃO -(AC. SBDIl)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.
DRA. VERA LÚCIA GILA PIEDADE 
ELÍSIO ARÍMATÉA RIBEIRO 
DR. ELÍSIO ARÍMATÉA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por 
vulneração ao art. 897, § 5°, da CLT e, no mérito, dar-lhes pro
vimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a fim 
de que, superado o óbice inicialmcnte apontado, prossiga no exame 
do Agravo de Instrumento, como entender de direito. 
EMENTA:AGRAVÒ DE INSTRUMENTO. JUNTADA DE CER
TIDÃO, EMITIDA PELO TRT, DEVIDAMENTE ASSINADA 
POR SEU FUNCIONÁRIO, PELA QUAL É POSSÍVEL VE
RIFICAR A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. 
DESNECESSIDADE DE JUNTADA DA CERTIDÃO DE PU
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL 
REGIONAL - O objetivo da juntada da certidão de publicação do 
acórdão proferido pelo Tribunal Regional, nos termos do art. 897, § 
5°, da CLT, é o de possibilitar a verificação, por parte desta Corte 
Superior, da tempestividade do recurso de revista, que será julgado de 
imediato, caso provido o agravo de instrumento. Existindo documento 
nos autos, assinado por funcionário do Tribunal de origem, que atesta 
o início e o término do prazo para a interposição do recurso de 
revista, possibilitando a aferição da tempestividade do apeio, não há 
necessidade de juntada da certidão de publicação do acórdão pro
ferido pelo Tribunal Regional pois, no caso, a finalidade da lei foi 
alcançada. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADCKS)
ADVOGADO

AG-E-AIRR-628.113/2000.1 - TRT DA 
2“ REGIÃO -(AC. SBDIl)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SERAL DO BRASIL S.A. - INDÚS
TRIA METALÚRGICA 
DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR
ERNANI TEIXEIRA
DR. LÁZARO DE CAMPOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. As razões de Agravo Re
gimental devem buscar infirmar os fundamentos do despacho agra
vado. A discussão acerca da ausência da certidão de publicação do 
acórdão regional esgota-se no art. 897, § 5°, inciso I, da CLT e na 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST. Agravo Regimental a 
que se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AG-E-AIRR-628.293/2(MH).3 - TRT 
DA 2a REGIÃO -(AC. SB D ll)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MANOEL SERPA PINTO NETO 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS 
SANTOS
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De
claração apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De 
claração acolhidos apenas para prestar esclarecimentos e entregar de 
forma plena a prestação jurisdicional.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-RR-628.432/2000.3 - TRT DA 6a 
REGIÃO -(AC. SBDll)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. WAGNER RAGO DA COSTA 
JOÃO CUSTÓDIO PORTO FILHO 
DR. JOSÉ CLODOALDO PACHECO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL- DESPROVIMENTO - Ne
ga-se provimento ao Agravo' Regimental que não consegue infirmar 
os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-630.301/2000.7 - TRT DA 20“ 
REGIÃO -(AC. SBD ll)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
GERALDO SOARES DIAS 
DRA. KATIA VIEIRA DO VALE 
ALCIDES FRANCISCO DAMACENA 
DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFI
CIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do acór
dão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da con
trovérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-633.538/2000.6 - TRT DA 3“ 
REGIÃO -(AC. SBDll)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMINIS
TRAÇÃO S.A.
DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO 
DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA 
FREITAS
FÁBIO JOSÉ DE ABREU
DR. CLÉBER RODRIGUES BÁLBIO

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO( A) 
ADVOGADO

E-AIRR-642.554/2000.1 - TRT DA 15a 
REGIÃO -(AC. SBDll)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER
QUE
ANDREIA LOPES DE CARVALHO 
DR. LÚCIA BATALHA OLIMPO

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos Embargos por 
vulneração do art. 897 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para, 
afastado o óbice inicialmente apontado para o não conhecimento do 
agravo de instrumento, determinar o retomo dos autos à Turma de 
origem para prosseguir no exame do apelo, como entender dc di
reito.
EMENTAtAGRAVO DE INSTRUMENTO - FORMAÇÃO - 
TRASLADO DA GUIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS E DO DEPÓSITO RECURSAL EM SEDE DE 
RECURSO ORDINÃRIO - Para a formação do agravo de ins
trumento, não é necessária a juntada das cópias das guias de re
colhimento das custas e do depósito recursal relativamente ao Re
curso Ordinário, desde que não seja objeto de controvérsia no recurso 
de revista a validade de seu recolhimento. Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-645.916/2000.1 - TRT DA 5“ 
REGIÃO (AC. SB D ll)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: MARIA LUCIA LOYOLA ANDRADE 
: DR. JOSÉ BAPTISTA NETO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFI
CIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a certidão de publicação do acór
dão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da con
trovérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-AIRR-647.051/2000.5 - TRT DA 
8a REGIÃO -(AC. SB D ll)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
A.D. OLIVEIRA E CIA. LTDA.
DRA. CARLA NAZARÉ JORGE ME
LEM SOUZA
ANTONIO CARLOS DA COSTA 
DR. JORGE BENEDITO SILVA DE 
BRITO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. As razões de Agravo Re
gimental devem buscar infirmar os fundamentos do despacho agra 
vado. A discussão acerca da ausência da certidão de publicação do 
acórdão regional esgota-sc no art. 897, § 5°, inciso I, da CLT e na 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST. Agravo Regimental a 
que se nega provimento.

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtAUTENTICAÇÃO - DOCUMENTOS DIFERENTES - 
VERSO E ANVERSO. NECESSIDADE. Havendo sido juntados 

aos autos documentos distintos, no verso e anverso, necessária a 
autenticação de ambos os documentos. O carimbo aposto no anverso 
apenas afirma a autenticidade do documento ali constante, não se 
referindo àquele contido no verso. Observância da norma prevista no 
art. 830 da CLT e no item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

t E-RR-635.031/2000.6 - TRT DA Ia RE
GIÃO (AC. SBDll)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ROBERTO COUTINHO GOUVÊA 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO 

BASTOS

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. PRE- 
QUESTIONAMENTO. A jurisprudência predominante nesta Corte 
Superior é no sentido de que o prequestionamento é um dos pres
supostos de recorribilidade dos recursos de natureza extraordinária, 
conforme consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 62/SDI. As
sim, é necessário que o Órgão julgador tenha emitido juízo explícito 
sobre a matéria contida no dispositivo apontado como v iolado para 
entendê-la prequestionada. Caso contrário, cabe à parte interessada 
provocá-lo para que o faça, sob pena de preclusão, nos termos do 
Enunciado n° 297 do TST. Recurso de Embargos não conhecido..

PROCESSO t AG-E-AIRR-651.559/2000.0 - TRT DA
5a REGIÃO -(AC. SBD ll)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
UTC ENGENHARIA S.A.
DR. SÉRGIO DUTRA RIBAS 
EDVALDO LOPES DE OLIVEIRA 
DR. NATANAEL FERNANDES DE AL
MEIDA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
visto que o agravante não conseguiu desconstituir os fundamentos do 
despacho atacado.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

t E-AIRR-652.090/2000.5 - TRT DA 2a 
REGIÃO -(AC. SBDll)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER

QUE
: MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS 
: DR. FRANCISCO CARLOS FERREIRA

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos Embargos por 
vulneração do art. 897 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para, 
afastado o óbice inicialmente apontado para o não conhecimento do 
agravo de instrumento, determinar o retorno dos autos à Turma de 
origem para prosseguir no exame do apelo, como entender de di
reito.

EMENTAtAGRAVO DE INSTRUMENTO - FORMAÇÃO - 
TRASLADO DA GUIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS EM SEDE DE RECURSO ORDINÁRIO - Para a 
formação do agravo de instrumento, não é necessária a juntada da 
cópia da guia de recolhimento das custas relativamente ao Recurso 
Ordinário, desde que não seja ohjeto dc controvérsia no recurso de 
revista a validade de seu recolhimento. Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-652.263/2000.3 - TRT DA 2a 
REGIÃO -(AC. SBDll)
MIN. JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA
ANDRÉ LUIZ MAISTRELLO
DR. JOAQUIM FERNANDES MACIEL

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos.por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de
terminar o retomo dos autos à Turma de origem, a fim de que 
prossiga no exame do Agravo' de Instrumento, còmo entender de 
direito, afastada o óbice da deficiência de traslado. 
EMENTAtAGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. PETI
ÇÃO INICIAL, CONTESTAÇÃO E SENTENÇA DE PRIM EI
RO GRAU. UTILIDADE - Apesar de a norma legal indicar a 
petição inicial, a contestação e a Sentença de Primeiro Grau como 
obrigatórias à formação do Agravo de Instrumento, verificando-se, no 
exame do caso concreto, não serem essas indispensáveis ao exato 
conhecimento e compreensão das questões suscitadas no Agravo de 
Instrumento, nem ao julgamento do Recurso principal no Agravo, não 
se justifica a exigência das referidas peças para o conhecimento do 
Recurso. Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

i E-AIRR-652.591/2000.6 - TRT DA 20a 
REGIÃO -(AC. SBDll)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JUCUNDINO CARDOSO 
: DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 

FARLA FERNANDES

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtAGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO - 
NÃO-CABIMENTO DO RECURSO DE EMBARGOS - ENUN
CIADO N" 353/TST - Hipótese em que o Agravo de Instrumento 
não foi provido em razão de o Recurso de Revista não preencher os 
requisitos do art. 896 da CLT. Não se conhece de Embargos em 
Agravo de Instrumento em Recurso de Revista quando se objetiva 
discussão quanto ao preenchimento de pressuposto específico de ad
missibilidade do Recurso de Revista. Incidência do Enunciado 353 do
TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-653.544/2000.0 - TRT DA 9a 
REGIÃO -(AC. SBDll)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. MARCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
DR. PAULO TIAGO DE ALMEIDA OLI
VEIRA
ANTÔNIO IRASEO MARTINS
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAiAUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CÓPIA DA 
PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DO AGRA
VADO - A exigência decorrente da redação dada ao art. 897 da CLT 
pela Lei n° 9756/98 objetiva o imediato julgamento do Recurso de 
Revista nos autos do Agravo de Instrumento eventualmente provido. 
Embargos não ponhecidos.

PROCESSO :

RELATOR
AGRAVANTE(S) :
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) :

ADVOGADO :

DECISÃOtPor
Regimental.

AG-E-AIRR-654.632/2000.0 - TRT DA 
2a REGIÃO -(AC. SBD ll)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
VENINA MATHEUS ROSA - 
DR. ZÉLTO MAIA DA ROCHA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP 
DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

unanimidade, negar provimento ao Agravo

EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
visto que o agravante não conseguiu desconstituir os fundamentos do 
despacho atacado.
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PROCESSO .

RELATOR

EM BARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-654.927/2000.0 - TRT DA 15* 
REGIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.
DR. WINSTON SEBE
IVO CATUREBA DE SOUZA
DR. ANTÔNIO ISMAEL BRONZATTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIMENTO - ENUNCIADO 353/TST - "Não cabem embargos para 
a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida 
em Agravo dc Instrumento e em Agravo Regimental, salvo para 
reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista 
respectiva". Enunciado n° 353/TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO« A)

ADVOGADA

: E-ÀIRR-655.780/2000.8 - TRT DA V  
REGIÃO -(AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: LUIZA MARIA DA COSTA MACHA

DO
: DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR

TINS
: CASA MATTOS - PAPELARIA E LI

VRARIA S.A.
: DRA. VIRGÍNIA LEÃO VELLOSO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTAtAGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN
TICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO-CONHECIMENTO - Não se co
nhece de Agravo de Instrumento quando todas as peças foram tras
ladadas em cópia reprográfica sem autenticação, em face da não 
observância dos arts.384 do CPC e 830 da CLT. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência da 
Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-656.740/2000.6 - TRT DA 7a 
REGIÃO (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.
DR. JOSÉ UNDÁRIO ANDRADE 
TOMAZ DE AQUINO E SILVA FILHO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CA
BIMENTO - Hipótese em que o Agravo de Instrumento não foi 
provido em razão de o Recurso de Revista não preencher os re
quisitos do art. 896 da CLT. Não se conhece de Embargos em Agravo 
dc Instrumento em Recurso de Revista quando se objetiva discussão 
quanto ao preenchimento de pressuposto específico de admissibi
lidade do Recurso de Revista. Incidência do Enunciado 353 do TST.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AI RR-658.909/2000.4 - TRT DA 9a 
REGIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
ANTÔNIO FERNANDES .
DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFI
CIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da I-ei n° 9.756/98, a legalidade do protocolo do 
Recurso de Revista é considerada peça essencial para que se possa 
aferir a sua tempcstividade, caso o Agravo de Instrumento seja pro
vido. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-AIRR-661.530/2000.6 - TRT DA 
20a REGIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ANTÔNIO DE SOUZA CARDOSO 
DR. NILTON CORREIA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
visto que o agravante não conseguiu dcsconstituir os fundamentos do 
despacho atacado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-664.623/2000.7 - TRT DA 10a RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
JOSÉ EVALDO MACEDO FREITAS 
DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO 
MARTINS
MASSA FALIDA DO SUPERMERCA
DO PANELÃO HORTIGRANJEIROS 
LTDA.
DR. JOSÉ ALBERTO ARAÚJO DE JE
SUS
TAGUASUL COMÉRCIO DE ALIMEN
TOS LTDA.
DR. PAULO R.M. THOMPSON FLO
RES
MANOEL INÁCIO PEREIRA
DR. CARLOS SIDNEY DE OLIVEIRA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS DESFUNDAMENT4DO
- Em suas razões de "recurso de Embargos, a parte não se preocupou 
em demonstrar qual o dispositivo legal que entende que foi violado e 
nem trouxe arestos a confronto. Estando, portanto, desfundamentado 
o seu recurso. Recurso de Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

t E-RR-665.027/2000.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO -(AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ANA BRESEGUELO 
: DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - CONHECIMENTO - ARTIGO 
896/CLT - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - Configurado o acerto da 
Decisão da Turma, quanto à afirmação de não preenchimento dos 
pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista, não há que se 
falar em violação do artigo 896 consolidado. Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(Aj

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIKR-665.881/2000.4 - TRT DA 15a 
REGIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
F.C. CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.
DR. LUÍS CARLOS DE MATOS 
JOÃO BENEDITO GONZAGA 
DR. AUGUSTO CÉZAR PINTO DA 
FONSECA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AG-E-AIRR-661.529/2000.4 - TRT DA 
20a REGIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
MARIA DE FÁTIMA SILVA FERREI
RA
DR. NILTON CORREIA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. As razões de Agravo Re
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado. Agra
vo Regimental a que se nega provimento.

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtAGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-CONHECT- 
MENTO ANTE A AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL (CER
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO PROFERIDO PE
LO TRT NO RECURSO ORDINÁRIO) - EMBARGOS DE DE
CLARAÇÃO - MULTA DO ART. 538 DO CPC - É expresso o § 
5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei n° 9756/98, no 
sentido de que, sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do Agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado. Não confi
gurada contrariedade ao art. 5°, XXXV, LIV e LV, da Constituição. 
Em facc do Enunciado n° 353/TST, são incabíveis os Embargos quan
to à imposição, pela Turma do TST, da multa do art. 538 do CPC. 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-667.488/2000.0 - TRT DA 2a 
REGIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
ADILSON DE ALENCAR BRAGA 
DR. ANTÔNIO ARLINDO NASTULEVi 
TIE

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - PEÇA ESSENCIAL - NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - A constalação de ausência de 
traslado de peça essencial não ofende os princípios constitucionais do 
livre acesso ao Poder Judiciário, do devido processo legal, do con
traditório e da ampla defesa, dispostos nos incisos XXXV, LIV e LV 
do artigo 5“ da Constituição da República. Embargos não conhe
cidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ADVOGADO

E-AIRR-668.800/2000.3 - TRT DA 6a 
REGIÃO -(AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ROSÂNGELA DE FÁTIMA JACÓ BA
TISTA
DR. EVERALDO GONÇALVES DA 
SILVA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR, LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso de Em
bargos por violação ao art. 5°, LV, da Constituição da República, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para, anulando o processo a partir do 
acórdão embargado, de fls. 19/21,inclusive, determinar o retomo dos 
autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, a fim de 
proceder à publicação do despacho de fls. 06, intimando o agravante 
para indicar as peças necessárias à regular formação do Agravo dc 
Instrumento, e, após, renovar as demais intimações ao agravado. 
EMENTAtEMBARGOS. RECURSO INTERPOSTO MEDIAN
TE UTILIZAÇÃO DE FAX. RATIFICAÇÃO. APLICAÇÃO DO 
ART. 2° DA LEI 9.800/99 C/C ART. 184, § 1° DO CPC - In
terposto o recurso via fac-simile e não podendo a parte ratificá-lo no 
quinto dia após decorrido o prazo legal daquele, por ter recaído num 
sábado, fazendo-o somente na segunda-feira seguinte, fê-lo tempes
tivamente. Assim é porque o fechamento do forum  ou o encerramento 
antecipado do expediente forense no quinto dia do prazo fixado no 
art. 2° da Lei n° 9.800/1999, suspende o seu vencimento, prorro
gando-o para o primeiro dia útil seguinte, nos termos do art. 184, § 
1°, incisos I e lí, do CPC. Preliminar de intempestividade rejeitada. 
PROCESSAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO NOS 
AUTOS PRINCIPAIS - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE 
NOTIFICAÇÃO - NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DE
FESA. Ao indeferir o curso do agravo dc instrumento nos próprios 
autos, com base na faculdade conferida pela antiga redação da Ins
trução Normativa n° 16/99, a autoridade judiciária deve determinar a 
publicação do despacho respectivo para notificação do agravante, sob 
pena de se configurar o cerceamento do direito de defesa, redundando 
em prejuízo à parte, que se viu impossibilitada de proceder à correta 
formação do traslado para compor o instrumento. Recurso de Em
bargos conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-668.914/2000.8 - TRT DA 5a 
REGIÃO -(AC. SBDII)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CARLOS GONÇALVES PEREIRA 
: DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por 

violação ao art. 897, § 5°, inciso I, da CLT e contrariedade ao 
Enunciado nü272 do TST e, no mérito, dar-lhes provimento, para 
determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim dc que 
examine o Agravo de Instrumento, superado o defeito de traslado da 
certidão de publicação do acórdão regional prolatado no Recurso 
Ordinário.
EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU
MENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO -  CERTIDÃO DE PU
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PRINCÍPIO DA UTI
LIDADE. A regra inserta no inciso I do § 5° do art. 897 da CLT deve 
ser interpretada no exame de cada caso concreto, a fim de se aferir a 
regularidade do traslado, segundo a utilidade das peças elencadas na 
norma legal. Se, mesmo ausente qualquer das peças tidas como de 
traslado obrigatório, o defeito puder ser suprido por outros elementos 
constantes dos autos, e considerando-se, em cada hipótese, o exame 
do caso concreto, não se justificará a exigência de traslado de cópia 
de documento, por se revelar tal exigência formalidade inútil. A 
circunstância de existir regular traslado de certidão do acórdão re
gional proferido, em sede de Embargos de Declaração, toma des
piciendo o traslado da certidão de publicação do acórdão regional 
prolatado no Recurso Ordinário, porque esta peça possibilita a afe
rição da tempestividade do Recurso de Revista. Recurso dc Embargos 
conhecido e provido.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-670.154/2000.9 - TRT DA 2“ 
REGIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT- 
DA.
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR
DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR 
JUVENAL VERCHAI 
DR. JOSÉ SIRINEU FILGUEIRASBAR- 
BOSA -

DECISAO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por 
vulneração ao art. 897 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para, 
afastado o óbice inicialmente apontado para o não conhecimento do 
agravo de instrumento, determinar o retomo dos autos à Turma de 
origem para prosseguir no exame do apelo, como entender de di
reito.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORMAÇÃO - 
TRASLADO GUIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PRO
CESSUAIS EM SEDE DE RECURSO ORDINÁRIO - Para a 
formação do agravo de instrumento, não é necessária a juntada da 
cópia da guia de recolhimento das custas relativamente ao Recurso 
Ordinário, desde que não seja objeto de controvérsia no Acurso de 
revista a validade de seu recolhimento. Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
, ADVOGADO

AG-E-AIRR-670.761/2000.5 - TRT DA 
12“ REGIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
IVONE JULIETA NORA SCHEER E FI
LHOS LTDA.
DRA. VIVIANE F. PRUDÊNCIO DE 
CAMPOS LOBO 
NÁRIO ROSA
DR. ALEXANDRE BANDEIRA SILVÉ- 
RIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. As razões de Agravo Re
gimental devem buscar infirmar os fundamentos do despacho agra
vado. A discussão acerca da ausência da certidão de publicação do 
acórdão regional esgota-se no art. 897, § 5o, I, da CLT e na Instrução 
Normativa n° 16, item III, do TST. Agravo Regimental a que se nega 
provimento.

PROCESSO : E-AIRR-671.795/2000.0 - TRT DA 8“
REGIÃO -(AC. SBDI1)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA

ADVOGADA : DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL
DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : RONALDO DIAS DE AZEVEDO 
ADVOGADO : DR. ROSÁLIA OLIVEIRA NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por 
violação do inciso LV do artigo 5o da Constituição da República, e 
dar-lhes provimento para. afastado o óbice da deficiência de traslado, 
determinar o retomo dos autos à Turma de origem a fim de que 
prossiga no exame do Agravo de Instrumento da Reclamada, como 
entender de direito.
EMENTA:TRASLADO. LEI 9.756/1998. GUIAS DE CUSTAS E 
DE DEPÓSITO RECURSAL.Para a formação do Agravo de Ins
trumento, não é necessária a juntada de comprovantes de recolhi
mento de custas e de depósito recursal relativamente ao Recurso 
Ordinário, desde que não seja objeto de controvérsia no Recurso de 
Revista a validade daqueles recolhimentos (inteligência da Orientação 
Jurisprudencial n° 217/SDI). Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AI RR-673.965/2000.0 - TRT DA 9“ 
REGIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
DR. SADI PÁNSERA 
JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS 
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA 
FERROVIA SUL-ATLÂNTICO S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA :AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PE
ÇA ESSENCIAL (CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA 
ÃO ADVOGADO DO AGRAVADO) - Princípio constitucional (in
ciso LV do art. 5° da Lei Maior) não contrariado, porquanto necessita, 
para atuação, que a parte tenha cumprido as exigências das normas 
processuais infraconstitucionais (art. 897, § 5°, inciso I, da CLT, com 
a red. da Lei n° 9.756/98), o que não ocorreu na espécie. Exigência 
decorrente da redação dada ao art. 897 da CLT pela Lei n° 9756/98, 
objetivando o imediato julgamento do Recurso de Revista nos autos 
do Agravo de Instrumento eventualmente provido. Inaplicabilidade da 
Súmula n” 235 do antigo Tribunal Federal de Recursos. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-A1RR-675.384/2000.5 - TRT DA 
15“ REGIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SADIA S.A.
DR. ANTONIO CARLOS DE BRITO 
DR. EDMILSON GOMES DE OLIVEI
RA
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 
DR. ANTÔNIO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
visto que o agravante não conseguiu desconstituir os fundamentos do 
despacho atacado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

: E-AI RR-675.646/2000.0 - TRT DA 15“ 
REGIÃO -(AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ 
: JOSÉ FRANCISCO ANTUNES 
: DR. JOSÉ CARLOS TEREZAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por 
violação ao art. 897. § 5a, inciso I, da CLT e contrariedade ao 
Enunciado n°272 do TST e, no mérito, dar-lhes provimento, para 
determinar o retomo dos autos à Turma de origem, a fim de que 
examine o Agravo de Instrumento, superado o defeito de traslado 
relativo à sentença.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU
MENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO.SENTENÇA. PRINCÍ
PIO DA UTILIDADE. A regra inserta no inciso I do § 5° do art. 897 
da CLT deve ser interpretada no exame de cada caso concreto, a fim 
de se aferir a regularidade do traslado, segundo a utilidade das peças 
elencadas na norma legal. De acordo com as questões que são sus
citadas em' cada Agravo de Instrumento, nem todos os documentos 
referidos no inciso I, § 5°, do art.897 da CLT serão indispensáveis à 
instrumentalização do recurso, caso o defeito possa ser suprido por 
outros elementos constantes dos autos. É possível, por outro lado, 
que, mesmo cuidando a parte de trasladar todos, eles, não se mostrem 
suficientes à compreensão da controvérsia, estando a parte, neste 
último caso, obrigada a instruir sua minuta de agravo com outras, sem 
as quais seu apelo não alcançará conhecimento; são as peças es
senciais, segundo o caso concreto. O caso concreto demonstra que o 
traslado da sentença é prescindível, porque a controvérsia está to
talmente dirimida no Recurso Ordinário. Recurso de Embargos co
nhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-E-AIRR-676.476/2000.0 - TRT DA 
1“ REGIÃO -(AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - 

SESI
: DRA. SYLVIA LORENA T. DE SOUSA 

ARCÍRIO
: CLEMAR NEIVA PINTO 
: DR. CUSTÓDIO DE OLIVEIRA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. As razões de Agravo Re
gimental devem buscar infirmar os fundamentos do despacho agra
vado. A discussão acerca da ausência da certidão de publicação do 
acórdão regional esgota-se no art. 897, § 5°, inciso I, da CLT e na 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST. Agravo Regimental a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-678.340/2000.1 - TRT DA 17“ RE
GIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
JUSCILENE LEMOS REZENDE 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS - CONHECIMENTO - ARTIGO 
896/CLT - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - Configurado o acerto da 
decisão da Turma, quanto à afirmação de não-preenchimento dos 
pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista, não há que se 
falar em violação do artigo 896 consolidado. Embargos não conhe
cidos. , . ,

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-680.946/2000.2 - TRT DA 1“ 
REGIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
RONALDO FREDERICO LAGO YOU- 
LE
DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN
DES
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIMENTO - ENUNCIADO 353/TST - "Não cabem embargos para 
a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida 
em Àgravo de Instrumento e em Agravo Regimental, salvo para 
reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista 
respectiva”. Enunciado n° 353/TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-682.923/2000.5 - TRT DA 18“ 
REGIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ETELBRÁS - EMPRESA DE TELECO
MUNICAÇÕES BRASILEIRA E ENGE
NHARIA LTDA.
DR. VÂNIA MARQUES DA COSTA RO
DRIGUES DINIZ 
GILBERTO DOS SANTOS 
DR. IRON FONSECA DE BRITO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE
SERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Se o valor da condenação 
é superior à soma dos limites fixados para cada recurso (Ordinário, 
Revista e Embargos), está a parte recorrente obrigada a efetuar o 
depósito em relação a cada novo recurso interposto, limitado sempre 
ao valor da condenação (Aplicação da Instrução Normativa n° 03/93). 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-686.383/2000.5 - TRT DA 1“ 
REGIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO MERCANTIL FINASA S.A. 
SÃO PAULO
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
JOSÉ JADER DA SILVA
DR. PAULO ROBERTO P. TAVARES

DECISAO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por 
violação e, no mérito, dar-lhes provimento para, anulando a decisão 
de fls.84/86, determinar o retomo do feito à Segunda Turma para que 
examine o Agravo de Instrumento, afastado o não-conhecimento, 
como entender de direito.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - REGULARIDADE 
DO TRASLADO - AUSÊNCIA DA GUIA RELATIVA A CUS
TAS PROCESSUAIS - O fato de não constar do traslado a com
provação das custas processuais, em não tendo havido acréscimo da 
condenação no TRT, não enseja o não-conhecimento do Agravo de 
Instrumento, consoante notória, iterativa e atual jurisprudência da SDI 
do TST (Orientação Jurisprudencial n° 217/TST). Embargos conhe
cidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-687.289/2000.8 - TRT DA 1“ 
REGIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
PRESTO CAR LOCAÇÕES E SERVI
ÇOS LTDA. E OUTRO 
DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS
JUREMA DOS SANTOS GONÇALVES 
DRA. KARINE RIBEIRO RODRIGUES

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:TRASLADO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - IR
REGULARIDADE - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS 
PEÇAS - Agravo de Instrumento não conhecido ante a ausência de 
autenticação das peças. Incidência do art. 830 da CLT e dos itens IX 
e X da Instrução Normativa n° 16/99. Recurso de Embargos com 
transcrição de despacho de admissibilidade. Hipótese de cabimento 
não prevista no art. 894, "b", da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: EU-E-AI RR-687.622/2000.7 - TRT DA 
2“ REGIÃO -(AC. SBDI1)

: MIN. JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
: MOMENTUM EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA.
; DR. ESDRAS ALVES PASSOS DE OLI

VEIRA FILHO
: DR. FERNANDA ELISSA DE CARVA

LHO
: WALMIR MARTINS 
: DR. MAURÍCIO DE CAMPOS VEIGA
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Recurso rejeitado, 
ante a inexistência das hipóteses previsias no art. 535 e seus incisos 
do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

K-A1RR-691.873/2000.3 - TRT DA 15“ 
REGIÃO -(AC. SBDH)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
LOJAS TANGER LTDA.
DR. JOSÉ CARLOS BIZARRA 
MARIA ALICE MIRANDA 
DR. OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO 
DE UMA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFI
CIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei n° 9.756/98, a cerlidão de publicação do acór
dão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da con
trovérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-693.645/2000.9 - TRT DA 12“ 
REGIÃO -(AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 
S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL
DR. HÉLIO CARVALHO.SANTANA
WILSON VIEIRA
DR. VALMOR DELLA GIUSTINA

DECISAOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - AU
SÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL (CÓPIA DA CERTIDÃO DE 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRT NO 
AGRAVO DE PETIÇÃO) - A análise da regularidade do traslado 
pelo Relator do Agravo de Instrumento no TST independe de pro; 
vocação da parte contrária, porque decorre dc norma imperativa. E 
expresso o § 5° do. art. 897 da CLT no sentido de que, sob pena de 
não conhecimento, as parles promoverão a formação do instrumento 
do Agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato ju l
gamento do recurso denegado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-693.982/2000.2 - TRT DA 5“ 
REGIÃO -(AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ANTÔNIO RIBEIRO DOS SANTOS 
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL -PETROS 
DR. JOÃO AMARAL

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

E-AIRR-700.795/2000.0 - TRT DA I a 
REGIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
VIAÇÃO NOVACAP LIDA.
DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: E-AIRR-712.467/2090.8 - TRT DA 13" 
REGIÃO -(AC. SBDII)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ ROGÉRIO VILA NOVA DU- 

RANT
HILDEBRANDO SOARES DE MORAIS ADVOGADO DR. LIVÍETO REGIS FILHO

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SE
GUIMENTO POR MEIO DE DESPACHO - RECURSO CA
BÍVEL: AGRAVO REGIMENTAL E  NÃO EMBARGOS - O art. 
894 da CLT não prevê o cabimento do Recurso de Embargos contra 
decisão monocrática, mas tão-somente das decisõès colegiadas das 
Turmas do TST contrárias à letra de lei federal ou que divergirem 
entre si. Hipótese em que, além de incabível, o recurso foi interposto 
fora do prazo de oito dias. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADA.

E-AIRR-702.543/2000.2 - TRT DA 1“ 
REGIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ARACRUZ CELULOSE S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JQANA D’ARC TOSTA BROWN 
DRA. ADRIANA FIGUEIREDO DA 
SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PE
ÇA ESSENCIAL (CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
DO ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRT NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO) - É expresso o § 5° do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pela Lei n° 9.756/98, no sentido de que, sob pena de 
não conhecimento, as partes promoverão a formação do instrumento 
do Agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul
gamento do recurso denegado. Não configurada contrariedade ao art. 
5°, LV, da Constituição. Não incidência do art. 525 do CPC ante a 
existência de norma específica na CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AI RR-703.813/2000.1 - TRT DA 2a 
REGIÃO (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
JOSÉ JOAQUIM DE VITA CASTRO 
DR. JOÃO JESUS BATISTA DORSA 
FLÁVIO DOS SANTOS NEVES 
DR. ELVIS CLEBER NARCIZO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFI
CIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a' edição dá Lei n° 9.756/98, a certidão dc publicação do acór
dão Regional é considerada peça essencial para o deslinde da con
trovérsia. Embargos não conhecidos.

DEClSAO:Por unanimidade, conhecer do Recurso dc Em
bargos por violação ao art. 897, § 5°, inciso I, da CLT e contrariedade 
ao Enunciado n° 272 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que 
examine o Agravo dc Instrumento, superado o defeito de traslado 
relativo ao comprovante do recolhimento das custas. 
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU
MENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO.COMPROVANTE DO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. PRINCÍPIO DA UTILIDA
DE. A regra inseria no inciso l do § 5° do art. 897 da CLT deve ser 
interpretada no exame de cada caso concreto, a fim de se aferir a 
regularidade do traslado, segundo autilidade das peças elencadas na 
norma legal. De acordo com as questões que são suscitadas cm cada 
Agravo dc Instrumento, nem todos os documentos referidos no inciso 
I do § 5° do art. 897 da CLT serão indispensáveis à instrumen
talização do recurso, acaso o defeito possa ser suprido por outros 
elementos constantes dós autos. É possível, por outro lado, que. 
mesmo cuidando de trasladar todos eles não se mostrem suficientes à 
compreensão da controvérsia, estando a parte, neste último caso, 
obrigada a instruir sua minuta de agravo com outras, sem as quais seu 
recurso não alcançará conhecimento; são as peças essenciais, segtindo 
o caso concreto. O caso concreto demonstra que o traslado do com
provante do recolhimento das custas é prescindível, porque a sua 
regularidade foi registrada no acórdão recorrido, que, por si só, é 
suficiente para certificar a veracidade do recolhimento, pois goza de 
fé pública. Recurso de Embargos conhecido e provido.

Despachos

PROCESSO N° TST-E-AIRR-621.414/2000.7 trt -2a região

SANDRA REGINA QUADROS JUCÁ . 
PIMENTEL.
DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA 
CONSELHO REGIONAL DE ODONTO
LOGIA DE SÃO PAULO 
DRA. MONICA LUISA BRUNCEK FER
REIRA

No rosto da petição protocolizada neste Tribunal Superior do 
Trabalho em 15/5/2001, sob o n° 69995/2001-0. pela qual o Conselho 
Regional de Odontologia de São Paulo requer: "seja deferida a carga 
dos autos por cinco dias, para que possa verificar o andamento do 
mesmo”, o Extno Sr. Ministrei Rider Nogueira dc Brito, relator, exa
rou o seguinte despacho: "I - Ju n ta r ao autos. II  - Como re
quer.".

Brasília, 24 de agosto de 2001.
DEJAN1RA GREFF TEIXEIRA 

Diretora da Secretaria

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do  Recurso de Em- 
bargos.por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de
terminar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim dc que 
prossiga no exame do Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastado o óbice da deficiência de traslado. >
EMENTA .-AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. PETI
ÇÃO INICIAL, CONTESTAÇÃO E SENTENÇA ORIGINÁRIA. 
UTILIDADE -  Apesar de a norma legal indicar a petição inicial, a 
contestação e a sentença originária como obrigatórias à formação do 
Agravo de Instrumento, verificando-se, no exame do caso concreto, 
não serem essas indispensáveis ao exato conhecimento e compreensão 
das questões suscitadas no Agravo, nem ao julgamento do recurso 
principal no agravo, não*se justifica sua exigência para o conhe
cimento do apelo. Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-695.670/2000.7 - TRT DA 5a 
REGIÃO -(AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ASTÉRIO MARINHO SILVA FTLHO 
DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por 
violação do art. 897 da CLT, c, no mérito, dar-lhes provimento para, 
afastado o óbice da deficiência de traslado, determinar o retorno dos
autos à Ia Turma a fim de que prossiga no exame do Agravo de 
Instrumento da Reclamada, como entender de direito. 
EMENTAiTRASLADO. LEI 9.756/1998. GUIAS DE CUSTAS E 
DE DEPÓSITO RECURSAL. Para a formação do Agravo de Ins
trumento não é necessária ajuntada de comprovantes de recolhimento 
de custas e de depósito recursal relativamente ao Recurso Ordinário, 
desde que não seja objeto de controvérsia no Recurso de Revista a 
validade daqueles recolhimentos (inteligência da Orientação Juris- 
prudencial n° 2 17/SDI). Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-706.882/2000.9 - TRT DA 2a 
REGIÃO (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL ’S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FÉPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON 
CELLOS COSTA COUTO 
WALTER GOMES DE MORAES 
DR. ELI ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU
MENTO. PROCURAÇÃO - AUTENTICAÇÃO - NECESSIDA
DE. O arl. 830 da CLT, bem como a Instrução Normativa n° 16/99, 
em seu item X, preceituam que as peças devem ser apresentadas cm 
fotocópias autenticadas. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE -  
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-AIRR-711.383/2000.0 - TRT DA 1“ 
REGIÃO (AC. SBDII)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE . 
PAULA

: ELLOS QUÍMICA LTDA.
: DR. SÉRVULO JOSÉ DRUMMOND 

FRANCKLIN JÚNIOR 
: ALEXANDRE JOSÉ DUARTE DE MO

RAES
: DR. JOSÉ ROBERTO HANNIG DA GA

MA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO. Segundo o disposto no 
art. 338, letra "f" do RITST, o Recurso próprio para combater o 
referido despacho seria o Agravo Regimental; portanto, incabível o 
presente Recurso de Embargos. Embargos não conhecidos.

Secretaria da Subseção II 
Êspecializada em Dissídios 

Individuais

Acórdãos

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO ’ 
ADVOGADO 
EMBARGADO) A). 
ADVOGADO

: ED-ROAR-347.812/1997.8 - TRT DA 5" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. 1VES GANDRA MARTINS FI
LHO

: LUÍZ ANTÔNIO CLÍMACO 
: DR. JOAQUIM MOREIRA FILHO 
: DR. NILTON CORREIA 
: VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S.A.
: DR. MAURÍCIO PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara- 
tórios tão-somente para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação do voto do Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 1NTEMPESTI- 
V1DADE DE RECURSO ORDINÁRIO -  FAC-SÍMILE -  IN
TERPOSIÇÃO ANTERIOR À LEI N" 9.300/99 -  INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N° 48/92 DO TST. Sc a decisão embargada não é 
omissa, porquanto apreciou lodos os pontos da controvérsia, não se 
encontram caracterizadas quaisquer das hipóteses previstas no art. 
535 do CPC. Entretanto, por considerar que as Partes têm direito à 
ampla prestação jurisdicional, presto esclarecimentos no sentido de 
que, quando da interposição do recurso, ordinário, encontrava-se em 
plena vigência a Instrução Normativa n° 48/92 do TST. na qual se 
exigia a apresentação do original até o último dia do prazo recursal, 
quando interposto o recurso por meio de fac-símile. Verifica-se, as
sim, o acerto da decisão embargada em não .conhecer do recurso 
ordinário inteiposto, por intempestivo. Embargos, declaratórios aco
lhidos para prestar esclarecimentos.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RXOFROAR-357.747/1997.1 - TRT 
DA 17“ REGIÃO - (AC. SBD12)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  INSS
DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA 
DR. SÉRGIO ROBERTO LEAL DOS 
SANTOS
ADRIANA CALUMBY FARIA ZACHÉ 
E OUTROS
DR. SERGIO P. DRUMMOND

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Ausentes os pres
supostos a que alude o artigo 897-A da CLT, com a redação da Lei n.° 
9.957, de 12/1/2000, devem ser rejeitados os embargos de decla
ração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-ROAR-365.566/1997.0 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SBDI2) *
MIN. JOSÉ SIMPL1CIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
DR. LISIAS CONNOR SILVA
FRANK KOTARSKI
DRA. MARIA ZÉL1A DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos 
Declaratórios para, sanando a omissão apontada e atribuindo-lhes o 
efeito modificativo de que trata o Enunciado n°-278 do Tribunal 
Superior do Trabalho, dar provimento ao Recurso Ordinário do Banco 
para, julgando procedente o pedido formulado na inicial da Ação 
Rescisória, desconstituir o acórdão rescindendo n° 7.411/92, .da 1“ 
Turma do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9“ Região (proc. 
N° RO-7.601/90) e, em juízo rescisório, proferindo nova decisão, 
julgar improcedente a Reclamação Trabalhista movida por Frank Ko- 
tarski contra o Banco do Brasil S/A nos autos do proc. n° 279/90 da 
MM. 2* Vara do Trabalho de Londrina/PR. Custas pelo Reclamante, 
no importe dc R$ 300,00 (trezentos reais), sobre o valor arbitrado à 
causa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO DE
MONSTRADA, EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. De
monstrada a omissão da decisão embargada em constatar o efetivo 
prequestionamento, na decisão rescindenda, da matéria alusiva ao art. 
37, inciso II e § 2°, da CF/88, imperioso aplicar o efeito modificativo 
previsto no Enunciado n° 278 do TST. Reconhecida a violação cons
titucional apontada, opera-se o corte rescisório requerido, proferindo- 
se nova decisão na Reclamação Trabalhista. Embargos declaratórios 
providos, com aplicação de efeito modificativo ao julgado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: EO-ROA R-3S7.563/1997.7 - TRT DA 6“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: ALFREDO JOSÉ BATISTA BELO 
: DR. MARCELO ANTÔNIO BRANDÃO 

LOPES
: LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO 

ESTADO DE PERNAMBUCO - LAFE- 
PE

: DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. NULIDADE DA OPÇÃO PE
LO FGTS. ESTABILIDADE POR TEMPO DE SERVIÇO. ES
TABILIDADE DECORRENTE DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 
DE VOGAL EM JCJ. Decisão embargada em que se declarou pres
crita a Ação de Anulação da opção pelo FGTS e, em conseqüência, 
afastou-se a declaração de estabilidade do Reclamante por tempo de 
serviço. Impossibilidade do exame da alegação constante dos em
bargos de declaração, de que o Reclamante era estável também em 
função do exercício da função de vogal em JCJ, haja vista que esse 
aspecto da controvérsia não estava abrangido pela pretensão des- 
constitutiva. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

: ED-ROAG-401.746/1997.1 - TRT DA 5“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE 

ANDRADE
: JOSELIAS LEITE COUTINHO

DECISÃOtPor unanimidade, acolher os declaratórios para 
repelir a alegação de ofensa ao artigo 5°, incisos XXXV, LIV e LV, da 
Constituição Federal.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -  PRONUNCIA
MENTO -  ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5”, INCI
SOS XXXV, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -  PE
TIÇÃO INICIAL DO MANDADO DE SEGURANÇA INDEFE
RIDA DE PLANO PELO TRIBUNAL REGIONAL -  INEXIS
TÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS DISPOSITIVOS CONSTITU
CIONAIS INVOCADOS -  O provimento jurisdicional infirmado 
pelo Banco Econômico no recurso ordinário em agravo regimental, 
que indeferiu a exordial do mandado de segurança e, por conseguinte, 
extinguiu o feito sem julgamento do mérito, está em harmonia com a 
legislação ínfraconstitucional que regula o instituto do mandado dc 
segurança. O fato de a aludida prestação jurisdicional ser contrária 
aos interesses da parte não impede o exercício da ampla defesa pelo 
jurisdicionado e sequer implica desrespeito ao princípio dc acesso à 
apreciação judicial.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-ROAR-414.430/1997.5 - TRT DA 
15“ REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ADALBERTO CHIAPINA 
: DR. WÂNER RACCOLA 
: MANOEL ALEXANDRE FERREIRA 
: DR CÉSAR AUGUSTO JAEGER BEN

TO VIDAL
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla

ratórios. .
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Ausentes os pres
supostos a que alude o artigo 897-A da CLT, com a redação da Lei n.° 
9.957, de 12/1/2000, devem ser rejeitados os embargos de decla
ração. g

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ED-ROMS-420.779/1998.1 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - 
VASP
DR. ARNALDO DE ARRUDA MEN
DES NETTO
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
ARY DE LEMOS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DFXLARATÓRIOS - Estando ausentes
os pressupostos a que aludem os arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, 
acrescentado pela Lei n° 9.957, de 12/1/2000, devem ser rejeitados os 
embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ADVOGADO

ED-ROAR-421.334/1998.0 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO DE INVESTIMENTO PLANI- 
BANC S.A.
DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
CARLOS ALBERTO AROLDI 
DRA. MARIA ALICE MENDINA DE 
MORAIS
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos 
declaratórios, por não cumprimento da exigência disposta na parte 
final do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Ci-
vil.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO -  IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NA DECISÃO EMBARGADA -  OBRIGATORIE
DADE DE RECOLHIMENTO -  ART. 538, PARÁGRAFO ÚNI
CO, PARTE FINAL, DO CPC. Inexistindo nos autos qualquer re
cibo de depósito ou certidão cartorária do pagamento da multa im
posta por ocasião dos embargos declaratórios anteriormente opostos, 
não se conhece dos novos embargos declaratórios. Como o intuito 
protektório da Embargante já restou reconhecido no julgamento dos 
embargos declaratórios que deram origem à decisão ora embargada, e 
a parte final do parágrafo único do art. 538 do CPC dispõe que a 
interposição de qualquer recurso fica condicionada ao depósito do 
valor da multa respectiva, os presentes embargos declaratórios não 
alçam conhecimento, por ausência dc um dos pressupostos extrín
secos desse recurso. Embargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRI DO( S) 
ADVOGADO

ROAR-421.396/1998.4 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBD12)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
CONSTRUTORA ANDRADE GUTIER
REZ S.A.
DRA. IVONETF. APARECIDA GAIOT- 
TO MACHADO 
JOSÉ MARIA GODOY 
DR. SIDINEI LINO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordtrtário.

EMENTAtAÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. TERMO INI
CIAI. DE CONTAGEM DO PRAZO. INEXISTÊNCIA DE RE
CURSO COM QUESTIONAMENTO ACERCA DA DECISÃO 
DE M ÉRITO OBJETO DA AÇÃO RESCISÓRIA. O termo inicial 
do prazo decadencial para propositura da ação rescisória é o trânsito 
em julgado da decisão rescindenda. Nada impede que no mesmo 
processo existam pedidos distintos de constituição da coisa julgada. 
Na hipótese de não-interposição de recurso pela autora da rescisória 
no processo de conhecimento e, portanto, inexistindo impugnação 
relativamente a determinada parcela que agora é'objeto da ação res
cisória, forma-se a coisa julgada após o exaurimento do prazo re- 
cursal, fluindo, a partir daí, o prazo decadencial. Recurso ordinário a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-A-ROAG-421.562/1998.7 - TRT DA 
8* REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. NILTON CORREIA 
: PAULO NOLETO CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara
tórios e, ante o seu caráter manifestamente proteiatório, aplicar ao 
Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, 
corrigido monetariamente, em favor do Embargado nos termos do 
artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - AGRAVO - SÚ
MULAS N"S 268 DO STF E 33 DO TST - OMISSÃO - NÃO- 
CONFIGURAÇÃO - PROTELAÇÃO. A decisão embargada não é 
omissa, porquanto apreciou questão preliminar da controvérsia, no 
sentido de que ê incabível o mandado de segurança contra decisão 
transitada em julgado, incidindo sobre a hipótese o óbice contido nas 
Súmulas n°s 268 do STF c 33 do TST. Dessa forma, não havendo 
omissão a ser sanada, e restando inexistentes os requisitos do art. 535 
do CPC, os embargos declaratórios devem ser rejeitados, porquanto 
não servem ao fim de modificar o mérito da decisão embargada. 
Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROAR-424.280/1998.1 - TRT DA 20a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. JAIRO CARVALHO DE OLIVEIRA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA EMPRESA DE CORREIOS E TELÉ
GRAFOS - SINTECT 
DR. RAIMUNDO CEZAR BRITTO 
ARAGAO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso. 
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DE
CADÊNCIA. O termo inicial do prazo decadencial para propositura 
da ação rescisória é o trânsito em julgado da decisão rescindenda. 
Mas nada impede que no mesmo processo ocorram distintos mo
mentos de constituição da coisa julgada. Na hipótese dc recurso 
interposto no processo rescindendo pelo réu da rescisória, em que não 
há impugnação relativamente à parcela objeto desta ação, forma-se a 
coisa julgada após o exaurimento do prazo recursal, fluindo, a partir 
daí, o prazo de decadência. Recurso desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

: ROAR-431.324/1998.2 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

(SUCESSOR DA COMPANHIA RIO- 
GRANDENSE DE LATICÍNIOS E COR- 
RELATOS - CORLAC)

: DR. YASSODARA CAMOZZATO 
: AIMORÉ FIDELIS PENTEADO 
: DR. OSCAR PLENTZ 
: DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH 
: OS MESMOS

DECISÃO:! - por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário interposto pela Autora; II - por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso adesivo apresentado pelo Réu, para deferir o 
pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por 
cento) sobre o valor da causa.
EMENTAtAÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO IN
TERPOSTO PELA AUTORA. CONTRATO POR PRAZO DE
TERMINADO. Sentença rescindenda na qual se concluiu pela exis
tência dc contrato de trabalho por prazo indeterminado. Inexistência 
de afronta ao art. 443 da CLT. Impossibilidade da utilização da via 
rescisória como se recurso fosse. Violação do art. 15 da Lei n° 
7.773/89 não configurada, pois, sendo a Autora da ação rescisória 
uma sociedade de economia mista, as disposições constantes do re
ferido diploma legal, especificamente no tocante à vedação de de
missão de servidor público em período pré-eleitoral, eram-lhe apli
cáveis. Recurso ordinário a que se nega provimento. RECURSO 
ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RÉU. HONORÁRIOS AD
VOCATÍCIOS E ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Preenchidos os 
requisitos da Lei n° 5.584/70, impõe-se o provimento do recurso 
adesivo para deferir o pagamento dc honorários advocatícios.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADORA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-ROAR-432336/1998.0 - TRT DA T  
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN, ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
ESTADO DO CEARÁ (EXTINTA COM
PANHIA ESTADUAL DE DESENVOL
VIMENTO AGRÁRIO E DE PESCA - 
CEDAP)
DRA. ANA MARGARIDA PRAÇA 
DORIMEDONTE TEIXEIRA FERRER 
FILHO E OUTRO 
DR. MARISLEY PEREIRA BRITO

ração.
DECISÃO:Por unanimidade, rejeito os embargos de decla-

EMENTA: EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
A contradição de que cogita o art. 535 do CPC é aquela que se 
verifica entre as proposições do acórdão. Embargos declaratórios re
jeitados, diante da higidez do acórdão embargado no confronto com o 
art. 535 do CPC.

PROCESSO : AIRO-434.358/1998.0 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

AGRAVANTE(S) : FRANCISCO DE ASSIS COELHO 
ADVOGADO : DR. FRANCISCO MARTINS LEITE

CAVALCANTE
AGRAVADO(S) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI

ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN
CRA

PROCURADOR : DR. VALÉRIA MARIA COSTA B. CÉ
SAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DENEGAÇAO DO 
RECURSO ORDINÁRIO POR IRREGULARIDADE DE RE
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Ao subscrever o recurso, o ad
vogado tem de estar habilitado a praticar o ato, com mandato nos 
autos ou juntado ao recurso. O artigo 13 do CPC não tem aplicação 
na fase recursal do processo. Manifestado o recurso ordinário por 
signatário sem mandato válido à época da interposição, forçoso con
cluir pelo acerto da denegação do apelo, a teor dos arts. 13 e 37 do 
CPC. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AR-466.911/1998.3 (AC. SBDI2) 
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CARLOS ROBERTO BONJORNI E OU
TROS
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. JOÃO MARMO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - Estando ausentes 
os pressupostos a que aludem os arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, 
acrescentado pela Lei n° 9.957, de 12/1/2000, devem ser rejeitados os 
embargos de declaração.

PROCESSO : AG-ROMS-478.I02/1998.9 - TRT DA
15a REGIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
AGRAVANTE(S) : IARA LÚCIA SILVEIRA
ADVOGADO : DR. FÁBIO RODRIGO VIEIRA
AGRAVADO(S) : SELECTA IMÓVEIS S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA: INTIMAÇÃO — VALIDADE. A troca, na publicação, de 
uma das letras do nome do advogado, desde que não comprometa a 
sua identificação, não gera nulidade. A intimação foi feita de con
formidade com o art. 236, §1°, do CPC. Agravo Regimental ao qual 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
ADVOGADO

EMBARGADO( A)

ADVOGADO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO : ROAG-525.936/1999.0 - TRT DA 8* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA- 
DR. ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA 
MONTEIRO DE BRÍTTO 
DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO 
NECY MARIA BONFIM 
DR. ANTÔNIO FLÁVIO PEREIRA 
AMÉRICO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGU
RANÇA IMPETRADO PARA CASSAR TUTELA ANTECIPA - 
TIVA DE MÉRITO (REINTEGRAÇÃO). SENTENÇA POSTE
RIOR. A E. SBD12 vem firmando jurisprudência no sentido de que 
contra a tutela antecipativa de mérito concedida na sentença não cabe 
mandado de segurança, já que tal medida poderá ser impugnada 
mediante recurso ordinário. Embora, no caso, a tutela tenha sido 
concedida antes de proferida a decisão de 1° Grau, a insurgência do 
Agravante consiste, substancialmente, na reintegração concedida an
tes do trânsito em julgado" da decisão. Assim, quer seja no curso da 
instrução, quer seja na Sentença, a matéria é a mesma. Logo, já 
prolatada a decisão de 1° Grau, o ato poderá ser, igualmente, im
pugnado mediante recurso ordinário.

PROCESSO : ROAG-526.015/I999.5 - TRT DA 17a
REGIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADO : DR. GILMAR ZUMAK PASSOS
RECORRIDO(S) : ANTONIO TAVARES E OUTROS 
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS NASCIF AMM

DECISÃO:Por unanimdade, dar provimento ao Recurso Or
dinário cm Agravo Regimental para determinar que o egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho de origem processe e julgue, como en
tender de direito, a Ação Mandamental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGU
RANÇA. FGTS. LIBERAÇÃO EM DECORRÊNCIA DE ACOR
DO HOMOLOGADO NOS AUTOS DE RECLAMAÇÃO TRA
BALHISTA. Viável a discussão da matéria, no âmbito do mandado 
de segurança. Recurso Ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ED- ROAR-492.356/1998.3 - TRT DA 5" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CARLOS ALBERTO SOUZA DA SILVA 
E OUTRO
DR. ÂNGELO MAGALHÃES JÚNIOR 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. JOÃO ALVES DO AMARAL 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURI
DADE SOCIAL-PETROS 
DR. MANOEL MACHADO BATISTA 

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir omissão 
ou contradição. , . . , . . „ . ■ „ j
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ROAR-532.669/1999.7 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JAIME FERREIRA BÁRTHOLO 
DR. VALDOMIRO PAULINO 
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MU- 
SARRA LTDA.
DR. CARLOS ALBERTO ESTEVES 

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de extin
ção do feito, argüida pelo Ministério Público do Trabalho e, no 
mérito, também por unanimidade, negar ppovimento aó Recurso Or- 
dinário. , ,
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA HOMOLOGA- 
TÓRIA DE ACORDO. DOLO PROCESSUAL. À Audiência para 
a homologação do Acordo esteve presente o Reclamante, acbtnpa- 
nhado de seu advogado, regularmente constituído. Foi firmado
pacto,
pressamente
valor estipulado e que o recebimento da jiàrcéfa gcíravá quitàçãó'' do 
objeto da ação, bem como do exlinto contrato de trabálhó. Não Irá nos 
autos comprovação de qualquer indício dfc ptácédimento‘ardiloso de 
nenhuma das partes envolvidas na avença. E o dolo processual requer 
demonstração manifesta para caracterizar o vício de consentimento ou 
a colusão capaz de desconstituir « ato de homologação do Acordo; 
Recurso Ordinário conhecido e não provido.

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-ROAR-537.678/1999.0 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
DANA INDUSTRIAL S/A 
DRA. SYLVIA MARIA SIMONE RO
MANO
LUZIA BARBOSA AGUIAR 
DR. IRANIR SCHUBERT

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - Estando ausentes 
õs pressupostos a que aludem os arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, 
acrescentado pela Lei n° 9.957, de 12/1/2000, devem ser rejeitados os 
embargos de declaração.

PROCESSO : ROAG-546.149/1999.3 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SBÜI2)

RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PAULO CAETANO PINHEIRO
ADVOGADO : DR. PAULO CAETANO PINHEIRO
RECORRIDO(S) : GERALDO NUNES DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGU
RANÇA. NÃO-CABIMENTO. O princípio da irrecorribilidade das 
interlocutórias, consagrado no art. 893, § 1°, da CLT, só se aplica ao 
processo de conhecimento, em virtude de não haver atividade cog
nitiva no processo de execução, em que os atos aí praticados se 
classificam como materiais e expropriatórios com vistas à satisfação 
da sanção jurídica. O que pode ocorrer durante a tramitação do 
processo de execução é a erupção de incidentes de cognição, quer se 
refiram aos embargos do devedor, ou a pretensões ali deduzidas 
marginalmente, em que as decisões que os examinam desafiam a 
interposição do recurso previsto no art. 897, alínea "a", da CLT. 
Como o ato atacado no presente mandamus consiste em decisão do 
juízo da execução que indeferira o pedido de retenção dos honorários 
advocatícios, ele desafiava a interposição de agravo de petição e não 
a impetração da segurança, a teor do art. 5“, inciso II, da Lei n° 
1.533/51, sendo irrelevante possua mero efeito devolutivo, na au
sência do requisito da urgência da medida. Recurso a que sc nega 
provimento.

PROCESSO : ROAR-556.340/1999.9 - TRT DA 9” RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LISIAS CONNOR SILVA
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
RECORRIDO(S) : ARMANDO DE MEIRA GARCIA 
ADVOGADA : DRA. ELAINE MARTINS DE PAIVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or
dinário para, julgando procedente a ação rescisória, desconstituir o 
acórdão n° 2.530/94, prolatado nos autos do RO-1.863/93 e, em juízo 
rescisório, julgai- improcedente a reclamação trabalhista. Inverte-se o 
ônus da sucumbência quanto às custas processuais.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. ESTAGIO. VÍNCULO EM- 
PREGÃTIÇIO. BANCO DO BRASIL. Embora o art. 173, § 1” da 
Constituição defina que á sociedade de economia mista está sujeita ao 
regime jurídico próprio das empresas privadas, isto não afasta a cir
cunstância de ela estar inserida no âmbito da administração indireta e, 
portanto, compreendida no capul do art. 37. Assim, a exigência delacto, sem manifestar o advogado qualquer ressalva, constando ex- 1 P°rtamo; comj

ressamente do’ termo quais ás vérbíís qué.Séfratri'aÍ&'nÇadas'](eái-,; ’* aProvaÇã° prévia em concurso público contida no inciso II daquele 
alor estipulado c que o recebimento da tòrcéfà sé h ia  quitação' do ?'l  Precito consticonstitucional como pressuposto para a investidura cm cargo 

ou emprego púbiiço abrange indistintamente as áreas da Adminis
tração direta, indireta ou fundacional. Recurso ordinário provido.

PROCESSO

PROCESSO TRT DA 2“E D-ROA R-537.668/1999.5 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ANTÔNIO MACHADO VEIGA 
DR. RICARDO ARTUR COSTA E TRI
GUEIROS
DR. NILTON CORREIA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE SAAD 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO

DECISAOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - Estando ausentes 
os pressupostos a que aludem os arts. 535 do CPC c 897-A da CLT, 
acrescentado pela Lei n° 9.957, dc 12/1/2000, devem ser rejeitados’’os 
embargos de declaração, r; i.o, i iz/ .io- ,t ; OAPI M íl
________ ____ _ •

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

RELATOR

REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAR-570.358/1999.9 - TRT DA 
4a REGIÃO - (AÇ. SBDI2)
MÍN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TRT DA 4a REGIÃO 
MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL 
DR. FRANCISCO EDUARDO DE SOU
ZA PIRES
RITA HENRIQUETA SKILHAN 
DR. ZELAINE BEATRIZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário c à Remessa dc Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO HOMOLOCATÓ- 
RIA DE ACORDO ESTABELECENDO REINTEGRAÇÃO DE 
SERVIDOR MUNICIPAL. Decisão que homologa conciliação ha
vida entre as partes, no sentido de reintegrar servidor municipal, 
tornando sem efeito o ato dc despedida e afastando, por conseguinte, 
a solução dc continuidade da relação jurídica contratual preexistente, 
formada mediante o atendimento do requisito relativo à prévia apro
vação çm concurso público, não viola a literalídade do art. 37, II, da 
ConsJilifitão ÉetlcraLRecursos.deiprívvidos, r „■ . .. .
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-ROAR-570.744/1999.1 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
DELPHO PRETTI E OUTROS 
DR. JÚLIO MENANDRO DE CARVA
LHO
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
LOJAS AMERICANAS S.A.
DR. IVANIR JOSÉ TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimenlo aos presen
tes embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não configura 
omissão a ser sanada pela via dcciaralória nem tampouco se cuida da 
função prequestionadora dos embargos de declaração, se a parte cm- 
bargante apenas reprisa sua tese recursal, que foi rechaçada pelo 
órgão judicantc, alegando simplesmente não ter sido examinada a 
aplicabilidade dc determinado dispositivo legal, que, a bem da ver 
dade, foi expressamente considerado inválido na vigente ordem cons
titucional, eis que por ela não recepcionado. Embargos imprívidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-ROAR-573.138/1999.8 - TRT DA 2” 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL . 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

ADVOGADO DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
EMBARGADO(A). SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SANTOS

Advogado:Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
Advogado:Dr. Dário Castro Leão
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Ausentes os pres
supostos a que alude o artigo 897-A da CLT, com a redação da Lei n.° 
9.957, de 12/1/2000, devem ser rejeitados os embargos de decla
ração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-ROAR-574.390/1999.3 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL 
LTDA.
DR. JOÃO ROBERTO DE GUZZI RO
MANO
DRA, CINT1A BARBOSA COELHO 
NUNO ALVES DE MATOS 
DR. EVA DUBRINI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla
ratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação do voto do Ministro Relator.
EMENTA: Embargos Declaratórios acolhidos, para esclarecer à Em- 
bargante que é inviável a aplicação do art. 13 do CPC quando o feito 
já se encontrar na fase recursal.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RXOFROAR-578.064/1999.3 - TRT 
DA 17” REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA- 
PEMIRIM
DRA. MÁRCIA AZEVEDO COUTO 
JOSÉ ROBERTO GREGGIO 
DR. PATRICE LUMUMBA SABINO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -  Ausentes os pres
supostos a que alude o artigo 897-A da CLT, com a redação da Lei n° 
9.957, de 12/1/2000, devem ser rejeitados os embargos de decla
ração.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA 
EMB ARGADO(A) 
ADVOGADO

ED-RXOFROAR-579.454/1999.7 - TRT 
DA 17a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA- 
PEMIRIM
DRA. MÁRCIA AZEVEDO COUTO 
ALMIR FÉLIX
DR. PATRICE LUMUMBA SABINO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -  Ausentes os pres
supostos a que alude o artigo 897-A da CLT, com a redação dada pela 
Lei n” 9.957, de 12/1/2000, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROAR-582.793/1999.0 - TRT DA 14a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO 
DR. JOÃO BATISTA MARTINS CÉSAR 
RAIMUNDO NONATO BARBOSA DA 
SILVA
DR. ADEVALDO ANDRADE REIS 
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOS- 
TOS DE RONDÔNIA S.A. - CAERD ' 
DR. SIMONE DA COSTA SAL1M

DEClSÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA; AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO JUDICIAL. ART. 
485, V, 1)0 CPC. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. 
ART. 485, INCISO III, DO CPC. COLUSÃO NÃO CARAC
TERIZADA. 1 - As hipóteses das alíneas "a" e "b" do art. 487 do 
CPC, relativas a não intervenção do Ministério Público em processo 
em que tal era obrigatória e a ocorrência dc colusão entre as partes a 
fim de fraudar a lei. remetem na realidade à violação de dispositivo 
legal, vale dizer, dos artigos 83, 84 e 129 do CPC. Disso se pode 
inferir que a enumeração contida nas duas alíneas do art. 487 do CPC 
não é exaustiva mas exemplificativa, em função da qual impõe-se a 
ilação de o Ministério Público estar igualmente legitimado a propor 
ação rescisória com respaldo em qualquer dos motivos de rcscin- 
dibilidade do art. 485, sobretudo o do inciso V, do CPC, mesmo não 
tendo sido parte no processo original. 2 - É preciso, por outro lado, 
interpretar o art. 485, inciso II, que traía da legitimação do terceiro 
juridicamente interessado, no cotejo com o art. 127 da Constituição 
pelo qual fora atribuído ao Ministério Público a defesa da ordem 
jurídica. Equivale* a dizer ser possível ingressar com ação rescisória 
na condição de terceiro interessado se a sentença que julgou a lide do 
processo rescindendo tiver envolvido preceito de lei cuja violação 
importe em violação da própria ordem jurídica, pois o seu interesse o 
será jurídico e não simplesmente econômico. 3 - Já no que concerne 
ao motivo de rescindibilidade do inciso III do art. 485 do CPC, 
consubstanciado na existência de colusão entre as partes a fim de 
fraudar a lei, cabe salientar desde logo a circunstância de ele só ser 
invocável para rescindir sentença que tenha definido a lide, conforme 
se constata do caput da norma processual. Não obstante a sentença 
homologatória de acordo judicial ponha fim à controvérsia, esse de
corre de iniciativa das partes mediante concessões recíprocas, pe
culiaridade que a coloca à margem da rescindibilidade contida no 
inciso III do art. 485 do CPC. 4 - De qualquer modo, malgrado em 
sede de colusão não se exijam provas diretas da sua ocorrência, 
bastando haja indícios e presunções, esses não discemíveis nos autos, 
sobretudo considerando o fato, extremamente elucidativo, de que à 
época do acordo, 1997, era extremamente conflitante a jurisprudência 
acerca das implicações da nulidade do contrato de trabalho firmado 
com a administração, sem o precedente do concurso público. Inviável 
ainda extrair a ocorrência do vício a partir da circunstância anódina 
de o acordo ter sido firmado e homologado em sede de recurso 
ordinário, sobretudo porque o foi em valor inferior àquele da con
denação imposta pela sentença de Io grau, na qual se esposou tese 
sobre a nulidade do contraio cujos efeitos entendeu-se eram restritos 
às verbas rescisórias. Tampouco se pode dar pela colusão invocando- 
se a evolução da jurisprudência desta Corte, no sentido de ser ab
soluta a nulidade do contrato firmado sem o concurso do certame 
público, uma vez que aquela deve provir de indícios ou presunções 
contemporâneos à época da celebração do ajuste, de que os autos são 
absolutamente jejunos, afigurando-se por isso gratuita a denúncia de a 
composição judicial ter visado beneficiar apaniguados da adminis
tração da CÃERD. Recurso a que se nega provimenlo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AG-A-ROAR-585.911/1999.7 - TRT DA 
2a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
: NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S.A.
: DR. NELSON AUGUSTO MUSSOLINI 
: RAIF BUTTROS
: DRA. IVANI A. FURLAN FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS CONTRA ACÓRDÃO 
PROFERIDO POR SEÇÃO ESPECIALIZADA DO TST. NÃO-CA- 
BIMENTO. Os Embargos são cabíveis apenas contra as decisões 
proferidas pelas Turmas nas hipóteses previstas nos arts. 894, b, da 
CLT e 3°, III, b, da Lei n° 7.701/88, não ,se destinando a impugnar 
acórdão proferido por Seção Especializada do TST. Agravo Regi
mental ao qual se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-ROAR-594.749/1999.0 - TRT DA 
12a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. NEUSA MARIA KUESTER VEGI- 
NI
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BLUMENAU 
DR. GLAUCO JOSÉ BEDUSCHI

DECLSÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla
ratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação 
do voto do Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS -  Embargos decla
ratórios acolhidos a fim de que sejam prestados os esclarecimentos do 
voto.

PROCESSO
RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-AR-603.680/1999.6 (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EMPREGADOS NA ADMINISTRAÇÃO 
E NOS SERVIÇOS DE CAPATAZIA 
DOS PORTOS, TERMINAIS PRIVATI
VOS E RETROPORTUÁRIOS NO ES
TADO DO PARANÁ - S1NTRAPORT 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

EMBARGADO(A)

ADVOGADO
ADVOGADO

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. INDALÉCIO GOMES NETO 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados por inexistir omissão, contradição ou 
obscuridade.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-605.805/1999.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
BRUNO MASTRIA
DR. EDUARDO APARECIDO RAMOS 
AÇOFRAN AÇOS E METAIS LTDA.
DR. EURO BENTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DE
CADÊNCIA. Na hipótese de celebração de acordo, a decisão que o 
homologa apenas ratifica judicialmente o que foi previamente acer
tado entre as partes, coincidindo a coisa julgada formal com a data da 
própria homologação, por não ser cabível qualquer recurso. Recurso 
ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA
ADVOGADO

: ROA R-606.947/1999.9 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: WILLIAM LOUZADA DE MACEDO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. ANDRÉA NEVES REBELLO 
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. ÔNUS DA PROVA. Toda a 
fundamentação do Acórdão rescindendo é no sentido de que o critério 
utilizado pelo Banco, apesar de não scr o almejado pelo Reclamante, 
não lhe trouxe prejuízo, tendo até mesmo sido mais vantajoso. Des
tacou que a intenção do Reclamante foi buscar nas diversas normas 
do Banco o que mais lhe convém, o que é inadmissível. Percebe-se 
ter havido apreciação da alegada existência (sustentada pelo Recla
mante) ou inexistência de prejuízo (sustentada pelo Banco). E a con
clusão de que inexistiu prejuízo decorreu da interpretação de norma 
interna do Banco, não tendo havido qualquer posição diante do ônus 
da prova. O pedido rescisório fundamentado em afronta aos arts. 818 
da CLT e 333, II, do CPC, de fato, não procede Recurso Ordinário 
conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE! S) 
ADVOGADA

RECORRI DO(S)
ADVOGADA
ADVOGADO

: ROAR-6O9.046/1999.5 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MAURÍCIO DE MATOS MIRANDA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. ANDRÉA NEVES REBELLO 
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DA LEI. REGU
LAMENTO DA EMPRESA. Não procede pedido de rescisão fun
dado no art. 485, V, do CPC, quando se aponta violação de norma de 
convenção coletiva de trabalho, acordo coletivo de trabalho, portaria 
do Poder Executivo e. regulamento dc empresa, sendo esse o teor do 
Verbete n° 25 da Orientação Jurisprudência! da SBDI2. Recurso a que 
se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADA

ROAR-6O9.O85/1999.0 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚ
NIOR
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
ANTÔNIO HERMÍNIO DE OLIVEIRA 
DR, MÁRIO DE MENDONÇA NETTO 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: RESCISÓRIA. CABIMENTO. SENTENÇA HOMO
LOGATÓRIA DE CÁLCULOS. Improsperável a rescisória que pre
tende desconstituir sentença meramente homologatória de cálculos, 
sem qualquer conteúdo decisório. Recurso a que sc nega provimen
to.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

ROAR-611.780/1999.6 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
WILSON SANTOS ODIZIO
DR. DEJAÍR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

SOBAM - CENTRO MÉDICO HOSPI
TALAR LTDA.
DR. GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE 
CAMPOS

DECISAOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO NÃO CON
FIGURADO. Toda a argumentação posta na inicial caminha no sen
tido de ver-se reapreciado o conjunto de prova já analisado na fase de 
conhecimento. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROAR-612.180/1999.0 - TRT DA 12” 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: LIVRARIA ENCANTO LTDA.
: DRA. SOLANGE DONNER PIRAJÁ 

MARTINS
: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE XANXERÊ 
: DR. JOSÉ FLORISBELO S. SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. AÇÃO DE CUMPRIMENTO. 
SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ASSOCIADOS.
A questão colocada na Rescisória, de limitar a substituição aos as
sociados, jamais foi debatida na decisão rescindenda. Por consequên
cia, não se pode dizer se os empregados da Autora, ora Recorrente, 
eram ou não associados do Sindicato. Dessa forma, a matéria objeto 
do pedido rescisório tem contra ela o previsto no Enunciado n° 298 da 
Súmula deste Tribunal. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

REMETENTE
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RXOFROAR-613.084/1999.5 - TRT DA 
19” REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN 
TRT DA 19a REGIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19a REGIÃO 
DR. ALPINIANO DO PRADO LOPES 
MUNICÍPIO DE PORTO DE PEDRAS 
DR. EVILÁSIO FEITOSA DA SILVA 
VALTER ANTÔNIO MARTINO DOS 
SANTOS
DR. JOSÉ OSMAR DOS SANTOS

DEClSÃO:Por unanimidade, não conhecer da remessa ne
cessária e dar provimento parcial ao recurso ordinário a fim dc, em 
sede dc juízo rcscindcntc, desconstituir as cláusulas relativas à verba 
honorária, multa diária e assunção de responsabilidade pelo reco
lhimento da contribuição previdenciária devida pelo empregado, e em 
sede de juízo rescisório excluí-las do acordo judicial;
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO JUDICIAL. ART. 
485, INCISO V, DO CPC. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEG ITI
MIDADE. ART. 485, INCISO III, DO CPC. COLUSÃO NÃO 
CARACTFRI/.A DA. 1 - As hipóteses das alíneas "a" e "b" do art. 
487 do CPC, relativas à não-intervenção do Ministério Público em 
processo em que tal era obrigatória e colusão entre as partes a fim de 
fraudar a lei, remetem na realidade à violação dos artigos 83, 84 e 
129 do CPC. Disso se pode inferir que a enumeração contida nas duas 
alíneas do art. 487 do CPC não é exaustiva mas exemplificativa, em 
função da qual impõe-se a ilação de o Ministério Público estar igual
mente legitimado a propor ação rescisória com respaldo em qualquer 
dos motivos de rescindrbilidade do art. 485, sobretudo o do inciso V 
do CPC, mesmo não tendo sido parte no processo original. É preciso, 
por outro lado, interpretar o art. 485. inciso II, que trata da le
gitimação do terceiro juridicamente interessado, no cotejo com o art. 
127 da Constituição, pelo qual fora atribuído ao Ministério Público a 
defesa da ordem jurídica. Equivale à dizer ser possível ingressar com

ação rescisória na condição de terceiro interessado se a sentença que 
julgou a lide do processo rescindendo tiver envolvido preceito de lei 
cuja violação importe inobservância da própria ordem jurídica, pois o 
seu interesse o será jurídico e não simplesmente económico. À des
peito dessas considerações, verifica-se que a decisão rescindenda 
acha-se materializada em sentença homologatória de transação ju 
dicial, dela não constando, embora o pudesse, qualquer tese sobre a 
higidez do negócio jurídico, à iuz do art. 37, inciso II, § 2°, da 
Constituição ou dos arts. 167 do Texto Constitucional, 4° da Lei n° 
8.197/91, 1° do Decreto-Lei n° 1.374/74 e I” do Decreto-Lei n° 
779/69, inviabilizando o corte rescisório à falta do prequestíonamento 
do Enunciado n° 298 do TST. De outra parte, o compromisso as
sumido pelo Município de depositar a quantia devida ao reclamante 
na Secretaria do Juízo não viola por si só o art. 100 da Constituição. 
É .que tal violação somente seria víslumbrável se, descumprido o 
acordo, fosse processada a execução direta contra o ente público, o 
que não está em discussão. 2 - Já no que concerne ao motivo de 
rescindibilidade do inciso III do art. 485 do CPC, consubstanciado na 
existência de colusão entre as partes a fim de fraudar a lei, cabe 
salientar desde logo a circunstância dc ele só ser invocável para 
rescindir sentença que tenha definido a lide, segundo se infere do 
caput da norma processual. De qualquer modo, malgrado em sede de 
colusão não se exijam provas diretas da sua ocorrência, bastando haja 
indícios e presunções, esses não são absolutamente discemíveis nos 
autos. Além da circunstância de que à época do ajuste ainda não 
havia sido pacificada a jurisprudência sobre a nulidade absoluta do 
contrato firmado sem o precedente do concurso público, e é temerário 
deduzir a colusão da evolução jurisprudcncial, o acordo envolveu 
apenas salários atrasados e décimo-íerceiro salário vencido, verbas 
sobre as quais até esta Corte tem se mostrado sensível. 3.- Alertado 
alhures para a legitimidade do Ministério Público em ajuizar ação 
rescisória com fundamento no inciso V do artigo 485 do CPC, mesmo 
não tendo sido parte no processo rescindendo, cabe enfrentar a ale
gação de afronta ao artigo 14 da Lei n° 5.584/70 e ao artigo 37 da 
Constituição, com a homologação de cláusulas alusivas à verba ho
norária, astreintes e assunção de responsabilidade pelo pagamento da 
eontribuição previdenciária devida pelo empregado. Antes é preciso 
salientar que tais cláusulas não se inserem na transação subjacente à 
decisão homologatória, de modo que eventual corte rescisório não 
implica a nulidade do negócio jurídico na esteira do princípio da 
indivisibilidade que o preside, por conta da exceção prevista no § 
único do artigo ,1.026 do Código Civil. Tampouco se constitui em 
óbice ao exame da pretensão rescindente a aparente inexistência de 
prequestionamemo à medida que, diferentemente da propalada ofensa 
ao artigo 37, inciso II, § 2°, da Constituição, tais violações remontam 
não à transação em si mas à .decisão que a homologara em con
travenção objetiva a tais preceitos normativos, Com essas conside
rações, defronta-se com a agressão à norma do artigo 14 da Lei n° 
5.584/70, uma vez que os honorários advocatícios lá ajustados o 
foram sem o concurso do requisito da assistência sindical. Por igual é 
irrebatíve! a inobservância da norma do artigo 37, da Constituição, no 
que concerne à imposição das astreintes e à assunção de respon
sabilidade pelo recolhimento da contribuição previdenciária devida 
pelo empregado. Isso porque ambas acham-se na contramão do prin
cípio da legalidade, pois o artigo 11, alínea "c", da Lei n° 8.212/91, é 
emblemático sobre a contribuição do empregado para o custeio da 
Previdência Social, c o artigo 461, § 2°, do CPC o é de a multa diária 
ser imponível nas ações cujo objeto seja o cumprimento de obrigação 
de fazer ou não-fazer, ao passo que ela o fora pelo não-pagamento das 
custas processuais e contribuição previdenciária. Recurso provido 
parcialmente.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
ADVOGADO

HMBARGADO(A)

ED-RXOFROAR-618.290/1999.8 - TRT 
DA 7” REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -  
FNS
WALTER DO CARMO BARLETTA 
DR. AUREOLINO MEIRELES DA FON
SECA
FRANCISCA DAS CHAGAS SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -  INEXISTÊNCIA 
DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NO PRONUNCIAMENTO 
ADVINDO DO ACÓRDÃO PROFERIDO PELA SDI2 -  Ausentes 
os pressupostos a que alude o artigo 897-A da CLT, com a redação da 
Lei n° 9.957, de 12/1/2000, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Não se verifica no acórdão embargado nenhum vício a 
sanar, haja vista que ele adotou tese, explícita, de que “a ausência, 
nos presentes autos, da fundamentação que originou a decisão es
tabelecida no acórdão rescindendo impede a demonstração dos fatos 
narrados na inicial da rescisória, faltando à controvérsia condição 
necessária ao julgamento do mérito.”

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

ROA R-619.988/1999.7 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ELVIRO NOVAES DE ANDRADE 
DR. MARCELO BEVILACQUA DA CU
NHA
ANA MARIA MENDES BARRADA 
SILVA
DR. GILBERTO APARECIDO DOS 
SANTOS

RECORRI DO(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3a REGIÃO 
DR. SILVANA RANIERI DE ALBU
QUERQUE QUEIROZ 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. ROZANA REZENDE SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os 
Recursos Ordinários interpostos.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. COLUSÃO ENTRE AS PAR
TES EM FRAUDE A LEI. Os fatos, tais como revelados, conduzem 
à convicção de que as partes se utilizaram do processo em fraude à 
lei. Recurso Ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-620.5I5/29OO.O - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMIND - PARTICIPAÇÕES S.A.
DRA. GABRIELA CAMPOS RIBEIRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
JOSÉ FERREIRA DE AGUIRRE 
DR. JOSÉ EDUARDO S. DE AGUIRRE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de incom
petência funcional do egrégio Tribunal Regional do Trabalho para 
apreciar a Ação Rescisória, suscitada em contra-razões e, no mérito, 
também por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DA COISA JU L 
GADA. Não comprovou a Autora a existência de ofensa à coisa 
julgada, o que toma inviável o êxito da demanda. Recurso a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROAR-620.518/2000.0 - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
RINALDO MAGRINI
DR. CARLOS AUGUSTO GALAN KA-
LYBATAS
CONFIRP - ASSESSORIA CONTÁBIL 
E INFORMÁTICA S/C LTDA.
DR. MOURIVAL BOAVENTURA RIBEI
RO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA HOMOLOGA
TÓRIA DE ACORDO. VÍCIO DE CONSENTIMENTO. DOLO.
O despojamento de parte da quantia supostamente devida é da própria 
natureza da transação. No caso, não restou demonstrado o vício de 
consentimento, quer relativo à propositura da Reclamatória, quer à 
celebração do Acordo, cujas parcelas foram devidamente pagas e 
aceitas. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RO AR-620.519/2000.4 - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ANTÔNIO NUNES MACEDO 
DR. EDISON Dl PAOLA DA SILVA 
IOCHPE - MAXION S.A.
DR. RUDOLF ERBERT

DECISÃO:Por unanimidade, negar integral provimento ao 
Recurso Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. Correta 
a Decisão recorrida quando asseverou tratar-se dc documentos cro
nologicamente novos aqueles apresentados pelo Autor, porque pro
duzidos após prolatada a Decisão rescindenda. Inviável, portanto, a 
configuração da hipótese prevista no art. 485, VII, do CPC. Isso 
porque é imprescindível que os documentos existissem à época do 
processo originário e não pudesse a parte interessada deles fazer uso. 
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-628.417/2000.2 - TRT DA 9” RE
GIÃO - (AC. SBDI2»
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
GRACIELA ELVIRA ACOSTA RAMA 
DR. REGINALDO NOGUEIRA GUIMA
RÃES
CARMEM ALVARES DE MAGA
LHÃES E OUTRAS 
DR. JOEL KRAVTCHENKO 
JUIZ PRESIDENTE DA 7a JCJ DE CU
RITIBA E OUTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento 410 Recurso 
Ordinário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA. BEM 
DE FAMÍLIA. ACORDO HOMOLOGADO. O imóvel penhorado, 
supostamente único bem de família, foi objeto de Acordo homo
logado em que permaneceu como garantia do juízo, decorrendo daí a 
impossibilidade.de sc desconstituir parte do ajuste, por meio da via 
eleita. Recurso a que se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AG-ROAR-631.494/2000.0 - TRT DA 
18a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO 
(EXTINTA COMPANHIA DE HABITA
ÇÃO DE GOIÁS)
DRA. ANA PAULA DE GUADALUPE 
ROCHA
ARGENÁRIO FERREIRA DOS SAN
TOS
DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA 
DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO 
AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. RECURSO ORDINÁRIO. 
AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. 
EFEITOS. No tocante à invocada violação do art. 453 da CLT, 
resulta inafastável a incidência do Enunciado n° 83/TST. Isso porque 
a decisão rescindenda foi proferida em 09 de março de 1998, época 
em que havia controvérsia sobre a continuidade do contrata de tra
balho subsequentemente à concessão da aposentadoria, questão so
mente pacificada em 2000 (Orientação Jurisprudencial n° 177 da 
SDI). Cumpre alertar, de outro lado, para o fato de a alteração im
primida ao mencionado dispositivo pela Lei n° 9.528/1997 ter ocor
rido após a aposentadoria do agravado, não podendo retroagir fcm seu 
prejuí/.o. Não se configura, iguamente, violação direta à literalidade 
do art. 37, incisos II, XVI e XVII da Constituição a ensejar o pre
tendido corte rescisório, por não tratarem especificamente da con
tinuidade do vínculo empregatício após a aposentadoria voluntária. 
Nesse passo, convém registrar que o Supremo Tribunal Federal na 
ADIn n° 1770-4 (medida liminar) deferiu o pedido de medida cau- 
telar, para suspender, com eficácia ex nunc, a vigência do § 1° do 
artigo 453 da CLT. Dessa decisão é fácil inferir que anteriormente á 
Lei n° 9.528/1997 a persistência da relação de emprego, após à 
aposentadoria, não obstante sua aptidão para extinguir o contrato de 
trabalho, não induzia a idéia de que a pactuação tácita se ressentisse 
de nulidade por falta de concurso público. É que, segundo se extrai da 
razão lega) do artigo 37, inciso II, o concurso público era e é im
prescindível para ingresso nó serviço público e ulterior ascensão fun
cional, não alcançando a situação atípica da persistência da pactuação 
superveniente à jubilação. Assim extremadas as situações em exame, 
não há lugar para se valer da aplicação analógica da norma cons
titucional, sem o pressuposto contido no brocardo segundo o qual ubi 
eadem ius. ibi idem dispositivo (onde há a mesma razão, deve-se 
aplicar a mesma disposição legal), infirmando desse modo a sua 
pretensa violação literal e direta. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO! S)

ROA R-631.861/2000.8 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MARTA REGINALDO DE SOUZA 
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
CONSTRUÇÕES MECÂNICAS CMV 
LTDA.
DR. OTACILIO LINDEMEYER FILHO 
OS MESMOS

DECISÃOrPor unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário da reclamante Marta Reginaldo de Souza pára extinguir o 
processo, sem julgamento do mérito, em face da impossibilidade 
jurídica do pedido, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 
Processo Civil, restando prejudicado o exame do Recurso da Empresa 
Construções Mecânicas CMV Ltda. Custas pela Reclamada, dispen- 

t sadas.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - CABIMENTO - Incabível a 
ação rescisória que pede a desconstituição de sentença quando esta foi 
substituída por acórdão do Tribunal Regional do Trabalho.
Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO
RELATOR

AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU

ADVOGADO
ADVOGADO

: A R-633.697/2000.5 (AC. SBDI2)
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: MARLI ULIANA 
: DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: DR. GUSTAVO FREIRE DE ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar improcedente a Ação 
Rescisória. Custas pela Autora, no importe de R$ 6,00 (seis reais), 
calculadas sobre o valor dado à causa - R$ 300,00 (trezentos reais). 
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. ENUNCIADO N" 83/TST. SU
PRESSÃO DE INSTÂNCIA. Quando o Regional extingue o pro
cesso, sem julgamento de mérito por aplicação do Enunciado n° 
83/TST. é dado a este Tribunal, quando do Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória, examinar o próprio pedido de rescisão, uma vez que 
tal .Enunciado tem conteúdo dc mérito. Ação Rescisória julgada im- 
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROA R-636.605/2000.6 - TRT DA 3 ‘ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: PAULO ROBERTO RODRIGUES DE JE
SUS

: DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO 
: GIUSA AMÉLIA DE SOUZA 
: DR. MARCELO VIEIRA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Recurso Ordinário.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA - 
REEXAME DE FATOS E PROVAS. A Ação Rescisória não <* o 

meio processual adequado para se pretender o revolvimento de fatos 
e provas ou a correção dc eventual injustiça cometida pela decisão 
rescindenda, eis que tem natureza jurídica diversa dos recursos, es
tando adstrita à possibilidade de rescisão daquelas hipóteses previstas 
no artigo 485 do CPC. Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ADVOGADO

ROA R-636.617/2000.8 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
E URBANIZAÇÃO - EMLURB 
DR. CROACI AGUIAR 
FRANCISCO AÍRTON MORAIS MOU- 
R Ã O E OUTRO
DR. CARLOS HENRIQUE DA R.
CRUZ
DR. CASSIANO PEREIRA VIANA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de não- 
conhecimento do recurso por ausência dc fundamentação, argüida em 
contra-razões, para dele não conhecer.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. SALÁRIO MÍNIMO. VINCU- 
LAÇÃO. O art. 7°, IV, da Constituição Federal não veda a vinculação 
do Salário Mínimo de determinada categoria, mas a utilização desse 
critério como fator de indexação de reajuste. No caso, procede o 
corte, por violação de tal preceito constitucional, porque levada a 
efeito a referida indexação, após a Carta.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-638.496/2000.2 - TRT DA 9^RE- 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. ÉLIO VALD1VIESO FILHO 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
ALCIR AUGUSTO PANTALEÃO E OU
TROS
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS 
JUIZ AUXILIAR DA 18a JCJ DE CU- 
RITIBA/PR

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para conceder a Segurança requerida, a fim de autorizar a 
substituição da penhora, liberando-se a importância constrita, tal co
mo pleiteado na petição inicial.
EMENTA: EXECUÇÃO PROVISÓRIA - PENHORA EM DI
NHEIRO. De acordo com a jurisprudência desta Corte, o bloqueio de 
dinheiro, em execução provisória, constitui violação de direito líquido 
e certo do executado. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDÒ(S)

ADVOGADO

ROA R-639.457/2000.4 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
HILDA DE SOUZA
DR. AUGUSTO LUCIANO MARINHO
scorr TRAVEL REPRESENTAÇÕES
LTDA.
DR. LUIZ WALTER COELHO FILHO

DEClSÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or
dinário por deserto.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. NÃO-CONHECIMENTO.
Não recolhida a importância fixada pelo Regional a título de custas, 
tampouco requerida a isenção nas razões do recurso ordinário, resulta 
deserto o apelo.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-640.212/2000.7 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
EVELYN PETERSEN SAADI E OUTRA 
DRA. EVELYN PETERSEN SAADI 
EVA MARRONI DE SOUZA 
DR. RICARDO LUIZ WURDIG 
JUIZ PRESIDENTE DA Ia JCJ DE 
PORTO ALEGRE

DECISÃO:Por unanimidade, pegar provimento ao recurso 
- ordinário. . . . .  .- ----------

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO DA AU
TORIDADE DITA COATORA QUE, EM FACE DA INCOM
PETÊNCIA DO JUÍZO, INDEFERIU PEDIDO DE RETENÇÃO 
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FACE DE PENHO
RA REALIZADA NO RQSTO DOS AUTOS DA RECLAMA- 
TÓR1A, ORIUNDA DE EXECUÇÃO NO JUÍZO CÍVEL. AU
SÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO. A decisão do juiz da execução, que indeferiu a formulação 
lançada pelas advogadas do reclamante de retenção dos seus ho
norários advocatíciòs, decorrente da penhora efetivada no rosto dos 
autos da reclamatória, foi devidamente motivada na conclusão dc ser 
incompetente o Juízo, não se definindo ilegal ou abusiva, de modo a 
justificar a concessão da segurança. Recurso ordinário a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
REÇORRIDO(S)

ADVOGADO

ROAR-645.040/2000.4 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
WADYR ELIS DE GODOY 
DR. MÁRIO EDISON PORTO 
IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE 
CAMPINAS - SANTA CASA 
DR. FÁBIO HILKNER SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO Pre
tensão de desconstituição de sentença mediante a qual se extinguiu o 
processo sem julgamento do mérito. Decisão terminativa. Ausência de 
decisão meritória. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

ED-A-ROAR-645.980/2000.1 - TRT DA 
21a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. JANDUHI MEDEIROS DE SOUZA 
E SILVA
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
MARIA AUXILIADORA PRAXEDES 
DE FREITAS '
DR. DIOGENES NETO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação do voto do Ministro relator, mantendo inalterado o aoór- 
dão embargado.
EMENTA: EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. Embargos acolhidos 
apenas para prestar esclarecimentos, mantendo inalterado o acórdão 
embargado.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
ADVOGADA

ED-AR-648.473/2000.0 (AC. SBDI2) 
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA DE TRANSPORTES UR
BANOS DA GRANDE VITÓRIA - CE- 
TURB-GV
DR. EVANDRO DE CASTRO BASTOS 
FERNANDO MAGNO SARMENTO 
LOUREIRO
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
DRA. SANDRA MÁRCIA C. TORRES 
DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla- 
ratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação 
do voto do Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRÍOS -  Embargos decla- 
ratórios acolhidos a fim de que sejam prestados os esclarecimentos do 
voto.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ROAR-648.861/2000.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ORGANIZAÇÕES ORNELAS LTDA.
DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO
JA1R DIAS DE SOUZA
DR. VANDERLEI RODRIGUES DOS
SANTOS
OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, I - Recurso Ordinário das Or-
ganizações Orneias Limitada: por unanimidade, dar-lhe provimento 
parcial apenas para absolver a Autora da indenização a que foi con
denada; II Recurso Adesivo de Jair Dias de Souza: por unani
midade, negar-lhe provimento, restando prejudicado o exame do tema 
referente à litigância de má-fé cm face do provimento do apelo da 
Autora.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. O
art. 17 do CPC elcnca em que circunstância a parte será considerada 
litigante de má-fé. Da leitura de tal rol, verifica-se a gravidade do fato 
ensejador da medida de indenização prevista no preceito seguinte. 
Conquanto esse rol possa ser considerado meramente excmplificativo, 
a conduta da Autora resume-se ao simples intento de modificar uma 
decisão desfavorável, não comportando, pois, qualquer penalidade. 
Recurso da Autora provido cní parte, e desprovido; o Rçcypso adç.sivo 
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PROCESSO

RELATOR
REMETENTE
AUTOR(A)
PROCURADOR
JNTERESSADO(À)

ADVOGADO

RXOFAR-648.864/2000.0 - TRT DA 1(T 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
TRT I0“ REGIÃO 
ESTADO DO TOCANTINS 
DR. WALTER BITENCOURT 
VALÉRIA MARIA DA SILVA DE FA
RIAS E OUTROS 
DR. JOSÉ HILÁRIO RODRIGUES

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento à Remessa 
de Offcio.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. NÃO- 
CONFIGURAÇÃO. 1. O “documento novo” apto a que prospere o 
pedido de rescisão dc sentença de mérito (art. 485, inciso VII. do 
CPC) é não apenas o cronologicamente velho, mas também dc qye a 
parle não pôde utilizar-se no momento adequado, por motivo alheio à 
sua vontade. 2. Hipótese em que o documento novo consistiria em 
Lei Estadual responsável pela conversão do regime jurídico dos então 
Reclamantes de celetista para estatutário à época em que ainda vin
culados ao Estado de Goiás. 3. Inviabilidade de acolhimento de ação 
rescisória porquanto a parte podia e deveria louvar-se do “docu
mento” existente ao tempo da prolação do acórdão rescindendo, mor
mente quando infundada a assertiva de desconhecimento do texto 
legal, em razão do que dispõe o art. 3o da Lei de Introdução ao 
Código Civil. 4. Recurso de ofício a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROA R-653.316/2000.3 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BRASÍLIA - DF 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO ESTADO DO ACRE S.A. 
DR. EDINILSON CRUZ NASCIMENTO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. IPC 
DE JUNHO DE 1987 A decisão resciridendá, quando deferiu o 
pagamento do reajuste salarial peia variação do IPC de junho dc 
1987, violou a Iiteralidade do disposto no art. 5°, XXXVI, da Cons
tituição Federal de 1988, preceito expressamente invocado na inicial, 
pois tanto o Tribunal Superior do Trabalho quanto o Supremo Tri
bunal Federal já  firmaram o entendimento de que inexiste direito 
adquirido à parcela correspondente. Recurso a que se nega provi
mento.

PROCESSO

RELATOR

REMETENTE
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROA R-653.327/2000.1 - TRT DA 
17a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
TRT DA 17* REGIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17* REGIÃO 
DR. RONALD KRÜGER RODOR 
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRÍM 
DR. FABIANA PEREIRA DONATO 
DEVACI BENV1NDO 
DR. ANDRÉ FRANCISCO RIBEIRO 
GUIMARÃES

DECISAO:Por unanimidade, dar provimento à Remessa 
Oficial e ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir a decisão rescindenda n° 1415/95 e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, declarar a nulidade do con
trato de trabalho celebrado entre as partes com efeito ex tunc, de
cretando, consequentemente, a improcedência da Reclamação Tra
balhista n° 622/93. Custas na Ação Rescisória pelos- Recorridos, no 
importe de R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre R$ 1.000,00 (mil 
reais), valor da inicial, dispensado do recolhimento.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - NULIDADE DA CONTRA
TAÇÃO - EFEITOS - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 37, INCISO II 
E § 2", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A decretação de nu 
lidade de contratação de servidor público sem a observância da forma 
de investidura em cargo ou emprego público (concurso público), com 
efeito ex nunc, viola o artigo 37, inciso II e § 2°, da Constituição 
Federal, vez que o efeito ex tunc é a conseqüência lógica da nulidade 
absoluta (art. 145 do Código Civil). Remessa Oficia! e recurso or 
dinário providos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROAR-Ó62.483/2000.0 - TRT DA 11a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
JOÃO BOSCO QUEIROZ DE CASTRO 
DR. JOSÉ DE OLIVEIRA BARRON- 
CAS
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. EUDES LANDES RINALDI

DECISÃOtPor unanimidade, extinguir o processo sem apre
ciação do mérito por impossibilidade jurídica do pedido, na forma do 
art. 261, VI, do CPC. Inverte-se o ônus da sucumbência quanto às 
custas pròcessuais.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA 
AJUIZADA PARA DESCONSTITUIR SENTENÇA SUBSTITUÍ
DA PELO ACÓRDÃO REGIONAL. Nos termos do art. 512 do 
CPC, o julgamento proferido pelo Tribunal substituirá a sentença ou 
a decisão recorrida no que tiver sido objeto de recurso. Na hipótese 
dos autos, o tema referente aos efeitos financeiros decorrentes da 
anistia foi devolvido ao exame da Corte ad quem, mas o acórdão não 
abordou a matéria limitando-se a analisar o recurso pelo enfoque da 
possibilidade dc reintegração com fundamento na concessão da anis
tia, ainda que a conclusão tenha sido a manutenção da sentença. Com 
essas colocações, depara-se com a impossibilidade jurídica do pedido 
levado a efeito pela autora da rescisória de desconstituição da sen
tença. Isso porque, deixando o Colegiado de apreciar a alegada ir- 
retroatividade dos efeitos financeiros resultantes da anistia, a ofensa 
perpetrara-se não ao rés do arsenal normativo invocado na inicial, 
mas sim do artigo 93, IX, da Constituição Federal. E uma vez que a 
autora não o trouxe à colação, sendo ônus da parte, ao ajuizar a 
rescisória com respaldo no artigo 485, V, do CPC, invocar a norma 
legal pertinente, é defeso ao Tribunal o levar em conta no exame da 
pretensão rescindcnte, em face da proibição do julgamento extra 
petita.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-663.064/2000.0 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: TRANSPORTE PROGRESSO LTD A.
: DR. DIEX JANE LETT1ERI 
: ARLEDO FERREIRA DE SOUZA 
: DR. FRANCISCO CANINDÉ DE OLI

VEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 

Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. CONTROVÉRSIA ACERCA 
DA NORMA COLETIVA APLICÁVEL - ESTADO DE GOIÁS 
OU DISTRITO FEDERAL. Ação rescisória fundamentada nos ínes. 
V e IX do art. 485 do CPC, julgada improcedente peio Tribunal 
Regional. Recurso ordinário em que se pugna a procedência da ação 
rescisória apenas pelo ângulo da existência de violação de dispositivo 
de lei. Ausência de afronta aos arts. 8°, II, c 5°, II, da Constituição 
Federal. Pretensão ao reexame de matéria tática. Recurso ordinário a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: ROAR-663.638/2000.3 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA E 

OUTRAS
: DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. JÚLIO DE FREITAS BRANDÃO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. PRESCRIÇÃO Reclamação 
trabalhista ajuizada em 1991, com o objetivo de obter reposicio
namento salarial com base em Exposição dc Motivos, cuja vigência 
retroagia a fevereiro de 1985. Decisão rescindenda- cm que se de
clarou a prescrição da ação. Aplicação da orientação contida no 
Enunciado n° 308 do TST. Inviabilidade da pretensão rescisória pelo 
ângulo do inciso V do art. 485 do CPC. Recurso ordinário a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R O AR -667.967/2000.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDT2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
JOÃO ELIZIÁRIO DA SILVA 
DR. MARCOS SCHWARTSMAN 
DR SlD H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
SOMMER MULTI PISO LTDA.
DR. CÁSSIO SCATENA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ER
RO DE FATO. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS DA LEI N" 
8.213/91 É cediço ser imprescindível para a configuração do erro de 
fato o concurso dos requisitos relacionados à constatação de ele ter 
sido a causa determinante da decisão e de que sobre ele não tenha' 
havido controvérsia nem pronunciamento judicial. Compulsando a 
decisão rescindenda, verifica-se que a então 54a JCJ de São Paulo 
manifestou-se acerca da prova pericial carreada aos autos, ádotando- 
a como fundamento para indeferir a pretensão do reclamante. Com 
efeito, concluiu a Junta que a enfermidade reconhecida no laudo 
pericial não se classifica entre as doenças ocupacionais do trabalho a 
ensejar a reintegração pretendida. Tal interpretação não se mostra 
manifestamente errônea e nem viola de forma direta e literal o dis
posto nos arts. 20, I e 11, c 118 da Lei n° 8.213/91, a autorizar a 
rescisão da sentença com fulcro no inciso V do art. 485 do CPC. 
Nesse passo, convém salientar a inocuidade dos arestos trazidos à 
colação no sentido de demonstrar que os portadores de esquizofrenia 
estariam amparados pelo referido diploma legal. Isso porque a ação 
rescisória não guarda nenhuma sinonímia com o recurso de revista, 
sendo incabível com o intuito de uniformizar a jurisprudência ou 
reparar eventual erro de julgamento da decisão rescindenda. Recurso 
a que se nega provimento.

PROCESSO :
REDATOR DES1G- : 
NADO
AUTOR(A) :
ADVOGADO :

RÉU

ADVOGADO

AR-668.461/2000.2 (AC. SBDI2)
MIN. GELSON DE AZEVEDO

ALBER1CO VANDRI 
DR. NELSON LEME GONÇALVES FI
LHO
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS

DECISAO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar dc inépcia 
da petição inicial, argüida em contestação, e, no mérito, por maioria, 
vencidos o Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste Dalazen c o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Vallc, jul
gar improcedente a ação rescisória. Custas a cargo do Autor, cal
culadas sobre o valor dado à causa de R$ 10.000,00, no importe dc 
R$ 200,00.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA 
PROVA. Decisão em que se declara, sem referência a outras provas, 
ser do empregado o ônus de demonstrar o trabalho extraordinário e 
não estar a empregadora obrigada a apresentar cartões de ponto, 
exceto por determinação judicial. Violação do art. 818 da CLT não 
demonstrada. Ação rescisória improcedente.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

ADVOGADO
ADVOGADA

RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

ROAR-670.628/2000.7 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚ
NIOR
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA 
SILVEIRA
JOEL VILCHEZ ( ESPÓLIO DÉ )
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: BANCO DO BRASIL. VIOLAÇÃO DA COISA JU L
GADA. Não há falar cm violação da coisa julgada quando a decisão, 
proferida no processo de execução, observa a inclusão das parcela-, 
determinadas na sentença excqüenda. Recurso a que se nega pro 
vimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDOíS)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-671.128/2000.6 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
ELIZABETE -SOPRANA VENZON 
DR. OLAVO DE VILLA JUNIOR 
SILVANA PINTO RIBEIRO 
DR. EDUARDO FRANCISQUETTI 
JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE FAR
ROUPILHA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGU
RANÇA. DECADÊNCIA Tendo sido a impetrante notificada da 
penhora de imóvel de sua propriedade em 27/01/99, conforme cer
tificado à 11. 38, e impetrado o marulamus somente em Io dc outubro 
daquele ano, forçoso concluir ter-sc operado a decadência, a teor do 
árt. 18 da Lei rí’ 1.533/51. Não é demais ressaltar que o prazo para o 
ajuizamento dc, oandado de segurança é dccadencial, não se .sus
pendendo tampouco interrompendo com as medidas judiciais con- 
fcNSmlríocnte adotadas com vistas a desconstituir a penhora. Por outro 
lado, depara sc com a inadmissibilidade do mandamux para impugnar 
a condenação ao pagamento de custas no acórdão que julgou os 
embargos de terceiro. Isso não só porque cm sede de prelibação de 
recurso há meio processual específico para atacar essa decisão, mas 
sobretudo por conta da confissão de que a impetrante já  o utilizara 
com a interposição de agravo de petição c posteriormente dc agravo 
dc instrumento, vindo à baila o disposto no art. 5°, II. da Lei n° 
1.533/51. Ainda que assim não tosse, sobraria a constatação de que 
extrapolado o prazo decadencial, já  que a decisão impugnada fora 
publicada em março de 1999 e o mandado de segurança só foi 
ajuizado sete meses após. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAG-671.257/2000.1 - TRT DA 
7a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
TRT DA T  REGIÃO 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 
DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI
GUES DE OLIVEIRA 
ANTÔN1A BATISTA DE SOUZA 
DR. ELIÚDE DOS SANTOS OLIVEIRA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN
TAL. MANDADO DE SEGURANÇA. REINTEGRAÇÃO. AN
TECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA NA SENTENÇA DE 
PRIM EIRO GRAU. Sentença de primeiro grau cm que foi de
terminada a reintegração do empregado. Possibilidade de impugnação
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mediante recurso ordinário. Inviabilidade c|a impetração de mandado 
de segurança. Recurso ordinário e remessa necessária a que sc nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

RXOFROAG-671.262/2000.8 - TRT DA 
7a REGIÃO - (AC. SBDJ2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN 
TRT DA 7* REGIÃO 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 
DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI
GUES DE OLIVEIRA 
RAIMUNDA RODRIGUES LÚCIO 
DR. ELIÚDE DOS SANTOS OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário e à remessa de ofício.
EMENTA-.RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGU
RANÇA. ORDEM DE IMEDIATA REINTEGRAÇÃO NO EM 
PREGO. NÃO-CABIMENTO. Reportando ã inicial da segurança, 
constata-se ter a ação visado ao ato do magistrado-que. julgando 
procedente a reclamação trabalhista, determinara a imediata reinte
gração do reclamante no emprego. Daí a certeza da admissibilidade 
ria medida, pois o alo atacado se identifica por seu conteúdo in- 
terlocutório, sabidamente irreeorrível de imediato, produ/.índo efeitos 
próprios inconfundíveis com os da. sentença condcnatória, de modo a 
desafiar a impetração da segurança a fim de se aquilatar a sua pre
tensa ilegalidade ou abusividade. Contudo, a despeito dessas con
siderações, pelas quais avulta o cabimento da segurança, cujo exame 
se reporta ao art. 461 do CPC, convém seguir o entendimento ju- 
risprudencial dominante.da Corte, no sentido da impossibilidade de 
impetração do tnandamm na presente hipótese. Com efeito, proferido 
o aludido ato no corpo, da sentença, existe previsão legal de ca
bimento de recurso, qual seja o recurso ordinário (art. 895, "a", da 
CLT), o que atrai a incidência da vedação inserta no inciso il do art. 
5° da Lei n° 1.533/51 e da Súmula n° 267/STF, sendo a ação cautelar 
o meio próprio para obter o efeito suspensivo ao apeo. Recursos d que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADA 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED- ROA IS-671.554/2000.7 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS EE- 
VENHAGEN .
WARNER BROS (SOUTH) INC 
DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE 
BARROS
DRA. CINTÍA BARBOSA COELHO 
MARCELO PALATNÍK 
DR. CAMAL LIMA

DECISAOtPor unanimidade, acolher os embargos de de
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação do voto do Ministro relator, mantendo inalterado o acór
dão embargado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhi
dos apenas para prestar esclarecimentos, mantendo-se inalterado o 
acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-A-ROMS-674.011/2000.0 - TRT DA 
17" REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS S.A. - ESCELSA 

. DR. LYCURGO LF.1TE NETO
EMBARGADO! A) MARIA LUIZA DOS SANTOS VELLO- 

ZO E OUTROS
ADVOGADO : DR. HILDEBRANDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos 
declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. NÃO-CONHECI
MENTO. O acórdão embargado foi superlativamente explícito ao 
salientar que a parte final do parágrafo segundo do art. 557 do CPC 
condiciona expresamente a interposição de qualquer recurso ao de
pósito do valor da multa aplicada quando do julgamento do agravo de 
que trata aquele preceito. Á referência feita pela embarganle ao jul
gamento da SBDI-I não é pertinente pois naquele caso a multa foi 
aplicada no julgamento de embargos declaratórios e não do agravo do 
art. 557 do CPC. Como a ernbargante deixou dc efetuar o preparo dos 
embargos ora reiterados, na forma do § 2o, do artigo 557, do C PC ,. 
consubstanciado no pagamento da multa a que fora condenada, im- 
põe-se o seu não-conhecimento por deserto.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO

: ROAR-674.015/2000.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: RÁPIDO GARIBALDI DE TRANSPOR
TES LTDA.

: DRA. VÂNIA MARA JORGE CENCI 
: JOÃO LUCAS RODRIGUES DA FON

TOURA
: DR. MARCO AURÉLIO R. DA SILVA

DECTSÃOtPor 
ordinárió. * ,

unanimidade, negar provimento ao recurso

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO SUCESSIVO DE 
DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA QUE NÃO CONHECEU 
DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO E DA SENTENÇA HOMO- 
LOGATÓRIA DE CÁLCULO. NATUREZA PROCESSUAL DA 
DECISÃO RESCINDENDA. DECADÊNCIA. É sabido que, no 
sistema do CPC de 1973, aplicável subsidiariamente ao processo 
trabalhista por força da Lei n° 7.315/85, só é rescindíveí a sentença dc 
mérito passada em julgado. Esta equivale à sentença definitiva, na 
qual a lide é solucionada tnediante a atuação da tutela jurisdictonal, 
enquanto a coisa julgada é a qualidade que a toma imutável, a 
impedir o seu reexame por hieio de nova ação, diante da qual é 
considerada pressuposto processual negativo. A decisão objeto do 
juízo rescindente é de conteúdo meramente processual, visto que 
limitada ao não-conhecimento dos embargos à execução,' conside
rados inexistentes ante a ausência de assinatura do patrono da exe
cutada, insuscetível de produzir a coisa julgada material, cuja des- 
constituição é o fim colimado na ação rescisória. Por outro lado, 
embora a sentença homologatória de cálculo seja rescindíveí diante 
do incontrastável conteúdo cognitivo da liquidação de sentença - cuja 
decisão se classifica como declaratóría do qucmtum debeatur e não 
como interlocutória, em condições de produzir a coisa julgada ma
terial a peculiaridade de os embargos ajuizados não terem sido 
conhecidos induz à conclusão de não ter havido a substituição da 
sentença homologatória, razão pela a fluência do prazo decadeneial 
deu-se ém abril de 1996, data em que prolatada a sentença objeto do 
juízo rescindente (fis. 55), ao passo que a rescisória somente foi 
ajuizada em setembro de 1999, quando já ultrapassado o biênio de- 
cadencial. Recurso desprovido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AC-676.926/2000.4 (AC. SBDI2) 
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA DE TRANSPORTES UR
BANOS DA GRANDE VITÓRIA - CE- 
TURB-GV
DRA. CR1STIANE MENDONÇA 
FERNANDO MAGNO SARMENTO 
LOUREIRO
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS — Estando ausentes
os pressupostos a que aludem os arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, 
acrescentado pela Lei n° 9.957, de 12/1/2000, devem ser rejeitados os 
embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR 
AG RAVANTE(S) 
ADVOGADO 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

: A - ROA R-677.280/2000.8 - TRT DA 10" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ISABEL DA SILVA E OUTROS 
: DR. DAISON CARVALHO FLORES 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL -  FHDF 
: DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO OPOSTO A DESPACHO QUE NEGOU 
SEGUIMENTO A RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RES
CISÓRIA NA FORMA DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC -  
DECISÃO RECORRIDA EM CONSONÂNCIA COM A OJ N° 
128 DA SDI1 -  MUDANÇA DE REGIM E CELETISTA PARA 
ESTATUTÁRIO -  EXTINÇÃO DO CONTRATO -  PRESCRI
ÇÃO BIENAL -  Não há ofensa aos artigos 7°, inciso XXIX, letra a, 
e 39, § 3°, da Constituição Federai, em virtude deste posicionamento 
do TST: “A transferência do regime jurídico de celetista para es
tatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da 
prescrição bienal a partir da mudança de regime” (OJ n° 128 da 
SDI1). Outrossim, o fato de o STF determinar o processamento dos 
agravos de instrumento para processar os recursos extraordinários 
referentes à questão não permite a reconsideração do despacho agra
vado, porque no âmbito do TST, até decisão em contrário, prevalece 
o entendimento da OJ n” 128 da SDI1. Com efeito, não infirmando o 
agravo a ilação produzida no despacho agravado, nega-se-lhe.

PROCESSO

RELATOR

■RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRÍDO(S)

: ROAR-679.187/2000.0 - TRT DA 19“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19" REGIÃO 

: DR. ALPINIÀNO DO PRADO LOPES 
: ANTÔNIO COSTA BENTO 
: DR. JOSÉ OSMAR DOS SANTOS 
: MUNICÍPIO DE PORTO DE PEDRAS

l)ECISAO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao re
curso ordinário do Ministério Público a fim de. cm sede dc juízo 
rescindente, desconstituir as cláusulas relativas à verba honorária, 
multa diária è assunção de responsabilidade pelo recolhimento da 
contribuição previdenciária devida pelo empregado, e, cm sede dc 
juízo rescisório, excluí-las do acordo judicial.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO JUDICIAL. ART. 
485, V, DO CPC. M INISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. 
A R I. 485, INCISO III, DO CPC. COLUSÃO NÃO CARAC
TERIZADA. As hipóteses das alíneas "a" e ”b” do art, 487 do CPC, 
relativas à legitimidade do Ministério Público para ajuizar a ação 
rescisória, remctçm tja,(rpaltdà<íe à violação, de dispositivo legal, vale

dizer, aos artigos 83, 84 e 129 do CPC. Disso se pode inferir que a 
enumeração contida nas duas alíneas do art. 487 do CPC não é 
exaustiva, mas exemplificativa, em virtude da qual se impõe a ilação 
dc o Ministério Público estar igualmente legitimado a propor ação 
rescisória com respaldo em qualquer dos motivos dc rcscindibilidade 
do art. 485, sobretudo o do inciso V do CPC, mesmo não tendo sido 
parte no processo original. E preciso, por outro lado, interpretar o art. 
485, inciso II, que trata da legitimação do terceiro juridicamente 
interessado, no cotejo com o art. 127 da Constituição, pelo qual fora 
atribuído ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica. Equivale 
a dizer ser possível ingressar com ação rescisória na condição de 
terceiro interessado se a sentença que julgou a lide do processo 
rescindendo tiver envolvido preceito de lei cuja violação importe em 
violação da própria ordem jurídica, pois o seu interesse o será jurídico 
e não simplesmente econômico. Â despeito dessas considerações, 
verifica-se que a decisão rescindcnda acha-se materializada em sen
tença homologatória de transação judicial, dela não constando, em
bora o pudesse, nenhuma tese sobre a higidez do negócio jurídico, à 
luz do art. 37, inciso U, § 2°, da Constituição óu dos arts. 167 do 
Texto Constitucional, 4° da Lei n° 8.197/91,. 1° do Decreto-Lei n° 
1.374/74 e 1° do Decreto-Lei n" 779/69, inviabilizando o corte res
cisório a falta do prequestionamento do Enunciado n° 298 tio TST De 
oútra parte, o compromisso assumido pelo Município de depositar a 
quantia devida ao reclamante na Secretaria do Juízo não viola, por si 
só, o art. 100 da Constituição. Tal violação somente seria vislum- 
brável se, descumprido o acordo, fosse processada a execução direta 
contra o ente público, o que não é alegado nos autos. Já no que 
concerne ao motivo de rcscindibilidade do inciso 111 do art. 485 do 
CPC, consubstanciado na existência de colusão entre as partes a fim 
de fraudar a lei, cabe salientar desde logo a circunstância de ele só ser 
invocável para rescindir sentença que tenha definido a lide, conforme 
se constata do caput da norma processual. Dc qualquer modo, mal
grado em sede de colusão não sc exijam provas diretas da sua ocor
rência, bastando haja indícios e presunções, esses não são abso
lutamente discemtveis nos autos. Além da circunstância de que à 
época do ajuste ainda não havia sido pacificada a jurisprudência sobre 
a nulidade absoluta do contrato firmado sem o precedente do con
curso público, e é temerário deduzir a colusão da evolução juris- 
prudencial, o acordo envolveu apenas salários atrasados e décimo- 
terceiro salário vencido, verbas sobre as quais até esta Corte tem se 
mostrado sensível. Alertado alhures para a legitimidade do Ministério 
Público em ajuizar ação rescisória com fundamento no inciso V do 
artigo 485 do CPC, mesmo não tendo sido parte no processo res
cindendo, cabe enfrentar a alegação de afronta aos artigos 14 da Lei 
5.584/70 e 37 da Constituição, com a homologação de cláusulas 
alusivas à verba honorária, astreintes e assunção de responsabilidade 
pelo pagamento da contribuição previdenciária devida pelo empre
gado. Antes é preciso salientar que tais cláusulas não se inserem na 
transação subjacente à decisão homologatória, de modo que eventual 
corte rescisório não implica nulidade do negócio jurídico na esteira 
do princípio da indivisibilidade que o preside, por conta da exceção 
prevista no parágrafo único do artigo 1.026 do Código Civil. Tam
pouco sc constitui em óbice ao exame da pretensão rescindente a 
aparente inexistência de prequestionamento, na medida em que, di
ferentemente da propalada ofensa ao artigo 37, inciso II. § 2°, da 
Constituição, tais violações remontam não à transação em si, mas à 
decisão que a homologara em contravenção objetiva a tais preceitos 
normativos. Com essas considerações, defronta-se com a agressão à 
norma do artigo 14 da Lei 5.584/70, porquanto os honorários ad- 
vocatícios iá ajustados o foram sem o concurso do requisito da as
sistência sindical. Por igual é irrebatíve! a inobservância da norma do 
artigo 37 da Constituição, no que concerne à imposição das astreintes 
e à assunção de responsabilidade pelo recolhimento da eontríbuição 
previdenciária devida pelo empregado. Isso porque ambas acham-se 
na contramão do princípio da legalidade, pois o artigo 11, alínea ”c", 
da Lei 8.212/91 é emblemático sobre a contribuição do empregado 
para o custeio da Previdência Social, c o artigo 461, § 2o, do CPC o 
é de a multa diária ser imponível nas ações cujo objeto seja o 
cumprimento de obrigação de fazer ou não-fazer, ao passo que ela o 
fora pelo não-pagamento das custas processuais e contribuição pre
videnciária. Recurso provido parcialmente.

PROCESSO

RELATOR

REMETENTE

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO

RXOFROAR-679.213/2000.« - TRT DA 
14" REGIÃO - (AC. SBD12)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 14" REGIÃO 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. SÉRGIO MARCELO CARDOSO 
DE FREITAS
DIRCEU RIBEIRO DE LIMA 
DR. RUY CARLOS FREIRE FILHO 
NOGUEIRA AMAZÔNIA COMÉRCIO 
E INDÚSTRIA LTDA.
DR. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário e ü remessa necessária.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. CO
LUSÃO. Embora indícios c presunções sirvam à demonstração de 
colusão entre as partes para fraudar a lei, tais indícios não podem ser 
extraídos da alusão genérica a outros processos, reclamando ao con
trário provas elucidativas produzidas na rescisória. Recurso e remessa 
a que se nega provimento. * ' -
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: ROA R-680.481/2<MI0.5 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

. MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: MATEC ENGENHARIA E CONSTRU
ÇÕES LTD A.

: DRA. LUCIANA GRAZIELE ROCHA 
: JOSÉ LUIZ VIEIRA DA SILVA 
: DRA. MARIA DA PENHA SANTOS LO

PES GUIMARÃES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso. 

EMENTA: DECADÊNCIA. TERM O INICIAL. RECURSO IN
TEMPESTIVO. Ciente de que a coisa julgada formal se materializa 
quando da sentença, não cabe ou já  não cabe mais nenhum recurso, 
esta terá coincidido com o último dia do prazo recursal, fluindo daí o 
prazo de decadência, insuscetível de ser postergado pela interposição 
de recurso manifestamente incabível ou intempestivo como na hi
pótese dos autos. A SDI-2 desta Corte, em recente deliberação con
substanciada na Resolução Administrativa n° 109/2001, ao aterar o 
Enunciado n° 100/TST, firmou o entendimento de que havendo re
curso contra a decisão rescindenda, o termo inicial do prazo de- 
cadencial para a ação rescisória conta-se do trânsito em julgado da 
última decisão proferida, seja de mérito ou não, ressalvada a hipótese 
de recurso manifestamente intempestivo ou incabível, caso em que a 
contagem flui do exaurimento do prazo para interposição do recurso 
pertinente, ocasião em que se tem por transitada em julgado a decisão 
rescindenda. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCURADOR

PROCURADOR

: AIRO-680.772/2000.0 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ALDAIR SCHIFELBEIN E OUTROS 
: DR. JOSÉ LUIS WAGNER 
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN

TA MARIA/RS
: DR. EDUARDO DE ASSIS. BRASIL RO

CHA
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA ESSENCIAL.
Não se conhece de agravo de instrumento quando não está formado 
com as peças essenciais para o julgamento do recurso obstado. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

ROAR-681.000/2000.0 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
FAZENDA SANTA RITA DO INDAIÁ 
DR. RUBENS CALIL 
ANTÔNIO CARLOS COLARIS 
DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar integral provimento ao 
Recurso Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DOLO PROCESSUAL. A Sen
tença baseou-se na prova para concluir que as totalidade das horas 
prestadas pelo Reclamante não foi paga. Não procede o pedido res
cisório sob o fundamento de dolo processual. PROVA FALSA. O art. 
485, VI, do CPC prevê a rescindibilidade de sentença transitada em 
julgado, quando se fundar em prova, cuja falsidade tenha sido apu
rada em processo criminal ou seja provada na própria ação rescisória. 
Nenhuma das duas hipóteses ocorreu no caso. Não há prova de que o 
depoimento prestado pelo Reclamante tenha sido ardiloso. DOCU
MENTO NÓVO. Documento novo, para justificar a propositura de 
ação rescisória, é aquele já constituído à época da sentença res
cindenda. mas que era ignorado pelo interessado ou de impossível 
obtenção no momento de utilização no processo. No caso, os do
cumentos encontravam-se em poder da Reclamada, apenas, como ela 
própria reconhece, estavam em local diverso daqueles comumentes 
utilizados. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRO-682.545/2000.0 - TRT DA 21a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: MUNICÍPIO DO NATAL 
: DR. FRANCISCO HONÓRIO DE ME

DEIROS FILHO
: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI

COS MUNICIPAIS DE NATAL - SIN-
SENAT

: DR. CARLOS GONDIM MIRANDA DE 
FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar que o recurso ordinário seja recebido 
como agravo regimental e submetido a julgamento no Tribunal de
ongem.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONO- 
CRÁTICA DO TRIBUNAL REGIONAL QUE DECRETA A LI- 
TISPENDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. CABIMENTO.

Ressalvada a posição pessoal deste magistrado de a decisão mo- 
nocrática desafiar desde logo a interposição do recurso ordinário, não 
só à sombra dos artigos 490 ,1, e 295, ambos do CPC, mas sobretudo 
com o intuito de prestigiar o princípio da celeridade processual, o 
certo é que a Subseção já firmou orientação no sentido de o receber 
como agravo regimental. Agravo a que se dá provimento para de
terminar que o recurso ordinário seja recebido como agravo regi
mental e submetido a julgamento no Tribunal de origem.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRO-682.927/2000.0 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 

PÚBLICA' - IESP
: DR. AIDES BERTOLDO DA SILVA

AGRAVADO(S) BERENICE FERREIRA LIMA E OU
TRAS

DECISÃOíPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDI
NÁRIO. Recurso ordinário interposto de decisão proferida em agravo 
regimental, na qual se apreciou apenas o indeferimento de pedido de 
devolução de prazo para apresentação de agravo de instrumento. 
Despacho em que se denegou seguimento ao recurso ordinário porque 
incabível, tratando-se de impugnação a decisão não definitiva. Àgravo 
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-683.668/2000.1 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DR. ALCEU BERNARDO MARTINEL- 
LI
ALTAIR XAVIER DE BRITO
DR. FERNANDO COELHO MADEIRA
DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or
dinário para, julgando procedente a ação rescisória, desconstituir o 
acórdão proferido pelo 17° Regional na Reclamação Trabalhista n° 
1.215/91, oriunda da 3a Vara do Trabalho de Vitória, e, em sede de 

juízo rescisório, excluir da condenação as diferenças salariais de
correntes do IPC de junho de 1987, ficando prejudicado o exame do 
tema referente aos honorários advocatícios. Custas em reversão. 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. IPC 
DE JUNHO DE 1987 A decisão rescindenda, quando deferiu o 
pagamento do reajuste salarial pela variação do IPC de junho de 
1987, violou a literalidade do disposto no art. 5°, XXXVI, da Cons
tituição Federal de 1988, preceito expressamente invocado na inicial, 
pois tanto o Tribunal Superior do Trabalho quanto o Supremo Tri
bunal Federal já firmaram o entendimento de que inexiste direito 
adquirido à parcela correspondente. Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROAR-685.417/2000.7 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: SILVIA ESTEVES DE FREITAS 
: DR. LECY MARCELO MARQUES 
: CARTÓRIO DO 8° OFÍCIO DE NOTAS 

- SERVIÇO NOTARIAL 
: DR. BRAULIO CUNHA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. Não se configura, na espécie, um 
dos fundamentos insculpidos no art. 485 do CPC, capaz de autorizar 
o corte rescisório. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

AI RO-686.173/2000.0 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
RUIMAR VALTÃO PARREIRA E OU
TRO
DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
SIDNEY DE ARRUDA RÉGIS 
DR. MAURÍCIO MICHELS CORTEZ 
JUÍZA RELATORA LENY DE SÁ PEI
XOTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peça essencial à for
mação do instrumento, não trasladada. Agravo de que não se co
nhece.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: ROAG-686.553/2000.2 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBD12)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: WEG INDÚSTRIAS LTDA.
: DR. ANDRÉ SARAIVA ADAMS 
: MAURÍCIO JOSÉ RODRIGUES Òfe LI

MA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. A última de
cisão proferida na causa diz respeito ao não-conhecimento do Recurso 
Ordinário interposto contra a Sentença proferida na Reclamação, por
que deserto o Apelo. Essa decisão, após a respectiva publicação, é 
que dá início à contagem do prazo decadencial. Imprópria a pretensão 
da Recorrente no sentido de ser considerada, para tal, a data da 
publicação do Despacho que não recebeu seu Recurso Ordinário ade
sivo. Esse Despacho foi interlocutório, apenas não admitiu o Apeio 
adesivo em atenção ao princípio da unicorribilidade processual.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROAG-686.564/2000.0 - TRT DA 8“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ANA MARIA DE SOUZA PEREIRA 
DR. ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA 
MONTEIRO DE BRITTO 
COOPERATIVA MISTA DE TRABA
LHO E SERVIÇOS AVANÇADOS DA 
AMAZÔNIA
DR. JOSÉ LEITE CAVALCANTE 
FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO 
ESTADO DO PARÁ - FIEPA 
DR. PAULO AUGUSTO MAIA FRAN
CO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para que o Tribunal Regional do Trabalho processe e julgue o 
Mandado de Segurança como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGU
RANÇA. INDEFERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE CARTA DE 
SENTENÇA EM EXECUÇÃO PROVISÓRIA. O despacho do juiz 
que indefere a expedição de carta de sentença para o processamento 
da execução provisória desafia mandado de segurança. Recurso a que 
se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RXOFROAR-687.327/2000.9 - TRT DA 
7a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE 
VENHAGEN 
TRT DA 7* REGIÃO 
MUNICÍPIO DE ASSARÉ 
DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI
MA
JOSEFA EUVIRA DA CRUZ DE SOU
ZA E OUTRA
DR. FRANCISCO GONÇALVES DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário e à remessa necessária.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. 
AÇÃO RESCISÓRIA. ENUNCIADO N” 298/TST. Colhe-se da 
decisão rescindenda não ter havido pronunciamento explícito sobre o 
dispositivo indicado como violado na inicial. E reportando-se à sen
tença da Junta, mantida em sede de reexame necessário, percebe-se 
igualmcnte não ter sido emitida tese que induzisse à idéia de ofensa 
ao art. 37, II, da Constituição, motivo pelo qual não há lugar para o 
juízo rescindente, cujo exercício pressupõe a adoção clara de tese 
jurídica da qual seja possível a ilação sobre a norma legal violada, 
circunstância que atrai a incidência do Enunciado n° 298/TST. Aqui. 
não é demais lembrar a impropriedade vocabular do enunciado, no 
que se refere ao prequeslionamento, por se tratar a rescisória de ação 
cuja finalidade de desconstituir a  coisa julgada material desautoriza 
qualquer sinonímia com os recursos de índole extraordinária. Mas, 
bem o examinando, percebe-se não se referir à indicação da norma 
legal violada e sim à regra de direito nela contida, cuja infringência se 
pode extrair dos termos objetivos cm que se encontre vazada a de
cisão rescindenda. Eqúivaie a dizer ser imprescindível que conste da 
decisão tese explícita sobre a matéria trazida a lume na rescisória, a 
fim de permitir ao Tribunal, em sede de juízo rescindente, o exame da 
norma de lei ali subjacente que se diz ter sido agredida no processo 
rescindendo. Recurso a que se nega provimento, confirmando a de
cisão regional.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
RECORRiDO(S)

: ROAR-689.874/2000.0 - TRT DA 19a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19a REGIÃO 

: DR. ALPINIANO DO PRADO LOPES 
: ODILON CIRILO DOS SANTOS 
: MUNICÍPIO DE PORTO DE PEDRAS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao Re
curso Ordinário do Ministério Público do Trabalho da 19a Região 
para, julgando procedente cm parte a Ação Rescisória, desconstituir 
as cláusulas relativas à verba honorária, multa diária e assunção de 
responsabilidade pelo recolhimento da contribuição previdcnciária de
vida pelo . empregado e, em sede de juízo rescisório, excluí-las do 
acordo judicial.
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EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO JUDICIAL. ART. 
48S, V, DO CPC. M INISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. 
ART. 485, INCISO III, DO CPC. COLUSÃO NÃO CARAC
TERIZADA. 1 - As hipóteses das alíneas "a" e "b" do art. 487 do 
CPC, relativas à legitimidade do Ministério Público para ajuizar a 
ação rescisória, remetem na realidade à violação de dispositivo legal, 
vale dizer, dos artigos 83, 84 e 129 do CPC. Disso se pode inferir que 
a enumeração contida nas duas alíneas do art. 487 do CPC não é 
exaustiva mas exemplificativa, em função da qual se impõe a ilação 
de o Ministério Público estar igualmente legitimado a propor ação 
rescisória com respaldo em qualquer dos motivos de rescindibilidade 
do art. 485, sobretudo o do inciso V, do CPC, mesmo não tendo sido 
parte no processo original. É preciso, por outro lado, interpretar o art. 
485, inciso II, que trata da legitimação do terceiro juridicamente 
interessado, no cotejo com o art. 127 da Constituição pelo qual fora 
atribuído ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica. Equivale 
a dizer ser possível ingressar com ação rescisória na condição de 
terceiro interessado se a sentença que julgou a lide do processo 
rescindendo tiver envolvido preceito de lei cuja violação importe em 
violação da própria ordem jurídica, pois o seu interesse o será jurídico 
e não simplesmente econômico. A despeito dessas considerações, 
verifica-se que a decisão rescindenda acha-se materializada em sen
tença homoiogatória de transação judicial, dela não constando, em
bora o pudesse, qualquer lese sobre a htgtdez do negócio jurídico, à 
luz do art. .37, inciso II, § 2°, da Constituição ou dos arts. 167 e 169 
do Texto Constitucional, 4“ da Lei n° 8.197/91, Io do Decreto-Lei n° 
1.377/74 c Io do Decreto-Lei n° 779/69, inviabilizando o corte res
cisório a falta do prequestionamento do Enunciado n° 298 do TST. De 
outra parte, o compromisso assumido pelo Município de depositar a 
quantia devida ao reclamante na Secretaria do Juízo não viola, por si 
só. o art. 100 da Constituição. Tal violação somente seria vislum- 
brávcl sc, descumprido o acordo, fosse processada a execução direta 
contra o ente público, o que não é alegado nos autos. Já no que 
concerne ao motivo de rescindibilidade do inciso 111 do art. 485 do 
CPC, consubstanciado na existência de colusão entre as partes a fim 
de fraudar a lei, cabe salientar desde logo a circunstância de ele só ser 
invocávcl para rescindir sentença que tenha definido a lide, conforme 
se constata do caput da. norma processual. De qualquer modo,, mal
grado em sede de colusão não se exijam provas diretas da sua ocor
rência, bastando haja indícios e presunções, esses não são abso- 
lutamente -discemíveis nos autos. Além da circunstância de que à 
época do ajuste ainda nãò havia sido pacificada a jurisprudência sobre 
a nulidade absoluta do contrato firmado sem o precedente do con
curso público, e é temerário deduzir a colusão da evolução juris- 
prudencial, o acordo envolveu apenas salários atrasados e décimo- 
terceiro salário vencido, verbas sobre as quais até esta Corte tem se 
mostrado sensível. Alertado alhures para a legitimidade do Ministério 
Púbiico em ajuizar ação rescisória com fundamento no inciso V, do 
artigo 485. do CPC, mesmo não tendo sido parte no processo res
cindendo, cabe enfrentar a alegação de afronta aos artigos 14 da Lei 
5.584/70 e 37 da Constituição, com a homologação de cláusulas 
alusivas à verba honorária, astreintes e assunção de responsabilidade 
pelo pagamento da contribuição previdenciária devida pelo empre
gado. Antes é preciso salientar que tais cláusulas não se inserem na 
transação subjacente à decisão homoiogatória, de modo que eventual 
corte rescisório não implica nulidade do negócio jurídico na esteira 
do princípio da indivisibilidade que o preside, por conta da exceção 
prevista no § único do artigo 1.026 do Código Civil. Tampouco se 
constitui em óbice ao exame da pretensão rescindente a aparente 
inexistência de prequestionamento na medida em que, diferentemente 
da propalada ofensa ao artigo 37, inciso 11, § 2o, da Constituição, tais 
violações remontam não à transação em si, mas à decisão que a 
homologara em contravenção objetiva a tais preceitos normativos. 
Com essas considerações, defronta-se com a agressão à norma do 
artigo 14, da Lei 5.584/70, uma vez que os honorários advocatícios lá 
ajustados o foram sem o concurso do requisito da.assistência sindical. 
Por igual é irrebatível a inobservância da norma do artigo 37, da 
Constituição, no que concerne à imposição das astreintes e à assunção 
de responsabilidade pelo recolhimento da contribuição previdenciária 
devida pelo empregado. Isso porque ambas acham-se na contramão 
do princípio da legalidade, pois o artigo 11, alínea "c", da Lei 
8.212/91, é emblemático sobre a contribuição do empregado para o 
custeio da Previdência Social, c o artigo 461, § 2°, do CPC, o é de a 
multa diária ser imponível nas ações cujo objeto seja o cumprimento 
de obrigação de fazer ou não-fazer, ao passo que ela o fora pelo não- 
pagamento das custas processuais e contribuição previdenciária. Re
curso provido parcialmente.

PROCESSO

RELATOR

REMETENTE

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RXOFROATt-689.914/2000.9 - TRT DA 
23a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 23a REGIÃO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
DR. JOÃO GONÇALO DE MORAES FI
LHO

RECORRIDO(S) : CREUZA MARIA DOS SANTOS PAR- 
DIM

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO CÉZAR FIM
DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 

Ordinário e à Remessa de Ofício.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. 
AÇÃO RESCISÓRIA. Imperioso alertar para o detalhe de na de- 
cisão rescindenda não ter sido emitido pronunciamento a respeito do 
recolhimento dos depósitos fundiários e de sua liberação à recorrida 
com o acréscimo da multa de 40%. Isso porque houve por bem o 
Colegiado dar provimento parcial ao recurso voluntário do autor e à 
remessa necessária para manter a condenação apenas ao pagamento 
do saldo de salários de forma simples. Dessa forma, avulta a con
clusão sobre a ausência de interesse de agir a ensejar a extinção do 
processo com fundamento no art. 267, VI, do CPC. Recurso e re
messa a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROAR-690.388/2000.2 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. GERALDO AZOUBEL 
JUPIRATAN MOREIRA DE MELO 
DR. JAIME PIRES DE MENEZES 
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao Re
curso Ordinário apenas para excluir da condenação a verba hono
rária.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. SUCESSÃO TRABALHISTA. 
BANCO BANDEIRANTES S/A E BANCO BANORTE S/A (EM 
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL). O objeto do pedido rescisório 
é a Sentença que reconheceu a existência de sucessão entre as ins
tituições bancárias. Verifica-se que a matéria em questão é  de prova, 
o que não enseja reapreciação por meio de ação rescisória. HO- 
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, a con
denação em honorários advocatícios está adstrita às hipóteses pre
vistas na Lei n° 5.584/70. Recurso Ordinário conhecido e provido em 
parte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRO-690.750/2000.1 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. ANA ZAQU1A CAMASM1E 
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
LE1R ALVES DA SILVA

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. LIMINAR INDEFERIDA
EM MANDADO DE SEGURANÇA. Esta E. SBDI2 já  firmou en
tendimento no sentido do não-conhccimento de recurso ordinário em 
hipótese como a dos autos. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A-ROAR-692.531/2000.8 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ADÃO FERREIRA DA SILVA E OU
TROS
DR. DAISON CARVALHO FLORES 
SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E 
LIMPEZA URBANA DE BRASÍLIA - 
SALUB/DF
DRA. SILVIA ANDREA CUPERTINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e, 
ante o seu caráter manifestamente protelatório, condenar os Agra
vantes ao pagamento da multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
corrigido da causa, em favor do Agravado, prevista no artigo 557, § 
2°, do Código de Processo Civil.
EMENTA: AGRAVO - IPC DE JUNHO DE 1987 - INEXIS
TÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. Se, na inicial da ação res 
cisória, houve invocação de violação do inciso XXXVI do art. 5° da 
Constituição Federal, fica afastada a aplicabilidade do Enunciado n° 
83 do TST, por se tratar de discussão que envolve dispositivo cons
titucional. Estando a decisão recorrida (que tratou das diferenças 
salariais decorrentes do IPC de junho de 1987) em consonância com 
a jurisprudência pacificada do TST (no sentido de se julgar pro
cedente o pedido rescisório para dcsconstituir decisão que deferiu 
pleito de diferenças salariais decorrentes dos planos econômicos, 
quando invocada violação do art. 5°, XXXVI, da Constituição Fe
deral), correto se mostra o despacho calcado no art. 557 do CPC. o 
qual denegou seguimento ao apelo. Agravo desprovido, com apli
cação de multa.

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
GUELSINA GUIMARÃES CAMPOS E 
OUTRAS
DR. CARLOS AUGUSTO F. DE VIVEI
ROS
COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
GOIÁS - CELG
DRA. MARIA XAVIER DE ALMEIDA 
E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AFERIÇÃO DA TEMPES-
TIVIDADE. Na forma do art. 4° da Portaria GP/SGP n° 290/95, 
expedida pelo TRT da 18a Região, a única chancela considerada para 
aferição da tempestividade dos recursos dirigidos ao TST é aquela 
aposta peio Protocolo-Geral daquele Tribunal Regional. Agravo de 
Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADA 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

AIR 0-692.887/2000.9 - TRT DA 8a R E
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
LÍDER TÁXI AÉREO S.A.
DRA. MARÍLIA SIQUEIRA REBELO 
FÉLIX GOMES DA PAIXÃO 
DR. DAVID CRUZ ARAÚJO

DECISAO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional 
do Trabalho de origem para que examine o Recurso Ordinário como 
dc direito, afastada a deserção.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. 
DEPÓSITO RECURSAI, NÃO EXIGIDO. DESERÇÃO AFAS
TADA. O Despacho regional que não admitiu o Recurso Ordinário 
por falta de depósito recursal conflita com a jurisprudência sumulada 
deste Tribunal - Enunciados n°s 99 e 161. Agravo de Instrumento 
próvido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-ROAR-700.007/2000.9 - TRT DA 
18a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
JOSÉ MENDES RESENDE 
DR. BENO DIAS BATISTA 
SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. - SA- 
NEAGO
DR. ADÉLIO JOSÉ DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos rejeita
dos diante da higidez do acórdão embargado no confronto com o art. 
535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ADVOGADA
AUTORIDADE
COATORA

R OM S-70U 00/2000.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
VALDEMAR DOS SANTOS 
DR. JOÃO MARCELO NEVES CAMA
CHO
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SAO PAULO - 
SABESP
DR. CLEONICE MOREIRA SILVA 
CHAIB
DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
8a TURMA DO TRT DA 2a REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. ASSISTÊNCIA JU 
DICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. RE
CURSO ORDINÁRIO NÃO ADMITIDO. AGRAVO DE INS
TRUMENTO NÃO PROVIDO. Verifica-se que o Mandado de Se
gurança dirige-se contra decisão judicial transitada em julgado, hi
pótese em que se torna incabível, na forma do Enunciado n° 33 da 
Súmula deste Tribunal. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
PROCURADOR

ED-AIRO-701.881/2000.3 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
JOÃO JOSÉ PEREIRA MOREIRA 
DR. LUIZ JUAREZ NOGUEIRA DE 
AZEVEDO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. PAULO DE TARSO PEREIRA

DECISAOtPor unanimidade, rejeitar ps E m bargo, De,cla-
ratórios.
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EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita
dos diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o 
art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
REMETENTE

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
INTERESSADO(A)

RXOFAG-705.491/2000.1 - TRT DA 16“ 
REGIÃO - (AC. SBOI2)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 
MUNICÍPIO DE COROATÁ 
DR. JOÃO BATISTA M. RODRIGUES 
OTACÍLIO PAULO SIQUEIRA DOS 
SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à Remessa 
de Ofício.
EMENTA: REMESSA OFICIAL. PRESCRIÇÃO ARGÜIDA NO 
PROCESSO DE EXECUÇÃO. ENUNCIADO N° 114 DO TST.
Mandado de segurança impetrado contra ato do Juízo da Execução, 
que, com fundamento no Enunciado n° 114 do TST, não declarou a 
prescrição argüida pelo Executado. A prescrição dos créditos tra
balhistas rege-se pela disposição inserta no art. 7°, XXIX. da Cons
tituição Federal, e não pelas determinações constantes do Decreto n° 
20.910/32 e do Decreto-Lei n“ 4.597/42, normas de hierarquia in
ferior. Remessa necessária a  que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

REMETENTE
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

AUTORIDADE
COATORA

RXOFROMS-705.495/2000.6 - TRT DA 
4" REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
TRT DA 4* REGIÃO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
(SUCESSOR DA CAIXA ECONÔMICA
ESTADUAL DO RIO GRANDE DO
SUL)
DR. MARCELO GOUGEON VARES 
RENATO RIBEIRO 
DR. JOÃO MIGUEL PALMA ANTU
NES CATITA
JUIZ TITULAR DA 18* VARA DO TRA
BALHO DE PORTO ALEGRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ã remessa 
necessária e  ao recurso.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA ANTECI
PADA DEFERIDA NO CURSO DO PROCESSO NO SENTIDO 
DE QUE O EMPREGADOR SE ABSTENHA DE EFETUAR 
DESCONTOS SALARIAIS. O ato impugnado na segurança con
sistiu na determinação, em sede de tutela antecipada, de que o im
petrante se abstenha de realizar descontas salariais diante da cons
tatação de inexistência de prova quanto à autoria da fraude pelo 
reclamante. Daí não sensibilizar a versão de ilegalidade ou abu- 
sividade, tendo em vista que o Juiz entendeu presentes os requisitos 
do art. 273 do CPC, não se vislumbrando o requisito do dano de 
difícil ou impossível reparação que demandasse pronta solução por 
meio do mandado de segurança, pois houve mera suspensão mo
mentânea dos descontos, e na hipótese de a reclamatória vir a ser 
julgada improcedente basta que o impetrante dê continuidade ao pro
cedimento. Remessa e recurso desprovidos.

PROCESSO

RELATOR

REMETENTE
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RXOFROA R-711.423/2000.9 - TRT DA 
2" REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
TRT DA 2“ REGIÃO
MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO
SUL
DRA. MÁRCIA APARECIDA AMORU- 
SO HILDEBRAND
TEREZINHA BENAVENTE E OUTROS 
DRA. MARIA MADALENA MENDES 
DE SOUZA

, DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or
dinário e negar provimento à remessa necessária.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO 
DESFUNDAMENTADO, POR NÃO ATACAR O FUNDAMEN
TO NORTEADOR DO ACÓRDÃO REGIONAL. Surpreende o 
descompasso entre as razões do recurso ordinário e a motivação pela 
qual o Regional concluiu pela extinção do processo com julgamento 
do mérito.' Enquanto o recorrente lança considerações sobre o mérito 
da rescisória, o Colegiado de origem limitou-se a registrar a de
cadência. Com isso, impõe-se' o não-conhecimento do recurso or
dinário, pelo não-atendimento do requisito de admissibilidade do art. 
514, II, do CPC, pois é intuitiva a exigência de os fundamentos de 
fato e de direito da irresignação guardarem estrita afinidade com os 
da decisão recorrida, norma cuja aplicação subsidiária ao Processo do 
Trabalho deve-se à evidência de ambos os apelos desfrutarem da 
mesma natureza e finalidade. Recurso ordinário não conhecido. RE
MESSA DE OFÍCIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. 
Transitada em julgado a decisão reseindenda em 19.05.1997 e tendo 
a rescisória sido ajuizada em 14.02.2000, resulta inafastáve! a de
cadência impondo-se a  extinção do prpçesso com julgamento do mé.
rito. conforme acertadamcntc concluiu í 
Ttddé^sárha-delpMv fd!t. '> -  i.'1 , d-Mi w r

decisão regional. Remessa 
n (< l(l,

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ROAG-712.001/2000.7 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2J 
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VF.NHAGEN
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E 
REGIÃO METROPOLITANA 
DR. ANTÔNIO CARLOS PENZIN NE
TO
CASA RIO VERDE

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.
O acórdão recorrido foi expresso ao examinar as alegações veiculadas 
nos embargos declaratórios do Sindicato, consignando que a extinção 
do processo sem julgamento do mérito não sé fundamentara em 
qualquer dispositivo do Regimento Interno do Tribunal, mas no art. 
557 do CPC. Dessa forma. não se atina com a indicada violação do 
art. 93, IX, da Constituição. Por outro lado, o fato de o Juiz Relator 
ter determinado à Secretaria que informasse o andamento do Agravo 
de Instrumento com o objetivo de aferir a ocorrência da perda de 
objeto da presente ação não induz à idéia de ofensa ao art. 5°, XXXV 
e LV, da Carta Magna. Isso porque detém o julgador o poder de 
direção do processo, podendo determinar de ofício as medidas ne
cessárias à rápida solução do litígio. Afora isso, é sabido que a 
finalidade do agravo consiste em devolver ao Colegiado matéria de 
cujo conhecimento fora privado por decisão de um dos seus mem
bros. Com isso agiganta-se a convicção de que o recorrente deveria 
restringir-sc a enfocar nas razões em exame a erronia do fundamento 
norteador do não-provimento do agravo (o que não fez), abstendo-sc 
de profligar a decisão agravada no cotejo com o art. 557 e 96, I, "a", 
da Constituição Federal, tendo em vista a absoluta ausência do pre
juízo manifesto do art. 794 da CLT. Recurso a que se nega pro
vimento.

PROCESSO : ED-ROAG-712.002/2000.0 - TRT DA 3“
REGIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO .
COMÉRCIO DF. BELO HORIZONTE F. 
REGIÃO METROPOLITANA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS PENZIN NE
TO

EMBARGADO(A) : LOJAS ARAPUÃ S.A.
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara

tórios
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita
dos diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o 
art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR 

RECORRE NTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ROAG-712.004/2000.8 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E 
REGIÃO METROPOLITANA 
DR. ANTÔNIO CARLOS PENZIN NE
TO
ÓPTICA CENTRO VISÃO LTDA.

I)FXTSÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.
O acórdão recorrido foi expresso ao examinar as alegações veiculadas 
nos embargos declaratórios do Sindicato, consignando que a extinção 
do processo sem julgamento do mérito não se fundamentara cm 
qualquer dispositivo do Regimento Interno do Tribunal, mas no art. 
557 do CPC. Dessa forma, não se atina com a indicada violação do 
art. 93, IX, da Constituição. Por outro lado, o fato de o Juiz Relator 
ter determinado à Secretaria que informasse o andamento do Agravo 
de Instrumento com o objetivo de aferir a ocorrência da perda de 
objeto da presente ação não induz, à idéia de ofensa ao art. 5o, XXXV 
e LV, da Carta Magna. Isso porque detém o julgador o poder de 
direção do processo, podendo determinar de ofício as medidas ne
cessárias à rápida solução do litígio. Afora isso, é sabido que a 
finalidade do agravo consiste em devolver ao Colegiado matéria de 
cujo conhecimento fora privado por decisão de um dos seus mem
bros. Com isso agiganta-sc a convicção de que o recorrente deveria 
restringir-se a enfocar nas razões em exame a erronia do fundamento 
norteador do não-provimento do agravo (o que não fez), abstendo-sc 
de profligar a decisão agravada no cotejo com o art. 557 e 96, I, "a", 
da Constituição Federal, tendo cm vista a absoluta ausência do pre
juízo manifesto do art. 794 da CLT. Recurso a que sc nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDÔ(S)

ROAC-712.017/2000.3 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. GERALDO AZOUBEL 
LEONE FIGUEIREDO DA SILVA 
DR. EDSON OLIVEIRA DA SILVA 
BANCO BANORTF, S.A. (FM LIQUIDA 
ÇÃO EXTRAJUDICIAL) . .P .,

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de irre
gularidade de representação argüida em contra-razões e, no mérito, 
também por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. 
Fumus boni iuris e periculum in mora não demonstrados. Recurso 
ordinário a que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

A-ROAG-712.197/2000.5 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
AGRO FLORESTAL LAVRAS LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO QUARTUCCI
AGRAVADOfS) : SAMUEL ROSA DE LIMA
ADVOGADO : DR. JAIR DE JESUS MELO CARVA

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 

EMENTA: AGRAVO - INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO 
ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL - DISPENSA DE 
EXPEDIENTE EM ÓRGÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
NÃO COMPROVADA OPORTUNAMENTE. Cabe à Parte com-
provar, quando da interposição do recurso, qualquer motivo que jus
tifique a prorrogação do prazo recursal. na esteira do entendimento da 
SBDI-1 desta Corte (Orientação Jurisprudencial n” 161), sob pena de 
prectusão. Não se constitui fato notório a determinação contida em 
Portaria Estadual, no sentido de que não haveria expediente nos 
órgãos da Justiça do Trabalho abrangidos pelo 15° TRT, no dia final 
do octídio recursal. sobretudo porque o art. 337 do CPC determina 
que a Parte que alegar direito estadual ou municipal provar-lhe-á o 
teor c a vigência. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADA 
AGRAVADOfS ) 
ADVOGADO

AG-ROMS-712.232/2000.5 - TRT DA 
2“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CARGILL AGRÍCOLA S.A.
DRA. CINTIA BARBOSA COELHO 
ADALBERTO DE ASSIS GOMES 
DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - Nega-se provimento a 
agravo que não consegue infirmar os fundamentos do despacho ata
cado. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-ROMS-713.963/2000.7 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
RÔMULO LINHARES FRAGA JÜNIOR 
DR. RAUL TAVARES DA SILVA 
VDO DO BRASIL LTDA.
DRA. ROSANA DINIZ DE SOUZA 
FOZ

DECTSÃOtPor unanimidade, rejeitar os embargos declara
tórios
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita
dos diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o 
art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDOÍS)

ADVOGADO

ROAR-716.591/2000.0 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
RIO DE JANEIRO - CERJ 
DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI
RANDA FILHO
ANNA MARIA LEITE SIQUEIRA DE 
CARVALHO
DR. FERNANDO BARRETO FERREI
RA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLÊNCIA À LEI. PRE- 
QUESTTONAMENTO. A conclusão acerca da ocorrência de vio
lação literal de lei pressupõe pronunciamento explícito, na sentença 
reseindenda, sobre a matéria veiculada. Enunciado n° 298 do TST.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
REMETENTE

AUTOR(A)
ADVOGADO

INTERESSADO! A)

ADVOGADO
I Z I) ?. fc !' l 'F l í  'I  i' o

RXOFA R-716.596/2000.9 - TRT DA 16” 
REGIÃO - (AC. SBD12)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 
MUNICÍPIO DE TUTÓIA 
DR. ADELINO FERNANDES DA SIL
VA FILHO
MARIA RAIMUNDA SOUSA DOS 
SANTOS E OÇTRAS 
DR. EMANUEL CARLOS BARROS 
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DECISAOjPor unanimidade, negar provinicnlo à Remessa
de Ofício.
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO RESCISÓRIA 
AJUIZADA COM FUNDAMENTO NOSINCS. III, V V. VIII DO 
ART. 485 1)0 CP»:. SENTENÇA HOMOLOGA'! ÓR1A DE
ACORDO. Acordo relativo ao pagamento de salários em atraso. 
Iinpossioif dude de cogitar cm "parte vencedora” cm se tratando do 
hipótese de celebração de acorda Inexistência de fundamento para 
invalidar a transação. Ausência dc indicação de dispositivo legal 
supostamente 'solado na decisão rescindenda. Remessa necessária .. 
que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADOtS)

PROCURADOR

A-KXOFROAR-721.811/2001.d - TRT 
DA 15“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN MARIA CRISTINA ÍRIGOYE.N 
PEDUZZI
LYCUKGO BUENO DA SILVA 
DR. TEODORO TANGANELLI 
MUNICÍPIO DE COLÔMBIA 
DR. LUIZ MANOEL GOMES JÚNIOR 
MINISTÉRIO PÚBLICO IX) TRABA
LHO DA 15" REGIÃO 
DR. ANA LÚCIA BARRANCO L1CHES- 
K!

DECISAüiUnanimcmente, conhecer c negar provimento ao
agravo.
EMENTA: AGR W O DO ART. 557, 5 1° DO CPC. CONTRATO 
NULO. EFEITOS. A contratação de servidor ou empregado público 
sem a observância da prévia aprovação em concurso público é nula 
de pleno direito. por força do disposto no artigo 37, § 2“. da Cons
tituição da República, conferindo-lhe direito apenas ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada, nos termos do entendimento consagrado no Enunciado 363 
desta Corte. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR 

FMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGAIXXA)
ADVOGADO
ADVOGADO

ED-ROAR-723.707/2001.8 - TRT DA 4 ' 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS B ANCÁRIOS 
DE PORTO ALEGRE 
DR. ANTÔNIO VICENTE MARTINS 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO • 
BANCO IX) BRASIL S.A.
DR. ÉRCfO WEIMER KLEIN 
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

I)EClSÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita 
dos diante da higidez |urídica do acórdão embargado no cotejo com o 
art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-AG-AC-723.712/2001.4 (AC. SB- 
DI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
BANCO 1)0 BRASIL S.A.

ADVOGADA

ADVOGADO

F.MBa RGADO<A)

ADVOGADO

DRA. I.UZ1MAR DE S. AZEREDO 
BASTOS
DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BAR
RETO
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CARAZINHO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DEClSÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos deelara-
tórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejei-ta- 
dos diante da higidez. do acórdão embargado, no confronlo com o art. 
535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

REMETENTE

RECORRENTE! S ) 
ADVOGADO 
RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

: RXOFROAR-72S.042/2001.2 - TRT DA 
16“ REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. MARIA CRISTINA 1KIGOYEN 
PEDUZZI

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16a REGIÃO 

: MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
: DR. JOÃO BATISTA ERICEIRA 
: HELENA DE LIMA QUEIROZ 
: DR. ANTÔNIO FLORÊNCIO NETO

DECISAO;Por unanimidade, conhecer e negar provimento 
ao recurso ordinário e a remessa ex officio, confirmando a decisão
recorrida.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE ES- 
PERANTINÓPOL1S. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE PRE
CEITO LEGAL E ERRO DE FATO. Não articulando, a inicial, 
específica violação a dispositivo de iei, mostra-se desfundamenlada a 
pretensão rescisória com arrimo no inciso V do art. 485 do Código de 
Processo Civil. Também não merece acolhida denúncia de erro de 
fato, à míngua de qualquer evidência de ter a decisão rescindenda 
admitido falo inexistente ou considerado inexistente fato efetivamente 
ocórridó.' Rècuí.só improvidó. REMESSA* EX' OFFICIO - Eni lermos

de a exume obrigatório, confirma-se a decisão que bem examinou a 
controvérsia, dando aos fales trazidos a juíza adequada definição 
jurídica. Remessa oficiaI que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADORES

EMBARGADliíA)

: EDAG-AC-72S.991/20OI.O - TRT DA 
16“ REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARKOS LE- 
VENHAGEN

: UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 
EXTINTA SUDENE)

: DR. WALí ER DO CARMO BARLETCÄ 
E DR. MÔNICA HENRIQUE COSTA 
GOUVEIA

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS FEDERAIS DO ESTADO DO MA
RANHÃO - SiNDISEP/MA

DECISAO:Por unanimidade, acolher os embargos de de
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação do voto do Ministro relatar, mantendo inalterado o acór
dão embargado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Err.barfos acolhi 
dos apenas para prestar esclarecimentos, mantendo inalterado o acór
dão embargado.

PROCESSO

RELATOR

REMETENTE
RECORRENTEíS)
ADVOGADA

PROCURADORA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RXOFROAR-726.201/2IHII.8 - TRT DA 
3“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BAUROS l.h-
VENHAGEN
TRT DA 3" REGIÃO
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
DRA. CRiSTIANA RODRIGUES GON
TIJO
DR.” MARIA APARECIDA PEREIRA 
SÔNIA RODRIGUES DOS REIS DE 
SOUZA
DR. JOAQUIM MARRA DE FREITAS

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário e a remessa necessária.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. RESPONSABILIDADE SUB
SIDIÁRIA DO TOMADOR DO SERVIÇO. ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Consta
tado não ter o acórdão rcscmdendo emitido nenhuma lese a respeito 
do contido no Enunciado 331, IV, no cotejo com o disposto no § 1° 
do art. 71 da Lei n° 8.666/93, é inconlraxtável a inexistência do 
prequestionamento de que trata o Enunciado n° 298/TST. A propósito, 
não é demais iembrar a impropriedade vocabular do enunciado, no 
que se refere ao prequestionamento, por tratar a rescisória dc ação 
cuja finalidade de desconstituir a coisa julgada material desautoriza 
qualquer sinonímia com os recursos dc índole extraordinária. Mas, 
bem o examinando, percebe-se não se referir à indicação da norma 
legal violada, e sim á regra de direito nela contida, cuja iniringência 
se pode extrair dos termos objetivos em que se encontra vazada a 
decisão rescindenda. Equivale a dizer ser imprescindível que conste 
da decisão tese explícita sobre a matéria trazida a lume na rescisória, 
a fim de permitir ao Tribunal, em sede de juízo rcscíndcnle, o exame 
da norma de lei ali subjacente que se diz ter sido agredida no pro
cesso rescindendo. Recurso ordinário e remessa necessária despro
vidos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADOtS;
ADVOGADO

: A-A IR0-727.046/2001.0 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTEN'S FI
LHO

: CORNÉLIO ARMANDO BORGES PIN
TO

: DR. MAURO ORTIZ LIMA 
: DR. JOSE DA SILVÀ CALDAS 
: BANCO ABN AMRO S.A.
: DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MAR

QUES
DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 

EMENTA: AGRAVO - NÃO-CABIMENTO DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
INDEFERIU PETIÇÃO INICIAL DE AÇÃO RESCISÓRIA - 
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAR O PRINCÍPIO DA FUN- 
GIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. 
O agravo de instrumento c de uso restrito e finalidade específica na 
Justiça do Trabalho, sendo previsto tão-somente com o objetivo de 
obter a subida de recurso para o Tribunal ad quem, o qual possui 
competência para conhecer do recurso que teve seu processamento 
trancado (art. 897, "b" c § 3°, da CLT). Assim, procedeu o Re
clamante em erro grosseiro ao interpor o presente agravo dc ins
trumento, em vez de agravo regimental, para destrancar ação res
cisória indeferida liminarnsente pelo Relator. Ora, não se pode per
mitir, com fundamento nos princípios de economia e celeridade pro
cessuais. que a máquina judiciária seja utilizada dc qualquer forma, 
sem qualquer adequação do instrumento processual utilizado com a 
pretensão requerida. Ademais, o principio da fungibilidade. de acordo 
com jurisprudência do STF, apenas se aplica no caso de fundada 
dúvida quanto ao recurso cabível, o que não c a hipótese dos autos. 
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

REMETENTE 
AUTORIA )

RXOFAR-728.347/200I.6 - TRT DA 16' 
REGIÃO - (AC. SBOI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
TRT 10“ REGIÃO
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU
RAIS RENOVÁVEIS - 1BAMA

PROCURADORA DRA. RAQUEL MAMEDE DE LIMA
INTERESSADOÍA) CONCEIÇÃO DE MARIA JINKINKS

CAMPOS E OUTRA
ADVOGADO : DR. GETÚLIO CANTANHEDE

DEClSAO:Por unanimidade, .dar provimento parcial à re
messa necessária para rescindir c.i. parte o acórdão n° 273/95 do IIP 
Regional, c, em juízo rescisório, restringir a-condenação ao paga
mento das URPs de abril e maio dc i 988 ao reajuste de 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser 
calculado sobre o salario de março e incidente sobre os meses de abril 
e maio, não cumulativameme, com reflexos cm junho e julho, cor
rigido desde a época própria até o efetivo pagamento.
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO RESCISÓRIA. 
URPS DE ABRIÍ. E MAIO DE 1988. A jurisprudência pacífica 
desta Corte é no sentido de que; a partir da edição do Decreto-Lei n° 
2.425/88, cm 8 de abril dc 1988, fitou suspensa a sistemática dc 
reajuste peia URP alé então vigente, fazendo jus os trabalhadores 
apenas ao reajuste de 7/30 (sete irinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário de março, 
incidente, sobre os meses dc abril c maio, não cumulativamente, com 
reflexos em junho e julho, corrigido desde a época própria até o 
efetivo pagamento. Remessa provida parciaimente.

PROCESSO

RELATOR

REMETENTE

RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RXOEROAR-730.023/2001.2 - TRT DA 
16a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. MARIA CRISTINA IRJGOYEN 
PEDUZZI

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16a REGIÃO 

: MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
: DR. JOÃO BATISTA ERICEIRA 
: MANOEL CARVALHO DE MATOS 
: DR. ANTÓNIO FLORÊNCIO NETO

DECJSÃO:Por unanimidade, conhecer c negar provimento 
ao recurso ordinário e a remessa ex officio, confirmando a decisão 
recorrida.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO 1)0 MUNICÍPIO DE ES- 
PEKANTINÓPOLIS. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE PRE
CEITO LEGAL E ERRO DE FATO. Não articulando, a inicial, 
específica violação a dispositivo de lei, mostra-se desfundamentáda a 
pretensão rescisória com arrimo no inciso V do art. 485 do Código de 
Processo Civil. Também não merece acolhida denúncia de erro de 
fato, à míngua dc qualquer evidência de ter a decisão rescindenda 
admitido fato inexistente ou considerado inexistente fato efetivarnente 
ocorrido. Recurso improvido. REMESSA EX OFFICIO  - Em lermos 
de reexame obrigatório, confirma-se a decisão que bem examinou a 
controvérsia, dando aos fatos tratideis a juízo adequada definição 
jurídica. Remessa oficial que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOU

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

ADVOGADO

AIRO-730.419/2001.1 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÓNIO JOSÉ DE BARROS LE-. 
VENHAGEN
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PE- 
TROBRÁS E OUTRAS 
DR. MARIANA ROECHE FLORES 
ARANCiBIA
DR EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

AGRAVADO(S) : LUIZ FERNANDO DOS SANTOS CUS
TÓDIO

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO R. DA SILVA
DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do agravo cm 

relação às empresas INCONFIDÊNCIA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
E MÃO-DE-OBRA LTD A. E JOÃO MADRUGA E CIA LTDA. por 
irregularidade de representação processual e quanto à PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETRÒBRÁS, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DENEGAÇÃO DO 
RECURSO ORDINÁRIO POR IRREGULARIDADE DE RE
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL Ao subscrever o recurso, o ad
vogado tem de estar habilitado a praticar o ato, com mandato nos 
autos ou juntado ao recurso. O artigo 13 do CPC não tem aplicação 
na fase recursal do processo. Manifestado o recurso ordinário por 
signatário cujos poderes foram outorgados por advogado substabc- 
lecente sem mandato válido à época da interposição, forçoso concluir 
pelo acerto da denegação do apelo, a teor dos arts. 13 e 37 do CPC. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ROMS-730.786/2001.9 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN ANTÓNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORKENTE(S) : NACIONAL CLUB
ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGUEL GANTUS
RECORRiDO(S) : MANOEL NUNEZ FERRAZ
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ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR FERREIRA SILVA
AUTORIDADE : JUIZ TITULAR DA 16a VARA DO TRA- 
COATORA BALHO DE SAO PAULO

DECISÃO:!‘or unanimidade, não conhecer do recurso or
dinário, por intempestivo.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE -
Não se conhece do recurso ordinário quando interposto após o octídio 
legal. Recurso não conhecido por intempestivo.
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ADVOGADO

: ROAR-732.719/2001.0 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: GIBSON ALVES DE MORAIS E OU
TROS

: DR. PAULO AZEVEDO 
: DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PRO

CESSAMENTO DE DADOS 
: DR. CARLOS ALBERTO DE BRITTO 

LYRA
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 
ENUNCIADO N" 298/TST. IMPOSIÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A alegação de ofensa à Lei n° 
9.668/98 não viabiliza o corte rescisório, à medida que os recorrentes 
não indicaram os dispositivos do referido diploma legal que teriam 
sido supostamente infringidos. De qualquer forma, compulsando a 
decisão rescindenda, prolatada em 30/09/98, verifica-se que a con
denação imposta o foi com fundamento nos arts. 17 e 18 do CPC, em 
sua nova redação conferida pela Lei n° 9.668 de 23/6/98. Nesse 
passo, não se pode cogitar de sua eventual violação tampouco de 
vulneração ao art. 5°, LV, da Constituição, considerando que a pu
nição ali prevista insere-se no âmbito de avaliação da conduta pro
cessual no processo rescindendo, refratária à cognição da rescisória. 
Por outro lado, bem examinando a fundamentação da sentença, per
cebe-se não ter sido imposta aos recorrentes multa por litigância de 
má-fé, cujo valor não pode exceder a um por cento sobre o valor da 
causa, mas sim indenização à parte contrária pelos prejuízos que 
sofrera, fixada pelo juízo nos termos do § 2° do art. 18 do CPC, não 
se configurando, desse modo, ofensa ao caput do referido dispositivo. 
Recurso a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

: A-ROMS-734.085/2001.2 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: LIM PAR LING E OUTROS 
: DR. DAISON CARVALHO FLORES 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
: DR. DILEMON PIRES SILVA

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, e, 
ante seu caráter meramente protelatório, aplicar aos Agravantes multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, em favor da 
Agravada, nos termos do artigo 557, § 2°, do Código de Processo 
Civil.
EMENTA: AGRAVO - DENEGAÇÃO DE RECURSO ORDI
NÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE JUS
TIÇA GRATUITA INDEFERIDO POR SENTENÇA - EXISTÊN
CIA DE RECURSO PRÓPRIO: RECURSO ORDINÁRIO. Quan
do evidente o cabimento de instrumento processual próprio (recurso 
ordinário) contra sentença que indeferiu o pedido de Justiça Gratuita 
dos Reclamantes, o recurso ordinário em mandado de segurança não 
tinha como ser provido, porquanto encontrava-se em confronto com a 
Súmula n° 267 do STF, segundo a qual não cabe mandado de se
gurança quando existir previsão de recurso próprio contra o ato im
pugnado. Isso porque, por se tratar de determinação contida em sen
tença de mérito, a Parte pode se utilizar do recurso ordinário para 
pleitear os benefícios da Justiça Gratuita. Caso o apelo seja con
siderado deserto, a Parte dispõe, ainda, do agravo de instrumento. 
Incidência do óbice contido no art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51. Agravo 
a que se nega provimento, com aplicação de multa.
PROCESSO

RELATOR

REMETENTE 
RECORRENTE! S) 
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAC-739.082/2001.3 - TRT DA 
9a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
TRT DA 9a REGIÃO
UNIÃO FEDERAL
DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE
MOS
LAIRTON JOAQUIM DE SOUZA 
DR. GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDA
DE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à remessa 
necessária e ao recurso ordinário.
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA E RECURSO ORDINÁRIO 
EM AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL À AÇÃO RESCISÓRIA. 
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO REQUISITO DO FUMUS 
BONI W RIS. Inexistindo demonstração do requisito da fumaça do bom 
direito não há como acolher a pretensão acautelatória. Remessa necessária e 
recurso ordipáriq desprovidos, manlepdo-se a improcedência da ação cau- 
telar-________trfrr: ç.i>':!< ' i -yl/f/ > . < H l ) )  r-

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-739.829/2001.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. LAMARTINE BRAGA CORTES FI
LHO
DR. ROGÉRIO AVELAR 
ESTANISLAU CIRILO WERPACHOWS- 
KI
DR. RICARDO MARCELO FONSECA 
JUIZ TITULAR DA 6a VARA DO TRA
BALHO DE CURITIBA

DECISAO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao 
recurso ordinário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - ANTECIPAÇÃO 
DE TUTELA - Julgada a ação trabalhista antes do Mandado dc 
Segurança, que visava a cassação da tutela antecipada, esse perde o 
objeto. Passa a Sentença de 1° grau a ser atacada pelos recursos 
próprios, ̂ ainda que não tenha abordado todas as questões comuns a 
ambas as^ ações, visto que a ação mandamental não é sucedâneo de 
qualquer recurso. Assim, a extinção do writ. sem julgamento do 
mérito, por perda do objeto, não gera qualquer cerceio de defesa. 
Recurso não provido.

PROCESSO

RELATOR

REMETENTE
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RXOFROAR-741.422/2001.4 - TRT DA 
13a REGIÃO - (AC. SBÜI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN 

: TRT DA 13" REGIÃO 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA

RAÍBA - UFPB
: DR. MÁRIO GOMES DE LUCENA 
: VERA LÚCIA CHAVES DE VASCON

CELOS
: DR. JOSÉ FRANCISCO FERNANDES 

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso e 

à remessa de ofício.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. 
AÇÃO RESCISÓRIA. ENUNCIADO N" 298/TST. Colhe se da 
decisão rescindenda não ter havido pronunciamento explícito sobre o 
dispositivo indicado como violado na inicial, inviabilizando o pre
tendido corte rescisório, a teor do Enunciado n° 298 do TST. Aqui, 
não é demais lembrar a impropriedade vocabular do enunciado, no 
que se refere ao prequestíonamento, por tratar a rescisória de ação 
cuja finalidade de desconstituir a coisa julgada material desautoriza 
qualquer sinonímía corii os recursos de índole extraordinária. Mas, 
bem o examinando, pcrcebe-se não se referir à indicação da norma 
legal violada, e sim à regra de direito nela contida, cuja infringéneia 
se pode extrair dos termos objetivos em que se encontra vazada a 
decisão rescindenda. Equivale a dizer ser imprescindível constar da 
decisão tese explícita sobre a matéria trazida a lume na rescisória, a 
fim de permitir ao Tribunal, em sede de juízo rescindente, o exame da 
norma de lei ali subjacente, que se diz ter sido agredida no processo 
rescindendo. Remessa necessária e recurso ordinário desprovidos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRÁVADO(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

AIRO-741.848/2001.7 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÓNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
ARY JOSÉ DAVID GADRET
DR. ALINE DELIAS DE SOUSA MA-
RUM
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4a REGIÃO 
DR. MARLISE SOUZA FONTOURA 
TRILHO OTERO VEÍCULOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de
agravo para o qual não foi trasladada uma das peças essenciais à 
compreensão da controvérsia, a teor do Enunciado n° 272/TST, sendo 
inviáyel relevar tal falha assinando prazo para sua regularização, por 
injunção do que preconiza a Instrução Normativa n° 16/99 do TST, 
baixada em consonância com o parágrafo 1° do artigo 544 do CPC. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

REMETENTE

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAR-742.920/2001.0 - TRT DA 
23a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 23a REGIÃO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
DR. JOÃO GONÇALO DE MORAES FI
LHO
CÉLIA FERREIRA DE MORAES 
DR. MARCOS GRANADO MARTINS

DECISÃO:
à remessa de ófíciò.

Por unanimidade, negqr provimento aò rççursp e

---------------------------------- ■■ :■ 1 ' / » ■ •

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. 
AÇÃO RESCISÓRIA. ENUNCIADO N” 298/TST. Colhe-se da 
decisão rescindenda não ter havido pronunciamento explícito sobre o 
dispositivo indicado como violado na inicial, inviabilizando o pre
tendido corte rescisório, a teor do Enunciado n° 298 do TST. Aqui, 
não é demais lembrar a impropriedade vocabular do enunciado, no 
que se refere ao prequestíonamento, por se tratar a rescisória de ação 
cuja finalidade de desconstituir a coisa julgada material desautoriza 
qualquer sinonímia com os recursos de índole extraordinária. Mas, 
bem o examinando, percebe-se não se referir à indicação da norma 
legal violada e sim à regra de direito nela contida, cuja infringéneia se 
pode extrair dos termos objetivos em que se encontre vazada a de1 
cisão rescindenda. Equivale a dizer ser imprescindível que conste da 
decisão tese explícita sobre a matéria trazida a lume na rescisória, a 
fim de permitir ao Tribunal, em sede de juízo rescindente, o exame da 
norma de lei ali subjacente que se diz ter sido agredida no processo 
rescindendo. Recurso ordinário e remessa necessária desprovidos, 
confirmando-se a decisão regional.

PROCESSO

RELATOR

REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RXOEROAR-742.926/2001.2 - TRT DA 
10a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN 
TRT 10a REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL 
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
JEOVÁ BALTAZAR COSTA E OU
TROS
DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aq recurso 
ordinário e à remessa necessária.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DE
CADÊNCIA. A Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
desta Corte já pacificou o entendimento de que a exceção de in
competência, ainda que oposta no prazo recursal, hão tem o condão 
de afastar a consumação da coisa julgada e, assim, o fluxo do prazo 
decadencial para a ação rescisória. Recurso e remessa a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RXOFROAR-742.939/2001.8 - TRT DA 
22a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN 

: TRT DA 22* REGIÃO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MARCOS LUIZ DA SILVA 
: ADÃO JOSÉ DA COSTA E OUTROS 
: DR. MARCO AURÉLIO DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário e à remessa necessária.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. 
AÇÃO RESCISÓRIA. ENUNCIADO N° 298/TST. Colhe-sc da
decisão rescindenda não ter havido pronunciamento explícito sobre o 
Decreto n° 20.910/32, os arts. T ,  XXIX e 37, II, do Texto Cons
titucional e 10 da Lei n° 8.112/90, inviabilizando o pretendido corte 
rescisório, a teor do Enunciado n° 298 do TST. Aqui, não é demais 
lembrar a impropriedade vocabular do enunciado, no que sc refere ao 
prequestíonamento,, por se tratar a rescisória de ação cuja finalidade 
de desconstituir a coisa julgada material desautoriza qualquer .si
nonímia com os recursos de índole extraordinária. Mas, bem o exa
minando, percebe-se não se referir à indicação da norma legal violada 
e sim à regra dc direito nela contida, cuja infringéneia se pode extrair 
dos termos objetivos em que se encontre vazada a decisão rescin
denda. Equivale a dizer ser imprescindível que conste da decisão tese 
explícita sobre a matéria trazida a lume na rescisória, a fim de 
permitir ao Tribunal, cm sede de juízo rescindente, o exame da norma 
de lei ali subjacente que se diz ter sido agredida no processo res
cindendo. Recurso e remessa a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR

AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU

AC-743.305/2001.3 (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
CANTINA CASTELO LTDA.
DR. DANILO CAVALCANTI 
ANTÔNIO FRANCISCO DA MATA

OECISÃO:Por unanimidade, julgar procedente a ação cau- 
telar para confirmar os efeitos da liminar concedida às folhas 
129/130, que determinou a suslação do bloqueio da conta corrente da 
autora, c que se proceda à penhora dc outros bens, suspendendo-se o 
processo de execução até o julgamento do mérito da ação rescisória 
no Regional. Custas pelo réu no importe de R$ 20,00 (vinte reais) 
sobre o valor arbitrado à causa na inicial.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL À AÇÃO RES
CISÓRIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DA DECISÃO RES- 
CINDENDA. Em que pese o conteúdo do art. 489 do CPC, a dou
trina e a jurisprudência vêm admitindo que, verificadas as figuras do 
fumus bani iuris e do periculum in mora, a execução seja suspensa 
mediante a cpncg»s(tf\ pautei íil  ̂ CftutcJair.proec^njç.
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PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AG-AC-746.058/2001.0 (AC. SBDI2)
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA 

SILVEIRA
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: CLÁUDIO LUIZ JUNGBLUT 
: DRA. MARIA LÚCIA VITORINO BOR

BA

DECISÃO :Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
Regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELA R. 
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ADICIONAL 
DE FUNÇÃO E REPRESENTAÇÃO (AFR). RECURSO OR
DINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA Pretensão liminar indeferida, 
tendo em vista a ausência de fumus boni juris. Fundamentos da 
decisão agravada não desconstituídos. Agravo regimental a que se
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ED-ROAG-747.584/2001.2 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN 
DÁRIO GOMES NETO 
DR. ADILSON LIMA LEITÃO 
DRA. TEREZI NHA DOS SANTOS MO
REIRA
FLORESTAS RIO DOCE S.A. E OU
TRA

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os embargos declara- 
tórios e, em face de seu caráter meramente protelatórío, condenar o 
Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Em
bargado, nos termos do artigo 538. parágrafo único, do Código de 
Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita
dos diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o 
art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-AIRR-706.851/2000.1 - TRT DA 6a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
ESTADO DE PERNAMBUCO 
DR. IRAPOAN JOSE SOARES 
EDNALDO XAVIER DA COSTA 
DR. VALDECI RODRIGUES SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen

tal.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Não merece provimento o 

Agravo Regimental, quando as razões apresentadas não conseguem 

invalidar os fundamentos expendidos no despacho que não conheceu 

do Agravo de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADOlS)

ADVOGADA

: AG-AIRR-707.655/2ÜÖ0.I - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA
: DRA. TEREZINHA CÂNDIDA DE 

PAULA
: SEBASTIÃO FERNANDES DA COSTA 

E OUTROS
: DRA. MÉRCIA HELOÍSA MONTEIRO 

CHRISTANI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen

tal.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Não merece provimento o 

Agravo Regimental, quando as razões apresentadas não conseguem 

invalidar os fundamentos expendidos no despacho que não conheceu 

do Agravo dê lhstrumcnto. ■ '

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AG-AIRR-74Í.788/2001.8 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA I” 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL 
LO FILHO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. RICARDO ADOLFHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 

: JADER SILVA BONET 
: DRA. FERNANDA BARATA SILVA 

BRASIL MITTMANN
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Não merece provimento o 
Agravo Regimental, quando as razões apresentadas não conseguem 
invalidar os fundamentos expendidos no despacho que não conheceu 
do Agravo de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-AIRR-741.798/2001.4 - TRT DA 4‘ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TUO

: SONEI OLETE BLAAS RODEGHIERO
: DR. CARLOS RONALDO FRANÇA 

PINTO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Não merece provimento o 
Agravo Regimental, quando as razões apresentadas não conseguem 
invalidar os fundamentos expendidos no despacho que não conheceu 
do Agravo de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-469.001/1998.9 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CARLOS SZERMAN E OUTRO 
DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA 
FREITAS
COMPANHIA BOZANO SIMONSEN 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos de declaração para 
suplementar a fundamentação da r. decisão embargada.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ESCLARECI
MENTOS
1. Os embargos de declaração, muito embora constituam remédio 
processual apto a obter um juízo integrativo-retificador da decisão, 
servem, também, em última análise, para prestar esclarecimentos.
2. Embargos declaratórios providos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AIRR-527.225/1999.7 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I a 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: AGENTINA VIANA DA ROCHA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL DE PRECEITO 
CONSTITUCIONAL NÃO CONSTATADA. Não se viabiliza o re
curso de revista, amparado no artigo 896, alínea "c"; da CLT, quando 
não se constata possível ofensa direta c literal ao preceito cons
titucional invocado pela parte.
Agravo de que sc conhece e a que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-530.866/1999.4 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
UNIÃO FEDERAL 
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUÍNO 
CARVALHO
AFRÂNIO LOPES PINTO E OUTROS 
DR. ROBSON FREITAS MELO

DECISÃO: Unanimemehte, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO .- TRASLADO DE
FICIENTE. Não consta nos autos cópias de peças essenciais ao 
exame da controvérsia. Assitn, em se tratando de traslado irregular de 
peças necessária* nüp-se cwihece do agravo de instrumento, com 
base na instrução.Normativa n° 16/99 e no art. 897, §: p°, .da CLT.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S)' 
ADVOGADA 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

A IR R-539.334/1999.3 - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V  
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO FIBRA S.A.
DRÁ. CRISTINA KARSOKAS 
MARLENE APARECIDA SANTOS 
DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. MA
TÉRIA FÁTICA
1. Não merece destrancamento, à luz da Súmula 126 do TST, recurso 
de revista que conduz ao reexame do conjunto fático-probatório.
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADOlS)

ADVOGADO

AIRR-550.609/1999.1 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I a 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
- PREVI
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. SÚ
MULA 333 DO C. TST
1. Incensurável decisão agravada que denega seguimento a recurso dc 
revista com base na Súmula 333 do Tribunal Superior do Trabalho, 
visto que o v. acórdão regional encontra-se em harmonia com a 
iterativa, notória e atuai jurisprudência desta Corte.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR 
AGR AVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-568.602/1999.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI- 
NAS
DR. PAULO HENRIQUE MONTEIRO 
DE BARROS
MAURO ROBERTO SILVANO 
DR. GERALDO LUIZ NETO

DECISÃO: Unanímememe, negar provimento ao agravo de instm-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SÚMULA 333 DO TST.
1. O v. acórdão regional consignou que o tempo gasto pelos em
pregados da AÇOMINAS entre a portaria da empresa e o local de 
trabalho seria considerado como horas in itinere.
2. Incensurável, à luz da Súmula 333 do TST, a r. decisão agravada 
que denegou seguimento ao recurso de revista com supedâneo na OJ 
98 da SDI/TST.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-575.628/1999.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SIDNEY AMARAL MENDONÇA 
: DR. LÉUCIO HONÓRIO DE ALMEIDA 

LEONARDO
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUÉS GON- 

TIJO

DECISÃO: Unanjmemente, não conhcCer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com a 
redação dada pela Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admis
sibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das 

.peças obrigatórias, referidas no § 5°, inciso I, como também das peças 
dos autos principais, indispensáveis a propiciar o virtual julgamento 
ulterior do próprio, reçüfspj denegado, caso prpviçlo o agravo. ,
2. Agravo de instrumento de que não se conhqcc. * • i,i,• ,
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PROCESSO

R HE, ATOR 
AGRAVANTE(S)

.ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A1KR-578.826/1999.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SABESP
DRA. DULCEMÍNIA PEREIRA DOS 
SANTOS
FRANCESCA FRANCINETE MAGA
LHÃES
DRA. EDNA APARECIDA FERRARI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE .
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com a 
redação dada pela Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admis
sibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das 
peças obrigatórias, referidas no § 5°, inciso I, como também das peças 
dos autos principais, indispensáveis a propiciar o virtual julgamento 
ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR :
AGRAVANTE(S) E :
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO :
AGRAVADO(S) E :
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO :

AIRR E RR-591.012/1999.3 - TRT DA 
15“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 1' TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. CRISTINA SANTANA 
OSMAIR POUSA TREVIZANI

DR. RUBENS SIQUEIRA DUARTE

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento e não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PE
LO RECLAMADO E RECURSO DE REVISTA CUJO JU L 
GAMENTO ESTAVA SOBRESTADO. ANÁLISE CONJUNTA. 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUSPENSÃO DA AÇÃO. NÃO- 
INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONE
TÁRIA. Nos precisos termos do § 2° do artigo 896 da CLT, com a 
nova redação dada pela Lei n° 9.756/98. em se tratando de execução 
de sentença, o recurso de revista somente é cabível na hipótese de 
haver ofensa direta e literal de norma constitucional, o que não 
ocorreu no presente caso. Agravo de instrumento desprovido e re
curso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-591.482/1999.7 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CODESP 
: DR. ANDRÉ DE MORAES NANNINI 
: FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES 
: DR. JOSÉ RICARDO SOARES BRUNO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. MA
TÉRIA FÁTICA.
1. Não merece destrancamento, à luz da Súmula 126 do TST, o 
recurso de revista que conduz ao reexame do conjunto fático-pro- 
batório.
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

AIRR-607.454/1999.1 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
ANTÃO BANDEIRA DE ARAÚJO 
DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. CLÁUDIA GRIZI OLIVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IM POSSIBILI
DADE.
O agravo de instrumento não logra alcançar o processamento do 
recurso de revista quando a pretensão recursal está voltada ao re
exame do contexto fático-probatório existente nos autos. Incidência 
do Enunciado n° 126.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-607.480/1999.0 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I a 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI
SA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA 
DR. GODOFREDO MARTINS BORGES 
SEVERINO ANTÔNIO VILHENA DOS 
SANTOS
DR. CARLOS THADEU VAZ MOREI
RA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA ADESIVO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO 
PRINCIPAL.
Diante do não-conhecimento do recurso de revista principal, não há 
como ser acolhido o agravo de instrumento que pretende admissão do 
recurso de revista adesivo.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

"RELATOR

A IRR-618.520/1999.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

AGRAVANTEÍS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

GENERAL MOTORS DO BRASIL LT- 
DA.
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR
JOSÉ DOS SANTOS 
DR. ROMEU TERTULIANO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. MA
TÉRIA SUMULADA
1. Inccnsurável decisão agravada que denega seguimento a recurso de 
revista em virtude do disposto no artigo 896, § 5°, da CLT, visto que 
o v. acórdão regional foi proferido em harmonia com a Súmula 360 
do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-618.562/1999.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
MILTON MARTINI
DR. ANTÔNIO CARLOS JOSÉ RO-
MÃO
HERO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
LTD A.
DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI

DECISÃO: Unanimemente. negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA.
O agravo de instrumento não logra alcançar o processamento do 
recurso de revista que ataca decisão regional em conformidade com 
Enunciado do TST, não prequestiona a matéria e não apresenta di
vergência jurisprudencial específica.
Incidência do art. 896, § 5°, da CLT c dos Enunciados n.° 126 e 
297.
AgrdVo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: A1 RR-648.917/2000.4 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIM
PEZA URBANA - EMLURB 

: DR. THIAGO DE FREITAS COUTI- 
NHO CORRÊA DE OLIVEIRA 

: MAURO ANTÔNIO DE LIMA
DECISÃO: Unanimemente. negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DECISÃO REGIONAL. JURISPRUDÊNCIA DO TST.
Não enseja recurso de revista jurisprudência que contrarie súmula do 
TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-652.239/2000.1 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: PEPSICO DO BRASIL LTDA.
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: GILMAR FERREIRA 
: DR. ROSIMAR FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS. 
TRABALHO EXTERNO.

1. Violação de dispositivos legais. Não afronta os artigos referentes 
ao ônus da prova a decisão que reconhece o labor extraordinário, em 
conformidade com o princípio do livre convencimento motivado 
das decisões judiciais, estampado no artigo 131 do CPC. com fun
damento no conjunto probatório produzido na instrução processual, 
que demonstrou haver controle do empregador sobre a jorrada do 
trabalhador, ainda que em atividade externa, c que o empregado se 
ativava em horário superior ao constante do contrato de trabalho e 
admitido pela legislação laborai. Ao contrário, julgado dessa natureza, 
encontra franca guarida nos preceitos que norteiam o direito material 
do trabalho, em especial nos princípios da proteção e da primazia 
da realidade.
2. Divergência jurisprudencial. Arestos inespecíficos ou que não 
abarquem os dispositivos legais que embasaram o decisum regional, 
não são aptos a ensejar o processamento da revista interposta, a teor 
do disposto nos Enunciados n°s 23 e 296 desta corte.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-A1RR-654.613/2000.5 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
ROGÉRIO DA ROSA SCHMIDT 
DR. VITOR ALCEU DOS SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer e dar parcial provimento aos 
embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmentc pro 
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan
te.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO( A)

ADVOGADO

ED-AIRR-656.167/2000.8 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN
SÔNIA MARIA DE AGUIAR 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO - PRODAM - SP 
DR. JOSÉ CARLOS RODRIGUES PE
REIRA DO VALE

DECISÃO: Unanimemente, conhecer e dar parcial provimento aos 
embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmenle pro
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan
te.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-656.451/2000.8 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
BRASAL REFRIGERANTES S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FLÁVIO GLEISON BARBOSA VIEIRA 
DR. HOROZIMBO ALVES FERREIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Inviabilidade de re
exame de fatos c provas em sede de Recurso dc Revista. Enunciado 
n° 126/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AI RR-656.768/2000.4 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN

: BANCO BANORTE S.A.
: DR. NILTON CORREIA 
: ANTÔNIO DONIZETE JOLLO 
: DR. TARCÍSIO FERREIRA FREIRE

DECISÃO: Unanimemente, conhecer dos embargos de declaração, 
para no mérito dar-lhes parcial provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmentc pro 
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan
te.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-A 1 RR-656.924/2000.2 '- TRT DA 
17a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA Ia TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
. DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 

TIJO
: MARCO ANTÔNIO DE SOUZA CAM- 

PELLO
: DR. ALEXANDRE ZAMPROGNO
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DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla- 
ratórios e. considerando-os manifestamente proteiatórios, condenar o 
Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (hum por cento) 
sobre o valor da causa.
EMENTA: I. O provimento do recurso de embargos declaratórios 
condiciona-se à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos 
artigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT, sendo 
possível a sua interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de 
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538 
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-AIRR-658.746/2000.0 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. IOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN
JOCKEY CLUB BRASILEIRO

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

DR. HUGO MOSCA 
MANOEL ALVES (ESPÓLIO DE) 
DR. HENRIQUE DO COUTO M O 
TINS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer e dar parcial provimento aos 
embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmentc pro 
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan
te.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-658.942/2000.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. GUILHERME ESTRADA RODRI
GUES
ANTÔNIO JAIR FERNANDES E OU
TRA
DRA. ROSÂNGELA CARVALHO RO
DRIGUES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
A admissibilidade do recurso de revista, quanto à preliminar de nu
lidade do acórdão, por negativa de prestação jurisdicional, encontra-se 
adstrita à demonstração inequívoca de violação ao artigo 93, IX, da 
Constituição da República ou 458 do CPC ou 832 da CLT, à luz da 
OJ 115 da SDI-I do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-661.427/2000.1 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
: ANTÔNIO VICENTE FERREIRA FI

LHO E OUTROS
: DR. FREDERICO BENEVIDES ROSEN- 

DO
: TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM

BUCO S.A. - TELPE
: DR. FRANCISCO JOSÉ ALMEIDA SE

VERIANO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMEN- 
TO.
Por ostentar índole extraordinária, o prequestionamento constitui 
pressuposto de recorribilidade do recurso de revista, à luz da Súmula 
297 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-661.611/2000.6 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA 
: DR. VILSON LACERDA BRASILEIRO 
: JUDAS TADEU DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE.
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com a 
redação da Lei na 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente im
prescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal.
3. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADORA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-663.804/2000.6 - TRT DA 
17* REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA Ia TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
DRA. TERESA CRISTINA PASOLINI 
LEVY ALEXANDRE DE SOUZA 
DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE.
1. O provimento do recurso de embargos declaratórios condiciona-se 
à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos artigos 535 do 
Código de Processo Civil e 897-A da CLT.
2. Não merecem provimento os embargos de declaração em que a 
parte não demonstra a obscuridade apontada.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S) 
PROCURADOR 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADA

: AIRR-665.662/2000.8 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. VALÉRIA REISEN SCARDUA 
: SÉRGIO MURILO LYRIO GUTERRA 
: DRA. NEUZA ARAÚJO DE CASTRO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FATOS E PROVAS. SU
MULA N° 126 DO TST.
Não é possível, em recurso extraordinário trabalhista, a reapreciação 
de fatos e provas, a respeito dos quais são soberanas as instâncias 
inferiores.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AI RR-665.930/2000.3 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN

: ANTONIO BENEDICTO
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE 
SÃO PAULO

: DR. WILTON ROVERI

DECISÃO: Unanimemente, conhecer dos embargos de declaração, 
para no mérito dar-lhes parcial provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan
te.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-667.387/2000.1 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
DRA. FABÍOLA FREITAS E SOUZA 
TEREZINHA VALÉRIA DUTRA DA 
CUNHA
DRA. ANA PAULA GÓES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERCEIRIZAÇÃO 
ILEGAL, A TEOR DO ENUNCIADO N" 331, ITEM I, DO TST
E DOS ARTIGOS 2°, 3° E 9° DA CLT. Correto é o trancamento do 
recurso de revista pela corte a quo, quando não demonstrado o pre
enchimento dos seus requisitos legais necessários ao processamento, 
haja vista não ter sido devidamente prequestionada a matéria re
corrida ou por ela encontrar-se em conformidade com a jurispru
dência cristalizada do TST, à luz do Enunciado n° 331, item I, bem 
como em face da vedação inscrita no Enunciado n° 126, proibindo o 
reexame fático-probatório em sede de recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

AIRR E RR-669.026/2000.7 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA Ia TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELL1 DIAS 
CONSTRUCAP - CCPS ENGENHARIA 
E COMÉRCIO S.A.
DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO 
DE MORAES
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAM
POS
DR. LEILA MARIA SANTOS DA COS
TA MENDES

AGRAVADO(S) E : GERALDO DA SILVA 
RECORRIDO(S).
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo da Emprçsa-re- 
clamada e, no mérito, negar-lhe provimento e, ainda, não conhecer do 
Recurso de Revista do Município.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA EMPRESA-RE- 
CLÁMADA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE AS 
DUAS EMPRESAS - Quando a questão como levantada no apelo 
revisional não foi objeto de análise pelo Regional, faz-se presente o 
óbice contido no Verbete Sumular 297 desta Corte. Agravo não pro
vido.
RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO-RECLAMADO. 
SUBSIDIARIEDADE - O inadimplemento das obrigações trabalhis
tas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária 
do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto 
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações 
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, 
desde que hajam participado da relação processual e constem também 
do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93).
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-671.347/2000.2 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
LADY TEREZINHA VIEIRA FERREI
RA
DR. JOSÉ LUIZ RIBEIRO DE AGUIAR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Não é recorrível de ime
diato a decisão regional dc natureza interlocutória, podendo a parte 
contra ela se insurgir por ocasião da interposição de eventual recurso 
da decisão definitiva, nos termos do Enunciado 214 deste TST. Agra
vo desprovido.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-678.871/200O.6 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ELIAS ANTÔNIO DOS SANTOS 
: DR. ANTÔNIO GARCIA PINTO 
: MACISA COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

S.A.
: DR. ALCIDES FORTUNATO DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitados por es
tarem ausentes os requisitos dos artigos 897-A da CLT e 535 do 
CPC.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-678.937/2000.5 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. WAGNER PIMENTA 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
DR. ADIB PEREIRA NETTO SALIM 
ANTÔNIO DE PÁDUA ALCÂNTARA 
DOS SANTOS
DRA. MARILENE NICOLAU

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR 
DE SERVIÇOS, ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. CON
TRATAÇÃO DO SERVIÇO PRECEDIDA DE PROCESSO LI- 
CITATÓRIO. " O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to
mador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos 
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, 
desde que hajam participado da relação processual e constem também 
do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)" (item IV, 
do Enunciado 331/TST).
Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-678.984/2000.7 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO
VALTAIR JUSTINO
DR. UBIRACY TORRES CUOCO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla- 
ratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a 
Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (hum por cento) 
sobre o valor da causa.
EMENTA: I. O provimento do recurso de embargos declaratórios 
condiciona-se à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos 
artigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT, sendo 
possível a sua interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de 
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538 
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

: AIRR-683.990/2000.2 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I a 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CENTRALBETON LTDA.
: DR. LEANDRO TORRES VIEIRA DO 

NASCIMENTO
: LUIZ CARLOS FERREIRA PIMENTEL 
: DR. CLEBER FERREIRA DO ROSÁ

RIO
DECISÃO:. Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE
CÍFICOS.
1. Não merece destrancamento o recurso de revista em que a Re
corrente aponta violações legais não perpetradas pelo v. acórdão re
gional e os arestos colacionados são totalmente inespecíficos à hi
pótese.
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-681.211/2000.9 - TRT DA 8" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
DR. NILTON CORREA 
MANOEL DE OLIVEIRA LEÃO 
DR. RUBEN BEMERGUY

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não foram preenchidos os 
requisitos do art. 896, a, da CLT. Incidência dos Enunciados n°s 23 e 
296 do TST.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-681.428/2000.0 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MARIA JOSÉ APARECIDA PEREIRA 
: DR. MARCELO CARLOS LEITE 
: MUNICÍPIO DE ATIBAIA 
: DR. RAUL PEREIRA RAMOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE
CÍFICOS
1. O recurso de revista não merece destrancamento quando não pre
encher os pressupostos extrínsecos necessários ao seu processamento. 
Inteligência do artigo 897, § 5°, da CLT.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-681.548/2000.4 - TRT DA 
10a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA Ia TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
EDERSON PEREIRA E OUTROS 
DRA. MARIA BEATRIZ CASTILHO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA - FUB
DR. DORISMAR DE SOUSA NOGUEI
RA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. HIPÓTESES DE 
CABIMENTO NÃO CARACTERIZADAS.
1. O provimento do recurso de embargos declaratórios condiciona-se 
à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos artigos 535 do 
Código de Processo Civil e 897-A da CLT, sendo possível a sua 
interposição unicamente para saná-los.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-683.038/2000.5 - TRT DA I a
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : CÉLIA GONÇALVES BAMBINO
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUOCO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a 
Embargante a pagar à Embargada a multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa.
EMENTA: 1. O provimento do recurso de embargos declaratórios 
condiciona-se à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos 
artigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT, sendo 
possível a sua interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramer. e rotelatório dos embargos de 
declaração, impõe-se a condenação à malta de que trata o artigo 538 
do CPC.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-684.697/2000.8 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MARCOS ARTUR MALTEZ FARIAS 
DR. FERNANDO BRANDÃO FILHO 
SUL AMÉRICA TERRESTRES, MARÍ
TIMOS E ACIDENTES - COMPANHIA 
DE SEGUROS
DR. FERNANDO NEVES DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. MA
TÉRIA FÁTICA.
1. Não merece destrancamento, à luz da Súmula 126 do TST, o 
recurso de revista que conduz ao reexame do conjunto fático-pro- 
batório.
2. Agravo de instrumento não provjdo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-687.283/2000.6 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO ABN AMRO S.A.
: DR. CARLOS AUGUSTO DE SOUZA 
: MARIA NAZARETH MARTINS ZA- 

NETTI
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
: OS MESMOS 
: DR. OS MESMOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento a ambos os agravos de 
instrumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL.
A divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade do re
curso dc revista encontra-se adstrita à demonstração inequívoca da 
adoção de teses jurídicas diversas a hipóteses cujos elementos fáticos 
que alicerçam a controvérsia sejam semelhantes. Agravo de instru
mento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-688.017/2000.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
WAGNER ANDRADE DA FONSECA 
DR. JOSÉ BAUTISTA DORADO CON- 
CHADO
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL.
Não enseja a admissibilidade do recurso de revista aresto oriundo do 
mesmo Tribunal Regional prolator do v. acórdão recorrido. Agravo de 
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-AIRR-690.523/2000.8 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOAO ORESTE DALAZEN 
ALBA VALÉRIA VEIGA QUEIROZ PE
REIRA
DR. JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA 
BANCO BRADESCO S.A.
DRA. ELIANA PENDÃO ADERALDO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. HIPÓTESES DE 
CABIMENTO NÃO CARACTERIZADAS.
1. O provimento do recurso de embargos declaratórios condiciona-se 
à existência dc algum dos vícios relacionados nos artigos 535 do 
Código de Processo Civil e 897-A da CLT, sendo possível a sua 
interposição unicamente para saná-los.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-690.534/2000.6 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ARACRUZ CELULOSE S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: WILSON AMARAL SOUZA 
: DR. NILO BARRIOLA QUINTEROS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FATOS E PROVAS.
Não merece destrancamento o recurso de revista que conduz ao re- 
volvimento do conjunto fático-probatório, vedado em sede extraor
dinária, à luz da Súmula n° 126 do TST. Agravo de instrumento a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-694332/2000.3 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FRANCISCO ERNESTO GUASTALLI 
DRA. SUELI APARECIDA MOR Al .ES 
FELIPPE
MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL
Não se presta ã admissibilidade do recurso de revista, à luz do artigo 
896, a, da CLT, aresto oriundo do mesmo tribunal regional prolator 
do v. acórdão recorrido, ainda que apresente tese divergente. Agravo 
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO( A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-691.592/2000.2 - TRT DA 5" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: VIVALDO SANTOS DE JESUS (ESPÓ

LIO DE)
: DR. PEDRO AUGUSTO MACEDO MA

CHADO
: EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO 

SALVADOR - LIMPURB 
: DR. EDUARDO CUNHA ROCHA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. HIPÓTESES DE 
CABIMENTO NÃO CARACTERIZADAS.
1. O provimento do recurso de embargos declaratórios condiciona-se 
à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos artigos 535 do 
Código de Processo Civil e 897-A da CLT, sendo possível a sua 
interposição unicamente para saná-los.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR '

ED-AIRR-694.627/2000.3 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA I a 
TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELL1 DIAS

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

COMPAR - CIA. PARAENSE DE REFRI
GERANTES
DR.FABRÍCIO RAMOS FERREIRA 
CLEON1LSON DA SILVA BEZERRA 
DRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA 
CHAVAGLIA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS
Não evidenciada a discussão acerca da matéria que se pretende ver 
prequestionada, rejeitam-se os Embargos Declaratórios.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTEíS ) 
ADVOGADA 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADA

A I RR-695.209/2000.6 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO BANEB S.A.
DRA. BÁRBARA GRASSINI REGO 
ODNEY JOBARD ALMEIDA SILVA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CUSTAS PROCES
SUAIS.
Reputa-se deserto, à luz do artigo 830 da CLT. o recurso de revista 
em que a parte-recorrente, para comprovar o preparo recursal, co
laciona aos autos cópia das custas processuais desprovida de au
tenticação. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-696.350/2000.8 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: TRANSPREV - PROCESSAMENTO E 

SERVIÇOS LTDA.
: DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA 
: JOSÉ RENATO NOGUEIRA 
: DR. WEBER JOB PEREIRA PRAGA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FATICA.
Não merece destrancamento recurso de revista que conduz ao re- 
volvimento do conjunto fático-probatório. à luz da Súmula n° 126 do 
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimenfc.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-696.966/2000.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI
NHEIRO
CARLOS EUSTÁQUIO DUARTE 
DR. JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FATOS E PROVAS
Não merece destrancamento, à luz da Súmula 126 do TST. recurso de 
revista que conduz ao revolvimento de fatos e provas. Agravo de 
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA 

AGRAVA DO(S) 

ADVOGADO

: A IRR-697.200/2000.6 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE PÚBLICOS E PRIVADOS 
DE FLORIANÓPOLIS

: DRA. PATRÍCIA MOTTA CALDIERA- 
RO

: CLÍNICA RADIOLÓGICA DR. CAR
LOS CORRÊA LTDA.

: DR. FLÁVIO VICENTINI
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. SU
MULA 333 DO C. TST.
1. Incensurável decisão agravada que denega seguimento a recurso de 
revista, com base na Súmula n° 333 do Tribunal Superior do Tra
balho, visto que o v. acórdão regional encontra-se em harmonia com 
a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-697.297/2000.2 - TRT DA 12" RE- 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: EDUARDO BULEGON 
: DR. FREDERICO EDUARDO KILIAN 
: SOCIEDADE DIVINA PROVIDÊNCIA - 

HOSPITAL SANTA ISABEL 
: DR. ANOUKE LONGEN

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. SU
MULA 333 N° DO C. TST.
1. Incensurável decisão agravada que denega seguimento a recurso de 
revista, com base na Súmula n° 333 do Tribunal Superior do Tra
balho, visto que o v. acórdão regional encontra-se em harmonia com 
a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento. >

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-697.360/2000.9 - TRT DA. 
17" REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 1* TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS
COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO
SANTO - CODESA
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA
JOSÉ EDUARDO ALVES E OUTROS 
DR. JOSÉ FRAGA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. Os
embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento 
arroladas por texto de lei (art. 535/CPC). Não se verificando nenhuma 
delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se na decisão 
embargada encontram-se DECLINADAS AS PREMISSAS QUE 
SERVIRAM DE SUPORTE AO POSICIONAMENTO ADOTADO. 
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-698.723/2000.0 - TRT DA 
15" REGIÃO - (ÃC. SECRETARIA 
DA Ia TURMA)
MIN. JOÃQ ORESTE DALAZEN 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
IZALTINO JOSÉ DA COSTA CAJUELA 
DR. JOÃO FLÁVIO PESSOA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla- 
ratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a 
Embargante a pagar ao Embargado a multa de \%  (hum por cento) 
sobre o valor da causa.
EMENTA: 1. O provimento do recurso de embargos declaratórios 
condiciona-se à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos 
artigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT, sendo 
possível a sua interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de 
declaração, ímpõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538 
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-698.725/2000.7 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

; MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: FERTILIZANTES SERRANA S.A.
: DRA. ROSEMENEGILDA DA SILVA 

SIOIA
: JOÃO ALVES BUDAL 
: DR. ANTÔNIO CARLOS DOS SAN

TOS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS-. 
PRUDÊNCIA L.
A divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade do re
curso de revista encontra-se adstrita à demonstração inequívoca da 
adoção de teses jurídicas diversas em controvérsias alicerçadas em 
elementos fáticos semelhantes. Agravo de instrumento a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-699.628/2000.9 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MARIA DE LOURDES LOVATI NE- 
GRELI
DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. 
CHAMÖUN
CHOCOLATES GAROTO S.A.
DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDA- 
DE DO RECURSO DE REVISTA. OCORRÊNCIA DA PRE-
CLUSÃO. Está correto o despacho denegatório proferido pelo Re
gional, ao denegar seguimento à revista com espeque no § 5° do 
artigo 896 consolidado, ante a carência do pressuposto extrínseco da 
tempeslividade, porquanto o recurso foi interposto após o octídio 
legal fixado no artigo 7° da Lei n° 5.584, de 1970.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-699.745/2000.2 - TRT DA
10a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 1“ TURMA)

RELATOR ' : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

SYLVIO JORGE COLLETA DE ALMEI
DA
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
GILSON MARIANO DE OLIVEIRA 
DR. PEDRO MARTINS FILHO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a 
Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (hum por cento) 
sobre o valor da causa. .
EMENTA: 1. O provimento do recurso de embargos declaratórios 
condiciona-se à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos 
artigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT, sendo 
possível a sua interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramenle protelatório dos embargos de 
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538 
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-700.418/2000.9 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN
DRA. VIRGÍNIA MARIA CORRÊA
PINTO FELÍCIO
PAULO ROBERTO FELIX
DR. ROBERTO ROSA DE MIRANDA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao. agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMEN- 
TO
Não merece destrancamento o recurso de revista cm que a matéria 
nele veiculada não haja sido cxplicitainenle enfrentada peio Eg. Tri
bunal Regional, à luz da Súmula 297 do TST. Agravo de instrumento 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-700.422/2000.1 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOAO ORESTE DALAZEN 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO

NAL - CSN
: DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQU1 
: WILLIAN WAGNER OLIVEIRA DA 

COSTA
: DR. WALTAIR MAGNO MARTINHO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA. TOMADOR 
DE SERVIÇOS.
O TST. em sua composição plena, conferindo nova redação ao item 
IV da Súmula n° 331 do TST, decidiu que as empresas tomadoras de 
serviços, ainda que façam parte da Administração Pública, são res
ponsáveis subsidiarianiente das verbas trabalhistas devidas ao em
pregado da prestadora de serviços. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-700.504/2000.5 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN- 
TO§
CONSTRUTEL PROJETOS E CONS
TRUÇÕES LTDA.
DR. JASON SOARES DE ALBERGA
RIA FILHO
CLÁUDIO CÉZAR FRAGA DE ALMEI
DA
DR. EUSTÁQUIO JOSÉ DE CARVA
LHO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME DE FA
TOS E PROVAS EM RECURSO DE REVISTA. IMPOSSIBI
LIDADE.
A jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, se
dimentada no Enunciado n° 126, adota o entendimento de que não se 
admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação da 
matéria nele veiculada exige o reexame do contexto fático-probatório. 
a respeito do qual são soberanas as decisões das instâncias infe
riores.
Agravo de que se conhece c a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-701.259/2000.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: GILBERTO CAETANO CELENTANO 
: DR. PEDRO DA SILVA NUNES 
: ARCO'S DA CANTAREIRA CHURRAS

CARIA E PrZZARIA LTDA.
: DRA. ROSEME1RE MANETTA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FATOS E  PROVAS. SU
MULA N.° 126 DO TST.
Inadmissível, em recurso de revista a reapreciação de fatos e provas, 
a respeito dos quais são soberanas as instâncias inferiores.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-701.300/2000.6 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I a 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
OPP POLIETILENOS S.A.
DRA. SHEILA SCHOLL KRAUSE 
EVALDO BERNARDO VIEIRA RA
MOS
DR. CLARICE DE MATOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO EM 
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DA SDI. SÚMU
LA N" 333 TST.
1. Não merece reforma o acórdão regional, quando em consonância 
com Orientação Jtirisprudençial da SDI/TST.
2. Inteligência da Súmula n° 333 do TST.
3. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-701.556/2000.1 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - ( AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. ALT1NO PEDROZO DOS SAN
TOS
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS, 
FLATS, RESTAURANTES, BARES, 
LANCHONETES E SIMILARES DE 
SÃO PAULO E REGIÃO 
DRA. RITA DE CÁSSIA B, LOPES 
MCDONALD’S COMÉRCIO DE ALI
MENTOS LTD A.
DR. ARNALDO PIPEK

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito negar- 
lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ARESTOS IN- 
SERVÍVEIS.
Não é cabível o recurso de revista, calcâdo em divergência juris- 
pmdencial, quando os arestos paradigmas provêm de Turmas do TST
ou do mesmo Tribunal prolator da decisão impugnada. Inteligência do 
artigo 896, "a", da CLT, com a redação dada pela Lei n.° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVA DOIS) 
ADVOGADO

: AIRR-703.056/2000.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL
: ELZI RODRIGUES LOPES
: DR. LYCURGO LEITE NETO
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
- PREVI

: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ARNALDO FRANCISCO NEVES 

NETO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO.
Não foram preenchidos os requisitos do art, 896, a, da CLT.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-703.536/2000.5 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. ALUNO PEDROZO DOS SAN
TOS

: HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO 
ALEGRE

: DR. AFONSO INÁCIO KLEIN 
: FÁTIMA ISAURA FERREIRA 
: DR. JOSÉ LUÍS VERNET NOT

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo, 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. DECISÃO EM  CONFORMIDADE COM ENUNCIA
DO DE SÚMULA E ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO 
TST.
Não compi '■ provimento agravo que objetiva processamento de re
curso de revista calcado em violação de preceito legal c divergência 
jurisprudência!, quando a decisão impugnada foi proferida em con
sonância com Enunciado de Súmula e Orientação iri.sprudencial dó 
TST. Óbice no artigo 896. §§ 4° e 5°, da CLT.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-704.230/2000.3 - T RT DA T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN

: CASSIMIRO ROMÃO DE ABREU 
: DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
: PLANEJAMENTO GERAL CORRETO

RA DE SEGUROS LTD A.
: DR. JOÃO APARECIDO RIBEIRO PE

NHA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer c, negar provimento ao,agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRÁVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE 
EXECUÇÃO. PIS. INDENIZAÇÃO. MULTA. 1. agravo dc ins
trumento não constitui via apta ao aditamento de recursos (CLT, an 
897. alínea h)\ logo, os temas não agitados na revista restam su
perados pela preciusão. 2. Decisão que situa o Fundo de Participação 
como o titular da multa regulada no art. 7°, § 2°, da Lei Com
plementar n“ 7/70, não encerra potencial violação do art. 239, § 3“, da 
Constituição da República 3. O processamento de recurso de revisla, 
interposto a decisão proferida em processo de execução, mostra-se 
cabível apenas ria hipótese fixada pelo art. 896, § 2°, da CLT. 4. 
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AI RR-7O7.255/2O0O.O - T RT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
NELLY MARTINS NOGUEIRA (ESPÓ
LIO DE)
DRA. SIRLEY ARAÚJO PEREIRA 
VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - 
VASP
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DR. MARIA SÍLVIA DE ALBUQUER
QUE GOUVÊA GOULART

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ENUNCIADO. DECISÃO CONVERGENTE. Não desafia 
reparos a decisão que denega seguimento ao recurso de revista quan
do o acórdão do Tribunal Regional converge para entendimento ju- 
risprudencial consagrado em enunciado de súmula. Agravo de Ins
trumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-707.260/2000.6 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: CÉLIO DE OLIVEIRA 
: DR. JOSÉ TADEU BRAGA LOPES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXE-CU- 
ÇÃO.
1. Não demonstrado no recurso de revista, interposto etn processo de 
execução, ofensa literal e direta à Constituição da República, in- 
censurável a r. decisão agravada que denega seguimento a recurso, 
com fulcro no artigo 896, § 2°, da CLT.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AJRR-708.401/2000.0 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BENTO FABIANO ROCHA DA SILVA 
E OUTRO
DR. ANDIARA ZABOT
TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE
ENGENHARIA S.A.
DR. VÂNIO GH1SI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ORIENTAÇÃO JURIS
PRUDÊNCIA!, N” 23 DA SBDI1 DO TST.
Não c possível, cm recurso de revista, o reexame de matéria, quando 
a decisão regional se encontrar cm consonância com interativa, atual 
C notória jurisprudência da SBD1.
Inteligência da Súmula n“ 333 do TST.
Agravo a que se conhece e que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-708.405/2000.4 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FISCHER FRAIBURGO AGRÍCOLA 
LTDA.
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES
DORCELINA ALVES TRINDADE 
DR. PAULO POLETTO DF. SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FATOS E PROVAS. 
ENUNCIADO N.” 126 DO TST.
Não é possível, cm recurso extraordinário trabalhista, a reapreciação 
de fatos c provas, a respeito dos quais são soberanas as instâncias 
inferiores.
Agravo de que,sc conhece ê a-qtie sc negaspròvilnento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTL
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-708.478/2090.7 - TRT DA 4" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

; MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES
: JOÃO OMAR ANDRADE DA COSTA 
: DR. GASTÃO BERT1M PONSI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos dccla- 
ratórios e, considerando-os manífestamente protelatórios, condenar o 
Embarganle a pagar ao Embargado a multa de 1^ (hum por cenio) 
sobre o  valor da causa.
EMENTA: 1. 0  provimento do recurso de embargos declaratórios 
condiciona-se à existência de algum dos vícios relacionados nos ar
tigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT, sendo 
possível a sua interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de 
declaração, impõe-se a  condenação à multa de que trata o artigo 538 
doCPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AlRR-708-820/2000.7 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO BANEB S. A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARIA DAS GRAÇAS FRÓES SAN

TOS MAGALHÃES
: DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento. • ,
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FATOS E PROVAS. SU
MULA N.° 126 DO TST
Inadmissível, em recurso de revista a reapreciação de fatos e provas, 
a respeito dos quais são soberanas as instâncias inferiores.
Agravo de que se conhece c a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S ) 
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-709.217/2000.1 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ELIZEU VILELA
: DRA. SUELI APARECIDA MORALES 

FELIPPE
: MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
: DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: M ulta de 40% sobre os depósitos de FGTS. Decisão 
regional em consonância com o disposto no Precedente n° 177 da SDI 
do TST, segundo o qual "a aposentadoria espontânea extingue n 
contrato de trabalho, mesmo quando o. empregado continua a tra
balhar na empresa após a concessão do benefício previdenciáric. 
Assim sendo, é  indevida a . multa de 40% do FGTS em relação ao 
período anterior à aposentadoria.'' Incidência do Enunciado n° 333 
do TST. Honorários advocatícios. Aresto inservível, nos termos da 
alínea a  do artigo 896 da CLT, com a nova redação conferida pela Lei 
n° 9.756/98, por ser proveniente do próprio TRT da 15* Região. 
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-709.985/2000.4 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
EIT - EMPRESA INDUSTRIAL TÉCNI
CA S.A.
DR. T1TO EDUARDO VALENTE DO 
COUTO
SEBASTIÃO CHAGAS DOS SANTOS 
DR. JOAQUIM LOPES DE VASCON
CELOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INTEMPESTI
VOS. ININTERRUPÇÃO 1)0 PRAZO PARA OFERECI-MEN- 
TO DE DEMAIS RECURSOS. RECURSO DE REVISTA. IN- 
TEMPESTÍVIDADE.
1. Os embargos declaratórios interpostos inlcmpcstivamcnte não in
terrompem o prazo para o oferecimento de demais recursos. Se os 
referidos embargos, nesta hipótese, interrompessem u prazo, a parte, 
por negligência a que deu causa, teria um favorecimentc» injustificado 
com o elastecimento do pra/.o para a interposição do recurso de 
revista.
2. Incensurável a r. decisão agravada que denegou seguimento ao 
recurso de revista interposto, cm lace de, v. acórdão regional,que não 
conheceu dos embargos (leclaratóriós/pbi intempestivos.
3. Agravo de instrumento toque se negá provimento/ "■> ■
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-710.063/2000.9 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL 

S.A.
: DRA. ELLEN COELHO VIGNINI 
: MÁRCIO ROGÉRIO DOS SANTOS 
: DR. DANIEL BENEDITO MENDES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. RITO SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO FEITA PELO REGIO
NAL NA FASE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. Estabilizada a 
relação jurídica processual, é inadmissível a conversão do rito durante 
a marcha do processo, sob pena de incidir-se em violação de preceitos 
constitucionais assecuratórios do devido processo legal, do ato ju
rídico perfeito e do direito adquirido. O recurso de revista, interposto 
em rcclamatória ajuizada anteriormente à vigência da Lei n” 9.957, de 
2000, deverá ser examinado à luz das disposições previstas para o 
procedimento ordinário em que tramitou a ação. Precedentes do Su
premo Tribunal Federal. Contudo, é inadequado dar-se*provimento ao 
agravo de instrumento, tão-só por esse equívoco do despacho de- 
negatório, quando a revista, caso determinado seu processamento, não 
ultrapassa nem mesmo seu conhecimento.
2. CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA. Demonstrada a fruição dos ser
viços prestados pelo trabalhador, em vista de contrato de natureza 
civil com sua empregadora,' é correta a condenação subsidiária da 
beneficiária desse labor, aplicada com esteio no Enunciado n° 331, 
item IV, desta corte e corpo legislativo que o embasa.
3. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Arestos oriundos de 
Turma do TST ou do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida, 
bem como aqueles que não trazem a fonte de publicação, não são 
hábeis a ensejar o processamento do recurso de revista, à luz das 
normas insculpidas no Enunciado n° 337, inciso I, desta corte e na 
alínea a do artigo 896 da CLT, com as alterações introduzidas pela 
Lei n° 9.756, de 17 de dezembro de 1998. Ademais, estando a decisão 
recorrida em conformidade com a jurisprudência sumulada do TST, 
não há falar em processamento do recurso de revista, por dissenso 
pretoriano, ante o óbice intransponível estabelecido pelo § 4° do 
artigo 896 da CLT.
Agravo de instrum ento conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

: AIRR-710.243/2000.0 - TRT DA I a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MÍN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL) .
DR. ROGÉRIO AVELAR 
ADELINO PINA DE CARVALHO JÚ
NIOR
DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU
ÇÃO.
1. Não demonstrado no recurso de revista, interposto em processo de 
execução, ofensa direta e literal ao princípio da legalidade, previsto 
nó artigo 5°, inciso II, da Constituição da República, incensurável a r. 
decisão agravada, em virtude do disposto no artigo 896, § 2o, da CLT, 
e na orientação compendiada na Súmula n° 266 do TST.
2. Agravo de instrumento a  que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-711.010/2000.1 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 

TROBRÁS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: JOÃO CARLOS LOBATO RAPOSO 
: DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE
CÍFICOS
1. Nao merece destrancamento recurso de revista que não se viabiliza 
pelos pressupostos específicos de admissibilidade previstos nas alí
neas do artigo 896 da CLT.
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-711.011/2000.5 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: LOJAS AMERICANAS S.A.
: DR. PAULO MALTZ 
: VERÔNICA FERREIRA DA SILVA 
: DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento. ,  - .
--------------------------------. I. : t, i n v  ..1. .>4-,.^.^ ^  t , „  ; I T  / — 44 -

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FATOS E PROVAS. SU
MULA N.” 126 DO TST.
Não é possível, em recurso extraordinário trabalhista, a reapreciação 
de fatos e provas, a respeito dos quais são soberanas as instâncias 
inferiores.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-711.019/2000.4 - TRT DA 1" R E
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOAO ORESTE DALAZEN 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 

TIJO
: SORAYA DE FREITAS RODRIGUES 
: DR. PAULO DE SOUZA PINTO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do ágravo de instrumen
to. *
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com a 
redação dada pela Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admis
sibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das 
peças obrigatórias, referidas no § 5°, inciso I, como também das peças 
dos autos principais, indispensáveis a propiciar o virtual julgamento 
ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Assim, inscreve-se entre as peças absolutamente imprescindíveis à 
formação do agravo de instrumento a procuração da Ágravada.
3. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-711.881/2000.0 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: AUTO ÔNIBUS TRÊS IRMÃOS LTDA.
: DR. ULISSES NUTTI MOREIRA 
: VASCO GIOVANINI 
: DR. CARLOS ALBERTO FERNANDES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: DESERÇÃO. COMPROVANTE DE RECOLHIMEN
TO DE DEPÓSITO RECURSAL SEM AUTENTICAÇÃO. Não- 
atendimento do disposto no artigo 830 da CLT. Inexistência de prova 
de que, realmente, o depósito recursal foi recolhido. Configuração de 
uma das hipóteses de denegação de recurso prevista no § 5° do artigo 
896 da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR‘-713.638/2000.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ELETROFRIO LTDA.
: DRA. WALDIRENE GOBETTI DAL 
■ MOLIN
: ROSA MARIA DE FREITAS 
: DRA. ELIZABETH VIEIRA DIAS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: DESERÇÃO. INSTRUÇÃO NORMATIVA DO TST
N“ 18/00. PIS. A informação referente ao número do PIS do tra
balhador é totalmente dispensável à validade do depósito recursal, 
diante do que dispõe a Instrução Normativa n° 18/00 do TST. Se
gundo essa, "considera-se válida para a comprovação do depósito 
recursal na Justiça do Trabalho a guta respectiva em que conste pelo 
menos o nome do Recorrente e do Recorrido; o número do processo; 
a designação do juízo por onde tramitou o feito e a explicitação do 
valor depositado, desde que autenticada pelo banco recebedor". 
HORA EXTRA. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Não foram pre
enchidos os requisitos do art. 896, a, da CLT e incidem os óbices dos 
Enunciados n°s 296 e 337, I, do TST.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-714.522/2000.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

; MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

; BANCO BANERJ S.A.
: DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE 

SOUZA
: NESTOR RAMOS SOARES 
; DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES 

ESCUDERO
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito negar- 
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. CONFLITO JURISPRUDENCIAL. INESPECIFICI- 
DADE.
Revela-se inespecífica a jurisprudência que ataca fundamento diverso 
do utilizado pelo acórdão regional recorrido. Inteligência do Enun
ciado n.° 296 do TST.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-721.275/2001.2 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
; MARIA SOLIMAR DE LIMA RODRI

GUES MACEDO 
: DR. JOÃO ROCHA MARTINS 
; ALICE SIAD PIQUET MARTIN 
: DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. MA
TÉRIA FÁTICA.
1. Não merece destrancamento, à luz da Súmula 126 do TST, o 
recurso de revista que conduz ao reexame do conjunto fático-pro- 
batório.
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO) S) 
ADVOGADO

AIRR-727.514/2001.6 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ 
DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BES- 
SA
ALÉDIO ABREU E OUTROS 
DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MO
REIRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com a 
redação dada pela Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admis
sibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das 
peças obrigatórias, referidas no § 5°, inciso I, como também das peças 
dos autos principais, indispensáveis a propiciar o virtual julgamento 
ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADA . 
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-729.021/2001.5 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I a 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

; BANCO REAL S.A.
: DRA. LÍVIA CUNHA CHERMONT.
: ADAILTON WALTER BARBOSA AI

RES
: DR. ELIEZER FRANCISCO DA SILVA 

CABRAL

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Não evidenciados os pressupostos ensejadores de acolhi
mento do recurso de revista (artigo 896, alíneas "a" e "c", da CLT), o 
seu trancamento não admite censura. Agravo de Instrumento des
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-729.023/2001.2 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSAMPA

: DR. SALIM BRITO ZAHLUTH JÚ
NIOR

: SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 
ESTADO DO PARÁ

: DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. Decisão regional proferida em sede de agravo 
de petição só permite ataque para demonstrar ofensa direta e literal da 
Constituição Federal, descabendo o recurso de revista que pretende 
evidenciar sua violação com remissão a dispositivo infraconstitu- 
cional. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-729.458/2001.6 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. MOACYR FACHINELLO 
CILENE ADELAIDE WANKE MULLER 
DR. EDUARDO FERNANDO PINTO 
MARCOS
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DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE KE- 
VISTA. NULIDADE. PROVAS. Decisão fundamentada, extern indo 
<* motivos conducentes à 'conclusão apresentaria, não é nela. posto ter 
feito a entrega regular e safistaíória da prestarão jurisdiciohal. Es 
tando tia, ademais, alicerçada na prova dos autos, percucienteincnlc 
analisaria e sopesaria, não desafia a interposição de recurso de revista, 
a teor do Enunciado 126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR 
AORAVAN7 L(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-729.577/2001.7 - I’M  DA 6" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A. 
DR. JOSÉ PEREIRA LEMOS 
MÁRIO SORIANO DL OLIVEIRA hl- 
LHO
DR. DUVAL RODRIGUES DA SILVA

DECISÁO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO
). Na hipótese em que a Empresa não deposita o valor integral da 
condenação fixado r. sentença, impõe-se observar o.s liritites mínimos 
fixados pelo Tiibunal Superior do Trabalho, para cada um dos de
pósitos, sob pena de deserção do recurso de revista, Não serve para 
este tim subtrair do limite fixado a quantia já depositada se os va
lores, somados, não alcançam o valor total da condenação.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR 
AGR AVANT E(S)

ADVOGADA

ACRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-729.582/20013  - TRT DA 4” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA»

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNTBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
. DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 

TIJO
: NELi GOLDEN REIS 
: DR. ANTÔNIO CARLOS VEIRAS 

MARTINS

DECISÁO: Unanirncmente. negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU
ÇÃO
L Em não se demonstrando no recurso de revista, interposto em 
processo dc execução, oíensa direta e. literal ao princípio da le
galidade, previsto no art. 5o, inciso II, da Constituição da República. 
incensuráveJ a r. decisão agravada, em face do disposto no artigo 896, 
§ 2“, da CLT e na orientação compendiada na Súmula 266 do TST. 
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-729.704/2001.5 - T RT Í)A 2“ R E
GIÃO - <AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MASSA FALIDA DH VTNASTO MAN- 
GOTEX S.A.
DR. MÁRIO UNT1 JÚNIOR 
RICARDO SANCHES DL SOUZA 
DR. RODRIGO PIMENTEL PINTO RA- 
VENA

DECISÃO: Unanirncmente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE
CÍFICOS
1. Não merece destrancamcrito o recurso de revista em que a Re
corrente não aponta violação legal e os arestos colacionados são 
inservíveis, nos termos preconizados pelas alíneas a e c do artigo 896 
da CUT.
2. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA 
AGRAVADO* S) 
ADVOGADA

AIRR-730.833/2001.0 - T RT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DRA. IVAN A CRISTINA HIDALGO 
FERNANDO JOSÉ LOVERBECK 
DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo,

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DA DE
CISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM VIGOR O ARTIGO 896. 
§ (>\ DA CUT. ELENCO DIMINUTO DE HIPÓTESES PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA EM .SE TRA
TANDO DE CAUSA SUBMETIDA AO RITO SUMÁRÍSSIMO. 
IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO RITO PROCES
SUAL NO CURSO DA DEMANDA; APLICAÇÃO IMEDIATA
DA LEI N" 9.957/2600 IMPOSSIBILIT ADA. O rigor ria regra geral 
contida no art. 1.211 do Código de Processo Civil, a  qual determina 
a aplicação imediata das normas processuais aos teilos em curso 
deve ceder passo para as garantias processuais de conteúdo muito 
Mipetior, extraídas do próprio texto magno, prir.cipaimenle quando os 
esforços do intérprete da norma revelarem-sc insuficientes para a 
perfeita adequação do processo à nova disciplina legai. Dada fle
xibilização se impõe mormente nos casos em que a lei superveniente 
altere abruptamente o rito processual da causa, definido à época da lei 
velha, a ponlo de se tomarem nebulosos os pontos de contato entre 
ambos os procedimentos, transformando o processo numa verdadeira 
sucessão desordenada de atos, por manifesta incompatibilidade dos 
ritos. Seguindo esse raciocínio, chega-se a conclusão de que o novato 
§ 6“ do art. 896 da CLT, introduzido pela Lei n" 9.957/00. c que 
apresenta um rol diminuto de hipóteses dc cabimento do Recurso de 
Revista cm causas submetidas ao procedimento sumaríssimo, deve ter 
sua aplicação reservada às causas que originariamente sc submeteram 
àquele rito Na hipótese dos autos a emissão do juízo de admis
sibilidade do Recurso de Revista deve se ater, portanto, aos pres
supostos dc recorribilidadc contidos nas alíneas do permissivo con
solidado, não obstante a circunstância de a decisão recorrida haver 
sido proialada quando já vigorantes as disposições da Lei n° 
9 957/2000. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. PRESSUPOSTOS. Recurso de Revista que não demons
tra a violação e a divergência, como dispõe o artigo 896. alíneas V  
e "c", da CLT, não colhe êxito em sua trajetória. Al desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-731.004/2001.3 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I" 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
UNI BANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A
DRA CRISTIANA RODRIGUES GON- 
T1JO
JOSÉ ADAMASTOR ZACCHÉ 
DR. SEBASTIÃO IVO HELMER

DECISÃO: Unanimenicntc, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VESTA. Decisão satisfatoriamente fundamentada, com enfrentamento 
dos temas debalidos na lide, não padece de qualquer nulidade. Es
tando eia, ainda, apoiada nos fatos c provas e cm sintonia com 
enunciado, não desafia a interposição dc recurso de revista. Agravo 
de Instrumento desprovido

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A1RR-731.421/20(11.3 - TRT DA V  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

. BANCO DIBENS S.A.
: DR. ANTÔNIO CARLOS VTANNA DE 

BARROS
: MARCELO DA SILVA DURÃES 
: DRA. SHEILA GALI SÍLVA

DECISÃO: Linanimeinciito, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PRESSUPOSTOS. Não evidenciados os pressupostos da 
violação e da divergência, nos moldes da previsão legal (artigo 896. 
alíneas "a" e "t ", da CLT), o recurso dc revista não s e ' viabiliza.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

.ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRK-731.481/2001.0 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA T' 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DF. MEL
LO FILHO

: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A. - FINASA 

: DR. PEDRO VÍDAL NETO 
: WAGNER LUTZ FAVARETTO 
: DRA. MARIA APARECIDA DUARTE

DECISÃO: Unanirncmente, negar provimenio ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Só a demonstração dc ofensa direta e literal da Constituição 
Federal autoriza o trânsito do recurso de.rcvista, a teor do artigo 896, 
§ 2°, da CLT e Enunciado 2667TST. Agravo dc instrumento des
provido. 

Seção 1

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S )

ADVOGADA

AGRAVADOS)
ADVOGADO

: AIRR-731.617/2001.1 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

' MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: DIVA MIRANDA BOGGÍAN1 E OU
TROS

: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

: NOSSA CAIXA .- NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. DIVERGÊNCIA. Silente tt 
decisão acerca dos dispositivos legais ditos violados e não sendo 
ofertados à colação arestos aptos ou dotados dc especificidade, o 
recurso de revista não prospera, a teor dos Enunciados 296 c 
297/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-733.271/2001.8 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - ÍAC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN RONALDO LOPES LEAL 
': ULTRAFÉRTIL S.A.
: DR. MARCELO PIMENTEL 
: ADEMÍL DOS SANTOS 
: DR. ORLANDO ANTÔNIO SENHORI

NHA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILI
DADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO N“ 331 DO TST. "O ina
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan 
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração 
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 
e das sociedades dc economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título executivo judicial" 
(artigo 71 da 1 .Cl n° 8.666/93). Agrítvo conhecido c não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: AIRR-734.603/2001.1 - TRT DA 6‘ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 

S.A.
: DR. JOSÉ UNDÁRIO ANDRADE 
: ROSALVO MARQUES FILHO 
: DR. FAB 1 ANO COMES BARBOSA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instni 
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
1. Não merece destraneamento, à luz da Súmula n” 126 do TST, 
recurso de revista que conduz ao reexame do conjunto fático-pro 
balório.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S)

ADVOGADA

AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: AIRR-734.847/2001.5 - TR T DA 3” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: UNTBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 

TUO
; TÚLIO RONCALLÍ BRITO COSTA 
: DR. RICARDO MILTON DE BARROS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não consta nos autos cópias de peças essenciais ao 
exame da controvérsia. Assim, cm sc tratando dc traslado irregular dc 
peças necessárias não se conhece do agravo de instrum ento, com 
base na Instrução Normativa n° 16/99 e no art 897, § 5°, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-735.751/2001.9 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V  
TURMA)

: MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN

: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON 

TUO
: CLAUDIOMIRO DE JESUS 
: DR. DENISE ALMEIDA SANTOS

DECISÃO: Ueuoimemente, não conhecer do agravo.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. I. O processo do tra
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897, 
§ 5o). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a admissi
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças 
necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol cons
tante do inciso I, da regra em comento, não é da modalidade nu- 
m erus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi
gência consagrada em seu caput. 3. Olvidados tais parâmetros, o 
recurso não enseja admissão. 4. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE! S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-736.517/2001.8 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - ÍAC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
PAULO CINTRA LOPES 
DRA. MÔNICA MERIGO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VTSTA. Decisão regional amparada em Orientação Jurisprudencial 
emanada da SDI desta Corte não desafia a interposição de recurso de 
revista, a teor do Enunciado 333/TST. Agravo de Instrumento des
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-736.518/2001.1 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: MRS LOGÍSTICA S.A.
: DR. DRÁUSIO APARECIDO VÍLLAS 

BOAS RANGEL 
: JOÃO RAIMUNDO BATISTA 
: DR. NELSON CÂMARA

AGRAVADO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VAS-
CONCELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PRESSUPOSTOS. PROVAS. Não se demonstrando as vio
lações apontadas, nem a divergência jurisprudencial específica e, ade
mais, assentando-se a decisão regional no contexto fático-probatório 
dos autos, o recurso de revista não tem como prosperar. Agravo de 
Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AüRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R-736.S 19/2001.5 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 

: RUY FERRAZ COSTA FILHO *
: DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ENUNCIADO. CONVERGÊNCIA. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL. LIMITAÇÃO. Estando a decisão, quanto ao 
tema da prescrição, em sintonia com o Enunciado 327/TST, e os 
arestos paradigmas, acerca do outro tema versado no apelo, desar- 
mônicos com o preceituado no artigo 896, alínea "a”, da CLT, em sua 
atual redação, dada pela Lei n° 9.756/98, o recurso de revista não 
colhe êxito na sua trajetória. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADA 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

AIRR-736.520/2001.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
U. T. C. ENGENHARIA S.A.
DRA. EDNA MARIA LEMES 
CARLOS DA SILVA LIMA 
DR. EDUARDO GOMES DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Estando a decisão assentada nas provas dos autos, além de 
sintonizada com entendimento pretoriano já  consolidado c embasada, 
ainda, em fundamentos diversos, que os arestos colacionados não 
enfrentam, o recurso de revista esbarra . a um só tempo, nos óbices 
crp.qttc se erigem os Enunciados 23, 361 e 333/TST e us OJs n°s 05 
^'l65/Sf3I/T5T. 'ÃgíaÃo tíclhstrúniéhlíÇdcíiprdvítli).’ ' M 0

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-736.791 /2001.3 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRÁ DE MEL 
LO FILHO

: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 
S.A. - CELPA

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: GILMAR ASSIS LIMA DE SOUSA E 

OUTROS
: DRA. ANA MARIA CUNHA DE MELO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. Decisão regional proferida em sede de agravo 
de petição só permite ataque para demonstrar ofensa direta e literal da 
Constituição Federal, descabendo o recurso de revista que pretende 
evidenciar sua violação com remissão a dispositivo infraconstitu- 
cional. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-736.957/2001.8 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I“ 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
JOSEFA LOSADA VÁLLE
DR. MAURO TAVARES CERDEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DA DE
CISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM VIGOR O ARTIGO 896, 
§ 6“, DA CLT. ELENCO DIMINUTO DE HIPÓTESES PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA EM SE TRA
TANDO DE CAUSA SUBMETIDA AO RITO SUMARÍSSIMO. 
IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO RITO PROCES
SUAL NO CURSO DA DEMANDA. APLICAÇÃO IMEDIATA 
DA LEI N° 9.957/2000 IMPOSSIBILITADA. O rigor da regra geral 
contida no art. 1.211 do Código de Processo Civil, a qual determina 
a aplicação imediata das normas processuais aos feitos em curso, 
deve ceder passo para as garantias processuais de conteúdo muito 
superior, extraídas do próprio texto magno, principalmente quando os 
esforços do intérprete da norma revelarem-se insuficientes para a 
perfeita adequação do processo à nova disciplina legai. Dada fle
xibilização se impõe mormente nos casos cm que a lei superveniente 
altere abmptamente o rito processual da causa, definido à época da lei 
velha, a ponto dc se tornarem nebulosos os pontos de contato entre 
ambos os procedimentos, transformando o processo numa verdadeira 
sucessão desordenada de atos, por manifesta incompatibilidade dos 
ritos. Seguindo esse raciocínio, chega-se a conclusão de que o novato 
§ 6o do art. 896 da CLT, introduzido pela Lei n° 9.957/00, e que 
apresenta urn rol diminuto de hipóteses dc cabimento do Recurso de 
Revista em causas submetidas ao procedimento sumaríssimo, deve ter 
sua aplicação reservada às causas que originariamente se submeteram 
àquele rito. Na hipótese dos autos, a emissão do juízo de admis
sibilidade do Recurso de Revista deve se ater, portanto, aos pres
supostos de recorribilidade contidos nas alíneas do permissivo con
solidado, não obstante a circunstância de a decisão recorrida haver 
sido prolatada quando já  vigorantes as disposições da Lei n° 
9.957/2000. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS- 
DICIONAL. PRESSUPOSTOS. Não padece de nulidade a decisão 
fundamentada, que enfrenta as questões suscitadas, em seus aspectos 
relevantes. Recurso de Revista que não demonstra a violação e a 
divergência, como dispõe o artigo 896, alíneas "a" e "c", da CLT, não 
colhe êxito em sua trajetória. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-738.356/2001.4 - TRT DA 10” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: LIANA HOLANDA LEITE 
: DR. DJALMA NOGUEIRA DOS SAN

TOS FILHO
: A. O. NETO & CIA. LTDA.
: DR. FRANCISCO BENTO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. A ausência de prequeslionamento (Enunciado 297/TSTI e o 
reexame de fatos p^pfqypst (Enunçiÿ^ti 126/TST) barram o trúpsito d<> 
recurso de revista.Jgrqvp de InsJpumento, desprovido -, j ■ ).) ) 'j t

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-740.017/2001.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. ANDRÉ MATUCITA 
: MÔNICA DE ALMEIDA CAVALCAN

TE
: DR. JOSÉ ONOFRE TITO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU
ÇÃO.
I. Em não se demonstrando no recurso de revista, interposto em 
processo dc execução, ofensa direta c literal ao princípio da le
galidade, previsto no artigo 5°, inciso II, da Constituição da Re
pública, incensurávcl a r. decisão agravada, em virtude do disposto no 
artigo 896, § 2o, da CLT e na orientação compendiada na Súmula n° 

• 266 do TST.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-740.229/2001.2 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA f  
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. LUÍS RENATO SINDERSKI 
JOÃO LUIZ ROQUE 
DRA. REGINA MARIA BASSI CARVA
LHO

DECISÃO: Unanimemente, negar' provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ENUNCIADO. CONVERGÊNCIA. Decisão espelhada cm 
entendimento pacificado através de enunciado da Superior Corte Tra
balhista não desafia a interposição de recurso de revista (artigo 896, 
§ 5o, da CLT e Enunciado 333/TST). Agravo de Instrumento des
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-740.691/2001.7 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: SOPRANO ELETROMETALÚRGICA E 
HIDRÁULICA LTDA.

: DR. HENRY MAGGI 
: JACIRA PEROTTONI 
: DR. PATRÍCIA SALVATORI PEROTTO- 

NI
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. À míngua da imprescindível fundamentação e à luz de ares
tos inaptos à colação, o recurso de revista se inviabiliza. Agravo de 
Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-740.788/2001.3 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: ELTON ANTONIO COLIONI PAIM 
: DR. CARLOS FERNANDO UZELOTTO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL. Os Enunciados 297 e 296/TST criam óbices in
transponíveis ao trânsito do recurso de revista, se determinado as
pecto nele alvejado não passou pelo crivo da apreciação judicial e os 
arestos paradigmas não evidenciam conflito específico em relação à 
tese sufragada na decisão recorrida. Agravo de Instrumento despro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AlRR-741.131/2001.9 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: PEDRO ROZA E OUTROS 
: DR. JOSÉ PASCOAL1NO RODRIGUEZ 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DÉ. JULIANO RICARDO DE VAS- 
r o N c r - p o s  c o s t a  c o u t o  -  ' u
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DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DA 
DECISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM  VIGOR O ARTIGO 
896, § 6o, DA CLT. ELENCO DIMINUTO DE HIPÓTESES PA
RA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA EM SE 
TRATANDO DE CAUSA SUBMETIDA AO RITO SUMARÍS- 
SIMO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO RITO PRO
CESSUAL NO CURSO DA DEMANDA. APLICAÇÃO IM E
DIATA DA LEI N° 9.957/2(8«) IMPOSSIBILITADA. 0  rigor da 
regra geral contida no art. 1.211 do Código de Processo Civil, a qual 
determina a aplicação imediata das normas processuais aos feitos cm 
curso, deve ceder passo para as garantias processuais de conteúdo 
muito superior, extraídas do próprio texto magno, principalmente 
quando os esforços do intérprete da norma revelarem-se insuficientes 
para a perfeita adequação do processo à nova disciplina legal. Dada 
flexibilização se impõe mormente nos casos em que a lei super
veniente altere abruptamente o rito processual da causa, definido â 
época da lei velha, a ponto de se tomarem nebulosos os pontos de 
contato entre ambos os procedimentos, transformando o processo 
numa verdadeira sucessão desordenada de atos, por manifesta in
compatibilidade dos ritos. Seguindo esse raciocínio, chega-se a con
clusão de que o novato § 6o do art. 896 da CLT, introduzido peia Lei 
n" 9.957/00, e que apresenta um rol diminuto de hipóteses de ca
bimento do Recurso de Revista cm causas submetidas ao proce- 
dimento sumaríssimo, deve ter sua aplicação reservada às causas que 
originariamente se submeteram àquele rito. Na hipótese dos autos, a 
emissão do juízo de admissibilidade do Recurso de Revista deve se 
ater, portanto, aos pressupostos de recorribilidade contidos nas alíneas 
do permissivo consolidado, não obstante a circunstância de a decisão 
recorrida haver sido prqlatada quando já vigorantes as disposições da 
Lei 11° 9.957/2000. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR
SO DE REVISTA. Não demonstrada a denunciada ofensa a dis
positivos de lei federal, nem a alegada contrariedade a enunciado do 
Eg. TST, o recurso de revista não prospera. Agravo de Instrumento 
desprovido.

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO : AIRR-741.135/20013 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
NEURI ANGELO CONTEÇOTE 
DR. CARLOS ALBERTO BRANCO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DA 
DECISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM VIGOR O ARTIGO 
896, § 6”, DA CLT. ELENCO DIMINUTO DE HIPÓTESES PA
RA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA EM SE 
TRATANDO DE CAUSA SUBMETIDA AO RITO SUMARÍS- 
SIMO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO RITO PRO
CESSUAL NO CURSO DA DEMANDA. APLICAÇÃO IM E
DIATA DA LEI N° 9.957/2000 IMPOSSIBILITADA. O rigor da 
regra geral contida no art. 1.211 do Código de Processo Civil, a qual 
determina a aplicação imediata das normas processuais aos feitos em 
curso, deve ceder passo para as garantias processuais de conteúdo 
muito superior, extraídas do próprio texto magno, principal mente 
quando os esforços do intérprete da nortna revelarem-se insuficientes 
para a perfeita adequação do processo à nova disciplina legal. Dada 
flexibilização se impõe mormente nos casos em que a lei super
veniente altere abruplamente o rito processual da causa, definido à 
época da lei velha, a ponto de se tornarem nebulosos os pontos de 
contato entre ambos os procedimentos, transformando o processo 
numa verdadeira sucessão desordenada de atos, por manifesta in
compatibilidade dos ritos. Seguindo esse raciocínio, chega-se a con
clusão de que o novato § 6° do art. 896 da CLT, introduzido pela Lei 
t)° 9.957/00, e que apresenta um rol diminuto de hipóteses de ca
bimento do Recurso de Revista em causas submetidas ao proce
dimento sumaríssimo, deve ter sua aplicação reservada às causas que 
originariamente se submeteram àquele rito. Na hipótese dos autos, a 
emissão do juízo de admissibilidade do Recurso de Revista deve se 
ater, portanto, aos pressupostos de recorribilidade contidos nas alíneas 
do permissivo consolidado, não obstante a circunstância de a decisão 
recorrida haver sido prolatada quando já vigorantes as disposições da 
Lei n° 9.957/2000. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR
SO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS. Não demonstrados os pres
supostos de violação e divergência, como exige o artigo 896, alíneas 
"a" c "c", da CLT, o recurso de revista não prospera. Agravo de 
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-741.136/2001.7 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 

: VLADEMIR JOSÉ MARQUES 
: DR. CARLOS, ALBERTO BRANCO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DA 
DECISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM VIGOR O  ARTIGO 
896, § 6°, DA CLT. ELENCO DIMINUTO DE HIPÓTESES PA
RA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA EM SE 
TRATANDO DE CAUSA SUBMETIDA AO RITO SUMARÍS- 
SIMO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO RITO PRO
CESSUAL NO CURSO DA DEMANDA. APLICAÇÃO IM E
DIATA DA LEI N" 9.957/2000 IMPOSSIBILITADA. O rigor da 
regra gera! contida no art. 1.211 do Código de Processo Civil, a qual 
determina a aplicação imediata das normas processuais aos feitos em 
curso, deve ceder passo para as garantias processuais de conteúdo 
muito superior, extraídas do próprio texto magno, principalmente 
quando os esforços do intérprete da norma revelarem-se insuficientes 
para a perfeita adequação do processo à nova disciplina legal. Dada 
flexibilização se impõe mormente nos casos em que a lei super
veniente altere abruptamente o rito processual da causa, definido à 
época da lei velha, a ponto de se tomarem nebulosos os pontos de 
contato entre ambos os procedimentos, transformando o processo 
numa verdadeira sucessão desordenada de atos, por manifesta in
compatibilidade dos ritos. Seguindo esse raciocínio, chega-se a con
clusão de que o novato § 6° do art. 896 da CLT, introduzido pela Lei 
n° 9.957/00, e que apresenta um rol diminuto de hipóteses de ca
bimento do Recurso de Revista em causas submetidas ao proce
dimento sumaríssimo, deve ter sua aplicação reservada às causas que 
originariamente se submeteram àquele rito. Na hipótese dos autos, a 
emissão do juízo de admissibilidade do Recurso de Revista deve se 
ater, portanto, aos pressupostos de recorribilidade contidos nas alíneas 
do permissivo consolidado, não obstante a circunstância de a decisão 
recorrida haver sido prolatada quando já vigorantes as disposições da 
Lei n° 9.957/2000. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR
SO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS. Não demonstrados os pres
supostos de violação c divergência, como exige o artigo 896, alíneas 
"a" e "c", da CLT, o recurso de revista não prospera. Agravo de 
Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-744.459/2001.2 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚ
NIOR
ADALBERTO BENTO ALVES
DR. JOSÉ ANTÔNIO CARVALHO DA
SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DA 
DECISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM VIGOR O ARTIGO 
896, § 6»; DA CLT. ELENCO DIMINUTO DE HIPÓTESES PA
RA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA EM SE 
TRATANDO DE CAUSA SUBMETIDA AO RITO SUMARÍS- 
SIMO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO RITO PRO
CESSUAL NO CURSO DA DEMANDA. APLICAÇÃO IME
DIATA DA LEI N" 9.957/2(88) IMPOSSIBILI TADA. O rigor da 
regra geral contida no art. 1.211 do Código de Processo Civil, a qual 
determina a aplicação imediata das normas processuais aos feitos cm 
curso, deve ceder passo para as garantias processuais de conteúdo 
muito superior, extraídas do próprio texto magno, principalmentc 
quando os esforços do intérprete' da norma revelarcm-se insuficientes 
para a perfeita adequação do processo à nova disciplina legal. Dada 
flexibilização se impõe mormente nos casos em que a lei super
veniente altere abruptamente o rito processual da causa, definido à 
época da lei velha, a ponto de se tomarem nebulosos os pontos de 
contato entre ambos os procedimentos, transformando o processo 
numa verdadeira sucessão desordenada de atos, por manifesta in
compatibilidade dos ritos. Seguindo esse raciocínio, chcga-se a con
clusão dc que o novalo § 6° do art. 896 da CLT, introduzido pela Lei 
n° 9.957/00, e que apresenta um rol diminuto de hipóteses de ca
bimento do Recurso dc Revista em causas submetidas ap proce
dimento sumaríssimo, deve ter sua aplicação reservada às causas que 
originariamente se submeteram àquele rito. Na hipótese dos autos, a 
emissão do juízo de admissibilidade do Recurso de Revista deve se 
ater, portanto, aos pressupostos de recorribilidade contidos nas alíneas 
do permissivo consolidado, não obstante a circunstância dc a decisão 
recorrida haver sido prolatada quando já vigorantes as disposições da 
Lei n° 9.957/2000. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR
SO DE REVISTA. Decisão sintonizada com entendimento inserido 
em enunciado e embasada nas provas não desafia a interposição de 
recurso de revista. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-747.058/2001.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
D + W COMUNICAÇÃO LTDA.
DR. AGENOR XAVIER FILHO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MAURIC1 MAIA LARUCCIA 
DR. SANSÃO PEREIRA DE MATOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS. É indispensável a autenticação das 
peças fotocopiadas usadas para a formação do instrumento dc agravo, 
especial mente aquelas obrigatórias, pena de seu não conhecimento, 
quer pelos termos do art. 830 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
quer pelo item X da Instrução Normativa do Tribunal Superior do 
Trabalho 06/96.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRK-748.102/2001.3 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. ELTON NOBRE DE OLIVEIRA 
BELMIRO PEREIRA TAVARES FER
REIRA
DR. VANESSA RODRIGUES DINIZ

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FATOS E PROVAS. SÚ
MULA N.° 126 DO TST
Inadmissível, em recurso dc revista a reapreciação de fatos e provas, 
a respeito dos quais são soberanas as instâncias inferiores.
Agravo dc que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI RR-755.277/2001.7 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL
: GERALDO NILO XAVIER DA CÂMA

RA
: DR. ANDRÉ LUIZ FRANCO DE 

AGUIAR
: PBTUR - EMPRESA PARAIBANA DE 

TURISMO S.A.
: DR. ODILON LIVIO DE SOUZA BAR- 

ROS
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TEMPESTIV1D A -
DE. A interposição de recurso após o prazo fixado no art. 6" da Lei 
n° 5.584, dc 1970, obsta o seu conhecimento, cm face da inteni- 
pestividade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEÇS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-755.282/200L3 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS

TECIMENTO - CONAB 
: DR. JOSÉ HUMBERTO INTERAMI 

NENSE MELLO
: IVO SEVER INO DE ARRUDA RITO 
: DRA. TEREZINHA DE FÁTIMA DO 

NASCIMENTO EPAMINONDAS
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão dc publicação dò 
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não 
conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-755.284/2001.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
DR. UBIRAJARA W LINS JUNIOR 
CARLOS RICARDO DE OLIVEIRA 
DR. JOSÉ ANTÓNIO CORDEIRO CAL
VO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do 
acórdão recorrido, peça essencial ao exarne da controvérsia. Não 
conheço do agravo.

AGRAVANTEtS) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-755.285/2001.4 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉR

CIO LTDA.
: DR. DANIEL AUGUSTO CARVALHO 
: MARIA DE FÁTIMA DE LIMA 
: DR. RONALDO SCHUBERT

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do 
acórdão recorrido, peça essencial ap exame da controvérsia, Não 
conheço do agravo.
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PROCESSO : AIRR-755.841/2001.4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ENOC BARBOSA MALTA 
DR. JOSÉ MARCOS VIEIRA 
VIAÇÃO OESTE OCIDENTAL S.A.
DR. ADRIANO AGOSTINHO NUNES 
FERNANDES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TEMPESTIVIDA-
DE. A interposição de recurso após o prazo fixado no art. 6° da Lei 
n° 5.584, de 1970, obsta o seu conhecimento, em face da intem- 
pestividade. Agravo não conhecido.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-755.966/2001.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. IARA COSTA ANIBOÉETE 
CLÁUDIA ROBERTA RODRIGUES 
BATISTA
DR. RICARDO DA SILVA NETTO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do 
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não 
conheço do agravo.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista dos 
reclamantes. Por unanimidade, conhecer da revista da reclamada 
quanto aos temas IPC de junho de 1987 - Plano Bresser e URP de 
fevereiro de 1989 - Plano Verão e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar totalmentc improcedente a redarnatória, invertendo o ônus da 
sucumbência em relação às custas processuais, ficando os reclamantes 
dispensados do seu pagamento. Prejudicada a análise do outro tema 
versado no apelo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES. 
IPC DE MARÇO DE 1990 - SERVIDORES CELETISTAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA DO DISTRITO FE
DERAL - INAPLICABILIDADE DA LEI DISTRITAL N" 38/89. 
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N° 315/TST. É aplicável o Enun
ciado n° 315 do TST à espécie, visto que o Distrito Federal, ao 
contratar servidores pelo regime da CLT, equipara-se ao empregador 
particular, devendo submetcr-sc às disposições da legislação federal 
acerca da política salarial, já  que é da União a competência para 
legislar sobre Direito do Trabalho, nos termos do art. 22, I, da Cons
tituição Federal. Inteligência da Orientação Jurisprudência! n° 100 da 
SBDI1 e do Enunciado n° 333 deste Tribunal.
Recurso de revista não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
IPC DE JUNHO DE 1987 - PLANO BRESSER. URP DE FE
VEREIRO DE 1989 - PLANO VERÃO. Com o cancelamento dos 
Enunciados n°s 316 e 317/TST e considerando ainda os pronun
ciamentos do Supremo Tribunal Federal no sentido da inexistência de 
direito adquirido aos percentuais de 26,06% e 26,05%, respectiva
mente, cristalizou-se o entendimento de que não cabe o pagamento 
aos empregados das diferenças salariais decorrentes do IPC de junho 
de 1987 e da URP de fevereiro de 1989.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-RR-375.673/1997.7 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ES
TRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - FUNDERJ 
DR. EMERSON BARBOSA MACIEL 
CHARLES MARCEL PAIXÃO MILNER 
DR. EDISON DE AGUIAR

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

PROCURADOR

: ED-RR-34I.023/1997.4 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ROSELI MARIA F. TUSSET 
: DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 

ATTA
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR. SELDA MARI NUNES PINTO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. JURISPRU
DÊNCIA INESPECÍFICA.
1. O agravo regimental tem por escopo demonstrar o cabimento do 
recurso de revista trancado, tendo em vista a observância dos pres
supostos gerais e específicos previstos em lei.
2. Na presente hipótese, a argumentação expendida pela Agravante 
não infirma os fundamentos adotados na r. decisão agravada, por
quanto a denegação de seguimento do recurso justificou-se em face 
da incidência da Súmula n° 296, do TST.
3. Agravo a que se nega provimento.

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento aos embargos declara- 
tórios para, sanando a omissão apontada, suplementar a fundamen
tação do v. acórdão embargado. Declarou-se impedido 0 Exmo. Sr. 
Ministro Ronaldo Lopes Leal. Os Exmos. Juízes Convocados Deo- 
clécia Amorelli Dias e João Amilcar Silva e Souza Pavan parti
ciparam do julgamento apenas para compor "quorum" regimental. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. EXIS
TÊNCIA.
1. Constatada a omissão, concernente aos dispositivos ordinários e 
constitucionais invocados nas contra-razões do recurso de revista, 
fundados os embargos declaratórios para suprir lacuna da prestação 
jurisdicional invocada.
2. Embargos declaratórios a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RR-170.174/1995.1 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. De
clarou-se impedido o Exmo. Sr. Ministro Ronaldo Lopes Leal. 
EMENTA: AÇÃO DE CUMPRIMENTO. FEDERAÇÃO. SUBS
TITUIÇÃO PROCESSUAL. ILEGITIMIDADE.
Consoante a jurisprudência pacificada do TST, a Federação não os
tenta legitimidade para ajuizar a ação de cumprimento prevista no 
artigo 872, parágrafo único, da CLT,. na condição de substituta pro
cessual da categoria profissional inorganizada (Súmula n° 359, do 
TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-247.950/1996.5 - TRT DA 10a RE
G IÃ O - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL
DR. JOSUE CHAGAS VILELA FILHO 
NEURENE DIAS FONTENELLE E OU
TROS
DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA 
OS MESMOS
DR. OS MESMOS •

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-RR-249.395/1996.8 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA I a 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: REAGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

S.A.
: DR. URSULINO SANTOS FILHO 
: JOSÉ REYNALDO GOMES 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGÜYEN 

PEDUZZI

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento parcial aos embargos de 
declaração para suplementar a fundamentação do v. acórdão em
bargado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ESCLARECI
MENTOS
1. Os embargos de declaração, muito embora constituam remédio 
processual apto a obter um juízo integrativo-retilrcador da decisão, 
servem, também, cm última análise, para prestar esclarecimentos.
2. Embargos declaratórios parcialmente providos para prestar escla
recimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-RR-264.704/1996.3 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
VIACAO AÉREA RIOGRANDENSE 
S.A. VARIG
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ALEXANDRE DA SILVA CAMPOS 
GONÇALVES
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento aos embargos de de
claração para suplementar a fundamentação do v. acórdão embar
gado.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO MODI- 
FI-CATIVO.
1. Comprovada a existência de omissão no v. acórdão embargado, no 
que concerne à análise do conhecimento do recurso de revista in
terposto pela Reclamada quanto ao adicional de produtividade, im
põe-se provimento aos embargos declaratórios para, sanando a omis
são e emprestando-lhes efeito modificativo, conhecer do recurso, por 
contrariedade à Súmula 277 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para limitar o pagamento das diferenças salariais resultantes da in
cidência do adicional de produtividade ao período de vigência do 
instrumento normativo.
2. Embargos declaratórios providos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S).

ADVOGADO

ADVOGADO
ADVOGADO

RR-291.017/1996.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
CHRISTIANO GILBERTO PEREIRA LI
MA
DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO 
CASTELO
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema da complementação de aposentadoria - Plano dc 
aposentadoria complementar (PAC) -  Proporcionalidade e, no mérito, 
dar-lhe provimento para absolver os reclamados do pagamento re
lativo à complementação de aposentadoria integral (Plano A do PAC) 
e determinar o retorno dos autos à JCJ, a fim dc que aprecie o pedido 
sucessivo (diferenças relativas ao enquadramento no Plano B do 
PAC) formulado pelo autor, ficando prejudicado o exame do outro 
tema versado no recurso de revista, qual seja, complementação de 
aposentadoria - critério de cálculo.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - 
PLANO DE APOSENTADORIA COMPLEMENTAR (PAC) - 
PROPORCIONALIDADE.
O Banco Itaú S/A, por meio da Circular BD-10/65, instituiu um plano 
de complementação de aposentadoria para os empregados. Para a 
obtenção do direito ao benefício, os obreiros estariam sujeitos, dentre 
outros, à implementação do requisito da idade mínima dc 55 anos, 
nos estritos termos da Circular BB-5/66, regulamentadora daquela, e 
da Circular RP-40/74. Considerando a existência de condição sus
pensiva, que até o advento da Lei n° 6.435/77 não tinha sido im
plementada pelo reclamante, não cabe falar em direito adquirido à 
complementação de aposentadoria integral, na forma das condições 
anteriormente vigentes. Inteligência do Enunciado n° 97 do TST e do 
art. 1.090 do Código Civil.
Recurso de revista conhecido e provido.

RR-324.229/1996.3 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
OLVEPAR OLEOS VEGETAIS PARA
NÁ S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DR. GELSON AREND 
VALMIR POCORNI 
DR. NILTON CORREIA

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
no que tange aos temas das horas extras -  minutos que antecedem e 
sucedem à jornada laborai e da competência da Justiça do Trabalho - 

descontos previdenciários c fiscais e, no mérito: I) dar-lhe pro
vimento parcial para que sejam desconsiderados do pagamento das 
horas extras os cinco minutos que antecedem c/ou sucedem a mar
cação da jornada de trabalho, nos dias em que o excesso da jornada 
não ultrapassar esse limite e 2) dar-lhe provimento para declarar a 
competência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar o feito e 
autorizar a retenção dos valores devidos a título de contribuições 
providenciarias c fiscais, na forma dos Provimentos n°s 1/96 e 2/93 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: PRELIMINAR DE QUITAÇÃO -  ENUNCIADO N" 
330 DO TST. Da leitura acurada do Enunciado n° 330 do TST, já 
com a redação emprestada pela Resolução n” 108/2001 do TST, 
publicada no DJ de 19/4/2001, verifica-se que o termo de rescisão do 
contrato, ainda que devidamente formalizado, não inibe o direito de 
ação no que toca às parcelas não consignadas no recibo de quitação, 
bem como às diferenças de verbas já pagas no caso de existência de 
ressalva expressa e especificada ao valor dado a elas. Assim, porque 
não tem o recibo o condão de conferir a eficácia liberatória ora 
postulada pela reclamada, conforme jurisprudência firmada nesta cor
te, não há como admitir a revista neste particular. PRELIMINAR 
DE CERCEAMENTO DE DEFESA -  MINUTOS QUE ANTE
CEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. Invia
biliza a admissibilidade do recurso dc revista a não-demonstração de 
existência de violação literal e inequvoca dc dispositivo constitu
cional ou de conflito de teses (art. 896, alíneas a  e c, da CLT e 
Enunciado n° 296 do TST). PRELIMINAR DE CERCEAMENTO 
DE DEFESA -  ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Recurso
embasado no art. 5°, inciso LV, da Carta Política, cuja ofensa não foi 
demonstrada, não deve ser admitido. HORAS EXTRAS -  ACOR
DO TÁCITO DE COMPENSAÇÃO - EXTRAPOLAÇÃO DA 
JORNADA SEMANAL. O recurso de revista não preenche o re
quisito de admissibilidade previsto na alínea a do art. 896 da CLT, 
encontrando, ainda, óbice intransponível nos Enunciados n°s 23 c 
296. HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
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VEZAMENTO - INTERVALOS INTRAJORNADA. Consoante se 
extrai do Enunciado n° 360 deste Tribunal, a interrupção do trabalho 
destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o in
tervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de reve
zamento, com jornada de seis horas, previsto no àrt. 7°, inciso XIV, da 
Carta Magna. Recurso não conhecido nestes temas. HORAS EX
TRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JO R 
NADA DE TRABALHO - Este Tribunal, por intermédio da Orien
tação Jurisprudencial n° 23 da SBDII, entende que é devido o pa
gamento das horas extras relativas aos dias cm que o excesso de 
jornada ultrapassa cinco minutos antes e/ou após a duração normal do 
trabalho. Recurso conhecido e parcialniente provido neste tema. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DESCON
TOS PREVIDENCIÁRIOS E EISCAIS. A jurisprudência desta cor
te, cristalizada no Precedente n° 141 da SBDII, consagrou o en
tendimento de que a Justiça do Trabalho é competente para autorizar 
descontos previdehciários e fiscais oriundos de diferenças salariais 
concedidas por ações trabalhistas. Da mesma forma, considerou de
vidos tais descontos, em entendimento consubstanciado na Orientação 
Jurisprudencial n" 32 da SBDII. Recurso de revista conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-324.841/1996.2 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SANKYU S.A.
: DRA. MARIA REGINA LOPES DE 

MOURA
: JOÃO COELHO DOS SANTOS 
: DRA. ROSSANA MOURA PALMIRA 

MANSUR COLLIER
DECISÃO: Unanimetnenle, não conhecer do recurso.
EMENTA: HORAS IN  ITINERE. AÇOMINAS. A questão relativa 
ao disposto no Enunciado n° 90 do TST e ao Precedente n° 98 da SD1 
do TST foi submetida à apreciação do Tribunal Pleno desta corte, ern 
virtude do incidente dc uniformização jurisprudencial suscitado no 
processo TST-1UJ-ERR-87.373/93.8, oportunidade em que se decidiu 
manter a redação de ambos. Desta forma, consoante a jurisprudência 
desta corte, são devidas as horas in itinere pelo tempo gasto entre a 
portaria da AÇOMINAS. e o local de serviço do obreiro.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

: RR-339.498/1997.0 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE MACAÉ E REGIÃO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO: Unanimcnientc. conhecer do recurso dc revista somente 
quanto aos tema IPC de junho/87 —  Plano Bresscr, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe provimento para julgar im
procedente o pedido inicial. Custas pelo Reclamante-, na forma da 
lei.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. IPC DE JUNHO DE 
1987.
A iterativa, notória e atual jurisprudência do TST, vergando-se à 
interpretação constitucional do STF, reputa violadora do princípio do 
direito adquirido (artigo 5o, XXXVI, da Constituição da República) 
decisão que acolhe diferenças salariais a título de IPC de junho dc 
1987, uma vez que sc sustenla cm legislação revogada. Recurso dc 
revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-3S7.225/1997.8 - TRT DA 16“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO MARANHÃO 
: DR. OSMAR CAVALCANTE OLIVEI

RA
: ROSIMAR MATOS VELOSO E OU

TROS
: DR. TADEU DF. JESUS E SILVA CAR

VALHO
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso dc revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, 
invertendo o ônus da sucumbència em relação às custas processuais, 
das quais ficam isentos os reclamantes.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRAIO DE TRABALHO - EN
TE PÚBLICO - EFEITOS. O Tribunal Superior do Trabalho, por 
intermédio do Enunciado n" 363, consagrou o entendimento de que 
contratação dc servidor público após a Constituição Federal de 1988 
sem prévia aprovação em concurso público encontra óbice no seu ait. 
37, II e § 2°. somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Assim, 
não envolvendo a hipótese em exame salário cm sentido estrito, outra 
não pode ser a conclusão senão pelo conhecimento c provimento do 
recurso.
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PROCESSO

RELATOR ' 
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

: RR-358.392/1997.0 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: TRANSPORTADORA SÃO CRISTO- 

VÃO DE MARÍLIA LTDA.
: DR. ALBERTO ROSELL.I SOBRINHO

RECORRIDO(S) : EDISON MA/./JNI DE FREITAS MI
RANDA

ADVOGADO : DR. ADÍLSON MAGOSSO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmcnte do recurso 
de‘ revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO IN- 
TEGRALMENTE:
1. DA NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO. Arestos inespecíficos. 
Violação legal não evidenciada. Matéria constitucional atingida pela 
preclusão. Incidência dos Enunciados n°s 296 e 297/TST.
2. DA QUITAÇÃO (HORAS EXTRAS) - ENUiNC1AUÜ.ii133() 
1)0 TST. A decisão recorrida cnconlra-sc em consonância com o 
Enunciado n° 330 do TST, visto que a quitação das 30 horas extras 
pagas na rescisão não impede o autor dc buscar o seu direito ao 
pagamento das horas extras relativas aos outros meses do contrato de 
trabalho não abrSngidos pelo termo rescisório.
3. DA PRESCRIÇÃO ARGÜIDA APENAS EM EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS EM RECURSO ORDINÁRIO. O Regional 
deixou de tratar da prescrição por ocasião dos embargos dc de
claração, porque não foi suscitada a matéria nas razões recursais. Este 
fundamento não foi objeto de análise nos arestos paradigmas. Vio
lações legal e constitucional não caracterizadas. Decisão em con
formidade com o Enunciado n° 153/TST.
4. JAS..JD1FERENÇAS SALARIAIS. Decisão Regional em har
monia com o Enunciado n° 8/TST.
5. DA LITIGANCIA DF, MA-FE. Matéria não tratada na corte a 
quo. Incidência do Enunciado n° 297/TST-
6. DAS DIFERENÇAS SALARIAIS E MULTAS ESCORADAS
NOS INSTRUMENTOS NORMATIVOS -„VALIDADE DE DO-

contra cm consonância com a Orientação Jurisprudencial 36 da SBDI- 
1, já que o Regional asseverou que os instrumentos normativos (do
cumentos contuns às partes) não foram impugnados em momento 
oportuno.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRI D0(S) 
ADVOGADO

RR-359.304/1997.3 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (A€. SECRETARIA DA I“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MENDES JÚNIOR MONTAGENS E 
SERVIÇOS LTDA.
DRA. MIRIAM REZENDE SILVA MO
REIRA
KLEIBER LÚCIO DO NASCIMENTO 
DR. JOÃO ANTÔNIO CARDOSO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: HORAS IN  ITINERE. A questão relativa ao disposto no 
Enunciado n° 90 do TST e ao Precedente n° 98 da SDI do TST foi 
submetida à apreciação do Tribunal Pleno desta corte, cm virtude do 
incidente de uniformização jurisprudencial suscitado no processo 
TST-IUJ-ERR-87,373/93.8, oportunidade em que se decidiu manter a 
redação dc ambos. Desta forma, consoante a jurisprudência desta 
corte, são devidas as horas in itinere pelo tempo gaslo entre a portaria 
da AÇOMINAS c o local dc serviço. Tema não conhecido com base 
no Enunciado n” 333.
HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCE
DEM A JORNADA CONTRATUAL. A jurisprudência desla corte, 
cristalizada sob a forma do Precedenlc n° 23 da SDI, entende ser 
devido o pagamento das horas extras relativas aos dias em que o 
excesso de jornada ultrapassa cinco minutos antes e/ou após a du
ração normal do trabalho. Incidência do Enunciado n” 333. Tema não 
conhecido.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRfDO(S)
ADVOGADA

RU-360.898/1997.6 - TRT DA 9” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO BOAV1STA S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
CI.AUDECIR APARECIDO MACHADO 
DRA. CLECI TERF.ZINHA MUXFELDT

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao 
tema contribuições previdenciárias e fiscais c, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar competente a Justiça do Trabalho para jul
gar o feito e autorizar a retenção dos valores devidos a título de 
contribuições previdenciárias e fiscais, na forma dos Provimentos nos 
1/96 e 2/93 da Corregcdòria-Geral da Justiça dó Trabalho.

EMENTA: 1. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS. DESCON
TOS. A jurisprudência desta corte, cristalizada sob a forma do Pre
cedente n° 141 da SDI, consagrou o enlendimento de que a  Justiça 
do Trabalho é competente para autorizar os descontos previden- 
ciários e fiscais oriundos dc diferenças salariais concedidas por ações 
trabalhistas. Da mesma forma, considerou devidos tais descontos, 
cm entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudenciai[ n° 
32 da SDI. Tema conhecido c provido. 2. CARÊNCIA DE AÇÃO. 
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N° 330 DO TST. Recentemente, 
o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, cm sessão realizada no dia 
5/4/2001, mediante a Resolução n° 108/2001, publicada no DJ dc 
20/4/2001, alterou a redação do Enunciado 330 do TST. Diante disso, 
é de se concluir que o Enunciado n° 330 do TST já foi devida e 
accrtadamente aplicado à espécie, visto que o Regional assinalou 
expressamente, às fls. 271, que "a quitação dada pelo trabalhador, na 
oportunidade da dissolução do seu contrato de trabalho, abrange, 
apenas, as valores discriminados no documento, não as títulos a que 
eles se referem", e o referido verbete sumular dispõe, cm seu caput, 
que "a quitação passada pelo empregado tém eficácia liberatória em 
relação às parcelas expressamente consignadas no recibo" e. cm seu 
inciso I, que ”a quitação não abrange parcelas não consignadas no 
recibo de quitação e, consequentemente, seus reflexos em outras 
parcelas, ainda que essas ctmslem desse recibo". Desta forma, já 
tendo sido a questão relativa à extensão da aplicabilidade do Enun
ciado n” 330 do TST objeto dc profundas discussões no âmbito desta 
corte, impossível cogitar-sc dc ofensa ao disposto no artigo 5°, XXX- 
VI, da Constituição Federal, sendo também impertinente a análise de 
dissenso pretoriano. Inaplicável, ainda, o disposto no artigo 301, X, 
do CPC, uma vez que não se configurou a hipótese de carência de 
ação. Tema não conhecido. 3. HORAS EXTRAS E SEUS RE
FLEXOS NO FGTS. CARGO DE CONFIANÇA. Óbice do Enun
ciado n° 126 do TST. Tema não conhecido. 4. EQUIPARAÇÃO 
SALARIAL. Incidência do Enunciado n° 126 do TST. Tema não 
conhecido. 5. FGTS E SEUS REFLEXOS. Exame prejudicado por 
tratar-se de matéria acessória, que segue a principal.
Revtsía parcialmente conhecida e provida.

: RR-362.181/1997.0 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: LEANDRO DE OLIVEIRA FLORES 
: DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN 

MAINERI
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para jul
gar improcedentes as pretensões deduzidas na reclamação, ficando, 
cm consequência, invertidos os ônus da sucumbència, cujo reco
lhimento das custas fica dispensado o autor. Prejudicada a análise da 
preliminar argüida em face do disposto no art. 249, § 2°, da CLT. 
EMENTA: BANCO DO BRASIL. ESTAGIÁRIO. VÍNCULO DE 
EMPREGO: RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 
N“ 6494/77. O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer 
nalurcza, já que tem como finalidade essencial propiciar a com- 
plcmentação do ensino c da aprendizagem, mediante participação do 
estudante em situações reais de vida e dc trabalho, propiciando-lhc 
conhecimentos teóricos c práticos imprescindíveis à sua inserção no 
meio profissional, social c cultural. O fato de o reclamante-estagiário 
ler executado trabalhos rotineiros a atividade bancária, conforme ex
posto na decisão recorrida, não desnatura o contraio dc trabalho 
distíplinado pela Lei n° 6.494/77. Recurso de revista conhecido c 
provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-363.097/1997.8 - TRT DA 10" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I" 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
ÁLVARO AUGUSTO GOMES DE OLI
VEIRA
DRA. ELIANE DE FREITAS SOARES 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO REIS DF. AVELAR

DEClSÃO:-Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista, 
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DO 
REGIMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMA
NOS (KAKI1). CONFRONTO COM AUMENTO NOMINAL 
CONCEDIDO ATRAVÉS DA SENTENÇA NORMATIVA, RE
FERENTE AO DISSÍDIO COLETIVO TST N" 8.948/90.1. O dis
sídio coletivo abrange interesse dc Ioda categoria profissional ou 
coletividade, razão pela qual prevalece sobre a pretensão individual 
originária de regimento interno. No presente caso, o disposto na 
sentença normativa lomoti inaplicável a determinação contida no Item 
3. Título I, Capítulo VI do RARH, considerando-se que a adoção dc 
tal regra resultaria em cumulação de reajustes e ofensa à íca lUiltcuta. 
Assim, não se vislumbra, in cnsii. alteração unilateral do contrato de 
trabalho, mas sim, a aplicabilidade de norma imposta às partes com 
comando dc lei, indcpendehlemcnte da vontade do empregador. Ma
téria que já sc encontra sedimentada com a atual edição da orientação 
jurisprudencial 212 da SDI. Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-363.467/1997.6 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. CLÉIA MARILZE RIZZI DA SIL
VA
PAULO SÉRGIO OXOOLANIA 
DR. LEVI LISBOA MONTEIRO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso, ape
nas quanto ao tema nulidade do contrato de emprego, por divergência 
jurisprudencial. No mérito dar-lhe provimento, para julgar impro
cedentes os pedidos formulados, com a inversão dos ônus da su- 
cumbência.
EMENTA: R ECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA. MU
NICÍPIO DE OSASCO. RELAÇÃO DE EMPREGO. ADMINIS
TRAÇÃO PÚBLICA. REQUISITOS. 1. Afastada, com amparo nos 
elementos constantes do processo, a  submissão do vínculo entre as 
partes a norma local que materializou a previsão do art. 106, da 
Constituição da República de 1967/69, inviável o alcance de con
clusão diversa, sem o reexame de fatos e provas. Incidência do Enun
ciado n" 126 do c. TST. 2. Versando a lide sobre a eíisténcia de liame
empregatício, emerge serena a ausência de violação do preceito em 
comento e do art. 114, da Constituição da República, ou ainda an
tinomia com o Enunciado n° 123 do c. TST. 3. Ainda que presentes 
os pressupostos exigidos pelo art. 3o, da CLT, impossível o reco
nhecimento de relação de emprego válida com a administração pú
blica, caso postergada a constitucional exigência de concurso. Pre
cedente do ex. STF. Incidência da orientação contida no art. 37, inciso 
II e § 2o, da Constituição da República, e Enunciado n° 363 do c. 
TST. 4. Recurso parcialmente conhecido e provido .

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-RR-363.470/1997.5 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: LUIZ ROBERTO PEREIRA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DECISÃO: Unanimernente, negar provimento aos embargos decla- 
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
1. Omissão, nos termos do art. 535 do CPC, significa falta, lacuna, 
isto é. silêncio da decisão embargada acerca do ponto ou questão 
sobre a qual deveria manifestar-se.
2. Embargos declaratórios não ensejam provimento quando no acór
dão impugnado ínexiste qualquer omissão a ser sanada.
3. Embargos declaratórios desprovidos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RR-364.579/1997.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2" REGIÃO 
DR. SANDRA LIA SIMÓN

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROSELY GlOVANINI MORAES LEO
NE E OUTROS
DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto 
pela empregadora, por violação dos arts. 7”, da Lei n° 8.162/91, e 7°, 
inciso XXIX, alínea a, da Constituição da República, e no mérito dar- 
lhe provimento, para extinguir o processo na forma do art. 269, inciso 
IV, do CPC, com a inversão dos ônus da sucumbência. Julgar, ainda, 
prejudicado o exame do tema remanescente, assim como o recurso de 
revista do Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPREGADO PÚBLICO. 
PRESCRIÇÃO. TERM O INICIAL. 1. A transposição de empre
gado público, para regime especial(Lei n° 8.112/90), revela o condão 
de extinguir o contrato de emprego até então mantido(Lei n“ 
8.162/91, art. 7°). Proposta a ação após o fluxo de 02(dois) anos, 
contados do evento, a prescrição soterra, no todo, o direito em li- 
de(CF, art. 7°, inciso XXIX, alínea a). Incidência da OJSBDI 1 n° 
128. 2. Recurso do empregador conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-365.737/I997.1 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO NACIONAL S A. E OUTRO 
DR. JOÃO BOSCO BORGES ALVA
RENGA
ALEXANDRE DE OLIVEIRA '  tZ 
DR. JOSÉ FRANCISCO GOMES DVV 
LA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape
nas quanto à época própria para a correção do débito trabalhista, por 
divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
seja observado o índice da correção monetária do mês subsequente ao 
da prestação dos serviços, se ultrapassado o 5° dia útil do mês se
guinte ao vencido, como se apurar.
EMENTA: HORAS EXTRAS - LIMITAÇÃO. SALÁRIO SUBS
TITUIÇÃO - FÉRIAS.
Em relação aos lemas epigrafados, o Recurso de Revista encontra 
óbice no Enunciado n° 333/TST, pois a decisão recorrida está em 
consonância cõm os itens 117 e 96 do Boletim de Orientação Ju
risprudência! da SDI. Não conheço do recurso quanto a esses tó
picos. ,
CORREÇÃO MONETÁRIA - SALÁRIO - ARTIGO 459 DA 
CLT - O pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subseqüente 
ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite 
for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços (Orientação Jurisprudencial 
n° 124 da SDI). Recurso de Revista conhecido e provido parcial
mente.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRiDO(S)
ADVOGADO

: RR-366.746/1997.9 - TRT DA 2a RE- ‘ 
GLÃO - (AC. SECRETARIA DA I* 
TURMA)

: MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. MARIA ANGELINA BARONI DE 

CASTRO
: RENATO ANTUNES 
: DR. ROSIANE VEDOVATTI PELASTRI 

SANTOS
DECISÃO: Unanimemente, conhecer parcialmcntc do recurso, quan
to ao tema nulidade contratual, por dissenso pretoriano. No mérito 
dar-lhe provimento, para julgar improcedentes os pedidos formulados, 
com a inversão dos ónus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA. MUNI
CÍPIO DE OSASCO. RELAÇÃO DE EMPREGO. ADMINIS
TRAÇÃO PÚBLICA. REQUISITOS. 1. Afastada, com amparo nos 
elementos constantes do processo, a submissão do vínculo entre as 
partes a norma local que materializou a previsão do art. 106, da 
Constituição da República de 1967/69, inviável o alcance de con
clusão diversa, sem o reexame de fatos e provas. Incidência do Enun
ciado n° 126 do c. TST. 2. Versando a lide sobre a existência de liame 
empregatício, emerge serena a ausência dc violação do preceito em 
comento e do art. 114, da Constituição da República, pu ainda an
tinomia com o Enunciado n° 123 do c. TST. 3. Ainda que presentes 
os pressupostos exigidos pelo art. 3°, da CLT, impossível o reco
nhecimento de relação de emprego válida com a administração pú
blica, caso postergada a constitucional exigência de concurso. Pre
cedente do ex. STF. Incidência da orientação contida no art. 37. inciso 
II e § 2°, da Constituição da República, e Enunciado n° 363 do c. 
TST. 4. Recurso parcialmcnte conhecido c provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-366.830/1997.8 - TRT DA 10” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL- 
. LO FILHO
: DÚLIO MÁRCIO DOS SANTOS 
: DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA 

NETO
: CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍ

CULOS LTDA.
: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 

SA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. 
ENUNCIADO N° 296 DO TST. "Recurso. Divergência jurispru
dencial. Especificidade. A divergência jurisprudencial ensejadora da 
admissibilidade, do prosseguimento e do conhecimento do recurso há 
de ser específica, revelando a existência de teses diversas na in
terpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos 
que as ensejaram". Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: R R-367.068/1997.3 - TRT DA 23" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO CIDADE S.A.
: DR. MÁRIO CARDI FILHO 
: JÚLIO CÉSAR VARGAS COTRIM 
: DRA. IGNEZ MARIA MENDES LINHA

RES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: NULIDADE DA DECISÃO REGIONAL -  TESTE
MUNHAS SUSPEITAS. Na esteira do Enunciado n° 357 do TST, o 
simples fato de a testemunha estar litigando ou ter litigado contra o 
mesmo empregador não a torna suspeita. Inteligência do art. 896, S 
4°. da CLT.

HORAS EXTRAS -  INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO - LIMITA
ÇÃO. O recurso de revista não se viabiliza, no particular, porque a 
decisão regional guarda estrila consonância com a atual, notória e 
iterativa jurisprudência do TST, consubstanciada na Orientação Ju- 
risprudencial n° 117 da SBDI1 e no Verbete Sumular n° 347. Incidem, 
pois, os termos do Enunciado n° 333 do TST e do art. 896. § 4°, da 
CLT.
Recurso de revista integralmcnte não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECOKRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S) 
ADVOGADA '

: RR-368.515/1997.3 - TRT DA 9 ‘ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - 

SESC
: DR. ALEXANDRE CAPUTO BARRE

TO
: ÁGUINALDO RAMOS 
: DRA. MARIA DE FÁTIMA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso do reclamado c, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas extras 
e reflexos que decorreríam da invalidade do regime compensatório e 
dar-lhe provimento parciaí para que sejam desconsiderados do pa
gamento das horas extras os cinco minutos que antecedem e/ou su
cedem a marcação da jornada de trabalho, nos dias em que o excesso 
da jornada não ultrapassar esse limite.
EMENTA: HORAS EXTRAS - ACORDO COLETIVO DE 
COMPENSAÇÃO - EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA SEMA
NAL. Da leitura do art. 7°, inciso XIII, da Carta Magna não se infere 
que é obrigatória a compensação da jornada na mèsma semana. Tal 
artigo somente estabelece que a avença seja celebrada por acordo ou 
convenção coletiva de trabalho, o que efetivamente ocorreu na hi
pótese em tela. Destarte, a exigência inseria no § 2° do art. 59 da CLT 
na época da prolação da decisão do Regional, pertinente â com
pensação da jornada dentro da mesma semana, não pode prevalecer 
sobre o preceito constitucional.
Recurso conhecido e provido.
HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCE
DEM A JORNADA CONTRATUAL - Este Tribunal, por inter
médio da Orientação Jurisprudencial n° 23 da SDI!, entende que é 
devido o pagamento das horas extras relativas aos dias em que o 
excesso de jornada ultrapassa cinco minutos antes e/ou após a du
ração normal do trabalho.
Recurso de revista conhecido e parcialmcntc provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO! S) 
ADVOGADA

RR-368.696/1997.9 - TRT DA 8" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELL1 DIAS 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8a REGIÃO '
DR. MÁRIO LEITE SOARES 
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - 
CDP
DR. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA 
MANOEL ALVÉS PEREIRA 
DRA. TANIA BATISTELLO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da 
Reclamada por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para’julgar improcedente o pedido inicial, ficando resta
belecida a r. sentença c prejudicado o exame do Recurso de Revista 
do douto Ministério Público do Trabalho da 8“ Região.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUIDA
DE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. NOVO CONTRATO DE 

TRABALHO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.
Conforme disposto no artigo 453 da ÇLT, a aposentadoria, espontânea 
do trabalhador põe termo ao seu contrato de trabalho. Em se tratando 
dc entidade integrante da Administração Pública Indireta, a eventual 
continuidade na prestação de serviços do aposentado somente sc mos 
tra legítima após a prévia aprovação em concurso público, nos termos 
da disposição contida no artigo 37. inciso II, da Constituição Federa! 
de 1988. Recurso dc Revista da Cpmpanhia-reclamada conhecido e 
provido para se julgar improcedente o pedido inicial, ficando pre
judicado o exame do apelo do Ministério Público do Trabalho da 8* 
Região.

PROCESSO

RELATOR

RR-368.728/1997.0 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN DEOCLÉCIA AMORELL1 DIAS

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ALEXANDRE DAVÍD VELOSO 
DRA. MARY LÚCIA XAVIER COHEN 
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - 
CDP
DR. FÁBIO VIANA FERNANDES DA 
SILVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA DO EMPREGA
DO - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. A apo
sentadoria espontânea é causa de extinção do contrato de trabalho, e, 
assim, ainda que o empregado continue prestando serviços, inicia-se 
um novo contrato. Todavia, a validade deste novo pacto, em se 
tratando de empresa pública e sociedade de c- nômica mista, ou 
entes públicos da Administração Direta, como empregador está su
jeita ao cumprimento dos requisitos constantes do art. 37, II, da 
Constituição da Repúblir
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Recurso de Revista não conhecido cm face do óbice do Enunciado n° 
333/TST por aplicação da OJ.
NULIDADE CONTRATUAL. A Revista não está fundamentada nas 
alíneas do artigo 896 da CLT. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: RR-368.851/1997.3 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA V REGIÃO

: DR.'MÁRCIO OCTAVIO VIANNA 
MARQUES

: DRAÚSIO FERNANDES SPINDOLA E 
OUTROS

: DR. MAURO ROBERTO GOMES DE 
MATTOS

: UNIÃO FEDERAL
: DR. MAURÍCIO AZEVEDO GONÇAL

VES
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade 
argüida em desfavor do Ministério Público é conhecer do Recurso de. 
Revista por divergência jurisprudcncial para, no mérito, dar-lhe pro
vimento a fim de julgar improcedente o pedido de diferenças salariais 
oriundas do IPC de junho dc 1987 e da URP de fevereiro dc 1989. 
EMENTA: PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE RECOR
RER IMPUTADA AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES. Na qualidade de custos 
legis, hipótese em que oficia no feito na condição dc fiscal da lei, o 
interesse do Ministério Público se mostra visível na medida em que 
as decisões judiciais revelcm-sc potcncialmente lesivas às leis, ao 
ordenamento positivado, enfim, quando agridam o Direito objeti
vamente considerado, sendo certo que a própria Constituição Federal, 
por intermédio de seu art. 127, consagrou-o como instituição per
manente, indispensável à atividade jurisdicional do Estado, irrogando- 
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático c dos in
teresses sociais c individuais indisponíveis. Caracterizados o interesse 
e a legitimidade recursais, rejeita-se a preliminar.
IPC DE JUNHO DE 1987. INEXISTÊNCIA DE DIREITO AD
QUIRIDO. A, questão dos autos encontra-se pacificada nesta Corte 
no sentido da inexistência de direito adquirido ao reajuste salarial 
decorrente do IPC de junho de 1987, conforme se pode aferir na 
Orientação Jurisprudencial n° 58 da SDI.
URP DE FEVEREIRO DE 1989. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
ADQUIRIDO. É cediço o entendimento desta Corte, segundo o qual 
inexistia direito adquirido' ao reajuste salarial decorrente da URP de 
fevereiro de 1989 quando do advento da Medida Provisória n° 32/89, 
ultcriormcnte convertida na Lei n° 7.730/89, nos termos previstos na 
Orientação Jurisprudencial n° 59 da SDI. Recurso de Revista co
nhecido e provido, in totum.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-369.696/1997Í5 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: DORA SÍLVIA SEGANTINJ 
: DR. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES -
: COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DE SÃO PAULO - METRÔ 
: DR. ROGÉRIO PODKOUNSKI PAS- 

QUA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos dc 
Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. Os
Embargos de Declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento 
arroladas no texto da lei (artigo 535 do CPC). Não se verificando 
nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente £e, 
por seu intermédio, pretende o Embargantc o debate acerca da dc 
cisão embargada. Embargos de Declaração não providos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

PROCURADOR

: RR-370.296/1997.3 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: IARA CARNEIRO DA SILVA 
: DR. JOSÉ AFONSp DE MOURA 

CRUZ
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR. GILBERTO LOPES DE ALBU

QUERQUE
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO EM EXECU
ÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. EFEITOS PECUNIÁ
RIOS DE SENTENÇA TRABALHISTA TRANSITADA EM 
JULGADO. LIMITAÇÃO.
A limitação dos efeitos pecuniários da sentença transitada em julgado 
ao período em que os reclamantes exeqüentes eram regidos pela 
legislação trabalhista, no processo de execução, não importa em ofen
sa à coisa julgada.
A decisão Regional nestes termos proferida tem respaldo no arL 471, 
inciso I. dcrCPC. Recurso do Tcvista nãoTonhecido.

COISA JULGADA. OFENSA. EXECUÇÃO. DESCONTOS DE 
VALORES RELATIVOS AO IMPOSTO DE RENDA E ÀS CON
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
A retenção dos valores devidos a título de Imposto de Renda e 
Contribuição Previdenciária decorre de exigência de lei, Portanto, seja 
no processo de conhecimento, seja no de execução, cabe ao juiz, até 
mesmo de ofício, determinar a retenção dos valores devidos a tais 
títulos. Ofensa à coisa julgada não caracterizada. Recurso de revista 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-371.786/1997.2 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ADÃO SOARES
: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. ELISA E. MELECCHI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer dos embargos declarató- 
rios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ADMISSIBILI
DADE. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL
Inadmissíveis os embargos dc declaração quando o instrumento de 
procuração e os substabelecimentos constantes dos autos não inves
tem o subscritor do recurso dos poderes necessários à representação 
processual da parle em juízo. Inteligência do caput do artigo 37 da 
Constituição Federal. Embargos de declaração de que não se co
nhece.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-372.841/I997.8 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: DJALMA BRAGA GOMES
: DR. CARLOS ALBERTO NUNES BAR

BOSA
: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI

ZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
: DR. HOMERO PEREIRA DE CASTRO 

JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos dc 
Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos De- 
claratórios têm suas eslritas hipóteses de cabimento arroladas no texto 
da lei (artigo 535 do CPC). Não as verificando revela ao julgador 
descabido o seu manejo, mormente se, por seu intermédio, pretende o 
Embargantc o debate acerca do acerto da decisão embargada. Em
bargos dc Declaração não providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-RR-372.957/1997.0 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ROSA MARIA ABÓS SALVADOR LA
RA
DRA. BEATRIZ DE MOURA RIVELLI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos dccla- 
ratórios. O Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Lea! participou do jul
gamento apenas para compor “quorum” regimental.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. DESCABIMEN- 
TO
Embargos dc declaração não são recurso cm sentido próprio, ou seja, 
desservem como meio de impugnação de decisões judiciais, para o 
fim dc alterar-lhes o conteúdo. Constituem, isto sim, instrumento para 
o aperfeiçoamento do decisório quanto a seu aspecto formal. Em
bargos declaratórios desprovidos.

PROCESSO

RELATOR

REÇORRENTE(S)

ADVOGADA

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-373.251/1997.6 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
ANTÔNIO BALTAZAR DE ALMEIDA 
COSTA NETO
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
DR. RAIMUNDO CEZAR BRITTO 
ARAGAO
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar a preliminar de íntempestívidade, 
argüida em contra-razões, e conhecer do recurso, na questão relativa 
à nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação do 
artigo 93, inciso IX, da CF/88; ho mérito, dar-lhe provimento para, 
anulando as decisões proferidas nos embargos declaratórios (fls. 
181/182 e 191/193), determinar o retomo dos autos ao Tribunal de 
origem, a fim de que se pronuncie a respeito da tese defendida pelo 
reclamante quanto à violação do princípio da isonomia, nos termos da 
fundamentação, ficando prejudicada a análise dos demais tópicos re
cursais. Custas inalteradas.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REITERAÇÃO. 
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA RECURSO.
A interposição oportuna de novos embargos dc declaração, ainda que 
mera repetição dos primeiros, interrompem o prazo para a inter
posição do recurso ordinário.
NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
OFENSA AO ARTIGO 93, INCISO IX, DA CF/88.
O órgão julgador tem o dever de se pronunciar sobre todas as ques
tões relevantes levantadas pelas partes, mormcnlc quando provocado 
por meio de embargos de declaração, sob pena de se reconhecer a 
negativa dc prestação jurisdicional.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)

PROCURADOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-373.474/1997:7 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8a REGIÃO 
DR. RITA PINTO DA COSTA DE MEN
DONÇA
NECY MARIA NUNES DE MELO E 
OUTRA
DR. ARMINDO MARINHO BENTES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de 
Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO ATRIBUÍ
DO À DECISÃO EMBARGADA INEXISTENTF:. NÃO PRO
VIMENTO. A finalidade almejada pela parte, que não é outra senão 
a de obter novo pronunciamento judicial cm torno de matéria por 
demais enfrentada por este Colcgiado, não se coaduna côm a medida 
processual eleiía, cujo objeto consiste tão-somente em atacar vícios 
cventualmente existentes na decisão do julgador, rios exatos termos da 
legislação processual em vigor (art. 535 do CPC). Embargos De
claratórios aos quais se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-379.497/1997.5 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
SOCIEDADE EDUCAÇÃO E CARIDA
DE - HOSPITAL ARCANJO SÃO MI
GUEL
DRA. JANETE DAMBROS
MARIA EVA PEREIRA DOS SANTOS
LOVATO
DR. JAIRO NAUR FRANCK

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento resta
belecendo a sentença.
EMENTA: RADIOLOGISTA. SALÁRIO PROFISSIONAL. Esta 
Corte Superior, consolidou em Súmula o entendimento, conforme se 
observa no Enunciado n° 357, segundo o qual: "Radiologista. Salário 
profissional. lusi n° 7394/I9S5 - O salário profissional dos técnicos 
cm radiologia é igual a dais salários mínimos e não a quatro". 
Recurso de Revisla conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-RR-379.5I4/1997.3 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SFJCRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MÁRIO CÉZAR MENDES 
: DR. WILSON DE OLIVEIRA 
: SAVEIROS CAMUYRANO SERVIÇOS 

MARÍTIMOS S.A.
: DR. BENJAMIM GOLDENBERG

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento aos embargos declara- 
lórios para. sanando omissão c emprestando efeito modifteativo à v. 
decisão recorrida, acrescer ã condenação o pagamento dos reflexos 
decorrentes do adicional noturno sobre as horas prorrogadas após as 
5 (cinco).
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. EFEI
TO MODIFICATIVO
1. Constata-se omissão na decisão embargada que deu provimento ao 
recurso dc revisla interposto pelo Reclamado, para incluir na con
denação o pagamento do adicional noturno sobre as horas prorrogadas 
após as 5h, sem, contudo, manifestar-se acerca dos reflexos decor
rentes.
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2. Cumpre dar provimento aos embargos declaratórios para, impri- 
mindo-lhes efeito modificativo. acrescer à condenação os reflexos 
decorrentes do adiciona! noturno sobre as horas prorrogadas após as 
5h

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RHCORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-383.188/1997.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. ÀLTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. TUTÉCIO GOMES DE MELLO 
: FRANCISCO ALEXANDRE ARGUE- 

LES BETIM PAES LEME 
: DR. JORGE PRALONS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema “URPs de abril e maio de 1988”, por divergência jurispru- 
dencial, c, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a con
denação relativa às diferenças salariais ao pagamento do valor cor
respondente a 7/30 do reajuste salarial de 16,19%, a ser calculado 
sobre o salário do mês de março/88, incidindo sobre o salário dos 
meses de abril e maio, não cumulativo e corrigido monetariamente 
desde a data em que devido até o efetivo pagamento ijcom  reflexos 
em junho e julho subsequentes. Custas inalteradas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COISA JULGADA. PRE- 
QUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.
Não se admite recurso de revista que objetiva discutir lema sobre o 
qual não houve adoção de tese explícita pelo Tribunal Regional 
(Enunciado n.° 297 do TST).
URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. DIREITO ADQUIRIDO.
À luz da Orientação Jurisprudencial n.” 79 da c. SBD1-I do TST, não 
havia direito adquirido às URPs de abril e maio de 1988 para os 
trabalhadores atingidos pelo Decreto-lei n.c 2,425/88. Entretanto, em 
face da data de início de vigência da referida norma (8/4/1988); os 
trabalhadores fazem jus a 7/30 do percentual integral que original- 
mente seria devido (16,19%). .
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRE NTE(S)

PROCURADORA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-383,541/1997.5 - TRT DA I Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN, JOÃO ORESTE DALAZEN
: ESTADO DO AMAZONAS - TRIBU

NAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS - 
TCM

; DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: WALLACE ALENCAR ARRUDA D’AS- 
SUNÇÃO

; DR. JOÃO THOMAS LUCHS1NGER
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e 
dar-lhe provimento e conhecer do recurso de revista, por violação ao 
artigo 37, inciso 11 e § 2°, da Constituição Federal, no tocante ao tema 
efeitos do contrato de trabalho — contrato nulo, e dar-lhe provimento 
para, declarando a nulidade do contrato de emprego entre as partes, 
julgar improcedentes os pedidos formulados na petição inicial. Cus
tas, pelo Reclamante, dispensado, na forma da lei.
EMENTA: CONTRATO DE EMPREGO. SERVIDOR PÚBLI
CO. CONCURSO. AUSÊNCIA. INVALIDADE. EFEITOS
1. A admissão de servidor público, a partir dc 05.10.88, sem ob
servância de prévia aprovação em concurso público é nula, visto que 
fere frontalmente o disposto no artigo 37, inciso II e § 2°, da Cons
tituição Federal, salvo quando se tratar dc nomeação para cargo em 
comissão declarado cm lei de livre nomeação e exoneração, ou de 
contrato por tempo determinado (artigo 37, IX). Inválido o contrato, 
a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho considera que o 
servidor faz jus estritamente ao equivalente aos salários dos dias 
trabalhados e não pagos, dada a írreversibilidade do labor prestado,
2. Agravo de instrumento provido. Recurso de revista conhecido e 
provido, neste aspecto.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGÀNTE
ADVOGÀDO

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-RR-383.983/1997.2 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: ELISA DE PAULA GRABSKI 
: DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ

NIOR
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 

S.A. - TELEPAR
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos Embargos de De
claração, a fim de se prestarem os esclarecimentos constantes da 
fundamentação, sem alteração da decisão, e para proceder à correção 
do erro material apontado, de forma que, à fl. 355, quarto parágrafo, 
onde restou consignado o nome da reclamada como ECT - Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, leia-se Telepar - Telecomuni
cações do Paraná S/A.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. Embargos de declaração que são em parte aco
lhidos tãp somente' para sanar erro material denunciado e prestar 
esclarecimentos, sem alteração dp julgado.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-385.679/1997.6 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V  
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3* REGIÃO 
DR. MARIA AMÉLIA BRACKS 
DUARTE
MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS 
DR. REINALDO MARCOS BATISTA 
TEIXEIRA
ANA PAULA DA SILVA
DR. CARLOS ALBERTO LOPES DE
MORAIS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso, por incabível. 
Custas inalteradas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO REGIONAL 
DE CUNHO INTERLOCUTÓRIO.
Decisão regional que, afastando a prescrição do direito de ação, 
determina a baixa dos autos à origem para o exame das demais 
questões de mérito, não admite ataque imediato por meio de recurso 
de revista. Inteligência do Enunciado n.° 214 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-386.060/Í997.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: ULTRAFÉRTIL S.A.
: DR. CARLOS EDUARDO C. BRISOL- 

LA
: VALDIR MARTINS G1ANOCARIO E 

OUTRO
: DR. HÉLIO STEFANI GHERARDl

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe, provimento para ex
cluir da condenação a indenização adicional e, pòr conseguinte, julgar 
improcedentes os pedidos deduzidos na peça inicial. Custas inver
tidas, pelos reclamantes, dispensadas.
EMENTA: TÉRMINO DA RELAÇÃO CONTRATUAL APÓS A 
DATA BASE DA CATEGORIA. PROJEÇÃO DO PERÍODO DE 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
À INDENIZAÇÃO ADICIONAL (LEI N.u 7.238/94).
Quando o término da relação contratual se efetiva após a data-base da 
categoria, em virtude da projeção do período de aviso prévio in
denizado, o empregado não faz jus à indenização adicional de que 
cogita o artigo 9° da Lei n.° 7.238/84, porque, em tal circunstância, já 
terá adquirido direito ao reajuste salarial previsto na norma cole
tiva.
Recurso de revista de que se conhece c a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-390.504/I997.Ó - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I a 
TURMA)
MIN. JOÃO AM1LCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN
SÍLVIA MÜLLER HAMEISTER 
DR. GERSON VISSOKY 
MUNICÍPIO DE SAPIRANGA 
DR. CÉSAR LUÍS BAUMGRATZ

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial, e no mérito dar-lhe provimento, para de
terminar a reintegração da obreira no emprego, com o pagamento de 
salários e consectários legais relativos ao período de afastamento, 
como se em exercício estivesse.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPREGADO PÚBLICO. 
ESTABILIDADE. REINTEGRAÇÃO. Na dicção do c. TST, os 
empregados da administração direta, autárquica e fundacional, in
vestidos no emprego via concurso público, são alcançados pela es
tabilidade prevista no art. 41, caput, da Constituição da República 
(OJSBDI 2 n° 22). Recurso de revista conhecido, por divergência 
jurisprudencial, e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRiDO(S)
ADVOGADO

RR-393.049/1997.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
DIRCEU DE BARROS VILELA FILHO 
DR. JOSÉ RENATO DE ALMEIDA 
MONTE
PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
DR. ARNALDO P1PEK

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
afastada a prejudicial dc prescrição total do direito de ação, de
terminar o retomo dos autos à Vara de origem, a fim de que prossiga 
no exame da lide como entender de direito.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. CONTAGEM DO PERÍODO DO 
AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. A integração do aviso-prévio no 
tempo de serviço do empregado se dá para todos os efeitos legais, não 
havendo nenhuma distinção entre aviso-prévio trabalhado e aviso- 
prévio indenizado. Assim, somente se considera extinto o contrato de 
trabalho após a projeção do aviso-prévio, ainda que indenizado. Por 
conseguinte, o termo inicial para contagem do prazo prescricional é o 
término do referido aviso. Orientação Jurisprudencial n° 83. Recurso 
de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

. ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-396.615/1997.8 - TRT DÀ 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
BANCO ABN AMRO REAL S/A 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO 
REAL S/A)
DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI
NHEIRO
LEONARDO PEREIRA PF.DRO 
DR. DAVID DA COSTA MENDES FI
LHO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso. Custas inal
teradas.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS- 
DICIONAL.
Tendo havido manifestação específica e fundamentada sobre o tema 
objeto de embargos declaratórios fundados em omissão no julgado, 
afasla-se qualquer possibilidade de se reconhecer a existência de 
negativa de prestação jurisdicionai.
HORAS EXTRAS. EFICÁCIA DA PROVA DOCUMENTAL. 
REEXAME DE FATOS E  PROVAS.
À iuz do Enunciado n.° 126, não se conhece de recurso de revista 
quando o acórdão recorrido amparou-se no contexto fático-probatório 
dos autos para o deferimento das horas extras.
MULTA CONVENCIONAL. HORAS EXTRAS. ARESTOS PA
RADIGMAS SUPERADOS POR ITERATIVA, NOTÓRIA E 
ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO TST.
Inservível a tentativa de demonstração de conflito pretoriano, nos 
termos do Enunciado n.° 333, quando se verifica que a decisão re
gional está em conformidade com a Orientação Jurisprudencial n.° 
239 da c. SBDI-1 do TST.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MULTA. VIOLAÇÃO DE 
PRECEITOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS NÃO CONFIGU
RADA.
A aplicação de multa pela interposição de embargos protelatóríos não 
ofende o direito ao contraditório e ampla defesa; ao contrário, visa 
punir os abusos cometidos no exercício desses direitos.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-401.809/1997.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. MARIA ANGELINA BARONI DE 

CASTRO
: FÁBIO MARTINS DE SOUZA 
: DR. JOSÉ TORRES PINHEIRO JUNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "NULIDADE DO CONTRATO - EFEITOS” por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência. 
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS - DEVIDO APENAS 
O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABALHA
DOS - "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada”. Enunciado n° 363 do TST. Recurso de Revista co
nhecido e provido;

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-402.456/1997.6 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I a 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
UNIÃO FEDERAL 
DRA. SANDRA WEBER DOS REIS 
PAULO HENRIQUE MANCIO BANDEI
RA
DR.RONALDO JOSÉ BLUM

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: PRESCRIÇÃO BIENAL. UNICIDADE CONTRA
TUAL. VIOLAÇÃO DO ART. 7“, XXIX, DA CK/88 NÃO CON
FIGURADA.
A prescrição do direito dc ação, uma vez reconhecida a nulidade da 
rescisão leva a efeito pelo empregador e, consequentemente, a uni
cidade do vínculo de emprego, resultante da continuidade da pres
tação de serviços nas mesmas condições, é contada a partir do efetivo 
término do contrato de trabalho e não da data em qúe operada a 
rescisão fraudulenta.
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VÍNCULO DE EMPREGO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓ- 
RIA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N.° 126 DO TST.
O reconhecimento da existência de vínculo de emprego com base no 
exame do contexto fálico-probatório dos autos, em relação ao qual 
são soberanas as instâncias ordinárias, inviabiliza o processamento do 
recurso de revista, nos lermos do Enunciado n.° 126 do TST. 
JUROS DE MORA. EMBRAFILME. CONTRARIEDADE AO 
ENUNCIADO N.° 304 DO TST NÃO CONFIGURADA.
Tendo a Embrafdme, sociedade de economia mista integrante da 
Administração Pública Federal, sido extinta por força do disposto na 
Lei n.° 8.029, de 12 de abril de 1990, o seu regime de liquidação 
extrajudicial segue o rito dos artigos 208 e seguintes da Lei n.° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, que nada dispõem a respeito da exclusão 
dos juros de mora.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-403.342/1997.8 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELL1 DIAS 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR. SUZETTE MARIA RAIMUNDO 

ANGEL1
: REGINA MARIA SCHNEIDER 
: DR. RAIMAR RODRIGUES MACHAN

DO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema 
"Da base de cálculo do adicional de insalubridade" por contrariedade 
ao enunciado n° 228 e, quanto ao tema “Do critério de reajustamento 
dos honorários periciais" por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar a incidência do adicional de in
salubridade sobre o salário mínimo e que a atualização dos honorários 
periciais seja efetuada nos termos do artigo 1° da Lei n° 6.899/81. 
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 
A exposição, pelo acórdão recorrido, dos motivos reveladores de seu 
convencimento, não obstante a parte prejudicada possa inconfórmar- 
se com a conclusão, não configura a hipótese de decisão desfun- 
damentada, mas de contrária aos interesses de uma das partes. Re
curso não conhecido.
DAS DIFERENÇAS SALARIAIS E INTEGRAÇÕES E/OU RE
PERCUSSÕES DA PARCELA "CONVÊNIO SUDS/SUS". A SDI
desta Corte já pacificou entendimento a respeito da matéria, con
soante disposto na Orientação Jurisprudencial n° 168, que assim es
tabelece: "SUDS. GRATIFICAÇÃO. CONVÊNIO DA UNIÃO COM 
ESTADO. NATUREZA SALARIAL ENQUANTO PAGA. A parcela 
denominada ’Complementação SUDS’ paga aos servidores em virtude 
de convênio entre o Estado e a União tem natureza salarial, enquanto 
paga, pelo que repercute nos demais haveres trabalhistas do em
pregado". Recurso não conhecido.
DA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRI
DADE. A Orientação Jurisprudencial n° 2 da SDI bem como o 
Enunciado n° 228 do TST dispõem que a base de cálculo do adicional 
de insalubridade é o salário mínimo. A colenda SDI tem mantido o 
entendimento de que, mesmo na vigência da atual Carta Magna, a 
base de cálculo é o salário mínimo, conforme os recenles precedentes: 
E-RR-238.042/95, DJ 6/8/99. Rcl. Min. Milton Moura Fránçã; E-RR- 
300.613/96, DJ 27/8/99, Rcl. Min. José Luiz Vasconcellos, c E-RR- 
323.074/96, Rei. Min. Rider Nogueira de Brito. Recurso conhecido e 
provido.
DO CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS. "Para a atualização dos honorários periciais, devem ser 
utilizados os critérios adotados para a atualização dos créditos de 
natureza civil previstos na Lei n° 6.899/81, que em seu artigo 1°, 
determina que a correção monetária incide sobre qualquer débito 
resultante de decisão judicial.” Recurso de revista conhecido e pro
vido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RR-404.912/1997.3 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO AMJLCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 
SUL
DR. RICARDO KUNDE CORRÊA

RECORRIDO(S) : CARLOS BENTO SOARES
ADVOGADA : DRA. MARLISE RAHMEIER

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso dc revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS
PRUDÊNCIA!.. 1. Divergência jurisprudencial incspecífica, qual se
ja, a resultante dc arestos que não partem de idênticas premissas 
fáticas, obsta a admissão da revista (Enunciado n° 296 do c. TST). 2. 
Ostentando a decisão recorrida consonância com a jurisprudência 
cristalizada do c. TST (OJSBDI 1 n° 32 e 141), resta inviabilizada a 
admissão da revista (Enunciado n° 333/TST). 3. Recurso não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-405.203/1997.0 - TRT DA 21a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. LUIZ PHIL1PPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
GERLÂNDIA JOCA DE CASTRO E OU
TROS
DR. AÍRTON CARLOS MORAES DA 
COSTA •
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21" REGIÃO 
DR. JOSÉ DINIZ DE MORAES 
MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS 
DR. FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de 
Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
Contradição inexistente. Embargos a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-414.255/1998.9 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V  
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: TEREZINHA RIBEIRO JARNALO E 
OUTROS

: DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

: DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONFORMIDA
DE COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N. 128 DA C. 
SBDI-I DO TST.
Não se viabiliza o recurso dc revista calcado em divergência ju 
risprudencial, quando a decisão regional adota o entendimento de que 
o prazo da prescrição bienal passa a fluir a partir da mudança do 
regime jurídico de celetista para estatutário, por força da extinção do 
contrato de trabalho. Inteligência do Enunciado n° 333 desta Corte. 
Recurso de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTÉ(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-406.076/1997.9 - TRT DA 10" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
MARIA ELZY FERRO MENDES CAM
POS E OUTROS 
DRA. SIMONE ALVES ROCHA 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revisla. 
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DO 
REGIMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMA
NOS (RARH). CONFRONTO COM AUMENTO NOMINAL 
CONCEDIDO ATRAVÉS DA SENTENÇA NORMATIVA, RE
FERENTE AO DISSÍDIO COLETIVO TST N” 8.948/90.1. O dis
sídio coletivo abrange interesse de toda categoria profissional ou 
coletividade, razão pela qual prevalece sobre a pretensão individual 
originária de regimento interno. No presente caso, o disposto na 
sentença normativa tornou inaplicável a determinação contida no Item 
3, Título I. Capítulo VI do RARH, considerando-se que a adoção dc 
tal regra resultaria em cumulação de reajustes c ofensa à res jndicam: 
Assim, não se vislumbra, in casu. alteração unilateral do contrato dc 
trabalho, mas sim, a aplicabilidade de norma imposta às partes com 
cornando de lei, independentemente da vontade do empregador. Ma
téria que já se encontra sedimentada com a atual edição da orientação 
jurisprudencial 212 da SDI. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-407.878/1997.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I“ 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEE- 
LO FILHO
MACPRADO PRODUTOS OFTÁLMI
COS LTDA.
DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO 
MÁRIO PINTO FERREIRA 
DR. PEDRO EEITI KUROKI ’

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista quan
to ao tema "URP de fevereiro de 1989" por violação do inciso 
XXXVI do art. 5° da Constituição Federai c, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento do reajuste com 
base na URP de fevereiro de 1989 e reflexos; e, no tocante ao tema 
"intervalo intrajornada", conhecer do Recurso por divergência ju 
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento de horas extraordinárias e reflexos pela não- 
concessão do intervalo intrajornada.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. HORAS EX
TRAORDINÁRIAS. A sanção prevista no § 4" do ait. 71 da CLT 
somente pode ser aplicada a partir dc vinte e sete dc julho de 1994, 
quando da edição da Lei n° 8.923/94. Revista conhecida e provida. 
URP DE FEVEREIRO DE 1989. A questão dos autos encontra-se 
pacificada nesta Corte no sentido da inexistência dc direito adquirido 
ao reajuste salarial decorrente da URP de fevereiro de 1989, con
forme se pode aferir na Orientação Jurisprudencial n° 59 da SDI. 
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

PROCURADOR

: RR-414.266/1998.7 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I ' 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: LUISA DOS SANTOS LIMA E OU
TROS

: DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE

: DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUN
DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI
TO FEDERAL)

: DR. SÉRGIO SILVEIRA BANHOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONFORMIDA
DE COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N. 128 DA C. 
SBDI-I DO TST.
Não se viabiliza o recurso de revista calcado em divergência ju 
risprudencial, quando a decisão regional adota o entendimento de que 
o prazo da prescrição bienal passa a fluir a partir da mudança do 
regime jurídico dc celetista para estatutário, por força da extinção do 
contrato de trabalho. Inteligência do Enunciado n° 333 desta Corte. 
Recurso de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-414.268/1998.4 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

; MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: ELAINE APARECIDA DA SILVA E OU
TRAS

: DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE

: DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUN
DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI
TO FEDERAL)

: DR. SÉRGIO EDUARDO FERREIRA LI
MA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso dc revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORM I
DADE COM AS ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS N. 128 
E 138 DA C. SBDI-I DO TST.
Não se viabiliza o recurso dc revista calcado cm divergência ju 
risprudencial, quando a decisão regional adota o entendimento dc que 
a Justiça do Trabalho é competente para julgar direitos e vantagens 
previstas na legislação trabalhista, referentes ao período anterior à Lei 
n. 8.112/90, c que o prazo da prescrição hienal passa a fluir a partir 
da mudança do regime jurídico de celetista para estatutário, por força 
da extinção do contrato de trabalho. Inteligência do Enunciado n.° 
333 desta Corte.
Recurso dc que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRiDO(S)

ADVOGADO

RR-416.886/1998.1 - TRT DA 15” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
DONÉZIO MORCELLI E OUTROS 
DR. JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES 
TAMANDUA SERVIÇOS RURAIS LT
DA.
DR. ARNALDO DE LIMA JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS "IN ITINERE". 
PREFIXAÇÃO EM ACORDO COLETIVO. VALIDADE. É vá
lida a norma coletiva que fixa um limite de pagamento das horas de 
transporte, na rnedida em que a Constituição Federal, em seu art. 7°. 
XXVI, prestigia e até mesmo incentiva as negociações diretas entre 
empregados c empregadores, sendo certo, ainda, que as convenções c 
acordos coletivos decorrem dc concessões mútuas, sempre na busca 
dc melhores condições de trabalho, cujo representante legitimado do 
obreiro é o seu sindicato dc classe, o qual obteve da sua categoria os 
poderes necessários para a realização do acordo. .
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-420.230/1998.3 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
BANCO MERIDIONAL S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: LAÉRCIO RÉGIS FERRARI 
: DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA EM EXECUÇÃO. O que
autoriza a interposição do Recurso dc Revista contra decisões pro
feridas em execução de sentença é a demonstração de violação direta 
e inequívoca de preceito da Constituição da República, Ficando to- 
talmentc afastadas as hipóteses de ofensa aos dispositivos de lei 
federal e a alegação de dissenso pretoriano. Recurso de Revista não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-421.832/1998.0 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO «O S SAN
TOS

: PAULO TOMAS DE OLIVEIRA E OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

: DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONFORMIDA
DE COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDÊNCIA!, N. 128 DA C. 
SBDI-I DO TST.
Não se viabiliza o recurso de revista calcado em divergência ju- 
risprudencial, quando a decisão regional adota o entendimento de que 
o prazo da prescrição bienal passa a fluir a partir da mudança do 
regime jurídico de celetista para estatutário, por força da extinção do 
contrato de trabalho. Inteligência do Enunciado n" 333 desta Corte. 
Recurso de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

PROCURADOR

RR-421.842/1998.4 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
ABADIA BATISTA FERREIRA E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. DENISE MINERVINO QUINTIERE

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONFORMIDA
DE COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N. 128 DA C. 
SBDI-I DO TST.
Não se viabiliza o recurso de revista calcado em divergência ju- 
risprudencial, quando a decisão regional adota o entendimento de que 
o prazo da prescrição bienal passa a fluir a partir da mudança do 
regime jurídico de celetista para estatutário, por força da extinção do 
contrato de trabalho. Inteligência do Enunciado n.° 333 desta Corte.
Recurso de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

RECOR RENTE(S) 
ADVOGADA

RECORRIDO! S)

ADVOGADA

: RR-421.854/1998.6 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: AURICÉLIA MARIA FERREIRA 
: DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DRA. GISELE DE BRITTO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso dc revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JÚRIS- 
PRUDÊNCIA!,. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONFORMJDA- 
DE COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N. 128 DA C. 
SBDI-I DO TST.
Não se viabiliza o recurso de revista calcado em divergência ju- 
risprudcncial, quando a decisão regional adota o entendimento de que 
o prazo da prescrição bienal passa a fluir a partir da mudança do 
regime jurídico de celetista para estatutário, por força da extinção do 
contrato de trabalho. Inteligência do Çnpnciado n° 333 desta Çqrje, 
Recursq de qup jião $e oqnhecç. . .
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADORA

RR-422.031/1998.9 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN 
UNIÃO FEDERAL 
DRA. SUZANA MEJIA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

VALCEMIR POLICENO DE SOUZA 
BUENO
DRA. HILIETE OLGA ROTAVA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re
vista, apenas quanto ao tema contribuições previdcnciárias, por di
vergência jurisprudencial, e no mérito dar-lhe provimento, para de
terminar sua incidência sobre os créditos tributáveis reconhecidos em 
favor do empregado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA. RES
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLI
CA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÃRIAS E FISCAIS. 1.
Ainda que se trate de argüição de incompetência em razão da matéria, 
à luz do art. 109, inciso I, da Constituição da República, a ausência 
de prequestionamento do tema impede a admissão do recurso de 
revista (Enunciado n° 297 do c. TST; OJSBDI 1 n° 62) 2. Na dicção 
do c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo em
pregador, resulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos ser
viços, ainda que este integre a administração pública(Enunciado n° 
331, item IV, com a redação dada pela Resolução n° 96/2000). 3. 
Dissenso pretoriano específico rende ensejo à admissão da revista, 
cujo provimento deflui da antinomia entre as teses adotadas na ins
tância de origem e a atual, iterativa e notória jurisprudência do c. TST 
(OJDSI n° 32 e 141). 4. Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR 

RECORRENTE(S) 

ADVOGADO 

RECORRI DO(S) 

PROCURADOR

: RR-426.292/1998.6 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I a 
TURMA)

; MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

; SEVERINA BARBOSA DE FARIA SIL
VA E OUTROS

; DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF

: DR. DENISE LADEIRA COSTA FER
REIRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. . 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EM  CONFORMI
DADE COM AS ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS N”s 128 
E 138 DA C. SBDI-I DO TST.
Não se viabiliza o recurso de revista calcado cm divergência ju
risprudencial, quando a decisão regional adota o entendimento de que 
a Justiça do Trabalho é competente para julgar direitos e vantagens 
previstas na legislação trabalhista, referentes ao período anterior à Lei 
n. 8.112/90, e que o prazo da prescrição bienal passa a fluir a partir 
da mudança do regime jurídico de celetista para estatutário, por força 
da extinção do contrato de trabalho. Inteligência do Enunciado n° 333 
desta Corte.
Recurso de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO(A) 
PROCURADOR

: ED-RR-427.112/1998.0- TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: FLORY APARECIDO DOS SANTOS 
; DR. NILTON CORREIA 
; ESTADO DO PARANÁ 
: DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de 
Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOVAÇÃO. 
NÃO CONFIGURAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 
535 DO CPC. A finalidade almejada pela parte, que não c outra 
senão a de obter pronunciamento judicial cm torno de matéria sequer 
enfrentada por este Colegiado, não se coaduna com a medida pro
cessual eleita, cujo objeto consiste tão-somente em atacar vícios even
tualmente existentes na decisão do julgador, nos exatos termos da 
legislação processual em vigor (artigo 535 do CPC). Embargos de 
Declaração aos quais se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-435.455/1998.0 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. CLARITA CARVALHO DE MEN

DONÇA
: MÁRCIA VIANNA LEAL E OUTROS 
■. DRA. DffiNE ALMEIDA LIM A,'; ,- . ,

---------------------- iT ilf l l ---------------------;-------

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. PRESSUPOSTOS. HONORÁ
RIOS ASSISTÊNCIA IS. I. Na dicção do c. TST, a inadimplência 
das obrigações trabalhistas, pelo empregador, resulta na responsa
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda que este integre a 
administração pública (Enunciado n° 331, item IV, com a redação 
dada pela Resolução n° 96/2000). 2. Pretensão fundada no reexame dc 
fatos e provas, bem como em matéria carente de prequestionamento, 
obsta o conhecimento do recurso de revista (Enunciados n” 126 c 297 
do c. TST). 3. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-435.598/1998.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN
MUNICÍPIO DE CURITIBA 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
CELMAR PEDRO SOARES 
DRA. ROSE PAULA MARZINEK

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. PREQUESTIONAMENTO. 1.
Na dicção do c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas, 
pelo empregador, resulta na responsabilidade subsidiária do tomador 
dos serviços, ainda que este integre a administração pública (Enun
ciado n° 331, item IV, com a redação dada pela Resolução n° 
96/2000). 2. Incxistindo a emissão de juízo explícito sobre a matéria 
abordada pelo recorrente, ressai clara a ausência de prequestiona- 
mento (Enunciado n° 297 do c. TST). 3. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

PROCURADOR

RR-437.311/1998.5 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
MINERVINA PEREIRA GOMES E OU
TRAS
DR.MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUN
DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI
TO FEDERAL)
DR. LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMI
DADE COM AS ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS N°s 128 
E 138 DA C. SBDI-I DO TST.
Não se viabiliza o recurso dc revista calcado em divergência ju 
risprudencial, quando a decisão regional adota o entendimento de que 
a Justiça do Trabalho é competente para julgar direitos e vantagens 
previstas na legislação trabalhista, referentes ao período anterior à Lei 
n. 8.112/90, e que o prazo da prescrição bienal passa a fluir a partir 
da mudança do regime jurídico de celetista para estatutário, por força 
da extinção do contrato de trabalho. Inteligência do Enunciado n° 333 
desta Corte.
Recurso dc que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-437.354/1998.4 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
EDNA MARIA ROCHA DE SÁ E OU
TRAS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JÚRIS- 
PRUDENCIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMI
DADE COM AS ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS N”s 128 
E 138 DA C. SBDI-I DO TST.
Não se viabiliza o recurso dc revista calcado em divergência ju 
risprudencial, quando a decisão regional adota o entendimento de que 
a Justiça do Trabalho é competente para julgar direitos e vantagens 
previstas na legislação trabalhista, referentes ao período anterior à Lei 
n. 8.112/90, e que o prazo da prescrição bienal passa a fluir a partir 
da mudança do regime jurídico de celetista para estatutário, por força 
da extinção do contrato de trabalho. Inteligência do Enunciado n° 333 
desta Corte.
Recárftridb-qllÊ^íião se conttééd. 1 í''0111 : ' 1 .......... ‘ 1
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

PROCURADORA

: RR-437.411/1998.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 

: DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA 
FONSECA COSTA COUTO 

: ACCÁCIO FERNANDES JÚNIÒR E OU
TROS

:• DR. ANDRÉ LUIS F. MENDES 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
: DRA. HELOÍSA LUCCIOLA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista e no 
mérito dar-lhe provimento, para julgar improcedentes os pedidos for
mulados, com a natural inversão dos ônus da sucumbência. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALA
RIAIS. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 1. Os critérios 
de reajuste salarial comportam alteração, sem ferir a figura do direito 
adquirido. Exceção que repousa nas hipóteses onde já houve a efetiva 
prestação de trabalho, sob a égide da lei velha, o que não ocorreu 
quando publicados o Decreto Lei n° 2.335/87. Incidência da OJSBDI 
1 n° 58. 2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-438.714/1998.4 - TRT DA 12” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
DR. WILLIAM RAMOS MOREIRA 
EDMAR JOSÉ TEIXEIRA E OUTROS 
DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudência! e, no mérito, dar-lhe provimento para jul
gar improcedentes as pretensões deduzidas na inicial, invertidos os 
ônus da sucumbência, ficando os reclamantes isentos das custas pro
cessuais.
EMENTA: CELESC. GRATIFICAÇÃO ABONO DE FÉRIAS 
DE 50% INSTITUÍDA F.M INSTRUMENTO COLETIVO. CU
MULAÇÃO. ABONO DO ARTIGO T ,  INCISO XVII, DA CF/88.
A negociação coletiva impeliu à substituição de uma vantagem por 
outra, de molde a inexistir prejuízos financeiros aos empregados, o 
que não significa dizer que a natureza jurídica da gratificação de 
férias de 50% ficaria condicionada à natureza da parcela substituída, 
fornecimento de energia elétrica, posto que, reconhecidamente, todos 
os elementos constitutivos da nova vantagem têm origem diversa 
daqueles anteriormente fixados para o salário in naturn relativo ao 
fornecimento de energia. Assim, não se cumulam parcelas de mesma 
natureza ainda que uma tenha origem na lei e outra em instrumentos 
coletivos, salvo expressa previsão. Recurso conhecido c a que se dá 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

RR-451.152/1998.2 - TRT DA 22“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE ALTOS
DR. LOURENÇO BARBOSA CASTEL-
LO BRANCO NETO
FRANCISCO DE ASSIS DIOLINDO
DR. FRANCISCO DA SILVA CASTELO
BRANCO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados na ini
cial, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas. 
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. 
NULIDADE. EFEITOS. Essa discussão encontra-se superada nesta 
corte com a edição do Enunciado n° 363, segundo o qual contrato de 
trabalho celebrado com órgão da administração pública após a Cons
tituição de 1988 sem a prévia aprovação em concurso público en
contra óbice no seu art. 37, II c § 2“. Entretanto, no Direito do 
Trabalho, conquanto seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro 
faz jus ao pagamento dos salários striclo sensu correspondentes aos 
dias efetivamente trabalhados, visto que a sua força laborai não lhe 
pode ser restituída pelo empregador. Recurso provido. HONORÁ
RIOS ADVOCATÍCTOS - A pretensão do reclamado em ver ex
cluída da condenação a verba honorária encontra-se prcclusa, haja 
vista que o acórdão revisando não esboçou tese acerca da aludida 
matéria, tampouco foi provocado o Regional, mediante a oposição de 
embargos declaratórios, a se manifestar sobre o tema. Não conheço.

PROCESSO : RR-452.621/1998.9 - TRT DA 7" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia
TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ PHIL1PPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

RECORRENTh(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GERSON MARQUES 
DE LIMA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ALEXANDRE DE OLI
VEIRA

ADVOGADO : DR. CARLOS ANTÔNIO DE MACÊDO 
GOMES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA- 
BEIRA

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO WGERLES BEZER
RA MAIA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
no tocante ao tema "nulidade por vício de estrutura do acórdão, por 
falta de intimação pessoal c do ciente do Ministério Público do 
Trabalho" e, quanto ao tópico "nulidade contratual", conhecer por 
divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe provimento par
cial para limitar a condenação aos salários retidos (6 meses), de forma 
simples, determinando-se, ainda, a expedição de ofícios ao Ministério 
Público Estadual e ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Ceará enviando cópias autenticadas das seguintes peças dos autos: 
reclamação; contestação; sentença; acórdão do TRT; Recurso de Re
vista:- e o presente acórdão desta Turma do TST.
EMENTA: NULIDADE POR VÍCIO DE ESTRUTURA DO 
ACÓRDÃO, POR FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL E DO 
CIENTE DO M INISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. O prin 
cípio da instrumentalidade das formas, segundo o qual só devem ser 
anulados os atos imperfeitos se o objetivo não tiver sido alcançado, 
encontra-se inscrito no § 1° do artigo 249 do CPC. Assim, cm face da 
aplicação desse princípio, pode-se afirmar que não houve prejuízo 
para o Ministério Público, que recorreu de Revista dentro do prazo 
legal, de forma a não ensejar a pretendida nulidade, pois o que 
interessa é o objetivo do ato, e não o ato em si mesmo. Recurso de 
Revista não conhecido.
CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO SEM APROVA
ÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO PÚBLICO, APÓS A PROMUL
GAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. NULIDA
DE. EFEITOS. O contrato de trabalho celebrado com órgão da 
Administração Pública após a promulgação da Constituição Éedcral 
de 1988, sem prévia aprovação cm concurso público, como determina 
o artigo 37, inciso II e § 2°, da Carta Magna, é nulo, não gerando, via 
de consequência, efeito, exceto no que tange à contraprestação re
cebida pelo trabalho prestado, cujo dispêndio da força não tem como 
ser restituída. Recurso de Revista conhecido e provido parcialmen-

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTEfS )

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-454.253/1998.0 - TRT DA 1” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PK- 

TROBRÁS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: JOSÉ LUIZ ROCHA MILLER E OU

TROS
: DR. NÉLSON FONSECA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MULTA. Revelan
do-se despiciendos os embargos declaratórios, úteis tão-só ao tumulto 
do feito ou ao intuito de alterar o juízo prestado, o que demonstra o 
seu caráter protelatório. É cabível a multa do art. 538 do CPC. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDA
DE SUBSIDIÁRIA POR DÉBITOS TRABALHISTAS DE EM
PRESA INTERPOSTA. O inadimplemcnio das obrigações traba 
Ihistas por parte do empregador implica a responsabilidade subsidiária 
do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive dos 
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, 
desde que hajam participado da relação processual e constem também 
do título executivo judicial (art. 71 da Lei n° 8.666/93). Enunciado n° 
331, IV, do TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORKENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-454.598/1998.3 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I a 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: MARTHA ILKA RODRIGUES DE 
FREITAS TRWENZOTI E OUTROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

: DR. ANTÔNIO VIEIRA DE CASTRO 
LEITE

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORM I
DADE COM AS ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS N"s 128 
E 138 DA C. SBDI-I DO TST.
Não se viabiliza o recurso de revista calcado em divergência ju 
risprudencial, quando a decisão regional adota o entendimento de que 
a Justiça do Trabalho é competente para julgar direitos e vantagens 
previstas na legislação trabalhista, referentes ao período anterior à Lei 
n. 8.112/90, e que o prazo da prescrição bienal passa a fluir a partir 
da mudança do regime jurídico de celetista para estatutário, por força 
da extinção do contrato de trabalho. Inteligência do Enunciado n.“ 
333 desta Corte.
Recurso de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADORA

RECORRIDO(S)

: RR-465.513/1998.2 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN

: MUNICÍPIO DE MANAUS.
: DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS 

PEREIRA
: NAZIRA MARIA DE SOUZA CASTRO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA EM RA
ZÃO DA MATÉRIA. REGIME ESPECIAL. MUNICÍPIO DE 
MANAUS. LEI V  1871/86. RELAÇÃO DE EMPREGO. AD
MINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. Afastada, na instância de origem, a 
submissão do vínculo entre as partes a norma municipal que ma
terializou a previsão do art. 37, inciso IX. da Constituição da Re
pública, inviável o alcance de conclusão diversa, sem o reexame de 
fatos e provas. Incidência do Enunciado n° 126 do c. TST. 2. Con
sagrada a existência de liame empregalício, emerge serena a ausência 
de violação do art. 114, da Constituição da República, ou ainda 
antinomia com o Enunciado n° 123 do c. TST. 3. Dissídio pretoriano 
fundado em arestos de Turmas do c. TST não rende ensejo à ad
missão da revista (CLT, art. 896, alínea a). 4. Recurso não conhe 
eido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S I

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-470.496/1998.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
MANDAÇAIA SERVIÇOS FLORES
TAIS LTDA. S.C.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
VILSON MORAIS LACERDA 
DR. OLINDO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quan
to às horas "in itinere" por violação ao art. 7°, XXVI, da Constituição 
Federai e, no tocante aos descontos previdenciários e fiscais, por 
divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as horas "in itinere" e reflexos, julgando-se 
improcedente o pedido deduzido na inicial, invertidos os ônus da 
sucumbência, restando prejudicado o pleito relativo aos descontos 
previdenciários e fiscais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS "IN  ITINERE". 
PRÉ-FIXAÇÃO EM ACORDO COLETIVO. VALIDADE. É vá
lida a norma coletiva que fixa um limite de pagamento das horas de 
transporte, na medida em que a Constituição Federal, em seu art. 7°, 
XXVI, prestigia c até mesmo incentiva as negociações diretas entre 
empregados e empregadores, sendo certo, ainda, que as convenções c 
acordos coletivos decorrem de concessões mútuas, sempre na busca 
de melhores condições de trabalho, cujo representante legitimado do 
obreiro é o seu sindicato de classe, o qual obteve da sua categoria os 
poderes necessários para a realização do acordo. Recurso de Revista 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-471.926/1998.1 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZI- 
NHA LTDA.
DR. LUÍS PERCl RAYSEL BISCAIA 
DOMINGOS DONIZETE nOS SANTOS 
DR. NÉLSON CENZOLLO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação as horas "in itinere” c reflexos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS "IN ITINERE". 
PRÉ-FIXAÇÃO EM ACORDO COLETIVO. VALIDADE. É vá
lida a norma coletiva que fixa um limite de pagamento das horas de 
transporte, na medida cm que a Constituição Federal, em seu art. 7“, 
XXVI, prestigia c até mesmo incentiva as negociações diretas entre 
empregados c empregadores, sendo certo, ainda, que as convenções e 
acordos coletivos decorrem de concessões mútuas, sempre na busca 
de melhores condições de trabalho, cujo representante legitimado do 
obreiro é o seu sindicato de classe, o qual obteve da sua categoria os 
poderes necessários para a realização do acordo.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

PROCURADOR

: RR-477.142/1998.0 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
: MÁRCIA FERREIRA CARDOSO CAR

NEIRO E OUTROS
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUN

DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI
TO FEDERAL)

: DR. SÉRGIO SILVEIRA BANHOS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudertcial; no mérito, dar-lhe provimento para, anu
lando os vv. acórdãos regionais de fis. 169/172 e 203/206, por vício 
procedimental ofensivo à lei, determinar o retomo dos autos'ao Eg. 
TRT de origem, a fim de que julgue o recurso ordinário interposto 
pelas Reclamantes, como de direito, afastada a deserção.
EMENTA: RECURSO. CUSTAS. COMPROVAÇÃO
1. Recurso ordinário interposto anteriormente à dire«)/, encampada 
pela Súmula n° 352 do TST, sem que a parte haja comprovado o 
recolhimento das custas processuais. Nãp-conhecimento do recurso 
pelo Tribunal Regional, em virtude de deserção.
2. No tocante às custas processuais, dlversamente do que se passa 
com o depósito recursal (Lei 5.584/70, artigo 7°), a lei, em rigor, 
contenta-se com o recolhimento no qüinqüídio (artigo 789, § 4°, da 
CLT). A exigência de comprovação do recolhimento, fruto de cons
trução jurisprudencial, consagrada com apoio na aplicação supletiva 
da norma do artigo 185 do CPC, não pode retroagir à publicação da 
Súmula n° 352 do TST, por falta de amparo legal.
3. Equívoco cometido pela Sçcretaria da então MM." JCJ de origem, 
que. ao juntar aos autos a guia DARF relativa ao recolhimento das 
custas, assim o fez fora do prazo legal de 5 (cinco) dias previsto no 
artigo 185 do CPC, dc aplicação subsidiária ao Direito Processual do 
Trabalho.
4. Comprovado o recolhimento das custas processuais no valor de
vido e à época própria, o equívoco da Secretaria da então JCJ de 
origem consistente ern juntar a destempo aos autos a guia DARF 
relativa ao recolhimento das custas não pode prejudicar a parte, oca
sionando a deserção do recurso interposto.
5. Recurso dc revista de que sc conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RR-479.771/1998.6 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES
PACHECO E OUTROS
DR. JOSÉ EYMARD LÒGUÉRCIO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. A. C. ALVES D1N1Z

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DO 
REGIMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMA
NOS (RARHj. CONFRONTO COM AUMENTO NOMINAL 
CONCEDIDO ATRAVÉS DA SENTENÇA NORMATIVA, RE
FERENTE AO DISSÍDIO COLETIVO TST N" 8.948/90.1. O dis
sídio coletivo abrange interesse de toda categoria profissional ou 
coletividade, razão pela qual prevalece sobre a pretensão individual 
originária de regimento interno. No presente caso, o disposto na 
sentença normativa tornou inaplicável a determinação contida no Item 
3, Título 1. Capítulo VI do RARH, considerando-.se que a adoção de 
tal regra resultaria em cumulação de reajustes e ofensa à res jinlicala. 
Assim, não se vislumbra, iu casn. alteração unilateral do contrato de 
trabalho, mas sim, a aplicabilidade de norma imposta às partes com 
comando de lei, independentemente da vontade do empregador. Ma
téria que já se encontra sedimentada com a atual edição da orientação 
jurisprudencial 212 da SDI. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ADVOGADO

: RR-482.064/1998.7 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. - CEE 
: DR. RENATO MIGUEL 
: AGEU GARCIA DE MATOS 
: DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHE- 

SI RAMACCIOTTI
: DR. ESMERALDO AUGUSTO LUC- 

CHESI RAMACCIOTTI
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar o julgamento do recurso de revista e, 
dele conhecendo por divergência jurisprudencial, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a r. sentença de origem, cm razão da 
irrecorribilidade daquela pelo valor de alçada, prejudicada a apre
ciação dos demais temas do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO. 
ALÇADA. A cognição sumaríssima àittula pelo art. 2", § 4“, da Lei 
5.584/70, enquanto vigente, não encontra óbice à sua recepção no 
art. 5", inciso LV da Constituição Federal, que alberga o princípio do 
due process o f  law, uma vez que o duplo grau de jurisdição não é  
garantia constitucional, além de não estar, por via deste dispositivo, 
assegurado, já  que se trata de mera garantia infraconstitucional. 
Dentro deste espírito calçou-se a edição do Pacto de San Jose da 
Costa Rica, na Conferência Especializada Interapieriianu sobre Di
reitos Humanos, em San Jose da Costa Rica, em 22 de novembro de 
1969 e ratificada pelo Brasil em 25 de setembro de 1992, espe
cialmente em face de seus artigos 8.1 e 25, que assegura o direito ao 
processo sem dilações indevidas em tempo razoável. No mesmo dia
pasão a edição do recente Enunciado 356 desta Corte. Revista co
nhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR•

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR.-482.474/1998.3 - TRT DA 14" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO 
DR. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL
VES
MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS 
PARECÍS
DR. CRISTO VAM COELHO CARNEI
RO
PAULO FELIPE DE LIMA
DR. JOÃO ANTÔNIO ALVES GODI-
NHO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restringir a condenação ao pagamento, na forma 
simples, do saldo de salário e da diferença entre o salário recebido c 
o salário-base.
EMENTA: M INISTÉRIO PÚBLICO. RECURSO PARCIAL. 
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. 
EFEITOS. A contratação dc servidor público, após a Constituição dc 
1988, sem prévia aprovação em concurso público encontra óbice no 
art. 37, II e § T,  da Carta Magna, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados (Enunciado n.° 363 do 
TST).
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRlDO(S)
ADVOGADO

: RK-491.089/1998.5 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. ROLAND RABELO 
! FABIANO GAYNETT DE BARROS 
: DR. GUILHERME BELEM QUERNE

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso. 
EMENTA: JULGAMENTO EXTRA PETITA. RESPONSABILI
DADE SUBSIDIÁRIA - NULIDADE POR JULGAMENTO EX 
TRA PETITA - O Regional emitiu julgamento nos exatos limites da 
lide, pois, embora reconhecida a inexistência de vínculo empregatício 
com a CEF, não podería eximir-se de atribuir a responsabilidade 
subsidiária ao recorrente, que integrou a relação jurídica processual 
na condição de beneficiário da mão-dc-obra. Em face disso, a  CEF 
não poderia ser isentada de tal condenação, tendo em vista a sua 
participação na contratação, conforme foi apurado pela corte de ori 
gern. Não conheço. CARÊNCIA DE AÇÃO - O recurso, no par
ticular, encontra óbice no Enunciado .n° 296 do TST bem como não 
atende à exigência da alínea a do art. 896 da CLT. Não conheço. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃO DA ADMINIS
TRAÇÃO PUBLICA - A presente discussão foi submetida à apre
ciação do Tribunal Pleno desta corte que, conferindo nova redação ao 
Enunciado n° 331, IV, do TST, fixou o entendimento de que "o 
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, 
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par
ticipado da relação processual e constem também do título executivo 
judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)”. Enunciado n° 331, IV, do 
TST. Não conheço. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - Devidos os 
honorários ao reclamante porquanto demonstrada a assistência sin
dical e a falta de condições de demandar sem prejuízo próprio ou de 
sua família, nos termos dos Enunciados n°s 219 e 329 do TST. Não 
conhecer do recurso.

PROCESSO

RELATOR

R ECOR RENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

: RR-513.019/J998.6 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: BANCO BEMGE S.A.
: DR. ALBERTO DA SILVA MATOS 
: ROQUE SANTANA GONÇALVES 
: DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOU

ZA SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do. Recurso de Revista 
quanto aos temas "inversão do ônus da prova - sobrejornada", "salário 
substituição" e "muitas convencionais" e, no tocante ao item "cor
reção monetária", conhecer por divergência jurisprudencial para, no 
mérito, dar-lhe provimento a fim de determinar a aplicação da cor
reção monetária a partir do 6° dia útil do mês subsequente ao la
borado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ
RIA. O pagamento dos salários até o quinto dia úlil do mês' sub 
sequente ao vencido não está sujeito à correção monetária, e, se essa 
data limite for ultrapassada, então aplica-se o índice da correção 
monetária do 6° dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços. 
Recurso parcialmente conhecido e provido neste aspecto.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-520.014/1998.6 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEE 
LO FILHO
MUNICÍPIO DE MANAUS
DR. JOSÉ CARLOS REGO BARROS E
SANTOS
M ARI LENE BARBOSA LIMA 
DR. PAULO FRANCISCO BEZERRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO. PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO DO 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A competência jurisdicional resulta 
definida pela natureza material da relação jurídica deduzida em juízo, 
fixada pela causa de pedir e pelo pedido. Pretensão visando ao re
conhecimento de relação de emprego determina a competência ma
terial da Justiça do Trabalho, descabendo cogitar de vulneração do 
art. 114 da Constituição Federal. ESTADO DO AMAZONAS. 
CONTRATAÇÃO SOB A ÉGIDE DO REGIME ESPECIAL 
APÓS A EDIÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 
FUNDAMENTO DA LEI ESTADUAL NA CARTA CONSTITU
CIONAL DE 1967-69 (ART. 106). A legislação estadual preexis
tente à edição da Constituição Federal de 1988. regulamentando o 
regime especial com respaldo no art. 106 da CF/67-69, perde o seu 
fundamento constitucional de validade em face da nova hipótese de 
concreção da contratação temporária adotada pelo art. 37, IX. da 
CF/88, ainda que preservada a instituição do regime especial. Preceito 
constitucional não mais vigente na ordem jurídica revela impossi
bilidade de indigitação como violado. Inexistência de ofensa ao art. 
106 da CF/67-69 e Enunciado 123 da Súmula desta Corte. CON
TRATO NULO. EFEITOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN- 
CIAL NÃO CARACTERIZADA. A indicação de arestos de turmas 
do Colcndo Tribunal Superior do Trabalho não se presta a autoríz.ar a 
admissibilidade do recurso de revista, porque não preenchidos os 
supostos do artigo 896, alínea "a" da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-520.017/1998.7 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: INSTITUTO ESTADUAL DE PROTE
ÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCEN
TE DO AMAZONAS - IEBEM 

: DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA 
: EDNALDO TAVARES DE MEDEIROS 
: DRA. MARIA IRACEMA PEDROSA SE

NA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista 
no tocante ao tópico "argüição de incompetência da Justiça do Tra
balho" c, quanto ao tema "nulidade do contrato - efeitos", conhecer 
por violação do art. 37. inciso II, § 2°, da Constituição Federal para, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos 
deduzidos na presenle reclamação trabalhista, invertidos os ónus da 
sucumbência.
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EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO. PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO DO 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A competência jurisdicional resulta 
definida pela natureza material da relação jurídica deduzida em juízo, 
fixada pela causa de pedir e pelo pedido. Pretensão visando ao re
conhecimento de relação de emprego determina a competência ma
terial da Justiça do Trabalho, descabendo cogitar de vulneração do 
art. I l4  da Constituição Federal. ESTADO 1)0 AMAZONAS. 
CONTRATAÇÃO SOB A ÉGIDE DO REGIM E ESPECIAL 
APÓS A EDIÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 
FUNDAMENTO DA LEI ESTADUAL NA CARTA CONSTITU
CIONAL DE 1967-69 (ART. 106). A legislação estadual prpexis- 
tente à edição da Constituição Federal de 1988, regulamentando o 
regime especial com respaldo no art. 106 da CF/67-69, perde o seu 
fundamento constitucional dc validade em face da nova hipótese de 
concreção da contratação temporária adotada pelo art. 37, IX, da 
CF/88, ainda que preservada a instituição do regime especial. Preceito 
constitucional não mais vigente na ordem jurídica revela impossi
bilidade de indigitação como violado. Inexistência de ofensa ao art. 
106 da CF/67-69 e Enunciado 123 da Súmula desta Corte. CON
TRATO NULO. EFEITOS. DEVIDO APENAS O EQUIVALEN
TE AO SALÁRIO DOS DIAS TRABALHADOS. "A contratação 
de servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia 
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, II 
e $ 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efe
tivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada“. Enun
ciado n° 363 do TST. Recurso de Revista conhecido neste ponto e 
provido.

PROCESSO : RR-523.434/1998.6 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

PROCURADOR : DR. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : MARIA AUXILIADORA MARTINS
DECISÃO: Unanimemente, conhecer parcialmentc da revista, apenas 
quanto ao tema nulidade do contrato de trabalho, por violação do art. 
37, inciso II e § 2°, da CF, e divergência jurisprudcncial. No mérito 
dar-lhe provimento, para julgar improcedentes os pedidos formulados, 
com a inversão dos ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA EM RA
ZÃO DA MATÉRIA. REGIM E ESPECIAL. ESTADO DO AMA
ZONAS. LEI ESTADUAL N" 1674/84. RELAÇÃO DE EM PRE
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISITOS. 1. Afastada, 
com amparo nos elementos constantes do processo, a submissão do 
vínculo entre as partes a norma estadual que materializou a previsão 
do art. 106, da Constituição da República de 1967/69, inviável o 
alcance de conclusão diversa, sem o reexame de fatos e provas. 
Incidência do Enunciado n° 126 do c. TST. 2. Consagrada a existência 
de liame empregatício, emerge serena a ausência de violação do 
preceito em comento e arts. 37, inciso IX, e 114, da Constituição da 
República, ou ainda antinomia com o Enunciado n° 123 do c. TST. 3. 
Dissenso preloriano gerado na interpretação de norma estadual, cuja 
abrangência está contida na jurisdição territorial do órgão prolator da 
decisão recorrida, não rende ensejo à admissão de recurso de revista 
(CLT, art. 896, alínea b). 4. Ainda que presentes os pressupostos 
exigidos pelo art. 3°, da CLT, impossível o reconhecimento de relação 
de emprego válida com a administração pública, caso postergada a 
constitucional exigência de concurso. Precedente do ex. STF. In
cidência da orientação contida no art. 37, inciso II e § 2°, da Cons
tituição da República, e Enunciado n° 363 do c. TST. 5. Recurso 
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

RR-523.435/1998.0 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA DE GÓES 
RA1MUNDA LISBOA LIMA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer parcialmente da revista, apenas 
quanto ao tema nulidade do contrato dc trabalho, por violação do art. 
37, inciso II e § 2”, da CF, e divergência jurisprudcncial. No mérito 
dar-lhe provimento, para julgar improcedentes os pedidos formulados, 
com a inversão dos ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA EM RA
ZÃO DA MATÉRIA. REGIME ESPECIAL. ESTADO 1)0 AMA
ZONAS. LEI ESTADUAL N" 1674/84. RELAÇÃO DE EM PRE
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISITOS. 1. Afastada, 
com amparo nos elementos constantes do processo, a submissão do 
vínculo entre as partes a norma estadual que materializou a previsão 
do art. 106, da Constituição da República de 1967/69, inviável o 
alcance de conclusão diversa, sem o reexame de fatos e provas. 
Incidência do Enunciado n° 126 do c. TST. 2. Consagrada a existência 
de liame empregatício, emerge serena a ausência de violação do 
preceito em comento e arts. 37, inciso IX e 114, da Constituição da 
República, ou ainda antinomia com o Enunciado u° 123, do c, TST. 3.

Dissenso pretoriano gerado na interpretação de norma estadual, cuja 
abrangência está contida na jurisdição territorial do órgão prolator da 
decisão recorrida, não rende ensejo à admissão de recurso de revista 
(CLT, art. 896, alínea b). 4. Ainda que presentes’ os pressupostos 
exigidos pelo art. 3°, da CLT, impossível o reconhecimento dc relação 
de emprego válida com a administração pública, caso postergada a 
constitucional exigência de concurso. Precedente do ex. STF. In
cidência da orientação contida no art. 37, inciso II e § 2°, da Cons
tituição da República e Enunciado n° 363 do c. TST. 5. Recurso 
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-523.490/1998.9 - TRT DA 11" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: MUNICÍPIO DE MANAUS 
: DR. JOSÉ CARLOS REGO BARROS E 

SANTOS
: MÁRIO JORGE VITORINO RIBEIRO 
: DR. CARLOS ALBERTO GOMES HEN

RIQUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO. PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO DO 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A competência jurisdicional resulta 
definida pela natureza material da relação jurídica deduzida em juízo, 
fixada pela causa de pedir e pelo pedido. Pretensão visando ao re
conhecimento de relação de emprego determina a competência ma
terial da Justiça do Trabalho, descabendo cogitar de vulneração do 
art. 114 da Constituição Federal. ESTADO DO AMAZONAS. 
CONTRATAÇÃO SOB A ÉGIDE DO REGIME ESPECIAL 
APÓS A EDIÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 
FUNDAMENTO DA LEI ESTADUAL NA CARTA CONSTITU
CIONAL DE 1967-69 (ART. 106). A legislação estadual preexis
tente à edição da Constituição Federal dc 1988, regulamentando o 
regime especial com respaldo no art. 106 da CF/67-69, perde o seu 
fundamento constitucional de validade em face da nova hipótese de 
concreção da contratação temporária adotada pelo art. 37, IX, da 
CF/88, ainda que preservada a instituição do regime especial. Preceito 
constitucional não mais vigente na ordem jurídica revela impossi
bilidade de indigitação como violado. Inexistência de ofensa ao art. 
106 da CF/67-69 e Enunciado 123 da Súmula desta Corte. CON
TRATO NULO. EFEITOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN- 
C1AL NÃO CARACTERIZADA. A indicação de arestos de turmas 
do Colendo Tribunal Superior do Trabalho não se presta a autorizar a 
admissibilidade do recurso de revista, porque não preenchidos os 
supostos do artigo 896, alínea "a" da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-527.437/1999.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2“ REGIÃO 
DR. ANA FRANC1SCA MOREIRA DE 
SOUZA SANDEN 
ARI ANTONIO TOMAZI 
DR. D ARMY MENDONÇA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES
TAR DO MENOR - FEBEM 
DR. JOÃO CARLOS FERREIRA GUE
DES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso. Custas inal
teradas.
EMENTA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEGI
TIMIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO-CONHE- 
CIDOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. NEGATIVA DE PRES
TAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.
Se o Tribunal recorrido não conhece dos embargos de declaração 
interpostos pelo Ministério Público do Trabalho, por ilegitimidade ad 
recursum, explicitando as razões de fato e de direito nas quais assenta 
a sua convicção, a alegação, em recurso de revista, dc nulidade 
processual por negativa de prestação jurisdicional nada mais repre
senta do que mero inconformismo com a decisão que não admitiu, no 
caso, a legitimidade recursal defendida pelo Órgão Ministerial. 
ENTE PÚBLICO. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. PREQUES- 
TIONAMENTO INEXISTENTE.
Não tendo sido reconhecido o vínculo de emprego com o ente pú
blico, mas apenas a sua responsabilidade solidária, a respeito da qual 
sequer ingressou com recurso ordinário, nem veiculado nas instâncias 
ordinárias o tema da nulidade da contratação pelo ente público, não 
atende o pressuposto do prequestionamento a interposição de em
bargos de declaração pelo Ministério Público do Trabalho buscando 
suprir eventual omissão da parte a respeito da suposta nulidade. 
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)

RR-530.199/1999.0 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2“ REGIÃO 
DR. ANA FRANCISCA MOREIRA DE 
SOUZA SANDEN 
MUNICÍPIO DE OS ASCO

PROCURADOR : DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA
RECORRIDO(S) : AGENTINA VIANA DA ROCHA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso do Ministério Pú
blico, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi
mento para, afastando a reintegração e seus consectários, restabelecer 
a sentença neste ponto; pela mesma votação, não conhecer do recurso 
do Município de Osasco. Custas inalteradas.
EMENTA: ESTABILIDADE. ARTIGO 19 DO ADCT. SOCIE
DADE DE ECONOMIA MISTA. REINTEGRAÇÃO.
O período de trabalho prestado a sociedade de economia mista não é 
computado para aquisição da estabilidade prevista no artigo 19 do 
ADCT. O mencionado dispositivo constitucional conferiu a garantia 
apenas “aos servidores públicos civis da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, da administração direta, autárquica 
e das fundações públicas”, hipóteses nas quais não se inclui sociedade 
de economia mista.
Recurso de revista do Ministério Público conhecido e provido. 
NULIDADE DO CONTRATO. INEXISTÊNCIA DE ESTABILI
DADE.
Não se admite recurso de revista alicerçado em divergência juris
prudencial e em contrariedade ao Enunciado n. 331, item II, do TST, 
se os arestos paradigmas não atendem ao disposto no artigo 896, 
alínea “a”, da CLT, e se não houve reconhecimento de vínculo com o 
Município em relação ao período anterior em que o reclamante tra
balhou para a prestadora dç serviços.
INTEGRAÇÃO DA CESTA-BÁSICA E  PRESCRIÇÃO DO 
FGTS. PREQUESTIONAMENTO.
0  trânsito regular do recurso de revista está subordinado à adoção, 
pelo Tribunal, de tese a respeito dos temas objeto de inconformismo, 
sob pena de não conhecimento por ausência de prequestionamento. 
Inteligência do Enunciado n. 297 do TST.
Recurso de revista do Município não conhecido.

EDITAL DE CITAÇÃO 
(Com prazo dc 30 dias)

O Exmo. Senhor MINISTRO JOÃO ORESTE DALAZEN, 
do TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
tomarem conhecimento que, por este Juízo e Secretaria, sitos à Praça 
dos Tribunais Superiores s/n, Bloco D, Anexo II, Térreo, Sala 14, 
Brasília-DF, processa-se a AÇÃO CAUTELAR n° TST-AG-AC- 
700598/20(81.0, proposta por Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará - DETRAN com pedido de liminar objetivando a suspensão da 
execução em curso na Reclamação Trabalhista identificada pelo pro
cesso n° 1383/92, ajuizado perante a 8* Vara do Trabalho de Be- 
léjn/PA, em que são partes ALCINDO FERNANDES BRITO E OU
TROS e DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PA
RÁ - DETRAN, sendo o presente para CITAR a Senhora SELMA 
MARTINS MONTEIRO, brasileira, solteira, assistente dc adminis
tração, para CONTESTAR, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 802 do 
CPC) a presente Ação, sob pena de presumirem-sé como verdadeiros 
os fatos alegados pela Autora, tudo conforme o disposto no art. 803 
do CPC e despacho do Ex."’" Senhor Ministro Relator: " ...Cite-se a 
Requerida SELMA MARTINS MONTEIRO, cujo endereço é igno
rado, mediante edital, com prazo de 30 (trinta) dias, a fim dc que 
conteste, querendo, a pretensão deduzida na presente ação cauteiar, no 
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de prcsumirem-sc verazes os fatos 
articulados pelo Autor...” O presente Edital será afixado no lugar de 
costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO NESTA 
CIDADE DE BRASÍLIA, Capital da República Federativa do Brasil, 
aos 23 de agosto de 2001. Eu, sebastia» ouaitc rerro, Diretor da Secretaria 
da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, lavrei e con
feri o presente Edital que vai assinado pelo Ex.""' Senhor Ministro 
Relator.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator
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Secretaria da 25 Turma

CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

Intimação de conformidade com o caput do art 3o da Resolução 
Administrativa 736/2000.

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO<S)
ADVOGADO

: AIRR - 696381 /  2000-5 TRT DA 9A. 
REGIÃO (2a TURMA)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE

DO BASTOS
: ADELMAR ALVES DE MELLO 
: DR(A). JOZILDO MOREIRA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Relator, presentes o 
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Femyides, a Exma. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum e o Exmo. Procurador Regional do 
Trabalho, Dr. Eduardo Antunes Parmcggiani, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala dc Sessões, 22 de agosto de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Turma

PROCESSO

AGRAVÀNTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR - 702483 /  2000-5 TRT DA 6A. 
REGIÃO (2a TURMA)

: ESPOSENDE CALÇADOS LTDA.
: DR(A). JAIRO MUNIZ POROCA 
: ADE1LTON BENÍCIO DE LIMA 
: DR(A). JAIRO MENEZES BEZERRA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo. 
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Relator, 
a Exma. Juíza Convocada Anélia Li Chum c o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, DECIDIU, 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, deter- 
minando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu
blicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de agosto de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Turma

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 707915 /  2000-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO (2* TURMA)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS 
OSMAR GRACIOLI 
DR(A). GERALDO ROBERTO COR
RÊA VAZ DA SILVA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo. 
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Relator, 
a Exma. Juíza Convocada Anélia Li Chum e o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, DECIDIU, 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, deter
minando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu
blicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de agosto de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Turma

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR - 714979 / 2000-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO (2a TURMA)

: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.

: DR(A). LAÍSE BARROS LEAL 
: MARIA APARECIDA BORGHI 
: DR(A). LUIS ROBERTO SANTOS

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho. em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano dc Castilho Pereira. Relator, presentes o 
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, a Exma. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum e o Exmo. Procurador Regional do 
Trabalho, Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de agosto de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Turma

PROCESSO : AIRR - 717238 /  2000-9 TRT DA IA.
REGIÃO (2“ TURMA)

AGRAVANTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

ADVOGADA : DR(A). VERA MARIA DA FONSECA
RAMOS

AGRAVADO(S) : SEBASTIÃO FRANCO MONSORES
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA TEIXEIRA DE LIMA
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Relator, presentes o 
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, a Exma. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum e o Exmo. Procurador Regional do 
Trabalho, Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de agosto de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Turma

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR - 728597 /  2001-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO <2" TURMA)
MAURÍCIO ALEXANDRE
DR(A). VALKYRIA DE MELLO LEÃO
OLIVEIRA
CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. - 
CENIBRA
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo. 
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Relator, 
a Exma. Juíza Convocada Anélia Li Chum e o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho. Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, DECIDIU, 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, deter
minando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu
blicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de agosto de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Turma

Intimação de conformidade com o caput do art 3" da Resolução 
Administrativa 736/2000.

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR - 696880 / 2000-9 TRT DA 9A. 
REGIÃO (2a TURMA)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA 

DE ALMEIDA 
: NEUZA PALARO
: DR(A). LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA 

SILVA
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo. 
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Relator, 
a Exma. Juíza Convocada Anélia Li Chum e o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, DECIDIU, 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, deter
minando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu
blicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 29 de agosto de 2001.

JUHAN CURY
Diretora da Turma

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 702024 /  2000-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO (2a TURMA)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA 
DE ALMEIDA
ARLETE TEREZINHA BIANCHI 
DR(A). EDUARDO FERNANDO PINTO 
MARCOS

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Relator, presentes o 
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, a Exma. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum e o Exmo. Procurador Regional do 
Trabalho, Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso dc revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé 
Sala de Sessões, 29 dc agosto de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Turma

PROCESSO. : AIRR - 732914 /  2001-3 TRT DA I5A.
REGIÃO (2a TURMA)

AGRAVANTE(S) : JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). ÁUREA MOSCATINI
AGRAVADO(S) : MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes a 
Exma. Juiza Convocada Maria de Assis Calsing, Relatora, a Exma. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum e o Exmo. Procurador Regional do 
Trabalho, Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo dc instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 29 de agosto de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Turma

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR - 739986 /  2001-7 TRT DA 15A. 
REGIÃO (2a TURMA)
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

AGRAVADO(S) : ANA MARIA TREVISI ORLANDI 
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ROBERTO FRATIN1
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes a 
Exma. Juiza Convocada Maria de Assis Calsing, Relatora, a Exma. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum e o Exmo. Procurador Regional do 
Trabalho, Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 29 de agosto de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Turma

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AÜRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 740019 /  2001-7 TRT DA 2A. 
REGIÃO (2a TURMA)
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN- 
CIANO
CLÁUDIO ROBERTO MARIANO 
DR(A). ANTÔNIO LUCIANO TAM- 
BELLI

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra 

balho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes a 
Exma. Juiza Convocada Maria de Assis Calsing, Relatora, a Exma. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum e o Exmo. Procurador Regional do 
Trabalho, Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 29 de agosto de 200Í.

JUHAN CURY
Diretora da Turma
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PROCESSO : AI RR - 742713 /  2001-6 TRT DA 15A.
REGIÃO (2" TURMA)

AGRAVANTHS) : JOSÉ LUIZ ATMANN
ADVOGADA : DR(A). CARLA REGINA CUNHA

MOURA
AGRAVADO! S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo. 
Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Relator, o Exmo. 
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e o Exmo. Pro
curador Regional do Trabalho, Dr. Eduardo Antunes {hinneggiani, 
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, determinando-se que o recurso dc revista respectivo seja sub
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente á data 
da publicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 29 de agosto de 2001.

JUHAN CURY .
Diretora da Turma

PROCESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA 
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AIRR - 760799 /  2001-6 TRT DA IA. 
REGIÃO (2a TURMA) 
CONSTRUTORA BRUNET S.A.
DR(A). ADRIANA DIAS DE MENEZES 
ERNANDES FRANCISCO DA SILVA 
DR(A). CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

CERTIFICO que a 2a. liinna do Tribunal Superior do Tra
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes a Exma. 
Juiza Convocada Anélia Li Chum, Relatora, o Exmo. Ministro José 
Simpliciano Fontes de F. Fernandes c o Exmo. Procurador Regional 
do Trabalho, Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-sc 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subsequente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 29 de agosto de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Turma

Acórdãos

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-469.588/1998.8 - TRT DA P 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES
ARLETE SILVA PINTO
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. - BN-
DESPAR
DR. CRISTÓVÃO TAVARES DE MACE
DO SOARES GUIMARÃES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos presentes Embargos 
de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não sc conhece de 
embargos declaratórios, por inexistentes, quando faltar nos autos a 
procuração conferindo poderes ao subscritor do substabeleeimento 
que confere poderes ao advogado que assinou a petição dos men
cionados Decla- ratórios. Também não restou confi- gurada, ia rasu. 
a hipótese de mandato tácito. Assim, o presente apelo é inexistente, a 
teor do contido no Enunciado n° 164 do TST.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-523.153/1998.5 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR
NELSON AMAURI MARTINS 
DR, JOÃO CARLOS GELAS KO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração tão- 
somente para prestar esclarecimentos.
EMENTÀ: Embargos de declaração acolhidos tão-somente para pres
tar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-AIRR-615.636/1999.5 - TRT DA 1" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

JÚLIO AUGUSTO SOARES
DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ÁLFONSO. .

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração tão- 
somente para prestar esclarecimentos.
EMENTÀ: Embargos dc declaração acolhidos tão-somente para pres
tar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

AGR AVANT E(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-616.654/1999.3 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC; SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. REGINA CELIA S. ALVES 
CARLOS ANDERSON NUNES DE 
AMORIM E OUTROS 
DR. NILSON GUIMARÃES LAGE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO. 
EXAME DO MÉRITO DECORRENTE DE DECISÃO DA C. 
SDI
Examina-se o mérito do agravo de instrumento, se decisão da C. SDI 
entendeu pela regularidade do traslado da certidão de intimação do r. 
despacho agravado, acolhendo embargos da parte contra decisão que 
não conhecera do agravo de instrumento. Exame que deriva no des- 
provimento do agravo dc instrumento, por se tratar dc matéria pa
cificada pela Orientação Jurisprudencial n° 57 da SDI/TST.
Aplica-se o disposto no art. 896, § 5°, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-617.461/1999.2 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES

: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI E OUTROS
: JACQUELINE DO AMARAL CARRA- 

NO
: DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS 

GONÇALVES CRUZ
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provi
mento aos presentes Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INE
XISTENTE. PRETENDIDA REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA 
EM SEDE ABSOLUTAMENTE INADEQUADA. DESPROVI- 
MENTO. Omissão, nos termos do artigo 535 do CPC, significa falta, 
lacuna, isto é, silêncio da decisão embargada acerca dc ponto ou 
questão sobre o qual deveria manifestar-se. Não é esse o caso quando 
vem esse recurso, com desvio de sua específica função jurídico- 
processual, a ser utilizado com a indevida finalidade de instaurar uma 
nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo Tri
bunal. Por demais, gize-se que manejados Declaratórios, a pretexto dc 
omissões de premissas do julgado embargado, acerca de fundamentos 
dc decidir claros e solidamente fincados, adentra o embargante na 
seara que só pode levar à rejeição de seu remédio jurídico. Embargos 
de Declaração desprovidos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-620.237/2000.0 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A.
- BANEB

: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: JOSÉ CARLOS ALMEIDA SOARES 
: DR. ARIOVALDO SANTOS BARBOZA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO. 
EXAME DO MÉRITO DECORRENTE DE DECISÃO DA C. 
SDI
Examina-se o mérito do agravo de inslfumento, se decisão da C. SDI 
entendeu não ser essencial o traslado da contestação, acolhendo em
bargos da parte contra decisão que não conhecera do agravo de 
instrumento. Exame que deriva no desprovimento do agravo dc ins
trumento, por se tratar de matéria relacionada a fatos c prova, cujo 
reexame é vedado nesta Corte Superior, a teor do Enunciado 
126/TST.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIR R-633.684/2000.0 - TRT DA 
17a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2a TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA 
SILVEIRA
ALDENIR DE ALMEIDA 
DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos tão-somente para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos dc declaração acolhidos tão-somente para pres 
tar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADA

: ED-AIRR-636.742/2000.9 - TRT DA 9’ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: EDSON CORREIA CAPINSKI 
: DR. VALDYR ARNALDO LESSNAD 

PERRINI
: DRA. DENISE FILIPPETTO

EMBARGADO(A) : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. E 
OUTRO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração tão- 
somente para prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos dc declaração acolhidos tão-somente para pres
tar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED-AIRR-637.281/2(HK).2 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
. MANOEL AUGUSTO DE SOUZA JÚ

NIOR
: DRA. ÂNGELA DA CONCEIÇÃO SO

CORRO PALHETA BEZERRA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer c, no mérito, dar provimento 
aos presentes Embargos de Declaração para prestar esclarecimentos, 
mantendo, todavia, inalterado o dispositivo da decisão embargada. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACLARAMEN- 
TO. Sabidamente, a finalidade precípua dos Embargos dc Declaração 
é liberar os pronunciamentos jurisdicionais de certas falhas formais. 
Assim sendo, subsistindo erro material, mesmo que secundário e sem 
o  condão de alterar a conclusão do julgado, impõe-sc a sua correção 
para que seja claro e exato o decidido, sobretudo porque a parte tem 
o direito à precisa prestação jurisdicional. Declaratórios parcialmente 
providos, tão-só para prestar os devidos esclarecimentos, mantendo- 
se, todavia, inalterado o dispositivo da decisão embargada.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-644.152/2000.5 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2a TURMA)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
MARIA RITA DO PRADO MAZZEU 
DR. JOSÉ APARECIDO MAZZEU

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos presentes embar
gos declaratórios para sanar a omissão apontada, sem, no entanto, 
emprestar-lhes efeito modificativo. 3
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Constatada omissão 
no acórdão embargado, merecem provimento os embargos declara
tórios, o que não importa, necessariamente, em se avocar efeito mo
dificativo ao julgado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AG-AI RR-645.773/2000.7 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: ELIZEA PEDRO DA SILVA E OUTROS
: DRA. WANDILZA PEREIRA DE LE

MOS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL, a observância de preceito 
ordinário não caracteriza desrespeito aos incisos II, XXXV, L1V e LV 
do art. 5° da atual Constituição Federal.
A gravo Regimenta I desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVA NTE(S) 
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-647.119/2000.1 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. FÁTIMA DE NAZARÉ PEREIRA 
GOBITSCH
CARLOS EDILSON DE MATOS SILVA 
E OUTROS
DR. JOAQUIM LOPES DE VASCON
CELOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento, ao. Agravo de Ins
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Desprovido ame a 
não-verificação de qualquer afronta ao texto constitucional.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
ADVOGADO

4IUR-649.587/2000.0 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA T  
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
PAULO MONTEIRO DE JESUS 
DR. TADEU JOSÉ ZEMBRZUSKI

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

COOTRAVIPA - COOPERATIVA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS TRA
BALHADORES AUTÓNOMOS DAS VI
LAS DE PORTO ALEGRE 
DRA. ROSA FÁTIMA SCHNEIDER DE 
BR UM

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, por 
não terem sido preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibi
lidade do Recurso de Revista, tornando-se inviável o seu proces
samento.

t
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE( S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

VG-AIRR-652.651/2000.3 - TRT DA 
15* REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2* TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TIUFORM INFORMÁTICA LTDA.
DR. MAGALI RIBEIRO 
HIDEMI EDSON GOTO 
DR. JOSÉ SALEM NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL, a observância de preceito 
ordinário não caracteriza desrespeito aos princípios CONSTITU- CIO 
nais estatuídos nos incisos XXXV, XXXIX. LIV e LV DO ART. 5° da 
atual Carta Magna.
A gravo Regimenta 1 desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-653.73W2000.2 - TRT DA 9 ' RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 
- COOPERATIVA CENTRAL 

: DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA 
: JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS 
: DR. NARCISO FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que sc nega provimento, ante os 
termos do Enunciado n° 297 desta Corto.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-AIR R-653.788/2U00.4 - TRT DA 
15” REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA T  TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉR
CIO

: DR. ANTÔNIO CARLOS MAGA
LHÃES LEITE

: ANTÔNIO CAMILO DE OLIVEIRA 
: DR. VALDEMAR BATISTA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo regimental que não con
segue infirmar os argumentos expendidos no despacho atacado. 
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-661.973(2000.7 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIM. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
DIÔGENES DIAS DE SOUZA
DRA. MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru
mento ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fun
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-662.556/2000.3 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ MARIA ZAGO DE OLIVEIRA 
: DR. ANTONIO CARLOS DE ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins 
trumento.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo quando não infirmados os 
fundamentos contidos na decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-663.787/2000.8 - TRT DA 18" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
NAIMAR BANDEIRA CIRQUEIRA FÁ
BIO
DRA. VALERIA JAIME P. L. PEIXOTO
FUNDAÇÃO DOS ECONOMÍÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF
DR. LUIZ FERNANDO BRUM DOS
SANTOS
CAIXA ECONÔMICA FEDERAI. - CEF 
DR. ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 
MAGALHÃES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
MANDATO. Não se conhece do Agravo quando o seu subscritor não 
possui instrumento de procuração juntado aos autos. Aplicação dos 
arts. 36 e 37 do CPC e do Enunciado 164 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

: AIRU-663.788/2000. i - T RT DA 18” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.

- BEG
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DRA. DANIELLE PARREIRA BELO 
BRITO
WELLITTON GONÇALVES RIBEIRO 
DR. LUIZ CARLOS DE PÁDUA BAI- 
LÃO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-PROVIMENTO.
Não merece provimento o Agravo de Instrumento quando não pre- 
questionado tema trazido na Revista pelo Regional. Inteligência do 
Enunciado 297/TST. Aplicação, também, do Enunciado 126/TST. 
Agravo a que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-661.321/2000.4 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 

: DR. DIOGO MARTINS 
: RICARDO BANHOS FERNANDES 
•„ DR. ROSINA BANHOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instmmen- 
tP.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Nega-se 
provimento a agravo quando o recurso dc revista não demonstra violação 
direta de dispositivo constitucional, a teor do Enunciado n° 266/TST. 
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-663.801/2000.5 - TRT DA 17” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
LINLAGRIL COMÉRCIO DE FRUTAS 
LTDA.
DR. LUIZ ALBERTO DELLAQUA 
ROBSON DA SILVA MONTEIRO 
DR. FERNANDO BARBOSA NERI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN
TICAÇÃO DE PEÇAS QUE FORMAM O INSTRUMENTO. 
NÃO-CONHECIMENTO. Na formação do instrumento, deverá a 
parte proceder à autenticação das peças indicadas, sob pena de não- 
conhecimento do apelo. Islo é o que se pode extrair da leitura do 
inciso IX da Instrução Normativa n° 16/99 deste colendo TST.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-667.760/2000.9 - TRT DA 11" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: OZEAS DO NASCIMENTO 
: DR JOSÉ DE OLIVEIRA BARRON - 

CAS
: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS AN

TARCTICA DE MANAUS LTDA.
: DR. JOAQUIM DONATO LOPES FI

LHO
DECISÃO: Unanimeinente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN
TICAÇÃO DE PEÇAS QUE FORMAM O INSTRUMENTO. 
NÃO-CONHECIMENTO. Na formação do instrumento, deverá a 
parte proceder à autenticação das peças indicadas, sob pena de não- 
conhccimento do apelo. Isto é o que se pode extrair da leitura do 
inciso IX da Instrução Normativa n° 16/99 deste colendo TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-667.761/2000.2 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: NEWTON PRIETO 
: DR. JOSÉ DE OLIVEIRA BARRON- 

CAS
: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS AN

TARCTICA DE MANAUS LTDA.
: DR. JOAQUIM DONATO LOPES FI

LHO
DECISÃO: Unanimernente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN
TICAÇÃO DE PEÇAS QUE FORMAM O INSTRUMENTO. 
NÃO-CONHECIMENTO. Na formação do instrumento, deverá a 
parte proceder ã autenticação das peças indicadas, sob pena de não- 
conhecimcnto do apelo. Isto é o que se pode extrair da leitura do 
inciso IX da Instrução Normativa n° 16/99 deste colendo TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-667.762/2000.6 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: SEBASTIÃO LABORDA IZEL 
: DR. JOSÉ DE OLIVEIRA BARRON- 

C AS
: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS AN

TARCTICA DE MANAUS LTDA.
: DR. JOAQUIM DONATO LOPES FI

LHO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN
TICAÇÃO DE PEÇAS QUE FORMAM O INSTRUMENTO. 
NÃO-CONHECIMENTO. Na formação do instrumento, deverá a 
parte proceder à aulenticação das peças indicadas, sob pena de não- 
conhecimento do apeio. Isto é o que se pode extrair da leitura do 
inciso IX da Instrução Normativa n° (6/99 deste colendo TST.

PROCESSO

RELATOR

A IRR-667.764/2000.3 - TRT DA I I ” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. ANÉLIA Ll CHUM

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO

EDITORA GARCIA LTDA.
DR. CÎD DA VEIGA SOARES JUNIOR

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS JORNALISTAS PRO
FISSIONAIS DO ESTADO DO AMAZO
NAS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. COMPLEMENTAÇÃO INSUFICIENTE DE DEPÓSI
TO. DESERÇÃO. Se o depósito efetuado quando da interposição do 
Recurso Ordinário não representou o valor total da condenação, ''será 
devida complementação de depósito em recurso posterior, observado 
o valor nominal remanescente da condenação c/ou os limites legais 
para cada novo recurso”, nos termos da Instrução Normativa n° 
03/TST, item "b", II. Agravo de Instrumento a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-667.76S/2000.7 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
BANCO REAL S.A.
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES
ROGÉRIO APARECIDO POMINI 
DR. JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO CAL
VO

DECISÃO: Unanimernente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
MANDATO. Não sc conhece do Agravo quando o seu subscritor não 
possui instrumento de procuração juntado aos autos. Aplicação dos 
arts. 36 e 37 do CPC e do Enunciado 164 desta Corte.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-667.772/2000.0 - TRT DA 8* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TCRMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
PEDRO ARAÚJO DOS SANTOS 
DR. RICARDO PAULO DE LIMA 
SAMPAIO
CRISTIANO RIBEIRO PIRES
DRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA
CHAVAGLIA

DECISÃO: Em, por unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo 
quando ausentes do traslado a certidão de publicação do acórdão 
regional e a cópia da contestação. Aplicação do art. 897, § 5o, I, da 
CLT, do Enunciado 272 deste TST e da Instrução Normativa n° 16/99, 
item III/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-667.773/2000.4 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: COPPERSTEEL BIMETÁLICOS LTDA.
: DR. HIGINO EMMANOEL 
: JOSÉ PEDRO CORDEIRO E OUTROS 
: DR. OSMAEL LICO DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. COMPLEMENTAÇÃO INSUFICIENTE DE DEPÓSI
TO. DESERÇÃO. Se o depósito efetuado quando da interposição do 
Recurso Ordinário não representou o valor total da condenação, "será 
devida complementação de depósito em recurso posterior, observado 
o valor nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais 
para cada novo recurso", nos termos da Instrução Normativa n° 
03/TST, item "b”, II. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-668.606/2000.4 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MUNICÍPIO DE CONTAGEM 
: DR. FERNANDO GUERRA 
: JOÃO SILVESTRE SERAFIM 
. DR. FREDERICO MARCELO CALDAS 

DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Nega 
se provimento a agravo quando o recurso de revista não demonstra 
violação direta de dispositivo constitucional, a teor do Enunciado n° 
266/TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-669.071/2000.1 - TRT' DA 
17“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2“ TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. KÁTIA BOINA 
DENIZE CARMEN JURIATTO BENICÁ 
E OUTRO
DR. GUSTAVO ANÍSIO LEITE VIVAS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Dcclaratórios. 
EMENTA: Embargos rejeitados ante a ausência dos pressupostos do 
art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR

ED-AlRR-669.074/2000.2 - TRT DA 
17“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2” TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. KÁTIA BOINA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

JORGE LUIZ DE OLIVEIRA E OU. 
TROS
DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-sc os em
bargos quando não enquadradados nas hipóteses previstas no art. 535
do CPC. , „ • .......... ... , . , , . , -t ,
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-A1RR-669.898/20OO.0 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA- 
NO
EDSON JOSÉ DA SILVA E OUTROS 
DRA. MALVINA SANTOS RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaraçao. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Rejeitam-se os embargos de declaração interpostos com base em 
omissão e contradição não demonstradas.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AG-AIRR-670.658/2000.0 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANT’ANNA BOPP 
FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE 
SOCIAL - ELETROCEEE 
DR. VILMA RIBEIRO 
GLENY FEUÓ GOULART 
DRA. FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Esta Corte tem firmado en
tendimento de que, sendo distintos os documentos contidos no verso 
e anverso, resulta necessária a autenticação de ambos os lados da 
cópia.
A gravo Regimenta 1 desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-676.646/2000.7 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: IVANY LOUREIRO BARCELLOS 
: DRA. LUCIANI ESGUERÇONI E SIL

VA
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN

CIONÁRIOS DO SISTEMA INTEGRA
DO BANERJ - PREVI/B ANERJ (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhe
cimento do agravo suscitada em contraminuta. Por unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos da 
decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-678.923/2000.6 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JAIR APARECIDO DE CAMARGO E 
OUTRO
DR. RONALDO BORGES 
VOTOCEL FILMES FLEXÍVEIS LTDA. 
DR. SÉRGIO APARECIDO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de Revista 
que encontra óbice no Verbete Sumular n° 296 desta C. Corte. Correto 
o Despacho regional.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-680.510/2000.5 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: RAPIDOX GASES INDÚSTRIAIS LT
DA.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ROMILDO APARECIDO ABRILE 
: DR. ARIOVALDO PAULO DE FARIA

DECISÃO: Por unanimidade; negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Improsperável o apelo 
que busca o revolvimento de fatos e provas. Enunciado n° 126 do 
TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADOfS)
ADVOGADO

AIRR-680.523/2000.0 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ÁGUAS PRATA S.A.
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES
IS AC FERREIRA VENTURA
DR. HELDER ANTÔNIO DEZENA DA
SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de Revista 
que encontra óbice nos Verbetes Sumulares n°s 126 e 296 desta C. 
Corte. Correto o Despacho regional.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EM B ARGADO(A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-680.846/2000.7 - TRT DA 
17* REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2“ TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
RITA DE CÁSSIA COSTA FROZILLO 
DR. ADÃO CÁRLOS PEREIRA PINTO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração, 
dando-lhes efeito modificativo, para afastar o não-conhecimento e 
converter o julgamento em diligência.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODI- 
FICATIVO
AcoIhcm-se os embargos de declaração de decisão proferida cm agra
vo de instrumento, com efeito modificativo, em face da nova redação 
da Instrução Normativa n° 16/99 do C. TST, para afastar o não- 
conhecimento do agravo de instrumento por ausência de formação do 
instrumento e converter o julgamento em diligência, para que seja 
processado nos próprios autos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-681.724/2000.1 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
NELSON RINALDI GUILHERME CH- 
RISTIANO
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO - LEI N" 9.756/98 E INSTRUÇÃO NORMA
TIVA N” 16/99 - Agravo não conhecido, tendo em vista não ter 
havido traslado de peça obrigatória e essencial.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-682.524/2000.7 - TRT DA 4” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 
S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 
OUTROS

AGRAVADO(S) : ELIANA CARVALHO BASTOS
ADVOGADO : DR. ORLANDO ANTUNES TOLEDO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-sc provimento a 
agravo de instrumento quando não atendidos os requisitos do arl. 896 
da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R -682.650/2000.1 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: DUAS RODAS INDUSTRIAL LTDA.
: DR. HOMERO FLESCH 
: SANTO LINDO PEDRELLI 
: DR. -JOB -GONSALVES FÍLHO - - -



578 Seçao 1 Diário da justiça
ISSN 1 4 15 -158 8

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de Revista 
que encontra óbice nos Verbetes Sumulares n°s 296 e 297 desta C. 
Corte. Correto o Despacho regional.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-682.999/2000.9 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA 
INTERBRÁS
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MILTON SCHNAIDER DAEMON 
DRA. MARIA LUÍZA DUNSHEE DE 
ABRANCHES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumen
to a que se nega provimento ante a ausência dos requisitos do art. 896 
da CLT. *

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-683.540/2000.8 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: FÁBIO LUIZ BUSCH DE MORAES 
: DR. PEDRO LUIZ LEITE MACHADO 
: KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIM

PO LTDA.
: DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME DE FA
TOS E PROVAS. Nega-se provimento ao Agravo quando a decisão 
regional tem por base fatos e provas que não podem ser reexaminados 
em grau de Revista. Incidência do Enunciado 126 do TST. Agravo a 
que se nega provimento

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-683.590/2000.0 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
PREDILETO PENA BRANCA ALI
MENTOS S.A.
DR. JULIANA DE QUEIROZ GUIMA
RÃES
MILTON CARLOS DOS SANTOS 
DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DECISÃO REGIONAL EMBASADA NA VALORAÇÃO 
DA PROVA DOS AUTOS. ENUNCIADO 126 DO TST. INCI
DÊNCIA. Sc o Regional decide a lide com base na valoração da 
prova dos autos, revela-se inviável a revista por intermédio da qual a 
parte pretende demonstrar o desacerto do julgado, apoiando-se em 
outra versão dos fatos, procedimento vedado pelo Enunciado n° 126 
do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: A IRR-683.810/2000.0 - TRT DA 8“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MARCILENÈ PANTOJA DE MAGA
LHÃES

: DR. PAULO SÉRGIO FERREIRA DE
SOUZA

: LILIAN DE CLAIREFONT DIAS RÉ
GIS

: DRA. EMILIA FARINHA SANTOS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de Revista 
que encontra óbice nos Verbetes Sumulares n”s 126 e 296 desta C. 
Corte. Correto o Despacho regional.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

AIRR-683.908/2000.0 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
FÁTIMA MARIA VENOSA PÁFFARO 
E OUTRAS

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: MUNICÍPIO DE CAMPINAS 
: DR. FÁBIO RENATO AGUETONI MAR

QUES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con
tidos na decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-684.168/2000.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: CONSELHO REGIONAL DE CONTA
BILIDADE DE MINAS GERAIS 

: DR. MAURO TH1BAU DA SILVA AL
MEIDA

: JOSÉ MARÇAL DE SOUZA RAMOS 
: DR. FERNANDO ANTONIO DE SÁ 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Agravos de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumen
to a que se nega provimento, ante a ausência dos requisitos do art. 
896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-684.336/2000.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: VARLEI CORREA PEREIRA 
: DR. ARLINDO MANSUR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-PROVIMEN
TO. Não merece provimento o Agravo de Instrumento quando não 
prequestionados temas trazidos na Revista pelo Regional e quando 
ultrapassada a divergência por Súmula do Tribunal Superior do Tra
balho. Exegese do Enunciado 297/TST e art. 896, § 4°, da Con
solidação das Leis do Trabalho. Agravo de Instrumento não-pro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-685.433/2000.1 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: RITA DE CÁSSIA ALVES DE SOUZA 
: DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO SAR- 

LO BORTOLINI CHAMOUN 
: CHÓCOLATES GAROTO S.A.
: DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins- 
tru mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO DO 
RECURSO DE REVISTA. No caso de inversão do ônus da su-
cumbência em segundo grau, sem acréscimo ou atualização do valor 
das custas e se estas já foram devidamente recolhidas, descabe um 
novo pagamento pela parte vencida, ao recorrer. Deverá, ao final, se 
sucumbenie, ressarcir a quantia. Orientação Jurisprudencial n° 186 da 
SDI do TST.
Equivocado o Despacho denegatório c afastada a deserção do Recurso 
de Revista, seria de se dar provimento ao agravo, fosse esta a única 
condição para o seu acolhimento. Todavia, examinando os demais 
elementos do Recurso, a ele se nega provimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-686.041/2000.3 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 
S.A. - BBC (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: VALMIR KUHNEM 
: DR. FLAVIANO DA CUNHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins 
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo 
o processamento de recurso de revista, quando, no processo de exe
cução, para análise da alegada ofensa constitucional, for necessário o 
exame da legislação infraconslítucional que regula a matéria. Exegese 
do § 2° do artigo 896 da CLT e entendimento consubstanciado no 
Enunciado n° 266 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-AIRR-686.131/2000.4 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR. JORGE SANT’ANNA BOPP 
: AURIO AIRES CASSURIAGA 
: DR. ROBERTO RIGON

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL, a observância de preceito 
ordinário não caracteriza desrespeito ao art. 897 CELETÁRIO.
A gravo Regimenta 1 desprovido.

PROCESSO

RËLATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-690.098/2000.0 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
MARIA DA GRAÇA VERAS BRAGA 
DR. IZABEL PEIXOTO VIANA 
HÉLIO FERREIRA DA SILVA 
DR ANTÔNIO JOSÉ BRAGA COSTA

DECISÃO: Em, por unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. FALTA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO- 
CONHECIMENTO - Não se conhece de Agravo de Instrumento 
quando faltarem peças no traslado e quando há peças apresentadas em 
cópia reprográfica sem autenticação. À parte agravante incumbe velar 
pela correta formação do Instrumento. Inteligência do artigo 897, "b" 
e § 5“ da CLT, do Enunciado n° 272/TST e da Instrução Normativa n° 
16/99/TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-690.765/2000.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS
ORESTES SEVERIANO DE PAIVA 
DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE 
OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTER- 
LOCUTÔRIA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N° 214/TST. Tra
tando-se de decisão interlocutória irrecorrível, não merece subida o 
Recurso de Revista. Agravo de Instrum ento do Reclamado a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-690.804/2000.9 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MOACYR DE PAULA E SILVA JÚ
NIOR E OUTROS 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES 
FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROYTMEN- 
TO
Não pode ser provido q agravo de instrumento quando não resta 
demostrada a violação de lei e da Constituição, em relação à renúncia 
da estabilidade decorrente da opção pelo regime da CLT e do FGTS, 
bem como são inservíveis os aréstos colacionados para confronto de
teses.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADCKS)
ADVOGADA

: AIRR-690.834/2000.2 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: CONFEDERAÇÃO DAS COOPERATI

VAS CENTRAIS AGROPECUÁRIAS 
DO PARANÁ LTDA.

: DR. SÉRGIO ROBERTO GIATTI RO
DRIGUES

: MANOEL MOREIRA PIRES 
: DRA. SANIA STEFANI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDA-
DE. Não se conhece do Agravo quando interposto fora do prazo 
previsto no artigo 897 da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo 
não conhecido. .
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PROCESSO : AIRR-690.837/2000.3 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

RELATOR : MIN. ANÉLIA LI CHUM
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR 

: DR. IOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: HILTON MARCOS DA SILVA 
: DR. CARLOS ROBERTO MARIANI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo dc Instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESE DE 
NÃO-CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PE
ÇAS. Não se conhece de Agravo de Instrumento quando não tras
ladadas as peças obrigatórias e essenciais à sua formação. Exegese 
que sc extrai do Enunciado n" 272/TST, do artigo 897, alínea "b" e § 
5°, da Consolidação das Leis do Trabalho, e do item III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-691.714/2000.4 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER
GIA ELÉTRICA - DAEE 

: DR. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI 
: JOSÉ MARIA TEIXEIRA 
: DR. EDMAR PERUSSO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumen
to a que se nega provimento, ante a ausência dos requisitos do art. 
896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-691.724/2000.9 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER
GIA ELÉTRICA- DAEE 

: DR. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI 
: MÁRIO BENEDITO DE ANDRADE 
: DR. EDMAR PERUSSO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumen
to a'que se nega provimento, ante a ausência dos requisitos do art. 
896 da CLT. ~  .

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-692.256/2000.9 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: SANTHER - FÁBRICA DE PAPEL 
SANTA THEREZINHA S. A.

: DR. LEONARDO COELHO DO AMA
RAL

: SEBASTIÃO NUNES 
: DR. RANIÉRIA LÚCIA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo dc Instrumen
to a que se nega provimento, ante a ausência dos requisitos do art. 
896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A1 RR-692.260/2000.1 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ENESA - ENGENHARIA S.A.
DR. LAURY SÉRGIO CIDIN! PEIXOTO 
JOSÉ RODRIGUES DA SILVA 
DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMI- 
NI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo quando o recurso de revista não preenche os pressupostos dc 
seu cabimento. > > /  ■
Agravo desprovido. . ..  ' 1 '

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-693.324/2000.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 
OUTROS

: WILSON JOSÉ DE OLIVEIRA 
: DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Resultando desaten
didos os pressupostos estabelecidos no art. 896 da CLT para o ca 
bimento do Recurso de Revista, nega-se provimento ao Agravo dc 
Instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-693.351/2Ö00.2 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MONTE TABOR - CENTRO ÍTALO 
BRASILEIRO DE PROMOÇÃO SANI
TÁRIA - HOSPITAL SÃO RAFAEL

: DR. ANTÔNIO JORGE ARAÚJO MA
CHADO

: MARIUCHE DE CASTRO SANTOS 
SILVA

: DRA. AMANDA GONÇALVES FONSE
CA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. LEI N" 9.756/98 E  INSTRUÇÃO NORMA
TIVA N° 16/99 - Ausente nos autos a Certidão de publicação do 
Acórdão regional, não há como se aferir a tempestividade da Re
vista.
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-693.353/2000.0 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DE 
SALVADOR - LIMPURB 

: DR. EDUARDO CUNHA ROCHA 
: AUREO BARBOSA DOS SANTOS 
: DR. VICENTINA IANINE N. FER- 

RAIUOLl TÂMEGA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo quando o recurso de revista não preenche os pressupostos de 
seu cabimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-693.548/2000.4 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE DESTERRO 

: DR. VILSON LACERDA BRASILEIRO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MARIA DEUZAMAR CUNHA 
DR. JOSÉ MATTHESON NÓBREGA 
DE SOUSA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTER- 
LOCUTÓRIA. É irrecorrível de imediato nos termos do Enunciado 
n° 214 da Súmula do TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADORA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-693.607/2000.8 - TRT DA 21a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE - UFRN - 

: DRA. ÉRIKA PAIVA DUARTE 
: ELCI FELIX DA SILVA E OUTROS 
: DR. MARCOS VINICIO SANTIAGO 

DE OLIVEIRA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMEN- 
TO

Não pode ser provido o agravo de instrumento quando não se vis
lumbra violação de dispositivo de lei ou da Constituição em relação 
ao tema proposto, que. neste caso, versa sobre o cabimento da ação 
de modificação (art. 471. I. do CPC), no processo do trabalho.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVA NTE( S )
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-709.237/2000.0 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SÉRGIO MORAES CÓRDOVA 
DR. GUILHERME BELÉM QUERNE 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Resultando desatendidos os pressupostos estabelecidos no art. 896 da 
CLT necessários ao cabimento do Recurso de Revista, nega-se pro
vimento ao Agravo de Instrumento.

••PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-727.775/2001.8 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM
PINAS - ADUNICAMP 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MÁRCIA MARIA CORSI MOREIRA 
FANTINATTI
DR. ARISTEU BENTO DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. A necessidade do 
reexame de fatos e provas impede o regular processamento da revista, 
a teor do Enunciado 126/TST. Inviável, pois, o recurso de revista 
embasado em divergência jurisprudência!. Agravo de instrumento co
nhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-732.672/2001.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
LUIZ FRANÇA
DR. SERAFIM GOMES RIBEIRO 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO 
RIO DE JANEIRO
DR. FRANCISCO DOMINGUES LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA - DESCABIMENTO. Nega-se provimento ao agravo dc ins
trumento, quando a parte agravante não consegue infirmar os termos 
do despacho agravado, acerca do descabimento do recurso dc revista. 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-732.763/2001.1 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: COINBRA-FRUTESP S.A.
: DRA. LUCI GERALDINA LOPES ES- 

CANHOELA
: COOPERATIVA DOS SERVIDORES 

AUTÔNOMOS RURAIS E URBANOS 
LTDA. UNITRAB

: JOSÉ APARECIDO DE JESUS CARVA
LHO

: DRA. SUELY DE FÁTIMA CASSEB

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento a ambos agravos dc 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INES- 
PECÍFICOS. A necessidade do reexame de fatos e provas impede o 
regular processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Des
cabido o recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudência!, se os 
arestos ofertados para cotejo são incspccíficos (Enunciado 296/TST) 
ou Oriundos de órgão impróprio'(CLT, art.' 896, a). ‘Agkivd dc ins
trumento conhecido c desprovido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-735.165/2001.5 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
EXPRESSO TANGUÁ LTD A.
DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA 
DE FREITAS
NATANAEL ALVES FEITOSA
DR. ARLANZA MARINA DOMINGOS
PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento, porque intempestivo.
EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEM- 
PESTIVIDADE. Nos termos do item II da Instrução Normativa n° 16 
de 1999, que uniformizou a interpretação da Lei 9.756/98, disci
plinando o procedimento do Agravo de Instrumento no âmbito da 
Justiça do Trabalho, deve este apelo ser aviado no prazo de oito dias, 
contado a partir da intimação da decisão agravada. Ultrapassado o 
octídio legal, não se conhece do Agravo, porque intempestivo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-745.786/2001.8 - TRT DA 9” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA) *

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: CÉLIO LUIZ DE MORAES 
: DR. ANTÔNIO BUENO 
: TRANSPORTADORA TRANSDUQUE 

LTDA.
: ANTONIO CESAR DE SOUZA 
: DR. ÉDER GONÇALVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇA ESSENCIAL. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quan
do ausente peça essencial à sua formação. Incumbe à parte inte
ressada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de 
Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-751.113/2001.4 - TRT DA 24* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. JOÃO BATISTA DA SILVEIRA MI
LAGRES
DILSON DE SOUZA BATISTA 
DR. VANDERLEY MANOEL DE AN
DRADE SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento. .
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇA ESSENCIAL. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quan
do ausente peça essencial à sua formação. Incumbe à parte inte
ressada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de 
Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-754.130/2001.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: POLLUS SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA.

: DR. SÉRGIO RICARDO DO NASCI
MENTO CARDIM 

: MARCOS MARTINS LEÃO 
: DR. ARISMAR AMORIM JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇA ESSENCIAL. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quan
do ausente peça essencial à sua formação. Incumbe à parte inte
ressada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de 
Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
INTERESSADO(A)

ADVOGADO 
INTERESSADO! A)

ADVOGADO

: RA-683.720/2000.0 (AC. SECRETARIA 
DA 2a TURMA)
Corre Junto: 683719/2000.8 

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ANA ROSA DE OLIVEIRA NAZÁRIO 

E OUTROS
: DR. ISRAEL ANÍBAL SILVA 
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 

E OUTRA
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, declarar restaurados os autos de n° 
TST RR-377128/1997, determinando a conclusão dos autos ao relator, 
após o trânsito em julgado desta acórdão, para julgamento do agravo 
de instrumento.

EMENTA: RESTAURAÇÃO DE AUTOS
Declara-se restaurados os autos quando reunidos os documentos su
ficientes a ensejar a apreciação do recurso pendente.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-255.343/1996.7 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
CRISTINA MARIA SLAMA ROSARIO 
DR. CAMILA GONÇALVES DE OLI
VEIRA
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para sanar a omissão apontada pela demandante.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos para sanar a omissão 
verificada.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-297.664/1996.2 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: CONTROIL S.A. INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO DE FREIOS E ARTEFATOS 
DE BORRACHA

: DRA. ERENITA PEREIRA NUNES 
: ADEMIR DE VARGAS 
: DRA. LIA BEATRIZ WOLTMANN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista quanto aos 
seguintes temas: preliminar de nulidade da sentença por cerceamento 
de defesa; adicional de insalubridade em grau máximo; adicional 
noturno e URP de fevereiro de 1989; por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto ao tema jornada compensatória e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento da hora extra 
decorrente do acordo de compensação; por unanimidade, conhecer da 
revista quanto ao tema IPC de março dc 1990 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as diferenças salariais de
correntes do IPC de março de 1990 e seus consectários.
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO 
PO R CERCEAMENTO DE DEFESA. Matéria da qual não se co
nhece em face do disposto nos Enunciados 221 e 296 deste TST.
2. DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÃ- 
XIMO. M ATÉRIA da QUal NÃO SE CONHECE EM FACE DO 
DISPOSTO NO Enu nciado 126 deste TST.
3. DA JORNADA COMPENSATÓRIA. A jurisprudência predo
minante nesta Corte Superior sobre a matéria encontra-se consolidada 
no Enunciado 349 deste TST, que dispõe: "Acordo de compensação 
de horário em atividade insalubre, celebrado por acordo coletivo. 
Validade - A validade do acordo coletivo ou convenção coletiva de 
compensação de jornada de trabalho em atividade insalubre pres
cinde da inspeção prévia d ã  autoridade competente em matéria de 
higiene do trabalho (art. 7°, XIII, da Constituição da República; art. 
60 da CLT). ’
4. DO ADICIONAL NOTURNO. Matéria da qual não se conhece 
por encontrar-se desfundamentada à luz do artigo 896 da CLT, uma 
vez que a parte não indicou qualquer ofensa legal ou constitucional, 
nem trouxe arestos para o cotejo jurisprudendal.
5. URP DE FEVEREIRO DE 1989. Matéria da qual não se conhece 
ante o disposto no Enunciado 296 deste TST.
6. IPC DE MARÇO DE 1990. A atual e notória jurisprudência desta 
Corte Superior encontra-se consolidada no Enunciado 315, que dis
põe: "IPC de março/90. Lei n° 8030/90 (Plano Collor). Inexistência 
de direito adquirido - A partir da vigência da Medida Provisória n° 
154/90, convertida na Lei n" 8030/90, não se aplica o IPC de março 
de 1990, de 84,32%, para a correção dos salários, porque o direito 
ainda não se havia incorporado ao patrimônio jurídico dos tra
balhadores, inexistindo ofensa ao inc. XXXVI do art. 5° da Cons
tituição da República."
Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-302.829/1996.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTA
DO DE MINAS GERAIS - FHEMIG 

: DRA. MIRTES DA PIEDADE MOREI
RA

: MARIA CRISTINA FERNANDES 
: DR. NICOLANGELO VIEIRA TERZI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚ
BLICA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ- RIA. "O inadimple- 
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica 
na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àque
las obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, 
das autarquias, das fundações públicas e das sociedades de economia 
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem 
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei 8.666/93)". 
Dicção do inciso IV do Enunciado 331/TST. Revista da qual não se 
conhece.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-319.955/1996.7 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
: DRA. SILVANA TISO COMERLATO 
: NEIVA BEATRIZ MOREIRA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação a parcela referente ao 
adicional de insalubridade, por deficiência de iluminamento. 
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - DEFICIÊN
CIA DE ILUMINAMENTO. A atual e notória jurisprudência desta 
Corte Superior encontra-se consolidada na Orientação Jurisprudencial 
n° 153 da SBDI1 que diz: "Somente após 26.02.91 foram, efeti
vamente, retiradas do mundo jurídico as normas ensejadoras do di
reito ao adicional de insalubridade por iluminamento insuficiente no 
local da prestação de serviço, como previsto na Portaria n° 3751/90 
fio Ministério do Trabalho." Deste modo, levando-se em consideração 
que a Reclamante foi admitida em 05.03.91, não faz jus ao pretendido 
adicional. Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-331.136/1996.6 - TRT DA 6* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES
CATEL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.
DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
REGINALDO JOSÉ DE LIMA 
DR. ANTÔNIO FRANCISCO CARLO- 
TA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as horas extras decorrentes do acordo de compensação. 
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO. ACORDO INDIVI
DUAL. VALIDADE.
É valido o acordo individual para compensação de horas, salvo se 
houver norma coletiva em sentido contrário. Recurso de Revista co
nhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-332.954/1996.6 - TRT DA 18a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS 
S.A. - TELEGOIÁS

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANTÔNIO AÍRTON RANGEL RODRI

GUES E OUTROS
: DR, EL1UD GONÇALVES PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos de de
claração para, emprestando-lhes efeito modificativo, conhecer do re
curso de revista e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ANISTIA - EMPRESA SUBSIDIÁRIA DA TELE- 
BRÁS - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - APLICAÇÃO 
DA LEI N» 8.878/94.
A Lei n° 8.878/94, que estabeleceu critérios para anistia de servidores 
e empregados públicos, tem perfeita aplicabilidade às empresas sub
sidiárias da Telebrás. Isso porque essas empresas possuem natureza 
jurídica de sociedade de economia mista, na medida em que a sua 
criação foi devidamente autorizada por lei e a União exercia forte 
controle sobre suas ações.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-RR-361.625/1997.9 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA

NEAMENTO S.A. - EMBASA 
: DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: FRANCISCO LUÍS GOMES MAIA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
tão-somente para prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos de declaração acolhidos tão-somente para pres
tar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-RR-365.752/1997.2 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
CENIBRA FLORESTAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
JOSÉ XAVIER ARAÚJO
DR. BERNARDINO SERINO SANTOS
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DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para 
explicitar tese no sentido de que inaplicável à hipótese dos autos o 
art. 7°, inciso XXIX, da Carta Magna, com a nova redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 28/2000, nos termos da fundamentação. 
EMENTA: RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO. REDAÇÃO DO AR
TIGO 7°, INCISO XIX DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - EM 
BARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS PARA ESCLARE
CIMENTOS
A nova previsão da Carta Magna, decorrente da Emenda Consti
tucional n° 28/2000, apenas atinge os trabalhadores que, à época do 
ajuizamento de suas demandas, já estiverem sob a vigência da nova 
regulamentação, não produzindo efeitos em relação àqueles que te
nham pendentes reclamações trabalhistas ajuizadas anteriormente ao 
novo ordenamento constitucional.
Embargos declaratórios acolhidos para explicitar tese no sentido de 
que inaplicável à hipótese dos autos o art. 7o, inciso XXIX, da Carta 
Magna, com a nova redação dada pela Emenda Constitucional n° 
28/2000, nos termos da fundamentação.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-RR-367.246/1997.8 - TRT DA 8“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA T  
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ART DECOR - ARTEZANATOS E DE
CORAÇÕES LTDA.

: DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA 
: ADRIANA CELI SOUZA FRANÇA 
: DRA. MARÍLIA SIQUEIRA REBELO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEITADOS
Não podem ser acolhidos os embargos de declaração fundados em 
contradição não demonstrada.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-368.703/1997.2 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO. FONTES
DE F. FERNANDES
INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
DRA. GISELLE PASCUAL PONCE
ANGELITA DAS GRAÇAS VALÉRIO E
OUTROS
DR. IVES PONÉSTKE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da Revista quanto aos 
temas: a) ilegitimidade passiva ad causam, tendo em vista o Enun
ciado 126 deste TST; b) responsabilidade subsidiária, em face do 
disposto no Enunciado 333 deste TST e c) honorários advocatícios, 
em face do disposto no Enunciado 297 deste TST; quanto ao tema 
descontos previdenciários e fiscais, por unanimidade, conhecer da 
Revista, por violação legal e por conflito jurisprudência! e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que os descontos previdenciários 
e fiscais sejam efetuados sobre os rendimentos totais do Reclamante 
nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho. 8
EMENTA: 1 - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
AD C AU SAM . Matéria da qual não se conhece em face do disposto 
no Enunciado 126 deste TST.
2 - DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - EMPRESA IN
TERPOSTA. O art. 71 da Lei n° 8.666/93 tem em mira exonerar a 
Administração Pública da responsabi-1 idade principal ou primária, 
atribuída ao contratado, afastando a possibili- dade de vinculação de 
emprego em desacordo com o art. 37 da Lei Maior. Não a exime, 
contudo, da responsabili-dade subsidiária.
Esta egrégia Corte, em sua composição Plena, já  decidiu acerca da 
aplicabilidade do artigo 71, caput e § 1°, da Lei n° 8.666/93, frente ao 
disposto no inciso IV do Enunciado 331. Incidência do Enunciado 
333 deste TST.
3 -  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Matéria da qual não se 
conhece em face do disposto no Enunciado 297 deste TST.
4 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E  FISCAIS. É compe
tente a Justiça do Trabalho para autorizar os descontos previden
ciários e fiscais, uma vez que é dever administrativo do juízo de
terminar que sejam efetuados os descontos relativos à Previdência e 
ao Imposto de Renda, porque decorrentes de obrigação legal. Nesse 
sentido encontramos a Orientação Jurispmden-cial n° 14! da SD! 
desta Corte Superior, que dispõe: "141. DESCONTOS PREVIDEN
CIÁRIOS E  FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA
BALHO.”
Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-369.990/1997.0 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2 ' 
TURMA)
MIN. JOSÉ S1MPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
ARROZEIRA CHASQUEIRO LTDA. 
DR. FERNANDO SCARPELLINI MAT
TOS
GILDOMAR MENDONÇA 
DR. PEDRO DILNEI DA ROSA CAR
VALHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da Revista quanto ao 
tema da incidência do adicional dc insalubridade sobre as horas extras 
e quanto às horas in itinere. Por unanimidade, conhecer do recurso, 
por divergência jurisprudencial, quanto às Horas Extras. Minuto a 
Minuto, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para considerar 
como extra o tempo que ultrapassar os cinco minutos antes e/ou 
depois. Se ultrapassado o referido limite, como extra será considerada 
a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. Ainda por 
unanimidade, conhecer da Revista, por violação ao art. 7“ da Lei 
5.889/73, quanto à hora noturna reduzida,, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para se considerar de (60) sessenta minutos a hora noturna 
do trabalhador rural. 5
EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUTO A MINUTO. O tema já 
está pacificado nesta Eg. Corte por intermédio da Orientação Ju- 
rispru- dencial n° 23 da C. SD1, que estabelece que não é devido o 
pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso 
de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração 
normal do trabalho. Porém, se ultrapassado o referido limite, como 
extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada 
normal. Recurso conhecido e provido.
HORA NOTURNA REDUZIDA. RURÍCOLA. Considera-se de 
(60) sessenta minutos a hora noturna para o trabalhador rural, não 
fazendo jus à hora noturna reduzida, uma vez que o art. 7° da Lei 
5.889/73, que regula o trabalho rural, não prevê o horário reduzido. 
Recurso conhecido e provido.
INCIDÊNCIA DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE SOBRE 
AS HORAS EXTRAS . A decisão a quo está em perfeita harmonia 
com o entendimento da C. SDI consubstanciado por meio da Orien
tação Jurisprudencial n° 102, que estabelece que o adicional de in
salubridade integra a remuneração para todos os efeitos legais, en
quanto percebido. Recurso não conhecido.
HORAS IN  ITINERE. O tempo despendido pelo empregado, em 
condução fornecida pelo empregador, até o local de trabalho de difícil 
acesso, ou não servido por transporte regular público, e para o seu 
retomo, é computável na jornada de trabalho. Recurso não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-370.951/1997.5 - TRT'DA 13" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ADILSON PEREIRA URTIGA 
: DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER

REIRA CAJU
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: DR. JOÃO MARMO MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios pa
ra, sanada a omissão quanto à fonte de publicação dos paradigmas 
acostados na revista, esclarecer que o não-conhecimento daquele re
curso se mantém, ante o óbice do Enunciado 296 do TST. 
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos para sanar a omissão 
apontada.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-371.713/1997.0 - TRT DA 9" R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES

: JORGE RUDNEY ATALLA E OUTROS 
: DR. DIOGO FADEL BRAZ 
: SIRLEI SOARES SILVA 
: DR. ADEMAR BARROS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da Revista quanto ao tema: 
descontos previdenciários e fiscais — competência da Justiça do Tra
balho e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os des
contos previdenciários e fiscais sejam efetuados sobre os rendimentos 
totais da Reclamante nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; por unanimidade, co
nhecer da Revista quanto ao tema: correção monetária -  época pró
pria c, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção 
monetária dos débitos trabalhistas seja aplicada a partir do 5° dia útil 
do mês subseqücnte ao da prestação do serviço; por unanimidade, não 
conhecer da Revista quanto ao tema: horas in itinere. 7 
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS -  
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. É competente 
a Justiça do Trabalho para autorizar os descontos previdenciários e 
fiscais, uma vez que é dever administrativo do juízo determinar que 
sejam efetuados os descontos relativos à Previdência e ao imposto de 
renda, porque decorrentes da obrigação lega). Neste sentido encon
tramos a Orientação Jurisprudencial n° 141 da SDI desta Corte Su
perior, que dispõe: “DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E  FIS
CAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.” Assim 
sendo, são devidas as deduções previdenciárias e fiscais nos créditos 
trabalhistas oriundos de decisões judiciais. Nesse sentido consolidou- 
se o posicionamento desta Eg. Corte, ao admitir seja determinada a 
incidência das contri-buições previdenciárias e do imposto de renda 
nos créditos resultantes das sentenças trabalhistas, conforme os Pro
vimentos n° 02/93 e 01/96, da Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho. Vide a Orientação Juris-prudencial n° 32, segundo a qual os 
descontos previdenciários e fiscais são devidos, na forma da Lei n° 
8.212/91 e do Provimento CGJT n° 03/84. CORREÇÃO MONE
TÁRIA -  ÉPOCA PRÓPRIA. A atual e predominante jurispru
dência desta Corte Superior encontra-se consubstanciada na Orien
tação Jurisprudencial n° 124 da colenda SBDI-1 que diz: “O pa
gamento dos salários até o 5° dia útil do mês subsequente ao vencido 
não está sujeito à correção monetária. Sc essa data limite for ul-

trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse
quente ao da prestação dos serviços.”
HORAS IN  ITINERE. Matéria que não se conhece, tendo em vista 
o disposto nos Enunciados 126 e 296 deste TST.
Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-371.785/1997.9 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. 
DR. TOB1A3 DE MACEDO 
EZEQUIEL DA SILVA BEZERRA 
DR. LOURIVAL THEODORO MOREI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema correção monetária - salário - época própria - e, no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar que a correção monetária passe a 
incidir a partir do 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA 
PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês sub
sequente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa 
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária 
do mês subseqiiente ao da prestação de serviços. Recurso de Revista 
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-371.938/1997.8 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2‘ 
TURMA)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES
PAULO DE ASSUNÇÃO PENNA E OU
TRA
DR. CELSO MAGALHÃES FERNAN
DES
ELMO BARRETO SAMPAIO 
DR. ÁTILA MEDEIROS SERRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da preliminar de cerceamento 
de defesa. Testemunha. Exibição de documento de identificação ar
guida pelos Reclamantes por violação ao art. 5o, LV, da CF e por 
divergência jurisprudencial e, no mérito dar-lhe provimento para de
terminar o retomo dos autos à Vara de Origem, a fim de que seja 
reaberta a instrução processual para a oitiva da testemunha, pros
seguindo-se os trâmites legais. 3
EMENTA: PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 
TESTEMUNHA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO DE IDENTI
FICAÇÃO. O artigo oitocentos e vinte e oito da CLT não exige que 
a Testemunha exiba documento de identidade para a tomada do seu 
depoimento, mas apenas que declina sua qualificação. Portanto, a
falta dc apresentação do documento de identidade não pode com-
prometer o depoimento da Testemunha e a exigência feita sem base 
legal de sustentação importa em cerceamento de defesa. Recurso 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-374.167/1997.3 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO BRADESCO S.A.
DRA. MÁRCIA GALHARDO MOTTA 
JOSÉ ROBERTO SERRA 
DR. RENATO PALADINO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, 
integral mente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA
Não se conhece do recurso de revista quando para a análise da tese do 
recorrente faz-se necessário o revolvimento do conteúdo fático-pro- 
batório dos autos, a teor do Enunciado 126 do TST, nem quando os 
arestos paradigmas trazidos ao cotejo de teses não preenchem os 
requisitos do artigo 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-379.478/1997.0 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: BANCO BANORTE S.A.
: DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA 
: DR. JOÃO PAULO CÂMARA LINS E 

MELLO
: GILSON BATISTA DE SANTANA 
: DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto a
nulidade do processo por cerceio dc defesa; horas extras; exclusão 
dos dias não trabalhados e salário in natura. E, conhecer por di
vergência jurisprudencial quanto a quitação. Enunciado 330 e, no 
mérito negar- lhe provimento. 7
EMENTA: NULIDADE DO PROCESSO POR CERCEIO DE
DEFESA. Não há que se falar em cerceio de defesa em face da
negativa de prestação jurisdicional por ter o Juiz retrucado todos os
fundamentos expendidos pelas partes ou deixado de analisar indi-
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vidualmente todos os eíementos probatórios dos autos, porque a dia
lética do ato decisório vai além do revide dos argumentos das partes 
pelo Juiz. Assim, não pode o Juiz decidir levando em conta os 
interesses de quem vai recorrer, atendendo ao prequestionamenlo. Sua 
função primordial está na efetiva prestação jurisdicional a que está 
obrigado devendo executá-la de acordo com a lei, tal como foi rea
lizado. Recurso não conhecido.
QUITAÇÃO.ENUNCIADO 330. /I quitação passada pelo empre
gado, com assistência de entidade sindical de sua categoria, ao 
empregador, com observância dos requisitos exigidos nos parágrafos 
do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas 
expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva ex
pressa e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas impug
nadas. 1 - A quitação não abrange parcelas não consignadas no 
recibo de quitação e, consequentemente, seus reflexos em outras 
parcelas, ainda que essas constem desse recibo a quitação contida no 
instrumento de rescisão contratual tem eficácia liberatória etn re
lação a todas as panelas consignadas, por valor e título. No caso 
dos autos, não resta consignado no TRCT o pagamento dc parcela 
referente às horas extras, portanto, não abrangendo a quitação da 
referida parcela, e consequentemente, seus reflexos em outras par
celas, ainda que essas constem desse recibo. Pertinência do Enc. 330, 
I, do TST. Recurso conhecido e desprovido. *
HORAS EXTRAS. A divergência jurisprudencial ensejadora da ad
missibilidade, do prosseguimento e  do conhecimento do recurso há de 
ser específica, revelando a exislência de teses diversas na interpre
tação de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos ds fatos que 
as ensejaram. (Enc. 296).Recurso não conhecido 
EXCLUSÃO DOS DIAS NÃO TRABALHADOS. Para compro
vação da divergência justificadora do recurso, é necessário que o 
recorrente: 1 - Junte certidão ou cópia autenticada do acórdão pa
radigma ou cite a fonte oficial ou repositório autorizado em que foi 
publicado; e II - Transcreva, nas razões recursais, as ementas e/ou 
trechos dos acórdãos trazidos à configuração do dissídio, mencio
nando as teses que identifiquem os casos confrontados, ainda que os 
acórdãos já se encontrem nos autos ou venham a ser juntados com o 
recurso.(Enc. 337).Recurso não conhecido.
SALÁRIO IN NATURA. A decisão se harmoniza com o Enc. 241 do 
TST que preceitua que o vale para refeição, fornecido por força do 
contrato de trabalho, tem caráter salarial, integrando a remuneração 
do empregado, para lodos os efeitos legais. Recurso não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO.

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-382.540/1997.5 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
ADICANOR BORDINI RODRIGUES 
DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS
SOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer c dar paTcíal provimento aos 
Embargos de Declaração apenas para sanar a omissão apontada, de
clinando os motivos do não-conhecimento da Revista empresária re
lativamente ao tópico epigrafado e prestar os devidos esclarecimen
tos, restando, contudo, inalterada a conclusão do acórdão embar
gado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 
ACLARAMENTO. Sabidamente, a finalidade precípua dos Embar
gos de Declaração é liberar oS pronunciamentos jurisdicionais de 
certas falhas formais. Assim sendo, subsistindo no julgado omissão, 
mesmo que secundária e sem o condão dc alterar a sua conclusão, 
impõe-se o seu aperfeiçoamento para que seja claro e exato o de
cidido,. sobretudo porque a parte tetn o direito à precisa prestação 
jurisdicional. Declaratórios parcialmcnte providos, para sanar a omis
são apontada e prestar os devidos esclarecimentos, mantendo-se, to
davia, inalterado o dispositivo da decisão embargada.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
ADVOGADO

RR-385.020/1997.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
COFAP - COMPANHIA FABRICADO- 
RA DE PEÇAS
DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO 
NOÉ VIEIRA MARCOLINO 
DRA. MARIA IZABEL JACOMOSSI 
DR. JOSÉ MAIDA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto 
à estabilidade provisória, e, no mérito, dar-lhe provimento, para fixar 
a condenação da Reclamada, no que concerne ao pagamento dos 
salários vencidos, a partir da data do ajuizamento da reclamação. Por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista, quanto à limitação 
da condenação à vigência do instrumento normativo.

EMENTA: ESTABILIPADE PROVISÓRIA. INDENIZAÇÃO. DE
MORA NO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ABUSO DE DIREITO. 
EFEITOS. Quanto aos direitos decorrentes da estabilidade provisória, 
as obrigações do empregador, em regra, têm gênese na data da dis
pensa. Esta é a inteligência da O.J. 116/SD1 desta Corte. No entanto, 
a demora injustificada na propositura da ação traduz abuso de direito, 
fazendo jus o cx-empregado somente aos salários do período restante 
da estabilidade, contados a partir da data do ajuizamento dá re
clamação. Precedente. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

: RR-385.543/1997.S - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE E FERNANDES 

: BANCO ITAÚ S.A.
. DR. ONILIO CORREIA DOS SANTOS 

JÚNIOR
: HUGO FRANCISCO MANGUEIRA ES

TE
ADVOGADO : DR. MARCUS VARÃO MONTEIRO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso, tão-somente, 
quanto ao IPC de março/90 e à URP de fevereiro/89 e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais 
decorrentes dos referidos Planos Econômicos.
EMENTA: IPC DE MARÇO/90. LEI N” 8.030/90 (PLANO COL- 
LOR). INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. A partir da 
vigência da Medida Provisória n" 154/90, convertida na Lei n° 
8.030/90, não se aplica o IPC de março de 1990. de 84,32%, para a 
correção dos salários, porque o direito ainda não se havia incor
porado ao patrimônio jurídico dos trabalhadores, inexistindo ofensa 
ao inciso XXXVI do art. 5“ da Constituição da República (Enunciado 
n° 315/TST). URP DE FEVEREIRO DE 1989. A iterativa, notória e 
atual jurisprudência do C. TST, vergando-se à interpretação cons
titucional do E. STF, é  no sentido de considerar a inexistência de 
direito adquirido à URP de fevereiro/89. Recurso de Revista par
cialmente conhecido e em parte provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-385.872/1997.1 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F  FERNANDES 

: USINA SÃO JOSÉ S.A.
: DR. JÚLIO CÉSAR DA ROSA PAIVA 
: GENÁRIO DIAS DA SILVA 
: DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao 
reembolso de despesas médicas e educacionais e quanto ao salário in 
natura. Ainda por unanimidade, conhecer do recurso, por violação ao 
art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal, quanto aos Planos Collor e 
Verão, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as 
diferenças salariais decorrentes do IPC de março/90 e  da URP de 
fevereiro/89. 1
EMENTA: REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS E EDU
CACIONAL. A parte se omitiu em alegar afronta a lei e em acostar 
arestos para configuração de dissenso pretoriano. Assim, não dc 
monstrou a parte o preenchimento dos requisitos necessários ao ca
bimento do recurso de revista consoante o disptísto no art. 896 da 
CLT. Recurso não conhecido.
SALÁRIO IN  NATURA. ALIMENTAÇÃO. A matéria em análise 
insere-se no conjunto fático-probatório dos autos, pois o v. acórdão 
regional entendeu que não havia indício dc que o aumento percebido 
pelò autor guardasse qualquer relação com a supressão do salário in 
natura, ao passo que o Recorrente sustenta que restou comprovada 
por prova testemunhal a compensação com relação às refeições de 
maio/1990. Vedado, assim, o pretendido reexame nesta Corte Su
perior, consoante o Enunciado 126 do TST. Recurso não conhecido. 
PLANO VERÃO. A atual jurisprudência desta Corte direciona-se no 
sentido de inexistir direito adquirido ao Plano Verão (OJ n° 59). 
Recurso conhecido e provido.
PLANO COLLOR. "A partir da vigência da Medida Provisória n° 
154/90, convertida na Lei n° 8030/90, não sc aplica o IPC de março 
de 1990. de 84,32% (oitenta c quatro vírgula trinta c dois por cento), 
para a correção dos salários, porque o direito ainda não se havia 
incorporado ao patrimônio jurídico dos trabalhadores, inexistindo 
ofensa ao inciso XXXVi do artigo 5° da Constituição da República” 
(Enunciado n° 315/TST). Recurso conhecido c provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADA

: ED-RR-386.137/1997.0 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE

LECOMUNICAÇÕES - CRT 
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: VERA LÚCIA DA SILVA BORGES 
: DR. ANTÓNIO CARLOS DORNELLES 

AY UB
: DRA. LUCIANA KONRADT PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REJEITADOS
Embargos deciaratórios rejeitados, diante da inexistência das hipó
teses previstas no art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-RR-396.764/1997.2 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOVSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CHOCOLATE GAROTO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
GIANELLA DOS SANTOS GOUVÊA 
DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para, sanando omissão, nÃo conhecer da preliminar de irregularidade 
de representação processual arguida ern contra-razões, conforme os 
fundamentos acima expendidos, manlcndo a decisão que conheceu do 
recurso de revista da reclamada c deu-lhe provimento para excluir da 
condenação a reintegração no emprego e não conheceu quanto aos 
turnos ininterruptos de revezamento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACO
LHIDOS
Embargos de declaração acolhidos apenas para, sanando omissão, não 
conhecer da preliminar de ilegitimidade dc representação processual 

‘argüida em contra-razõcs, mantendo, no mérito, a decisão embar
gada.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-399.276/1997.6 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES

: DOVER CONTROLES PNEUMÁTICOS 
LTDA.

: DR. EDSON MORAIS GARCEZ 
: MARCELO DA SILVA RIETH 
: DR. AIRTON TADEU FORBRIG

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da indenização pelo não  
fornecimento das guias de seguro-desemprego. E, conhecer por di
vergência jurisprudencial quanto ao regime compensatório c, no mé
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas extras 
decorrentes dq regime de compensação. E, conhecer por divergência 
jurisprudencial quanto às Horas Extras. Minuto a Minuto; e, no mé
rito, dar-lhe provimento parcial para considerar como extras o tempo 
que ultrapassar os cinco minutos antes e/ou depois. Se ultrapassado o 
referido limite, como extras será considerada a totalidade do tempo 
que exceder a jornada normal. !
EMENTA: REGIME COMPENSATÓRIO Após o advento da 
atual Carta Política, maior prestígio foi dado aos acordos e con
venções coletivas de trabalho. Faculta o art. 7°, XIII, dá Carta a 
compensação de horários e a redução de jornada mediante acordo ou 
convenção coletiva de trabalho. Não se exigindo mais para validade 
do acordo compensatório de horas extraordinárias prestadas em ati
vidade considerada insalubre, a licença prévia prevista no art. 60 da 
CLT. como já  pacificado no Enunciado n° 349 da Súmula do C. TST. 
HORAS EXTRAS. MINUTO A MINUTO O tema já está pa
cificado nesta Eg. Corte por intermédio da Orientação Jurispru-den- 
cial n° 23 da C. SDI que estabelece que não é devido o pagamento de 
horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não 
ultrapassa dc cinco minutos antes e/ou após a duração normal do 
trabalho. Porém se ultrapassado o referido limite, como extras será 
considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. 
INDENIZAÇÃO PELO NÃO-FORNECIMENTO DAS GUIAS 
DE SEGURO-DESEMPREGO. A decisão encontra-se cm harmonia 
com o entendimento consubstanciado na Orien-tação Jurisprudencial 
n° 21 i da C. SDI que estabelece que o não-fornecimento pelo em
pregador da guia necessária para o recebimento do seguro-desem
prego dá origem ao direito à indenização. Pertinência do Enunciado 
n° 333 do C. TST. Recurso parcialmente conhecido e provido par 
cialmente.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RR-399.462/1997.8 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
VITO TRANSPORTES LTDA.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
WILSON RAMOS DE JESUS 
DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar ós embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Rejeitam-se os embargos de declaração, quando não demonstrada 
omissão do acórdão embargado, buscando a parte, tão-somente, novos 
fundamentos a se juntarem à prestação jurisdicional já  satisfeita. Apli
cação do artigo 897-A da CLT.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

: RR-401.980/1997.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2‘ REGIÃO 

: DR. ANTÔNIO DE SOUZA NETO 
: ELETROPLÁSTICO JOMARNA LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA - REGIM E DE COMPEN
SAÇÃO - NORMA COLETIVA DECLARADA EXISTENTE - 
ACORDO TÁCITO IRRELEVANTE - DUPLO FUNDAMENTO 
DO ACÓRDÃO REGIONAL - SÚMULA 23 DO C. TST.
Se o E. Tribunal Regional Paulistano aprecia a questão rio regime de 
compensação de jornada, tanto sob o prisma da existência de ajuste 
coletivo á respeito, como pela possibilidade de negociação tácita, 
resta inviável o recurso de revista, por divergência jurisprudência!, 
quando apenas se ataca a questão do ajuste tácito de compensação de 
jornada, eis que subsiste, íntegro o outro fundamento, qual seja, a 
celebração de acordo coletivo sobre a questão. E violação do art. 59 
da CLT não há, por esta última razão. Tem plena incidência a Súmula 
23 desta C. Corte, segundo a qual "não se conhece da revista ou dos 
embargos, quando a decisão recorrida resolver determinado item do 
pedido por diversos fundamentos, e a jurisprudência transcrita não 
abranger a todos."
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGADOf A) 
ADVOGADA 
EMBARGANTE 
ADVOGADO

ED-RR-402.156/1997.0 - TRT DA 4* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DRA. VALESCA GOBBATO 
GILDO RICARDO ROSA 
DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Excelentíssimo Senhor Ministro-Relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS
Embargos declaratórios acolhidos para prestar esclarecimentos, na 
forma da fundamentação.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RR-402.680/1997.9 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
TEXTO S/A - INFORMÁTICA E AU
TOMAÇÃO DE ESCRITÓRIO 
DRA. EDITH APARECIDA BENTO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RUY SAMPAIO ALMEIDA SANTOS 
DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS 
SOLDI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema Multa por Não-atendimcnto de Obrigação de Fazer - Ano
tação na CTPS do Autor e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento de multa diária pelo descumprimento da 
obrigação de anotar a Carteira de Trabalho. Por unanimidade, co
nhecer do recurso dc revista quanto à Contribuição Providenciaria e 
ao Imposto de Renda c, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar o recolhimento dos descontos prcvidenciários e fiscais sobre 
as verbas salariais provenientes de sentença trabalhista, ante o caráter 
compulsório dos referidos descontos, nos termos do entendimento 
jurisprudencial desta Corte.
EMENTA: MULTA POR NÃO-ATENDI MENTO DE OBRIGA
ÇÃO DE FAZER - ANOTAÇÃO NA CTPS DO AUTOR
Á teor do disposto nos §§ 1° e 2° do art. 39 da CLT, no caso de recusa 
do empregador de fazer a anotação na carteira profissional do re
clamante, este ato será realizado pela Vara do Trabalho, não havendo 
que se falar em multa a favor do empregado.
DESCONTOS PREVIDENCIÃRIOS E FISCAIS 
A C. SDI desta Corte vem entendendo que nas sentenças trabalhistas, 
tratando-se os descontos prcvidenciários e fiscais de matéria de ordem 
pública, não estão sujeitos à prcclusão, sendo, até mesmo, dever de 
ofício do magistrado que determine a dedução e recolhimento de
les.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RIU403.118/1997.5 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA ~ ’ 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA :JA 
VEIGA
DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA. 
DR. GILMAR VOLKEN 
JOSÉ DALMIRO CORRÊA SOARES 
DR. DÁRCIO FLESCH

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista por 
contrariedade ao Enunciado n° 349 do C. TST c, no mérito, dar-lhe 
provimento para reconhecer a validade do regime de compensação de 
jornada de trabalho e excluir da condenação o pagamento relativo ao 
adicional de horas extras.
EMENTA: REGIME DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA EM 
ATIVIDADE INSALUBRE
A jurisprudência desta Corte Superior já se consolidou no sentido de 
que, em se tratando dc atividade insalubre, o ajuste coletivo toma 
desnecessária a inspeção prévia da autoridade competente em matéria 
dc higiene do trabalho, dc que trata o art. 60 da CLT, conforme se 
depreende da orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado na 
349 do C. TST.
Recurso -de LeVjstaiconhecido c provido, j : . ) * > >  ■ -t
■ t i. . ;,j , li tt 'j >• Çi.i. .! i. a o t.j ■ j ■: . X >! i 1 i , 1 1 ■> - ‘ :

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-403.120/1997.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMERCIAL UNIDA DE CEREAIS 
LTDA.
DR. PAULO ROBERTO REÇU 
ANDRÉ FERNANDO ATKINSON 
DR. DANIEL VON HOHENDORFF

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, quan
to ao adicional de insalubridade - deficiência de iluminamento, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
do adicional dc insalubridade por deficiência de iluminamento, in- 
vcrtcndo-sc o ônus da sucumbência quanto ao pagamento dos ho
norários periciais. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento da verba honorária. Fica 
prejudicado o exame dos temas referentes à limitação do pagamento 
do adicional de insalubridade à data de revogação do Anexo 4 da NR- 
15 da Portaria n° 3.214/78 e a forma de atualização dos honorários 
periciais.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DEFICIÊNCIA 
DE ILUMINAMENTO
As atribuições do empregado de supermercado, que realiza atividades 
específicas de abastecimento de produtos nas prateleiras, não se con
fundem com aquelas exercidas por empregado de lojas de artigos 
diversos, não se aplicando o nível dc iluminamento de 500 lux, 
previsto no Anexo 4 da NR-I5 da Portaria n° 3.214/78 apenas para as 
atividades exercidas no interior dessas lojas e, sim, o  nível 250 lux, 
fixados para "outros locais".
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Na Justiça do Trabalho os honorários advocatícios somente são de
vidos quando atendidos os requisitos da Lei 5.584/70. Enunciado 219 
do TST.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-403.540/1997.1 - TRT DA 17* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: FLORESTAL RIO DOCE S.A.
: DR. NILTON CORREIA 
: BENEDITO VIEIRA 
: DR. UB1RAJARA DOUGLAS V1ANNA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para sanar a omissão apontada.
EMENTA: Embargos dc declaração providos para sanar omissão.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO

RR-405.781/1997.7 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
FRANCISCO FLORÊNCIO FILHO E 
OUTROS
DR. JUAREZ R. FURTADO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CEL
SO RAMOS
DR. PEDRO PAULO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à Incom
petência da Justiça do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar competente a Justiça do Trabalho na presente lide. Ainda por 
unanimidade, não conhecer do recurso quanto à prescrição. 
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
Ainda que a reclamação trabalhista tenha sido ajuizada após a edição 
da Lei n° 8.112/90, que instituiu o Regime Jurídico Único, compete à 
Justiça do Trabalho julgar pedidos de direitos e vantagens previstas 
na legislação trabalhista, referentes a período anterior àquela lei. Re
curso de Revista parcialmente conhecido e em parte provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-405.925/1997.5 - TRT DA T  
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS 
MAURIO ROTERS 
DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 
VAZ DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS -  REJEITADOS
Embargos dçclaratóríos rejeitados diante da inexistência das hipóteses 
previstas no art. 535 do CPC. ... , . ..

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO® 
ADVOGADO -

: RR-408.092/I997.5 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: VIDRARIA SUL BRASIL S.A.
. DR. GILBERTO RIBEIRO OLIVEIRA 
: REOMALDO RODRIGUES ROSA 
: DR. UB1RAJARA W. LINS JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL. Para a configuração de divergência válida é ne
cessário que o paradigma seja oriundo de outro Regional, Pleno ou da 
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho e 
que dê ao dispositivo de lei federal interpretação diversa da que lhe 
fora dado. Não se prestando para a configuração de dissenso os 
arestos originários de Turma do TST. Recurso de Revista não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE®

ADVOGADA

RECORRIDO®
ADVOGADO

RR-410.360/1997.8 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI-
NAS
DRA- VÂNIA CHAVES GOMES SA
LIM NOGUEIRA
ARNALDO MATIAS DOS PASSOS 
DR, ARISTIDES GHERARD DE ALEN
CAR

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção do 
recurso, argiiida cm contra-razões. Por unanimidade, deixar de ana
lisar o recurso quanto à preliminar de nulidade do acórdão regional, 
por negativa de prestação jurisdicionai e por falta dc fundamentação, 
com base no art. 249, § 2°, do CPC. Por unanimidade, não conhecer 
do recurso quanto à preliminar de nulidade, por julgamento extra 
petíta (divisor salarial). Por unanimidade, conhecer do recurso quanto 
aos minutos anteriores e posteriores e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial, para excluir da condenação o deferimento, como extras, de 
quinze minutos laborados após a jornada normal, nos termos das 
razões recursais (fl. 270), mantendo a condenação, quanto aos mi
nutos que excederem este limite. Por unanimidade, não conhecer do 
recurso quanto às horas in itinere. Por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto ao divisor adotado para apuração do salário-hora e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que, na apuração do 
salário-hora do Reclamante, seja aplicado o divisor 240. Por una
nimidade, conhecer do recurso quanto à integração à remuneração da 
ajuda-alimentação e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da 
condenação a determinação de pagamento de diferenças de repousos 
semanais remunerados, de parcelas resilitórias e dc depósitos para o 
FGTS e da respectiva indenização dc 40%, em decorrência da in
tegração da ajuda-alimentação à remuneração do Autor.
EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUTOS POSTERIORES A 
JORNADA NORMAL. Tendo o Regional admitido que houve con
fissão do Autor, no sentido de que os minutos de trabalho, após a 
jornada normal, eram destinados a compensar feriados laborados, o 
provimento do apelo empresarial, neste particular, é medida que sc 
impõe. Recurso de revista parcialmente provido.
DIVISOR SALARIAL. ESTIPULAÇÃO EM NORMA COLE
TIVA. VALIDADE. O art. 7°, inciso XXVI, da Constituição Federal 
chancela a relevância que o Direito do Trabalho empresta à ne
gociação coletiva. Desta forma, não há qualquer irregularidade na 
fixação, mediante acordo coletivo, do divisor salarial 240, a ser uti
lizado para o cálculo do salário-hora, pois, enquanto espécie do gê
nero transação, a tal instrumento normativo deve-se dar interpretação 
conjunta: na comparação entre umas e outras, as cláusulas aparen
temente perniciosas estarão convalidudas pelas que trazem vantagens. 
Se a celebração de um acordo coletivo, portanto, pressupõe a ne
gociação de determinadas condições, em troca de outros benefícios, e 
sc o Sindicato profissional, atuando como legítimo representante da 
categoria, na defesa de seus direitos c interesses, consoante autoriza u 
Constituição Federal, ajustou, dentro de um contexto dc concessões 
mútuas, o divisor a ser utilizado, esse ajuste deve prevalecer. Recurso 
de revista provido.
AJUDA-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO. A ajuda-alimentação 
fornecida por empresa participante do Programa dc Alimentação ao 
Trabalhador - PAT, instituído pela Lei na 6.321/1976, não tem caráter 
salarial. Portanto, não integra o salário para nenhum efeito legal. 
Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE®

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-411.065/1997.6 - TRT DA 16a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FUNDAÇÃO SOUSÂNDRADE DE 
APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UFMA

: DR. LAPLACE PASSOS SILVA FILHO 
: VERA LUC1A PEREIRA D1NIZ 
: DR. ANTÔNIO VERAS DE ARAÚJO

DECISÃO- Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista c, no 
mérito, dar-lhe provimento para. excluir da condenação .o, pagamento
dos honorários iidvo/Ctdjeios. ; . í , > t,‘v> ju. J
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EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Na Justiça do Trabalho os honorários advocatícios são devidos tão- 
somente nos termos da Lei n° 5.584/70, quando existente a assistência 
do Sindicato e demonstrada a percepção de salário inferior ao dobro 
do mínimo legal ou a impossibilidade de se pleitear em juízo sem 
comprometimento do próprio sustento ou da família. Enunciados n°s 
219 e 329 do C. TST.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDOfS)
ADVOGADO

: RR-411.953/1997.3 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ SIMPLIC1ANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
: DRA. NOEME FRANCISCO SIQUEIRA 
: JOSÉ GRACINDO MARQUES 
: DR. LUIZ AUGUSTO WRONSKI TA- 

QUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da Revista quanto ao 
tema jornada de 12X36 e quanto aos descontos previdenciários e 
fiscais. Ainda por unanimidade, conhecer do recurso, *por conflito 
com o Enunciado 342 do TST, quanto à devolução dos descontos, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para absolver o Reclamado da de
volução dos descontos efetuados a título de Seguro de Vida. 4 
EMENTA: HORAS EXTRAS. JORNADA 12X36. A divergência 
jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do prosseguimento e 
do conhecimento do recurso há de ser específica, revelando a exis
tência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo 
legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram.
DESCONTOS SALARIAIS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA 
- AUTORIZAÇÃO - " Descontos salariais efetuados pelo empre
gador, com a autorização prévia e por escrito do empregado, para ser 
integrado em planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, 
de seguro, do previdência privada, ou de entidade cooperativa, cul
tural ou recreativa associativa dos seus trabalhadores, em seu be
nefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto pelo artigo 
462 da Consolidação das Leis do Trabalho, salvo se ficar demons
trada a existência de coação ou de outro defeito que vicie o ato 
jurídico" - (Enunciado 342/TST). Recurso de Revista conhecido e 
provido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Diz sc preques- 
tionada a matéria quando, na decisão impugnada, haja sido adotada, 
explicitamente, tese a respeito. Incumbe à parte interessada interpor 
embargos declaratórios obje- tivando o pronunciamento sobre o tema, 
sob pena de preclusão. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDOfS)

ADVOGADO

: RR-412.044/1997.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES

: FEM - FÁBRICA DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS S.A.

: DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI- 
RO

: ANTÔNIO JOSÉ GONÇALVES DO RO
SÁRIO

: DR. MARCO CÉZAR TROTTA TEL
LES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da Revista quanto ao 
tema: horas in itinere; por unanimidade, não conhecer da Revista 
quanto ao tema: adicional de insalubridade -  prevalência da norma 
coletiva; conhecer da Revista quanto ao tema: correção monetária -  
época própria e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a 
correção monetária dos débitos trabalhistas seja aplicada a partir do 5° 
dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço. 5 
EMENTA: HORAS IN  ITINERE. Matéria que não se conhece, 
tendo em vista a decisão revisanda não carecer de qualquer reforma 
por sido proferida em perfeita sintonia com a Orientação Jurispru
dencial n° 50 da SBDI1 desta Corte Superior que diz: “HORAS "IN 
ITINERE". INCOMPATIBILIDADE DE HORÁ-RIOS. DEVI
DAS. APLICÁVEL O ENUNCIADO 90,(INSERIDO EM 
01.02.1995)"
Incidência do Enunciado 333 deste TST.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -  PREVA LÊNCIA DA 
NORMA COLETIVA. Matéria que não se conhece, tendo em vista 
o disposto no Enunciado n° 296 deste TST.
CORREÇÃO MONETÁRIA -  ÉPOCA PRÓPRIA. A atual e pre
dominante jurisprudência desta Corte Superior encontra-se consubs
tanciada na Orientação Jurispru-dencial n” 124 da colenda SBDI-1 
que diz: "O pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês sub
sequente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa 
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária 
do mês subsequente ao da prestação dos servidos.”
Revista papjalmente conhecida e provida

: • » • / ;f r  ," V f lf  '.b  '5:/ i , ' - > 1

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-RR-412.171/1997.8 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO BRASIL S.A. E OUTRA 
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE

DO BASTOS
: LUIZ ÂNGELO CASSOLATO 
: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 

SA
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos de declaração rejeitados ante a inexistência de 
quaisquer das hipóteses do art. 535, do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-412.173/1997.5 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS 
SÍLVIO KAMINSKI 
DR. LAÉRCIO ANTÔNIO VICARI

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e 
aplicar a multa de \%  sobre o valor da causa, por serem os embargos 
de declaração meramente protelatórios.
EMENTA: Embargos de declaração rejeitados, pois inexiste a omis
são apontada. Cabível a  multa de 1% sobre o valor da causa, por 
serem os embargos meramente protelatórios.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-414.182/1998.6 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: INAGRO - INDÚSTRIA AGROQUÍMI
CA S.A.

: DRA. SMILA CARVALHO CORRÊA 
DE MELO

: ABELARDO RAMOS DE ARAÚJO FI
LHO

: DRA. MARIA CECÍLIA MALHEIROS 
DE MELO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS - AUTENTICIDADE 
DE DOCUMENTOS
Quando o Eg. Tribunai Regional não aprecia a matéria à luz do 
dispositivo legal tido por violado pela recorrente, nem tampouco foi 
instado a fazê-lo por meio dos embargos de declaração cabíveis, a 
admissibilidade do recurso de revista encontra óbice na falta de pre- 
questionamento da matéria. Aplicação do Enunciado n° 297 deste C. 
Tribunal Superior.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-438.018/1998.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
PEDRO DASCENZE
DR. MARCOS FRANCO TOLEDO
ETERNIT S.A.
DR. PAULO MIRANDA DRUMMOND

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CIPEIRO. SU
PRESSÃO DAS ATIVIDADES DO ESTABELECIMENTO
Com a supressão das atividades do estabelecimento é desnecessária a 
existência dc CIPA, isto porque a finalidade das Comissões Internas 
de Prevenção de Acidentes é a fiscalização das instalações do es
tabelecimento empresarial de forma a impossibilitar a ocorrência de 
imprevistos causadores de acidentes de trabalho que possam vir a 
causar gravame à saúde e ao bem estar denempregado, o que tão- 
somente 00  rre enquanto há o funcionamento do estabelecimento em 
que atuam os cipciros. Não havendo, portanto, que se falar em es
tabilidade provisória do cipeiro, quando houver a extinção da empresa 
ou do estabelecimento.
Recurso dc revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORF ENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-443.492/1998.2 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
INSTITUTO SINODAL DE ASSISTÊN
CIA, EDUCAÇÃO E CULTURA 
DR. EDSON MORAIS GARCEZ 
PAULINO BARBOSA DOS SANTOS 
DR. ELTON BONFADA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para excluir da condenação o pagamento das horas extras, nos dias 
em que a sobrejornada não ultrapassou o limite de cinco minutos 
anteriores e/ou .pqste^ioççs à jornada de, trqbaljio. , ■, ,
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EMENTA: MINUTOS QUE ANTECEDEM E QUE SUCEDEM 
A JORNADA DE TRABALHO
A C. Seção Especializada em Dissídios Individuais firmou enten
dimento no sentido de que não são devidas as horas extraordinárias 
quando a jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a 
duração normal do trabalho.
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOfS)

ADVOGADO
RECORRIDOfS)

ADVOGADO

RR-449.437/1998.1 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
MÁRCIO JOSÉ BEZERRA SEÀBRA 
DR. NADIR LEOPOLDO VALENGO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
ESTADO DA PARAÍBA - IPEP 
DR. JOSÉ COELHO DE SOUZA 
PROTEGE VIGILÂNCIA PATRIMO
NIAL LTDA.
DR. OMAR BRADLEY OLIVEIRA DE 
SOUSA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe pro: 
vimento para condenar subsidiariamente o IPEP -  Instituto de Pre
vidência do Estado da Paraíba -  ao pagamento dos títulos deferidos ao 
reclamante pela sentença de fls. 48/52.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA ILEGITI
MIDADE PASSIVA -  AUTARQUIA
O escopo da orientação jurisprudencial contida no Enunciado n° 331 
do TST, item IV, foi precisamente evitar que o empregado hipos- 
suficiente fosse prejudicado com a inadimplência das obrigações tra
balhistas por parte do empregador, independentemente de quem figure 
como tomador dos serviços, se ente privado ou componente da Ad
ministração Pública.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOfS)
ADVOGADO

RR-449.877/1998.1 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA SIDERÚRGICA PAINS 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SEBASTIÃO TEODORO NETO 
DR. ANTÔNIO CARLOS VIEIRA DE 
SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no 
tocante à correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a atualização monetária incida no crédito trabalhista a 
partir do quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no que 
tange aos minutos que antecedem e que sucedem a jornada de tra
balho.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - SALÁRIO - ÉPOCA 
PRÓPRIA - ARTIGO 459 DA CLT
A jurisprudência iterativa deste Tribunal, consubstanciada na Orien
tação Jurisprudencial da SBDI n° 124, é no sentido de que "o pa
gamento dos salários até 0 quinto dia útil do mês subseqüente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for 
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub
seqüente ao da prestação dos serviços".
Recurso de revista parcial mente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-454.555/1998.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ELEVADORES ATLAS S.A.
DR. MAURÍCIO RODRIGO TAVARES 
LEVY
MICHELE GIANNI
DR. MARIA JORGÍNA BERNARDINEL- 
LI ELIAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema adicional de periculosidade. Por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o recolhimento dos descontos previdenciários sobre as 
verbas salariais provenientes de sentença trabalhista, ante o caráter 
compulsório dos referidos descontos, nos termos do entendimento 
jurisprudencial desta Corte.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. RESPON- SA- 
BILIDADE
Incumbe ao empregador efetivar o cálculo dos valores devidos a título 
de contribuição previdenciária a serem deduzidos da importância a scr 
paga ao reclamante, bem como da cota patronal a seu cargo, e pro
ceder o recolhimento à Previdência Social. A C. SD1 desta Corte, 
inclusive, já  firmou entendimento no sentido de que nas sentenças 
trabalhistas condenatórias, há incidência dos descontos legais, re
lativos à contribuição previdenciária, ante o caráter compulsório de 
tais descontos.
ReèúVsG dc revista palcialmehíe cbnbecido e provido. ‘ .



PROCESSO : RR-454.829/1998.J - TRT DA V  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA T  
TURMA)

RELATOR : MJN. VANTUIL ABDALA
RF.CORRÉNTE(S) : BANCO NACIONAL vA
ADVOGADO : DR DANILO PORCIUNCULA
RECORRUXXS) : GUILHERME COSTA ABRANTES
ADVOGADA : DRA. SOFIA CASTRO GONZALEZ
DECISÃO: Ror unanimidade, não conhecer integraiitientc do recurso 
de rev ista.
EMENTA: Não sc conhece de recurso de revista que nãp preenche 
os requisitos intrínsecos de admissibilidade previstos no art. 896 da 
CLT.
Recurso tíe rcvisla não conhecido.

PROCESSO

RELATOR 

RECORR ENTERS)

PROCURADOR 
RECORRI DO(S)

: kK-454.95 1/1998.1 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA T  
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÁO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR. RUTH XIMENES DE SABÓIA 
: SELSON MACHADO COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-
liie provimento, para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho 
para apreciar o presente feilo, determinando a remessa dos autos à 
Justiça Com-im. competente para conciliar c julgar a relação jurídico- 
processual.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
CONTRATO TEMPORÁRIO, REALIZADO SOB A EGIDK DE 
LEI EgTADUAL N° 1.674/84. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 
N“ 123 DO TST
O Estado do Amazonas cordtalou o reclamante pelo regime da CLT, 
com apoio na Lei Estadual n° 1.674/84.
Dessa forma, procedeu a um contrato de natureza emincntemenle 
administrativa, estando, portanto, o empregado vinculado ao regime 
administrativo-especial e não às regras pertinentes-ao Direito do Tra
balho.
Destarte, é incompetente a Justiça do Trabalho para julgar o lema cm 
questão.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDÜ(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR -458.216/1998.9 - TRT DA 21a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2T‘ REGIÃO 
DR. JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA 
MARIA DE LOURDES FLORÊNCIO 
DA COSTA
DR. JÓRIO QUEIROZ DE CASTRO 
MUNICÍPIO DE SÃO ÇONÇALO DO 
AMARANTE
DRA NATÉRCIA NUNES PROTÁSIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista aviado pelo 
Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para, ante a 
manifesta nulidade da conlratação, limitar a condenação ao pagamento das di
ferenças salariais decorrentes tia percepção de salário interior ao mínimo lega). 
Determina-se, ainda, que se oficie no Ministério Público Estadual, com ex
pedição de cópias das principais peças dos autos e da decisão que transitar em 
julgado, tendo cm vista o que dispõe a parte finai do § 2° do artigo 37 da Cons 
tituição Federal de 1988.
EMENTA: NULIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBL1- 
CO SEM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. DEVI1X) APENAS O 
EQUIVALEM! E AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABALHADOS. O enten
dimento pacificado nesta Corte Supenor Trabalhista, com a edição do Enunciado n° 
363, integrantudisua.Súmula (leJurivpradènciaéixi^aitiikKlcqueacontritiçãode 
servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em 
concurso público, et icontra óbice no artigo 37, inciso He§ 2°, da Carta Magna, so- 
! i tente conferindo ao trabalhador o direito ao pagamento ilos dias efetivamente tr.i 
balhados, segundo a contraprestação pactuada SALÁRIO INFERK)R AO MÍ- 
NLMO LEGAL. Havendo de se reconhecer a imperatividade do comando inserto 
no inciso II do artigo 37 da Constituição Fettai), concernente à nulidade contratual 
(sendo devidos somente os salários das dias efetivamente trabalhados), com maior 
imposição, ainda, exsutge o do inciso IV tio artigo 7° da Carta Magna, que prevê o 
salário mínimo. Assim, as diferenças entre o salário recebido e o salário mínimo são, 
por foiça constitucional, salário sniclnjicnsu, eis que não há de se conceber dispêndio 
de labor sem observância do parâmetro do mínimo legal, mesmoque o contrato seja 
nulo. Recurso de Revistaconhecidoeprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA , ,

KR-458.220/1998.1 - T RT DA 21" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21a REGIÃO 
DR. XISTO TIAGO DF. MEDEIROS 
NETO
GERINALDO FEUSBERTO DOS SANTOS 
DR. ANTÓNIO BASÍLIO DE MELO 
NETO
MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ 
DRA. MARIA TENES MOREIRA PE
REIRA - -------  '

DECISÃO: Preliminarmente, por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista do Ministério Público do Trabalho e. no mérito, dar-lhe 
provimento parcial paia, ante a  manifesta nulidade da contratação, 
limitar a  condenação ao pagamento apenas das diferenças salariais 
decorrentes da percepção de salário inferior ao mínimo legal, de 
forma simples. Determina-se, ainda, que se oficie ao Ministério Pú
blico Estadual, com expedição de cópias das principais peças dos 
autos e da decisão que transitar em julgado, tendo em vista o que 
dispõe a parte final do § 2“ do artigo 37 da Constituição Federal de 
1988.
EMENTA: NULIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO, SEM CONCURSO, APÓS 05.Í0.8S. EFEITOS. DE
VIDO APENAS O -EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS 
TRABALHADOS. O entendimento pacificado nesta Corte Superior 
Trabalhista, com a edição do Enunciado n” 363, integrante da sua 
Súmula dc Jurisprudência,.é no sentido dc que a contiatação de 
servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia 
aprovação em concurso público, encontra óbice no artigo 37, inciso 11 
e § 2°, da Carta Magna, somente conferindo ao trabalhador o direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada SALÁRIO INFERIOR AO MÍNIMO LEGAL 
Havcmlo de se reconhecer a imperatividade do comando inserto no 
inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, concernente à nulidade 
contratual, na admissão sem concurso (sendo devidos somente os 
salários dos dias efetivamente trabalhados), com maior imposição, 
ainda, exsurge o do inciso IV do artigo 7° da Carta Magna, que prevê 
o salário mínimo. Assim, diferenças entre o salário recebido e o 
salário mínimo são, por força constitucional, salário stricto sensu, eis 
que não há de sc conceber dispêndio de labor sem observância do 
parâmetro do mínimo legal, mesmo que o contrato seja nulo. Recurso 
de Revista conhecido c provido cm parte.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRUXXS}

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-459.106/1998.5 - TRT DA 21" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2‘ 
TURMA)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21" REGIÃO 
DR. XÍSTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
FRANCISCO GENILSON DÊ BARROS 
EOUTROS
DR. RODRIGO FALCONl CAMARGOS 
COMPANHIA.DE SERVIÇOS URBA
NOS DE NATAL - URBANA 
DRA. VERÔNICA SIMONETTI VAS
CONCELOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do 
Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando a decisão recorrida, julgar improcedente a Reclamatória, 
invertendo-se o- ônus da sucumbência ern relação às custas proces
suais. isentando, porém, os Reclamantes de seu pagamento, na forma 
da lei. Detcrmina-sc, ainda, que se oficie ao Ministério Público Es
tadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com expedição de cópias 
das principais peças dos autos e da decisão que transitar em julgado, 
tendo em vista o que dispõe a parle final do $ 2° do art. 37 da vigente 
Carta Magna.
EMENTA: NULIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO. EFEITOS. DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE 
AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABALHADOS. O entendimento 
pacificado nesta Corte Supenor Trabalhista, com a edição do Enun
ciado n° 363, integrante da sua Súmula de Jurisprudência, é  no sen- 
tido de que a conlratação de servidor público, após a Constituição 
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no artigo 37, inciso II e § 2", da Carta Magna, somente 
conferindo ao trabalhador o direito ao pagamento dos dias efeti- 
vamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Recurso dc 
Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RFX’ORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-459.891 /1998.6 - TRT DA )“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO REAL S.A.
DR. NICOLAU F. OLIVIERI 
JOSE LUIZ PIRES BESSA 
DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar dc deserção ar
guida em contra razões. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto 
aos honorários advocatícios e dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento dos honorários advocatícios. Por unani
midade, não conhecer do recurso quanto às horas extras. Por una
nimidade, não conhecer do recurso quanto às multas normativas. 
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
No processo do trabalho, a condenação em honorários advocatícios 
obedece ao comando da Lei n° 5.584/70, conforme o entendimento 
pacificado nos Verbetes n°s 219 e 329 do TST. Não há suporte legal 
para a concessão da verba com respaldo, tão-somente,.no princípio da 
sucumbência e no art. 133 da Constituição Federal quando não res
tarem configuradas a,s hipóteses previstas na referida lei.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADA 
RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

n° 157-E, sexta-feira, 31 de agosto de 2001 D iário da Justiça Seção 1 585
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: RR-460.929/1V98.9 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: VULCAN MATERIAL PLÁSTICO S A. 
: DR.A. DANIELLE KAHN SILVA 
: MANOEL FERNANDES FILHO 
. DR. MARCO ANTÔNIO FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
à URP d . fevereiro de 1989 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais c- reflexos 
decorrentes da referida parcela 
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989 
Consoante entendimento pacífico do Excelso Supremo Tribunal Fe 
deral, inexíste direito adquirido aos reajustes salatiais referentes ã 
URP de fevereiro de 1989.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RBCORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDOíS)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-461.561/1998.2 - TRT DA 7" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7” REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE UMA
RA IMUNDA NOBRE DE SOUSA LI
MA
DRA. ANTÔNTA CLERLENE ALMEI
DA DO CARMO 
MUNICÍPIO DE ÍBARETAMA 
DR. LUCAS EVANGELISTA DE SOU
SA NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
pela preliminar de nulidade por vício na estrutura do acórdão re
gional, ausência de assinatura e dc intimação pessoal do Ministério 
Público do Trabalho. Também por unanimidade, conhecer do recurso 
quanto à nulidade do contrato dc. trabalho - contratação sem concurso 
público - e, no mérito, dar-lhe provimento para, ante a manifesta 
nulidade da contratação, restabelecer a r. sentença de Primeiro Grau, 
limitando a condenação ao pagamento dos salários retidos de se
tembro a dezembro de 1996, com base no salário mínimo então 
vigente e das diferenças salariais entre o efetivamente percebido pela 
Reclamante c o salário mínimo legal, no período dc 08.04.92 a 
02.01.97. Determina-se, ainda, que se oficie ao Ministério Público 
Estadual, com expedição de cópias das principais peças dos autos e 
da decisão que transitar em julgado, para os fins do § 2° do art. 37 da 
vigente Carta Magna.
EMENTA: EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL, 
POR AUSÊNCIA DE ASSINATURA E DE INTIMAÇÃO PES
SOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. Tendo em 
vista o princípio da instrumenlalidade das formas, não há nulidade a 
ser declarada em relação a ausência de assinatura do Ministério Pú
blico no acórdão e da falta de intimação pessoal do seu representante, 
uma vez que, tendo o Órgão Ministerial tomado conhecimento da 
decisão regional pela publicação no Diário Oficial do Estado e in- 
teposto, lempeslivamente, n Recurso de Revista, o ato, ainda que 
imperfeito, alcançou sua finalidade, sem ocasionar prejuízo ao Re
corrente. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚ
BLICO SEM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. O enlendimento
pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a edição do Enun
ciado n° 363, integrante da sua Súmula de Jurisprudência, é no sen
tido dc que a contratação tic servidor público, após a Constituição 
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no artigo 37, inciso II e § 2“, da Carta Magna, somente 
conferindo ao trabalhador o direito ao pagamento dos dias efeli- 
vamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada. Recurso dc 
Revista parcialmcnre conhecido e provido em  parte.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEÍS)
ADVOGADO
RF-CORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R-463.215/1998.0 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: PLANALTO TRANSPORTES LTD A,
: DR. HAMILTON DA SILVA SANTOS 
: LUÍS OSCAR CORRÊA DOS SANTOS 
: DR. ANTÔNIO MANOEL DOS S. AVE

LAR
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema aviso prévio proporcional ao tempo de serviço e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do aviso 
prévio proporcional. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação o pagamento dc honorários ad
vocatícios.
EMENTA: AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL AO TEM PO DE 
SERVIÇO. ARTIGO 7", XXI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
DE 1988
A C. SDI desla Corte firmou entendimento de que "A PROPOR 
CIONAL1DADE DO AVISO PRÉVIO, COM BASE NO TF.MPO DE 
SERVIÇO. DEPENDE DA LEGISLAÇÃO REGULAMENTADORA, 
POSTO QUE O ART. 7°. INC. XXI , DA CF /88 NÃO É AUTO- 
APLICÁVEL". Orientação Jurisprudcncial n° 84 da SDI do TST. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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In  casu, deferida a verba honorária com apoio somente num dos 
requisitos exigidos para a sua concessão, em total dissonância com o 
disposto no Enunciado 219 desta C. Corte, o recurso de revista deve 
ser provido para excluir da condenação o valor respectivo.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

: RR-464.430/1998.9 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN

TA CATARINA - UFSC 
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDO(S) : DAVIDE DE JESUS SOUZA DOS SAN
TOS

ADVOGADO : DR. MANOEL AGUIAR NETO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -  AUTAR
QUIA FEDERAI, - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS
O sistema da terceirização de mão-de-obra. em sua pureza, é im
portante para a competitividade das empresas e para o próprio de
senvolvimento do País. Exatamente para a subsistência deste sistema 
de terceirização é que é fundamental estabelecer a responsabilidade 
subsidiária do tomador de serviços, quando a prestadora de serviços é 
inidônea economicamente. Naturalmente, estabelecendo-se a respon
sabilidade subsidiária do tomador de serviços, este se acautelará, 
evitando a contratação de empresai que não têm condições de bem 
cumprir suas obrigações. Isto evitará a proliferação de empresas fan
tasmas ou que já  se constituem mesmo visando a lucro fácil e ime
diato às custas de direitos dos trabalhadores. Os arts. 27, 31, I, 
parágrafos Io, 2o, 4“ e 5°, e 56, 58 e 67 da Lei n° 8.666/93 asseguram 
à Administração Pública uma série de cautelas para evitar a con
tratação de empresas inidôneas e para se garantir quanto a descum- 
primento de obrigações por parte da empresa prestadora de serviços, 
inclusive a caução. Sc, no entanto, assim não age, emergem claras as 
culpas in eligendo e in vigilando da Administração Pública. E, con
siderando o disposto no § 6“ do art. 37 e no art. 193 da Constituição 
Federal, bem poder-se-ia ter como inconstitucional o § 2° do art. 71 
da Lei n° 8.666/93 se se considerasse que afastaria a responsabilidade 
subsidiária das entidades públicas, mesmo que houvesse culpas in 
eligendo e in vigilando na contratação de empresa inidônea para a 
prestação de serviços. Por isto, a conclusão no sentido de que o § Io 
do art. 71 da Lei n° 8.666/93 refere-se à responsabilidade direta da 
Administração Pública, ou mesmo à solidária, mas não à respon
sabilidade subsidiária, quando se vale dos serviços de trabalhadores 
através da contratação de uma empresa inidônea em termos eco
nómico-financeiros, e, ainda, omite-se em bem fiscalizar. Neste sen
tido consagrou-se a jurisprudência desta Corte, tendo o item IV do 

• Enunciado 331 explicitado que "o inadimplemento das obrigações 
trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade 
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das 
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e 
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 
8.666/93)'.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-464.479/I998.0 - TRT DA 21“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ S1MPLIC1ANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21a REGIÃO 

: DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO

: FRANCISCO EUGÊNIO TOMAZ 
: DR. LINDINALVA PEREIRA AFONSO 

FERREIRA
: MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA 
: DR. WALDEZON DE SOUZA LEÃO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista avia
do pelo Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para, ante a manifesta nulidade da contratação, limitar a 
condenação ao pagamento do salário retido referente aos meses de 
junho, julho, e agosto e das diferenças salariais decorrentes da per
cepção de salário inferior ao mínimo legal. Determina-se, ainda, que 
se oficie ao Ministério Público Estadual, com expedição de cópias das 
principais peças dos autos e da decisão que transitar em julgado, 
tendo em vista o que dispõe a parte final do § 2° do art. 37 da 
Constituição Federal de 1988.
EMENTA: NULIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO, SEM CONCURSO PÚBLICO, APÓS 05.10.88. EFEI
TOS DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS 
DOS DIAS TRABALHADOS. O entendimento pacificado nesta 
Corte Superior Trabalhista, com a edição do Enunciado n° 363, in
tegrante da suã Súmula de Jurisprudência, é no sentido de que a 
contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 1988, 
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no artigo 
37, inciso II e § 2°, da Carta Magna, somente conferindo ao tra
balhador o direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, 
segundo a contraprestação pactuada. SALÁRIO INFERIOR AO 
MÍNIMO LEGAL. Hávendo de se reconhecer a imperai ividadedo 
comando inserto no inciso II do artigo 37ULÍ1 Cónstiiuiçâp Fedéral, 
concernente à nulidade contratual, na hipótese de. contratáçao dê ser

vidor público sem concurso (sendo devidos somente os salários dos 
dias efetivamente trabalhados), com maior imposição, ainda, exsurge 
o do inciso IV do artigo 7° da Carta Magna, que prevê o salário 
mínimo. Assim, as diferenças entre o salário recebido e o salário 
mínimo são, por força constitucional, salário siri rio sonsa eis que não 
há de se conceber dispêndio de labor sem observância do parâmetro 
do mínimo legal, mesmo que o contrato seja nulo. Recurso de Revista 
conhecido e em parte provido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE/S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-467.638/1998.8 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12“ REGIÃO 
DR. VIVIANE COLUCCI 
KÁTIA CINARA DE LIZ 
DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MELLO 
TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA 
CATARINA S.A. - TELESC 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
CALINCO - CATARINENSE DE LIMPE
ZA E TRANSPORTE LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
do Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMEN
TO. ARTIGO 896 DÃ CLT. O Recurso de Revista, por ostentar índole 
extraordinária, tem sua admissibilidade estritamente vinculada às hipóteses 
de cabimento inserias no artigo 8% consolidado. Não demonstrada a exis
tência de violação a dispositivo de lei ordinária ou da Constituição Federal, 
bem como não comprovado dissenso pretoriano específico, destarte, por so
bre isso, ainda não superado por jurisprudência pacificada desta alta Corte, 
não se conhece então da Revista intentada.

EMENTA: CIPA. MEMBRO SUPLENTE. GARANTIA DE EM
PREGO
O trabalhador eleito membro suplente da CIPA goza da garantia de 
emprego prevista no artigo 10, inciso 11, alínea ''a", do ADCT da 
Constituição Federal de 1988 (Enunciado n° 339 do TST). Todavia, 
exaurido o período estabilitário, o ex-empregado não faz jus à rein
tegração no emprego, mas somente aos salários devidos desde a data 
da despedida até o final do período da estabilidade. (Orientação Ju- 
risprudencial n° 116 da SDI).
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-491.075/1998.6 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORR1DO(S)
ADVOGADO

FITESA S.A.
DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA 
CELSO DA SILVA MACHADO 
DR. ANTÔNIO PEDRO CARPES MAR- 
CON

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para excluir da condenação o pagamento das horas extras, nos dias 
em que a sobrejomada não ultrapassou o limite de cinco minutos 
anteriores e/ou posteriores à jornada de trabalho.
EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E 
QUE SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO 
A C. Seção Especializada em Dissídios Individuais firmou enten-
dimento no sentido de desconsiderar como horas extras o excesso de
jornada de trabalho rclativamente aos dias êm que não ultrapasse de 
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. 
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

R R-476.813/1998.2 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 5a REGIÃO 
DR. LÚCIA LEÃO JACOBINA MES
QUITA
MUNICÍPIO DE IBIRAPUÃ

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

DR. CHIARA VIANA ROCHA 
SÔNIA BEATRIZ MOREIRA NASCI
MENTO
DR. JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: PRESCRIÇÃO ARGÜIDA PELO MINISTÉRIO PÚ
BLICO DO TRABALHO COMO "CUSTOS LEGIS" - ILEGI
TIMIDADE
O Ministério Público não pode argüir, como custos legis, a prescrição 
que não foi invocada pela parte, no caso, o Município. Entendimento 
reiterado na Orientação Jurispmdencial n” 130 da SBDI-1 do C. TST, 
atraindo a incidência do Enunciado n° 333 desta C. Corte à hi-
pótese.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RR-480.907/1998.7 - TRT DA 19a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: ADELSON VIRTUOSO DA SILVA E 
OUTROS

: DR. JOSÉ CARLOS ALVES WANDER- 
LEY LOPES

: ESTADO DE ALAGOAS 
: DR. FERNANDO JOSÉ RAMOS MA

CIAS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO
O transcurso de dois anos após a extinção do contrato de trabalho 
torna prescritas as parcelas reclamadas a título de diferenças de 
FGTS. Orientação fixada pelo Enunciado 362 do TST.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-495.159/1998.2 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
: DR. RAUL TEIXEIRA 
: AD1I.IA MALAQUIAS CORDEIRO 
: DR. ATILANO DE SOUZA ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTIDADE 
PÚBLICA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
O sistema da terceirização de mão-de- obra, em sua pureza, é im
portante para a competitividade das empresas e para o próprio de
senvolvimento do País. Exatamente para a subsistência deste sistema 
de terceirização é que é fundamental estabelecer a responsabilidade 
subsidiária do tomador de serviços, quando a prestadora de serviços é 
inidônea economicamente. Naturalmente, estabelecendo-se a respon
sabilidade subsidiária do tomador de serviços, este se acautelará, 
evitando a contratação de empresas que não têm condições de bem 
cumprir suas obrigações. Isto evitará a proliferação de empresas fan
tasmas ou que já se constituem mesmo visando a lucro fácil e ime
diato às custas de direitos dos trabalhadores. Os arts. 27 a 67. da Lei 
n° 8.666/9.3, asseguram à Administração Pública uma série de cau
telas para evitar a contratação de empresas inidôneas e para se ga
rantir quanto a descumprimento de obrigações por parte da empresa 
prestadora de serviços, inclusive a caução. Se, no entanto, assim não 
age, emergem claras as culpas in eligendo e in vigilando da Ad-, 
ministração Pública. E, considerando o disposto no § 6° do art. 37 e 
no art. 193 da Constituição Federal, bem poder-se-ia ter como in
constitucional o § 2° do art. 71 da Lei n° 8.666/93 se se considerasse 
que afastaria a responsabilidade subsidiária das entidades públicas, 
mesmo que houvesse culpas in eligendo e in vigilando na con
tratação de empresa inidônea para a prestação de serviços. Neste 
sentido se consagrou a jurisprudência desta Corte, tendo o item IV do 
Enunciado n° 331 explicitado que "o inadimplemento das obrigações 
trabalhistas, por parte do empregador, impUca na responsabilidade 
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das 
fundações públicas, das empresas públicas c das sociedades de eco
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e 
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n°
8.666/93)”.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RR-487.922/1998.2 - TRT DA. 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
VALTER DA COSTA BRANCO 
DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAILIDIS

PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO(A)

: ED-RR-497.264/1998.7 - TRT DA 11a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, SE
GURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA - 
SEJUSC

RECORRIDO(S) : SADE VIGESA S.A.
ADVOGADO : DR. MIGUEL TEDDE NETTO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade ao Enunciado n° 339 do C. TST e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para. reconhecendo a estabilidade provisória do 
reclamante eleito membro suplente da CIPA, condenar a reclamada 
tão-somente ao pagamento dos salários correspondentes ao período 
compreendido entre q' (Jispcnsa c q término da estabilidade, arilc a 
iinpi)ssibilfdidc'dÇ^e’pím-(?d&r á .fcmtcgHilíâc/.' v '£' ,B * l! h  '/*”

PROCURADOR : DR. S1MONETE GOMES SANTOS 
EMBARGANTE : EDNALDO LOURENÇO DA SILVA 
ADVOGADO : DR. IRAN BAYMA DE MELO
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Rejeitam-se os embargos de declaração, quando não demonstrada 
omissão do acórdão embargado, buscando á parte, rão-somente. novos 
fundamentos aséjuhtnrem  à prestação júrisdieionul- já ■satisfertá. Não 
atl-Hdjtfot. o< fo i««!ç»dtfftjfigò i8W ffV tf g q k  ^  <>■ 'V  >'
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
PROCURADOR 
EMBARGADO« A) 
ADVOGADA

: ED-RR-498.114/1998.5 - TRTD A Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ S1MPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
: DR. ELISA (JRINSZTEJN 
: MÁRIO JOSÉ S1STON 
: DRA. MARIA LUISA G. PRAZERES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar provimento parcial aos 
presentes embargos declaratórios para sanar a omissão apontada. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. O 
acórdão que não aprecia determinada questão posta no Recurso de 
Revista aviado peta parte mostra-sc omisso. Num lai caso, merecem 
provimento par cial os Embargos de Declaração empregados com o 
fito de ver sanada a referida omissão, apreciando-se, consequente
mente, na decisão declaratória, a questão cujo exame fora omitido. 
Embargos Declaratórios parcialmente providos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-499.377/1998.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COPÉ & CIA LTD A.
DR. EDSON MORAIS GARCEZ 
TÂNIA MARIS DE OLIVEIRA 
DR. ANGELO LADIO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista c, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da condenação o pa
gamento das horas extraordinárias, nos dias em que a sobrejomada 
não ultrapasse cinco minutos anteriores e posteriores à jornada dc 
trabalho.
EMENTA: MINUTOS QUE ANTECEDEM E QUE SUCEDEM 
À JORNADA DE TRABALHO
A C. Seção Especializada em Dissídios Individuais fínnou enten
dimento no sentido de desconsiderar como íioras extras o excesso dc 
jornada de trabalho relativamente aos dias cm que não ultrapassa de 
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho (Orien
tação Jurisprudencial n° 23 da SDI desta C. Corte Superior).
Revista conhecida e parcialmentc provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

RR-511.564/1998.5 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F  FERNANDES
JOVINA SILVEIRA DE MORAES
DR. MÁRCIO DA ROSA UREN
MUNICÍPIO DE PELOTAS
DR. ELEONORA MASCARENHAS
MENDONÇA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-Ibe pro
vimento para, reformando o acórdão regional no tocanic ao tema do 
adicional de insalubridade, restabelecer a sentença primária de fls. 
68/72, no particular.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE NO GRAU 
MAIS ELEVADO. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE BANHEI
RO FEMININO DE MERCADO PÚBLICO SEM USO DE EPI. 
AGENTES BIOLÓGICOS. DEJETOS. LIXO URBANO. Há dc
ser considerado como lixo urbano e não como lixo domiciliar o 
coletado na higienização de vasos sanitários de banheiro público 
feminino, eis que loca! onde transitam e dejetam diariamente um 
universo diversificado de pessoas, potencialmente portadoras de 
doenças infecto-contagiosas que poderão vir a prejudicar a saúde da 
trabalhadora ao longo do tempo, mormente quando aferido em laudo 
pericial - inclusive não impugnado pelo Reclamado - a inexistência de 
uso de equipamento de proteção individual. Revista conhecida e pro
vida.

obreiro, laborista maior e capaz, o Ministério Público do Trabalho 
não está legitimado para recorrer quanto a salários retidos, em hi
pótese de nulidade contratual, por violação ao artigo 37, inciso II, da 
Constituição Federal, pois interpõe Revista para defender interesse 
privado do Reclamante. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO

FD-RR-519.348/1998.0 - TRT DA 3” 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
LUCIANO BARBOSA E OUTROS 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MUNICÍPIO DE IBIÁ 
DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIDOS
Embargos de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-522.186/1998.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. WALDÊNIA MARÍLIA SILVEI
RA SANTANA
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 
FEDERAIS - FUNCEF 
DRA. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO 
DÉA ARAÚJO BANHO E OUTROS 
DRA. LUCIANA ROSSI TORGA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmeme do Re
curso dc Revista interposto peia Caixa Econômica Federal. Também 
por unanimidade, não conhecer da Revista aviada peia FUNCEF êm 
relação à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris- 
dicional. Ainda por unanimidade, conhecer do recurso quanto à ques
tão da solidariedade e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. FUNDAÇÃO 
DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF. O Direito do 
Trabalho sanciona a responsabilização solidária das empresas que, 
conquanto possuam personalidade jurídica própria, estejam sob a di
reção, controle ou administração de outra, constituindo grupo eco
nômico. A solidariedade, in casu, decorre do disposto no art. 2°. § 2°. 
da CLT, uma vez constatado tratar-se a FUNCEF dc entidade man
tida, controlada e fiscalizada pela Caixa Econômica Federal. Revista 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

KD-RR-525.630/1999.2 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
ROGÉRIO MORSELLI FERNANDES 
DR. DINEI FAVERSANI

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos tão-somente para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos de declaração acolhidos tão-somente para pres
tar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-517.215/1998.8 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T  REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
JOSÉ EDNARDO DE QUEIROZ 
DR. JOSÉ DE ASSIS RODRIGUES 
MUNICÍPIO DE QUIXADÁ 
DR. JOSÉ HAROLDO LIMA BATISTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
interposto pelo Ministério Público do Trabalho, nos termos do voto 
do Relator.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉ
RIO PÚBLICO DO TRABALHO - LEGITIMIDADE E INTE
RESSE PARA RECORRER. A atuação do Ministério Público do 
Trabalho, nos feitos de jurisdição da Justiça do Trabalho, como fiscal 
da lei, revela-se necessária quando existir interesse público que jus
tifique a sua intervenção, inclusive como assistente de menor, índio 
ou incapaz, nos exatos termos do que estabelecem os incisos 1J c VI 
do artigo 83 da Lei Cpmplementiir n° 75/93. No caso.çlps autos, em 
que foi dc insucesso integral, na decisão regional, o. pleito vestibular

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-554.620/1999.3 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
INDÚSTRIAS VILLARES S.A.
DR. MARCUS VINÍCIUS CRAMER 
MEYER
LUIZ HENRIQUE PINTO CARDOSO 
DR. ALBERi DE LIMA SILVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
às horas extras - minutos que antecedem c que sucedem a jornada de 
trabalho e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da 
condenação o pagamento das horas extras, nos dias em que a so- 
brejornada não ultrapassou o limite de cinco minutos anteriores e/ou 
posteriores à jornada de trabalho.
EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTFXEDEM E 
QUE SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO
A C. Seção Especializada em Dissídios Individuais firmou enten
dimento no sentido de desconsiderar como horas extras o excesso de 
jornada dc trabalho, relativamente aos dias cm que não ultrapasse de 
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. 
Recurso de revista conhecido e  parcíalmente provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADA ' 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-565.429/1999.9 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CRISTINO GONÇALVES PEREIRA 
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
COMPANHIA URBANIZADORA DA 
NOVA CAPITAL IX) BRASIL - NOVA- 
CAP
DR. ANTONIO CARLOS MARTINS 
OTANHO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEITADOS
Não podem ser acolhidos os embargos de declaração fundados em 
omissão não demonstrada.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-574.086/1999.4 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GÉRAIS S.A. - CRED1REAL 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
LUIZ GONSAGA CASCARDO DE 
CARVALHO
DR. JOAO BATISTA DE OLIVEIRA RO
CHA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios ape
nas para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr. 
Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS
Embargos declaratórios acolhidos apenas para prestar esclarecimentos 
ao embargante.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-582.990/1999.0 - TRT DA 24a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESC1ANI DE 
FONTAN PEREIRA 
JOSÉ RICARDO DA SILVA 
DR. OCLÉCIO ASSUNÇÃO 
SEBIVAL - SEGURANÇA BANCÁRIA, 
INDUSTRIAL E DE VALORES LTDA. 
DR. EMERSON ALEXANDRE HIRATÁ 
E SÁ

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à quitação das diferenças de 
horas extras e reflexos, conhecer do recurso de revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para, invalidando os acórdãos dc fls. 400/402 e 
415/417. determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de 
que, afastada a quitação das diferenças de horas extras e reflexos, 
pela incidência do verbete sumular n° 33Ü/TST, o Regional prossiga 
no julgamento do recurso ordinário da Reclamada, como entender de 
direito.
EMENTA: ENUNCIADO 330/TST - ALCANCE - TÍTULOS ES
TRANHOS AO TERMO DE QUITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. O 
Enunciado n° 330/TST dá interpretação ao disposto no art. 477, § 2°, 
da CLT, tornando efetivo o valor da quitação, enquanto forma com
pleta de liberação e direito do solvens: a quitação toma definitivo e 
indiscutível o adimplemento das obrigações descritas no documento 
próprio, cm natureza c extensão. Rcssalvc-sc, no entanto, que a teor 
do item I do verbete, "a quitação não abrange parcelas não con
signadas no recibo de quitação e, consequentemente, seus reflexos cm 
outras parcelas, ainda que essas constem desse recibo". Recurso de 
revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

: RR-610.955/1999.5 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: HELY DE QUEIROZ BARBOSA 
: DR. DIMAS FERREIRA LOPES 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DRA. VERA LÚCIA NONATO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. BAN
CÁRIO
A v. decisão regional baseou-se no conjunto probatório constante nos 
autos para formar seu convencimento, motivo pelo qual, para con
cluirmos de maneira diversa, necessário seria o reexame de matéria 
fático-probatória, o que é vedado nesta esfera recursal a teor do 
Enunciado 126 do C. TST. Dc outra parte, o Eg. Tribunal Regional 
proferiu entendimento que se harmoniza com o Enunciado 204 desta 
Corte Superior, no sentido de que o enquadramento do bancário como 
exercente de função de confiança prevista no § 2° do artigo 224 da 
CLT não exige amplos poderes dc mando, representação e subs
tituição do empregador. Por fim, os arestos transcritos não se prestam 
ao fim colimado por inespecíficos (Incidência dos Enunciados 23 e 
296 do TST).
Recurso dc revista não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRI D0(S)

ADVOGADO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer! do recurso de revista. 
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA 
ELÉTRICO DE POTÊNCIA. CONFIGURAÇÃO. ESCAVADEI
RA
Não se vislumbra qualquer violação dos artigos 193 e 195 da CLT 
quando o Eg. Tribunal Regional, com base no conjunto fálico-pro
batório, entendeu que a escavadeira não é sistema elétrico de potência 
e que o simples fato dela ser movida a eletricidade não propicia o 
risco alegado. , '
Recurso de revista não conhecido. *

RR-610.957/1999.2 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
AÍRTON JOSÉ DE OLIVEIRA 
DR. CÉLIO FERREIRA ALVES 
MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI
DAS S.A.
DR. ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LI
MA

PROCESSO : ED-RR-617.047/1999.3 - TRT DA 15"
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO 
BASTOS
REDUZINO XAVIER CRUZ 
DR. DEISE LÚCIDE GIGLIOTTI JA
CINTO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIDOS
Embargos dc declaração acolhidos apenas para prestar esclarecimen-
tos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-636.775/2000.3 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
CARLOS ROBERTO CAETANO 
DR. FLAVIANO BELLINATI GARCIA 
PEREZ

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: Ausenles os pressupostos a que alude o art. 535 do CPC, 
devem ser rejeitados os embargos declaratórios.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-654.585/2000.9 - TRT DA 17" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA
: BANESTES SEGUROS S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA

DO DO ESPIRITO SANTO
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: PAULO BARROSO
: DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM

PAIO JÚNIOR
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Banco do Estado do Espírito Santo no tocante à preliminar de nu
lidade por julgamento extra petita e dar-lhe provimento para, anu
lando a decisão de fls. 575/582 no que tange ao tema "dano moral", 
determinar o retomo dos autos à Corte de origem a Fim de que profira 
nova decisão sobre este tópico, dentro dos limites cm que proposto; 
restando sobrestado o exame dos demais temas e do recurso de 
revista do outro reclamado.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE
GIONAL POR JULGAMENTO "EXTRA PETITA”

Acolhe-sc a nulidade do acórdão-regional por julgamento extra petita 
argüida pelo reclamado, em virtude de a Corte de origem ter fun
damentado suas razões de decidir em fundamentos diversos dos sus
citados no recurso ordinário, porquanto deferiu ao reclamante in
denização por dano moral em virtude do anúncio público do Banco- 
reclamado de que demitiria os funcionários com problemas técnicos e 
disciplinares, enquanto que o pleito do reclamante decorria do re
baixamento funcional sofrido no curso do contrato dc trabalho. 
Recurso de revista do BANESTES S/A que se conhece e dá pro
vimento para, anulando a decisão regional no que tange ao tema 
"dano moral”, determinar o retorno dos autos à Corte de origem a fim 
de que profira nova decisão sobre este tópico, dentro dos limites em 
que proposto; restando sobrestado o exame dós demais temas e do 
recurso de revista do outro reclamado - BANESTES Seguros S/A.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-680.292/2000.2 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
PEDRO MARIANO DE OLIVEIRA 
DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEI
DA
SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A. 
DRA. PATRICIA MIRANDA GUIMA
RÃES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o processamento do 
recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
quanto às horas extras - contagem "minuto a minuto” e, no mérito, 
dar-lhe provimento para incluir na condenação ao pagamento dc horas 
extras, os minutos excedentes à jornada, antes e depois, por seu total, 
quando ultrapassados cinco minutos. Por unanimidade, quanto às ho
ras extras - adicional, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: HORAS EXTRAS. DESCARACTERIZAÇÃO. MI
NUTOS QUE ANTECEDEM OU SUCEDEM À JORNADA. Se
gundo a jurisprudência uniformizada na Orientação n° 23 da SDI, não 
são remunerados como extras os cinco minutos que antecedem ou 
sucedem à jornada. Ultrapassado tal limite, considerar-se-á extraor
dinária a totalidade do tempo que exceder a duração normal do 
trabalho. Recurso de revista provido. Agravo de instrumento conhe
cido e provido e recurso de revista provido, no particular.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-691.291/2000.2 - TRT DA 8" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

; MIN. VANTUIL ABDALA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. HIDERALDO LUIZ DE SOUSA 

MACHADO
: FERNANDO AUGUSTO PAZ PANTOJA 

E OUTROS
: DR. ABELARDO DA SILVA CARDO

SO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - EMPRESA 
PÚBLICA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
O sistema da terceirização de mão-de-obra, em sua pureza, é im
portante para a competitividade das empresas e para o  próprio de
senvolvimento do País. Exatamente para a subsistência deste sistema 
de terceirização, é que é fundamental estabelecer a responsabilidade 
subsidiária do tomador de serviços quando a prestadora de serviços é 
inidônea economicamente. Naturalmente, estabelecendo-se a respon
sabilidade subsidiária do tomador de serviços, este se acautelará, 
evitando a contratação de empresas que não têm . condições de bem 
cumprir suas obrigações. Isto evitará a proliferação de empresas fan
tasmas ou que já se constituem mesmo visando a lucro fácil e ime
diato às custas dc direitos dos trabalhadores. Os arts. 27 a 56 da Lei 
n° 8.666/93 asseguram à Administração Pública uma série de cautelas 
para evitar a contratação de empresas inidôneas e para se garantir 
quanto a descumprimento de obrigações por parte da empresa pres
tadora de serviços, inclusive a caução. Se, no entanto, assim não age, 
emerge clara a culpa in eligendo e in vigilando da Administração 
Pública. E. considerando o disposto no § 6° do art. 37 e no art. 193 
da Constituição Federal, bem poder-se-ia ter como inconstitucional o 
§ 2° do art. 71 da'Lei n° 8.666/93 se se considerasse que afastaria a 
responsabilidade subsidiária das entidades públicas, mesmo que hou
vesse culpa in eligendo é in vigilando na contratação de empresa 
inidônea para a prestação de serviços. Por isto a conclusão no sentido 
de que o § 1° do art. 71 da Lei n° 8.666/93 refere-se à respon
sabilidade direta da Administração Pública, ou mesmo à solidária, 
mas não à responsabilidade subsidiária, quando se vale dos serviços 
de trabalhadores por meio da contratação de uma empresa inidônea 
em termos económicos-financeiros, e, ainda, omite-se em bem fis
calizar. Neste sentido se consagrou a jurisprudência desta Corte, tendo 
o item IV do Enunciado 331 explicitado que "o inadimplemento das 
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas 
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das 
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação 
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71 
da Lei n° 8.666/93)”.
Recurso dc revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RR-691.526/2000.5 - TRT DA 17" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

OLGA LOPES SOBRINHO 
DRA. SANDRA CRISTINA DE A. 
SAMPAIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Responsabilidade subsidiária“. Por unanimidade, co
nhecer do recurso quanto às Diferenças de FGTS, mas negar-lhe 
provimento.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTIDADE 
PÚBLICA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

O sistema da terceirização de mão-de-obra, em sua pureza, é im
portante para a competitividade das empresas e para o próprio de
senvolvimento do País. Exatamente para a subsistência deste sistema 
de terceirização é que é fundamental estabelecer a responsabilidade 
subsidiária do tomador de serviços, quando a prestadora dc serviços é 
inidônea economicamente. Naturalmente, estabelecendo-se a respon
sabilidade subsidiária do tomador de serviços, este se acautelará, 
evitando a contratação de empresas que não têm condições de bem 
cumprir suas obrigações. Isto evitará a proliferação de empresas fan
tasmas ou que já  se constituem, mesmo visando a lucro fácil e 
imediato às custas de direitos dos trabalhadores. Os arts. 27 à 56 da 
Lei n° 8.666/93 asseguram à Administração Pública uma série de 
cautelas para evitar a contratação de empresas inidôneas e para se 
garantir quanto a descumprimento de obrigações por parte da empresa 
prestadora de serviços, inclusive a caução. Se, no entanto, assim não 
age, emerge clara a culpa in eligendo e in vigilando da Admi 
nistração Pública. E, considerando o disposto no § 6° do art. 37 e no 
art. 193 da Constituição Federal, bem poder-se-ia ter como incons
titucional o § 2” do art. 71 da Lei n° 8.666/93 se se considerasse que 
afastaria a responsabilidade subsidiária das entidades públicas, mes
mo que houvesse culpa in eligendo e in vigilando na contratação dc 
empresa inidônea para a prestação de serviços. Por isso, a conclusão 
no sentido de que o § 1° do art. 71 da Lei n° 8.666/93 refere-se à 
responsabilidade direta da Administração Pública, ou mesmo a so
lidária, mas não à responsabilidade subsidiária, quando se vale dos 
serviços de trabalhadores através da contratação de uma empresa 
inidônea em termos económicos-financeiros, e ainda se omite em bem 
fiscalizar. Neste sentido se consagrou a jurisprudência desta Corte, 
tendo o item IV do Enunciado 331 explicitado que ”o inadimple
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica 
na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto 
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração 
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título executivo judicial 
(artigo 71 da Lei n° 8.666/93)".
FGTS - DIFERENÇAS - ÔNUS DA PROVA
Aduzindo a autora a existência de' diferenças de depósitos de FGTS e
tendo a reclamada, em contestação, alegado o correto recolhimento
dos valores devidos a este título (fato extimivo do direito), esta atraiu
para si a tarefa de comprovar a afirmação, ainda mais quando a
empregadora não procede à juntada dos documentos relativos aos
depósitos.
Recurso parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR 
RECORRIDO(S) ' 
ADVOGADO

RR -700.169/2000.9 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES
TRADAS DE RODAGEM - DNER 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ALCENÍ DE JESUS DOS SANTOS 
DR. VALDIR GEHLEN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO - Não
se conhece de recurso de revista quando não atendidas as exigências 
do art.* 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-701.550/2000.0 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

; JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
: ONEY ROBERTO SAPLA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o processamento do 
recurso de revista. Por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista, quanto à nulidade por negativa de prestação jurisdicional e 
honorários advocatício.s. Por unanimidade, conhecer do recurso dc 
revista, quanto às horas extras e, no mérito, negar-lhe provimento. Por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto aos descontos 
fiscais e, no mérito, determinar que tais descontos obedeçam o Pro
vimento n° 1/96 da CotTregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 
EMENTA: HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE 
PRESENÇA. BANCO DO BRASIL. TARIFAMENTO DE PRO
VAS - IMPOSSIBILIDADE. Quando a norma de origem autônoma 
consagra as folhas individuais de presença e as diz moldadas ao 
disposto no art. 74, § 2°, da CLT, está a aludir ao aspecto formal. 
Como regra geral, não é admitido o tarifamento dc provas, dc vez que 
facultada ao Juiz a sua livre apreciação (CPC, art. 131). O cânone 
toma vulto, no Direito do Trabalho (e no processo que o instru 
mentaliza), onde impossível será a consagração da supremacia do 
valor probante de documentos, de vez que o princípio da primazia da 
realidade inspire norte absolutamente inverso. Evidenciando-se, por 
testemunhas, a irregularidade dos registros das folhas individuais de 
presença e o cumprimento de horas extras, imperativa será a con
denação aos pagamentos pertinentes. Agravo de instrumento conhe
cido e provido e recurso de revista desprovido, no particular.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO . 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

: RR-703.454/2000.1 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: FELIPE OLIVEIRA MACIEL 
: DR. AN1T0 CATARINO SOLER

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à in
tegração de horas extras no PIAV. Por unanimidade, conhecer do 
Recurso quanto à prescrição - FGTS e dar-lhe provimento para de
clarar prescrito o recolhimento da contribuição para o FGTS em 
relação às parcelas anteriores a 7/3/92, em face da declaração de 
prescrição dessas últimas.
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO. Resultando declarada prescrita 
parcela dc nalurc/.a remuneratóría, não há falar cm recolhimento dc 
FGTS relativamente a essa verba, porque as parcelas do FGTS foram 
também alcançadas pela prescrição (Enunciado n° 206 do TST). 
Revista conhecida em parte e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRHNTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

KR-705.584/2000J - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. GISELA LADEIRA BIZARRA 
NAURA LÚCIA KOERICH 
DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ 
DE MEDEIROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO 
DE APOSENTADORIA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
REGULAMENTO DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS - ALTE
RAÇÃO - IDADE MÍNIMA - LEI 6.435/77.
Se a exigência de idade mínima para a aposentadoria, originaria- 
mente, não existia no Regulamento dos Planos de Benefícios nem 
estava prevista .sua futura criação, a superveniente alteração dessas 
regras, ocorrida pela Portaria MPAS n° 1624/79, não poderá atingir a 
reclamante, sob pena de violar o pactuado (Súmulas 51 c 288). A Lei 
6435/77 não impôs limite de idade, só o fazendo o respectivo Decreto 
81240/78, o qual, todavia, pressupunha a necessidade de alteração dos 
estatutos da entidade de previdência privada, o que só ocorreu com a 
edição da referida Portaria.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-706.952/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO

: DRA. ANA CLÁUDIA CASTILHO DE - 
ALMEIDA

: PEDRO COSTA SILVA
: DR. PAULO ROBERTO ANTUNES DA 

CRUZ
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e dar-lhe 
provimento para, afastando a deserção atribuída ao Recurso Ordinário 
da Reclamada, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional 
de origem, a fim de que se prossiga no julgamento do feito, como 
entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECUR
SO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL. Considera-se válida 
para comprovação dc depósito recursal na Justiça do Trabalho a guia 
respectiva em que conste pelo menos o nome do recorrente e do 
recorrido; o número do processo; a designação do juízo por onde 
tramitou o feito c a explicitação do valor depositado, desde que 
autenticada pelo Banco recebedor - IN n° 18/2000.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-709.462/2000.7 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA T  
TURMA)
Corre Junto; 709461/2000.3 

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO 
DRIGUES DE SOUZA 

: ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA 
DO BRASIL S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JEFERSON LEMES GOMES 
: DR. LUIZ ROTTENFUSSER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
do Reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA -  CABIMENTO -  FALTA 
DE PREQUESTIONAMENTO -  ESPECIFICIDADE DA DI
VERGÊNCIA. ' ' 1
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Se o E. Tribunal Gaúcho não apreciou a questão da sucessão das 
empresas e .a própria concessão de serviços à luz do princípio da 
legalidade, não há como sc analisar possível vulneração a essa regra 
constitucional, absolutamenle não tratada ou prequestionada. Inscr- 
vível aresto que trata de solidariedade de empresas quando a con
denação é subsidiária. Também imprestável a confronto divergência 
desprovida da fonte de publicação.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-720.124/2000.7 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA 
SILVEIRA
ANIZIO ELIZEU DEL PINTOR 
DR. ANTÔNIO CARLOS DE LIMÀ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o processamento do 
recurso de revista. Por unanimidade, não conhecer do recurso dc 
revista, quanto à multa do art. 538, parágrafo único, do CPC. Por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto às horas extras - 

cargo de confiança e, no mérito, negar-lhe provimento. Por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista, quanto às horas extras 
- FIP’s - validade. Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista, 
quanto aos descontos fiscais - critério de incidência e, no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar que tais descontos obedeçam ao Pro
vimento n° 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 
EMENTA: HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. BAN
CÁRIO. O empregado bancário, pela natureza do trabalho que rea
liza, está sujeito à jornada legal de seis horas, considerada a jornada 
normal de sua categoria, a teor do art. 224, caput, da CLT. O § 2° 
deste artigo, autorizando o elastecimento da jornada legal para oito 
horas, constitui excludente da jornada normal, desde que observados 
os requisitos que enumera, os quais devem restar comprovados, con- 
juntamenlc. no caso concreto. Tais requisitos são a percepção de 
gratificação superior a 1/3 do salário do cargo efetivo e a especial 
fidúcia inerente à função de confiança. A ausência de um desses 
elementos atrai a  incidência do caput do art. 224 consolidado, im
pedindo o enquadramento na excludente de seu § 2°, Agravo de 
instrumento conhecido e provido. Recurso de revista desprovido, no 
particular.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE) S ) 
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-721.904/2001.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA 
SILVEIRA
NEUSA MARIA GASPAR
DR. JOSÉ AFFONSO DALLEGRAVE
NETO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista e. no 
mérito, dar-lbe provimento para excluir da condenação o pagamento 
dos reflexos decorrentes da integração da ajuda-alimentação ao sa
lário da recorrida, o que resulta na improcedência da pretensão, com 
inversão dos ônus da sucumbêncía no tocante às custas processuais. 
EMENTA: AJUDA-ALIMENTAÇÃO INSTITUÍDA EM ACOR
DO COLETIVO. NATUREZA JURÍDICA
Havendo previsão expressa cm acordo coletivo acerca da natureza 
indenízaíória da ajuda-alimentação por ele instituída, não procede a 
integração da referida parcela ao salário do reclamante. Deve-se pres
tigiar o pactuado em norma coletiva, assegurando-se o princípio da 
autonomia da vontade coletiva, que sc extrai da norma do arligo 7", 
inciso XXVI, da Constituição da República. Este princípio, alçado cm 
nível constitucional, assegura aos trabalhadores, por intermédio das 
respectivas entidades representativas dc classes, a capacidade dc sc 
autodeterminarem, pactuando condições dc trabalho compatíveis com 
a necessidade da categoria profissional e a possibilidade da classe 
empresarial.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

REI.ATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-737.138/2001.5 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA T  
TURMA)

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA 

SILVEIRA
: SÔNIA MARIA SCARPIM CAPRA 
: DR. JOSÉ FERNANDO RIGHI

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento. Por unanimidade, não conhecer do recursg dc revista quan
to às multas por embargos de declaração protclatórios. Por unani
midade, conhecer do recurso dc revista quanto às horas extras, mas 
negar-jhe provimento,
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EMENTA: HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE 
PRESENÇA. BANCO DO BRASIL. TARIFAMENTO DE PRO
VAS - IMPOSSIBILIDADE. Quando a norma dc origem autônoma 
consagra as folhas individuais de presença e as. diz moldadas ao 
disposto no árt. 74, § 2°, da CLT, está a aludir ao aspecto formal. 
Como regra geral, não é admitido o tarifamento de provas, de vez que 
facultada ao Juiz a sua livre apreciação (CPC, art. 131). O cânone 
toma vulto, no Direito do Trabalho (e no processo que o instru
mentaliza), onde impossível será a consagração da supremacia do 
valor probante de documentos, de vez que o princípio da primazia da 
realidade inspire norte absolutamente inverso. Evidenciando-se, por 
testemunhas, a irregularidade dos registros das folhas individuais de 
presença e o cumprimento dc horas extras, imperativa será a con
denação aos pagamentos pertinentes. Recurso de revista desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-761.132/2001.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. ANÉL1A LFCHUM 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. NEWTON DO ESPÍRITO SANTO 
: RODRIGO COFXHO DE ALMEIDA 
: DR. WALDF.MAR DE FREITAS TRIN

DADE

DECISÃO: Unanimemente, ém não conhecer do recurso de revista 
da reclamada.
EMENTA: O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quan
to aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual 
e constem também do título executivo judicia) (artigo 71 da Lei n” 
8.666/93). - Enunciado 331, IV, TST. Decisão regional em con
sonância com o Enunciado mencionado. Recurso de revista não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

: RR-762.175/2001.2 - TRT DA 12a'RE- 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMÀ)

; MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: VILMA MONDINI GONÇALVES 
: DR. ADAILTO NAZARENO DEGE- 

RING
: MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A. 
: DR. MAURO FALASTER 
: OS MESMOS

DECISÃO: Mas satisfeito no juízo universal da falência, como já 
decidiu o Supremo Tribunal Federal, razoável a conclusão de que a 
massa falida deve ser isenta do ônus de pagar às referidas pena
lidades, até porque inibida de praticar qualquer ato referente à sa
tisfação de eventual credor, especialmente, no caso da dobra salarial 
(na "data do seu comparecimcnlo" à audiência). Aliás, outro não tem 
sido o entendimento desta Corte, conforme se pode verificar dos 
precedentes a seguir exemplificados: E-RR-435.433/98, Rei. Min. 
Candeia de Souza, DJ de 14/05/99; AG-E-RR-526.504/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ dc 15/10/99; e RR-631.147/2000, 5* 
Turma, Rei. Min. Rider Nogueira dc Brito, DJ de 14/10/2000. Do 
exposto, dou provimento ao Recurso de Revista para excluir da con
denação a dobra salarial tio art. 467, da CLT. J S T O P O S T O A  
C O R D A M os Ministros da Segunda Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho, unanimemente, em conhecer pareialmcnte da revista da 
reclamante, por divergência jurisprudencial, dando-lhe provimento 
parcial, no mérito, a fim dc determinar que os juros moratórios sobre 
o crédito da reclamante sejam observados apenas na hipótese de o 
alivo apurado ser suficiente para saldar o principal da massa falida, 
nos termos do "caput" do art. 26 do Decreto-lei 7.661/45 e acordam 
também, unaniiqcmcnte, em conhecer do recurso dc revista da re
clamada, por divergência jurisprudencial e, no mérito, cm dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a dobra salarial do art, 467 da 
CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE 
JUROS DE MORA - MASSA FALIDA
Afora os créditos resultantes da disposição contida no parágrafo único 
do art. 26 da Lei de Falências, tcm-sc que os juros de mora são 
suscetíveis dc fluir, desde que haja possibilidade de o ativo apurado 
cobrir toda a dívida principal da massa. Recurso dc Revista obreiro 
conhecido e parcialmente provido.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA 
DOBRA SALARIAL - ART. 467 da CLT - Nos termos do artigo 
23, inciso III e do parágrafo único da Lei de Falências, "ao juíz,o da 
falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, co
merciais ou civis, alegando e provando os seus direilos", não podendo 
ser reclamadas "na falência:!...) III - as penas pecuniárias por infração 
das leis penais c administrativas." Em vista do referido texto, resulta 
indubitável a inviabilidade de cobrar-se da massa falida a penalidade 
prevista no artigo 467 da CLT, em face da idêntica nalureza jurídica 
estampada pc-la mesma com aquelas isenções citadas no mencionado 
dispositivo legal.
Recurso dc Revista empresarial conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-762.186/2001.0 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

RELATOR : MIN. ANÉLIA LI CHUM
FECORRENTE(S) : ELIAS MUNIZ LEAL
ADVOGADO : DR. ODAIR LEAL SEROTINI
RECORRIDO(S) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS

TRIA I.TDA.
ADVOGADO : DR. JULIANA DE QUEIROZ GUIMA

RÃES
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso do Reclamante, 
apenas quanto aó pedido de indenização pela supressão de horas 
extras habituais, por contrariedade ao Enunciado 291, desta Corte, e, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento para acrescer à condenação o 
pagamento da indenização prevista no referido verbete.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. SU
PRESSÃO DE HORAS EXTRAS. ENUNCIADO N" 291 DO 
TST.
A supressão, pelo empregador, do serviço suplementar prestado com 
habitualidade, durante pelo menos um ano. assegura ao empregado o 
direito à indenização correspondente ao valor de um mês das horas 
suprimidas para cada ano ou fração igual ou superior a seis meses dc 
prestação de serviço acima da jornada normal. Decisão em con
trariedade a enunciado desta Corte. *
Recurso de revista parctalmente conhecido c provido.

Pauta de Julgamentos

Pauta de Julgamento para a 22a. Sessão Ordinária da 2a. Turma do 
dia 05 de setembro de 2001 às 09h00

PROCESSO : AG-A1RR - 673160 / 2000-8 TRT DA 
I5A. REGIÃO

RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

AGRAVANTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA) 

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO

AGRAVADO(S) : ADHEMAR ALVES SENNE E OUTROS 
ADVOGADO : DR(A). IBIAPABA DE OLIVEIRA MARTINS 

JÚNIOR
PROCESSO : AG-AIRR - 713755 / 2000-9 TRT DA 5A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
AGRAVANTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA

NEAMENTO S.A. - EMBASA 
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
AGRAVADO(S) : INÁCIO BEZARRA MOREIRA • 
ADVOGADO : DR( A). CARLOS ALBERTO OLIVEIRA 
PROCESSO : AIRR - 639257 / 2000-3 TRT DA 6A. 

REGIÃO
RELATOR : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA)
AGRAVANTE(S) : COMPANHIA PALMARES DE HOTÉIS E 

TURISMO (SHERATON PETRIBU HO
TEL)

ADVOGADO : DR(A). EDMILSON BOAVIAGEM AIUU- 
QUERQUE MELO JÚNIOR

AGRAVADO(S) : MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS LI
MA

ADVOGADO : DR(A). JUCELINO AUGUSTO ARAÚJO COE
LHO

PROCESSO : AIRR - 641259 / 2000-7 TRT DA I5A. 
REGIÃO

RELATOR : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA)
AGRAVANTE(S) : COMPANHIA ANTARCTICA PAULISTA 

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS 
E CONEXOS

ADVOGADO : DR(A). HILLAS MARIANTE 
AGRAVADO(S) : ANDRÉ LUIS DUTRA DA SILVA E OU

TRO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO PAVANATTINE- 

POTE
PROCESSO : AIRR - 642191 / 2000-7 TRT DA IA. 

REGIÃO
RELATOR : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA)
AGRAVANTE(S) : ELSON DE SOUZA ANTONIO 
ADVOGADO : DR(A). VALDIR TAVARES TEIXEIRA 
AGRAVADO(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AG R AVANTE( S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO . 
ADVOGADA 
AGRAVADO(S) • 
ADVOGADA 
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR - 642274 / 2000-4 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA U  CHUM (CONVOCADA) 
REINALDO FEIER
DR(A). POLICIANO KONRAD DA CRUZ
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE
DR(A). ROSÂNGELA GEYGER
AIRR - 644342 / 2000-1 TRT DA 15A.
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA) 
PIRELLI PNEUS S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
JOSÉ CARLOS SOARES DA SILVA
DR(A). DIRCEU DA COSTA
AIRR - 644356 / 2000-0 TRT DA 15A.
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA Ll CHUM (CONVOCADA) 
ALCOA ALUMÍNIO S.A.
DRÍA). LUÍS MAURÍCIO CHIERIGHINI 
AGUINALDO DESIDÉRIO DA SILVA 
DRÍA). SUELI JACONDINO DE OLIVEIRA 
AIRR - 647080 / 2000-5 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA) 
DOMINÓ MÓVEIS E UTILIDADES DO
MÉSTICAS LTD A.
DRÍA). LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO 
DR(A). Ad r ia n a  b e l t r a m e
NORMA MARIA COSTA MUNIZ
DR(A). CARI.A C. CALIXTO
AIRR - 648593 / 2000-4 TRT DA IA.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E 
OUTRO
DR(A). GUILMAR BORGES DE REZENDE 
JORGE ALVES DA SILVA 
DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE MEIRELES 
PASSOS
AIRR - 649067 /  2000-4 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA) 
CIMENTO SERGIPE S.A. - CIMESA 
DR(A). JORGE LUIZ MAIOS OLIVEIRA 
LUÍS CARLOS SILVA 
DR(A). FREDERICO CEZÁRIO CASTRO DE 
SOUZA
AIRR - 649070 / 2000-3 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA) 
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A. 
DR(A). ANA PAULA GORD1LHO PESSOA 
SAYONARA BADARÓ CAMPOS 
DR(A). CARLOS ROBERTO DE MELO PILHO 
AIRR - 649276 / 2000-6 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA) 
TORQUE S.A.
DRÍA). ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA E 
CASTRO
CARLOS ALBERTO ALVES 
DR(A). PAULO CEZAR DA SILVA 
AIRR - 649281 / 2000-2 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA) 
CORRE JUNTO COM AIRR 
649282/2000-6
ALCEBÍADES JOSÉ FERNANDES E OU
TROS
DR(A). JOSÉ ALVES DA SILVA 
AKZO NOBEL LTDA.
DR(A). FERNANDO MORELLI ALVARENGA 
AIRR - 649282 / 2000-6 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA) 
CORRE JUNTO COM AIRR - 
649281/2000-2 
AKZO NOBEL LTDA.
DR(A). FERNANDO MORELLI ALVARENGA . 
ALCEBÍADES JOSÉ FERNANDES E OU
TROS
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RELATOR
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ADVOGADA
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RELATOR
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AGRAVADO(S)
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RELATOR
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AGRAVADO(S)
ADVOGADA
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S>
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO
PROCESSO AIRR - 642269 / 2000-8 TRT DA 4A. 

REGIÃO
ADVOGADO
PROCESSO

: DRÍA). JOSÉ ALVES DA SILVA 
: AIRR - 649283 / 2000-0 TRT DA IA.

RELATOR :

RELATOR JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA) REGIÃO AGRAVANTE(S)
AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO RELATOR : JUÍZA a h : TIA : ’ CHÜ.M CONVOCADA) PROCURADOR :
ADVOGADO DR(A). HÉLIO U  iíS DALLABRIDA AGRAVANTE(S) : VIAÇÃO ITAPEMIRIf 5 S A. AGRAVADO(S) :
AGRAVADsO(S) SOLON ALVES SILVEIRA ADVOG\DO : DR(A). SIDNEY JOSÉ VIEIRA ADVOGADO
ADVOGADO DR(A). ELIAS . 1CNIO GARBÍN AGRAVADO(S) : JOSÉ ALFREDO I VA - iO

: AIRR - 649286 /  2000-0 TRT DA IA. 
REGIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA)
: SEBASTIÃO JUVENTINO DE SOUZA 
: DR(A). RICARDO RODRIGUES NEVES 
: INDÚSTRIAS VEROLME ISHIBRAS S.A,

- IVI
: DR(A). NEUZA MARIA LAMY ROSÁRIO 
: AIRR - 652326 / 2000-1 TRT DA 5A. 

REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA)
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA DE AL

MEIDA
: GENARO DA SILVA OLIVEIRA E OU

TRO
: DR(A). GUY DE ALCORVIA R AGULHA 
: AIRR - 657906 / 2000-7 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA)
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO- 

BRÁS
DR( A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
JACK JOHNSON CUMMINGS 
DR(A). CARLOS ROBERTO FONSECA DE 
ANDRADE

: AIRR - 657916 /  2000-1 TRT DA IA. 
REGIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA)
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR(A). ALEXANDRE JORGE NOBRE QUE- 

SADA
: SAMUEL ANTUNES DA SILVA 
: DR(A). LINDALVA PEREIRA DE MORAES 
: AIRR - 657917 / 2000-5 TRT DA I A. 

REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA) 
PETKOBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. 
DR(A). FERNANDA FERNANDES PICANÇO 
HELOÍSA THOSI PONTES 
DR(A). GUARACI FRANCISCO GONÇALVES 

: AIRR - 657940 /  2000-3 TRT DA IA. 
REGIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA)
: PRODOCTOR PRODUTOS FARMACÊU

TICOS LTDA.
: DR(A). ANA TEREZA KONDER LINS E SIL

VA
: FERNANDO SALGADO RODRIGUES 
: DR(A). SÉRGIO MAURO DE OLIVEIRA 
: AIRR - 659138 /  2000-7 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA)
: CENTRAL LAR MAGAZINE LTDA.
: DR(A). FERNANDO MORELLI ALVARENGA 
: VALÉRIA MARQUES DO CARMO 
: DR(A). CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE 

LEAO
: AIRR - 659139 /  2000-0 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA Ll CHUM (CONVOCADA)
: COMPANHIA DO METROPOLITANO DO 

RIO DE JANEIRO - METRÔ 
: DR(A). JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO 
: ANA LÚCIA DE CARVALHO 
: DR(A). ÚRSULA PENA DE OLIVEIRA 
: AIRR - 659141 / 2000-6 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA)
: SUPERMERCADO ZONA SUL S.A.
: DR(A). ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: VALÉRIA TABORDA DOS SANTOS 
: DR(A). BEROALDO ALVES SANTANA 
: AIRR - 659146 /  2000-4 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA)
: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 
DK(A). VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ 
NILTON RODRIGUES ÁVILA 
DR(A). CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE 
MELLO
AIRR - 660962 / 2000-2 TRT DA 20A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTI! HO Pi 
REIRA

: UNIÃO FEDERAL
: DR(A). WALTER IX) CARMO BARLETTA 
: FLODOALDO LIMA DE SOUZA E OUTRO 
: DR(A). RAIMUNDO CÉZAR BRITTO 
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RELATOR
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RELATOR
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RELATOR
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ADVOGADO

AGRAVADO(SÇ
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVA DO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR - 663789 / 2000-5 TRT DA ISA.
r e g iã o

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA)
: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. - 

BEG
: DR(A). ANA MARIA MORAIS 
: AD1NIRSO FERREIRA DE SIQUEIRA 
: DR(A). MARCOS ROSA OSTROWSKYJ 
: AIRR - 667775 /  2000-1 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA)
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR(A). MARCOS VINICIOR. DA CRUZ 
: JOSÉ LUIZ MOTTA 
: DR(A). EDUARDO FERNANDO PINTO 

MARCOS
: AIRR - 672259 / 2000-5 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA)
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE

LECOMUNICAÇÕES - CRT 
: DR(A). JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: EVA ALACIR LOPES DA SILVA 
: DR(A). JOSÉ RENATO BUCHAIM 
: AIRR - 673247 /  2000-0 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA Ll CHUM (CONVOCADA)
: NIVALDO JOSÉ MENDES DOURADO 
: DR(A). TEREZINHA DE FÁTIMA IX) NASCI

MENTO EPAMINONDAS 
: CASA GRANDE RECEPÇÕES LTDA.
: DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO 
: AIRR - 673249 /  2000-7 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA)
: DIÁRIO DE PERNAMBUCO S.A.
: DR(A). JAIRO AQUINO 
: NILTON ALMEIDA DE OLIVEIRA 
: DR(A). ADEVALDO CRUZ DE ALBUQUER

QUE MARANHÃO
: AIRR - 673320 /  2000-0 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA)
: COMERCIAL DE ALIMENTOS GOIANA 

LTDA.
: DR(A). ROBERTO FERNANDO BATISTA SO- 

TERO
: SILVANA DE SOUZA ANDRÉ E OU

TROS
: DR(A). JOÃO VICENTE MURINELLINEBI- 

KER
: AIRR - 681089 /  2000-9 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA)
: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAINS 
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ACÁCIO LUIZ NOGUEIRA 
: DR(A). MARCOS ANTONIO MOREIRA RIOS 
: AIRR - 681847 / 2000-7 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
: IBERÊ BRANDÃO E FONSECA 
: DR(A). INRS DE MELO B.DOMINGUES 
: REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE 

PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DO 
RIO DE JANEIRO

: DR(A). FERNANDO MORELLI ALVA
RENGA

: AIRR - 682690 /  2000-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUC1ÁNO DE CASTILHO PE 
REIRA

: JANDIR ALVIM BRAGA E OUTROS 
: DR(A). NILTON CORREIA.
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO- 

BRÁS
: DR(A). ROGÉRIO OLAVO CUNHA LEITE 
: FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO^)
ADVOGADO-

DADE SOCIAL - PETROS 
: DR(A). RU Y JORGE CALDAS PEREIRA 
: AIRR - 683194 / 2000-3 TRT DA 5A. 

REGIÃO
JUÍZA ANÉ1.IA LI CHUM (CONVOCADA) 
A FEDERAL
DR(A). ETIENNE COSTA MAGALHÃES 
ÉLlÃá ALVES DE OLIVEIRA 

: DRfA). AIITON ESTHVES- “
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REI-ATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGÁDA
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AGRAVADO(S)
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RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 683587 / 2000-1 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA U  CHUM (CONVOCADA) 
INDÚSTRIA ANDRADE LATORRE S.A. 
DR(A). ARIOVALDO JOSÉ ZANOTELLO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FAR
MACÊUTICAS DE JUNDIAÍ E REGIÃO 
DR(A). JOSÉ APARECIDO MARCUSSI 
AIRR - 684322 / 2000-1 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA) 
EMÍLIA PEREIRA LEITE 
DR(A). RICARDO VENTURELLE DE OLI
VEIRA
SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS 
DE NÁUTICA E DE PRÁTICOS DE POR
TOS DA MARINHA MERCANTE 
DR(A). MARCOS HENRIQUE TAVARES DOS 
SANTOS
AIRR - 684891 /  2000-7 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA Ll CHUM (CONVOCADA) 
COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA - 
COOPERATIVA CENTRAL 
DR(A). MACIEL TRISTÃO BARBOSA 
CLAUDINEI ANTUNES 
DR(A). JOSÉ DE OLIVEIRA PAES 
AIRR - 685089 / 2000-4 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA) 
ANTÔNIO SAMPAIO CORRÊA 
DR(A). LUÍS GUILHERME RODRIGUES AN
JOS
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI
RO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DR(A). DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA 
AIRR - 688789 / 2000-1 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
ÁLVARO SALES NOGUEIRA 
DR(A). AGENOR ANTONIO FURLAN 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS 
DR(A). ONEISA COSTA PASSARELLI 
AIRR - 690836 / 2000-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA) 
TRANSPROLAR - TRANSPORTES RODO
VIÁRIOS DE PRODUTOS PARA O LAR 
LTDA.
DR(A). ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JÚ
NIOR
CÍCERO ROBERTO DE AQUINO 
DR(A). RICARDO RAMALHO CARDOSO 
AIRR - 691103 / 2000-3 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA) 
MARGARETH DA CUNHA TOSTA 
DR(A). OCTÁVIO TUDE DE SOUZA NETIO 
COBRA - COMPUTADORES E SISTE
MAS BRASILEIROS S.A.
DR(A). ELISABETE MACHADO NATELLA 
AIRR - 691109 / 2000-5 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA) 
SIMÃO FERNANDES GALVÃO 
DR(A). JOSÉ PAULO THOMÉ MORAES 
AKZO NOBEL LTDA.
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AGRAVADO(S)
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RELATOR

AIRR - 695297 /  2000-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
COMPANHIA SIDERÚRGICA BÇLGO MI
NEIRA
DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES 
DE CARVALHO
PEDRO NOLASCO GOMES FILHO 
DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO 
AIRR - 696893 / 2000-4 TRT DA 18A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
CRBS S.A.
DR( A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
JAIRO DE MELO JÚNIOR
DR(A). JOEL CANUTO
AIRR - 699154 / 2000-0 TRT DA 4A.
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
BANCO REAL S.A.
DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LACERDA
ANDRÉ CASTRO DE ASSIS
DR(A). RUY HOYO KINASHI
AIRR - 699169 / 2000-3 TRT DA 2A.
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FON
SECA
JOÃO LUIZ PINHEIRO DA TRINDADE
DR(A). NINA PERKUS1CH
AIRR - 699171 / 2000-9 TRT DA 2A.
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FON
SECA
JEHTER VALÉRJO BORGES 
DR(A). HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
AIRR - 699178 / 2000-4 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DR(A). MÀRIA CRISTINA DA COSTA FON
SECA
PAULO FERREIRA DE ALMEIDA 
DR(A). IARA APARECIDA DE OLIVEIRA PE
REIRA
AIRR - 699289 / 2000-8 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.
DR(A). VERA LUCIA GILA PIEDADE 
ANA MARIA OLIVEIRA SOARES 
DR(A). MARCOS OLIVEIRA GUROEL 
AIRR - 699969 / 2000-7 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

DR(A). FERNANDO MORELLI ALVARENGA 
AIRR - 691618 / 2000-3 TRT DA J7A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS) 
DR(A). WALTER DO CARMO BARLETTA 
CILA MARTINS BARROS E OUTROS 
DR(A). EUSTAQUiO D. L. RAMACCIOTTI 
AIRR - 693316 / 2000-2 TRT DA 17A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRET- 
CH S.A.
DR(A). JOSÉ GERALDO LEAL PESSOA 
MANOEL RAMOS DE SANTANA 
DR(AJ CLÁUDIO I ;EITE DE ALMEIDA
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AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA 
AGRAVADO(S) . 
ADVOGADO

CORRE JUNTO COM AIRR - 
69997 0/200 0-9  

ÉRICA IMAMURA 
DR(A). JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA
SILEIROS S.A.
DR(A). LINEU MIGUEL CÓMES 
AIRR - 699970 / 2000-9 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
CORRE JUNTO COM AIRR - 
6 9 9 9 6 9 /2 0 0 0 -7

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA
SILEIROS S.A.
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTUO 
ÉRICA IMAMURA
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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: A1RR - 700711 /  2000-0 TRT DA IA. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI
RO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DR(A). DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIO

NÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - PREVI 
- BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
DR(A). SÉRGIO CASSANO JÚNIOR 
ARTUR AUGUSTO PECLY E OUTROS 
DR(A) LUIZ LEONARDO DE S ABOYA AL
FONSO
AIRR - 700827 / 2000-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI
BUIÇÃO •
DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
JOSIMARA DE OLIVEIRA LUCAS SAN
TANA
DR(A). INÂMAR MACHADO LIMA 
AIRR - 700828 /  2000-5 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
CREDIAL EMPREENDIMENTOS E SER
VIÇOS LTD A.
DR(A). GISÈLE FERRARINI BASILE 
SIMONE DE SOUZA COSTA 
DR(A). NEUZA BARBOSA CARDOSO 
AIRR - 702581 ! 2000-3 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
CONFAB MONTAGENS LTDA.
DR(A). LUCIANA ARDUIN FONSECA 
ARISTEU GONÇALVES DA SILVA E OU
TROS
DR(A). FLÁVIO V1LLANIMACÊDO 
AIRR - 702584 / 2000-4 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) . 
PROTEGE OFICINA S/C LTDA.
DR(A). JOSÉ ANTÔNIO MIGUEL NETO 
MARCOS DE OLIVEIRA 
DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES 
SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES 
S.A.

: DR(A). SILVANA DE MESQUITA SILVA 
: AIRR - 703598 /  2000-0 TRT DA 24A. 

REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI

GA (CONVOCADO)
: ANGÉLICO NAZARENO ROSSI 
: DR! A). TATIANA ALBUQUERQUE CORRÊA 
: BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO 

S.A.
: DR(A).DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA 
: AIRR - 703635 / 2000-7 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
: SÍLVIO INTRIERI JÚNIOR 
: DR(A). LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO 
: ALCOA ALUMÍNIO S.A.
: DR(A). ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE 

BARROS 
: OS MESMOS
: AIRR - 703870 /  2000-8 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
: TOURING CLUB DO BRASIL 
: DR(A). MARCELO PIMENTEL 
: GELSON JOSÉ DO NASCIMENTO 
: DR(A). FERNANDO TADEU TAVEIRA 
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: AIRR - 707339 / 2000-0 TRT' DA 6A. 
REGIÃO

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

: CORRE JUNTO COM AIRR - 
7 0 7 34 0/200 0-2

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
S.A. - BANDEPE

: DR(A). ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO 
: JOSÉ FLÁVIO DE LUCENA 
: DR(A).VALDER RUBENS DE LUCENA PA

TRIOTA
: AIRR - 707340 / 2000-2 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
: CORRE JUNTO COM AIRR - 

7 0 7 33 9/200 0-0
: JOSÉ FLÁVIO DE LUCENA 
: DR(A).VALDER RUBENS DE LUCENA PA

TRIOTA
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

S.A. - BANDEPE
: DR(A). ALVARO VAN DER LEY UMA NETO 
: AIRR - 709651 / 2000-0 TRT DA 18A. 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
: BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S.A.

- BBC (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: LOURIVALDO JOSÉ BATISTA 
: DR(A).\VELINGTONLUIS PEIXOTO 
: AIRR - 709671 / 2000-9 TRT' DA 9A. 

REGIÃO
: MIN, JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

E OUTRO
: DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO 
: TANIA CATARINA FERREIRA SANTA

NA
: DR(A). EDSON ANTÔNIO FLEITH 
: AIRR - 709969 / 2000-0 TRT DA 10A. 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
: DR(A). ROGÉRIO AVELAR 
: LUÍS AUGUSTO DE ALMEIDA CORTES 
: DR(A). JOSÉ EYMARD LQGUÉRCIO 
: AIRR - 710220 / 2000-0 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO.PE

REIRA
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR(A). JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: LAERCIO MOREIRA DE SOUZA E OU
TRO

: DR(A). LUCIO LUIZ CAZAROITI 
: AIRR - 713250 / 2000-3 TRT DA 17A. 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA

SILEIROS S.A. .
: DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTUO 
: SUELI SATHLER DUARTE COUTINHO 
: DR(A). ANTÔNIO RUBENS DECOTTIGNIES 
: AIRR - 713706 / 2000-0 TRT DA 9A. 

REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI

GA (CONVOCADO)
: UNIÃO FEDERAL
: DR(A). WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MERCEDES DAS GRAÇAS BARBOSA E 

OUTROS
; DR(A). ÂNGELO GIOVANNI LEONI 
: AIRR - 713709 / 2000-0 TRT DA 9A. 

REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI

GA (CONVOCADO)
: COMPANHIA PARANAENSE DE ENER

GIA - COPEL
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANATÁLIA RIBEIRO 
: DR(A). ANTÔNIO CARLOS CASTELLON 
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: AIRR - 715426 / 2000-5 TRT DA IA. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA 
: DR(A). HUGO GOLDEMBERG 
: TRANSMIL RIO TRANSPORTES LTDA 
: DR(A). WANDERLEY OLIVEIRA DA SILVA 
: AIRR - 716340 / 2000-3 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
: COMMERCE DESENVOLVIMENTO MER

CANTIL S.A.
: DR(A). APARECIDA TOKUMMI HASHJMO- 

TO
: SOLANGE MONTEIRO 
: DR(A). JURACIVALADÃO PINTO
: AIRR - 717240 / 2000-4 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR(A). JULIANO RICARDO DE VASCON- 

CELLOS COSTA COUTO 
: DÉCIO JOSÉ MARQUES 
: DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO 
: AIRR - 717272 /  2000-5 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEI

RO
: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: AGNELO DA SILVA FRAGOSO E OU

TROS
: DR(A) ALEXANDRE DE LIMA CARVALHO 
: AIRR - 718517 / 2000-9 TRT DA 5A. 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.
: DR(A). ALBERTO DA SILVA MATOS 
: MARLENE TANAJURA DA COSTA 
: DR(A). AURELÚZIA CARDOSO PEREGRINO 
: AIRR - 718782 /  2000-3 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
: WANDERLEY DÁ FONSECA GATO
: DR(A). FERNANDO DE FIGUEIREDO MO

REIRA
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO- 

BRÁS
: DR(A). ANTÓNIO CARUJS MOTTA LINS 
: AIRR - 718829 /  2000-7 TRT DA 9A. 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)
: LA CASA DE FRANGO LTDA.
: DR(A). FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO 
: EVA BUENO DA LUZ FERNANDES 
: DR(A). CARLOS CÉSAR LESSKIU 
: AIRR - 719696 / 2000-3 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI

GA (CONVOCADO)
: MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO

GRESSO S.A.
: DR(A). ANA CRISTINA DINI GUIMARÃES 
: CARLA MOURA DA SILVA 
: DR(A). DIRCEU JOSÉ SEBBEN 
: AIRR - 720079 /  2000-2 TRT DA 9A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
: SIMBAL - SOCIEDADE INDUSTRIAL 

MÓVEIS BANROM LTDA.
: DR(A). LETÍCIA DANIELE SIMM 
: CEZAR APARECIDO IMBRIANI 
: DR(A). AÍ.lix.) DEPENE_____
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: AIRR - 720 Ü8 / 2000-7 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). CARMEN FRANCISCA W. DA SIL

VEIRA
: JOSÉ ROBERTO F3UOSI 
: DR(A). SÉRGIO ISSAO ONO 
: AIRR - 720156 / 2000-8 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA

SILEIROS S.A.
: DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
: SIMONE MATHEUS DIAS 
: DR(A). MARLI LÍGIA DORNELLES
: AIRR - 720363 /  2000-2 TRT DA 9A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: SÔNIA REGINA FABRO 
: DR(A). EUCLIDES ALCIDES ROCHA 
: AIRR - 720873 / 2000-4 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA

NEAMENTO - CORSAN
: DR(A). JORGE SANT’ANNA BOPP 
: JANETE TAVARES FIGUEIRA 
: DR(A). PEDRO LUIZ CORRÊA OSÓRIO 
: AIRR - 720937 / 2000-6 TRT DA 5A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA

SILEIROS S.A.
: DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
: ROBERTO ROBERVAL LEITE JÚNIOR 
: DR(A). ROBERTO DINE GONÇALVES 

QUEIROZ
: AIRR - 722380 / 2001-0 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
: MRS LOGÍSTICA S.A.
: DR(A).DRÁUSK) APARECIDO VILLAS 

BOASRANGEL
: PAULO ROBERTO GRACIANO 
: DR(A). JOSÉ FRANCISCO VILLAS BÔAS 
: AIRR - 722381 / 2001-4 TRT DA I5A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
: DR(A).CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ

NIOR
: BENEDITO GALVÃO DE FRANÇA 
: DR(A). ANA ROSA NASCIMENTO
: AIRR - 722769 / 2001-6 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI

GA (CONVOCADO)
: CLUBE DO BOSQUE 
: DR(A).DÁRCIO JOSÉ NOVO 
: JEFERSON AMILCAR DE SOUZA 
: DR(A). REGINA CÉLIA BUCK 
: AIRR - 722906 / 2001-9 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI

GA (CONVOCADO)
: SANATÓRIO BELÉM - HOSPITAL PAR

QUE BELÉM
: DR(A). LEONARDO RUEDIGER DE BR1TTO 

VELHO
: PAULO RONI CARDOSO DE ALMEIDA 
: DR( A). LIEGE IZABEL PIRES CENI
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: AIRR - 723145 /  2001-6 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR(A). MARCELO FERREIRA ABDALLA 
: LUIZ ALFREDO PACHEDO
: DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMACHO 

MISAÍLIDIS
: AIRR - 723986 /  2001-1 TRT DA 2A, 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)
: REGIANE CRISTINA FLÓRIDA DE SOUZA 
: DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCÍO 
: BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S.A.
: DR(A). TEODORO TANGANELLI 
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR(A). ANGELINA AUGUSTA DA SILVA 

LOURES
: AIRR - 723988 /  2001-9 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)
: BANCO BRADESCO S.A.
: DRíA). LUCIANA FRANCO VALENTIM VE- 

RAGO
: SANTO TYROLA NETO 
: DR(A). LÚCIA PORTO NORONHA 
: AIRR - 723990 / 2001-4 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)
: EUZÉBIA DE SOUZA DA SILVA 
: DR(A). RAMON MARIN 
: BSH CONTINENTAL ELETRODOMÉSTI

COS LTDA.
: DR(A). FLÁVIO LUTAIF
: AIRR - 724354 /  2001-4 TRT DA 5A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
: BANCO BANEB S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: EDINALVA MARIA DOS SANTOS GO

MES
: DR(A). CARLOS ROBERTO DE MELO FILHO 
: AIRR - 724723 /  2001-9 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI

GA (CONVOCADO)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR(A). JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO

: ISAAC GRATON
: DR(A). TARCÍSIO FONSECA DA SILVA 
: AIRR - 724731 / 2001-6 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI

GA (CONVOCADO)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR(A). JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: ALOÍSIO NOVAKI E OUTROS
: DR(A). SÔNIA APARECIDA DE LIMA SAN

TIAGO F. MORAES
: AIRR - 724732 / 2001-0 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI

GA (CONVOCADO)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR(A). JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO

: FRANCISCO ROBERTO SARDELA 
: DR(A). TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO ' 
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO
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AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR - 725072 / 2001-6 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ALBERTO ALVES SIMÕES 
DR(A). PEDRO ROSA MACHADO 
AIRR - 725107 / 2001-8 TRT DA ISA. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
CELSO APARECIDO SGARBE 
DR(A). SILVIO CARLOS DE ANDRADE MA
RIA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR(A). JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO
AIRR - 725110 / 2001-7 TRT DA 15A.
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
JARBAS VIEIRA DE MELO
DR(A). SILVIO CARLOS DE ANDRADE MA
RIA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR(A). JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO
AIRR - 725150 /  2001-5 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). JORGE SANTANNA BOPP 
SANDRA MARIA DA ROSA VIEIRA 
DR(A). ADAIR ALBERTO SIQUEIRA CHA
VES
AIRR - 726217 / 2001-4 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - 
IAMSPE
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
BEATRIZ ANTONINI 
DR(A). OSMAR TADEU ORDINE 
AIRR - 726225 / 2001-1 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
SINDI - SISTEMA INTEGRADO DE DIS
TRIBUIÇÃO LTDA.
DR(A). MARCELO PINHEIRO CHAGAS 
GLOBEX UTILIDADES S.A.
DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES 
ROSIMERE JARDIM DE OLIVEIRA. 
DR(A). ALFREDO RAMOS NETO 
AIRR - 726650 / 2001-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
JOSÉ OLVENIR BONELI (ESPÓLIO DE) 
DR(A). ISABELLA BARD CORRÊA 
COOPERATIVA REGIONAL AGROPE
CUÁRIA LANGUIRU LTDA,
DR(A). PAULO MÁRCIO GEWEHR 
AIRR - 726709 / 2001-4 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.
DR(A). ADRIANA MARA PIMENTEL MAIA 
PORTUGAL
CLEONICE GONÇALVES PEREIRA
DR(A). CILENE BORGES DA COSTA SOA
RES
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: AIRR - 727552 /  2001-7 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: HELENA DE PAIVA GRACIANO 
: DR(A). JOSÉ VERGNA JÚNIOR
: ELIZABETE APARECIDA DA SILVA 

DOS SANTOS
: DR(A). JOSÉ FAGUNDES DIAS 
: MARAROSI CONFECÇÕES LTD A,
: AIRR - 728198 /  2001-1 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI

GA (CONVOCADO)
: UN1BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA

SILEIROS S.A.
: DR(A). CRISTIANE RODRIGUES GONTUO 
: MAURÍCIO HENRIQUES CAMPOS 
: DR(A). MAGUI PARENTONI MARFINS
: AIRR - 728984 /  2001-6 TRT DA «A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
: CLÉCIO KALICHSZTEIN 
: DR(A). WALTER DA COSTA MARTINS
: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS 

E SERVIÇOS LTD A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
: AIRR - 729348 / 2001-6 TRT DA 19A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR(A). RAIMUNDO JOSÉ CABRAL DE 

FREITAS
: JOSÉ HENALDO PONTES SANTOS
. DR(A). WELLINGTON CALHEIROS MEN

DONÇA
: AIRR - 729359 / 2001-4 TRT DA 12A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR(A). ERV1N RUBI TEIXEIRA
: ABEGAIR MENDES DA SILVA E OU

TRAS
: DR(A). MAURÍCIO PEREIRA GOMES
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI

RO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: AIRR - 730865 /  2001-1 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)

: IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS

: DR(A). JAMIL MILAGRES MANSUR 
: JOÃO ANÍCETO DOS'SANTOS 
: DR(A). MÁRCIO DIÓRIO PAIXÃO
: AIRR - 730945 / 2001-8 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
: SÉRGIO PAULO DA CUNHA LOPES 
: DR(A). LUIZ ANTÔNIO CABRAL
: MONOCEAN OCENEERING ENGENHA

RIA SUBMARINA LTDA.
: DR(A). PAULO MARIO DE MEDEIROS
: AIRR - 730986 / 2001-0 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SÍLVA CORRÊA DA VEI

GA (CONVOCADO)
: COMPANHIA FORÇA E LUZ CATAGUA- 

ZES LEOPOLDINA
: DR(A). LUIZ OTÁVIO CARDOSO AZEVEDO
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AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
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: ELIANE ESTÄNISLAU GARCIA ROCHA 
: DR(A).NÉLSON ROGÉRIO DE FIGUEIREDO AGRAVA DOIS)

LEÃO • ' • . . ' ADVOGADO • :
y-ryâ i-.', . /»  . I.-------  v t  /  V V M  - ------------  í t a - i^ tT

AIRR - 730994 / 2001-7 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
PH ARCANGELI COSMÉTICOS LTDA.
DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PINHEI
RO
EULINA MAGALHÃES CAETANO
DR(A). EMMANUEL CÉZAR ALVARES DE 
MENEZES
AIRR - 731564 / 2001-8 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). CARMEM FRANCISCA W. DA SIL
VEIRA
SIDNEI CONTESSOTO
DR(A). PEDRO ROCHA PASSOS FILHO
AIRR - 731758 / 2001-9 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR
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AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR - 732441 / 2001-9 TRT DA 19A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
JOSENILDA TORRES LIMA DE MEDEI
ROS
DR(A). JOSÉ SOARES
ESTADO DE ALAGOAS
DR(A). MARIALBA DOS SANTOS BRAGA
AIRR - 732468 / 2001-3 TRT DA 18A.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DF. CASTILHO PE
REIRA
BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
DR(A). ELIANE OLIVEIRA DE PLATON 
AZEVEDO
MARCO ANTONIO DE ALMEIDA RA
MOS
DR(A). SÉRGIO GONZAGA JAIME 
AIRR - 733230 / 2001-6 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
TIEKO OMOTE
DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
DR(A). ANA FLÁVIA DE SOUZA

DR(A). ANTÔNIO GUILHERME RODRIGUES 
DE OLIVEIRA
ELI ETE L. ALBUQUERQUE SAMPAIO E 
OUTROS
AIRR - 731759 / 2001-2 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE COREAÚ
DR(A). ANTÔNIO GUILHERME RODRIGUES 
DE OLIVEIRA
BENEDITA DO NASCIMENTO
AIRR - 732051 /  2001-1 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
BANCO ABN AMRO REAL S.A.
DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LACERDA 
MORVAN JOSÉ LOUREIRO 
DR(A). LUÍS ANTÔNIO ZANIN
AIRR - 732057 / 2001-3 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
PARAMOUNT LANSUL S.A.
DR(A). EDSON MORAIS GARCEZ 
ELAINE TEREZINHA FALEI RO 
DR(A). PAULO TSÇHEIKA
AIRR - 732073 / 2001-8 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE COREAÚ
DR(A). ANTÔNIO GUILHERME RODRIGUES 
DE OLIVEIRA ;
ANTONIA FERREIRA SILVA SIMÃO
AIRR - 732074 / 2001-1 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO), <■
MUNICÍPIO DE COREAÚ
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AGRAVADO(S)
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO ‘ 
AGRAVADO(S)

DR(A). ANTÔNIO GUILHERME RODRIGUES 
DE OLIVEIRA ADVOGADO

CARMINDA MOREIRA DE ALBUQUER- PROCESSO
QUE
DR(A). ELIÚDE DOS SANTOS OLIVEIRA RELATOR
AIRR - 732075 / 2001-5 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE FORTALEZA
DR(A). ANTONIO GUILHERME RODRIGUES 
DE OLIVEIRA
JOSÉ FERREIRA DE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

DR(A). TARCÍSIO ITIITÃDjDE CARVALHO . XOA

AIRR - 733755 / 2001-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
SÉRGIO LUIZ DA SILVA GUIMARÃES 
DR(A). ALBERTO AUGUSTO DE POLI 
CONDOMÍNO DO EDIFÍCIO CURITIBA 
GOLDEN
DR(A). SÉRGIO LUIZ DA ROCHA POM
BO
AIRR - 733764 / 2001-1 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO MI
NEIRA
DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO ANTU
NES DE CARVALHO 
AROLDO GONÇALVES PEREIRA 
DR(A). CLÁUDIA DE CARVALHO PICI- 
N1N GERKEN
AIRR - 733766 / 2001-9 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA. E OUTRO 
DR(A). GERALDO JOSÉ PROCÓPIO 
EDMÉA SÍLVIA DE SOUZA 
DR(A). JOÃO CARLOS GONTUO DE 
AMORIM
AIRR - 733768 / 2001-6 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE 
DEUS
DR(A). JAMIL MILAGRES MANSUR 
DAVID FERREIRA DOS SANTOS 
DR(A). MÁRCIO DIÓRIO PAIXÃO 
AIRR - 734060 / 2001-5 TRT DA 1A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
AUTO VJAÇÃO BANGU LTDA.
DR(A). RICARDO ALVES DA CRUZ 
JÚLIO, CESAR ABRUNHOZA DE CAS
TRO
DR(A). JOÃO BATISTA SOARES DE MI
RANDA
AIRR - 735575 /  2001-1 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
ANDREIA FERNANDES DA MOTA 
DR(A). LUANNA VIEIRA DE LIMA 
COSTA
MARILDA APARECIDA GOMES DA SIL
VA ALENCAR
DR(A). FREDERICO OZANAN MAXIMIA- 
NO
HOUSE KEEPING CONSULTORIA E AD
MINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA. 
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AIRR - 735577 / 2001-9 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
MARIA HELENA DE CARVALHO VAS
CONCELOS CARREIRA
DR(A). RÔMULO SILVA FRANCO 
NEDINE ALMEIDA DE ARAÚJO E OU
TROS
DR(A). RENATO LUIZ PEREIRA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEJS)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

AIRR - 740043 / 2001-9 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA
SILEIROS SA .
DR (A). CRIST1ANE RODRIGUES GONTI- 
JO
SANDRA REGINA DE JORDÃO FERREI
RA

SIGMA - ENGENHARIA DE PROJETOS ADVOGADO 
LTD A,

DR(A). Gu s t a v o  a d o l f o  p a e s  d a
COSTA

DR(A). GUILHERME SIQUEIRA DE 
CARVALHO

PROCESSO AIRR - 740058 / 2001-1 TRT DA 5A. 
REGIÃO

AIRR - 735678 / 2001-8 TRT DA I0A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
UNIÃO FEDERAL - EXTINTA PORTO- 
BRÁS
DR(A). WALTER DO CARMO BARLET- 
TA
JORGE FIEL DTJLIVEIRA 
DR(A). BENEDITO JOSÉ BARRETO FON
SECA
AIRR - 735719 / 2001-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
IRAÍ EMPREENDIMENTOS LTDA.
DR(A). MILTON EDUARDO COLEN 
AGNALDO RODRIGUES MAIA 
DR(A). MARILIA FREITAS AVELAR 
AIRR - 735734 / 2001-0 TRT DA 6A. 
REGIÃO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
ALBERTO JORGE DOS SANTOS 
DR(A). SEBASTIÃO DUQUE DA SILVA • 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
AIRR - 740059 / 2001-5 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS
DR(A). RUY JORGE CALDAS PEREIRA 
JOSÉ BENVINDO PEREIRA
DRíA), CARLOS AUGUSTO LINO DA 
SILVA
AIRR - 740064 / 2001-1 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DE CIMENTO DO BRASIL
S.A.

BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
S.A. - BANDEPE
DR(A). MARIA IZABEL ALVES SIQUEI
RA
AURINETE BATISTA DA SILVA 
DR(A). CARLOS CAVALCANTI

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

DR(A). ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA 
ROBERTO BESERRA DA SILVA 
DR(A). JOSÉ ANANIAS SANTANA RA
MOS
AIRR - 740777 / 2001-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO

AIRR - 736472 / 2001-1 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
IRONBRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
S.A.
DR(A). ROGÉRIO ANTÔNIO RIBEIRO 
COUTO
LUCIMAR GOMES DA SILVA E OU
TROS
DR(A). RAFAEL PEREIRA SOARES 
AIRR - 737066 / 2001-6 TRI DA 15A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
SISTEMA COC DE EDUCAÇÃO E COMU
NICAÇÃO S/C LTDA.
DR(A). LUIZ GILBERTO BITAR 
ANTONEI EDUARDO GINESTE 
DR(A). JUAREZ DONIZETE DE MELO 
AIRR - 737743 / 2001-4 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
JOSÉ DONIZETE PIEROBON 
DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA
SILEIROS S.A.
DR(A). CRISTIANE RODRIGUES GONTi- 
JO
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ADVOGADO
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RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
DISTRIBUIÇÃO S.A.
DR(A). ROBERTO AGOSTINHO SIMÕES 
FILHO
ALEANDRO BORGES DA SILVA 
DR(A). ALEX FERREIRA DE MORAIS
AIRR - 740841 / 2001-5 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI- ‘ 
GA (CONVOCADO)
BRASPOL CO IN PL AS COMÉRCIO E IN
DÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA.
DR(A). ILÁRIO SERAFIM
MANOEL REGINALDO FERREIRA BON
FIM
DR (A). ANTÔNIO CARLOS BRAGA 
AIRR - 740933 / 2001-3 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE 
REIRA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA
SILEIROS S.A.
DR(A). CR1STIANA RODRIGUES GONTI 
JO
FRANCISCO XAVIER DA SILVA BRE- 
GALDA
DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA

AIRR - 739853 / 2001-7 TRT DA ISA. PROCESSO
REGIÃO

AIRR - 742649 / 2001-6 TRT DA 4A. 
REGIÃO

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE- RELATOR 
REIRA

JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI 
GA (CONVOCADO)

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI
BUIÇÃO
DR(A). ANA CLÁUDIA MORAES BUE
NO DE AGUIAR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

SEBS - SOCIEDADE EDUCADORA E BE
NEFICENTE DO SUL - HOSPITAL MÃE 
DE DEUS
DR(A). ELIANA FIALHO HERZOG

JÚLIO CÉSAR FIGLIAGGI AGRAVADO(S) GILBERTO LEÔNCIO DE SOUZA
DR(A). VANIL APARECIDO DOTTA ADVOGADO DR(A). NILSON BORGES FISCHER
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AGRAVADO(S)
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: AIRR - 742716 / 2001-7 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)

: CÉLIA RICARDO DA SILVA E OUTROS 
: DR(A): RICARDO SAMARA CARBONE 
: CITROSUCO PAULISTA S.A.
: DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO COR

TES
: AIRR - 743026 / 2001-0 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)
: PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA

LORES '
: DR(A). RE1NALDO JOSÉ PERUZZO JÚ

NIOR
: CARLOS ALBERTO HUNGER 
: DR(A). ANA LÚCIA SANTIAGO NUNES
: SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES 
S.A.

: AIRR - 743064 /  2001-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

: ELMA DA CONCEIÇÃO CARDOSO
: DR(A). EVALDO ROBERTO RODRIGUES 

V1ÉGAS
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS 

GERAIS S.A.
: DR(A). IZABELLA MACHADO VENTU

RA
: AIRR - 743659 /  2001-7 TRT DA 5A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
: PARADISE RESORT HOTEL LTDA.
: DR(A). CARLOS HENRIQUE NAJAR 
: ANSELMO JORGE MARTINS SANTOS
: DR(A). SANDER WESLEY DE CERQUE1- 

RA
: AIRR - 744456 / 2001-1 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUClANO DE CASTILHO PE

REIRA
: ZOIZETE MARIA DA SILVA 
: DR(A). RAMON MARIN
: BS CONTINENTAL S.A. - UTILIDADES 

DOMÉSTICAS
: DR(A). FLÁVIO LUTAIF
: AIRR - 746270 / 2001-0 TRT DA 9A. 

REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI

GA (CONVOCADO)
: PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA

LORES
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: EDISEL RAMOS
: DR(A). VERÔNICA DUARTE AUGUSTO
: AIRR - 747014 / 2001-3 TRT DA I0A. 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
: MARIA JOSÉ GOMES E OUTROS 
: DR(A). ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR(A). HÉLIO HIRASAWA
: AIRR - 747179 / 2001-4 TRT DA 18A. 

REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUClANO DE CASTILHO PE

REIRA
: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.

BEG
. DR(A). ELIANE OLIVEIRA DE PLATON 

AZEVEDO
: EDITE BASÍLIO DOS SANTOS 
: DR(A). VALDECY DIAS SOARES
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AIRR - 747475 7 2001-6 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
ORLANDO NOVAES SALEM 
DR(A). DENISE FERREIRA MARCON
DES
GLOBEX UTILIDADES S.A.
DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES
AIRR - 747478 / 2001-7 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
VALMIRA MENDES DE SOUZA 
DR(A). VIVIANE MARI INS PARREIRA 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR(A). EUSTÁQUIO FILiZZOLA BAR- 
ROS 0
BANESPA S.A. - CORRETORA DE CÂM
BIOS E TÍTULOS
DR(A). SUZELY MORAIS
AIRR - 749808 / 2001-0 TRT DA 6A.
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BANCO CITIBANK S.A.
DR(A). ANTÔNIO IVAN DA SILVA JÚ
NIOR
IONE DA SILVA CAVALCANTI 
DR(A). JOSÉ CLÁUDIO PIRES DE SOU
ZA
AIRR - 752447 / 2001-5 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
FRANCISCO COSTA NETO 
DR(A). HUMBERTO BENITO'VIVIANI 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. TELESP
DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN- 
CIANO
AIRR - 757077 / 2001-9 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
MANGELS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR(A): CAIO LUIZ DE ALMEIDA VIEI
RA DE MELLO
MÁRIO SILVESTRE GARCIA MACEDO 
DR(A). DILMAR GARCIA MACEDO 
AIRR - 760727 / 2001-7 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
JORGE OLIVEIRA DOS SANTOS 
DR(A). TOMAZ DA CONCEIÇÃO 
ULTRAFERTIL S.A.
DR(A). MARCELO PIMENTEL 
AIRR - 760773 / 2001-5 TRT DA 8A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
LUIZ GONZAGA DE SOUZA E OUTRO 
DR(A). MANOEL JOSÉ MONTEIRO SI
QUEIRA
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE
CIMENTO - CONAB
DR(A). BEATRIZ ENGELMANN SOARES 
AIRR - 760876 / 2001-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
ALVED1R PEREIRA DA ROCHA 
DR(A). FLORENTINO OSVALDO DA 
SILVA
RECONCRET ENGENHARIA DE RECU
PERAÇÃO E ESTRUTURAS LTDA. 
DR(A). GLÓRIA FERNANDES CAZASSA 
STEF RECURSOS HUMANOS LTDA. 
DR(A). ALESSANDRO FULINI
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: AIRR - 761537 /  2001-7 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUÍZA ANÉLIA Ll CHUM (CONVOCA
DA)

: S.A. MINERAÇÃO DA TRINDADE - SA- 
M1TRI

: DR(A). GUILHERME PINTO DE CARVA- . 
LHO

. JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA 
: DR(A). EDSON ALVES PEREIRA 
: AIRR - 761935 / 2001-1 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: GILBERTO DIOGO SANT’ANNA DA CU

NHA
: DR(A). MARCUS CANEVER FRAGA 
: TRANSPORTADORA LATINOAMÉRICA 

LTDA
: DR(A). LUCIANA S. KERBER 
: AIRR - 762066 /  2001-6 TRT DA 9A. 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
: MÁRIO LENSNIOSKI
: DR(A). EÁBIO AURÉLIO DA SILVA AL- 

CURE
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 

S.A. - TELEPAR
: DR(A). CARMEM FEDALTO SARTORI
: AIRR - 762067 /  2001-0 TRT DA 9A. 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
: BRASÃO LOTERIAS LTDA.
: DR(A). JOSÉ FRANCISCO CU.VICO BA

CH
: JOCELIN SANTANA DA LUZ (ESPÓLIO 

DE)
: DR(A). EDUARDO FERNANDO PINTO 

MARCOS
: AIRR - 762857 /  2001-9 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
: HILEL SILBERFARB
: DR(A). PAULO ASNIS
: PEDRO LAURO DA SILVA VARGAS
: DR(A). SHEILA MARA RODRIGUES 

BELLÓ
: SURITA FILHOS, & CIA. LTDA.
: AIRR - 762887 / 2001-2 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
: UNIBANCÒ - UNIÃO DE BANCOS BRA

SILEIROS S.A.
: DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 

JO
: URSULA MÁRCIA RESENDE GOVEIA 
: DR(A). MAGUI PARENTONI MARTINS
: AIRR - 763148 /  2001-6 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)
: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL - PROCERGS

: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CR1STIANE ELLWANGER 
: DR(A). MILTON MILKE 
: AIRR - 763842 /  2001-2 TRT DA 5À. 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO- 

BRÁS
: DR(A). CLÁUDIO A. F. PENNA FERNAN

DES
: UZEL MANELIO DUPLAT NETO 
: DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS
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: AIRR - 763980 /  2001-9 TRT DA ISA. 
REGIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ EMERALDO EDUARDO 

MARQUES
: HÉLIO SPIRI NERY '
: DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: AIRR - 764025 / 2001-7 TRT IÍA 9A. 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
: LAMISUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

LÂMINAS LTDA.
: DR(A). TOBIAS DE MACEDO 
: JOÃO MIGUEL DOS SANTOS 
: DR(A). ALCIONE ROBERTO TOSCAN 
: AIRR - 764027 / 2001-4 TR I DA 13A. 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
: COMPANHIA ENERGÉTICA DA BORBO- 

RÈMA - CELB
: DR(A). RODRIGO NÓBREGA FARIAS 
: EDSON DA SILVA LIRA 
: DR(A). ÉRICO DE LIMA NÓBREGA 
: RR - 276552 /  1996-6 TRT DA 9A. R E 

GIÃO
: MIN. JOSÉ SÍMPLICIANO FONTES DE 

F. FERNANDES 
: UNIÃO FEDERAL
: DR(A). WALTER DO CARMO BARLET- 

TA
: MADALENA RODRIGUES DOS SANTOS 
: DR(A). JOSÉ ADAIR DOS SANTOS 
: RR - 350447 /  1997-0 TRT DA 3A. RE

GIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
: TRANSPORTADORA SEMPRE VIVA LT

DA.
: DR(A). ÉLCIO PROCÓPIO DUARTE 
: TÚLIO MOTTA DE ABREU 
: DR(A). FRANCISCO AMÉRICO MAR

TINS DE BARROS
: RR - 363457 / 1997-1 TRT DA 9A. RE

GIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO

DAGEM DO ESTADO DO PARANÁ - 
•DER/PR

: DR(A). SAMUÉL MACHADO DE MIRAN
DA

: ALMIR JOAKINSON E OUTRO 
: DR(A). CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO 
: RR - 364812 / 19970 TRT DA 9A. RE

GIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
: JORGE RUDNEY ATALLA E OUTROS 
: DR(A). DIOGO FADEL BRAZ 
: ALBERTO RIBEIRO 
: DR(A). ADEMAR BARROS 
: RR - 364814 / 1997-0 TRT DA 9A. RE

GIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
: USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A.
: DR(A). JULIANA BRAGA COELHO 
: INÁCIO CORDEIRO PESSOA 
: DR(A). ADEMAR BARROS 
: RR - 365028 /  1997-2 TRT DA 2A. RE

GIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI

GA (CONVOCADO)
: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES

TAR DO MENOR - FEBEM/SP 
; DR(A). TÂNIA MARIA PIRES BERN AR

DES
> LÜZ1NETE PEREIRA DF. MEDÉIROS 
: DR(A). CLÃÜDÍNEl BALTÀZÂR
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RR - 365684 / 1997-8 TRT DA 8A. RE
GIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
JOSÉ MARIA REIS GRAIM
DR(A). RAIMUNDO CÉSAR RIBEIRO 
CALDAS
SOUZA CRUZ S.A.
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA E 
OUTRO
RR - 365951 / 1997-0 TRT DA 16A. RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 16a REGIÃO
DR(A). JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FI
LHO
RAIMUNDA SOARES 
MUNICÍPIO DE BACABAL
RR - 365969 / 1997-3 TRT DA 3A. RE
GIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
COMPANHIA AGRO PASTORIL DO RIO 
GRANDE
DR(A). CARLOS JOSÉ DA ROCHA
ELIAS JOSÉ DE FARIA
DR(A). LUIZ FERNANDO MORAIS

: RR - 368310 / 1997-4 TRT DA 12A. RE
GIÃO
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RR - 370098 / 1997-0 TRT DA 9A. RE
GIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). SONIA M. R. C. DE ALMEIDA 
LUIZ ANTÔNIO DE ABREU 
DR(Ã). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
RR - 370132 /  1997-6 TRT DA 4A. RE
GIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVQCADO)
JOSÉ TEONÍSIO MÜLLER 
DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DR(A). MARIA INÊS DUTRA DE VAR
GAS
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDA
DE SOCIAL - BANESES
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DR(A). MARCUS VINÍCIUS TECHE- 
MAYER
OS MESMOS
RR - 371517 i 1997-3 TRT DA 9A. RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. 
DR(A). TOBIAS DE MACEDO 
EDERALDO GUIMARÃES PEREIRA

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)

: CARBONÍFERA CRICIÚMA S.A.
: DR(A). SOLANGE DONNER PIRAJÁ 

MARTINS
: MIGUEL CARVALHO 
: DRÍA). ALFREDO GAVA
: RR - 368868 / 1997-3 TRT DA 9A. RE

GIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
ALVACI HOLZMANN
DR(A). MÁRCIO GONTIJO
DR(A). JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA

: RR - 368962 / 1997-7 TRT DA 4A. RE
GIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: FORJAS TAURUS S.A.
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DR(A). ADEMAR BARROS 
RR - 371693 / 1997-0 TRT DA 9A. RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
CONFECÇÕES CARTOLA LTD A.
DR(A). MARCOS WILSON SILVA 
MARIA JOSÉ VITOR SAES 
DR(A). ALBERTO DE PAULA MACHA
DO
RR - 371856 / 1997-4 TRT DA 21A. RE
GIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
RADIR PEREIRA & COMPANHIA LTDA. 
DR(A). EDUARDO SERRANO DA RO
CHA
ADALBERTO ABDIAS 
DR(A). JOSÉ MARIA RODRIGUES BE
ZERRA
RR - 371948 / 1997-2 TRT DA IA. RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: DR(A). BEATRIZ SANTOS GOMES
: ADAC1R TOLFO
: DR(A). CARMEN MARTIN LOPES
: RR - 368964 / 1997-4 TRT DA IA. RE

GIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO-DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
: EUNIVALDO MAURÍCIO FIGUEIREDO
: DR(A). ADILSON DE PAULA MACHA

DO
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI

RO S.A. - BANERJ
: DR(A). PAULO ROBERTO VIEIRA CA

MARGO
: RR - 370035 / 1997-1 TRT DA IA. RE

GIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA

SILEIROS S.A.
: DR(A). GISELE ESTEVES FLEURY
: JORGE LOUREIRO SOUZA
: DR(A). DAVID. PEIXOTO MANHÃES

RECORRENTE!S) : 
ADVOGADO

RECORRIDO(S) :

ADVOGADO 
PROCESSO :

RELATOR :

RECORRENTE(S) :

ADVOGADO : 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO : 
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) : 
ADVOGADO :

RECORRIDO(S) : 
ADVOGADO

BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A.
DR(A). RICARDO CÉSAR RODRIGUES 
PEREIRA
CRISTINA MARIA PEREIRA DO CAR
MO ALCÂNTARA
DR(A). MURILO CÉZAR REIS BAPTISTA
RR - 374023 / 1997-5 TRT DA 2A. RE
GIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
SEPTEM - SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA.
DR(A). EDUARDO VALENTIM MARRAS 
JOSÉ ROBERVAL DE ALBUQUERQUE 
DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES 
RR - 374261 / 1997-7 TRT DA 9A. RE
GIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
CLÁUDIO HONÓRIO
DR(A). JOSÉ MAURY MONTEIRO FI
LHO
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S) 
ADVOGADO - 
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE( S) 
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR - 375554 / 1997-6 TRT DA 2A. RE
GIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
AMILTON AUGUSTO DE PAULA 
DR(A). OMI ARRUDA FIGUEIREDO JÚ
NIOR
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
RR - 376862 / 1997-6 TRT DA 8A. RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
MANOEL PEREIRA DIAS E OUTRO 
DR(A). MARY LÚCIA XAVIER COHEN 
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP 
DR(A). PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA 
RR - 376869 /  1997-1 TRT DA 9A. RE
GIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
DR(A). MADELON DE MELLO RAVAZZI 
LUZIA RODRIGUES SANTOS 
DR(A). MARIA DO CARMO WINNIK 
RR - 376920 / 1997-6 TRT DA 9A. RE
GIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
JOSÉ CARLOS FAGUNDES 
DR(A). ELISABETE FERREIRA PUNDE- 
CK
RODOFÉRREA - CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA. E OUTRA 
DR(A). ROSÂNGELA APARECIDA DE 
MELO MOREIRA 
OS MESMOS
RR - 377763 / 1997-0 TRT DA 4A. RE
GIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
JOÃO FAGUNDES DE OLIVEIRA 
DR(A). ADROALDO MESQUITA DA 
COSTA NETO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA 
RR - 377893 / 1997-0 TRT DA IA. RE
GIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
ROZA MARIA DOS SANTOS PENHA E 
OUTROS
DR(A). JORGE SYLVIO RAMOS DE AZE
VEDO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). JOSÉ CLÁUDIO CÔRTE-REAL 
CARELLI
RR - 377985 / 1997-8 TRT DA 3A. RE
GIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
MANOEL CÂNDIDO GOMES E OUTROS 
DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO CAR
REIRA ALVIM
MUNICÍPIO DE TRÊS MARIAS 
DR(A). VIRGÍLIO CARNEIRO DOS SAN
TOS
RR - 379550 / 1997-7 TRT DA 6A. RE
GIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO 
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
V.R.M. HOTÉIS E TURISMO LTDA. 
DR(A). JOSÉ HUGO DOS SANTOS 
ALVAMIRA MORAIS 
DR(A). REGINALDO VIANA CAVAL
CANTI
RR - 380545 / 1997-0 TRT DA 9A. RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
RIO SUL - SERVIÇOS AÉREOS REGIO
NAIS S.A.
DR(A).' MARCOS WILSON SILVA 
MÁRCIO AURÉLIO ALVES DA ROCHA 
DR(A). LORELEI CESCHIN

~~~ n ~  . .  , , k



PROCESSO

RELATOR

RECORR ENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO! S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) :

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
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: RR - 38IS08 / 1997-0 TRT DA 4A. RE
GIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)

: JORGE CERQUEIRA NASCIMENTO 
: DR(A). POLIC1ANO KONRAD DA CRUZ 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 

ELETRICA - CEEE 
: DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA

•' RR - 384997 /  1997-8 TRT DA 2A. RE
GIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
INYLBRA S.A. TAPETES E VELUDOS 
DR(A). ELAINE C MIRANDA 
ADÉLIA LIMA DE OLIVEIRA 
DR(A). ARMANDO RAMOS

RR - 385583 /  1997-3 TRT DA 12A. RE
GIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
LIBRIZZI & COMPANHIA LTDA.
JARBAS ÍNDIO DE SOUZA E OUTROS 
DR(A). ANTÔNIO CARLOS BOABAID

RR - 385871 /  1997-8 TRT DA IA. RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICÍANO FONTES DE 
F. FERNANDES
TELECOMUNICAÇÕES AERONÁUTICAS 
S.A. - TASA
DR(A). LUCIANI COUTO DOS SANTOS 
ERENI MENEZES DOS SANTOS 
DR(A). MOACYR NUNES DE BARROS

RR - 389994 / 1997-9 TRT DA 9A. RE
GIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO
DAGEM DO ESTADO DO PARANÁ -  
DER/PR
DR(A). SAMUÉL MACHADO DE MIRAN
DA
AURÉLIO FORTES NETO 
DR(A). ALBERTO DE PAULA MACHA
DO

RR - 399461 / 1997-7 TRT DA 2A. R E 
GIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
LAPEFER COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE 
LAMINADOS LTDA. E OUTRA 
DR(Ã). MARILENE MORELLI DARIO 
JOSUÉ ANTÔNIO DA SILVA 
DR(A). JOAQUIM NUNES DA COSTA

RR - 391228 / 1997-0 TRT DA IA. RE
GIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
GE CELMA S.A.
DR(A). CLÁUDIA MARIA DE SÁ HER
DEM DURIEZ
TARCÍSIO CAETANO PASCHOAL 
DR(A). VENILSON JACINTO BELIGOLLI

RR - 39T760 / 1997-6 TRT DA 18A. RE
GIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
ÊNIO MARQUES COSJA 
DR(A). JOÃO HERONDINO PEREIRA 
DOS SANTOS
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. - 
BEG
DR(A). DANIELLE PARREIRA BELO 
BRITO

RR - 391801 / 1997-8 TRT DA 4A. RE
GIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE

: DR(A). BENETE M. VEIGA CARVALHO 
: GERMANO CAMBRUZZI E OUTRO 
: DR(A). RUTH D’AGOSTINI

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR - 392123 / 1997-2 TRT DA 9A. RE
GIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
IDA IIDA LTDA.
DR(A): RAUL ANIZ ASSAD 
PEDRO FERNANDES NETO 
DR(A). JOSÉ NAZARENO GOULART

RR - 392125 / 1997-9 TRT DA 9A. RE
GIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
BANCO REAL S.A.
DR(A). JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO 
SILVANA MÁRCIA SARIS 
DR(A). PRISCILLA MENEZES ARRUDA 
SOKOLOWSKI

RR - 392344 / 1997-6 TRT DA 4A. RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICÍANO FONTES DE 
F. FERNANDES
1BI - PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS LT
DA.
DR(A). ERNESTO HENRIQUES DA S. T. 
NETO
BRALAMARES HOCH 
DR(A). MÁRCIA MURATORE

RR - 392549 /  1997-5 TRT DA 12A. RE
GIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
JOÃO CARLOS ALVES 
DR(A). MAURÍCIO PEREIRA GOMES 
BESC S.A. - CRÉDITO IMOBILIÁRIO 
DR(A). LILIAN VIRGÍNIA DE ATHAYDE 
FURTADO
DR(A). WAGNER D. GIGLIO

RR_- 393330 / 1997-3 TRT DA 12A. RE
GIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
JANE TEIXEIRA
DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
COMPANHIA INTEGRADA DE DESEN
VOLVIMENTO AGRÍCOLA DE SANTA 
CATARINA - CIDASC 
DR(A). ERIOVALDO DE SOUZA JUNIOR 
SERLIMVI - SERVIÇOS DE LIMPEZA 
LTDA.
DR(A). OSCAR SÉRGIO DE FIGUEIRE
DO E SILVA

RR - 396346 / 1997-9 TRT DA 2A. RE
GIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BAÉNEÁRIA 
DE PRAIA GRANDE
DR(A). SANDRA MARIA DIAS FERREI
RA
WAGNER BARROS BEZERRA 
DR(A). JOEL IGLESIAS

RR - 396432 / 1997-5 T RT DA 15A. RE
GIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
BANCO REAL S.A.
DR(A). NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 
GO DO Y
ANTÔNIO CARLOS SANCHES 
DR(A). JOSÉ LUIZ BERTOLI

RR - 396662 / 1997-0 TRT DA 3A. RE
GIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
BELGO MINEIRA PARTICIPAÇÃO IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
DR(A). AFRÂNIO VIEIRA FURTADO 
JOSÉ CARLOS ESTEVES DOS REIS 
DR(A). CARLOS JORGE BOTELHO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR - 396695 / 1997-4 TRT DA 3A. RE
GIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
ROGÉRIO MÁRCIO DINIZ
DR(A). FÁBIO DE OLIVEIRA BRAGA
ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉRCIO E 
IMPORTAÇÃO
DR(A). EDEVARD DE SOUZA PEREIRA

RR - 400933 / 1997-0 TRT DA 9A. RE
GIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉR 
CIO
DR(A). MARCELO CÉSAR PADILHA 
MANOEL FIRMINO ALVES
DR(A). JOSÉ AGENOR GONÇALVES DE 
MELLO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADA

RR - 400973 / 1997-9 TRT DA 9A. RE
GIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUZIMAR DE S. A. BASTOS 
MARCO ANTÔNIO GALANTE 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
DR(A). CLEUSA DE ALMEIDA

PROCESSO : RR - 401803 /  1997-8 TRT DÁ 9A. RE
GIÃO

RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICÍANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELINO FRANCISCO 

A.TRUCILLO
RECORRIDO(S) : JOACIR RAMALHO 
ADVOGADO : DR(A). MARTINS GATI CAMACHO

PROCESSO : RR - 402175 /  1997-5 TRT DA 6A. RE
GIÃO

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : JOSÉ FERREIRA DE FARIAS E OUTROS 
ADVOGADA : DR(A). SONJA MARIA FLORÊNCIO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO PIRES BRAGA FI

LHO
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADO : DR(A), RAIMUNDO REIS DE MACEDO

PROCESSO : RR - 402207 / 1997-6 TRT DA 4A. RE
GIÃO

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PAULUZZI PRODUTOS CERÂMICOS LT
DA.

ADVOGADO : DR(A). EDSON MORAIS GARCEZ 
RECORRIDO(S) : LISANDRO SOUZA DA SILVA 
ADVOGADO : DR(A). TEODORO MANUEL DA SILVA

PROCESSO : RR - 403117 /  1997-1 TRT DA 6A. RE
GIÃO

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : USINA IPOJUCA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO DE CASTRO BARRETO 

NETO
RECORRIDO(S) : SEVERINO PROTÁZIO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ PEREIRA RAMOS

PROCESSO : RR - 403394 / 1997-8 TRT DA IA. RE
GIÃO

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

RECORRENTE(S) : HÉLIO HAUS
ADVOGADO : DR(A). PAULO HAUS MARTINS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO SANTA CABRINI 
PROCURADOR : DR(A). VICTOR FARJALLA
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA •
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR - 403577 / 1097-0 TRT DA 9A. RE
GIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
DISSENHA S.A INDÚSTRIA E COMÉR- 
CIO
DR(A). DANIÈLLE LAGINSKI FREIRE 
JOÃO NEVES PEREIRA (ESPÓLIO DE) 
DR(A). VALDIR GEHLEN

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECOURIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR - 404636 / 1997-0 TRT DA 9A. RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
E  FERNANDES
DESTILARIAS MELHORAMENTOS S.A.
DR(A). CARLOS AUGUSTO OLIVÉ MA
LHADAS
MÁRCIO JOSÉ PEREIRA 
DR(A). NELSON CENZOLLO

RR - 405824 / 1997-6 TRT DA 12A. RE
GIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
MARLENE LOURDES DE CESARO
DR(A). PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL
LO

PROCESSO : RR - 410124 /  1997-3 TRT DA 2A. RE
GIÃO

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FORD BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO- 

BORTELLA
RECORRIDO(S) : JOSÉ SELLER FILHO
ADVOGADO : DR(A). FERDINANDO COSMO CREDI-

DIO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR - 410192 / 1997-8 TRT DA 3A. RE
GIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI
DAS S.A.
DR(A). JOSÉ FERNANDO XIMENES RO
CHA
FRANCISCO DO ROSÁRIO
DR(A). ANTÔNIO FERREIRA DE FARIA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR - 410211 / 1997-3 TRT DA 9A. RE
GIÃO

. JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)

: IVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A.
( DR(A). MARCELO LUIZ DREHER 
: IRINEU FELISBINO TRINDADE 
: DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE! S) ■ 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

RECORRJDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATA
RINENSE LTDA.

: DR(A). SAMUEL CARLOS LIMA

: RR - 406521 /  1997-5 TRT DA 3A. RE
GIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)

: LAIS COUY
: DR(A). FERNANDO GUERRA
: BANCO DO ESTADO DE MINAS GE 

RAIS S.A. - BEMGE
: DR(A). LYBIO CARLOS DE OLIVEIRA 

NETO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR - 406529 / 1997-4 TRT DA 3A. RE
GIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE- 
RETRA
COMPANHIA SIDERÚRGICA PAINS 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
BELCHIOR JOSÉ DE OLIVEIRA
DR(A). SORAIA ALEXANDRINA DA 
SILVA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR - 406532 / 1997-3 TRT DA 3A. RE
GIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE

TA DE ALMEIDA
: MARCELO VAZ DE MELO 
: DR(A). HÉLIO FERNANDES

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE! S) 
ADVOGADA

: RR - 406537 /  1997-1 TRT DA 3A. RE
GIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)

: COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTA
ÇÃO ARCOM LTDA.

: DR(A). VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR
: ROGÉRIO LUCAS DOS SANTOS
: DR(A). RONALDO KENNEDY DE OLI

VEIRA GAMA

: RR - 406542 / 1997-8 TRT DA 3A. RE
GIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)

. BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : EDILSON FERREIRA DE ARAÚJO 
ADVOGADO : DR(A). ERNANY FERREIRA SANTOS

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO .

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR - 410301 / 1997-4 TRT DA 3A. RE
GIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). ALEXANDRE MARTINS MAURÍ
CIO
SILVANDER GERALDO MENEZES RA
FAEL
DR(A). ANTÔNIO CARLOS MONTEIRO 
BARBOSA

RR - 410308 / 1997-0 TRT DA 4A. RE
GIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR(A). GISLAINE MARIA DI LEONE 
FAVORINA BORGES SOARES 
DR(A). IVO JOSE PALUDO

RR - 410977 / 1997-0 TRT DA 9A. RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES .
VIAÇÃO CIDADE SORRISO LTDA. 
DR(A). TOBIAS DE MACEDO 
JOEL CORRÊA 
DR(A). DIOGO FADEL BRAZ
OS MESMOS

RR - 410983 / 1997-0 TRT DA 9A. RE
GIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)
ITAIPU BINACIONAL
DR(A). CRISTINA PERETTI MARA-
NHAO SCHILLE
REGINALDO ANTÔNIO DA SILVA 
DR(A). FRANCISCO FOLTRANI FREIRE

RR - 411249 / 1997-2 TRT DA 6A. RE
GIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
ALCOA ALUMÍNIO S.A.
DR(A). PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE- 
GA
SÉRGIO MARCOS RODRIGUES 
DR(A). MARIA ELIANE NOGUEIRA LEI
TE

RR - 411451 /  1997-9 TRT DA 15A. RE
GIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
JOSÉ PAIXÃO DOS SANTOS 
DR(A). MARCO ANTÔNIO CRESPO BAR
BOSA
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
DR(A). ÉDISON LUIS BONTEMPO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADORA

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
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: RR - 412297 /  1997-4 TRT DA 9A. RE
GIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)

: KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E 
CELULOSE S.A. E OUTRA 

: DR(A). JOAQUIM MIRÓ 
: JOÃO MARIA VICENTE 
: DR(A). NILTON CORREIA 
: OS MESMOS

: RR - 412798 / 1997-5 TRT DA 15A. RE
GIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
GA (CONVOCADO)

: COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEI
RAS COINBRA S.A.

: DR(A). TAÍS APARECIDA SCANDINARI 
: LUIZ TOMÉ DA SILVA 
: DR(A). PAULO DE RIZZO

: RR - 414082 / 1998-0 TRT DA IA. RE
GIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: SUPERMERCADOS MARACANÃ LTDA.
: DR(A). JOSÉ OSWALDO CORRÊA 
: VERA LÚCIA BENTO DE OLIVEIRA 
: DR(A). CELSO BRAGA GONÇALVES RO

MA

: RR - 414087 / 1998-9 TRT DA IA. RE
GIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: AYR DE SOUZA TORRES 
: DR(A). DIÓGENES RODRIGUES BARBO

SA
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - TELERJ 
: DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 

SA

: RR - 414916 / 1998-2 TRT DA 12A. RE
GIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: RENATO PIRES DA SILVA 
: DR(A). PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL

LO
: COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATA

RINENSE LTDA.
: DR(A). SAMUEL CARLOS LIMA

: RR - 414917 /  1998-6 TRT DA 12A. RE
GIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: IRACI PREBIANCA 
. DR(A). UB1RACY TORRES CUOCO 
: DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGE- 

RING
: HER1NG TÊXTIL S.A.
: DR(A). EDEMIR DA ROCHA

: RR - 416063 / 1998-8 TRT DA 4A. RE
GIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 4* REGIÃO

: DR(A). VERA REGINA DELLA POZZA 
REIS

: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES
TAR DO MENOR - FEBEM/SP 

: DR(A). DANIEL HOMRICH SCHNEIDER 
: MARLENE PEREIRA PAIM 
: DR(A). CÉSAR AUGUSTO DARÓS

: RR - 416134 / 1998-3 TRT DA 5A. RE
GIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: AUGUSTO CÉSAR ALMEIDA RIBEIRO 
E OUTROS

: DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN
TO

: CENTRO DE RECURSOS AMBIENTAIS - 
CRA

: DR(A). CARLOS ALBERTO CASTRO MO
RAES
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RECORRIDO(S)
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RELATOR
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RECORRIDO(S)
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PROCESSO

RELATOR
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RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
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RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO! S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEIS)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEIS)

ADVOGADO

RECORRIDOIS)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEIS)
ADVOGADO

RECORRIDOIS)
ADVOGADO

RR - 418584 /  1998-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN JOSÉ SIMPLÍCIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
BANCO CHASE MANHATTAN S.A. 
DR(A). ROODNEY ROBERTO DE AL
MEIDA
PAULO EDSON ARAÚJO SOUZA 
DR(A). CLÁUDIO MEIRA DE VAS- 
CONCELLOS
RR - 419237 /  1998-9 TRT DA 10A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
JOSIAS LIMA VIEIRA 
DRIA). FRANCISCO JOSÉ DOS SAN
TOS MIRANDA 
RÁPIDO PLANALTINA LTDA.
DR(A). DIEX JANE I.ETTIERI 
RR - 419609 / 1998-4 TRT DA IA. 
REGIÃO «
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA I* REG LAO 
DRIA). DIMAS MOREIRA DA SILVA 
IBIS NUNES DE MATTOS 
DR(A). JOÃO BATISTA ALVES CAS
TRO
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU 
DR(A). MARCOS FLAVIO BEZERRA 
MULLER
RR - 419612 / 1998-3 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BANCO NACIONAL S.A.
DR(A). DANILO PORCIUNCULA 
CLÁUDIO DAMIÃO DOS SANTOS PE
REIRA
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
RR - 421936 / 1998-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). FERNANDO SILVA RODRI
GUES
DIRNEI AMARAL ALVES E OUTROS 
DR(A). RUBESVAL FELIX TREVIZAN 
RK - 421970 / 1998-6 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM
S.A.
DR(A). JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLI
VEIRA
JORGE ROBERTO SCHUNCK BAH- 
MERTE
DRIA). VALDEMAR ALC1BÍADES LE
MOS DA SILVA
RR - 421975 I 1998-4 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
WOTAN MÁQUINAS OPERATRIZES 
LTDA.
DR(A). RICARDO JOBIM DE AZEVE
DO
GILSON MÁXIMO 
DR(A). ÂNGELA AGUIAR SARMEN
TO
RR - 422769 / 1998-0 TRT DA 24A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE 
DRIA). MATUSAEL DE ASSUNÇÃO 
CHAVES
ELZA OLIVEIRA DA SILVA 
DR(A). ANTÔNIO MOURA DE ALMEI
DA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEiS)
PROCURADOR

RECORRI DO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO! S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO .

RECORRIDOIS)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRENTEiS )

ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RR - 422826 /  1998-6 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA Ll CHUM (CONVOCA
DA)
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DR(A). JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
ARNALDO CARLOS DA SILVA BER- 
NARDES
DR(A). BEATRIZ BALLONI
RR - 422830 / 1998-9 TRT DA IA.
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). LUIZ OCTÁVIO BARBOSA LI
MA PEDROSO
JORGE PAULO DO NASCIMENTO 
DR(A). JORGE PRALONS 
RR - 423051 / 1998-4 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
COMPANHIA CARBONÍFERA DE 
URUSSÀNGA
DR(A). FLÁVIO RAMOS BALSINI
VÂNIO GOULART
DR(A) MARA MELLO
RK - 423530 / 1998-9 TRT DA 2A.
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE OSASCO
DR(A). CLÉIA MARILZE RIZZI DA
SILVA
RICARDO MAURÍCIO ZALDANA DU
RAN
DR(A). CÉSAR ERNESTO ALBIERI 
SILVESTRE
RR - 424487 /  1998-8 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
SALVADOR LUIZ
DR(A). MARCELO PINTO FERREIRA 
RESIL MINAS INDÚSTRIA E COMÉR
CIO LTDA.
DR(A). FERNANDO ANTÔNIO BOR
GES TEIXEIRA
RR - 424600 / 1998-7 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLÍCIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
COMPANHIA GERBUR DE HOTELA
RIA
DR(A). MAURÍCIO DE CAMPOS VEI
GA
RAIMUNDO OBALDO SILVA DE OLI
VEIRA
DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES 
RR - 425136 /  1998-1 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLÍCIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
FAULHABER ENGENHARIA LTDA. 
DR(A). LAUDEUNO DA COSTA MEN
DES NETO
ALFREDO CALIXTO DA ROCHA 
DR(A). CELSO BRAGA GONÇALVES 
ROMA
RR - 425160 /  1998-3 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLÍCIANO FONTES 
DE F. FERNANDES
CIFRÃO - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊN
CIA DA CASA DA MOEDA DO BRA
SIL
DR(A). CESAR BOECHAT 
CASA DA MOEDA DO BRASIL - 
CMB
DR(A). ANTÔNIO CARLOS RODRI
GUES DE PINHO 
IVO SCHETTINE
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
RR - 425364 / 1998-9 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLÍCIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR(A). MARTA CARVALHO GIAM- 
BRONI

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
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RECORRENTEiS) 
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RECORRIDOIS)
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RELATOR

RECORRENTEIS)
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RECORRIDO(S)
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RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEIS)

ADVOGADO 
RECORRIDO! S)

ADVOGADO

LUIZ CARLOS DE CASTRO MACHA
DO E OUTRO
DR(A). FRANCISCO CÜLLHO DOS 
SANTOS
RR - 425553 / 1998-1 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS MA- 
GUARY S.A.
DR(A). JOÃO BATISTA LIRA RODRI
GUES JÚNIOR 
JORGE WERNER 
DR(A). NILTON DELGADO 
RR - 425660 /  1998-0 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA 
DE ALMEIDA
MARIA CREUZA MOURA UCHOA 
DR(A). JOSÉ MARIA ROCHA NOGUEI
RA
RR - 425666 / 1998-2 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
TÂNIA MARIA DE SOUSA 
DR(A). JOAO BANDEIRA ACCIOLY 
ESTRELA EMBALAGENS S.A.
DR(A). ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA 
RR - 425703 / 1998-0 TRT DA 10A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
DITIMAR BRÍTTO JÚNIOR E OU
TRAS
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR(A). ROGÉRIO AVELAR 
RR - 425947 /  1998-3 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
MOACIR TELLES
DR(A). MAXIMIL1ANO NAGL GAR 
CEZ
GRALHA AZUL AVÍCOLA LTDA. 
DR(A). CIRO ALBERTO PIASECKI 
RR - 425948 /  1998-7 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
CLÁUDIO MENGER
DR(A). MAXIMILIANO NAGL GAR-
CEZ
GRALHA AZUL AVÍCOLA LTDA. 
DR(A). CIRO ALBERTO PIASECKI 
RR - 425949 /  1998-0 HIT DA 9A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
JUVENIL JOÃO GALLI
DR(A). MAXIMILIANO NAGL GAR-
CEZ
CATTANI S.A. - TRANSPORTES E TU
RISMO
DR(A). MATEUS FERREIRA LEITE 
RR - 425978 /  1998-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
EDWIGES SOUZA RIBEIRO 
DR(A). JOSÉ LÚCIO FERNANDES 
KR - 426291 /  1998-2 TRT DA 10A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
AURISTÉIA ALVES DE LUCENA 
FROIS E OUTROS
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR(A). ROGÉRIO REIS DE AVELAR
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RR - 426456 /  1998-3 TRT DA 17A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA Ll CHUM (CONVOCA
DA)
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST
DR(A). MICHEL MINASSA JÚNIOR 
BENEDITO ANSELMO DA PAIXÃO 
DR(A). JOÃO BATISTA SAMPAIO '
RR - 426496 /  1998-1 TRT DA 16A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16a REGIÃO 
DR(A). MAURÍCIO PESSOA LIMA 
MARCELINA FURTADO DE LIMA DE 
CASTRO
DR(A). MARIA JOSÉ SANTOS SAN
TANA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBA
MAR
DR(A). SÍLVIA BATISTA FERNANDES 
RR - 434597 /  1998-5 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12a REGIÃO 
DR(A). CINARA GRAEFF TEREBINTO 
ALDENOR COUTO E OUTRO 
DR(A). CARLOS GAVAZZONI 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
DR(A). GLÁUCIA SANTARÉM MELIL- 
LO
RR - 435118 / 1998-7 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
JOÃO ÂNGELO TOMASSI E OUTROS 
DR(A). PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA 
MELLO
METALÚRGICA WETZEL S.A.
DR(A). EDINEI ANTÔNIO DAL PIVA 
RR - 435630 /  1998-4 TRT DA 10A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
NADIR MARIA DE MACEDO E OU
TROS
DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE 
RESENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR(A). DILEMON PIRES SILVA 
RR - 436435 / 1998-8 TRT DA 4A. 
REGIÃO '
JUÍZA ANÉLIA Ll CHUM (CONVOCA
DA)
RINALDI S.A. INDÚSTRIA DE PNEU
MÁTICOS
DR(A). EDYR SÉRGIO VARIANI 
DR(A). VÂNIA MARA JORGE CENCI 
MARCELINO ROSTIROLLA 
DR(A). LUIZ CARLOS MEDEIROS 
RR - 437081 / 1998-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
DOVER CONTROLES PNEUMÁTICOS 
LTD A.
DR(A). EDSON MORAIS GARCEZ 
ANTONIO RICARDO DAL’TOE 
DR(A). AÍRTON TADEU FORBRIG 
RR - 437186 / 1998-4 TRT DA 13A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
TEREZINHA DO AMARAL 
DR(A). WALMOR BELO RABELLO 
PESSOA DA COSTA 
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNI
CA E EXTENSÃO RURAL DA PARÁÍ- 
riA-^HVlÁTER ‘
DR(Á). JOSÉ TARCÍZIO FERNANDES

PROCESSO : RR - 437188 /  1998-1 TRT DA 13A. 
REGIÃO

PROCESSO

RELATOR : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

RELATOR

RECORRENTE(S) : AGENOR NUNES DA SILVA RECORRENTE(S)
ADVOGADO : DR(A). WALMOR BELO RABELLO 

PESSOA DA COSTA ADVOGADO
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNI

CA E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍ-
RECORRENTE(S)

BA - EMATER PROCURADOR
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TARCÍZIO FERNANDES
PROCESSO : RR - 438069 / 1998-7 TRT DA 4A. RECORRI DO(S)

REGIÃO ADVOGADO
RELATOR : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
PROCESSO

RECORRENTE(S) : ROSA MARIA CASSOU BARBOSA RELATOR
ADVOGADO : DR(A). ADROALDO MESQUITA DA 

COSTA NETO RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE ADVOGADA
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA GEYGER
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE 

SOCIAL - ELETROCEEE
ADVOGADO

ADVOGADA : DR(A). VILMA RIBEIRO RECORRIDO(S)
PROCESSO : RR - 438073 /  1998-0 TRT DA 4A. 

REGIÃO
ADVOGADO

RELATOR : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

PROCESSO

RECORRENTE(S) : JOÃO ALVES DOS SANTOS E'OU
TRO

RELATOR

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

PROCURADOR

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CHEDID RECORRENTE(S)
PROCESSO : RR - 438074 / 1998-3 TRT DA 4A. 

REGIÃO
ADVOGADO

RELATOR : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA- RECORRIDO(S)
DA) ADVOGADO

RECORRENTE(S) : ELAINE MARI MONTEIRO BARCEL- 
LOS PROCESSO

ADVOGADO : DR(A). ADROALDO MESQUITA DA
COSTA NETO RELATOR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE RECORRENTE(S)

ADVOGADO : DR(A). CARLOS LIED SESSEGOLO
PROCESSO : RR - 438641 / 1998-1 TRT DA 10A. ADVOGADO

REGIÃO RECORRIDO(S)
RELATOR : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA) ADVOGADA
RECORRENTE(S) : AFRÂNIO LOPES PINTO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY ADVOGADO

LINS JÚNIOR RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BAR- ADVOGADO

LETTA PROCESSO
PROCESSO : RR - 439194 / 1998-4 TRT DA 4A. 

REGIÃO - RELATOR
RELATOR : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA) RECORRENTE(S)
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 4a REGIÃO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

PROCURADORA : DR(A). BEATRIZ DE HOLLEBEN JUN-
QUEIRA FIALHO ADVOGADO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). SIMONE OLIVEIRA PAESE PROCESSO
RECORRIDO(S) : MAYS A URBIN BICA
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO RESTON RELATOR
RECORRIDO(S) : JOB CENTER DO BRASIL CONSUL

TORES ASSOCIADOS LTDA. RECORRENTE(S)
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO FRANCO 

VILLEROY PROCURADOR
PROCESSO : RR - 449655 / 1998-4 TRT DA IA. 

REGIÃO RECORRIDO(S)
RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES ADVOGADO

DE F. FERNANDES RECORRIDO(S)
RECORRENTE(S) : TV GLOBO LTDA. ADVOGADO
ADVOGADA : DR(A). JOYCE MARIA DE NAZARE

TH CARDIM
PROCESSO

RECORRIDO(S) : NOR1VAL DA COSTA CHAVES RELATOR
ADVOGADO : DR(A). OD1R DE ARAÚJO FILHO
PROCESSO : RR - 452527 / 1998-5 TRT DA 9A. 

REGIÃO
RECORRENTEÍS)

RELATOR : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

PROCURADOR

RECORRENTE(S) : CURTUME CENTRAL LTDA. RECORRENTE(S)
ADVOGADO : DR(A). APARECIDO DOMINGOS ER- 

RERIAS LOPES PROCURADOR
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VICENTE ALVES DE SOU

ZA RECORRIDO(S)
ADVOGADO. DR(A)..MAXIMILIANO NAGL.GAR

CEZ
ADVOGADA

RR - 457553 /  1998-6 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS 
- CEDAE
DR(A). JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO 
VALLE
AFFONSO VIANNA BARROS 
DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS 
RR - 457861 / 1998-0 TRT DA 21A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS 
TRJBUIÇÃO
DR(A). ELYANE FIALHO DE ALMEI
DA
DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEI
RA MARTINS
FRANCISCO FREIRE NETO 
DR(A). JOÃO HÉLDER DANTAS CA
VALCANTI
RR - 460444 / 1998-2 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T  REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA
MUNICÍPIO DE MORADA NOVA 
DR(A). RAIMUNDO AUGUSTO FER
NANDES NETO
JOÃO GOMES DA SILVA E OUTROS 
DR(A). MANUEL CASTRO G. DE AN
DRADE NETO
RR - 463956 / 1998-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
ROMEU OTÁVIO LUIZ GONZAGA 
RAUEN
DR(A). ALEXANDRE CARDOSO 
FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO VARE
JISTA DO ESTADO DO PARANÁ 
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
DR(A). PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM COMERCIAL - SENAC 
DR(A). JOÃO CARLOS REQUIÃO 
RR - 468579 / 1998-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIÒ SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MINERAÇÃO MORRO VELHO LTD A. 
DR(A). LUCAS DE MIRANDA LIMA 
GERALDO APARECIDO COSTA FER
REIRA
DR(A). ATHOS GERALDO DOLABE- 
LA DA SILVEIRA
RR - 469752 /  1998-3 TRT DA 20A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 20a REGIÃO 
DR(A). HENRIQUE COSTA CAVAL
CANTE
BEIJAMIN DOS ANJOS E OUTROS 
DR(A). JOAQUIM RUFINO 
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO 
DR(A). JOSÉ DIAS GUIMARÃES 
RR - 476328 / 1998-8 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO 
VALLE
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR - CNEN
DR(A). WALTER DO CARMO BAR-
LETTA
DJALMA FERREIRA 
DR(A)_ MARIA DA CONCEIÇÃO LO
PES DA SILVA
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
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RECORRIDO(S)
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RELATOR
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RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRÍDO(S)
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RELATOR
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ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
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ADVOGADO
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RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
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RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRÍDO(S)
ADVOGADO
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RR - 480629 /  1998-7 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
DR(A). ROBINSON C. L. MACEDO 
MOURA JÚNIOR 
RAUL HENRIQUE RAFAEL 
DR(A). PEDRO PAULO BEZERRA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FNS
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
RR - 490992 /  1998-7 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
COMPANHIA DE CIMENTO POR
TLAND GAÚCHO
DR(A). ERAN VIDAL DE NEGREIROS 
VOLNEI ARAÚJO TAVARES 
DR(A). CARLOS ALBERTO FRAGA 
DO COUTO
RR - 492560 / 1998-7 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
METALÚRGICA MATARAZZO S.A. 
DR(A). FABRÍCIO FERNANDO CLA
MER DOS SANTOS t
JOSÉ CARLOS FERREIRA 
DR(A). VALDEMAR ALCIBÍADES LE
MOS DA SILVA
RR - 497025 / 1998-1 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). GILBERTO STÜRMER 
RICARDO BARROS COSTA 
DR(A). FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL MITTMANN 
RR - 497136 /  1998-5 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
COOPERATIVA AGRÁRIA MISTA EN
TRE RIOS LTDA.
DR(A). JAIME LUÍS TRONCO 
SEBASTIÃO PEDROSO 
DR(A). OLINDO DE OLIVEIRA 
RR - 499325 / 1998-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
AMILTON DE FREITAS DAMÉ 
DR(A). JECIRA ZANATTA 
RR - 510218 /  1998-4 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO 
VALLE
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
ANDRÉ LUÍS GEMAL
DR(A). CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO
RR - 514665 /  1998-3 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DR(A). VICENZO DEMÉTRJO FLO 
RENZANO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). ANDRÉ DOS SANTOS RODRI
GUES
NARDINO CONCEIÇÃO
DR(A). CLÉBER RODRIGUES BÁLBIO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO! S) 
ADVOGADO 
PROCESSO

RELATOR

R£CORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR - 515948 /  1998-8 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12* REGIÃO 
DR(A). VIVIANE COLUCCI 
ROBERTO LUIZ SIQUEIRA 
DR(A). GUILHERME BELÉM QUERNE 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
RR - 517015 /  1998-7 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2“ REGIÃO 
DR(A). SANDRA LIA SIMÓN 
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP
DR(A). APARECIDA TOKUMI HASHI
MOTO
ADILSON BRAZ DA SILVA 
DR(A). VALTER TAVARES 
RR - 520126 / 1998-3 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
ADALBERTO BATISTA DOS SANTOS 
DR(A). ROSA MATILDE PIMPÃO CAR
LOS
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
RR - 525663 /  1999-7 TRT DA 13A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR(A). RILDO ALBUQUERQUE MOU- 
SINHO DE BRITO
TEREZINHA ANA DE SOUZA E OU
TROS
DR(A). ADOMIAS ARAÚJO SOBRI
NHO
MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA 
DR(A). ANTÔNIO REMÍGIO DA SIL
VA JUNIOR
RR - 525664 /  1999-0 TRT DA 13A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR(A). JOSÉ NETO DA SILVA 
MUNICÍPIO DE SOLEDADE 
DR(A). ANTÔNIO JOSÉ ARAÚJO DE 
CARVALHO
MARIA TEREZA ANDRÉ DA COSTA 
DR(A). GENIVANDO DA COSTA AL
VES
RR - 533146 /  1999-6 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DR(A). ROBINSON NEVES FILHO 
ÁLVARO BRUNO DE OLIVEIRA 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
RR - 533376 /  1999-0 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
MAURÍCIO CAMILO DA SILVA 
DR(A). JOÃO BOSCO DOS SANTOS 
PEREIRA
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECOR RENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADORA

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO ,

: RR - 54053« / 1999-0 TRT DA IA. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR(A). MÍRIAM APARECIDA SOUZA 

MANHÃES
: NAIRA REGINA ALMEIDA OLIVEIRA 
: DR(A). EDUARDO PEREIRA DA COS

TA
: RR - 545818 / 1999-8 TRT DA 12A. 

REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: WEG MOTORES LTDA.
: DR(A). SILF.NI MARGARET F. DE BO

NA SARTOR
: WILSON SEBASTIÃO PEDRI 
: DR(A). GUILHERME BELÉM QUERNE 
: RR - 550386 / 1999-0 TRT DA 9A. 

REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: ELOIR DE CAMARGO MUHLSTEDT 
: DR(A). ROSECLE1 MARIA DALLA 

FLORA
: RR - 551886 /  1999-4 TRT DA 7A. 

REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: ESTADO DO CEARÁ 
: DR(A). ANA MARGARIDA DE F. GUI

MARÃES PRAÇA
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 7* REGIÃO 
: DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR

QUES DE LIMA
: ROSÂNGELA MARIA DA SILVA CAS

TRO
: DR(A). FRANCISCO SANDRO GOMES 

CHAVES
: RR - 559520 /  1999-0 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR(A): SANDRA REGINA VERS1ANI 

CHIEZA
: FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONO- 

MIÁRIOS FEDERAIS 
: DR(A). SÉRGIO DOS SANTOS DE 

BARROS
: AIDÉ DOS SANTOS RENDA E OU

TROS
: DR(A). JOSÉ GREGÓRIO MARQUES 
: RR - 563144 / 1999-0 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
: VALDIR GUARNIERI SALAZAR E OU

TRO
: DR(A). PAULO DE ARAÚJO COSTA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR(A). ROSÂNGELA GEYGER 
: OS MESMOS
: RR - 565294 / 1999-1 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: CIFRÃO - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊN

CIA DA CASA DA MOEDA DO BRA
SIL

: DR(A). CESAR BOECHAT 
: VICENTE DE PAULO PEREIRA DA 

SILVA
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: RR - 567072 /  1999-7 TRT DA ISA. 

REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTI

CA DE SÃO ROQUE 
: DR(A). LÉLIO ANTÔNIO DE GÓES 
: ARTUR BERTQLACCINI FILHO E OU- 
. TROS
; DR(A), LUIZ ANTÔNIO AMADIO
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RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
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RR - 574107 / 1999-7 TRT DA ISA. 
REGIÃO

PROCESSO

JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

RELATOR

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE RECORRENTE(S)
SÃO PAULO
DR(A). HEITOR TEIXEIRA PENTEA

ADVOGADO

DO
GILMAR FERREIRA DE NOVAIS

RECORRENTE( S)

DR(A). OSNI GOMES REIS PROCURADOR
RR - 580834 /  1999-0 TRT DA 15A.

RECORRJDÓ(S)REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA ADVOGADO
VEIGA (CONVOCADO) 
CELSO ANTÔNIO BORSATO

PROCESSO

DR(A). JOSÉ ROBERTO PEREIRA DE 
OLIVEIRA

RELATOR

TOOLYNG INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

RECORRENTE(S)

RR - 599445 I 1999-0 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA U  CHUM (CONVOCA
DA)
MUNICÍPIO DE BARBALHA 
DR(A). PAULO CÉSAR PEREIRA 
ALENCAR
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T  REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GERSON MAR
QUES DE LIMA
VICENTINA MARIA DA CONCEIÇÃO 
DR(A). MILTON LOPES DA SILVA 
RR - 607154 /  1999-5 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
NÁ - UFPR

DR(A). MARICLEUSA SOUZA CO- 
TRIM
RR - 590253 / 1999-0 TRT DA 16A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S.A.
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
LUIS FERNANDO XAVIER GUILHON 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
RR - 593777 /  1999-0 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
DR(A). LEONARDO ALVES DA SILVA 
TERESINHA PADILHA BONETTO 
DR(A). GUILHERME BELÉM QUERNE 
RR - 593894 /  1999-3 TRT DA 16A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
RAIMUNDO DA COSTA NUNES FI
LHO
DR(A). ROSECLEINE FLORIANA DA 
SILVA FONTES
BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S.A.
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
E OUTROS
RR - 596103 /  1999-0 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
CURTUME TOURO LTDA.
DR(A). MAURO TAVARES CERDEIRA 
LOIDENIR APARECIDA DA SILVA 
SANTOS
DR(A). DORIVAL ALCÂNTARA LO
MAS
RR - 596912 /  1999-4 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 5a REGIÃO 
DR(A). LUCIA LEAO JACOBINA 
MESQUITA
OLÍMPIO FERREIRA FILHO 
DR(A). JOSÉ CARNEIRO ALVES 
EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO S.A.
DR(A). EDMILTON CARNEIRO AL
MEIDA
RR - 599404 /  1999-9 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T  REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GERSON MAR
QUES DE LIMA
MARIA SOCORRO SILVESTRE ARAÚ
JO
DR(A). PEDRO JUAN NOGUEIRA RI
BEIRO
MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU •
DR(A). FRANCISCO EVANDRO FER
NANDES DE ALMEIDA

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEÍS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
ANA REGINA CIDRAL GONÇALVES 
E OUTROS
DR(A). MARIA RITA SANTIAGO 
RR - 612310 /  1999-9 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI
CA DE CAMPINAS 
DR(A). TÂNIA MARCHIONI TOSETTI 
KRUTZFELDT
COMR\NHIA NACIONAL DE ENER
GIA ELÉTRICA
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
RR - 616212 /  1999-6 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
MUNICÍPIO DE MANAUS 
DR(A). MARSYL OLIVEIRA MAR
QUES
CLÁUDIO DA SILVA E SILVA 
RR - 618067 /  1999-9 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
ESTADO DO PARANÁ 
DR(A). CÉSAR AUGUSTO BINDER 
ELMANO ROBERTO DUARTE 
DR(A). PAULO SÉRGIO LOPES 
RR - 620799 /  2000-1 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). FLÁVIO CARDOSO GAMA 
JAQUELINE BEGHETTO TOMAZ DE 
AQUINO
DR(A). JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO 
CALVO
RR - 623114 /  2000-3 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 
FEDERAIS - FUNCEF 
DR(A). SÉRGIO DOS SANTOS DE 
BARROS
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). SANDRA REGINA VERSIANI 
CHIEZA
ALDEMAR DA SILVA E OUTROS 
DR(A). JOSÉ GREGÓRIO MARQUES 
RR - 625281 /  2000-2 TRT DA 18A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
IRINEU MICHELONI JÚNIOR 
DR(A). JOSÉ ANTONIO DE PODESTA 
FILHO
TRANSPORTADORA SISTEMA LTDA. 
DR(A). EDWALDO TAVARES RIBEIRO 
RR - 625406 /  2000-5 TRT DA 16A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE ROSÁRIO 
ANTONIA RAI MUNDA CORREIA CA
VALCANTE
DR(A). PEDRO BEZERRA DË CAS
TRO
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PROCESSO RR - 629443 / 2000-8 TRT DA 3A. 
REGIÃO

RELATOR MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

RECORRENTE(S) MARTINS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ODETE BATISTA DIAS ALMEI
DA

RECORRIDO(S) JORGE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARIA ELIZETE DIAS DAN

TAS
PROCESSO : RR - 635903 / 2000-9 TRT DA 7A. 

REGIÃO
RELATOR JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA T  REGIÃO
PROCURADOR DR(A). FRANCISCO GERSON MAR

QUES DE LIMA
RECORRIDO(S) MUNICÍPIO DE PARAMBU
ADVOGADO : DR(A). ARIOVALDO LEMOS DE MO-

RECORRIDO(S) : ALDENÍSIO PAIVA BARRETO
ADVOGADO : DR(A). MARCOS AURÉLIO PINHEÍRO
PROCESSO : RR - 645327 /  2000-7 TRT DA 2A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
RECORRENTE(S) : LAIDES ANTONIO DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). MEIRE LÚCIA RODRIGUES 

CAZUMBÁ
RECORRIDO(S) : CÍSPER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ VICENTE DE CARVA

LHO
PROCESSO : RR - 647914 / 2000-7 TRT DA ISA. 

' REGIÃO
RELATOR : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
RECORRENTE(S) : ABEL PINHO MAIA E OUTROS
RECORRIDO(S) : RODRIGO ALESSANDRO FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). VANDERSON GIGLIO
PROCESSO : RR - 657860 / 2000-7 TRT DA 3A. 

REGIÃO
RELATOR : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
RECORRENTE(S) : JOSÉ GERALDO BARBOSA
ADVOGADA : DR(A). MARIA HELENA DE FARIA 

NOLASCO
RECORRIDO(S) : BANCO DÛ BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA RIBEIRO COL

LETA DE ALMEIDA
PROCESSO : RR - 669275 / 2000-7 TRT DA 17A. 

REGIÃO
RELATOR : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE S. AZEREDO 

BASTOS
RECORRIDO(S) : CARLOS MANOEL M1LITÃO
ADVOGADA : DR(A). DULCE LÉA DA SILVA RODRI

GUES
PROCESSO : RR - 688307 /  2000-6 TRT DA 9A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS B. DE 

SÁ
RECORRIDO(S) : ORLANDO SEIXAS DINIZ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES
PROCESSO : RR - 689332 /  2000-8 TRT DA 5A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 

DE F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : JOSÉ WELLINGTON SILVA MACEDO
ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON BOLÍVAR DE 

BRITO JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SOARES FERREIRA 

ARAS NETO
RF.CORRIDO(S) : ANDRADE MENDONÇA CONSTRU

TORA LTDÂ.
ADVOGADO : DR(A). MARIA AMÉLIA GARCEZ
RECORRIDO(S) : COSTA ANDRADE EMPREENDIMEN

TOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIÁ CRISTINA IRIGOYEN

' 1 • ' iiJôiíiO PEDUZZI
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PROCESSO RR - 693168 / 2000-1 TRT DA 9A. 
REGIÃO

RELATOR MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

RECORRENTEíS) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
NÁ - UFPR

PROCURADOR DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA

RECORRIDO(S) ZIÓLE ZANOTTO MALHADAS
ADVOGADO DR(A). GERALDO ROBERTO COR

RÊA VAZ DA SILVA
PROCESSO RR - 700885 / 2000-1 TRT DA UA. 

REGIÃO
RELATOR MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
RECORRENTE(S) ESTADO DO AMAZONAS - INSTITU

TO DE MEDICINA TROPICAL DE MA
NAUS - IMTM

PROCURADOR DR(A). RUTH XIMENES DE SABÓIA
RECORRIDO(S) WASTI SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO DR(A). JOSÉ CARLOS PEREIRA DO 

VALLE t
PROCESSO RR - 7*1786 / 2*00-6 TRT DA 4A.

REGIÃO
RELATOR MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
RECORRENTE(S) CLARA REGINA DOVIZINSKI
ADVOGADO DR(A). DIRCEU JOSÉ SEBBEN
RECORRI DO(S) BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO DR(A). GUSTAVO PAIM VASQUES
PROCESSO RR - 705280 / 2000-2 TRT DA 11A. 

REGIÃO
RELATOR MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
RECORRENTE(S) ESTADO DO AMAZONAS - POLÍCIA 

MILITAR DO AMAZONAS
PROCURADOR DR(A). JOSÉ DAS GRAÇAS BARROS 

DE CARVALHO
RECQRRIDO(S) IRIS FIGUEIREDO DE ARAÚJO
ADVOGADA DR(A). MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA 

RAMOS
PROCESSO RR - 717822 / 2000-5 TRT DA 4A. 

REGIÃO
RELATOR JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) MARTINHO AGUIAR (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO DR(A). CELSO HAGEMANN
RECORRIDO(S) COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO DR(A). EDUARDO MARENGO RODRI

GUES
PROCESSO RR - 761134 / 2001-4 TRT DA 13A. 

REGIÃO
RELATOR JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
RECORRENTE(S) SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFI

CAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA
ADVOGADO DR(A). DORGIVAL TERCEIRO NETO
RECORRIDO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS EMPRESAS DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA NO ESTADO 
DA PARAÍBA - SINDELETRIC

ADVOGADO DR(A). ÊVILSON CARLOS DE OLIVEI
RA BRAZ

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão 
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas 
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

Secretaria da 33 Turma

Acórdãos

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-500.628/1998.3 - TRT DA 5“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ESTADO DA BAHIA 
: DR. LEANDRO FELIPE BUENO 
: ANA MARZIENE RAMOS BATISTA E 

OUTROS
: DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

Diário da Justiça

DECISÃOtSem divergência, negar provimento aos embar
gos declaratórios. 2
EMENTA: Embargos declaratórios a que se nega provimento porque 
não configuradas as hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 535 
do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-AIRR-542.470/1999.5 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CAMPINAS E REGIÃO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃOiSern divergência, conhecer dos embargos decla
ratórios e, no mérito, dar-lhes provimento, imprimindo-lhes o efeito 
modificativo de que trata o Enunciado 278 do TST, para conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO MODI- 
FICATIVO.
Embargos declaratórios providos, imprimindo-lhes o efeito modifi
cativo previsto no Enunciado 278 do TST.

PROCESSO : AIRR-553.301/1999.5 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

C orre Junto: 553302/1999.9

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MARGIRUS TÁXI AÉREO LTDA. E 
OUTRO
DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO 
JOSÉ FÁBIO ALBANESE 
DRA. KÁTIA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A teor da alínea “b” 
do item II da Instrução Normativa n° 3/93 do TST, se o valor cons
tante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao da 
condenação, será devida complementação de depósito em recurso 
posterior, observado o valor nominal remanescente da condenação 
e/ou os limites legais para cada novo recurso. Portanto, há que se 
optar pela complementação do primeiro depósito até atingir o  valor 
nominal da condenação, ou a efetuação do depósito, observando-se o 
limite legal para o novo recurso. Em assim não procedendo a parte, 
resulta deserto o recurso. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED AIRR-604.139/1999.5 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MARIA DE FÁTIMA MAIA CHAVES 
PAROLO
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Scm divergência, negar provimento aos embar
gos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se negar provimento aos embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-AIRR-608.071/1999.4 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
REFINAÇÕES DE MILHO, BRASIL 
LTDA.
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
ROBERTRO SIMÕES GONÇALVES 
DRA. ANTONIETA MENGON

DECISÃO:Sem divergência, acolher os presentes embargos 
declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos necessários. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Embargos de declaração acolhidos apenas para prestar os esclare
cimentos necessários.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-615.340/1999.1 - TRT DA 2” 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA
DAVID DE JESUS
DR. EDSON MAROTTI

DECISÃO:Sem divergência, rejeitar os embargos declara
tórios e aplicar a multa de 1% sobre o valor da causa, por embargos 
manifestamente protelatórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-633.300/2000.2 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO BNL DO BRASIL S.A.
: DR. GABRIELA CAMPOS RIBEIRO 
: DR. JAIRO POLIZZI GUSMAN 
: WAGNER DOS SANTOS 
: DR. ELI ALVES DA SILVA

DECISAO:Por unanimidade: I — dar provimento aos em
bargos de declaração para, sanando a omissão constatada, imprimir 
efeito modificativo ao julgado, a fim de que se dê provimento ao 
agravo de instrumento, autorizando o processamento do recurso de 
revista; II -  dar provimento aos embargos de declaração para de
terminar o processamento do recurso de revista; e III - conhecer do 
recurso de revista, por violação aos arts. 93, IX, da Carta Magna e 
832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. 
acórdão de fts. 52/54, determinar o retomo dos autos ao TRT de 
origem, a fim de que, observada a fundamentação, complemente a 
tutela jurisdicional requerida, como entender de direito.
EMENTA: 1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Evidenciada a 
omissão no julgamento, impõe-se saná-la. Embargos de declaração 
providos.
2. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE NULI
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Violação legal e constitucional aparentemente demonstradas. Agravo 
a que se dá provimento.
3. RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE 
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. É de se
reconhecer a necessidade de complementação da tutela jurisdicional, 
quando aquela prestada é insuficiente a propiciar à parte interessada 
condições para a interposição do recurso de revista, em face do que 
dispõem os Enunciados n“s 126 e 297 do TST. Recurso de revista 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED-AIRR-642.566/2000.3 - TRT DA 3" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TUO

: DR. ROBINSON NEVES FILHO
: GILBERTO JOSÉ GOMES DE ALMEI

DA
; DRA. NADIR RIBEIRO DE SOUSA

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aos embargos 
declaratórios para prestar esclarecimentos, sem imprimir, contudo, 
efeito modificativo, nos termos da fundamentação.
EMENTA: Embargos declaratórios providos para prestar esclareci
mentos, sem efeito modificativo.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-655.528/2000.9 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
INÁCIO DE LARA 
DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aos embargos 
declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios a que se dá provimento apenas para prestar os esclarecimentos, 
nos termos da fundamentação.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-A1 RR-656.750/2000.0 - TRT DA 4* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR. WILLIAM WELP 
: JOSÉ CARLOS DA SILVA DIAS 
: DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embar
gos declaratórios e aplicar a multa de 1% sobre o valor da causa, por 
embargos protelatórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se negar provimento aos embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-AIRR-656.801/2000.7 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER
QUE
KELLY DE CÁSSIA NOVAIS BOGDZE- 
VICIUS SILVA
DRA. EDINA MARIA DO PRADO 
VASCONCELOS

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aos embargos 
de declaração para, aplicando o efeito modificativo ao julgado pre
visto no Enunciado n° 278 do TST, conhecer do agravo de ins
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Dá-se provimento 
aos embargos de declaração para, aplicando-se o efeito modificativo 
ao julgado previsto no Enunciado n° 278 do TST, conhecer do agravo 
de instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-A I RR-663.467/2000.2 - TRT DA 3” 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

. COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 

: JOSÉ GERALDO AUGUSTO 
: DRA. MARLI IZABEL DE SOUZA

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embar
gos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se negar provimento aos embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-6.66.083/2000.4 - TRT DA 13" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A:
DRA. VERA LUCIA GILA PIEDADE 
GERALDO ROZENDO DE OLIVEIRA 
DR. ABEL AUGUSTO DO RÊGO COS
TA JÚNIOR

DECISÃOtSem divergência, dar provimento aos embargos 
declaratórios tão-somente para prestar os esclarecimentos constantes 
da fundamentação. 1
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. LEI N* 9.756/98. 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 16/99. PRESSUPOSTOS EX
TRÍNSECOS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRU
MENTO. As alterações promovidas pela Lei n° 9.756/98, dado o 
caráter processual da norma, são de observância imediata e não ne
cessitam de regulamentação para sua aplicação. A nova redação do 
art. 897, § 5°, da CLT diz, expressamente, que as partes instruirão o 
agravo de instrumento, sob pena dc não-conhecimento, de modo a 
possibilitar o imediato julgam ento do recurso denegado, caso pro
vido o agravo. Não se trata de considerar, portanto, se a ausência da 
referida peça impossibilita a análise da questão tratada no agravo de 
instrumento, mas, sim, de ;e atendei io comando legal que estipula os 
requisitos de formação valida do processo. Embargos declaratórios 
providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-AIRR-668.775/2000.8 - TRT DA 17" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
JOÃO BATISTA GOMES E OUTROS 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 
DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embar
gos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se negar provimento aos embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-672.205/2000.8 - TRT DA 10* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍ
CULOS LTDA.
DRA. CLÉA GONTUO CORRÊA DE 
BESSA
DRA. DANIELA RESENDE MOURA 
FRANCISCO ERNANDES RODRIGUES 
ROCHA
DR. ALDÊMIO OGLIARI

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embar
gos declaratórios e aplicar a multa de 1% sobre o valor da causa, por 
embargos protelatórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se negar provimento aos embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-672.774/2000.3 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NILTON CORREIA
JOSÉ ANTONIO GIANELLI
DR. ALVARO APARECIDO DEZOTO

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embar
gos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FALTA DO CA
RIMBO DA DATA DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE 
REVISTA. O provimento dos embargos declaratórios condiciona-se à 
existência de um dos vícios relacionados no art. 535 do Código de 
Processo Civil, sendo possível sua interposição unicamente para saná- 
los. Infundados os embargos de declaração em que a parte pretende 
efeito modificativo do julgado, quando o recurso de revista não aten
da aos pressupostos extrínsecos para sua admissão. Embargos de
claratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-672.871/2000.8 - TRT DA 10" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ÁRAÚJO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
PAULO MAURÍCIO GUIMARÃES DE 
ANDRADE
DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRI
TO

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aos embargos 
declaratórios para sanar a omissão havida, conferindo o efeito mo- 
difteativo a que alude o Enunciado n° 278 do TST, para conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Existindo a omis
são apontada, impõe-se dar provimento aos embargos declaratórios 
para saná-la, conferindo efeito modificativo ao acórdão emoargado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-AI RR-675.470/2000.1 - TRT DA 15" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU
LO

: DR. AYLTON MARCELO BARBOSA 
DA SILVA

: ILVANE BORGES DE LIMA
: DR. MOISÉS FRANCISCO SANCHES
: IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE ITU
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embar
gos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se negar provimento aos embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-681.265/2000.6 - TRT DA 1" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR
ELIETE MARTINS ANTUNES
DR. CARLOS RANGEL DE AZEVEDO
NETO

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embar
gos declaratórios e aplicar a multa de 1% sobre o valor da causa, por 
embargos declaratórios protelatórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se negar provimento aos embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-AIRR-685.771/2000.9 - TRT DA 24* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 
DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : GILSON MOREIRA DE ALMEIDA 
ADVOGADA : DRA. MARIA HENRIQUETA DE AL

MEIDA

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embar
gos declaratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Aresto apresentado para modificar decisão re
corrida, çom suporte em divergência jurisprudencial, atrai o revol- 
vimento de matéria fático-probatória (incidência do Enunciado n° 126 
deste Tribunal). Embargos declaratórios a que se dá provimento para 
prestarem-se esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-685.864/2000.0 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
FRANCISCO ANTÔNIO DE ASSUMP
ÇÃO
DR. UBIRACY TORRES CUOCO

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embar
gos declaratórios e aplicar a multa dc 1% sobre o valor da causa, por 
embargos protelatórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se negar provimento aos embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-685.877/2000.6 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
HENRIQUE DOS SANTOS SILVA 
DR. DARMY MENDONÇA

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embar
gos declaratórios. 3
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. A decisão lurmária observou a jurisprudência do 
TST sobre a matéria discutida. O egrégio Tribunal Regional con
signou, expressamente, que o acordo coletivo trazido aos autos não 
tem previsão acerca de labor em turnos ininterruptos de reveza
mento.
Embargos declaratórios a que se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR 

EMBARGANTE 

ADVOGADA 

EMBARGADO( A) 

ADVOGADO

KD-AIRR-686.181/2000.7 - TRT DA V  
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÜJO
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTD A.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
ANTÔNIO ALVES DE ALMEIDA FI
LHO
DR. EDSON MAROTTI

DECISÃOiSem divergência, rejeitar os embargos declara-, 
tórios e aplicar a multa de 1% sobre o valor da causa, por embargos 
manifestaniente protelatórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis
são, obscuridade, Contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-686.736/2000.5 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO *
BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
JOSÉ RONALDO DA SILVA MANEIRO 
DR. JOÃO LUIZ ULTRAMARI

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aos embargos 
declaratórios para. conferindo-lhes efeito modificativo, sanar a omis
são apontada, conhecendo do agravo de instrumento e, no mérito, 
negando-lhe provimento.
EMENTA: 1. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos de
claratórios a que se dá provimento para. sanando a omissão, conferir- 
lhes efeito modificativo.
2. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
Estando a decisão consonante com súmuia de jurisprudência do Tri: 
bunal Superior do Trabalho, incabível recurso de revista, nos termos 
do Enunciado n° 333 do TST (art. 896, alínea “a”, da CLT). Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AI RR-689.991/2000.4 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
IVAÍ ENGENHARIA DE OBRAS S.A. 
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ERNANE JOSÉ DA COSTA 
DR. RAFAEL PEREIRA SOARES

DECISÃO:Sem divergência, dàr provimento aos embargos 
declaratórios para sanar a omissão, sem imprimir- lhes, contudo, 
efeito modificativo, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS OMISSÃO. Ha
vendo omissão, impõe-se dar provimento aos embargos declaratórios 
para aperfeiçoamento da prestação jurisdicional.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-690.653/200Ò.7 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3° 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: DRA. ENEIDA DE VARGAS E BER- 

NARDES
: 1ZAN OLIVER MARQUES 
: DR. MÁRCIA CRISTINA MARCON

DES ZINSER
DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embar

gos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se negar provimento aos embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-691.726/2000.6 - T RT DA 15* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
TRANSERP- EMPRESA DE TRANS
PORTE URBANO DE RIBEIRÃO PRE
TO S.A.
DR. JOÃO GARCIA JÚNIOR 
BENEDITO CARLOS FLORÊNCIO E 
OUTROS
DR. SALVADOR PAULO SPINA

DECISÃO:Scm divergência, negar provimento aos embar
gos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se negar provimento aos embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

: AIRR-691.859/2000.6 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3’ 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER
GIA ELÉTRICA - DAEE 

: DR. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI
AGRAVADO! S) EVA APARECIDA MANTOVANI
ADVOGADO DR. EDMAR PERUSSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. Incabível recurso de revista quando a decisão recorrida se 
encontrar em consonância com enunciado do TST (art. 896. alínea a, 
da CLT).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-AIRR-692.632/2000.7 - TRT DA 2” 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
JOSÉ MIGUEL FERNANDES

ADVOGADO 

EMBARGADO) A) 

ADVOGADO

DR. MARCELO PASCOAL DE MO
RAES
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 
DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

DECISÃO:Sem divergência, rejeitar os embargos declara-
tórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-694.328/2000.0 - TRT DA 17“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. ENEIDA DE VARGAS E BER- 
NARDES
LUIZ ANTÔNIO MAYER 
DR. ALBERTO FURTADO DE OLIVEI
RA

DECISAOtPor unanimidade, negar provimento aos embar
gos declaratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Arestos apresentados para modificar decisão re
corrida, com suporte em divergência jurisprudencial, atraem o re- 
volvimento de matéria fático-probatória (incidência do Enunciado n° 
126 deste Tribunal). De outro lado, os arestos partem de pressuposto 
do qual não partiu o Tribunal Regional. Em verdade, prevaleceu, para 
a formação do convencimento, o elemento probante relativo às folhas 
individuais de presença. A decisão recorrida, por outro lado. en
contra-se em perfeita consonância com a jurisprudência do TST. Em
bargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-696.813/2000.8 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” 
TURMA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: MANOEL LAERTE TAVARES 
: DR. MANOEL BRANCO BRAGA 
: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTD A.
: DR. FÁBIO RODRIGUES CÂMARA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. NÃO-PROVIMENTO. Não indicada violação literal 
de preceito dc lei ou da Constituição Federal ou, ainda, não ca
racterizado dissídio jurisprudencial em tomo da matéria veiculada no 
Recurso de Revista, nega-se provimento ao agravo que tenha por fim 
reformar o despacho denegatório.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-A1 RR-696.917/2000.8 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
FISCHER S.A. AGROPECUÁRIA 
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES
BENEDITO MIGUEL FERREIRA 
DR. JOSÉ MANFREDO DOMINGOS

I)ECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embar-
gos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Considerando que a 
decisão embargada encontra-se fundada no art. 830 da CLT, o qual 
consagrada ser indispensável que as fotocópias apresentem-se au
tenticadas para serem juntadas no processo e fazerem prova, inexiste 
omissão no acórdão proferido pela colenda Turma. Embargos de 
declaração a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AI RR-700.667/2000.9 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: GERVÁSIO MENDES 
: DRA. GISELE SOARES

DECISÃOtUnanimemcnle, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. NÃO-PROVIMENTO. Não comprovada violação li
teral de preceito de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissídio 
jurisprudencial em tomo da matéria veiculada no Recurso de Rcvisla, 
nega-se provimento ao agravo quê tenha por fim reformar o despacho 
denegatório.

PROCESSO : AIRR-700.697/2000.2 - TRT DA 24° RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

RELATOR : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

ROBERTA ANDRADE MACHADO 
BORGES
DR. EURÊNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
JOSEFA LOPES RIBEIRO 
DRA. ANA HELENA BASTOS E SIL
VA CÂNDIA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
Agravo de Instrumento que não consegue infirmar os fundamentos do 
ato denegatório do Recurso de Revista.
Agravo conhecido e não-provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-700.702/2000.9 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
PATRÍCIA VIEIRA DA COSTA DIAS
DR. ZÉLIO DE ÁVILA
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.
- BEG
DRA. ANA CLÁUDIA REZENDE ZEM

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
Agravo de Instrumento que não consegue infirmar os fundamentos do 
ato denegatório do Recurso de Revista.
Agravo conhecido e não-provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A1RR-700.703/2000.2 - TRT DA 18“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
JOSÉ ROBERTO CAETANO 
DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA 
DOS SANTOS
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.
- BEG
DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON 
AZEVEDO

DECISÃO:Unanimemcnte, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
Agravo de Instrumento que não consegue infirmar os fundamentos do 
ato denegatório do Recurso de Revista.
Agravo conhecido e não-provido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-7Ü0.757/2000.0 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. MARÍA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDÚZZI

: DISA - DESTILARIA ITAÚNAS S.A.
: DR. ALDO HENRIQUE DOS SANTOS 
: JOSÉ AMÁNCIO GONÇALVES 
: DRA. CRISTINA MOREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo e, no mé
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento que não consegue infirmar os motivos en- 
sejadores do ato dcnegatório do recurso de revista.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-700.856/2000.1 - TRT DA T  
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: DURVAL SALVADOR FILHO 
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: ELETROPAULO METROPOLITANA 

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 
. DR. WAGNER BIRVAR SANCHES

DECISAOiSem divergência, dar provimento aos embargos 
declaratórios tão-somente para sanar omissão.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Dá-se provimento 
aos embargos de declaração tão-somente para sanar omissão.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-701.614/2000.1 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
WILIS NETO DA SILVA
DR. EDUARDO WATANABE MA-
THEUCCI
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A.
DR. ICHIE SCHWARTSMAN

DECISAOtUnanimemente, conhecer do Agravo e, no mé
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento que não consegue infirmar os motivos en- 
sejadores do ato denegatório do recurso de revista.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-702.220/2000.6 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: FUNDAÇÃO BRADESCO 
: DRA. ANA PAULA CORRÊA LOPES 
: JOSÉ CARLOS D'ORNELLAS PEREI

RA
•: DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

SALDANHA

DE JISAO:Unanimemente, conhecer do Agravo, e, no mé
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que não consegue infirmar os motivos en- 
sejadores do ato dcnegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-702.442/2000.3 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANA MARIA BUBINIAK 
DR. LUDMILO SENE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, em face da impro
cedência dos fundamentos constantès da1 mihtUa. •* 1 ! ' ’ " ' '  ‘

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADOíS)

ADVOGADA

: AIR R-702.443/2000.7 - TRT DA I a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: NEUZA PAULA MACHADO
: DR. MARCELO DE CARVALHO SAN

TOS
: CLAM - CONSELHO LONDR1NENSE 

DE ASSISTÊNCIA À MULHER
: DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE 

KORNDORFER
DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao Agravo de 

Instrumento.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
Recurso de Revista que não atende aos pressupostos de rccorribi- 
lidade.

PROCESSO : AIRR-703.006/2000.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

Corre Junto: 703007/2000.8

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
SOCIEDADE PAULISTA PARA O DE
SENVOLVIMENTO DA MEDICINA - 
HOSPITAL SÃO PAULO II 
DR. CARLOS CARMELO BALARÓ 
ALICE DE LOURDES DA SILVA 
EVANGELISTA
DR. WILLIAM FERNANDO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGRAVO DE INSTRUMEN
TO. NÃO-PROVIMENTO. Entregue de forma completa e efetiva a 
prestação jurisdicionai pelo Regional, embora meritoriamente des
favorável à pretensão da demandante, ilesos resultaram os artigos de 
lei indicados como violados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-703.095/2000.1 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: LÍDIA SOUZA DOS SANTOS E OU
TROS

: DR. JALDO BRANDÃO CARIBE
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

ESTADO DA BAHIA
DR. MANUELLA DA SILVA NONÔ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da 
Lei n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n” 272 do 
TST.
Agravo de que não se conhece.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ADMISSIBILIDADE. A revista esbarra no óbice do Enun
ciado n° 126 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AlRK-704.806/2000.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

RelatonMin. Maria Cristina Trigoyen Peduzzi 
Agravante(s):Fumas Centrais Elétricas S.A.
Advogado:Dr. Lycurgo Leite Neto 
Agravado(s):José Vitor dos Reis 
Advogado:Dr. Walter Melo Vasconcelos Bárbara 

DECISÃOtUnanimemente, negar provimento ao Agravo de instru
mento.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
Recurso de Revista que não atende aos pressupostos dc rccorribi- 
iidade.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-704.900/2000.8 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: EDILAINE APARECIDA MORASSUTT] 
ZAMBOLI

: DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA 

: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. WAGNER ELIAS BARBOSA

DECISÃOtUnanimemente, conhecer do Agravo e, nó mé
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: INTERVALO DE 15 MINUTOS - BANCÁRIO - IN
TEGRAÇÃO. A revista encontra-se obstaculizada pelo Enunciado n° 
337 do TST.
HORAS EXTRAS. Matéria decidida à luz de conjunto fálico-pro
batório, vedado seu revolvimento em sede de recurso. Incidência do 
Enunciado 126.
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - INTEGRAÇÃO. A Revista esbarra 
no óbice do Enunciado n° 296/TST.
DESCONTOS - DEVOLUÇÃO. Decisão recorrida em pefeita con
sonância com o Enunciado n° 342 do TST.
MULTA CONVENCIONAL. A revista encontra óbice no artigo 
896, a, da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-706.357/2000.6 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ADEMAR ARAÚJO 
: DRA. VÂNIA DUARTE .VIEIRA

PROCESSO : AIRR-704.149/2000.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

RelatonMin. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Agravante(s):Indústrías Reunidas Caneco S.A. 
AdvogadotDr. Heloísa Guimarães Rodrigues 
Agravado(s):Agcnor Barbosa Silva 

_Advogado:Dr. Maria Aparecida Pereira de Moraes 
DECISÃOtUnanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA
DE DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece 
de Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado, quando deixa 
o Agravante de juntar as peças necessárias à sua formação, ou não 
cuida de conferir-lhes autenticidade, contrariando o disposto nos itens 
IIÍ, IX e X da Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Aplicação do 
Enunciado 272 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho.

I)ECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIMEN
TO. Impossível dar-se provimento ao agravo de instrumento quando 
não atendidos os requisitos do artigo 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A1RR-706.362/2000.2 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
GREGÓRIO JORGE GOMES DE FREI
TAS (ESPÓLIO DE) E OUTROS 
DRA. FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL MITTMANN 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANTANNA BOPP

PROCESSO : AIRR-704.153/2000.8 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

RelatonMin. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Agravante(s):Banco Mercantil de São Paulo S.A - FINA- 

SA
AdvogadotDr. Charles Soares Aguiar 
Agravado(s):CIáudio José Malheiros Amendola 

_Advogado:Dr. Cypríano Lopes Feíjó 
DECISÃOtUnanimemente, negar p'rovimento ao Agravo'de' Instru
mento..

DECISÃOtUnanimemente conhecer do Agravo, e, no mé
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBIUDADE. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. NÃO-PROVIMENTO. Não comprovada violação li
teral de preceito de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissídio 
jurisprudencial em tomo da matéria veiculada no Recurso dc Revista, 
nega-sc provimento ao agravo que tenha por fim reformar o despacho 
dcnegatório.. ■ c , , : . ,
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PROCESSO : AIR R-706.368/2000.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

PROCESSO : A1RR-711.694/2000.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

PROCESSO : AIRR-716.199/2000.8 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

RELATOR : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

RELATOR : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

RELATOR : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : BRENO PEREIRA SANTANA E OU
TROS

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: PAULO JORGE PEREIRA 
: DR. ALEX GUEDES P. DA COSTA

AGRAVANTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: DR. CELSO HAGEMANN 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO 

BRASIL S.A. - ELETROSUL 
: DR. EDEVALDO DAITX DA ROCHA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS 
S.A. - ELETROBRÁS 

: DR. NELSON OSMAR MONTEIRO 
GUIMARÃES

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: DRA. CLEIA SANTOS DE ABREU 
: JORGE GOMES DA ROSA 
: DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE 

MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO. ESTABILIDADE 
PROVISÓRIA. A decisão revisanda encontra-se em consonância 
com a jurisprudência desta Corte, esbarrando, portanto, a Revista, no 
óbice do Enunciado n° 333 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

ÂIRR-706.925/2000.8 - TRT DA 16,' RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA T  
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MUNICÍPIO DE COROATÁ 
DR. SAMIR JORGE MURAD

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

MARIA DO SOCORRO COSTA NU- 
.NES
DR. MANOEL CESÁRIO FILHO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo, de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do recurso de revista, instruindo a petição inicial 
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva inti
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 
agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, da 
comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, bem 
como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da con
trovérsia. No caso em tela, o Agravante não trasladou aos autos a 
cópia da certidão de publicação do acórdão regional, sem a qual não 
há como se aferir a tempestividade do recurso de revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DECISÃOtPor
instrumento.

AIRR-707.943/2000.6 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. LIZETE FREITAS MAESTRI 
JOSÉ ROMEU CÂMARA 
DR. SEBALDO EDGAR SAENGER JÚ
NIOR

unanimidade, não conhecer do agravo de

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da 
Lei n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do 
TST.
Agravo de que não se conhece.

DECISÃO:Unanimemente conhecer do Agravo, e, no mé
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMEN- 
TO.
Impossibilidade de reexame de fatos e provas em séde de recurso de 
revista. Incidência do Enunciado n° 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-711.698/2000.0 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN- 
NA PIRES
ESTEVÃO HEINZEN 
DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACUMULAÇÃO DE EM
PREGO EM EMPRESA ESTATAL COM APOSENTADORIA. 
AGRAVO DESPROVIDO. Os incisos XVI e XVII do artigo 37 da 
Carta Política vedam a acumulação de remunerações públicas, in
clusive no que tange à Administração Pública Indireta. E tal vedação 
alcança proventos e salários, como já decidiu o Supremo Tribuna]
Federal: "CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 
PÚBLICO. PROVENTOS VENCIMENTOS: ACUMULAÇÃO. C.F. 
ART. 37, XVI, XVII. A acumulação de proventos e vencimentos 
somente é permitida quando se tratar de cargos, funções ou empregos 
acumuláveis na atividade, na forma permitida pela Constituição.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-714.952/2000.5 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: EMPRESA NACIONAL DE SEGURAN
ÇA LTDA.

: DRA. ANA MARIA GONÇALVES PA
CHECO E OLIVEIRA 

: ANTÔNIO GARCIA DOS SANTOS 
: DR. SILVIO SANTANA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado ou quando essas peças 
apresentarem defeito formal que impossibilite a sua perfeita análise. 
Ao agravante incumbe providenciar a correta formação do Instru
mento. Inteligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Nor
mativa n° 16/99 - TST e do § 5°, inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.
Agravo não-conhecido.

DECISÃO:Unanimeniente, não conhecer do Agravo de Ins
trumento,
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA
DE DE TRASLADO. NAO-CONHECIMENTO. Não se conhece 
de Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado, quando deixa 
o Agravante de juntar as peças necessárias à sua formação, ou não 
cuida de conferir-lhes autenticidade, contrariando o disposto nos itens 
III, IX e X da Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Aplicação do- 
Enunciado 272 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-716.200/2000.0 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: EMPRESA DE TRANSPORTES RÁPI
DO D. MANOEL LTDA.

: DR. MARCELO MARINHO MEIRA 
MATTOS

: ANTONIO SERGIO AVIZ DA SILVA 
: DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo dc Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao Agravante 
incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e 
do § 5°, inciso I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.

• Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-716.202/2000.7 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 
S.A. - CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: DILSON MENDES DA SILVA 
: DR. JOSÉ ACREANO BRASIL

DECISÃOtUnanimemcnte, não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado ou quando essas peças 
apresentarem defeito formal que impossibilite a sua perfeita análise. 
Ao agravante incumbe providenciar a correta formação do Instru
mento. Inteligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Nor
mativa n° 16/99 - TST e do § 5°, inciso I, do art. 897 da CLT, com 
a redação do art. 2” da Lei n° 9.756/98.
Agravo não-conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-708.127/2000.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
LAYFF KOSMETIC LTDA.
DR. MIGUEL ÂNGELO RACHID 
MARIA SUELENE DE MORAIS CAR
VALHO
DR. LEONARDO ANTÔNIO PENA 
ROZZETTO

DECISÃOtUnanimemcnte, não conhecer do Agravo dc Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA
DE DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece 
de Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado, quando deixa 
o Agravante dc juntar as peças necessárias à sua formação, ou não 
cuida de conferir-lhes autenticidade, contrariando o disposto nos itens 
III, IX e X da Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Aplicação do 
Enunciado n° 272 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-715.410/2000.9 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MARCOS CALUMBI NÓ BREGA 

DIAS
: JOÃO BATISTA MARCOS CORREIA 
: DR. CLÁUDIO FREIRE MADRUGA

DECISÃOtUnanimemcnte, não conhecer do Agravo de Ins-

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-716.205/2000.8 - TRT DA 8a RE 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
CONSTRUTORA MAUÃ JÚNIOR LT
DA.
DR. JOSÉ ALBERTO SOARES VAS
CONCELOS
ANTONIO ZITO GOMES DE MELO 
DR. GERALDO GUEDES PINHEIRO 
JÚNIOR

trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA
DE DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instmmento, por deficiência de tras
lado, quando deixa o Agravante de juntar as peças necessárias à sua 
formação, ou não cuida dc conferir-lhes autenticidade, contrariando o 
disposto no art. 897, § 5°, da CLT c nos itens III. IX c X da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST.
Agravo de Instmmento não conhecido.
------- ■- — .—.a------- I— -— ——i H :------------- - • ' •  '—r—

DECISÃOtUnanimemcnte, não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA
DE DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece 
de Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado, quando deixa 
o Agravante de juntar as peças necessárias à sua formação, ou não 
cuida de conferir-lhes autenticidade, contrariando o disposto nos itens 
III, IX e X da Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Aplicação do 
Enunciado 272 da SúmuJa do Tribunal Superior do Trabalho.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-718.788/2000.5 - TR1 DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
JOSÉ MARIANO MONTEIRO DOS 
SANTOSE OUTROS 
DR. UBIRACY TORRES CUOCO

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DF INSTRUMENTO. 1) ADICIONAI, DE 
PERÍCUEOSIDADE. Consonância com o Enunciado n® 361 desta 
Corte. Não cabe recurso de revista contra decisão que está em har
monia com iterativa, notória e atual jurisprudência da SD1. Óbice do 
Enunciado n° 333 desta Corte 2) BASE DE CÁLCULO DO ADI
CIONAL DE PERICULOSIDÂDE. Não demonstradas a violação 
de lei e a contrariedade u enunciado desta Corte, tampouco a di
vergência jurisprudcncial, é dc se negar provimento ao recurso de 
revista interposto, dada a razoabiUdade. da interpretação conferida 
|relo egrégio Tribunal Regional à matéria em questão. Óbice do Enun
ciado n° 221 do TST. 3) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Har 
monia com o Enunciado n" 219 desta Corte.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-719.841/2000.3 - TRT !)A 2" RE- 
G1ÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. - 
INCORPÓRADORA DA FEPASAJ 
DR JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COLHO 
HAYDEE SHIJI T. DE LUCCA E OU
TROS
DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:! *or unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARACTERIZA
ÇÃO DE RESPONSABILIDADE. CHAMAMENTO À LIDE DA 
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Não cabe recurso dc 
revista quando não restarem preenchidos os pressupostos indispen
sáveis para o seu cabimento, nos termos do art. 896 da CLT, e quando 
os dispositivos argiiidos pelo recorrente não forem prequestionados 
pela instância “a quo” , incidindo, portanto, os efeitos irremediáveis da 
preclusão, a teor do Enunciado n® 297 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-720.553/2000.9 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA 
S.A. TELKBAHIA
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
NIVALDO JOSÉ DE SANTANA 
DR. ALESSANDRA CARVALHO

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. É incumbência das partes promover a íorm.ição do 
instrumento do agravo, de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do recurso de revista, instruindo a petição inicial 
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva inti
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 
agravado, da petição-inicial, da contestação, da decisão regional, da 
comprovação do depósito recursai, do recolhimento das custas, bem 
corno de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da con
trovérsia. No caso em tela, a Agravante não trasladou aos autos a 
cópia da certidão de publicação do acórdão regional, sern a qual não 
há como se aferir a tempestividade do recurso dc revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO! S>) 
ADVOGADO

: AIRR-720.895/2000.0 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BOMPREÇO BAHIA S.A.
: DK. MARCOS EDUARDO PINTO BOM 

FIM '
: JANDIARA MIRANDA CÃNCIO 
: DR. PERTÒNIO SOUZA BORGES

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer do agravo dc 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das parles promover a formação do 
instrumento do agravo, de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do recurso de revista, instruindo a petição inicial 
cotn cópias do- despacho agravado, da certidão da respectiva inti
mação. das procurações outorgadas aos advogados do agravanle e do 
agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, da 
comprovação do depósito recursai, do recolhimento das custas, bem 
como dc outras peças que se façam necessárias ao deslinde da con
trovérsia. No caso em tela, a Agravante não trasladou aos autos a 
cópia da certidão de publicação do acórdão regional, sem a qual não 
bá como se aferir a tempestividade do recurso dc revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-720.93 6/2000.3 - TRT DA 18a R E
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ADENTRO ARCANJO OLIVEIRA 
DR. JOÃO JOSÉ FRANÇA DA SILVA 
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.
- BBC.
ORA. ANA CLÁUDIA REZENDE ZEM

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer cio agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo, de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento (lo recurso de revista, instruindo a petição inicial 
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva inti
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 
agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, da 
comprovação do depósito recursai, do recolhimento das custas, bem 
como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da con
trovérsia. No caso cm tela, o Agravante não trasladou aos autos a 
cópia da certidão de publicação do acórdão regional, sem a qual não 
há como se aferir a tempestividade-do recurso de revista.
Agravo de instrumento não conhecido. .
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-721.395/2001.7 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
: SINDICATO DOS BANCÁRIOS DOS 

ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ 
: DR. MARCELO SILVA DE FREITAS

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. DESPROVIMENTO. 
ART. 8% , § 2", DA CLT E ENUNCIADO N” 266 DO TST. Sem
demonstração inequívoca dc violação direta e literal à Constituição 
Federal, é incabível processamento dc recurso de revista em processo 
de execução (inteligência do art. 896, § 2°, da CLT com a nova 
redação dada pela Lei n® 9.756/98 c consubstanciada no Enunciado rf  
266 do egrégio TST).
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTH(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-721.622/2001.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MEI.O CORREIA DE 
ARAÚJO
CREDIAE EMPREENDIMENTOS F 
SERVIÇOS LTDA.
DRA. GISÈLE FERRARINI BÀSILE 
MARIA DF. FÁTIMA SILVA 
DR. CLARICE DE OLIVEIRA NETO 
DAVID

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. VIOLAÇÃO LITERAL DE PRECEITO LEGAL E 
CONFLITO JURISPRUDÊNCIAL NÃO CONFIGURADOS. É
inviável o processamento dc recurso de revista calcado no art. 896, 
alíneas “a” e “c”, da CLT, quando não se vislumbra ofensa à li- 
teralidadc do preceito legal e a jurisprudência indicada revela-se ines- 
pecffica, a teor do Enunciado n" 296 do TST.
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-723.905/2001.1 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA).
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
GERALDA DOS REIS DA CRUZ 
DR. JOSÉ RAIMUNDO DOS REIS 
IRMÃOS GUISCEM E CIA LTDA.
DR. GERALDO JOSÉ DE BARROS E 
SILVA

Seçao 1 609 V- -
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DECISAO.Por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Art. 897, D 5® e incisos, da CLT (redação dada pelo art. T' da 
Lei n® 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n® 272 do 
TST.
Agravo dc que não sc conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS )

ADVOGADO 

AGRAVADOl, S) 

ADVOGADO

AIRR-723.921/200I.6 - TRT DA Ia RE
GIÃO - <AC. SECRETARIA DA 3” 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DF 
ARAÚJO
COMPANHIA ESTADUAL DF, ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DR. LUIZ FELIPE BARBOZA DE OLI
VEIRA
LINDOLFO MARtlNS FERREIRA JÚ
NIOR
DR. DANIEL FRANKLIN DE ARRUDA 
GOMES

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENA DE SUSPEN
SÃO IMPUTADA AO RECLAMANTE. OFENSA AO PRINCÍ
PIO DO CONTRADITÓRIO. Não cabc recurso de tevisiu, quando 
a decisão decorreu do éxame dos fatos e da prova produzida, a teor 
do Enunciado 126 do TST. Agravo a que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-723.943/2001.2 - TRT DA 17a R E
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3‘ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
DR. RUBEM FRANCISCO DE JESUS 
ANSELMO NUNES DE ABREU 
DR. FIORAVANTE DELLÀQUA

DEClSÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DF. INSTRUMENTO. RECURSO Dir RE-
VISTA. Art. 897, 8 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2® da 
Lei n° 9.756, dc 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Recurso apresentado na vigência da Içi referida. Enunciado n° 272 do 
TST.
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVA DOíS) 
ADVOGADO

ADVOGADA

ÁIRR-725.580/2001.0 - TRT DA 19a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ANTONIO TAVARES DA SILVA 
DR. SÉRGIO LUIZ NEPOMUCUNO PE
REIRA
USINA CAETÉ S.A.
DR. CARLOS ANDRÉ ROCHA SAR
MENTO
DRA. LÍSÍA B MONIZ DF. ARAC.ÃO

DECiSÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo dc 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Art. 897, § 5" c incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2“ da 
Lei n° 9.756, de 17-12-1998), Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Recurso apresentado na vigência da (ei referida. Enunciado n® 272 do 
TST.
Agravo de que não sc conhece.
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A IRR-725.581/2001.4 - TRT DA 19a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MF.LO CORREIA DE 
ARAÚJO
ANA LUCERO CAETANO DOS SANTOS 
DR. FERNANDO CARLOS ARAÚJO 
DE PAIVA
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DF. 
MACEIÓ
DRA. ANA PAULA LIMA DE LIRA

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. Não caberá recurso de revista para reexame dos 
fatos e da prova produzida, a teor do Enunciado n° 126 do TST. 2. 
BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 
Não há como ser provido o agravo de instrumento que tenha por 
finalidade a subida de recurso de revista para contrariar decisão con- 
sonante com iterativa, notória e atual jurisprudência da SD1 do TST 
(entendimento consagrado nó Enunciado n° 333 desta Gòrté). Agravo 
a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-725.843/2001.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

RELATOR : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS 
BANCOS ESTADUAIS E REGIONAIS - 
ASBACE

ADVOGADO : DR. ARTUR SOARES MACHADO NE
TO

AGRAVADO(S) : SILVIA GUEDES SILVEIRA GUILHER
ME

ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
DECISÃO:Unanímcmente, não conhecer do Agravo de Ins

trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece dc Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. A Agravante 
incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e 
do § 5", inciso l, do art. 897 da CLT, com a redação do arl. 2o da Lei 
n° 9.756/98. «
Agravo não-conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-726.73Ü/2001.5 - TRT DA 13“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR
DESTE - CFN
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ANTÔNIO GOMES DE LIMA
DR. ROBSON ANTÃO DE MEDEIROS

DECISÃO.Por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da 
Lei n" 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do 
TST.
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-726.731/2001.9 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. AMANDA NUNES MELO 
JOSÉ LÚCIO RODRIGUES PEREIRA 
DR. CLÁUDIO FREIRE MADRUGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da 
Lei n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do 
TST.
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-726.734/200I.O - TRT DA 24* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. LUIZ ROBERTO PIRES 
MILTON CARDOSO DA SILVA 
DR. GILSON FREIRE DA SILVA

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMEN- 
TO.
Não prospera agravo de instrumento que objetive subida de recurso 
de revista, quando a decisão regional encontra-se em perfeita har
monia com enunciado da Súmula desta egrégia Corte (aplicação do 
Enunciado n° 352 do TST).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-726.735/2001.3 - TRT DA 24a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. LUIZ ROBERTO PIRES 
JOSÉ DE MACEDO FILHO 
DR. GILSON FREIRE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. DES- 
PROVIMENTO, Não prospera agravo de instrumento que objetive 
subida de recurso de revista, quando o r. despacho denegatório do 
recurso de revista encontra-se em perfeita harmonia com o art. 830 da 
CLT. Aplicação do Enunciado n° 221 do TST como óbice ao pros- 
seguimento do apelo. .
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE(S) 

ADVOGADO 

AGRAVADO! S) 

ADVOGADO

A 1RR-727.858/2001.5 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
BANCO EXPRINTER LOSAN S.A E 
OUTRA
DR. FÁBIO RODRIGUES ALVES SIL
VA
THEREZINHA MARIA RODRIGUES E 
OUTRO
DR. CARLOS HENRIQUE SEGURASE 
DE ALMEIDA

DECISAO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Insr 
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao Agravante 
incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e 
do § 5“, inciso I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.
Agravo não-conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-728.238/2001.0 - TRT DA I a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: ROSSINI THALES COUTO JÚNIOR 
: DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL 
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - TELERJ 
: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 

SA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não conhecido por 
falta de autenticação de fotocópias componentes do traslado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO.

AIRR-728.602/2001.6 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
f ia t e n g in f :e r in g  DO BRASIL CO
MÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
DR. DANILO FERNANDEZ MIRANDA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

GERALDO VIEIRA
DR. LÉLIS DE OLIVEIRA GERÔNIMO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Na vi
gência da Instrução Normativa n" 06/96/TST, impede o conhecimento 
do agravo de instrumento o fato de as peças apresentadas para a 
formação do instrumento, oferecidas em cópia reprográfica, não se 
encontrarem autenticadas, a teor do art. 830 da CLT e do item X da
Instrução Normativa referida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

A IRR-728.605/2001.7 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL
DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA

AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

HUMBERTO LOPES DE REZENDE 
DR. RAIMUNDO NONATO DO NASCI
MENTO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA.
É inviável o processamento do recurso de revista quando não logrou 
a parte demonstrar violação de dispositivos de leis e/ou de textos 
constitucionais e divergência jurisprudencial, a teor do artigo 896 da 
CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR :

AGRAVANTE(S) : 
ADVOGADO :
AGRAVADO(S) : 
ADVOGADO :

DECISÃO: Por 
instrumento.

AI RR-728.606/2001.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
DR. NILTON CORREIA 
SINVAL MATTIUZZI DA ROS 
DR. JORGE ROMERO CHEGURY ' 

unanimidade, negar provimento ao agravo de

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
HORAS EXTRAS E REFLEXOS. Não cabe recurso dc revista 
quando a matéria nele tratada está restrita ao reexame dos fatos e da 
prova produzida, procedimento defeso na atual fase em que se en
contra o recurso, a teor do Enunciado n° 126 do TST. HORAS IN  
ITINERE. Não prospera agravo <le instrumento que pretenda a su
bida de recurso de revista, quando a decisão recorrida estiver em 
consonância com jurisprudência iterativa desta Corte (aplicação do 
Enunciado n° 333).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-729.427/2001.9 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
CLÁUDIA RIQUIERI
DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
BANCO BEMGE S.A.
DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO

DECISÃO:Unanimcrncnte. não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao Agravante 
incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e. 
do § 5°, inciso I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.
Agravo não-conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-729.615/2001.8 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
JAIR FERREIRA DOS SANTOS E OU
TROS
DR. ALEXANDRE ORTIZ DE PARIS

AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

DALMO DA SILVEIRA LOPES 
LAGOA DO CASAMENTO EMPRESA 
AGROPECUÁRIA LTDA.

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não conhecido por 
falta de autenticação das cópias componentes do traslado.

PROCESSO : AIRR-729.693/2001.7 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

RELATOR : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA
CHADO

: ADEMAR NELSON GOMES 
: DRA. MARILÚ ROSA ESPÍNDOLA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA
DE DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece
de Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado, quando deixa 
o Agravante de juntar as peças necessárias à sua formação, ou não 
cuida de conferir-lhes autenticidade, contrariando o disposto nos itens 
III, IX e X da Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Aplicação do 
Enunciado 272 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE! S) 

ADVOGADA 

AGRAVADO(S) 

ADVOGADO

: AI R R-731.005/2001.7 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: FRANCISCO DE ASSIS XAVIER SE
GUNDO

: DRA. MARIA DA PENHA GONÇAL
VES DOS SANTOS

: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB

: DR. MARCELO RAMALHO TRIGUEI
RO MENDES

m r r r d r ír
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao Agravante 
incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° I6/99 - TST e 
do § 5“, inciso I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.
Agravo não-conhecido.

DEClSÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Art. 897, § 5o e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da 
Lei n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do 
TST.
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-731.574/200 L2 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: TERCEIRO CARTÓRIO DE REGISTRO 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE 
SÃO PAULO

: DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO

: GUILHERME TADEU SCHEFFER
: DR. HENRIQUE D ARAGONA BUZZO- 

NI

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 140 DA COLENDA 
SBDI1 DO TST. DESPROVIMENTO. A decisão regional está em 
consonância com a Orientação Jurisprudência! n° 140 da SBDI1 do 
TST, ao denegar seguimento a recurso de revista por deserção, ern 
decorrência de depósito inferior ao legai, mas com expressão mo- 
netária à época do efetivo depósito.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-731.575/2001.6 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE 
DRA, ELENITA DE SOUZA RIBEIRO 
OSMAR RAIMUNDO RAMOS 
DRA. RITA DE CÁSSIA SILVA CARDO
SO

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS DE 
HORAS EXTRAS. INTERVALO PARA REFEIÇÃO E DES
CANSO. NÃO PROVIMENTO. Não pode ser provido recurso de 
revista quando, para sua análise, impende o reexame dos fatos e da 
prova produzida, o que torna impossível a análise da divergência 
jurisprudencial apontada, ou quando não resta configurada violação 
de dispositivo de lei, nos termos do art. 896 da CLT. Aplicação dos 
Enunciados 126 e 296 da Súmula do egrégio TST.

PROCESSO : AIRR-731.678/2001.2 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

Corre Junto: 731679/2001.6

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
ABDALA JORGE E OUTROS 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Irrecorribilidade, por 
ora.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-731.679/2001.6 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

Corre Junto: 731678/2001.2

RELATOR

AGRAVANTE©

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: ABDALA JORGE E OUTROS 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-731.760/2001.4 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ANTÔNIO MOZART BRAGA FILHO 
DRA. SÂMIA MARIA RIBEIRO LEI
TÃO
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da 
Lei n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de eópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n°-272 do 
TST.
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO©
ADVOGADO

AIRR-731.763/200 í  .5 - TRT DA 18“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
DR. UBÍRAJARA WANDERLEY UNS 
JÚNIOR
ALCIDES FRANCISCO DE OLIVEIRA 
DR. JOÃO JOSÉ VIEIRA DE SOUZA

DEÇISÀO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS E 
REFLEXOS. Não cabe recurso dc revista quando não restaram de
monstradas as violações alegadas, nem divergência jurisprudencial, 
tampouco quando a matéria versar sobre o fato controvertido e a 
prova produzida. Nesse aspecto o recurso resta obslaculizado em facc 
do que dispõe o Enunciado 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE©

ADVOGADO

: AIRR-731.767/2001.0 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA.

: DR. JORGE AUGUSTO JUNGMANN
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MAURO DE PAULA FERREIRA 
DR. SEBASTIÃO CAETANO ROSA

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAI,. AUTÔNOMO. Não cabe recurso de revista quando 
decorrer do exame dos fatos c da prova produzida, a teor do Enun
ciado n° 126 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE©
ADVOGADO
AGRAVADO©

ADVOGADO

: AIRR-731.768/2001.3 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO 

: CLUBE JAÓ
: DR, PAULO MARQUES DA COSTA 
: MAUR1VAN SALUST1ANO DE OLIVER 

RA
: DR. ANA PAULA ABREU AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da 
Lei n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do 
TST.
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE©

ADVOGADO
AGRAVADO©
ADVOGADO

: AIRR-731.769/2001.7 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS 
BANCOS ESTADUAIS E REGIONAIS - 
ASBACE

: DR. HAMILTON BORGES GOULART 
: WELLINGTON DE FREITAS PAN1AGO 
: DR. JOÃO JOSÉ FRANÇA DA SILVA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da 
Lei n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do 
TST.
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE©
ADVOGADO
AGRAVADO©
ADVOGADO

: AIR R-731.869/2001.2 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. MARIA CRISTINA ÍRIGOYEN 
PEDUZZI

: ZILMO TALLOWITZ DOS SANTOS 
: DR. SANDRO ROD1GHERI 
: FORJAS TAURUS S.A.
: DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA
DE DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece 
de Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado, quando deixa 
o Agravante de juntar as peças necessárias à sua formação, ou não 
cuida dc conferir-lhes autenticidade, contrariando o disposto nos itens 
III, IX e X da Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Aplicação do 
Enunciado 272 da Súmula dò Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE©
ADVOGADO

AGRAVADO©

ADVOGADO

AIRK-732.077/2001.2 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA ÍRIGOYEN 
PEDUZZI
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. FRANCISCO DAS CHAGAS AN
TUNES MARQUES 
ALBANIZA CAMURÇA QUEIROZ E 
OUTROS
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimemente. não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA
DE DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não sc conhece 
de Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado, quando deixa 
o Agravante de juntar as peças necessárias à sua formação, ou não 
cuida de conferir-lhes autenticidade, contrariando o disposto nos itens 
III, IX e X da Instrução Normativa n” 16/99 do TST. Aplicação do 
Enunciado 272 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE©

ADVOGADO

AGRAVADO©
ADVOGADA

: AIRR-732.294/2001.1 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ELETROPAULO - METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S A.

: DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR- 
TELLA

: HÉLIO MÁRCIO MOREIRA ROMANO
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. 
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N” 139 DA COLENDA 
SBDI1 DO TST. DESPROVIMENTO. A decisão regional está em 
consonância com o Precedente n° 139 da SDI, quando denega se
guimento a recurso de revista, por deserção, cm decorrência da au
sência do depósito legal, de forma integral. Não se exige o reco
lhimento do teto-limite; apenas e tão-somente quando as quantias de 
depósito referente aos recursos interpostos atingirem o valor total da 
condenação. Do contrário, é exigido o depósito, na integralidade, a 
cada recurso interposto.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-732.307/2001.7 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. WILLIAM S1DNEY SULEIBE

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: SUELI MENDES DE OLIVEIRA COS
TA

: DR. JOSÉ BORGES DE CARVALHO JÚ
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA
DE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. Não pode ser 
provido recurso de revista quando a divergência jurisprudência] apon
tada não contém tese divergente específica da interpretação da norma 
jurídica examinada pelo acórdão recorrido, ou quando não resta con
figurada violação de dispositivo de lei, nos termos do art. 896 da 
CLT. Aplicação do Enunciado 296 da Súmula do egrégio TSJ\

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-732.357/2001.0 - TRT DA 2‘ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ARTE NOVA FEIRAS E EXPOSIÇÕES 
LTDA.

: DR. LUDMILLA GENTILEZZA
AGRAVADO(S) : ZENILDO LEONARDO DA SILVA 
ADVOGADO : DR. ELIAS DE FREITAS SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Art. 897. § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da 
Lei n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do 
TST.
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-732.361/2001.2 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
PAUTAS E PAPÉIS LTDA.
DR. EDVALDO ADRIANY SILVA 
AUGUSTO CESAR MARTINS BARBO
SA
DR. JULPIANO CHAVES CORTEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da 
Lei n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do 
TST.
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-732.590/200U - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO 
S.A.
DR. OTTO EDUARDO LIRA AURICH 
ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS 
DR. ANTÔNIO CARLOS N. SANTANA

DECISÃQ:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
IRREGULARIDADE DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMEN
TO.
Não sê conhece de Agravo de Instrumento, por deficiência de tras
lado, quando deixa o Agravante de juntar as peças necessárias à  sua 
formação, ou não cuida de conferir-lhes autenticidade, contrariando o 
disposto no art. 830 da CLT.
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-732.359/2001.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BAMBARA BAR E RESTAURANTE 
LTDA.

: DR. ANSELMO DOMINGOS DA PAZ 
JÚNIOR

: JOSUÉ JESUS MACEDO RODRIGUES 
: DR. JOSÉ RICARDO SANT’ANNA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE EM
PREGO. SALÃRIO POR FORA'. Não pode ser provido agravo de 
instrumento que tenha por finalidade a subida de recurso de revista 
para discutir matéria não prequestionada (entendimento consagrado 
no Enunciado n° 297 da desta Corte). HORAS EXTRAS. Não cabe
recurso de revista quando não restar demonstrada a violação alegada, 
tampouco divergência jurisprudencial, e quando a matéria versar so
bre o fato controvertido e a prova produzida. Nesse aspecto, o recurso 
fica obstaculizado em face do que dispõe o Enunciado n° 126 do 
TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AI RR-732.360/2001.9 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
GRAVIA ESQUALITY INDÚSTRIA 
METALÚRGICA LTDA.
DR. EDWALDO TAVARES RIBEIRO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JOAQUIM ALVES DE SOUZA NETO 
DR. ROBSON MÁRCIO MALTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTA CAUSA. 
FALTA GRAVE. Não cabe recurso de revista quando não restar 
demonstrada a violação alegada, nem divergência jurisprudencial, e 
quando a matéria versar sobre o fato controvertido e a prova pro
duzida. Nesse aspecto, o recurso fica obstaculizado em face do que 
dispõe o Enunciado 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-733.167/2001.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SABESP

: DRA. EUNICE DE MEÉO SILVA
: ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA E 

OUTROS
: DR. CLEITON LEAL DIAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Em não se demonstrando, 
no recurso de revista interposto em processo de execução, ofensa 
direta e literal ao princípio da legalidade, previsto na Constituição da 
República, inccnsurávêl é a respeitável decisão agravada que denega 
seguimento a recurso com fulcro no art. 896, § 2". da CLT e na 
orientação compendiada na Súmula n° 266 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R-733.648/2001.1 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
GOLDEN CROSS - ASSISTÊNCIA IN
TERNACIONAL DE SAÚDE 
DRA. MARA LÚCIA GUARIENTO 
MARIA LÚCIA RODRIGUES FONSE
CA
DR. JARBAS ANTUNES CABRAL

DECISÃO:Unanimcmente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante 
incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e 
do § 5°, inciso I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.
Agravo não-conhecido. ■ ,

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-733.650/2001.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI 

: GEVISA S.A.
: DRA. MARTHA NATHÉRCIA MEN

DES MACHADO
: ALAERSON JOAQUIM DE OLIVEIRA 
: DRA. ARLETE DA SILVA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NAO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra 
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao Agravante 
incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST c 
do § 5“, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Lei n° 
9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-733.651/2001.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: LOJAS AMERICANAS S.A.
: DRA. MARIA LÚCIA DE FREITAS 
: CÉLIA APARECIDA EUGÊNIO DA 

SILVA
: DR. PAULO ROBERTO ALVES DE AL

MEIDA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de

Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -  Nega-se provimento 
a Agravo de Instrumento que não consegue infirmar os motivos 
ensejadores do ato denegatório do Recurso de Revista.
Agravo conhecido é desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-733.989/2001.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S. A. - TELEMAR 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
SÔNIA GUIMARÃES ZULLE 
DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS 
OS MESMOS

DECISÀO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos 
de instrumento da Reclamante c Reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA.
1. RECURSO DA RECLAMANTE. Não logrando a Reclamante 
demonstrar violação de lei ou divergência jurisprudencial, nega-se 
provimento ao agravo.
2. RECURSO DA RECLAMADA. Infundado o agravo quando as 
questões debatidas foram decididas com base em entendimento ju 
risprudencial do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DECISÃO:
instrumento.

: A IRR-733.993/2001.2 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - TELEST 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: RAQUEL MARTINS DE ALMEIDA 
: DR. JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA 

:Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
RECURSO DE REVISTA INEXISTENTE. Não prospera agrav 
de instrumento que objetiva o processamento do recurso de rcvisla 
subscrito por advogado sem procuração, porque inexistente aquele 
recurso, não sendo o caso de mandato tácito. Aplicação do artigo 37 
do CPC e do Enunciado n° 164 do C. TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

Al RR-734.016/2001.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MAGALI BOTOLLI
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

AGRAVADO(S) : BANCO BOZANO SIMONSEN S.A. 
ADVOGADO _ : DR. LUCIANO BACCIOTTE RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Art. 897, § 5° c incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da 
Lei n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do 
TST.

, Agravo de que não se conhece. . ;
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-734.018/2001. 1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: K H S S.A. - INDÚSTRIA DE MÁQUI
NAS

: DRA. MARIA LÚCIA MENEZES GA- 
DOTTI

: NARIO BENTO DE CARVALHO 
: DR. NICANOR JOAQUIM GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo dc 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA. NÃO 
CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo de instrumento 
quando as fotocópias das peças utilizadas para sita formação en
contram-se sem a devida autenticação, ein completa afronta ao art. 
830 da CLT e ao item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do TST. 
No caso. em tela, deixou a Agravante de autenticar as cópias atinentes 
ao recurso de revista, ao despacho denegatórío do recurso de revista 
e a sua respectiva certidão de intimação.
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AÔRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-734.805/2001.0 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA 1RIGOYEN 
PEDUZZI
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS 
BANCOS ESTADUAIS E REGIONAIS - 
ASBACE
DR. ANTÔNIO CÉSAR RIBEIRO 
SUSY CHRISTIAN ALVES 
DR. EDUARDO VICENTE RABELO 
AMORIM

DECISÃOrUnanímemente, não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA
DE DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece 
de Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado, quando deixa 
o Agravante de juntar as peças necessárias à sua formação, ou não 
cuida de conferir-lhes autenticidade, contrariando o disposto nos itens 
III, IX e X da Instrução Normativa n" 16/99 do TST. Aplicação do 
Enunciado 272 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R -734.019/2001.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO ■

: MAFERSA S.A.
: DRA. NÉLIA MARGARIDA MICHIE- 

LIN FÀSANELLA 
s ROBERTO WANDER CORREIA 
: DR. WAGNER MARINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. MA
TÉRIA NÃO PREQUKSTTONA DA. À luz. do Enunciado n° 297 do 
TST. indispensável que a decisão atacada tenha adotado tese explícita 
sobre o tema veiculado nas razões do recurso de revista.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADA :

DECISÃO: Por 
instrumento.

AIRR-734.020/2001.7 - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
LUA NOVA - INDÚSTRIA E COMÉR
CIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTD A.
DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
RONI ANDERSON DO NASCIMENTO 
DRA. MARIA JOSÉ CINTA

unanimidade, negar provimento ao agravo de

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS. 
SERVIÇOS EXTERNOS. Não há como se aferir a alegada violação 
ao art. 62, inciso 1, da CLT, haja vista que os fatos narrados no 
acórdão Regional revelam perfeita adequação ao que dispõe essa 
norma jurídica. Sem dúvida, portanto que, sendo o reclamante obri
gado a comparecer todos os dias na empresa, no início e no fim de 
sua jornada, a par de haver renovação diária das mercadorias e pres
tação de contas que acompanhava essa rotina, as atividades do autor 
não eram incompatíveis com a fixação dc jornada. Acrescente-se que 
o caminhão dirigido pelo reclamante e de propriedade da empresa, era 
devolvido à reclamada-diariamente. Ademais, decisão diversa do Re
gional, implicaria inevitavalmcntc o revolvimento dc faios c provas 
dos autos, razão pela qual o recurso encontra óbice intransponível no 
Enunciado 126 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-734.507/2001.0 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMU
RA
ALAN DE SOUZA CARDOSO 
DR. MARILÚCIA LIRA BEZERRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEM PESTI VIDA -
DE Não se conhece dc Agravo de Instrumento interposto fora do 
prazo previsto no artigo 897 da Consolidação das Leis do Trabalho.r 
Observância, ainda, ao Enunciado n° 01 desta Corte.
Agravo do qual não se conhece. 1 • ' 1 ' 1 ■> '■ i' 1 / j

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-735.149/200J.O - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA 
DE ALIMENTOS

: DR. CILIOMAR P. FERREIRA CRISTO 
: JOSÉ RUBENS DE OLIVEIRA E OU

TRO
: DR. JOAO NAY PIMENTEL

DECISÃO:Ünaniinemente, não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instnimenlo quando faltarem peças no traslado. Ao Agravante 
incumbe providenciar a correia formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa h" 16/99 - TST e 
do § 5°, inciso I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.
Agravo não-conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

: A1RR-735.151/2001.6 - TRT DA 23” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: LUIZ ANTÔNIO GOTARDO
ADVOGADO : DR. RENATO P. BONILHA
AGRAVADO(S) : EDEMIRDES SANTOS DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DF. INSTRUMENTO - IRREGULARIDA
DE DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece 
de Agravo de Instrumento, por deficiência dc traslado, quando deixa 
o Agravante de juntar as peças necessárias à sua formação, ou não 
cuida de conferir-lhes autenticidade, contrariando o disposto nos itens 
III, IX e X da Instrução Normativa n" 16/99 do TST. Aplicação do 
Enunciado t f  272 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

AJRR-735.152/2001.0 - TRT DA 23” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI * .
GAZETA PUBLICIDADE E NEGÓCIOS 
LTDA
DR. CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO 
APARECIDO CARLOS BRAGA 
DR. MÍRIAM ALVES GOUVEIA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece dc Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao Agravante 
incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST c 
do § 5°, inciso I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Lei 
n° 9.756/98..
Agravo rião-çonhecido. “ i. ..n • , ■ >,

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-735.155/2001.0 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
FÁBRICA YPU - ARTEFATOS DE TE
CIDOS, COURO E METAL S.A.
DRA. ELAINE CRISTINA GOMES PE
REIRA
ANTÔNIO JOSÉ GABRIEL DE ANDRA
DE
DR. JOSÉ CARLOS ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não conhecido por 
falta de autenticação de fotocópias componentes do traslado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

: A IRR-735.330/2001.4 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: US1NÁ SÃO JOSÉ DO PINHEIRO LT
DA.

ADVOGADO : DR. ANSELMO VASCONCELOS SAN
TOS

AGRAVADO(S) : ALEXIS GÉRALDO LOPES
ADVOGADA : DRA. ROSANGELA OLIVEIRA SOU

ZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de 

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Arl. 897, S 5” e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da 
Lei n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do 
TST.
Àgravo dc que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-736.280/2001.8 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CLUBE ATLÉTICO MINEIRO 
: DR. NIZAN OLIVEIRA AMORIM JÚ

NIOR
: RUI SHIBUCAVA 
: DR. FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

DECISÂO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. PRE
CEDENTE N° 139 DA COLENDA SDJ. DESPROVIMENTO. A
decisão regional está em consonância com o Precedente 139/SDI, 
quando denegado seguimento a recurso de revista, por deserção, em 
decorrência da ausência do depósito legal, integral. Não se exige o 
recolhimento do teto limite, apenas e tão-sornente quando as quantias 
dc depósito referente aos recursos interpostos atingirem o valor total 
da condenação. Do contrário, é exigido o depósito, na integral idade, 
a cada recurso interposto.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVA DO(S) 
ADVOGADO

AIKk-736.281/2001.1 - TRT DA 13“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
LUIZ GONZAGA MARINHO
DR. HUMBERTO LÚCIO R. VELOSO
USINA MONTE ALEGRE S.A.
DR. LEONARDO JOSÉ V1DERES TRA- 
JANO

DECISAOtPor unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento..
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Art. 897, § 5“ c incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da 
Irei n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais â compreensão da matéria controvertida. 
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n" 272 do 
TST.
Agravo dc que não se conhece.
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

': AIRR-736.284/2001.2 - TRT DA 13“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MÍN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CLIPSI - CLÍNICA, PRONTO SOCOR
RO INFANTIL E HOSPITAL GERAL 
LTDA.
DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO 
BRASIL
CYRUS DALVA DA SILVEIRA BAR- 
ROS
DRA. CLEONIÇE BERNARDO NUNES
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DECISAO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2o da 
Lei n° 9,756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis c essenciais à compreensão da matéria controvertida- 
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do 
TST.
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRK-736.285/2001.6 -T R T  DA 13" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
UNÍMED - JOAO PESSOA, COOPERA
TIVA DE TRABALHO MÉDICO 
DR. CA1US MARCELLUS DE ARAÚJO 
LACERDA
ALBERTO MAGNO DE OLIVEIRA 
DRA. MARIA DA PENHA GONÇAL
VES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dn# agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2“ da 
Lei n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obrir 
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do 
TST.
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-736.296/2001.4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: SINDICATO DOS PROFESSORES DE 
CAMPOS

: DR. CARLOS COELHO DOS SANTOS 
: FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE 

CAMPOS
: DR. CLÁUDIO BARÇANTE PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (rèdação dada pelo art. 2“ da 
Lei n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias dc peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do 
TST.
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-736.300/2001.7 - TRT DA 1“ R E
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEE 
. DRA. IARA COSTA ANIBOLETE 
: AUGUSTO DOS ANJOS ZEBRAL E 

OUTROS
: DR. CÉSAR ROMERO VIANNA JÚ

NIOR
DECISÃO:Pbr unanimidade, não conhecer do agravo de 

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
V1STA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da 
Lei n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do 
TST.
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-736.817/2001.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MAURO JOSÉ DE MORAES 
DR. CARLOS ELY MOREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
I MENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA

D E  TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece 
•v ravo de Instrumento, por deficiência de traslado, quando deixa 
.•ravantc dc juntar as peças necessárias à sua forma: . ou não 
■ de conferir-lhes autenticidade, contrariando o d ispo  i;
X e X da Instrução Normativa n° 16/99 do T S T .  '  v. .

1 u. tado :n“ 212,da.Súmpla do Tribunal Superior do, ;

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-736.822/2001.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: FÁBRICA YPU - ARTEFATOS DE TE
CIDOS, COURO E METAL S.A.

: DRA. ELAINE CRISTINA GOMES PE
REIRA

: FLÁVIO PEREIRA E OUTROS
: DR. CARLOS ANDRÉ RODRIGUES PE- 

DRAZZI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo dc Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA
DE DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece 
de Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado, quando deixa 
o Agravante de juntar as peças necessárias à sua formação, ou não 
cuida de conferir-lhes autenticidade, contrariando o disposto nos itens 
111, IX e X da Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Aplicação do 
Enunciado n° 272 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-736.823/2001.4 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: CONSTRUTORA GUIMARÃES CAS
TRO LTDA.

: DR. PAULO CÉSAR FONTOURA BAS
TOS

: MAURÍCIO SOARES MONTEIRO 
DUARTE

: DRA. DENISE DE ALMEIDA GUIMA
RÃES

DECISAO:Unaninlemente, não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA
DE DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece, 
de Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado, quando deixa 
o Agravante de juntar as peças necessárias à sua formação, ou não 
cuida de conferir-lhes autenticidade, contrariando o disposto nos itens 
III, IX e X da Instrução Normativa na 16/99 do TST. Aplicação do 
Enunciado n° 272 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-736.904/2001.4 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
JRB MALHAS LTDA.
DR PAULO CESAR PIVA 
ANTÔNIO SMANIOTTI 
DR. ÁDAILTO NAZARENO DEGE- 
RING

DECISAO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA
DE DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece 
de Agravo de Instrumento,-por deficiência de traslado, quando deixa 
o Agravante de juntar as peças necessárias à sua formação, ou não 
cuida de contcrir-lhes autenticidade, contrariando o disposto nos itens 
III, IX e X da Instrução Normativa na 16/99 do TST. Aplicação do 
Enunciado n° 272 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho,

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

AIRR-736.905/2001.8 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
INDALÉCIO FILISBINO 
DR. LUCIO MAGANIN 
LUIZ PAGANI DA SILVA E OUTRO 
DR. VICENTE BORGES DE CAMAR
GO

DEClSÃO:Unanitnemenie, não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece dc Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao agravante 
incumbe providenciar a correta formação do instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST c 
u: 5 5°. inciso I, do art. 897 da CLT, com a redação dada peio art. 2° 
da Lei n° 9.756/98.
Agravo não-conhecido.---2-------------------------------------- U-ILU1-J..L I: _■ '■ ' -I - I 1 1 ' I’ 1 ■' :

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-739.185/2001.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
LUIZ SÁ DE ARAÚJO NETO
DR. LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO
REFINARIA DE PETRÓLEO DE MAN 
GUINHOS S.A.
DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA

DECISAO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDA-
DE Não se conhece de Agravo de Instrumento interposto fora do 
prazo previsto no artigo 897 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Observância, ainda, ao Enunciado n° 01 desta Corte.
Agravo do qual não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A 1RR-739.202/200I.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
CASA DE SAÚDE SANTA MARIA LT- 
DA.
DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS
LUZIA EUGÊNIA MACHADO DOS 
SANTOS
DRA. PRECILIANA VITAL ANTUNES

ÜECISÃO:Unanímementc, não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO -  NÃO-CONHE
CIMENTO.
Nãò sé conhece do agravo de instrumento quando inexiste nos autos 
procuração conferindo poderes ao subscritor do apelo, ou quando não 
resta configurado o mandato tácito.
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-740.023/2001.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ANTONIO DONIZETE RODRIGUES 
DR. OTÁVIO CRISTIANO T MOCAR- 
ZEL
BANCO BOAVISTA INTER ATLÂNTI
CO S.A.
DR. JOSÉ NASSIF NETO

DECISAO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IRREGULARIDA
DE DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece 
de Agravo de Inslrumento, por deficiência de traslado, quando deixa 
o Agravante de juntar as peças necessárias à sua formação, ou não 
cuida de conferir-lhes autenticidade, contrariando o disposto nos itens 
III. IX e X da Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Aplicação do 
Enunciado 272 da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIR R-740.025/2001.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
EUNISIO JOSÉ DE BRITO
DR. OTÁVIO CRISTIANO T MOCAR-
ZEL
COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E 
CELULOSE
DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUI
MARÃES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de. Agravo de Instrumento quando faltarem peças no 
traslado. Ao agravante incumbe providenciar a correta formação do 
instrumento. Inteligência do Enunciado n° 272/TST da Instrução Nor
mativa n° 16/99 - TST e do § 5°, inciso I, do an 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2“ da I ,ei n° 9.756/98.
Agravo não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

ÁGR AVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO®
ADVOGÁDO

: AIRR-742.908/2001.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: BANCOCIDADE PARTICIPAÇÕES LT- 
DÂ.

: DRA. CLÁUDIA VALÉRIA ABREU 
BENATTO

: RAMILSON CLEMENTINO DA SILVA 
: DR. NILSON VIEIRA DA SILVA

DECISÃO:Unanimcmente, não conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao Agravante 
incumbe providenciar a  correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e 
do § 5°, inciso I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.
Agravo não-conhectdo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-748.023/2001.0 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO NACIONAL'S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. DIMAS PAULO DA CUNHA CHA
VES
AVELINO DE SOUZA TEIXEIRA 
DR. ANTÔNIO PAULO FAINÉ GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da 
Lei n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do 
TST.
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-744.777/2001.0 - TRT DA 10" RE
GIÃO - fAC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

RELATOR : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

AGRAVANTE(S) : ROGÉRIO ANTÔNIO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. VITAL DÁ COSTA GUIMARÃES 

NETO
AGRAVADO® : PIER 21 CULTURA E LAZER LTDA.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA CAVALCANTI DE AL

BUQUERQUE
AGRAVADO® : NISDY LTDA.
AGRAVADO® : CONSTRUTORA RV LTDA.
AGRAVADO® : TNCO - ENGENHARIA E CONSTRU

ÇÕES LTDA.

DECISÃO:Unanimementc, não.conhecer do Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. Ao Agravante 
incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência 
do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n" 16/99 - TST e 
do § 5°, inciso I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.
Agravo não-conhecido.

PROCESSO

REI,ATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-747.501/2001.5 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
JÚLIO CÉSAR DIAS FERREIRA 
DR. JOCELINO LOPES PEREIRA 
J. CURCIO BAR E MERCEARIA LAN
CHONETE LTD A.
DR. LUIZ CARLOS DA S. MORAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da 
Lei n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis c essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do 
TST.
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR 

. AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-748.024/2001.4 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR
TADORA DE VALORES E SEGURAN
ÇA
DR. LAUDEL1NO DA C M NETO
JUAREZ MEIRELES
DR. JOSÉ ERLLY TASSARI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. Incabível recurso de revista quando a decisão recorrida sc 
encontrar em consonância com enunciado do TST (art. 896, alínea
“a”, da CLT).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A1RR-748.045/2001.7 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CHOC CENTER COMÉRCIO DE PRO
DUTOS AUMENTARES LTDA.

: DR. JACY ANTÔNIO DA SILVA
: LUIZ CARI.OS DOS SANTOS BER- 

NARDES
: DR. FLÁVIO HENRIQUE COSTA PE

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. PRE
CEDENTE N° 139 DA COEENDA SBDI1. DESPROVIMENTO.
A decisão regional está em consonância com o Precedente n° 139 da 
SBDI1 desta Corte, quando denegado seguimento a recurso de re
vista, por deserção, em decorrência da ausência do depósito legal, 
integral. Não se exige o recolhimento do teto-limite; apenas e tão- 
somente quando as quantias de depósito referente aos recursos in
terpostos atingirem o valor total da condenação. Do contrário, é 
exigido o depósito, na integralidade, a cada recurso interposto. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

. AGRAVANTE® 
ADVOGADO

AGRAVADO®
ADVOGADO

AIRR-748.018/2001.4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
NOVA RIO SERVIÇOS GERAIS LTDA. 
DR. MÁRCIA DOS SANTOS PIMEN
TEL
FABIANO DE JESUS CAMPO 
DR. SEBASTIÃO CARLOS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Art. 897, § 5” e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da 
Lei n” 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n” 272 do 
TST.
Agravo de que não se conhece.^ ............l í

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE(S) 

ADVOGADO 

AGRAVADO(S) 

ADVOGADO .

AIRR-748.639/2001.0 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
GLOBAL TRANSPORTE OCEÂNICO 
S.A.
DR. LUIZ FELIPE TENÓRIO DA VEI
GA
CARMEN LÚCIA DE ROSA ALVES 
ADMIRAL
DR. VERÔNICA VOITOVITCH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Incabível recurso de revista quando a decisão recorrida se 
encontrar em consonância com enunciado do TST (art. 896, alínea a, 
da CLT).

_Agravo.a.quc se nega provimento.. ______..............................

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-748.640/2001.1 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚIO
ANA CRISTINA PINHO NAZÁRJO 
DR. LUIZ CARLOS DA SILVA LOYO
LA
JORNAL DOS SPORTS S.A.
DRA. EDUARDA PINTO DA CRUZ

DECJSÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. INSTRUMENTO FORMADO COM PEÇAS SEM AU
TENTICAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de 
agravo de instrumento formado com cópias reprográficas sem au
tenticação, por constituir afronta ao disposto no art. 830 da CLT e nos 
itens X e XI da Instrução Normativa n° 06/96 do egrégio TST. 
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

t
ADVOGADO

: AIRR-748.64I/200I.5 - TRT DA I" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: SOUZA CRUZ S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: CARLOS ALBERTO DO NASCIMEN

TO PINTO
: DR. JOSÉ DIAS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Incabível recurso de revista quando a decisão recorrida se 
encontrar em consonância com enunciado do TST (art. 896, alínea a,
da CLT).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-748.681/2001.3 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
TELEDATA INFORMAÇÕES E TECNO
LOGIA S.A.
DR. SÉRGIO GALVÃO DE SOUZA 
CAMPOS
FRANK VILMAR COSTA DOS SAN
TOS
DR. ADENAUER JOSÉ MAZARIN DE- 
LECRÓDIO

DECISAO:Por unanimidade, nao conhecer do agrav.o de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Art. 897, § 5° e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2° da 
Lei n° 9.756, dc 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do 
TST.
Agravo dc que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRK-748.686/2001.1 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
: DR. SÉRGIO PAULA SOUZA CAIUBY 
. ARISTIDES MOREIRA DA SILVA 
: DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. INSTRUMENTO FORMADO COM PEÇAS SEM AU
TENTICAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece dc 
agravo de instrumento formado com cópias reprográficas sem au
tenticação, por constituir afronta ao disposto no art. 830 da CLT e nos 
itens X c XI da Instrução Normativa n° 06/96 do egrégio TST. 
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) .

ADVOGADO

: AIRR-752.I83/2001.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRE TARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BOMBRIL CIRIO S.A.
: DR. MARCELO ALVES SACCHI 
: SEBASTIÃO DA SILVA SOUZA E OU

TRO
: DR. ALBERTO MINGARDI FILHO
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DECISÃO:Por unanimidade, nao conhecer do agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Art. 897, S 5° e incisos, da CI.T (redação dada pelo art. 2o da 
Lei n° 9.756, de 17-12-1998). Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis c essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado n° 272 do 
TST.
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-365.655/1997.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ROLDÃO GEMINIANO 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
BANCO 1TAÚ S.A. E OUTRA 
DR. ISMAL GONZALEZ

DECISÃOtSem divergência, dar provimento embargos de- 
claratórios apenas para fazer os esclarecimentos constantes da fun
damentação. 2
EMENTA: Embargos declaratórios providos para prestarem-se os 
esclarecimentos constantes da fundamentação, a fim de tornar mais 
completa e clara a prestação jurisdicional.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-365.802/1997.5 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 

■ POLYDORO RODRIGUES DE OLIVEI- 
. RA

: DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ
DECISÃOlSem divergência, negar provimento aos embar

gos declaratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistindo a omis
são apontada, impõe-se negar provimento aos embargos dedarató- 
rios.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-UR-368.564/1997.2 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ODAIR PERUCI
DR. CÉSAR AUGUSTO MORENO

DECISÃO:Unanimemente, acolher os Embargos de Decla
ração para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se Em
bargos de Declaração para prestar esclarecimentos, aperfeicoando-se, 
assim, a prestação jurisdicional.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-369.320/1997.5 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
UBIRANI RUFINO COSTA
DRA. DEBORAH FERNANDES
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA
S.A. - TELEBRASILIA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimcmcnte, conhecer da Revista, apenas 
quanto à questão dos descontos previdenciários e fiscais, por violação 
do artigo 114 da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a competência desta Justiça especia
lizada, autorizar os descontos previdenciários e fiscais, na forma da 
lei.
EMENTA: QUITAÇÃO. VALIDADE - A quitação passada pelo 
empregado, com assistência de entidade sindical de sua categoria, ao 
empregador, com observância dos requisitos exigidos nos parágrafós 
do artigo 477 da CLT, alcança todas as parcelas nele discriminadas, 
por valor e título, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao 
valor dado à parcela ou parcelas impugnadas. Inteligência do Enun
ciado n° 330 do TST, conforme ficou decidido no julgamento do 
Incidente de Uniformização de Jurisprudência, suscitado no processo 
RR-275.570/96, realizado no dia Q5 de abril de 2001. 
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - As contribui
ções previdenciárias e fiscais são deduzíveis das parcelas objeto da 
condenação, na forma dos Provimentos da Corregedoria Geral da 
Justiça do Trabalho. Recurso de Revista conhecido em parte e pro
vido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-RR-375.568/1997.5 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. ENEIDA DE VARGAS E BER- 

NARDES
: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: OS MESMOS

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento a ambos os 
embargos declaratórios.
EMENTA: Embargos declaratórios a que se nega provimento por 
inexistirem ás omissões apontadas.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

ED-RR-375.615/1997.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO SAN
TOS
DR. ANÍBAL APOLINÁRIO

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embar
gos declaratórios. I
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistindo as 
omissões apontadas, impõe-se negar provimento aos embargos de
claratórios.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-RR-389.839/1997.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EGON DANILLO WOLFF E OUTROS 
DR. ANITO CATARINO SOLER

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aos embargos 
declaratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Existindo a omis
são ensejadora do efeito modificativo ao julgado, dá-se provimento 
aos embargos de declaração.

DECISÃO:Unanimemente, acolher os embargos para prestar 
esclarecimentos, porém sem efeito modificativo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - Embargos Declaratórios 
que são acolhidos para prestar esclarecimentos aperfeiçoando o jul
gado, porém sem efeito modificativo.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-374B88/1997.4 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: HABITAÇÃO - CONSTRUÇÕES E EM
PREENDIMENTOS LTDA.

: DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE 
MELO MOREIRA 

: ANTÔNIO WALTER PINHEIRO 
: DRA. CLEUSA SOUZA DA SILVA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-389.996/1997.6 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
USINA PEDROZA S.A.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS- 
CHWANDER
DJAEL MANOEL DA SILVA 
DR. PEDRO FERREIRA DE FARIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema "depósitos do FGTS”, e, no mérito negar-lhe pro
vimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO DO FGTS. 
RURÍCOLA. O art. 7”, inciso III, da Carta Magna é auto-aplicável, 
não dependendo de qualquer norma regulamentadora. Recurso co
nhecido a qual se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-399.203/1997.3 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
FRANCISCO MORBEQUE DOS SAN
TOS
DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS 
SANTOS
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Se,m divergência, dar provimento aos embargos 
declaratórios apenas para fazer os esclarecimentos constantes da fun
damentação. 2
EMENTA: Embargos de declaração a que se dá provimento para 
fazerem-se os esclarecimentos constantes da fundamentação, a fim de
tomar mais clara e completa a prestação jurisdicional.

PROCESSO

RELATOR

RECORRE NTE(S) 
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADA

RR-400.840/1997.9 - TRT DA I7‘ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
ARACRUZ CELULOSE S.A.
DRA. DÉBORAH C. SIQUEIRA DE 
SOUZA
ARNO DA SILVA ROTHBARTH 
DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Inexistência da alegada nu
lidade por negativa de prestação jurisdicional. O fato de o v. acórdão 
trazer argumento meramente ancilar, que em nada influi na conclusão 
ou na elisão do fundamento principal do dispositivo, do qual este 
decorre, necessariamente, não significa esteja configurada a preten
dida negativa de jurisdição. Na hipótese, ainda não houvesse pro
nunciamento afeiçoado ao interesse da parte, em nada prejudicaria a 
conclusão referido. Recurso que não é conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RR-401.069/1997.3 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DRA. ANDRÉIA DE LIZ NICHELE 
ANA ALICE SANTOS DE SOUZA 
DRA. LOURDES BEATRIZ ROSA DOS 
SANTOS

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aos embargos 
declaratórios, imprimindo-lhes o efeito modificativo de que trata o 
Enunciado 278 do TST, para conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 5°, inciso, II da CF/88, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar as deduções fiscais nos créditos trabalhistas 
da Reclamante, na forma prevista na legislação pertinente. 2 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Existindo a omis
são apontada pela parte embargante, na medida em que o acórdão da 
Turma desta Corte não analisou o apelo acerca da natureza de ordem 
pública dos descontos para o Imposto de Renda, fica autorizado o seu 
provimento. Embargos declaratórios providos, conferindo-se efeito 
modificativo do acórdão embargado a fim de determinar as deduções 
para o Imposto de Renda.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO« A)

ADVOGADO

ED-RR-411.188/1997.1 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS S.A. - ESCELSA 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
MANOEL JOAO ROSA DO ESPÍRITO 
SANTO
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO:Sem divergência, conhecer dos embargos dccla- 
ratórios e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para fazer os es
clarecimentos constantes da fundamentação. 1 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios providos apenas para fazer os esclarecimentos constantes da 
fundamentação, para tomar mais élara e completa a prestação ju
risdicional.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGAiNTE
ADVOGADA

ED-RR-411.201/1997.5 - TRT DA 3” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
JOSEL1AS CABRAL DE OLIVEIRA 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS

DECISÃO:Dar provimento aos embargos declaratórios ape
nas para fazer os esclarecimentos constantes da fundamentação. 1 
EMENTA: Embargos declaratórios providos apenas para fazer os 
esclarecimentos constantes da fundamentação, de forma a tornar mais
dara a prestação jurisdicional.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-412.135/1997.4 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: SARA CRISTINA DE O. FERREIRA E 
OUTRAS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

: DR. SÉRGIO EDUARDO FERREIRA LI 
MA

DECISÃO:Negar provimento aos embargos declaratórios.
1
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não existindo a 
omissão apontada, nega-se provimento aos embargos declaratórios.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AG-RR-412.146/1997.2 - TRT DA IIP 
REGLÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: ALBERTINO BENTO DE PAIVA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. O r. despacho impugnado 
encontra fundamento no art. 896/§57CLT e na Orientação Jurispru- 
dencial 177 (Enunciado 333). Assim não há viabilidade na alegação 
de que há ofensa ao texto constitucional. Agravo Regimental a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-RR-412.953/1997.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
COMPANHIA CACIQUE DE CAFÉ SO
LÚVEL
DRA. ÂNGELA BENGHI

EMBARGANTE OTILIO RIBEIRO
Advogado: Dr. Lttís Eduardo Paliarini
DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aos embargos dccla- 
ratórios apenas para fazer os esclarecimentos constantes da funda
mentação. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Para tomar ainda
mais clara e completa a prestação jurisdicional, dá-se provimento aos 
embargos declaratórios para fazerem-se os esclarecimentos cabíveis.

PROCESSO : RR-413.060/1998.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

Relator: Min. Carlos Francisco Berardo
Recorrente(s): Petroflex - Indústria e Comércio S.A.
Advogado: Dr. José Perez dc Rezende
Recorrido(s): Jaci Barboza de Oliveira
Advogado: Dr. Marinho Campos DelFOrto
DECISÃO:Unanimementc, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA
RAÇÃO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO 
DE OUTROS RECURSOS, POR QUALQUER DAS PARTES. 
ART. 538/CPC. Salvo quando manifestamente intempestivos ou 
quando não há representação regular, os embargos interrompem o 
prazo para a apresentação de outros recursos, ainda que equivo
cadamente não tenham sido conhecidos. O legislador processual não 
excepcionou, pelo que não cabe considerar outras hipóteses. Pre
liminar dc não-conhecimento, por esse fundamento, que é'rtjéitada.

RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA de 40%. O v. acórdão 
revisando considerou o valor dos depósitos existentes na conta vin
culada à data da homologação, para efeito dc incidência do cálculo. A 
atualização monetária até aquela data do referido valor não significa 
que tenha sido adotada importância resultante de retardamento da 
movimentação da conta, como consta dos paradigmas. Divergência 
jurisprudencial que não está configurada. Enunciado 296. Recurso 
que não é conhecido.

PROCESSO : ED-RR-415.087/1998.5 - TRT DA 16a
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

Relator:
Embargante:
Advogado:
Embargado(a):
Advogado:

Min. Eneida Melo Correia de Araújo 
Companhia Vale Rio Doce 

Dr. Nikon Correia
Antonio Carlos Bandeira de Oliveira 

Dr. Paulo Henrique Azevedo Lima

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos presentes em
bargos de declaração.
EMENTA: Embargos declaratórios a que se nega provimento por 
ineXistirem as omissões apontadas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. ART. 
93/IX/CF. Era essencial o pronunciamento sobre os lenias versados 
nos embargos declaratórios, estes de relevância para a solução da 
lide, o que não ocorreu. Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-4I6.784/I998.9 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
MÁRCIO MILAN DE OLIVEIRA E OU
TRA
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR
JOÃO BATISTA BARBOSA
DR. JOSÉ RUIZ DA CUNHA FILHO

DECISÃO:Unanímemcnte, não conhecer do recurso de re
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Divergência jurisprudencial 
e violação literal dc disposição de lei federal não demonstradas. Art. 
896, a c c, da CLT. Princípio da norma mais benéfica. Arcslo que não 
abrange todos os fundamentos utilizados pelo julgado recorrido. 
Enunciados 23 c 296. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RÉCORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-416.007/1998.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS SEVERO 
DRA. MARLENE DA SILVA RODRI
GUES
MESBLA COMÉRCIO VAREJISTA LT- 
DA.
DR. ELIEL DE MELLO VASCONCEL- 
LOS

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-416.808/1998.2 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA 
DE AERONAUT1CA S.A.

: DR. CLÉLIO MARCONDES 
: FLÁViO DONIZETE AFONSO 
: DRA. IZILDINHA LUZ REBELLO TEI

XEIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re

vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO UTILIDADE. 
NÃO-INTEGRAÇÃO. Alimentação fornecida para o trabalho e que 
não é resultante do contrato respectivo. Reexame de fatos e provas. 
Divergência jurisprudencial quç não está caracterizada. Paradigmas 
que não tratam dc todos os fundamentos que constam do acórdão 
revisando. Enunciados 23, 126 e 296. Recurso que não é conhe
cido.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NORMA COLETIVA. 
ART. 896/B/CLT. Recurso que não é conhecido em face de ine
xistência de confirmação dc que a norma coletiva, objeto dc eventual 
interpretação divergente, fosse de observância obrigatória em área 
territorial que excedesse a jurisdição do Tribunal prolator da decisão 
recorrida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-416.025/1998.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
MAXI EMPREENDIMENTOS HOTE
LEIROS LTDA.
DR. IVO BRAUNE
ADEMAR NARCISO RIBEIRO FILHO 
E OUTROS
DR. HERBERT GOMES JUNIOR

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-416.809/I998.6 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ROSA MARIA RODRIGUES FERNAN
DES
DR. EDUARDO MÁRCIO CAMPOS 
FURTADO
ELIZABETH S. A. INDÚSTRIA TÊX
TIL
DR. MARIVONE DE SOUZA LUZ

DECISÃO:Unanimementc, não conhecer do recurso de re
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - I - NULIDADE - TERMO 
DE AUDIÊNCIA (ATA) - ART. 851/CLT - Presume-se a veracidade 
dos fatos constantes do termo de audiência, inclusive a presença e a 
ciência das partes e dos procuradores, bem como os dias e horário 
estabelecidos ou designados para depoimento, sob pena de confissão. 
Assim, as alegações, não confirmadas, dc equívoco nas anotações da 
autuação ou quaisquer outras é irrelevante posto que a decisão em 
referência está em consonância com tudo que consta do respectivo 
termo de audiência. No caso. a presunção não foi elidida, inclusive 
quanto à situação processual decorrente da confissão ficta. Violação 
do art. 5°/LIV/LV/CF que não está caracterizada. II - CONFISSÃO 
FICTA - pretensão de prova técnica facultativa posterior à situação 
processual (confissão). Aplicação da OJ. 187. Enunciado 333. Re
curso que não é conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

RR-416.040/1998.8 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ELOÍNA DA LUZ GRAÇA 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
OS MESMOS 
DR. OS MESMOS

DECISÃO:(Jnanimemcntc, em conhecer e dar provimento 
parcial aos recursos dc revista, declarando a nulidade do processado a 
partir de fl. 520. Sejam os autos encaminhados ao egrégio Tribunal 
Regional, para que haja pronunciamento, como entender dc direito.

DECISÃO:Unanimemcnte, não conhecer do recurso-de re
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Laudo técnico que concluí 
pela inexistência de insalubridade, em face dos equipamentos de 
proteção individual fornecidos. É inviável o Recurso de Revista para 
reexame de fatos e provas, sendo indispensável, ainda, para a aferição 
do confronto de teses, o prequeslionamento do tema. Enunciados 126 
c 297.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-416.831/1998.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
DROGASIL S.A.
DR. MARCOS CINTRA ZARIF 
S1RLENE FELIX DA MATA 
DRA. LILYAN MARIA DE ALMEIDA 
MARINHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso dc revista, e 
no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a in
tegração da ajuda de custo nos salários.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ART. 457, § 2" DA CLT. 
AJUDA DE CUSTO. O valor percebido não altera a natureza in- 
denizatória da parcela, ainda que exceda os 50% (cinquenta por 
cento) do salário. A condição diz respeito às diárias para viagem. O 
limite fixado no dispositivo mencionado aplica-se apenas para as 
diárias de viagem e, não, para a ajuda de custo. Precendcnte deste E. 
Tribunal. Recurso de Revista conhecido e provido.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-417.802/1998.7 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS 
S.A.
DR. TOBIAS DE MACEDO 
NILTON JOSÉ DE MELO 
DR. NIVALDO MIGLIOZZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento par
cial para considerar válido o acordo de compensação de jornada; para 
determinar que o pagamento das horas extras que ultrapassarem à 
jornada semanal normal devem ser pagas como horas extras e, quanto 
àquelas destinadas à compensação, deve ser pago apenas o adicional 
por trabalho extraordinário; considerar como extras apenas os minutos 
que excederem a 5 (cinco), anteriores e posteriores à jornada de 
trabalho, destacando que, se ultrapassado este limite, será considerado 
como extra o total do tempo excedido; e excluir da condenação a 
restituição dos valores descontados a título de seguro de vida. 2 
EMENTA: 1. ACORDO INDIVIDUAL DE COMPENSAÇÃO. 
VALIDADE. A colenda SBDI1 desta Corte firmou ente memento de 
que “E válido o acordo individual para compensação de horas, 
salvo se houver norma coletiva em sentido contrário.” (Orientação 
Jurisprudencial n° 182).
Recurso conhecido e provido.
2. HORAS EXTRAS. REGIME DE COMPENSAÇÃO EXTRA
POLADO. VALIDADE. O atual entendimento da colenda SBDI1, 
firmado na Orientação Jurisprudencial n° 220, é no sentido de que "A 
prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de com
pensação de horas. Nesta hipótese, as horus que ultrapassarem à 
jornada semanal normal devem ser pagas como horas extras e, quan
to àquelas destinadas à compensação, deve ser pago a mais apenas 
o adicional por trabalho extraordinário.”
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.
3. HORAS EXTRAS - MINUTO A MINUTO. Os minutos que 
antecedem ou sucedem a jornada laborai do empregado, destinados a 
registro do cartão-de-ponto, desde que ultrapassem cinco minutos são 
considerados horas extras. Portanto, é de se reconhecer, como horas 
extras, pois computados como tempo à disposição do empregador, o 
tempo que exceder a cinco minutos na entrada e na saída da jornada 
de trabalho, destacando que, se ultrapassado este limite, serão com
putados como extras todos os minutos que excederem à jornada 
normal.
Recurso conhecido e parcialmente provido.
4. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS A TITULO DE SEGURO 
DE VIDA. Dc acordo com a atual jurisprudência desta Corte, se
dimentada no Enunciado n° 342, os “descontos salariais efetuados 
pelo empregador, com a autorização prévia e por escrito do em
pregado, para ser integrado em planos de assistência odontológica, 
médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade 
cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus trabalha
dores, em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o 
disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência 
de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico.”
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-418.292/1998.1 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
; MARIA NEUZA VIEIRA SANTOS 
; DR. HUGO FRANCISCO GOMES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Divergência jurisprudencial 
não confirmada. Norma empresarial cujo âmbito de incidência não 
excede a jurisdição do TRT prolator da v. decisão recorrida. Art. 896, 
b da CLT. Recurso de Revista que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-418.293/1998.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
FEM - FÁBRICA DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS S.A.
DRA. ELIONORA HARUMI TAKESH1- 
RO
NÉDIO JOSÉ COUTO
DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS
BARBOSA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso quanto à 
correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para que seja 
adotado o índice de correção monetária do 6° dia útil do mês sub
sequente ao da prestação de serviço.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ
RIA. O J. 124/SDI-l. Recurso que é provido para que seja adotado o 
índice de correção monetária do 6° dia útil do mês subsequente ao da 
prestação de serviço. ,; '

TT

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

: AG-RR-418.534/1998.8 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

; JOSÉ ROBERTO C. PEÇANHA DA 
SILVA E OUTROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

; FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

: DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Não se demonstrando o de-
sacerto do respeitável despacho agravado, nega-se provimento ao 
agravo regimental.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

RR-419.150/1998.7 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARLA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST
DR. YUMI MARIA HELENA MIYA
MOTO NAKAGAWA 
ADELSON AMÂNCIO

Advogado:Dr. João Batista Sampaio 
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, e ainda, 
unanimemente, no mérito, dar-lhe provimento para julgar Improce
dente a reclamação, na forma dos fundamentos. Custas em reversão, 
dispensado o recorrido do recolhimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Adicional de insalubridade. 
Base de cálculo. OJ. 02/SDI-l - Salário-mínimo. Recurso conhecido e 
provido.
RECURSO DE REVISTA. Imposto de Renda. Decisão em ma
nifesto confronto com a Orientação Jurisprudencial SDI-1 (n°s 32 e 
228). Recurso provido.
RECURSO DE REVISTA. REINTEGRAÇÃO. CONVENÇÃO 
158/OIT. CARÁTER PROGRAMÁTICO. PRECEDENTES STF.
O v. acórdão revisando não subsiste peio fundamento que adotou ao 
assegurar que a “norma internacional deverá ser cumprida tão in
teiramente como nela se contém". É pacífico o entendimento ju 
risprudencial (precedentes/STF) no sentido da subsistência do dis
posto no art. 77inciso I/CF, em face do caráter meramente pro
gramático da Convenção 158/OIT. Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

RR-419.562/1998.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. KARLÁ SILVA PINHEIRO MA
CHADO
HÉLIÓ ALEXANDRE BORTOLINI 
DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE
VEDO

DECISÃO:Por pnanimidade. dar provimento parcial ao re
curso de revista para estabelecer que,, na forma dos Enunciados 191 e 
264 e da Orientação Jurisprudencial n°:97, haja incidência do adi
cional de periculosidíidc: sobre p salário básico c que a hora extra seja 
calculada nos termos das referidas interpretações.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE. ENUNCIADO 191. O adicional de perjeulosidade 
incide, apenas, sobre o salário básico, e não sobre este acrescido de 
outros adicionais. Recurso provido.
RECURSO DE REVISTA. HORA EXTRA. CÁLCULO. ADI
CIONAL DE PER1CULOSIDADE. Adicional noturno. Enunciado 
264. OJ. 97. A remuneração do serviço suplementar éfçoihpÍKAi do 
valor da hora normal, integrado por parcelas dé natureza salarial e 
acrescido do adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção 
coletiva ou sentença normativa. O adicional de periculosidadc, pago 
com habitualidade, integra a bàse de cálculo da horá normal; pro
cedendo-se,’ ao depois, na forma do Enunciado '264. Recurso' pfo- 
vido.
RECURSO DE REVISTA. ÍIORA EXTRA. CÁLCULO. ADI
CIONAL NOTURNO. OJ. 97. O adicional noturno integra a base de 
cálculo das horas extras prestadas no período noturno. Recurso pro-

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO

RR-419.578/1998.7 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
WILMA MARIA CHAGAS PASSOS DE 
OLIVEIRA
DR. ROBSON FREITAS MELO 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA . NULIDADE. Cabe ao juízo 
adequar juridicamente o pedido, sem que, com essa operação própria 
e inerente à função precípua de "dizer o direito", infrinja o disposto 
nos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil. Recurso que não é 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AG-RR-423.242/1998.4 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ISA SALMA DE OLIVEIRA PASSOS E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE /
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

DECISAO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. O r. despacho impugnado 
indeferiu o processamento do Recurso de Revista na forma do art. 
896/§57CLT e em face da Orientação Jurisprudencial 138 (Enunciado 
333). Assim, a alegação de que a interpretação em referência não 
prevalece porque consagra tese jurídica que contraria a Constituição 
não subsiste. Àgravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-RR-424.858/1998.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

; MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: JOSÉ NUNES DA SILVA NETTO 
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
: MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
; DRA. VALESCA GOBBATO

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aos embargos 
declarátórios tão-somente para prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios a que se dá provimento tão-so
mente para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADA ,

ED-RR-424.882/1998.1 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
JUAREZ PEREIRA DA SILVEIRA 
DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER 
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DRA. VALESCA GOBBATO

DECISAO:Sem divergência, dar provimento aos embargos 
declaratórios.'tão-somente para prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios providos tão-somente para prestar 
esclarecimentos.

PROCESSO : RR-426.032/1998.8 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRE TARIA DA 3a 
TURMA)

RELATOR : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : KLABIN - FÁBRICA DE PAPEL E CE- 
• LULOSE S.A. E OUTRA

ADVOGADA : DRA. CRIST1ANA RODRIGUES GON-
TIJO

RECORRIDO(S) : RAUL FERNANDES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. WALDI MOREIRA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para: 
a) limitar a condenação ao pagamento das horas in itinere que ul
trapassem 90 minutos diários; e b) declarar a competência desta 
Justiça do Trabalho para analisar a questão, bem como autorizar a 
realização dos. descontos previdenciários c fiscais. 2 
EMENTA: 1. HORAS fJV ITINERE. LIMITAÇÃO. NORMAS 
COLETIVAS. Em processo de negociação coletiva, as partes en
volvidas fazem''concessões mútuas, objetivando chegarem a situação 
de consenso, cm que se cede cni determinado ponto para auferir 
benefícios .eni outro, de forma que, ao final, as partes estejam sa- 
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